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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0031017-44.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de suspensão de medida liminar concedida em ação cautelar inominada incidental a ação de

reintegração de posse.

 

Em 24 de setembro de 2014, grupo de indígenas invadiu o imóvel dos ora requeridos, com a ocupação da sede e

do galpão, impediu o ingresso dos proprietários na área, bem como vetou o prosseguimento das atividades

agrícolas.

 

No Juízo de origem, após a realização de duas audiências de conciliação infrutíferas, com a participação do MPF e

da FUNAI, a ora requerente, foi concedida medida liminar para a desocupação da área.

2014.03.00.031017-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

REQUERENTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : RONALD JONG

REQUERIDO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

PARTE AUTORA : CERCY SILVEIRA DA SILVA e outros

: MARILENE NUNES DA SILVA

: JOAO ANTONIO FARIAS

: ROBERTO RAMOS

: MARIA HELENA VANZELA RAMOS

ADVOGADO : MS011406 CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : ISMARTH MARTINS

No. ORIG. : 00018371020144036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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A FUNAI interpôs dois agravos de instrumento (0026252-30.2014.4.03.0000 e 0026357-07.2014.4.03.0000) e, o

MPF, outro (0026940-89.2014.4.03.0000). Todos sem êxito, até então.

 

É uma síntese do necessário.

 

A intervenção da Presidência dos Tribunais, no âmbito dos pedidos de suspensão de medida liminar ou de tutela

antecipada, está vinculada a regime jurídico de direito estrito: "em caso de manifesto interesse público ou de

flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas"

(artigo 4º, "caput", da LF nº 8.437/92, c/c artigo 1º, "caput", da LF nº 9.494/97).

 

Não é o caso para a medida extrema e excepcional da suspensão da medida liminar.

 

A FUNAI, requerente, reconhece a própria responsabilidade, direta e inequívoca, na alegada revolta da

comunidade indígena.

 

Confira-se:

 

"Indignados com a lentidão do processo administrativo de regularização fundiária, iniciado pela Portaria

nº 790, de 10 de Julho de 2008, e ainda não concluído pela FUNAI, a comunidade afirma sentir-se em

situação de total abandono pelo Estado brasileiro. Alega que "retomar" o seu território tradicional foi a

única saída encontrada por eles frente a situação que vivenciam" - diz a petição inicial deste pedido de

suspensão (fls. 15).

"2. Desde o dia 24 de setembro do ano corrente os indígenas da comunidade ocuparam a sede da referida

fazenda após estarem vivendo há mais de um ano em uma diminuta e insalubre área localizada às margens

do rio Ijogui (Hovy), considerada insuficiente para sua habitação e em condições mínimas de dignidade,

saúde e segurança alimentar.

3. Indignados com a lentidão do processo administrativo de regularização fundiária, iniciado pela Portaria

nº 790, de 10 de Julho de 2008, e ainda não concluído pela FUNAI, a comunidade afirma sentir-se em

situação de total abandono pelo Estado brasileiro. Alega que "retomar" o seu território tradicional foi a

única saída encontrada por eles frente a situação que vivenciam" (Informação Técnica nº 04/2014/AT-CRPP-

FUNAI-MJ - fls. 19).

 

Como é elementar, cabe à própria requerente cumprir os seus deveres. Não, exigir que o Poder Judiciário viole

direito de terceiros, por conta da omissão reconhecida e documentada da requerente.

 

 

 

 

A r. decisão recorrida é precisa, na descrição dos conjunto dos fatos:

 

 

"Assim, a situação fática é a seguinte: a comunidade indígena Kuruçu Ambá II vinha ocupando, sem maiores

transtornos, parte da propriedade, até que em 24.09.2014, com o intuito de ampliar a ocupação, motivaram nova

invasão, ocupando outra parte do imóvel, área essa utilizada regularmente pelos proprietários/arrendatários do

imóvel.

Segundo a narrativa de ISMARTH, representante da comunidade, essa ocupação se deu em razão de a

comunidade estar se sentindo relegada, sem amparo e sem esperança, visto que aguardam há pelo menos uma

década a realização de processo demarcatório a fim de identificar e extremar a área que venha a ser considerada de

tradicionalidade de posse indígena. Ou seja, a comunidade entende estar submetida a condições de

vulnerabilidade.

Daí se pode concluir que a ocupação da área pela comunidade indígena Kuruçu Ambá II também tem o nítido

intuito de autuar como meio de agilizar o trâmite do processo demarcatório em andamento (Portaria nº 790, de 10

de julho de 2008) que, segundo consta da manifestação da FUNAI, se encontra com relatório preliminar concluído

(1ª fase do processo). Portanto, a propriedade controversa está inserida em área de pesquisa e estudo

antropológico.
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A título de argumentação, anota-se que ao Estado Brasileiro cabe proteger, tutelar seus nacionais e todos aqueles

que ingressarem em seu território, assegurando-lhes o pleno exercício de seus direitos, sejam índios ou não-índios.

Assim, a longa indefinição do procedimento administrativo de verificação da destinação da terra atinge, no caso

concreto, tanto a comunidade indígena como os proprietários/arrendatários da área ocupada, expondo todos à

inaceitável e extrema situação de dificuldade, quanto à solução dos conflitos relativos à posse das terras. Tal

situação acaba, na maioria das vezes, por dar causa a prática de táticas de confrontação, processualmente inócuas.

Mas, independentemente de tais argumentações cumpre anotar que não é a invasão de tais áreas o meio adequado

para a retomada de terras de ocupação tradicional indígena. E, não bastasse, é de se constar também que o

reconhecimento do direito dos indígenas a terras que tradicionalmente ocupassem estaria condicionada à sua

habitação ao tempo da promulgação da Constituição Federal de 1988, marco temporal condicionante estabelecido

pelo STF, por ocasião do julgamento da PET nº 3388 (caso Raposa Serra do Sol), e reafirmado pela 2ª Turma do

Pretório Excelso, quando do julgamento do RMS nº 29807/DF, em 16.09.2014.

Ante tais considerações, constata-se que o fumus boni iuris favorece aos autores, ante a presença de elemento de

prova nos autos de que legitimamente exercem de longa data posse com base em justo título, sobre a área em

litígio. Assim, tenho que restou caracterizado o esbulho em detrimento da posse dos autores.

Observa-se, ainda, que as duas audiências realizadas com a finalidade de concílio das partes, restaram infrutíferas,

ante a intransigência da comunidade indígena em desocupar as áreas que invadiram no dia 24.09.2014, ainda que

com proposta, dos fazendeiros, de ser a ela concedida maior área de ocupação enquanto não ultimado o processo

demarcatório.

Verifico também que o recente esbulho vem causando transtornos e prejuízos consideráveis aos autores, que estão

impedidos de utilizar o imóvel e de dar continuidade ao cultivo da área agricultável, a qual já se encontra inclusive

preparada para o plantio.

Assim, tenho que presentes os requisitos para o deferimento da medida pleiteada pelos autores, razão pela qual

DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a reintegração da posse em favor dos requerentes, para que os

réus, Ismarth Martins e outros integrantes da comunidade indígena Kuruçu Ambá II, desocupem o galpão e a sede

do imóvel Fazenda Barra Bonita, localizado em Coronel Sapucaia/MS, com fundamento no art. 5º, inc. XXXV, da

Constituição Federal, combinado com o disposto nos artigos 926 a 928, do Código de Processo Civil.

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, a partir do mandado de intimação, para que se dê a desocupação voluntária,

devendo a comunidade indígena retornar e se manter na área anteriormente por ela ocupada" (os destaques não

são originais).

 

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de suspensão da medida liminar.

 

Publique-se e intime-se.

 

Ciência à PRR.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

FABIO PRIETO

Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33185/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007131-12.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por André Leister Roseira, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e

rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se:

 

a) violação aos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, eis que ausente motivo para exasperação da pena-base;

b) a necessidade de comprovação do dolo específico para caracterizar o fato típico;

[Tab]

Contrarrazões ministeriais, às fls. 602/611, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Inicialmente com relação à alegação de ser necessária a comprovação do dolo específico, anoto que eventual

controvérsia sobre o tema restou ultrapassada, uma vez que a E. 3ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

responsável por unificar a jurisprudência divergente entre as 5ª e 6ª Seções daquela, afetas à área criminal,

pacificou a questão no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 1.296.631/RN, em

11.09.2013. Na ocasião ficou assim decidido:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO . ANIMUS REM SIBI HABENDI.

COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. O delito de apropriação indébita previdenciária constitui crime omissivo próprio, que se perfaz com a mera

omissão de recolhimento da contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais, prescindindo,

portanto, do dolo específico .

2. Embargos de divergência acolhidos para cassar o acórdão embargado, nos termos explicitados no voto.

(STJ, ERESP nº 1296631/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.09.2013, DJe 17.09.2013) grifo nosso.

 

Na esteira desse decisum, corroborando a afirmação de que a divergência encontra-se superada, cito os seguintes

julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284/STF. PRECEDENTES. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO

DESNECESSÁRIA. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. RESSALVA DA RELATORA.

1. Se nas razões do recurso especial o recorrente deixa de refutar os fundamentos utilizados pelo aresto recorrido

ao reconhecer que houve a efetiva intimação pessoal do Ministério Público em audiência, aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

2006.61.06.007131-2/SP

APELANTE : ANDRE LEISTER ROSEIRA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00071311220064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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2. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 1296631/RN, da relatoria da ilustre Ministra Laurita

Vaz, acolheu a tese segundo a qual o delito de apropriação indébita previdenciária prescinde do dolo específico

, tratando-se de crime omissivo próprio, que se perfaz com a mera omissão de recolhimento da contribuição

previdenciária dentro do prazo e das formas legais. Ressalva do entendimento da relatora.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1265636/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 04.02.2014, DJe

18.02.2014) grifo nosso.

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 1. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. ART. 557 DO CPC E ART. 34, XVIII, DO RISTJ. 2. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 619 DO CPP. 3. DENÚNCIA QUE CONTÉM A

DESCRIÇÃO DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À CONFIGURAÇÃO DO TIPO PENAL. POSSIBILIDADE DO

EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. 4. REUNIÃO DE PROCESSOS CONEXOS. SÚMULA 235/STJ. 5. DOLO

ESPECÍFICO . PRESCINDIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 6. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 3º do Código de Processo Penal, e do

art. 34, XVIII, do RISTJ, é possível, em matéria criminal, que o relator negue seguimento a pedido ou recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, sem que, em tese, se configure ofensa ao princípio da colegialidade,

o qual sempre estará preservado, diante da possibilidade de interposição de agravo regimental.

2. Não há violação do art. 619 do CPP quando o Tribunal enfrenta as questões suscitadas ou quando a alegada

omissão não foi sequer objeto de impugnação nas razões do recurso de apelação.

3. Não é inepta a denúncia que, nos termos do art. 41 do CPP, descreve as circunstâncias de tempo, modo e lugar

relativas aos fatos típicos imputados ao réu, conjugando tais elementos com o fato de ele ser o administrador da

empresa responsável pelo recolhimento dos tributos devidos pelos seus empregados e prestadores de serviço.

Possibilidade do exercício pleno do direito de defesa.

4. "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado." (Enunciado n. 235 da Súmula

do STJ).

5. "O dolo do crime de apropriação indébita de contribuição previdenciária é a vontade de não repassar à

previdência as contribuições recolhidas, dentro do prazo e das formas legais, não se exigindo o animus rem sibi

habendi, sendo, portanto, descabida a exigência de se demonstrar o especial fim de agir ou o dolo específico de

fraudar a Previdência Social, como elemento essencial do tipo penal." (AgRg no REsp n. 1.264.694/SP,

Relatora a Ministra Laurita Vaz, DJe 30/11/2012). Incidência do verbete sumular 83 do Superior Tribunal de

Justiça.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1093209/ES, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 01.10.2013, DJe 09.10.2013)

grifo nosso.

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" fixado de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria
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da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002460-82.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Diante da certidão de fl. 597, aplico ao advogado Luiz Fabiano Venancio, OAB/MG nº 82.982, a multa prevista

no caput do artigo 265 do Código de Processo Penal, no valor equivalente a 10 (dez) salários mínimos vigentes ao

tempo do pagamento.

Promova a zelosa serventia cartorária a extração de cópias dos documentos de fls. 449 e 549/597, remetendo-as,

por ofício, à Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências cabíveis no sentido de inscrição em dívida

ativa.

Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União para que apresente contrarrazões no prazo

legal.

Int.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

2007.61.14.002460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUIZA ASSAKA SONODA

ADVOGADO : MG082982 LUIS FABIANO VENANCIO e outro

REU ABSOLVIDO : DANIEL RIBEIRO BORGES

No. ORIG. : 00024608220074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006355-02.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 1475/1483v), com fulcro no artigo

105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que deu parcial provimento aos recursos da defesa. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, contrariedade ao artigo 35 da Lei nº 11.343/2006 e divergência jurisprudencial sobre o tema,

porquanto demonstrado que o recorrido, na condição de mula, integra organização criminosa.

Contrarrazões a fls. 1494/1498 em que se sustenta o não provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS DA DEFESA. ASSOCIAÇÃO PARA O

TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS EM

RELAÇÃO AOS RÉUS MOHAMED USSAMA E DAMARIS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE NO

MÍNIMO LEGAL. INTERNACIONALIDADE CONFIGURADA. REGIME DE CUMPRIMENTO DE

PENA.. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO:

CABIMENTO. 

1. Apelações criminais interpostas pelos réus André Luís, Mohamed Ussama e Damaris contra a sentença que

os condenou pela prática de associação para o tráfico internacional de drogas. 

2. A prova coligida sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa demonstra a ocorrência de associação dos

réus entre si e com os demais denunciados, processados nos autos da ação penal originária 2008.61.19.003156-

6 e nos autos da ação penal nº 2009.61.19.004706-2 (fruto de segundo desmembramento), para o fim de

cometimento de tráfico internacional de drogas. 

3. O Auto de Apresentação e Apreensão e as cópias de fotos constantes dos autos demonstram a apreensão da

droga, parte acondicionada em forma de bastão, e de maquinário utilizado para o preparo e acondicionamento

da cocaína. Os laudos elaborados comprovam ser cocaína a substância esbranquiçada apreendida. 

2008.61.19.006355-5/SP

APELANTE : MOHAMED USSAMA ALDERDERI

ADVOGADO : SP190126 MARTIN AUGUSTO CARONE DOS SANTOS

APELANTE : ANDRE LUIS ROSATO DAMASCENO

ADVOGADO : SP082338 JOEL ALVES BARBOSA e outro

APELANTE : DAMARIS APOLINARIO

ADVOGADO : SP248998 ADRIANA ROCHA TORQUETE (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MOHAMED ANUAR ALDERDERI

EXCLUIDO : KHALED DE TAL

: AHMAD ALI BALHAS

: HAMDULLAH KURKUTAN

: ANTONIO BOTORTI

: CARLOS BRIONES

No. ORIG. : 00063550220084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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4. As provas demonstram que Damaris efetivamente atuava no "negócio" do marido (corréu Adilson),

transpondo o campo do simples conhecimento para a prática de atos de auxilio aos integrantes do esquema

criminoso. 

5. O réu André Luís agia sob os comandos dos integrantes da quadrilha, tanto que viajou ao exterior sem o

numerário suficiente para hospedar-se em hotel, ficando à mercê de seus aliciadores para pagar as despesas da

viagem à Holanda, para onde empreendeu viagem à, para o transporte de droga, subordinado às ordens da

quadrilha e sob a dependência econômica desta para o pagamento das despesas respectivas. A imputada

viagem de André Luís à Jordânia não restou comprovada pelas provas dos autos. 

6. Para a caracterização do crime tipificado no artigo 35 da Lei de Drogas é necessária a presença dos

seguintes elementos: - duas ou mais pessoas; - acordo prévio dos participantes; - vínculo associativo

duradouro; - finalidade de traficar substâncias entorpecentes ou que causem dependência física ou psíquica.

Precedentes. 

7. O vínculo associativo estável e duradouro não restou demonstrado em relação ao réu André Luis. A prova é

de uma única viagem de André Luís a serviço do grupo criminoso. Em regra, a "mula" não ostenta elo estável

com os integrantes do grupo criminoso, apenas ligação temporária, a configurar coautoria no tráfico com os

aliciadores. 

8. As interceptações telefônicas e o relato em interrogatório revelam o envolvimento de Ussama na associação

criminosa, formada com o objetivo de comercializar e remeter droga ao exterior. 

9. A motivação da sentença não é pertinente para a majoração da pena-base, porquanto as "nefastas

consequências advindas da prática delitiva" consignadas na sentença, quais sejam, "facilitar a disseminação

de drogas para um sem-número de países, máxime quando a prova dos autos está a revelar que a quadrilha

possuía contatos em diversas localidades do Oriente Médio e Europa" e a "paulatina transformação do Brasil

em entreposto de cocaína a ser comercializada mundo afora, o que faz afluir para nosso país criminosos de

todas as estirpes e nacionalidades", não transbordam do tipo incriminador. A sentença reconheceu que a

participação de Mohamed Ussama e Damaris "não era de destaque na orquestração criminosa". 

10. Configurada a causa de aumento da internacionalidade. A prova colhida em interceptação telefônica em

relação a Damaris demonstra inequivocamente sua ciência e participação no tráfico para o exterior. Patente a

intenção da apelante de associar-se para a prática de tráfico internacional de drogas, justificando a aplicação

da causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei n° 11.343/2006. 

11. O regime de desconto da pena privativa de liberdade fica estabelecido no aberto, dada a quantidade da pena

privativa de liberdade e a favorabilidade das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal. Intelecção

do artigo 33, §2°, "c" e §3°, do Código Penal. 

12. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição constantes da

Lei 11.343/2006 (HC 97256/RS). No caso dos autos, os réus fazem jus à substituição da pena de reclusão por

penas restritivas de direitos, uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal,

considerando-se que a quantidade da pena é inferior a quatro anos e que as circunstâncias do artigo 59 do

Código Penal são favoráveis. 

13. Incabível a dispensa do pagamento das custas, uma vez que decorre da condenação criminal. 

15. Apelação de André Luis Rosato Damasceno provida Apelações de Mohamed Ussama e Damaris

parcialmente providas." 

Em seu voto, o eminente Relator consignou:

"Com relação ao réu ANDRÉ LUIS, a autoria do crime de associação para o tráfico não restou demonstrada.

Segundo a denúncia, ANDRÉ LUÍS é "mula" arregimentada pela quadrilha para o transporte da droga ao

exterior (fls. 403). E teria realizado viagem à Europa para levar droga à Holanda, aliciado por MOHAMED

FUAD ALDERDERI; bem assim em outra oportunidade teria ido levar cocaína à Jordânia (fls. 410). 

Consta do interrogatório de ANDRÉ LUÍS e dos relatos dos corréus MOHAMED USSAMA ALDERDERI e

MOHAMED ANUAR ALDERDERI em juízo (mídia digital de fls. 1093) que ANDRÉ LUÍS é amigo da família

ALDERDERI e amigo pessoal de MOHAMED USSAMA ALDERDERI, tendo ANDRÉ LUÍS se convertido ao

islamismo, adotando o nome de batismo "ABDALA". 

O réu ANDRÉ LUÍS nega em juízo (mídia digital de fls. 1093) que tenha empreendido viagem à Holanda para

levar cocaína, a mando da quadrilha, bem assim qualquer outra viagem a país do Oriente Médio para tal

finalidade. Afirma que foi à Holanda em busca de emprego, mas que ficou no exterior por volta de apenas uma

semana, com economias que angariou com seu trabalho, retornando ao Brasil porque não conseguiu se

estabelecer na Europa. 

Por outro lado, as declarações de MOHAMED USSAMA ALDERDERI em juízo são em sentido contrário, de que

ANDRÉ LUÍS teria aceitado a proposta de MOHAMED FUAD ALDERDERI para transportar droga à Europa,

como condição para que ANDRÉ LUIS recebesse dinheiro que FUAD lhe devia. 

As interceptações telefônicas (fls. 668/677 do apenso) captam conversas que revelam a viagem do réu ANDRÉ

LUÍS à Holanda, transportando droga a serviço da quadrilha. Com efeito, as conversas captadas em

interceptação telefônica revelam que os integrantes da quadrilha empenham-se em fazer reserva de hotel na
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Holanda para ANDRÉ LUÍS, em custear sua estadia no exterior e em custear a compra da passagem aérea de

volta ao Brasil, a concluir-se ser inverídica a versão do réu ANDRÉ LUÍS que foi procurar emprego na Holanda,

utilizando-se de suas próprias economias. E, considere que a atividade dos demais integrantes presos em

flagrante no Brasil é inequivocamente revelada como o tráfico de drogas. 

Assim, restou comprovado que o réu ANDRÉ LUÍS empreendeu viagem ao exterior custeado pela quadrilha, e os

componentes presos em flagrante no Brasil foram descobertos preparando nova remessa de droga ao exterior." 

O recurso merece ser admitido para apreciação de violação ao artigo 35 da Lei nº 11.343/2006. Descarta-se a

alegação de reexame de provas, de pronto, à vista de não haver controvérsia sobre elas, mas acerca de suas

consequências legais.

A recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, amparada em acórdão do C. Supremo Tribunal Federal,

pronuncia-se no sentido de que o sujeito que se presta a atuar como "mula" integra organização criminosa na

medida em que seu trabalho é condição sine qua non para o tráfico internacional. Destaco, a propósito, v. arestos

da corte superior:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL.

QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. PREPONDERÂNCIA. VETORES UTILIZADOS PARA A

ESCOLHA TANTO DA PENA-BASE QUANTO DO REGIME INICIAL PRISIONAL. POSSIBILIDADE. 

1. É pacífico no âmbito deste Sodalício o entendimento de que, no momento da fixação da reprimenda, o

julgador deve valorar, com preponderância sobre as demais circunstâncias judiciais, a natureza e a quantidade

da droga, nos termos do previsto no art. 42 da Lei n. 11.343/2006. 

2. Logo, considerando-se a apreensão, na espécie, de mais de 11 kg de cocaína, afigura-se legítima a elevação

da pena-base, bem assim a escolha do regime inicial fechado. 

CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. REDUTOR

AFASTADO NA ORIGEM. ACUSADO QUE INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, NA QUALIDADE

DE MULA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Rever a premissa firmada nas instâncias a quo no sentido de que o ora agravante integrava organização

criminosa exigiria o reexame de fatos e provas, vedado na via especial, nos termos do verbete n. 7 da Súmula

desta Corte. 

2. Ademais, esta Corte possui precedentes no sentido de que o indivíduo que exerce a função de "mula" integra

a organização criminosa, o que impede a concessão da benesse legal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 1435928/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 09.09.2014, DJe 17.09.2014) 

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL .

TRÁFICO DE DROGAS. RECORRENTE INTEGRANTE DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA.

DESCONSTITUIÇÃO DO ENTENDIMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA N. 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE A MINORANTE DO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 DEVE

SER APLICADA ÀS DENOMINADAS "MULAS". TESE REFUTADA PELO STF NO HC Nº 101.265/SP.

TAREFA INDISPENSÁVEL AO TRÁFICO INTERNACIONAL ORGANIZADO. SÚMULA N. 83/STJ.

AGRAVO DESPROVIDO. 

- Se as instâncias ordinárias entenderam que o recorrente integrava organização criminosa não há como rever

tal entendimento na via do recurso especial , uma vez que a desconstituição do que lá ficou decidido implicaria,

necessariamente, no revolvimento do conjunto fático-probatório. Súmula n. 7/STJ. 

- "A alegação de que a minorante trazida no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 deve sempre ser aplicada às

denominadas mulas foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do writ nº 101.265/SP, tendo,

ao contrário, se assentado que a "mula" integra a organização criminosa, na medida em que seu trabalho é

condição "sine qua non" para o tráfico internacional" (AgRg no HC n. 226.549/SP, Ministro Marco Aurélio

Bellizze, Quinta Turma, DJe 23/8/2012). 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no AREsp 405650/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 15.05.2014, DJe

15.05.2014) 

"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE

PENA. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PACIENTE QUE INTEGRA

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. "MULA". REGIME PRISIONAL FECHADO. CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. TESES

SUSCITADAS APENAS NO AGRAVO REGIMENTAL. INDEVIDA INOVAÇÃO RECURSAL. 

1. Deve ser mantida por seus próprios fundamentos a decisão monocrática que negou seguimento ao habeas

corpus, porquanto o paciente, enquanto no exercício da função de "mula", integra organização criminosa e,

portanto, não preenche os requisitos exigidos para a aplicação da causa de diminuição de pena descrita no art.

33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. Ademais, o regime prisional fechado foi justificado com base nas

circunstâncias judiciais desfavoráveis. 

2. Não tem cabimento inovar em sede de agravo regimental, pleiteando-se a abordagem de temas não
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ventilados na inicial do habeas corpus, o que acontece quanto à alegada necessidade, para que seja negada a

aplicação da minorante contida no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, de caracterização da organização

criminosa prevista na Lei n. 12.850/2013 ou na Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado

Transnacional. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no HC 253194/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 24.04.2014, DJe 06.05.2014) 

Desse modo, razoável a pretensão de que o colendo Superior Tribunal de Justiça se pronuncie sobre a questão.

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 544/548), com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que negou provimento ao seu recurso em sentido estrito, mantendo a competência da Justiça Estadual para

apreciar o feito.

Alega, em suma, violação ao artigo 70 da Lei nº 11.343/2006, uma vez que o tráfico internacional de drogas atrai

a competência da Justiça Federal para analisar os demais delitos que lhe são conexos. Sustenta haver divergência

jurisprudencial sobre o tema.

Contrarrazões a fls. 560/565 pleiteando a não admissão do recurso e, se admitido, seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

De acordo com o artigo 70 da Lei de Drogas, comprovada internacionalidade do delito, a competência será da

Justiça Federal.

Contudo, a E. Turma Julgadora entendeu que o delito praticado estava circunscrito aos limites territoriais

brasileiro, inexistindo provas concretas de sua internacionalidade. Neste sentido a ementa do acórdão:

"PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES E CORRUPÇÃO ATIVA. TRANSNACIONALIDADE NÃO EVIDENCIADA APÓS A

INSTRUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. O Ministério Público Federal interpôs o presente Recurso em Sentido Estrito, com fundamento no artigo

581, II, do Código de Processo Penal, pugnando pelo reconhecimento da competência da Justiça Federal, em

razão da transnacionalidade do delito de tráfico de drogas.

2. Sob o crivo do contraditório e da ampla defesa nenhuma prova foi produzida no sentido de demonstrar que

2009.61.81.009680-1/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : MARCANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP094684 PAULO PRATES CARVALHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     10/1275



os entorpecentes apreendidos seriam comercializados fora do país.

3. À míngua de elementos aptos a indicar a internacionalidade do delito de tráfico de entorpecentes, compete à

Justiça Comum Estadual o julgamento do crime previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06.

4. Competência da Justiça Estadual para o julgamento do crime corrupção ativa, uma vez que a vantagem

indevida teria sido oferecida a policiais militares.

5. Recurso improvido."

Crucial transcrever trecho do voto que ensejou o acórdão recorrido:

"No caso em tela, não verifico a existência de indícios aptos a revelar o caráter internacional do tráfico de

drogas, não havendo, portanto, falar em competência da Justiça Federal.

Segundo consta da denúncia, policiais militares abordaram o acusado no interior do veículo Fiat/Palio, que

estava estacionado no pátio de um posto de combustível na Rodovia Regis Bittencourt, km. 276. Dentro do

veículo foram apreendidos 49 micropontos de LSD, três trouxinhas contendo pó branco similar à cocaína, duas

trouxinhas contendo pedras esbranquiçadas semelhantes ao crack, embalagens plásticas, uma pequena balança

de precisão e uma embalagem para embalar a vácuo. Além disso, foram encontrados dois passaportes e

passagens aéreas. Segundo os policiais, o denunciado teria confessado que havia adquirido as substâncias com o

intuito de revendê-las em Londres/Inglaterra e, por isso, embarcaria no dia seguinte ao desses fatos.

No entanto, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa nenhuma prova foi produzida no sentido de

demonstrar que os entorpecentes apreendidos seriam comercializados fora do país.

Os policiais responsáveis pela prisão em flagrante do acusado sequer foram ouvidos perante a autoridade

judicial. Ademais, a versão apresentada pelo recorrido, em juízo, contradiz as provas produzidas na fase

inquisitorial.

A suposta confissão informal que o réu teria feito aos policiais no momento da abordagem, não foi confirmada

em juízo, de modo que restou isolada do conjunto probatório.

A alegação de que as drogas foram encontradas na mesma mala em que estavam as passagens aéreas não restou

comprovada. Segundo o recorrido, a os passaportes e os bilhetes aéreos não estavam na mesma mala em que

foram encontrados os entorpecentes. Aliás, segundo afirmou o réu, a referida mala não lhe pertencia.

A transnacionalidade não pode ser reconhecida apenas pelo fato do réu ter sido abordado portando bilhete aéreo

com destino internacional."

Portanto, tendo a E. Turma Julgadora, soberana na análise das provas, concluído não estar comprovada pelas

circunstâncias fáticas que a droga provinha ou teria destino outra nação, inverter a conclusão a que chegou a corte

regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária reapreciação da prova, inviável em

sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça:

No mesmo sentido:

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA

DAS CORTES SUPERIORES. MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO

DESTE TRIBUNAL, EM CONSONÂNCIA COM A SUPREMA CORTE. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS. ACÓRDÃO ORIGINÁRIO ANULADO EM RELAÇÃO A UM DOS CORÉUS POR AUSÊNCIA

DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEFENSOR PÚBLICO PARA A SESSÃO DE JULGAMENTO DA

APELAÇÃO CRIMINAL. EXTENSÃO DO JULGADO AOS DEMAIS. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE DE

SITUAÇÕES FÁTICO-PROCESSUAIS. CORRÉUS DEFENDIDOS POR DEFENSORA DATIVA.

ARGUIÇÃO DE NULIDADE APÓS QUATROS ANOS DO TRÂNSITO EM JULGADO DO ÉDITO

CONDENATÓRIO. PRECLUSÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. TRANSNACIONALIDADE

DEMONSTRADA. PENA-BASE. MAUS ANTECEDENTES. SÚMULA N.º 444 DESTA CORTE. USO DE

DOCUMENTO FALSO. EXERCÍCIO DE AUTODEFESA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. HABEAS CORPUS

NÃO CONHECIDO. ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. O Excelso Supremo Tribunal Federal, em recentes pronunciamentos, aponta para uma retomada do curso

regular do processo penal, ao inadmitir o habeas corpus substitutivo do recurso ordinário. Precedentes: HC

109.956/PR, 1.ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de 11/09/2012; HC 104.045/RJ, 1.ª Turma, Rel. Min.

Rosa Weber, DJe de 06/09/2012; HC 108.181/RS, 1.ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 06/09/2012. Decisões

monocráticas dos ministros Luiz Fux e Dias Tóffoli, respectivamente, nos autos do HC 114.550/AC (DJe de

27/08/2012) e HC 114.924/RJ (DJe de 27/08/2012).

2. Sem embargo, mostra-se precisa a ponderação lançada pelo Ministro Marco Aurélio, no sentido de que, "no

tocante a habeas já formalizado sob a óptica da substituição do recurso constitucional, não ocorrerá prejuízo

para o paciente, ante a possibilidade de vir-se a conceder, se for o caso, a ordem de ofício." 

3. Os acusados patrocinados por Defensora Dativa não suportaram qualquer prejuízo pela ausência de

intimação pessoal do Defensor Público que defendeu seu corréu. E não se encontrando na mesma situação

fático-processual, não cabe, a teor do Princípio da Isonomia e do art. 580 do Código de Processo Penal, deferir

pedido de extensão de julgado que determinou a renovação do julgamento da apelação criminal, com a prévia

intimação pessoal do Defensor Público. Ademais, preclusa a arguição de nulidade por ausência de intimação

pessoal da sessão de julgamento do recurso de apelação ocorrida há mais de seis anos, quando o Defensor
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Público ou Dativo queda-se inerte, permitindo a ocorrência do trânsito em julgado do decisum. Precedentes.

4. Segundo o entendimento manifestado pelas instâncias ordinárias, as provas produzidas demonstram a

origem internacional da substância entorpecente apreendida, de modo a atrair a competência da Justiça

Federal. Assim, para se afastar essa conclusão, far-se-ia necessário reapreciar todo o acervo probatório dos

autos, o que não se mostra cabível na via do habeas corpus, remédio de rito célere e de cognição sumária.

Precedentes.

5. Inquéritos policiais ou ações penais em andamento não se prestam a majorar a pena-base, seja a título de

maus antecedentes, conduta social negativa ou personalidade voltada para o crime, em respeito ao princípio da

presunção de não culpabilidade. Incidência do Enunciado da Súmula n.º 444 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Portar documento falso para ocultar antecedentes criminais não configura a hipótese de autodefesa,

consagrada no art. 5.º, inciso LXIII, da Constituição Federal, mas sim da prática delitiva tipificada no artigo

304 do Código Penal. Precedentes.

7. Habeas corpus não conhecido. Ordem de habeas corpus concedida, de ofício, para mantida a condenação,

reformar o acórdão no tocante à

individualização da pena, redimensionando a sanção penal dos Pacientes, nos termos do voto."

(STJ, HC 237191/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.02.2014, DJe 05.03.2014)

"HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO

JURÍDICO. 1. NÃO CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL.

RESTRIÇÃO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. EXAME EXCEPCIONAL QUE VISA PRIVILEGIAR A

AMPLA DEFESA E O DEVIDO PROCESSO LEGAL. 2. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. MATÉRIA DE

PROVA. 3. EXCESSO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. 4. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a racionalidade do ordenamento jurídico e a

funcionalidade do sistema recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no sentido de ser imperiosa a

restrição do cabimento do remédio constitucional às hipóteses previstas na Constituição Federal e no Código

de Processo Penal. Nessa linha de evolução hermenêutica, o Supremo Tribunal Federal passou a não mais

admitir habeas corpus que tenha por objetivo substituir o recurso ordinariamente cabível para a espécie.

Precedentes. Contudo, devem ser analisadas as questões suscitadas na inicial no intuito de verificar a

existência de constrangimento ilegal evidente a ser sanado mediante a concessão de habeas corpus de ofício,

evitando-se prejuízos à ampla defesa e ao devido processo legal.

2. No tocante à competência da Justiça Federal para o julgamento do feito, não é possível o exame da matéria

na via estreita do habeas corpus, uma vez que para saber se houve, ou não, a transnacionalidade do delito,

seria necessário o revolvimento de matéria fático-probatória.

3. Conforme entendimento pacífico desta Corte Superior, eventual excesso de prazo deve ser analisado à luz do

princípio da razoabilidade, permitido ao Juízo, em hipóteses excepcionais, ante as peculiaridades da causa, a

extrapolação dos prazos previstos na lei processual penal, visto que essa aferição não resulta de simples

operação aritmética. No caso, diante do quadro informativo constante dos autos, não há como reconhecer

desarrazoado o transcurso aproximado de 5 (cinco) meses após a última movimentação - retorno dos autos do

Ministério Público -, que justifique a concessão da liberdade ao paciente por excesso de prazo.

4. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, HC 275322/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 05.09.2013, DJe 16.09.2013)

"RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.

CONDENAÇÃO POR TRÁFICO INTERNO. RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA. REFORMA DA

SENTENÇA NO TRIBUNAL, ANTE A PRESENÇA DE PROVAS DA TRANSNACIONALIDADE DA

DROGA APREENDIDA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO EM RAZÃO DA

MATÉRIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO.

1. No vertente caso, apesar de registrar não haver provas da internacionalização do entorpecente, deixando de

aplicar a majorante do tráfico transnacional de drogas, o Juízo Federal sentenciante aceitou sua competência

para o julgamento do feito, operando a pertetuatio jurisdictionis diante da existência de fortes indícios da

origem forânea da droga, o que, segundo seu entendimento, já justificaria o processamento da ação penal

perante a Justiça Federal.

2. Posteriormente, em recursos de apelação que militavam exclusivamente em favor do réu, o Tribunal a quo

suplantou a sentença condenatória, concluindo se tratar de comprovada traficância internacional de

entorpecentes, enquanto a sentença registrou não haver elementos suficientes à mesma comprovação. 

3. O Tribunal a quo não incorreu em nenhuma nulidade ao analisar os recursos de apelação interpostos em

defesa do réu, porque, como salientado, a questão da incompetência do Juízo proposta pelo Desembargador

relator devolvia, necessariamente, toda a matéria de prova de autoria e materialidade do delito ao Sodalício

revisor.

Amplo efeito devolutivo do recurso de apelação, especialmente em virtude de se tratar de competência em razão
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da matéria, e que demandava mesmo a investigação das provas para que estivesse caracterizada a

transnacionalidade da droga, fator de atração da competência para a Justiça Federal.

4. Firmada tal premissa no Tribunal de origem, qualquer tentativa de alterar as conclusões acerca da autoria

do delito ou da efetiva internacionalidade do tráfico, demandaria invariavelmente a incursão e revolvimento do

acervo fático-probatório dos autos, o que se demonstra inviável pela via especial, a teor do disposto no

enunciado da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça, que assim orienta, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial".

5. Não se caracteriza a divergência jurisprudencial quando ausente a necessária identidade ou similitude fática

entre os acórdãos confrontados.

6. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, REsp 1084256/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 05.02.2013, DJe 18.02.2013)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal

de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes

requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido

(...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a

instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie não se verifica semelhança entre as situações, pois enquanto o

paradigma afirma haver elementos sobre a internacionalidade do delito, no caso dos autos conclui-se que os

elementos não indicam a internacionalidade. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008029-58.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Diante da certidão de fl. 1.017, aplico ao advogado Izaias Vampre da Silva, OAB/SP nº 236.387, a multa prevista

no caput do artigo 265 do Código de Processo Penal, no valor equivalente a 10 (dez) salários mínimos vigentes ao

tempo do pagamento.

2011.61.03.008029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUCIANO NASCIMENTO MARQUES LUZ reu preso

ADVOGADO : SP236387 IZAIAS VAMPRE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00080295820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Promova a zelosa serventia cartorária a extração de cópias dos documentos de fls. 573 e 985/1017, remetendo-as,

por ofício, à Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências cabíveis no sentido de inscrição em dívida

ativa.

Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União para que apresente contrarrazões no prazo

legal.

Int.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004963-15.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Heitor Augusto Marius Antunes (fls. 469/490), com fundamento no

artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que deu parcial provimento à sua apelação.

Alega-se:

a) violação aos artigos 333 e 20 do Código Penal, bem como negativa de aplicação do artigo 23, III, do mesmo

diploma, porque desconhecia a condição de servidores públicos dos corréus Hélio e Edson, pensando que se

tratavam de advogados, faltando, assim, o dolo de corromper;

b) violação do artigo 386, VII, do CPP, por ter deixado de aplicar o princípio do in dubio pro reo, havendo

dissídio jurisprudencial sobre o tema;

c) ofensa ao princípio da insignificância e dissídio jurisprudencial;

d) necessidade de redução das penas restritivas de direito.

Contrarrazões ministeriais a fls. 540/553 pela não admissibilidade do recurso e, se admitido, pelo seu

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

Afirma o recorrente que a situação versada nos autos envolve o chamado erro de tipo. Diz o artigo 20 do CP:

"Art. 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, mas permite a punição por

crime culposo, se previsto em lei."

De acordo com a doutrina, "como o dolo deve abranger a consciência e a vontade do agente a respeito dos

elementos objetivos do tipo, fica ele excluído se desconhece ou se engana a respeito de um dos elementos de sua

2012.61.10.004963-4/SP

APELANTE : EDSON LOPES CINTO

ADVOGADO : SP036601 ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES e outro

APELANTE : HEITOR AUGUSTO MARIUS ANTUNES

ADVOGADO : SP242826 LUIZ GUSTAVO RODRIGUES ARECO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00049631520124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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definição legal. É o que na doutrina se denomina erro de tipo, que exclui o dolo por não existir no agente a

vontade de realizar o tipo objetivo." (Código Penal Interpretado, Julio Fabbrini Mirabete e Renato N. Fabbrini

, Ed. Atlas, 8ª edição, pág. 107).

Pois bem, no caso em apreço a E. Turma Julgadora, soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu que

o recorrente tinha pleno conhecimento da condição de servidores públicos dos corréus Hélio e Edson. Destaco, a

propósito, trecho do v. voto:

"Os argumentos da defesa no sentido de que Heitor acreditava ter contratado serviços advocatícios para

obtenção da certidão de contagem do tempo de contribuição não têm amparo nas provas dos autos. Ao contrário,

o conjunto probatório evidencia que Heitor sabia da condição de servidor público dos corréus e ofereceu

vantagem indevida para obtenção do documento pretendido.

Note-se que Heitor procurou Hélio Simoni justamente por não ter conseguido a certidão de contagem do tempo

de contribuição diretamente no INSS e, logo no primeiro contato, foi alertado sobre a necessidade de esperar o

retorno das férias da pessoa que Hélio "tinha lá" (fl. 52), tendo concordado e indagado "quanto custaria".

Ao longo das tratativas entre os corréus, Heitor foi reiteradamente instruído a não comparecer ao INSS e, em

momento algum, questionou tal procedimento. Do mesmo modo, foi alertado sobre a necessidade de não falar

sobre valores com o corréu Edson por telefone porque este seria "meio ressabiado".

Resta clara a atuação dolosa de Heitor, que conhecia a condição de servidores públicos de Heitor e Edson, não

tendo incidido em erro a determinar a aplicação do art. 20 do Código Penal."

Inverter a conclusão a que chegou o órgão fracionário deste Tribunal implicará incursão no universo fático-

probatório, com a necessária reapreciação da prova, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº

07 do Superior Tribunal de Justiça:

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ESPECIAL

CABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO SISTEMA RECURSAL PREVISTO NA CARTA MAGNA.

NÃO CONHECIMENTO.

1. Com o intuito de homenagear o sistema criado pelo Poder Constituinte Originário para a impugnação das

decisões judiciais, necessária a racionalização da utilização do habeas corpus, que não deve ser admitido para

contestar decisão contra a qual exista previsão de recurso específico no ordenamento jurídico.

2. Tendo em vista que a impetração aponta como ato coator acórdão proferido por ocasião do julgamento de

revisão criminal, depara-se com flagrante utilização inadequada da via eleita, circunstância que impede o seu

conhecimento.

3. O constrangimento apontado na inicial será analisado, a fim de que se verifique a existência de flagrante

ilegalidade que justifique a atuação de ofício por este Superior Tribunal de Justiça.

DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA (ARTIGO 339 DO CÓDIGO PENAL). CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE

DOLO. ERRO DE TIPO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO APROFUNDADO DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTREITA DO MANDAMUS. LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA SENTENÇA E DOS ACÓRDÃOS

QUE A CONFIRMARAM. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

1. A alegada ausência de dolo do acusado e indigitada ocorrência de erro de tipo são questões que demandam

aprofundada análise do conjunto probatório produzido em juízo, providência vedada na via estreita do remédio

constitucional, em razão do seu rito célere e desprovido de dilação probatória.

2. No processo penal brasileiro vigora o princípio do livre convencimento, em que o julgador, desde que de

forma fundamentada, pode decidir pela condenação, não cabendo na angusta via do habeas corpus o exame

aprofundado de prova no intuito de reanalisar as razões e motivos pelos quais as instâncias anteriores

formaram convicção pela prolação de decisão repressiva em desfavor do paciente.

3. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, HC nº 299918/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 02.10.2014, DJe 10.10.2014)

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP.

QUESTÃO QUE NÃO FOI OBJETO DE DEBATE NA CORTE DE ORIGEM. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. VIOLAÇÃO DO ART. 20 DO

CP. ERRO DE TIPO. INVIABILIDADE. PROVIDÊNCIA QUE DEMANDARIA O REEXAME DO ACERVO

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 1456814/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 19.08.2014, DJe 01.09.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO PENAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO. MÁQUINAS

CAÇA-NÍQUEIS. SENTENÇA DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. REFORMA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

ERRO DE TIPO. MATÉRIA EMINENTEMENTE FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. Para se chegar a conclusão diversa da que chegou o Tribunal de origem, segundo o qual não foram

afastadas, de plano, a materialidade e autorias delitivas quanto ao crime de contrabando, seria inevitável o

revolvimento dos elementos probatórios carreados aos autos, procedimento que é vedado nesta instância

especial, a teor do enunciado nº 7 da súmula desta Corte.
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2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1290645/ES, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 24.10.2013, DJe

04.11.2013)

O mesmo óbice encontra a alegação de violação ao artigo 23, III, do Código Penal, porquanto a conclusão da E.

Turma foi no sentido de que "a atuação dos réus se revestiu de tipicidade em razão da ofensa à moralidade

administrativa e transgressão do dever de probidade para com a Administração Pública, que veda o recebimento

de vantagens particulares pelo servidor público em razão de suas atividades", não sendo caso de exercício regular

de um direito porque se "sabia da ilicitude do meio utilizado para conseguir a contagem do tempo de

contribuição".

O princípio do in dubio pro reo só tem aplicação quando houver dúvida no espírito do julgador, o que não se

verificou na situação em apreço diante da certeza da autoria e da materialidade delitiva, em que a E. Turma

Julgadora manteve a condenação decretada em Primeira Instância. Por não haver dúvida, descabe a alegação de

violação ao artigo 386, VII, do CPP, e de dissídio jurisprudencial sobre o assunto.

No tocante ao princípio da insignificância, a E. Turma adotou o entendimento de sua inaplicabilidade aos crimes

cometidos contra a Administração Pública. O provimento jurisdicional encontra-se em consonância com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de modo que o recurso encontra obstáculo na súmula nº 83 do

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a

orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal

como pelo dissídio jurisprudencial.

Destaco, a propósito, julgados emanados do Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. PECULATO. CRIME CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO CABIMENTO.

1. Não se aplica o princípio da insignificância aos crimes contra a Administração Pública, uma vez que a

norma visa resguardar não apenas a dimensão material, mas, principalmente, a moral administrativa,

insuscetível de valoração econômica.

PERDA DO CARGO PÚBLICO. EFEITO EXTRAPENAL. ART. 92, I, A DO CÓDIGO PENAL.

MOTIVAÇÃO SUFICIENTE.

1. Não há que se cogitar de ausência de fundamentação válida na decisão que decretou a perda do cargo

público do apenado, pois evidenciou, a partir de elementos concretos, a violação de dever para com a

Administração Pública.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1382289/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 05.06.2014, DJe 11.06.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES

PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a

decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. O acórdão recorrido está em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, firme no

sentido de que não se aplica, em regra, o princípio da insignificância aos crimes contra a Administração

Pública, ainda que o valor da lesão possa ser considerado ínfimo, uma vez que a norma visa resguardar não

apenas

o aspecto patrimonial mas principalmente a moral administrativa.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 342908/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 18.06.2014, DJe 27.06.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA .

PECULATO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. O entendimento firmado nas Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que não se aplica o princípio da insignificância aos crimes contra a Administração Pública, ainda

que o valor da lesão possa ser considerado ínfimo, uma vez que a norma visa resguardar não apenas o aspecto

patrimonial, mas, principalmente, a moral administrativa.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1275835/SC, 5ª Turma, Rel. Desembargador Convocado Adilson Vieira Macabu, j.

11.10.2011, DJe 01.02.2012)

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PECULATO-FURTO. AUSÊNCIA DE DEFESA

PRELIMINAR. NULIDADE RELATIVA. PRECLUSÃO. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DENÚNCIA

INSTRUÍDA COM O INQUÉRITO POLICIAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A nulidade pela ausência de abertura de prazo para oferecimento da defesa preliminar prevista no art. 514

do Código de Processo Penal tem natureza relativa, devendo ser arguida tempestivamente e com demonstração
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do prejuízo, sob pena de preclusão.

2. Se a denúncia se fez acompanhar do inquérito policial, também fica afastada a existência de nulidade pela

falta de defesa prévia, conforme a dicção da Súmula n.º 330 do Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso concreto, a Defesa silenciou acerca do tema durante todo o iter processual, vindo a alegar a mácula

tão somente por ocasião da impetração do presente habeas corpus, dirigido contra o acórdão - já transitado em

julgado - proferido na apelação.

4. Segundo o entendimento das Turmas que compõem a Terceira Seção

desta Corte Superior de Justiça, é inaplicável o princípio da insignificância aos crimes contra a Administração

Pública, pois, nesses casos, a norma penal busca resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas a moral

administrativa, o que torna inviável a afirmação do desinteresse estatal à sua repressão.

5. Ordem denegada. Pedido de reconsideração da liminar julgado prejudicado."

(STJ, HC 165725/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 31.05.2011, DJe 16.06.2011)

Finalmente, com relação à necessidade de redução da pena restritiva de direitos, o recorrente não especificou o(s)

dispositivo(s) que supostamente teria(m) sido violado(s) e tampouco apontou de que modo ocorreu negativa de

vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial, a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida
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ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004963-15.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.61.10.004963-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDSON LOPES CINTO

ADVOGADO : SP036601 ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES e outro

APELANTE : HEITOR AUGUSTO MARIUS ANTUNES

ADVOGADO : SP242826 LUIZ GUSTAVO RODRIGUES ARECO e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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DECISÃO

Vistos fls. 536/538.

Defiro o pedido apresentado pelo Ministério Público Federal, devendo a zelosa serventia cartorária providenciar o

necessário.

Int.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002465-42.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Edson da Silva Barros (fls. 372/389), com fulcro no artigo 105, III,

alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu parcial

provimento à sua apelação.

Alega-se:

a) violação do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, eis que presentes os requisitos necessários à sua aplicação;

b) violação do artigo 33, § 2º, "b", do Código Penal, pois preenche os requisitos ao cumprimento da pena em

regime inicial semiaberto.

Contrarrazões a fls. 395/404v em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Defende o recorrente a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº

11.343/2006. A norma em questão foi introduzida na nova Lei de Drogas, que, ao prever a redução da pena de um

sexto a dois terços, visa beneficiar o pequeno traficante que preencha os requisitos nela previstos. O estatuído na

última parte do dispositivo estabelece que o réu, para se beneficiar da causa de diminuição de pena, além de ser

primário e de bons antecedentes, não pode integrar organização criminosa nem se dedicar a atividades criminosas.

Na espécie, o tribunal, após análise de provas, decidiu que o benefício não era aplicável porque o recorrente

integra organização criminosa. Deste modo, concluir de forma diversa importará revolvimento de matéria fático-

probatória, inviável em sede de recurso especial por força da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00049631520124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2013.60.02.002465-9/MS

APELANTE : EDSON DA SILVA BARROS reu preso

ADVOGADO : MS006560 ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024654220134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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E não prospera a alegação de que não integrava organização criminosa, pois como assentou o E. Supremo

Tribunal Federal, a "mula" integra organização criminosa na medida em que seu trabalho é condição sine qua non

para o tráfico internacional (HC nº 101.265/SP).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL .

TRÁFICO DE DROGAS. RECORRENTE INTEGRANTE DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA.

DESCONSTITUIÇÃO DO ENTENDIMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA N. 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE A MINORANTE DO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 DEVE

SER APLICADA ÀS DENOMINADAS "MULAS". TESE REFUTADA PELO STF NO HC Nº 101.265/SP.

TAREFA INDISPENSÁVEL AO TRÁFICO INTERNACIONAL ORGANIZADO. SÚMULA N. 83/STJ.

AGRAVO DESPROVIDO.

- Se as instâncias ordinárias entenderam que o recorrente integrava organização criminosa não há como rever

tal entendimento na via do recurso especial , uma vez que a desconstituição do que lá ficou decidido implicaria,

necessariamente, no revolvimento do conjunto fático-probatório. Súmula n. 7/STJ.

- "A alegação de que a minorante trazida no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 deve sempre ser aplicada às

denominadas mulas foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do writ nº 101.265/SP, tendo,

ao contrário, se assentado que a "mula" integra a organização criminosa, na medida em que seu trabalho é

condição 'sine qua non' para o tráfico internacional" (AgRg no HC n. 226.549/SP, Ministro Marco Aurélio

Bellizze, Quinta Turma, DJe 23/8/2012).

Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AREsp 405650/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 15.05.2014, DJe

15.05.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE

PENA. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PACIENTE QUE INTEGRA

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. "MULA". REGIME PRISIONAL FECHADO. CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. TESES

SUSCITADAS APENAS NO AGRAVO REGIMENTAL. INDEVIDA INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Deve ser mantida por seus próprios fundamentos a decisão monocrática que negou seguimento ao habeas

corpus, porquanto o paciente, enquanto no exercício da função de "mula", integra organização criminosa e,

portanto, não preenche os requisitos exigidos para a aplicação da causa de diminuição de pena descrita no art.

33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. Ademais, o regime prisional fechado foi justificado com base nas

circunstâncias judiciais desfavoráveis.

2. Não tem cabimento inovar em sede de agravo regimental, pleiteando-se a abordagem de temas não

ventilados na inicial do habeas corpus, o que acontece quanto à alegada necessidade, para que seja negada a

aplicação da minorante contida no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, de caracterização da organização

criminosa prevista na Lei n. 12.850/2013 ou na Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado

Transnacional.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no HC 253194/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 24.04.2014, DJe 06.05.2014)

Desse modo, encontra-se o decisum em consonância com o entendimento dos tribunais superiores, mostrando-se

descabido o recurso, que encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não

se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da

decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Não é cabível o reclamo também no que toca à alegação de violação ao artigo 33, § 2º, "b", do Código Penal. O

regime prisional foi agravado não somente com base na quantidade da pena aplicada, mas em decorrência das

circunstâncias judiciais tidas como desfavoráveis ao réu.

Cabe ao tribunal de origem sopesar as exigências legais para o estabelecimento do adequado regime de

cumprimento de pena, consoante decidiu o Superior Tribunal de Justiça no HC nº 272796 (5ª Turma, Rel. Min.

Moura Ribeiro, j. 19.09.2013, DJe 25.09.2013). Portanto, mostra-se incabível o reclamo.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras

"a" e "c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que decidiu,

por unanimidade, conceder a ordem para substituir a prisão preventiva por medidas cautelares

 

Alega-se, em síntese:

a) negativa de vigência ao artigo 282, §6º, do Código de Processo Penal, pois inexiste excesso de prazo no

presente caso, ante a ausência de desídia Estatal, sendo assim, descabe a substituição da prisão preventiva por

medida cautelar alternativa;

b) Divergência Jurisprudencial.

 

Contrarrazões, às fls. 231/247, em que se sustenta o desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 317, §1º, ARTIGO 342, §1º, ARTIGO 171, §3º, C.C.

ARTIGO 29 E ARTIGO 288, TODOS DO CÓDIGO PENAL. EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO.

2014.03.00.019848-9/SP

IMPETRANTE : HERACLITO ANTONIO MOSSIN

: JULIO CESAR DE OLIVEIRA GUIMARAES MOSSIN

PACIENTE : RUBENS SOUSA DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP029689 HERACLITO ANTONIO MOSSIM e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

CO-REU : MARCOS ROBERTO AGOPIAN

: VANDERLEI AGOPIAN

: ADRIAN ANGEL ORTEGA

: RENATA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

: LEONILSO ANTONIO SANFELICE

: APARECIDO MIGUEL

: JEFFERSON RODRIGO PUTI

: PAULO CESAR DA SILVA

: EDISON CAMPOS LEITE

: MALCOLM HERSON DO NASCIMENTO

: MAURICIO ERACLITO MONTEIRO

: PAULO DE AZEVEDO SAMPAIO

: JULIO YAGI

: ORIDIO KANZI TUTIYA

: LAERTE MOREIRA DA SILVA

: ANDREI FRANSCARELI

: DONIZETTI DA SILVA

: MARIA ROSARIA BARAO MUCCI

: ELVIO TADEU DOMINGUES

No. ORIG. : 00043434020124036130 2 Vr OSASCO/SP
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MEDIDAS CAUTELARES EM SUBSTITUIÇÃO À PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM CONCEDIDA.

O paciente foi denunciado pela prática, em tese, dos crimes descritos no artigo 317, §1º, por três vezes, em

concurso material com o artigo 342, §1º, por duas vezes, artigo 171, §3º, c.c. artigo 29, por duas vezes, e artigo

288, todos do Código Penal.

Segundo a denúncia, mediante interceptação de terminais telefônicos utilizados pelos investigados e acesso a

documentos constantes da base de dados do INSS, foi possível detectar a existência de uma quadrilha formada

por servidores públicos, intermediadores, segurados e profissionais da área de saúde, com atuação em

Carapicuíba e Osasco, para a prática de diversos delitos contra a Administração Pública.

Os prazos indicados na legislação processual penal para a conclusão dos atos processuais não são peremptórios,

motivo pelo qual devem ser aferidos dentro dos critérios da razoabilidade, levando-se em conta as peculiaridades

do caso concreto; todavia, o cenário descrito na impetração evidencia constrangimento ilegal por excesso de

prazo. 

Não se mostra razoável a manutenção da prisão preventiva do paciente, desde julho/2013, sem que, até a

presente data, tenha sido apreciada a resposta à acusação. Além disso, como dito pela autoridade impetrada,

nem todos os denunciados na ação penal foram citados. 

In casu, a complexidade do feito, em razão do grande número de denunciados, justifica a tramitação do feito com

menos celeridade, mas, por outro lado, não se mostra apta a prolongar a prisão cautelar do paciente. 

Ordem concedida para substituir a prisão preventiva por medidas cautelares."

 

O recurso merece ser admitido quanto à alegação acerca da impossibilidade da substituição da prisão preventiva

por medidas cautelares alternativas. Nesse ponto, a decisão não se encontra em consonância com o entendimento

firmado no âmbito dos Tribunais Superiores:

 

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA ARMADA.

PRISÃO PREVENTIVA. IDONEIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO QUE CONVERTEU A PRISÃO EM

FLAGRANTE EM PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO.

AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO ESTADO-JUIZ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal,

passou a inadmitir habeas corpus substitutivo de recurso ordinário, recurso especial ou de revisão criminal

ressalvando, entretanto, a possibilidade de concessão da ordem de ofício nos casos de evidente constrangimento

ilegal.

2. A necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa enquadra-se

no conceito de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão

preventiva (HC nº 95.024/SP, Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, STF, DJe 20/2/2009).

3. Inexiste o alegado excesso de prazo para o término da instrução criminal quando houver necessidade de

citação e apresentação de defesa por elevado número de réus, como ressaltado pela MM. Juíza de Direito que

prestou as informações.

4. Habeas corpus não conhecido.

(HC 300.600/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe

09/10/2014)"

 

À vista da jurisprudência firmada, no termo colacionado, de rigor a admissão do recurso.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0030652-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de ação cautelar ajuizada FUNDAÇÃO ROMI para atribuição de efeito suspensivo a Recurso Especial

interposto nos autos do Mandado de Segurança 000049-93.2007.4.03.6105.

 

Afirma, em suma, que realizou importação de equipamento destinado aos seus objetivos sociais, mas que a

imunidade aos tributos incidentes sobre a operação somente foi reconhecida em sentença proferida no primeiro

grau, quando comprovada a obtenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS),

cuja emissão decorreu de mora da própria administração pública.

 

Entretanto, a sentença foi cassada por acórdão proferido em apelação, que considerou insuficiente a apresentação

do CEBAS, haja vista que a impetrante não comprovou o atendimento de outros requisitos legais, como a não

remuneração de diretores.

 

A requerente sustenta que tais exigências contradizem a própria emissão do CEBAS, que pressupõe o atendimento

de todos os requisitos legalmente exigidos para o gozo da imunidade tributária.

 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ao recurso excepcional interposto em face do citado arestos.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Nos termos das Súmulas 634 e 635 do Supremo Tribunal Federal, é patente a competência do Tribunal de origem

para a análise de pedido cautelar para atribuir efeito suspensivo a recurso extraordinário que ainda não passou pelo

crivo da admissibilidade.

 

Entendimento parelho é adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao Recurso Especial:

 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR INDEFERIMENTO

LIMINAR. RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. JUÍZ D ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE NÃO SE INAUGUROU. SÚMULA

634/STF 

1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça conceder efeito suspensivo a recurso especial que ainda não foi

objeto de juízo de admissibilidade na origem. Aplicação analógica da Súmula 634, do Supremo Tribunal Federal. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Quinta Turma - AgRg na MC 21.659/RS - Relator Ministro Moura Ribeiro - J. 06.01.2014)

 

No caso dos autos, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a obtenção do CEBAS não

2014.03.00.030652-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : FUNDACAO ROMI

ADVOGADO : SP104071 EDUARDO SZAZI

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00000499320074036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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exime a entidade de comprovar os demais requisitos previstos em lei, para o gozo da imunidade veiculada no art.

195, § 7º, da Constituição Federal.

 

Portanto, o reconhecimento da imunidade não conta com a presunção absoluta em face da emissão do CEBAS, de

forma que o aresto combatido encontra respaldo jurisprudencial para a sua manutenção.

 

Em tal sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. IMUNIDADE. TRIBUTÁRIA SOBRE IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. SÚMULA 352/STJ.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO COMPROVADO. ART. 14 DO CTN. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) não exime a

entidade do cumprimento dos requisitos legais supervenientes. Súmula 352/STJ.

2. A imunidade declarada na vigência do Decreto-Lei 1.522/1977 Não dispensa o atendimento às condições

legais supervenientes estabelecidas pela Lei 8.212/1991, por ausência de direito adquirido a regime jurídico.

Precedentes do STJ e do STF.

3. O Tribunal de origem, a partir da análise do conjunto probatório carreado aos autos, constatou que a

Agravante não demonstrou ser entidade beneficente; assim, por ausência de prova pré-constituída e de direito

líquido e certo, manteve a sentença que denegou a segurança; a pretensão recursal tendente a alterar tais

conclusões, esbarra, efetivamente, no óbice previsto na Súmula 7 do STJ. Precedentes.

4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ - Primeira Turma - AgRg no ARESP 58129/CE - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia - j. 03.06.2014)

Nestes termos, ausente o requisito do "fumus boni iuris", INDEFIRO a medida cautelar.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33189/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009680-56.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

2009.61.81.009680-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : MARCANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP094684 PAULO PRATES CARVALHO e outro
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São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33169/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0002751-06.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Diante da informação de fl. 531, não sendo caso de suspensão da ação penal, determino a expedição de carta de

ordem para a Comarca de Penápolis-SP, para a realização do interrogatório dos réus. 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019107-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito negativo de competência protagonizado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, questionando a

remessa por parte do JEF de Avaré, a teor do que prevê a Resolução nº 486, de 12 de dezembro de 2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de demanda proposta anteriormente à instalação do ora suscitante

2007.61.07.002751-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AUTOR(A) : Justica Publica

RÉU/RÉ : RICARDO JORGE

: SUELI NAVARRO JORGE

ADVOGADO : SP118017 MAHATMA GHANDI GONCALVES JUNIOR

No. ORIG. : 00027510620074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.019107-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : AURORA GOMES FERREIRA FORTES

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00017864120064036308 JE Vr OURINHOS/SP
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(Provimento nº 342/2012-CJF 3ª Região).

Parecer do Ministério Público Federal pelo reconhecimento da competência do JEF de Ourinhos.

A hipótese identifica-se com os julgamentos em que o Órgão Especial, na sessão realizada em 26 de novembro

próximo passado, por unanimidade, ao apreciar os Conflitos de Competência registrados sob nºs 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador Federal

André Nabarrete, teve a oportunidade de colocar pá de cal sobre a questão, inclusive com indicativo de edição de

súmula a esse respeito.

Embora pendentes lavratura e publicação dos respectivos acórdãos, deliberou-se pela prevalência do princípio da

perpetuatio jurisdictionis, em que a competência, consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil,

é determinada "no momento em que a ação é proposta", em detrimento da viabilidade do envio de feitos orientada

pela aludida Resolução 486/2012, restando vedada, portanto, a redistribuição de processos para o Juizado Especial

Federal recém implantado ou que, a partir da ampliação de competência também determinada pelo Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região por meio de provimento próprio, com relação à localidade em que domiciliada a parte

autora passou a ter jurisdição até então exercida por outro JEF.

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente

conflito, reconhecendo a competência do Juizado Especial Federal de Avaré para apreciar o caso subjacente.

Comuniquem-se ambos os juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019177-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo nos

autos de ação (Reg. nº 0040609-95.2012.4.03.6301) proposta por Geovani Ribeiro dos Santos contra o Instituto

Nacional de Previdência Social - INSS.

O feito foi inicialmente distribuído perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. A pedido expresso do

autor, foi redistribuído ao Juizado Especial Federal de Jundiaí, o qual, posteriormente, declinou da competência e

devolveu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em razão do disposto na Resolução 486/2012-

CJF3R e, ainda, considerando a alteração da competência territorial daquele Juízo, implementada pelo Provimento

395/2013-CJF3R.

Ao receber os autos, em redistribuição, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, suscitou o presente

conflito de competência, defendendo que as alterações promovidas pelo Provimento nº 395/2013 - CJF3R não

teriam o condão de modificar a competência já firmada com base em critérios relativos de fixação de

competência, ex vi do artigo 25 da Lei nº 10.259/01. 

À fl. 14, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, suscitante, foi designado para resolver, em caráter

2014.03.00.019177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : GEOVANI RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233521 LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO FLORIANO FOGLIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00406099520124036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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provisório, as medidas urgentes até o julgamento do presente conflito.

Às fls. 31/36, o Juízo Suscitado ofereceu informações nas quais esclareceu que, com o advento do Provimento nº

395/13- CJF3R, a jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí foi limitada aos municípios de Cabreúva,

Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, passando os Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha à jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária

de São Paulo. Acrescentou que, tendo referido Provimento deixado de estabelecer quais processos seriam

remetidos (em quais fases), de rigor a aplicação do disposto na Resolução 486/12- CJF3R

Às fls. 39/43, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, declarando-se a competência do

Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí para processamento e julgamento da ação subjacente.

É o relatório. DECIDO.

Em virtude da diversidade de posicionamentos no âmbito deste Tribunal, o tema foi submetido à apreciação do

Órgão Especial, com o intuito de que fosse estabelecido tratamento uniforme à matéria controvertida.

Em sessão realizada em 26.11.2014, o e. Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA apresentou a julgamento

os Conflitos Negativos de Competência (Reg. nºs. 0011051-95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e

0008629-50.2014.4.03.0000), tendo aquele Órgão julgador, à unanimidade de votos, concluído que a posterior

implantação de Vara Federal de competência mista com JEF Adjunto não tem o condão de modificar a

competência do Juízo para conhecer e decidir o feito, porquanto não houve alteração de competência em razão da

matéria ou da hierarquia.

Incidência, portanto, dos princípios da perpetuatio jurisdicionis e do juiz natural, pois a determinação da

competência do juízo ocorre com a propositura da ação, ex-vi do artigo 87 do Código de Processo Civil.

Na oportunidade, aprovou-se a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no art. 107 caput, §§

1º e 3º do RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários

desta Corte.

Eis a ementa do acórdão proferido no julgamento do Conflito Negativo de Competência Reg. nº 0011051-

95.2014.4.03.0000, adotado como paradigma:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos juizado s Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo juizado , ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte." (TRF/3ªREGIÃO; Órgão Especial; Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA; data do julgamento 26.11.2014)

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120 e parágrafo único do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito, para declarar competente o Juízo Suscitado - Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, para

conhecer e processar a ação originária (Reg. nº 0040609-95.2012.4.03.6301). 

 

Oficie-se a ambos Juízos, comunicando o teor da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3388/2014 

 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0095618-26.1995.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando-se o documento encaminhando pela CEF (fls. 134/137), tem-se por cumprida a determinação de

folha 120, initio.

De resto, ante a manifestação fazendária de folha 128, declaro a extinção da presente execução de honorários,

com fundamento nos artigo 794, III, do CPC c.c. artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522/02.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33180/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025017-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

95.03.095618-8/SP

AUTOR(A) : PERSIANAS HARVEY S LTDA

ADVOGADO : MS028819 FRANCISCO XAVIER AMARAL e outros

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.19488-5 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025017-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DESPACHO

Dê-se vista às partes, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento das razões

finais.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 199, do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de novembro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33187/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029257-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33167/2014 

 

 

 

RÉU/RÉ :
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO
ESTADO DE SAO PAULO SINTRAJUD

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

: SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outros

No. ORIG. : 00002925720044036100 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029257-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : EDSON SOARES DE FRANCA

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00351582120144036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0042956-22.1994.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a parte exequente, em 15 (quinze) dias e sob pena de arquivamento, acerca do quanto alegado pela

União às folhas 560/561, colacionando, se o caso, documentação suficiente para a regularização do vício

processual constatado.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015342-90.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Folha 258: DEFIRO. Oficie-se conforme requerido.

Após, comprovada a transferência, voltem conclusos para decreto de extinção da obrigação.

Int.

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

94.03.042956-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP001200A ALEXANDRE JUOCYS

EMBARGADO(A) : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP129813A IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA

: SP098385 ROBINSON VIEIRA e outros

No. ORIG. : 92.00.02571-4 5 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.015342-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AUTOR(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP171907 LUCILA MARIA FRANCA LABINAS

RÉU/RÉ : JONACIR AMORIM

ADVOGADO : SP166423 LUIZ LOUZADA DE CASTRO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.09.06108-9 2 Vr SOROCABA/SP
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023836-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela autora, à fl. 371.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027479-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por AUTO POSTO CARLETO LTDA. em face de ato do d. Juízo

Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto, consubstanciado no cumprimento, dentro do prazo recursal, da decisão

proferida nos autos de nº 0006430-53.2012.403.6102 que, reconhecendo a incompetência daquele juízo para

processamento do feito, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Brasília.

Sustenta a impetrante que a remessa dos autos foi realizada de imediato, no mesmo dia em que disponibilizada a

decisão, obstando ao seu patrono o acesso aos autos. Pugna pela concessão da tutela antecipada para determinar o

retorno dos autos à Subseção de Ribeirão Preto, com a devolução do prazo para recorrer da mencionada decisão.

Foi adiada apreciação da liminar após a vinda de informações da autoridade impetrada.

Às fls. 33/35, o MM. Juiz Federal Roberto Jeuken acostou cópia da decisão vergastada, ressaltando que, em razão

da publicação da decisão na íntegra no Diário Oficial, não houve prejuízo ao direito de recorrer da parte.

Em pesquisa feita ao sítio da Justiça Federal do Distrito Federal, constatou-se a redistribuição dos autos ao Juízo

da 7ª Vara do Distrito Federal (autos nº 0044907-60.2012.4.01.3400), que entendeu ser incompetente para

apreciar a questão e suscitou conflito negativo de competência ao C. Superior Tribunal de Justiça, distribuído sob

o número 124875, de relatoria do E. Min. Ari Pargendler.

2010.03.00.023836-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR(A) : FEDERACAO PAULISTA DE CLUBES DE FUTEBOL 7 SOCIETY

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

: SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS

No. ORIG. : 00264508120064036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027479-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

IMPETRANTE : AUTO POSTO CARLETO LTDA

ADVOGADO : SP117230 MARILEIA PALMIERI SEGUNDO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

INTERESSADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

No. ORIG. : 00064305320124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Proferi decisão de suspensão do feito até julgamento do CC nº 124875, em aplicação analógica do art. 265, inciso

III, do CPC.

É o relatório.

Decido.

O presente writ encontrava-se suspenso no aguardo do julgamento, pelo Colendo STJ, do CC nº 124875, sob o

fundamento de que a solução do incidente, com a fixação do Juízo competente para o processamento e julgamento

da ação nº 0006430-53.2012.403.6102, influiria diretamente no objeto desta impetração, em que se pretende, em

síntese, vista dos autos e devolução de prazo para viabilizar a interposição de agravo de instrumento contra a

decisão que declinou da competência.

Em consulta ao sítio do STJ, verificou-se que em 09/09/2014 foi proferida decisão no referido conflito de

competência, nos seguintes termos:

 

"Para que haja conflito de competência, é preciso que dois ou mais juízes se declarem competentes ou

incompetentes para o julgamento de uma causa, o que não ocorreu no presente caso, porque a despeito de ter

sido solicitado ao juízo suscitante o envio da petição inicial e da decisão proferida pelo juízo suscitado (e-stj, fl.

56), nenhum documento foi juntado (e-stj, fl. 60).

Ante o exposto, não conheço do conflito"

 

Infere-se do decisum transcrito, transitado em julgado em 03/10/2014, que o STJ não solucionou a questão sobre a

competência para o processamento e julgamento da ação ordinária, restringindo-se a decisão proferida na Corte

Superior à avaliação acerca da ausência de requisitos para a admissibilidade do incidente, por carência de

pressupostos formais.

Como resultado, inexiste solução vinculativa da Corte Superior sobre a competência para o processamento e

julgamento da Ação Ordinária nº 0006430-53.2012.4.03.6102.

Neste contexto aprecio a liminar.

A decisão que declinou da competência, determinou a remessa imediata dos autos à Subseção Judiciária de

Brasília, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 03/09/2012.

Nessa mesma data e, portanto, em detrimento ao período recursal a esta Corte, foram os autos encaminhados ao

Distrito Federal, consoante se verifica da certidão de fls. 26. Remetidos aos autos para distribuição à 1ª Região,

suscitou-se o conflito de competência ao STJ que dele não conheceu. 

Logo, inconteste que embora a impetrante tenha sido intimada do conteúdo integral da decisão por meio do Diário

Eletrônico, seu causídico não teve acesso aos autos no prazo recursal, inviabilizando, sua impugnação por meio de

agravo de instrumento. 

Exatamente esta é a queixa do agravante que reafirma seu direito de questionar a competência, direito frustrado

pela impossibilidade de retirada e vista dos autos, dado o açodo em se remeter outra a Região, sem aguardar

sequer o decurso do prazo de recurso. 

 

Sob tal crivo, tenho por caracterizado, em princípio, o cerceamento de defesa da ora impetrante, em manifesta

infringência ao princípio constitucional da ampla defesa.

Ante o exposto, defiro o pedido liminar para garantir à impetrante o acesso aos autos da Ação Ordinária nº

0006430-53.2012.4.03.6102, assim como a devolução do prazo recursal, para que querendo possa ajuizar o

respectivo agravo de instrumento.

Deferida a liminar, de se reconhecer a competência da Terceira Região, sic et quantum, para apreciar a matéria e,

eventualmente, a depois, apreciar recurso tirado do processo principal.

Reconhecida a competência deste juízo, é de se Oficiar ao inclíto Juízo da 7ª Vara do Distrito Federal,

encaminhando cópia desta decisão e, solicitando a devolução dos autos nº 0044907-60.2012.4.01.3400 ao Juízo

Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, com as devidas vênias.

Comunique-se, com urgência.

Intime-se.

Após, ciência dos autos à Advocacia Geral da União e ao Ministério Público Federal, nos termos,

respectivamente, dos artigos 7º, inciso II e 12, ambos da Lei nº 12.016/09.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015508-10.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de

Sorocaba/SP em face do Juízo de Direito da 1ª Vara de Votorantim/SP, nos autos da Execução Fiscal nº 0001867-

55.2013.403.6110.

 

A ação foi proposta originariamente perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Votorantim/SP, que declinou da

competência e remeteu os autos ao Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP tendo em

vista a alteração de sede da executada para esta cidade.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 13/17, opinou pela procedência do conflito.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada.

 

A questão de que tratam os autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de

demanda proposta nos moldes do artigo 585, VIII, do Código de Processo Civil, recusada pelo Juízo de Direito da

1ª Vara de Votorantim/SP, que, em virtude de alteração de sede da executada após a propositura da ação,

conforme ficha cadastral da JUCESP (fl. 06), remeteu o feito para o Juízo Federal da1ª Vara da Subseção

Judiciária de Sorocaba/SP.

 

Da análise dos autos, depreende-se que a questão posta guarda relação com o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, em razão de o executivo fiscal em apreço ter sido proposto em Juízo de Direito no qual, à

época, mantinha domicílio a executada.

 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício, sendo que a alteração de endereço da

devedora não tem o condão de alterar a competência, a qual, a teor do artigo 87 do Código de Processo Civil, é

fixada no momento da propositura da ação.

 

Sobre o tema, posicionamento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça consubstanciado nas Súmulas nº

33 e 58:

 

Súmula nº 33: a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Súmula nº 58: Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a

competência já fixada.

 

A propósito, assim decidiu aquela Corte Superior:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFICIO. SÚMULA 33/STJ.

2013.03.00.015508-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : CREATIVE CHEMICAL PRODUTOS QUIMICOS LTDA -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP

No. ORIG. : 00018675520134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. SÚMULA 58/STJ. 1. O foro competente para o ajuizamento

da execução fiscal será o domicílio do réu, consoante a disposição contida no artigo 578, caput, do Código de

Processo Civil. Por se tratar de competência relativa, a competência territorial não pode ser declarada 'ex

officio' pelo Juízo. Esse entendimento se consolidou com a Súmula 33 do Superior tribunal de Justiça, 'in verbis':

"A in competência relativa não pode ser declarada de oficio." 2. Na hipótese de execução fiscal proposta fora do

domicílio do devedor, compete exclusivamente ao executado se valer da exceção de incompetência, para afastar a

competência de Juízo relativamente incompetente. 3. Ademais, a posterior mudança de domicílio do executado

não influi para fins de alteração de competência, conforme teor da Súmula 58 do Superior Tribunal de Justiça, 'in

verbis': "Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicilio do executado não desloca a competência

já fixada." 4. conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal de Sinop - SJ/MT,

o suscitado. 

(CC nº 200802619049, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 23/03/2009)

 

Nesse sentido, o entendimento da 2ª Seção desta E. Corte Regional:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I - O

critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo

foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se

no momento da propositura da ação. II - Em se tratando de competência relativa, a arguição é ato processual

privativo da parte, consoante o disposto no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula

33/STJ. III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura,

a teor do art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior

mudança de fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da

executada. IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição

federal delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da 'perpetuatio jurisdictionis', e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência. V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Angatuba. VI - conflito de competência improcedente.

(CC nº 00154089420094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEGUNDA

SEÇÃO, e-DJF3 17/09/2009)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código

de Processo Civil, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Votorantim/SP.

 

Comunique-se aos Juízos em questão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025954-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025954-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

SUSCITANTE : MARIA INES MOREIRA

ADVOGADO : SP153335 RUI XAVIER FERREIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Maria Inês Moreira nos autos dos Embargos de Terceiros n°

008291-62.2012.403.6106, por ela opostos e distribuídos por dependência à Ação Indenizatória n° 0004343-

20.2009.403.6106, proposta por Marilda Imaculada Moreira em face do Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes, tendo ambos os feitos sido ajuizados perante o Juízo de Direito de Araxá-MG e posteriormente

remetidos ao Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, por declinada a competência daquele Juízo

originário.

 

Afirma a suscitante, em síntese, que referidos processos continuam em andamento perante o Juízo de Direito de

Araxá-MG - 2ª Vara Cível, sob os nºs 0090265-37.2013.8.13.0040 e 0740935-06.2008.8.13.0040, razão pela qual

requer seu sobrestamento, com a remessa dos respectivos autos ao Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio

Preto/SP, evitando-se assim a prolação de decisões conflitantes.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, nos termos da certidão de objeto e pé de fl. 07, verifica-se que os embargos de terceiro em questão

foram opostos pela ora suscitante perante o Juízo de Direito de Araxá/MG sob o nº 00056831-28.2011.8.13.0040,

cuja distribuição deu-se em 27/04/2011, com trânsito em julgado em 07/02/2014 e baixa definitiva em 13/02/2014

, conforme se verifica do sistema de consulta processual eletrônica do Tribunal de Justiça de Minas Gerais -

TJMG.

 

Referidos autos foram remetidos inicialmente ao Juízo Federal de Uberaba/MG, para em seguida serem enviados

ao Juízo Federal de Divinópolis/MG, e, finalmente, ao Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, onde

foram distribuídos em 11/12/2012 sob o nº 008291-62.2012.403.6106. Este MM. Juízo Federal, por seu turno, em

13/11/2013 proferiu decisão declinando de sua competência, com fulcro no artigo 1.049 do Código de Processo

Civil, e determinou o retorno dos autos ao Juízo de Direito de Araxá/MG, onde foram extintos conforme descrito

anteriormente.

 

De outra feita, ainda segundo a consulta realizada ao sistema eletrônico de informações processuais do Tribunal

de Justiça de Minas Gerais - TJMG, verifica-se que os embargos de terceiro apontados pela ora suscitante em sua

inicial - processo 0090265-37.2013.8.13.0040 - foram distribuídos em 06/08/2013 perante a 2ª Vara Cível do

Juízo de Direito de Araxá/MG, tendo sido igualmente extintos, com baixa definitiva em 31/10/2013.

 

Assim, restando extintos os feitos em apreço, não há falar em conflito de competência a ser suscitado, tendo em

vista a ausência de interesse processual em razão da perda do objeto sobre o qual teria fundamento.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente conflito de competência por perda de objeto e extingo o feito sem

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARAXA MG

: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

PARTE RÉ : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

No. ORIG. : 00082916220124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014335-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba nos

autos de ação (Reg. nº 0003486-57.2008.4.03.6316) proposta por Aparecida Duchini Lopes, residente em

Araçatuba, contra a Caixa Econômica Federal com o fito de a autora obter a condenação da ré ao pagamento de

diferenças de correção monetária do saldo de sua caderneta de poupança pelos índices referentes aos planos

econômicos que especifica.

O feito foi inicialmente distribuído perante o Juizado Especial Federal de Andradina, o qual declinou da

competência para o Juizado Federal de Araçatuba, em razão da competência prevista no artigo 3º do Provimento

397/2013-CJF3R.

Redistribuídos os autos, o Juizado Especial Federal de Araçatuba, suscitou o presente conflito de competência,

defendendo que as alterações promovidas pelo Provimento nº 397/2013 - CJF3 não teriam o condão de modificar

a competência já firmada com base em critérios relativos de fixação de competência, ex vi do artigo 25 da Lei nº

10.259/01.

À fl. 09, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba, suscitante, foi designado para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes até o julgamento do presente conflito.

Às fls. 18/21, o Juízo Suscitado ofereceu informações.

Às fls. 23/24, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, declarando-se a competência do

Juizado Especial Federal de Andradina para processamento e julgamento da ação subjacente.

É o relatório. DECIDO.

 

Por se tratar de matéria já amplamente debatida, passo a decidir o presente conflito de competência em

conformidade com o disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Esta Segunda Seção, ao enfrentar a matéria em discussão, por maioria, se posicionou no sentido de que não seria

hipótese de aplicação do disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, dada a peculiaridade de se tratar de

conflito instaurado entre Juizados Especiais. Reconheceu, outrossim, ser possível o declínio de competência,

diante da implantação de Vara Federal de competência mista com JEF, após o ajuizamento da ação originária

Contudo, este não é o entendimento predominante nesta Corte. Por conseguinte, em virtude da diversidade de

posicionamentos no âmbito deste Tribunal, o tema foi submetido à apreciação do Órgão Especial, com o intuito de

que fosse estabelecido tratamento uniforme à matéria controvertida.

Em sessão realizada em 26.11.2014, o e. Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA apresentou a julgamento

os Conflitos Negativos de Competência (Reg. nºs. 0011051-95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e

0008629-50.2014.4.03.0000), tendo aquele Órgão julgador, à unanimidade de votos, concluído que a posterior

implantação de Vara Federal de competência mista com JEF Adjunto não tem o condão de modificar a

competência do Juízo para conhecer e decidir o feito, porquanto não houve alteração de competência em razão da

matéria ou da hierarquia.

Incidência, portanto, dos princípios da perpetuatio jurisdicionis e do juiz natural, pois a determinação da

competência do juízo ocorre com a propositura da ação, ex-vi do artigo 87 do Código de Processo Civil.

Na oportunidade, aprovou-se a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput,

2014.03.00.014335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : APARECIDA DUCHINI LOPES

ADVOGADO : SP214130 JULIANA TRAVAIN

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00034865720084036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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§§ 1º e 3º do RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos

fracionários desta Corte.

Eis a ementa do acórdão proferido no julgamento do Conflito Negativo de Competência Reg. nº 0011051-

95.2014.4.03.0000, adotado como paradigma:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos juizado s Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo juizado , ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte." (TRF/3ªREGIÃO; Órgão Especial; Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA; data do julgamento 26.11.2014)

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120 e parágrafo único do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito, para declarar competente o Juízo Suscitado - Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP.

 

Oficie-se a ambos Juízos, comunicando o teor da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020438-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : GERALDO FRAIOLI

ADVOGADO : SP297854 RAFAEL CAVALCANTE DE SOUZA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio

Preto - SP, em face do Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto - SP, nos autos de ação conhecimento

proposta com o fito de o autor obter indenização por danos materiais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e

danos morais no montante de R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais), em virtude de suposta

ilegalidade na execução de débito inscrito em dívida ativa.

 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de Votuporanga/SP, o qual declinou da

competência com fulcro no artigo 109, I, da CF/88.

 

Redistribuído ao Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto, foi proferida decisão declinatória de

competência e encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto, o qual suscitou o

presente conflito.

 

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes até o julgamento final

do Conflito.

 

Em parecer, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório. DECIDO.

Por se tratar de matéria já amplamente debatida, passo a decidir o presente conflito de competência em

conformidade com o disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Ao declinar de sua competência, o Juízo Suscitado assim decidiu, in verbis:

 

"A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 71.800,00, sendo que desse montante R$ 67.800,00 equivalem ao

valor estimado da indenização por danos morais e apenas R$ 4.000,00 correspondem ao valor desembolsado a

título de honorários advocatícios contratados para defesa de seus direitos na ação de execução fiscal da qual foi

alvo. No presente caso, o valor da indenização por danos morais estimado pela parte autora mostra-se excessivo,

uma vez que ultrapassa em muito o valor do eventual prejuízo material sofrido. Assim, a fim de evitar a violação

da regra de competência absoluta do Juizado Especial Federal, entendo razoável que o valor relativo aos danos

morais seja compatível com a pretensão material deduzida. Desta forma, retifico de ofício o valor da causa para

o valor para R$ 8.000,00 (oito mil reais ), correspondente a duas vezes o valor atribuído a título de danos

materiais. Considerando que o art. 3º da Lei nº 10.259/01 confere ao Juizado Especial Federal competência de

natureza absoluta para processar e julgar as causas cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos no foro

onde estiver instalado, declino da competência para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial

Federal desta Subseção Judiciária. Decorrido o prazo para eventual recurso, ou havendo renúncia expressa ao

direito de recorrer, comunique-se a SUDP para retificação do valor da causa e remetam-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.

Intime-se."

 

Por seu turno, o Juízo Suscitante ao receber os autos, assim decidiu:

"Em que pese os fudamentos expostos pelo Juízo da 2ª Vara Federal na decisão acima transcrita, com as devias

vênias, ouso discordar por entender que o processo não poderia ser enviado para ser processado e julgado

perante este Juizado Especial Federal, por afrontar a sistemática processual civil. Os pedidos formulados

cingem-se à condenação da ré ao pagamento de indenização por danos materiais, em razão do pagamento de

honorários advocatícios ao advogado que interpôs exceção de pré-executividade no processo executivo e por

danos morais, devido a ofensa à integridade e à

dignidade da parte autora, decorrente do ajuizamento de execução fiscal para a cobrança indevida de débito

inscrito na dívida ativa e, por consequencia, pela inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes dos órgãos

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO JOSE DO RIO PRETO
>24ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00018607520134036106 JE Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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de proteção ao crédito.

Segundo a parte autora o dano moral deve ser valorado em R$67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais),

em decorrência do juízo que ela tem de formar e consubstanciar no seu pleito.

De fato, reputando a parte autora que a conduta da ré o submeteu a uma situação vexatória causando vergonha,

humilhação e angústia é ela quem primeiro faz um juízo de valor do quantum da indenização.

Deste modo, revestindo-se o dano moral de um caráter subjetivo somente após uma análise meticulosa dos fatos e

do conjunto probatório, o julgador terá elementos para a sua real quantificação, não sendo possível, em análise

prévia e superficial, reduzir-se, de ofício, o valor da causa.

Ademais, o valor atribuído à causa corresponde ao benefício econômico pretendido pela parte autora

consubstanciado no pedido formulado na inicial e a sua redução, de ofício, na fase inicial do processo, equivale a

um pré-julgamento do pedido formulado na inicial.

Não se quer dizer com isso que o juízo não possa alterar de ofício o valor da causa; pode, sim, fazê-lo, desde que

observado o previsto no art. 259 do CPC, o que não é o caso dos autos, porquanto em se tratando de ação de

indenização por dano moral, o valor da causa não encontra parâmetros no art. 259, do CPC, mas sim, no diposto

no art. 258, do CPC.

Assim, ouso discordar da redução do valor da causa em relação ao pedido de dano moral, uma vez que a sua

fixação depende de uma análise do conjunto probatório e do interesse do jurisdicionado em ver o dano reparado.

Para tanto, deve o juiz adentrar o mérito da causa, verificar a razoabilidade da condenação e, neste momento

processual sim, reduzi-lá ou não, consoante seu convencimento acerca de todos os elementos do processo,

observando-se o direito à ampla defesa e ao contraditório.

[...[

Nesses termos, alinhando-me ao posicionamento de que o Juízo da 2ª Vara Federal não poderia se adiantar e

realizar pré-julgamento, com o único objetivo de declinar de sua competência, reduzindo para tanto o valor da

causa, de forma a adequa-lá à competência da alçada dos Juizados Especiais Federais, mantenho o valor

atribuído à causa originariamente.

Destarte, por força do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, está afastada a competência do Juizado Especial Federal

para o processamento e julgamento da presente demanda. [...]"

 

 

Do que se observa, o Juízo Suscitado defende sua incompetência para conhecer e decidir a demanda, considerando

o valor atribuído à causa, nele contemplando a pretensão indenizatória postulada.

 

Por seu turno, o Juízo Suscitante, também adotando o critério do valor da causa, defende sua incompetência,

considerando, contudo, o valor atribuído para fins de alçada pelo autor.

 

Em síntese, a questão, que ora se coloca, diz respeito à possibilidade de o Juízo Suscitado, de ofício, retificar o

valor atribuído à causa e, declinar de sua competência, determinando a redistribuição da ação de indenização em

foco ao Juizado Especial Federal.

 

As normas que regulam o valor da causa são de ordem pública e, portanto, de caráter cogente. Desse modo, ao

apresentar a petição inicial, deve o autor atribuir corretamente o seu valor, considerando as normas processuais

relativas à sua determinação a permitir o controle da regularidade da peça exordial pelo magistrado (artigos 282,

V e 259 e seguintes do CPC). Por essa razão, embora regra geral não caiba de ofício ao juiz a correção ou

atribuição do valor da causa, ele deve zelar pela observância das regras processuais que se relacionam à

propositura da ação.

 

O valor atribuído deve guardar correspondência com a pretensão deduzida em juízo, sendo indispensável refletir o

conteúdo material da pretensão. Ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, nos termos do disposto no

artigo 258 do Código de Processo Civil, todas as causas devem ter valor certo.

 

Na hipótese em comento, tratando-se de pretensão que alberga a condenação em danos materiais e morais, de

rigor a aplicação da regra contida no artigo 259, II, do referido diploma legal, qual seja, a de que o valor da causa

deverá corresponder à soma de todos os pedidos, de modo a equivaler ao benefício econômico pretendido a título

de indenização.

 

É nesse sentido a orientação jurisprudencial, conforme precedentes a seguir colacionados:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA

DEVE SER ATRIBUÍDO EM CONFORMIDADE COM O PROVEITO ECONÔMICO PLEITEADO NA

DEMANDA. SÚMULA 83 DESTE TRIBUNAL. RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO. APLICAÇÃO

DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O acórdão recorrido

está em consonância com o perfilhado por esta Corte no sentido de que o valor da causa deve expressar o

proveito econômico pretendido, inclusive nas causas em que também se pleiteia indenização por danos morais,

quando esta é mensurada pelo autor, na medida em que o valor da causa deve corresponder à soma de todos os

valores pretendidos, nos termos do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O recurso mostra-se

manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa." (STJ; AGARESP 201202345936AGARESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 252868; LUIS FELIPE SALOMÃO; DJE

DATA:11/12/2012)

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL. VALOR DA CAUSA. - Ação visando a

concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais ajuizada no Juízo Estadual de Americana.

- De se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o

INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. - Havendo pedido de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas cumulado com danos morais -

tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a aplicação do artigo 259, II, do

diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento." (TRF/3ª REGIÃO/SP; AI 00089823220104030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 401952; Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA; DJe 07/12/2012)

 

Outrossim, a atuação do Juízo Suscitado, no sentido de retificar de ofício o valor atribuído à causa, de modo a

adequá-lo ao benefício pretendido pelo autor da ação e, ato contínuo, de declinar de sua competência, não

desbordou de qualquer preceito legal, conforme se verifica do entendimento firmado no âmbito do C. Superior

Tribunal de Justiça, a seguir declinado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO COMUM FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS -

VALOR DADO PELO AUTOR QUE NÃO CORRESPONDE AO PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA -

NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR REAL - QUANTUM QUE ULTRAPASSA A ALÇADA DOS

JUIZADOS - AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL.

1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico que o autor pretende obter com o provimento

jurisdicional pleiteado. Precedentes.

2. Ainda que aquele aposto na petição inicial seja inferior a sessenta salários mínimos, a competência deve ser

examinada à luz do valor do benefício econômico perseguido, in casu, superior ao limite legal.

3. Cabe ao Juízo Federal perante o qual a demanda foi inicialmente ajuizada aferir se o benefício econômico

deduzido pelo autor é ou não compatível com o valor dado à causa antes de, se for o caso, declinar de sua

competência. Precedentes.

4. Inexistindo renúncia do autor ao valor excedente ao limite de sessenta salários mínimos, o Juizado Especial

Federal se mostra absolutamente incompetente para apreciar a demanda. Precedentes.

5. Competência do Juízo Comum Federal." (STJ; CC 99534 / SP CONFLITO DE COMPETENCIA

2008/0229686-8; Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG; DJe 19/12/2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR

- FIES CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO

LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO

ECONÔMICO DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO FEDERAL COMUM.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e fixa-se, em regra, pelo valor da causa.

2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não obedecer ao critério legal específico

ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis danos ao

erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda Turma,

Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº 757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, julgado em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado

em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998.
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3. Para efeito de análise do conflito de competência, interessa o valor dado à causa pelo autor. Embora seja

possível a retificação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso é o juízo abstratamente

competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser modificado.

Ocorrendo a modificação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº 96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Denise Arruda, julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em

27.8.2008.

4. Não obstante a admissibilidade, em tese, de ser processada e julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso

específico dos autos, o valor da causa foi fixado, de ofício, em quantia que está dentro do limite de até sessenta

salários mínimos, o que atrai a competência do Juizado Especial Federal.

5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juizado Especial Federal, ora suscitante." (CC

97971 / RS CONFLITO DE COMPETENCIA 2008/0177430-8; Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe

17/11/2008)

 

"VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES ADEQUADOS. 1. O entendimento

pretoriano é no sentido de que havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados,

segundo os elementos da inicial, o valor da causa é fixado pelo somatório de todos, a teor do art. 259, II, do CPC

- Resp 178.243-RS. 2. No caso, entretanto, houve elevação do valor da causa, através de aditamento à petição

inicial, de noventa mil reais para duzentos milhões de reais, sem que a estimativa para fixação dos danos

materiais utilizasse critério preciso, resultante de quantia certa, mas dependente de apuração, mediante prova

pericial. 3. Quanto ao dano moral prevalece o direcionamento de que o seu valor é meramente estimativo,

ficando na dependência do prudente arbítrio judicial - Resp 80.501-RJ. Assim, quando estimado este valor em

verdadeira demasia pode o Judiciário adequá-lo à realidade, o mesmo se dando quando alvitrada soma irrisória.

4. Neste contexto, a alteração levada a cabo, com simultâneo pedido de justiça gratuita pelo interessado na

elevação, de resto negado, mas obtendo o diferimento das custas para o final, a par de evidente maltrato ao art.

258 do Código de Processo Civil, pois não ministrado qualquer parâmetro para a violenta elevação do valor da

causa, com extrapolação dos limites adequados, teve em mira apenas impor um ônus à parte contrária. 5.

Recurso especial conhecido e provido para restabelecer a estimativa anterior ao aditamento." (STJ; RESP

200300771614 RESP - RECURSO ESPECIAL - 565880; Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES; DJ

DATA:03/10/2005)

Neste mesmo sentido, o entendimento manifestado no âmbito dos Tribunais Regionais Federais, como a seguir

destacado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CUMULAÇÃO DOS PEDIDOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. PRETENSÃO SECUNDÁRIA DESPROPORCIONAL EM RELAÇÃO À PRINCIPAL.

REDUÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA COM VISTAS À FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA.

POSSIBILIDADE. 1. A controvérsia travada nos autos diz respeito à possibilidade de o r. Juízo reduzir, de ofício,

o valor atribuído à causa pela parte autora. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a

demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não

pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido

pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua

adequação. 2. É certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de

indenização por danos morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da

causa (inteligência do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional

em relação à principal, de modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deveria ter sido

utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício

previdenciário pretendido. 3. Assim, sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale

dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas

do benefício (inteligência do art. 260 do CPC), é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da

causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito. 4. No caso em

análise, apurou-se, em princípio, que a soma das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício totalizaria

a quantia de R$ 9.330,00, de modo que, se acrescermos a mesma quantia (considerada como valor limite para a

indenização por danos morais), o valor total da causa não ultrapassaria sessenta vezes o salário mínimo vigente

à época do ajuizamento, do que se conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado

Especial Federal. 5. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF/3ª REGIÃO-SP; AI 00078217920134030000

AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 501172; Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS; e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/06/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor
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da causa, os quais devem ser respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em

alteração de competência absoluta legalmente prevista. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é

absoluta e, por se tratar de questão de ordem pública, deve ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto

tenha de reavaliar o valor atribuído pela parte autora. 3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins

de fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total

decorrente da soma das prestações vencidas e de uma anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC,

somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as

prestações vincendas. 4. Havendo cumulação de pedidos, os respectivos valores devem ser somados para efeito

de apuração do valor da causa. 5. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, nada obsta

seja este adequado à situação dos autos 6. Para definição do valor da causa referente aos danos morais, deve ser

utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício

previdenciário pretendido, pois a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação à principal. 7.

Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de ambas

pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial

Federal." (TRF/4ª REGIÃO; AC 00015084220094047008 RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA; DJe

17/05/2010)

Mister salientar, conforme consulta realizada no sistema eletrônico de informações processuais deste Tribunal,

não constar ter o autor da ação originária se insurgido, por meio de recurso cabível, contra a adequação do valor

da causa.

Por conseguinte, na presente hipótese, mostrando-se elevado o montante postulado a título de indenização pelo

autor da ação subjacente, possível sua adequação pelo magistrado. Destarte, retificado, e não superando a soma

dos valores correspondentes aos pedidos cumulados o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, remanesce a

competência do Juízo Especial Federal para a demanda, ex-vi do disposto no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/01.

Em atenção ao previsto no referido dispositivo legal, ao Juizado Especial Federal Cível incumbe processar causas

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal:

"PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUIZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA

CAUSA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI N° 10.259/01, ART. 3°,

CAPUT E § 3°.

1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais.

2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001).

3. Recurso especial conhecido e provido parcialmente." (STJ; REsp 1184565 / RJ RECURSO ESPECIAL

2010/0044420-4; Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 22/06/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI N° 10.259/01, ART. 3°, CAPUT E §3°.

1. O valor dado à causa pelo autor, à míngua de impugnação ou correção ex officio, fixa a competência absoluta

dos Juizados Especiais.

2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei

10.259/2001).

3. O Juízo pode determinar a correção do valor da causa, quando o benefício econômico pretendido for

claramente incompatível com a quantia indicada na inicial. Precedentes da Primeira e Segunda Seção desta

Corte. (CC 96525/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJ

22/09/2008; CC 90300/BA, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

14/11/2007, DJ 26/11/2007 p. 114).

4. In casu, o valor dado à causa pelo autor (R$ 18.100,00 - dezoito mil e cem reais) foi inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos e o juiz federal concedeu prazo para o demandante comprová-lo, com suporte documental, no

afã de verificar o real benefício pretendido na demanda, sendo certo que o autor se manteve inerte e

consectariamente mantida a competência dos juizados especiais.

5. Recurso Especial desprovido." (STJ; REsp 1135707 / SP RECURSO ESPECIAL 2008/0186595-0; Rel.

Ministro LUIZ FUX; Dje 08/10/2009)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI N. 10.259/2001. Nos termos da Lei n.

10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível, como regra geral, conciliar e julgar causas até o valor

de 60 salários mínimos, sendo sua competência absoluta, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial

(art. 3.º, 'caput' e seu § 3º). A parte autora pretende a condenação da requerida Caixa Econômica Federal ao

pagamento da diferença apurada pela aplicação de 44,80% sobre os valores não bloqueados que permaneceram
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depositados na caderneta de poupança. O valor da causa não deveria ter sido limitado à correção incidente

sobre Ncz$ 50.000,00. Conforme cálculo trazido pela parte autora, pretende a diferença de correção monetária

de R$ 89.529,66, valor superior ao limite de alçada do juizado especial. Agravo de instrumento provido."

(TRF/3ª REGIÃO; Agr 407743 - 2010.03.00.016116-3/SP; Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES; DJF3 CJ1

DATA:18/03/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL. CAUSAS

ATÉ O VALOR DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. VARA FEDERAL SEDIADA NO MESMO FORO.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. LEI N. 10.259/01, ART. 3º, § 3º. CONSTITUCIONALIDADE. VALOR DA CAUSA.

DEMANDA RELATIVA A VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO. CAUSA SUPERIOR A 60 (SESSENTA)

SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA EXPRESSA DO EXCEDENTE. ADMISSIBILIDADE. 1. Nos termos da Lei

10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas, cujos valores não

ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art. 3º, devem ser

processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. 2. A competência do Juizado Especial Federal

para causas de até 60 (sessenta) salários mínimos em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro é absoluta,

nos termos do § 3º do art. 3º da Lei n. 10.259/01. Nesse sentido, estando o valor da causa dentro do limite legal e

havendo Vara do Juizado Especial no local de ajuizamento da demanda, configura-se a competência absoluta do

Juizado Especial Federal. Tal determinação não contraria o princípio do devido processo legal e do

contraditório e ampla defesa (CR, art. 5º, LIV e LV), na medida em que são assegurados o acesso ao Judiciário e

mecanismos que permitam o regular exercício de defesa, previstos na própria Lei n. 10.259/01 e, supletivamente,

na Lei n. 9.099/95 (Lei n. 10.259/01, art. 1º). 3. Nas ações concernentes a vencimentos de servidor público, o

valor da causa deve ser fixado segundo os critérios estabelecidos pelo art. 260 do Código de Processo Civil,

compreendendo as prestações vencidas e uma prestação anual das vincendas, na medida em que estas são por

tempo indeterminado. 4. Entende-se que o Juizado Especial Federal é competente para o julgamento das causas

em que o autor renuncia expressamente ao que excede a sessenta salários mínimos (STJ, CC n. 86.398, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, j. 13.02.08). 5. Conflito de competência procedente." (TRF/3ª REGIÃOP/SP; CC

- CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 12313; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW; DJF3 CJ1

DATA:11/02/2011)

 

Destarte, de rigor o reconhecimento da competência do Juízo Especial Federal Cível para processar e julgar o feito

sob Reg. nº 0001860-75.2013.4.03.6106.

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito, para declarar competente o Juízo Especial Federal Cível de São José do Rio Preto (Juízo

Suscitante).

Oficie-se a ambos Juízos, comunicando o teor da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021129-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021129-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : RAFAEL SAAD REIS

ADVOGADO : SP147969 CLEBER RODRIGUES MANAIA

PARTE RÉ : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP.

 

Alega o Juízo suscitante, em síntese, que a remessa dos autos pelo Juízo suscitado deu-se em razão da alteração de

jurisdição decorrente da implantação do Provimento n° 397/2013 do CJF-3ª Região, de 06/12/2013, e que,

portanto, referida redistribuição estaria em confronto com o disposto no artigo 25 da Lei n° 10.259/2001, tendo

em vista que ação em tela foi proposta em 26/04/2013.

 

Sustenta, ainda, violação à regra prevista no artigo 87 do Código de Processo Civil, na medida em que não houve

a supressão de Juízo e tampouco a modificação de competência em razão de matéria ou hierarquia.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento de plano, nos termos do que dispõe o artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

O conflito de competência em apreço decorre da alteração proposta pelo Provimento n° 397/2013 do Conselho de

Justiça Federal da 3ª Região, que determinou a implantação do Juizado Especial Federal em Araçatuba/SP, a partir

de 17 de dezembro de 2013, fato este que teria motivado a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado.

 

Em questões análogas, essa E. Corte vem decidindo no sentindo de que deve ser preservada a competência das

demandas propostas anteriormente à modificação da jurisdição territorial dos juizados especiais, entendimento

este que se coaduna com o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial acerca da matéria:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER

DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003533120134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo

voto do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes

de poder ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável

e adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF3, SEGUNDA SEÇÃO, CC nº 0009353-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE

NABARRETE, e-DJF3 11/09/2014)

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da 'perpetuatio jurisdictionis', segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações

fáticas (relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência

territorial do juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva

exceção, sem o que prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí, revela

que seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na

jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a

declaração de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos Juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o Juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os

Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista,

restando excluído o Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na
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Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos Juizados Especiais, não

podem alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF3, CC nº 0011063-12.2014.4.03.0000; Des. Fed. Nino Toldo; 4ª Seção; j. em 17/07/2014)

 

AGRAVO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO

PRINCÍPIO DA 'PERPETUATIO JURISDICTIONIS'. AGRAVO PROVIDO.

1. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

2. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da 'perpetuatio jurisdictionis'.

3. Agravo provido para conhecer do conflito e declarar competente o MM. Juízo suscitado.

(TRF 3ª Região. CC n° 0004115-54.2014.4.03.0000-SP, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Rel.

p/acórdão Des. Federal Baptista Pereira, j. 24/07/2014, DJ-e 18/08/2014)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, para declarar a competência do Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em questão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021787-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina- SP, 37ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos de ação condenatória (Reg. nº 0003367-73.2010.403.6107)

2014.03.00.021787-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE ANDRADINA SP

ADVOGADO : SP206785 FABIO MOURA RIBEIRO e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00033677320104036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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proposta pelo Município de Andradina/SP contra a União Federal, com o objetivo de ser a Ré condenada ao

pagamento de valores relativos a IPTU.

Referida ação foi proposta incialmente perante o Juízo da Comarca de Andradina e, posteriormente, encaminhado

à 7ª Subseção Judiciária de São Paulo - SP, tendo sido distribuída ao Juízo Federal da 1ª Vara Federal de

Araçatuba - SP (Juízo Suscitado), o qual, invocando a disposição contida no Provimento nº 386, de 14.06.2013, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos à

Subseção Judiciária de Andradina - SP. O Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Andradina (Juízo Suscitante), ao

receber os autos, suscitou o presente conflito

O Juízo Federal Suscitante foi designado para solucionar, em caráter provisório, as medidas urgentes até o

julgamento final do presente conflito.

O Juízo Federal Suscitado ofereceu informações (fls. 12/12vº).

O Ministério Público opinou pela procedência do conflito (fls. 15/16vº).

É o relatório. DECIDO

Por se tratar de matéria já amplamente debatida, passo a decidir o presente conflito de competência em

conformidade com o disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

O Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba (Juízo suscitado), conquanto tenha conhecido e processado a ação

subjacente, declinou de sua competência, diante da implantação da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Andradina/SP. Ponderou, em síntese, que com o advento do Provimento/CJF nº 386/2013, por possuir a parte

autora domicílio na cidade de Andradina, de rigor sua redistribuição perante aquele Juízo.

Por seu turno, ao receber os autos, o Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina (Juízo Suscitante) defendeu, em

síntese, a tese de ser incabível a declinação de competência em face da aplicação do princípio da perpetuação da

jurisdição, a teor o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

Esta Segunda Seção, ao enfrentar a matéria em discussão, por maioria, se posicionou no sentido de que não seria

hipótese de aplicação do disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, dada a peculiaridade de se tratar de

conflito instaurado entre Juizados Especiais. Reconheceu, outrossim, ser possível o declínio de competência,

diante da implantação de Vara Federal de competência mista com JEF, após o ajuizamento da ação originária

Contudo, este não é o entendimento predominante nesta Corte. Por conseguinte, em virtude da diversidade de

posicionamentos no âmbito deste Tribunal, o tema foi submetido à apreciação do Órgão Especial, com o intuito de

que fosse estabelecido tratamento uniforme à matéria controvertida.

Em sessão realizada em 26.11.2014, o e. Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA apresentou a julgamento

os Conflitos Negativos de Competência (Reg. nºs. 0011051-95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e

0008629-50.2014.4.03.0000), tendo aquele Órgão julgador, à unanimidade de votos, concluído que a posterior

implantação de Vara Federal de competência mista com JEF Adjunto não tem o condão de modificar a

competência do Juízo para conhecer e decidir o feito, porquanto não houve alteração de competência em razão da

matéria ou da hierarquia.

Incidência, portanto, dos princípios da perpetuatio jurisdicionis e do juiz natural, pois a determinação da

competência do juízo ocorre com a propositura da ação, ex-vi do artigo 87 do Código de Processo Civil.

Na oportunidade, aprovou-se a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput,

§§ 1º e 3º do RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos

fracionários desta Corte.

Eis a ementa do acórdão proferido no julgamento do Conflito Negativo de Competência Reg. nº 0011051-

95.2014.4.03.0000, adotado como paradigma:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos juizado s Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo juizado , ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem
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necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte." (TRF/3ªREGIÃO; Órgão Especial; Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA; data do julgamento 26.11.2014)

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120 e parágrafo único do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito, para declarar competente o Juízo Suscitado - Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

 

Oficie-se a ambos Juízos, comunicando o teor da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022010-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

A réplica do autor (f. 131/132) foi apresentada na forma digitalizada. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias

para a apresentação da original devidamente assinada pelo d. causídico.

Decorrido o prazo acima, tornem-me os autos cls.

Publique-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024111-38.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.022010-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR(A) : CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO VIANA

ADVOGADO : RJ147596 JORGE RIBEIRO ARAUJO

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00001653120054036118 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024111-5/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Botucatu nos autos

nº 0000186-50.2014.4.03.6131, ajuizada por Celio Martins da Silva em face da Caixa Econômica Federal, na qual

se objetiva a exibição dos extratos referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 da conta poupança nº

0292.013-00054588-1, atribuindo-se à causa o valor de R$ 100,00.

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo Federal da 1ª Vara de Botucatu/SP, que declinou da competência

em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal para processar os feitos com valor de 60

(sessenta) salários mínimos (fls. 11).

O Juízo suscitante (Juizado Especial Federal), por sua vez, aduziu que a exibição de documentos tem

procedimento cautelar específico, cuja tramitação mostra-se incompatível com o rito dos Juizados, não abarcado

no âmbito de competência descrito no art. 3º, da Lei nº 10.259/01 (fls. 12).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 16/18, opinou pela improcedência do conflito.

É o relatório. Decido.

A situação conflituosa enquadra-se nas hipóteses de decisão de plano autorizada pelo artigo 120, parágrafo único,

do CPC.

A Lei nº 10.259/01 estabelece dois requisitos para a atribuição da competência aos Juizados Federais: um positivo,

relativo ao valor atribuído à causa; outro negativo, consistente no óbice de que determinadas demandas sejam

processadas pelo rito sumário.

Não se discute sobre o critério positivo, uma vez que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, portanto, de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

A dúvida que se coloca diz respeito ao critério negativo: há ou não impedimento à tramitação no JEF de

procedimento especial consistente na cautelar de exibição de documentos.

As ações que não podem ser processadas e julgadas no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis encontram-

se descritas no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.259/01, verbis:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

(...)"

 

Da simples leitura do artigo transcrito verifica-se que a hipótese dos autos (cautelar de exibição de documentos)

não se encontra elencada dentre aquelas do rol de causas expressamente obstadas de tramitação pelo rito dos

Juizados. Portanto, se não integra a exceção, deve seguir a regra geral de competência, baseada no valor da causa.

Da mesma forma se posicionou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em situação idêntica:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. VALOR DA CAUSA

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. 1. A Lei 10.259/01,

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : CELIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP339625 CRISTINA APARECIDA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001865020144036131 JE Vr BOTUCATU/SP
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que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses

Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor da causa: são da

sua competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). (CC 58.796/BA, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 04/09/2006). 2. O fato de tratar-se de uma ação cautelar de exibição de extratos bancários

de conta vinculada ao FGTS não retira a competência do Juizado Especial, visto que não se enquadra entre as

hipóteses excluídas da competência do Juizado, previstas no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 3. Conflito de

competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Terceiro Juizado Especial da Seção

Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante." (CC 200802179695, MAURO CAMPBELL MARQUES,

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:27/02/2009 ..DTPB:.) g.n.

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO CAUTELAR

DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DESCONHECIMENTO QUANTO AO VALOR PRETENDIDO NA AÇÃO

PRINCIPAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. - O STJ já firmou sua jurisprudência no sentido de lhe

competir decidir conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e a Justiça Federal. - A ação cautelar

preparatória não consta do rol de exceções contido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, de modo que ela deve ser

proposta, nos termos do art. 800 do CPC, perante o Juizado Especial Federal que será competente para a ação

principal. Precedente. - A circunstância de não ser conhecido o valor que se discutirá na ação principal não

modifica a competência ora fixada. Caso, no futuro, por ocasião da propositura da ação principal, fique

constatado que o valor excede o limite legal, é possível a modificação da competência do Juizado Especial

Federal. Precedente da Primeira Seção. Conflito negativo conhecido e provido, para o fim de se estabelecer a

competência do Primeiro Juizado Especial Federal de São Gonçalo - SJ/RJ, ora suscitado." (CC 200701807972,

NANCY ANDRIGHI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:06/06/2008 LEXSTJ VOL.:00229 PG:00069

..DTPB:.) g.n.

Outro não foi o entendimento adotado pelas 1ª e 2ª Seções desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS - ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI Nº 10.259/01 - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO.

1. Ação Cautelar de Exibição de Documentos buscando provimento jurisdicional que determine à Caixa

Econômica Federal a exibição de diversos extratos relativos a contas de poupança.

2. O valor dado à causa é inferior à alçada de sessenta salários mínimos prevista no artigo 3º, caput, da Lei nº

10.259/01. A d. Magistrada do Juizado Especial, no entanto, entendeu que, em razão de se tratar de um

procedimento especial, caberia à Vara Federal a análise do feito.

3. A teor do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, a ação que originou o presente Conflito não se enquadra em

nenhuma das causas que excluem a competência dos Juizados Especiais Federais (elencadas no § 1º). Assim,

de rigor que seja julgada por aquela justiça especializada. Observo que a jurisprudência do STJ tem se

posicionado iterativamente nesse sentido. Precedentes.

4. Conflito de competência procedente, declarando-se competente o Juízo suscitado." (TRF3, 2ª Seção, Relatora

Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., j. 04/05/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VALOR DA CAUSA

ESTIMADO PELA AUTORA EM R$ 100,00. PROPOSTA DE CONVERSÃO DO JULGAMENTO DO CONFLITO

DE COMPETÊNCIA EM DILIGÊNCIA PARA ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REJEIÇÃO.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - Conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Campinas - SP em relação ao Juízo

Federal da 8ª Vara de Campinas - SP, nos autos de medida cautelar de exibição de documentos na qual foi

atribuído à causa o valor de R$ 100,00.

II - Rejeição da proposta de conversão do julgamento em diligência para que a autora emendasse a petição

inicial, atribuindo corretamente o valor da causa, uma vez que, embora o Juiz possa determinar a sua alteração

ex offício, esta medida não pode ser adotada em sede de conflito de competência. 

III - O pedido de exibição de documento formulado em caráter preparatório não tem natureza cautelar, pois visa

apenas à obtenção de elementos que podem, ou não, implicar na propositura de uma demanda principal, devendo

a sua competência ser fixada de acordo com o valor atribuído à causa, sendo que a circunstância de não ser

conhecido o valor que se discutirá na ação principal não modifica a competência. Se, por ocasião da propositura

da ação principal, ficar constatado que o valor excede o limite legal, é possível a modificação da competência do

Juizado Especial Federal.

IV - Conflito improcedente." (TRF3, CC 0009100-08.2010.4.03.0000, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Juíza Silvia

Rocha, j. 15/07/2010)

Portanto, é de se consignar que o pedido de exibição de documentos deve ser processado e julgado pelo Juizado

Especial Federal, com competência absoluta para a causa.

Por todos esses fundamentos, com esteio no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo improcedente o presente

conflito negativo para declarar competente para o feito o d. Juizado Especial Federal de Botucatu (Juízo

suscitante).
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Comunique-se aos Juízos Suscitante e Suscitado. Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028088-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP nos autos

da execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Biblioteconomia em face de Heloisa de Arruda Camargo

M. L. Fernandes.

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito do SAF de Leme/SP, que deferiu pedido da exequente

de redistribuição do feito para a Subseção Judiciária Federal de Catanduva/SP, novo domicílio do executado (fls.

12/13 e 14).

O Juízo da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP, por sua vez, suscitou o conflito, sob o fundamento de que a

competência se define no momento do ajuizamento da ação (fls. 03).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do conflito de competência (fls. 18/20).

É o relatório. Decido.

A situação conflituosa enquadra-se nas hipóteses de decisão de plano autorizada pelo art. 120, parágrafo único, do

CPC.

Verificando o magistrado que a competência é territorial e, por conseguinte, de natureza relativa, emerge o

comando legal da impossibilidade de declinação de ofício, por carecer essa medida da iniciativa da parte (exceção

de incompetência). Outrossim, tal não se confunde com um simples pedido do autor.

Não oposta a exceção, prorroga-se a competência, com fulcro nos arts. 112, 113 e 114 do CPC.

A exteriorização desse entendimento já é harmoniosa, diga-se de passagem, no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, com destaque para os verbetes das Súmulas nº 33 e 58, as quais transcrevo:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". (STJ, Súmula 33)

 

"Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já

fixada". (STJ, Súmula 58)

 

Colaciono diversos julgados da Colenda Corte Superior. Vejamos:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO INDICADO -

DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL - IMPOSSIBILIDADE -

COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGÜIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO - PRECEDENTES.

1. Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação. (arts.

87 e 578 do CPC).

2. Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não

encontrada no endereço indicado para citação.

3. Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de

2014.03.00.028088-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo

ADVOGADO : SP177771 IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro

PARTE RÉ : HELOISA DE ARRUDA CAMARGO MANSUR LAMEIRAS FERNANDES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 00009753420144036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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representante legal da executada.

4. Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art. 112 CPC) a ser

movida pelo executado. Leitura dos verbetes 33 e 58 do STJ.

5. Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no CC 33052 / SP, Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 02/10/2006 p. 205)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA EXECUTADA.

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 33 E 58/STJ.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA.

1. O art. 578 do Código de Processo Civil estabelece que a execução fiscal será ajuizada no foro do domicílio do

réu. Não obstante isso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a

incompetência ser argüida por meio de exceção (CPC, art. 112).

2. Feita a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção

Judiciária do Estado de Tocantins (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida ex officio eventual incompetência

do Juízo, nos termos do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Além disso, segundo o entendimento consolidado com a edição da Súmula 58/STJ, "proposta a execução

fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada".

4. Ressalta-se que, em relação à análise de conflitos de competência, o Superior Tribunal de Justiça exerce

jurisdição sobre as Justiças Estadual, Federal e Trabalhista, nos termos do art. 105, I, d, da Carta Magna. Desse

modo, invocando os princípios da celeridade processual e economia processual, esta Corte Superior pode definir

a competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente para a causa, mesmo que ele não faça parte

do conflito (CC 47.761/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 19.12.2005).

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de

Tocantins, onde foi ajuizada a execução fiscal."

(CC 53750 / TO, Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 15/05/2006 p. 147)

"CONFLITO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETENCIA RELATIVA. A REGRA DE QUE A

EXECUÇÃO FISCAL DEVE SER PROCESSADA NO DOMICILIO DO REU CONSTITUI ESPECIE DE

COMPETENCIA RELATIVA, QUE NÃO PODE SER DECLINADA DE OFICIO. RESSALVA DE

ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR."

(CC 17596 / MS, Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 02/09/1996 p. 31021)

In casu, o MM. Juiz deferiu simples pedido do exequente de que a nova residência da executada encontra-se no

município de Catanduva.

A mudança de domicílio do executado, consoante exposto, não tem o condão de alterar a competência definida na

propositura da ação de execução fiscal (art. 87, do CPC), a qual, diga-se de passagem, se deu pela própria

indicação, pelo autor, do endereço do réu que entendeu ser o correto.

Por fim, destaco alguns julgados da 2ª Seção desta E. Corte: CC nº 2009.03.00007080-5, Rel. Des. Fed. Cecilia

Marcondes, DJF3 24/07/2009; CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3,

Segunda Seção, CC 2001.03.00.019747-8, de minha relatoria, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004; e CC nº

2009.03.00015408-9, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 17/09/2009, o qual transcrevo:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto

no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor

do art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior

mudança de fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da

executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba.

VI - Conflito de competência improcedente." (grifei)

 

Por todos esses fundamentos, com esteio no art.120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o conflito de
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competência para declarar competente para o feito o d. Juízo de Direito do SAF de Leme/SP (suscitado).

Comunique-se aos Juízos Suscitante e Suscitado. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028291-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

No termos do que dispõe o art. 120 do Código de Processo Civil, designo o Juízo suscitante para resolver, em

caráter provisório, eventuais medidas urgentes.

 

Oficie-se ao Juízo suscitado para que preste informações, em dez dias, nos termos do artigo 119 do Código de

Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos dos arts. 121, do Código de Processo Civil, e 60,

inciso X, do RITRF-3ª Região.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33177/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0030855-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.028291-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

PARTE RÉ : RODABRAS IND/ BRASILEIRA DE RODAS E AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP327743 NATERCIA OLIVEIRA DINIZ

PARTE RÉ : WAGNER HANSEN

: MAICON LUIS CAMPOS BIANCHI

ADVOGADO : SP262205 CARLOS ALBERTO LEITE

PARTE RÉ : ELIZANDRA MARQUES BORGES PANARO CALDERARIA -ME

ADVOGADO : SP262205 CARLOS ALBERTO LEITE e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 00006308120134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.030855-6/SP
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DECISÃO

VITOR CHINAGLIA JUNIOR impetra mandado de segurança contra ato do Juiz Federal da 13ª Vara Cível em

São Paulo, que concedeu liminar no writ nº 0018696-10.2014.4.03.6100. Alega que é terceiro interessado e invoca

a aplicação da Súmula 202 do STJ para justificar o cabimento da presente impetração.

 

Relata que, em 06/06/14, o Conselho de Arquitetura de Urbanismo (CAU/BR) aprovou a Resolução 81, que é o

regulamento eleitoral para eleição de conselheiros e suplentes e, em seu cumprimento, foi divulgado o edital de

convocação. Aduz que as chapas "ALVORADA" e "CAU PARA TODOS" cumpriram os prazos e requisitos, os

quais não foram, porém, observados pela "ARQUITETURA PAULISTA 2015", que alegou em emails enviados a

CAU dificuldades do sistema para a inserção de membros e candidatos e, a final, apresentou recurso

administrativo em virtude de seu travamento. Assevera que o coordenador da comissão eleitora, Sr. Amilcar

Coelho Chaves, examinou e afastou todos os argumentos. Não obstante, após sete dias, a CE-CAU/SP

reconsiderou e editou o Ofício nº 09/2014, que possibilitou que todas as chapas que entraram com

recurso/impugnação e comprovadamente estivessem logadas no módulo eleitoral até as 18 horas do dia 19/09

teriam direito a interpor recurso para inscrição da chapa.

 

Sustenta que:

a) o Sr. Gilberto Silva Domingues de Oliveira Belleza, integrante da chapa "Arquitetura Paulista 2015", ajuizou o

mandamus originário, no qual invocou os referidos problemas no sistema eletrônico, o que teria gerado

reclamação de entidades como IAB, ABA e FNA;

b) o magistrado impetrado foi levado a erro, pois considerou que a situação em comento se enquadrava no Ofício

CEN Nº 9/2014, que reabriu o prazo para todas as chapas que entraram com recurso e que estivessem

comprovadamente logadas no módulo eleitoral até as 18h do dia 19.09.14;

c) o impetrado não atentou ao disposto nos artigo 15, 18 e 19 da Resolução Eleitoral nº 81 e somente o CAU/BR

pode alterar as normas eleitorais, a teor do art. 28, inciso II, da Lei nº 12.378/10;

d) o recurso apresentado pela "Arquitetura Paulista 2015" com base no mencionado ofício carecia de

fundamentação, como acertadamente reconheceu a CE-CAU/SP ao declarar que havia transcorrido in albis o

prazo para recurso extrarregimental;

e) o magistrado, ao entender que a manifestação que foi nominada como requerimento de registro de chapa era um

recurso para inscrição de chapa, proferiu uma decisão ultra petita, o que não se admite;

f) o perigo da demora reside no fato de que entre 10 e 12 de dezembro próximo está marcada a diplomação dos

eleitos.

Pede que seja concedida liminar para que a autoridade indefira e retire do pleito a chapa "Arquitetura Paulista

2015"

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, destaco que o impetrante não figura como parte no mandado de segurança nº 0018696-

10.2014.4.03.6100, no qual foi proferida a decisão ora impugnada, de modo que, a teor da Súmula 202 do STJ,

afigura-se, em princípio, cabível a impetração por terceiro prejudicado.

 

Por outro lado, verifica-se que o pedido para que, verbis, a autoridade indefira e retire do pleito a chapa

"Arquitetura Paulista 2015" é processualmente impossível, na medida em que não é dado ao tribunal poder para

impor ao magistrado que decida de determinada maneira. Não obstante a inadequação, entendo viável que a

pretensão seja examinada como de suspensão do ato, em respeito aos princípios da razoabilidade e

instrumentalidade das formas.

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

IMPETRANTE : VITOR CHINAGLIA JUNIOR

ADVOGADO : SP279252 ELIZEU SOARES LOPES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO(A) : Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo

INTERESSADO(A) : GILBERTO SILVA DOMINGUES DE OLIVEIRA BELLEZA

ADVOGADO : SP295463 TARIK FERRARI NEGROMONTE e outro

No. ORIG. : 00186961020144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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A decisão impugnada tem o seguinte teor:

 

"Trata-se de pedido de liminar objetivando a inscrição da chapa Arquitetura Paulista 2015 da qual o impetrante

faz parte para a eleição promovida pela autoridade junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo.

Inicialmente, observo que o impetrante é um dos membros da chapa Arquitetura Paulista 2015 que busca seu

registro para participação nas Eleiçoes para Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho de Arquitetura e

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo das Unidades da Federação

(CAU/UF), conforme se verifica nos documento de fls. 30/31, 33/34 e 40/44.

Verifica também que em 29.09.2014 a Comissão Eleitoral Nacional do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do

Brasil editou o Ofício nº 9/2014 - CEN - CAU/BR (fl. 45) autorizando as chapas que haviam entrado com recurso

e que comprovadamente estavam no sistema do Módulo Eleitoral até as 18h do dia 19.09.2014 a interpor recurso

para inscrição da chapa da 0h de 30.09.2014 às 23h59m do dia 01.10.2014.

E esta era a situação da impetrante. Com efeito, o Ofício CE-SP nº 0010/2014 expedido pela própria Comissão

Eleitoral reconhece que a impetrante estava no sistema do Módulo Eleitoral até às 18h do dia 19.09.2014, senão

vejamos: "pelos acompanhamentos feitos pela própria CE-SP, a chapa requerente iniciou seu login às 16h27, do

dia 19 de setembro de 2014 e até às 18h00 do mesmo dia, quando foi encerrada a inscrição, tinha 17 candidatos

inscritos de um total de 128 necessários para validação do registro da chapa" (fl. 35). Por sua vez, o documento

de fls. 40/41 revela que a chapa capitaneada pelo impetrante apresentou recurso administrativo protocolado em

24.09.2014. 

Percebe-se, assim, que a chapa Arquitetura Paulista 2015 se enquadrava na situação prevista no Ofício nº

9/2014 - CEN - CAU/BR, sendo-lhe permitida a interposição de recurso para inscrição da chapa.

Sendo assim, a impetrante apresentou novo requerimento de inscrição em 30.09.2014, tanto por via eletrônica

(fls. 46/47) como por via física (fl. 48). Entretanto, em 02.10.2014 a Comissão Eleitoral do CAU/SP divulgou

comunicado informando que apenas as chapas CAU PARA TODOS e ALVORADA estavam inscritas, o que gerou

a interposição de novo recurso administrativo pela chapa representada pelo impetrante (fls. 50/52).

Em seguida, em 07.10.2014, a comissão eleitoral do conselho enviou mensagem eletrônica à chapa Arquitetura

Paulista 2015 informando que mesmo após o Ofício nº 09/2014 CEN a impetrante não apresentou recurso

administrativo e que a sua última impugnação não seria apreciada por falta de capacidade postulatória de quem

a subscreve. 

Examinando os documentos carreados aos autos, entendo que a autoridade agiu mal ao não deferir o pedido de

registra da candidatura da chapa Arquitetura Paulista 2015. 

Isto porque após a edição do Ofício nº 09/2014 - CEN - CAU/BR (fl. 45), a chapa Arquitetura Paulista 2015

apresentou novo requerimento de registro em 30.09.2014, tanto por via eletrônica como por via física (fls. 47/48

e 48).

Em que pese a manifestação tenha sido nominado como Requerimento de registro da chapa, é inegável que se

tratou da manifestação referida como "Recurso para inscrição da Chapa" a que se referiu o Ofício nº 09/2014 -

CEN - CAU/BR, sendo clara a referência ao permissivo previsto no mencionado ofício no requerimento de

inscrição da chapa. Entendimento diverso caracterizaria excesso de formalismo desnecessário e desarrazoado,

ante a evidente intenção de registro da chapa no prazo previsto pelo Ofício expedido pela Comissão Eleitoral do

conselho de classe.

Registre-se, por necessário, que o requerimento de inscrição da chapa foi apresentado em 30.09.2014, ou seja,

dentro do prazo previsto no Ofício Nº 09/2014 - CEN - CAU/BR que ia até a 0h do dia 30.09.14 às 23h59 do dia

01.10.14.

Quanto à irregularidade de representação mencionada pela autoridade em sua comunicação eletrônica de fls.

54/55, parece-me que se refere ao recurso interposto pela chapa representada pelo impetrante em 02.10.2014

(fls. 51/52) e não ao Requerimento de registra da chapa apresentado em 30.09.2014, consoante comunicado de fl.

53. 

Sendo assim, entendo que a liminar deva ser deferida para autorizar a inscrição da chapa Arquitetura Paulista

2015 no pleito eleitoral discutido nestes autos. 

Face ao exposto, DEFIRO a liminar para determinar à autoridade que aceite a inscrição da Chapa Arquitetura

Paulista 2015, desde que preenchidos os demais requisitos necessários. 

Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão e dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12016/09). 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Oficie-se e intime-se." 

 

Constata-se, outrossim, que no mandamus originário pleiteou-se que (fl. 123):

 

"Posto isso, requer o Impetrante a concessão de urgentíssima medida liminar inaudita altera pars, para
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determinar que a autoridade Impetrada aceite a inscrição da CHAPA ARQUITETURA PAULISTA 2015,

considerando como válidos os requerimentos e respectivos documentos protocolizados no dia 30/09, conforme

permissivo do Conselho Federal." 

Apesar de o impetrante ter feito um longo arrazoado sobre os fatos que antecederam e motivaram a edição do

Ofício nº 09/2014 do CE-CAU/BR, verifica-se que a questão posta a desate em primeiro grau restringia-se à não

admissão do requerimento de inscrição da chapa ARQUITETURA PAULISTA 2015 feito no dia 30/09 com

fulcro no aludido ofício. Sobre o ato acoimado coator, o impetrante resumidamente alega que: a) o magistrado foi

levado a erro por não ter ciência dos elementos ora trazidos e por ter se baseado no aludido ofício, que é

desprovido de fundamentação legal, na medida em que conflita com a Resolução eleitoral 81 (artigos 15, 18 e 19),

além de que compete somente ao CAU alterar normas eleitorais, ex vi do artigo 28 da Lei nº 12.378/2010; b) a

liminar foi ultra petita, na medida em que está calcada na possibilidade de recebimento do requerimento como

recurso.

 

O impetrante não conseguiu demonstrar o direito liquido e certo à suspensão do ato impugnado.

 

Relativamente ao primeiro argumento, as alegações acerca das supostas "pressões" sofridas pela Comissão

Eleitoral Nacional - CEN do Conselho de Arquitetura e Urbanismo e dos eventuais interesses de seus integrantes

carecem de comprovação de plano e documental. No mais, verifica-se que a Resolução nº 81 da CAU dispõe que

compete à referida comissão eleitoral o seguinte:

 

Art. 11. Compete à Comissão Eleitoral Nacional: 

I - conduzir o processo eleitoral nacional; 

II - orientar todo o processo eleitoral; 

III - convocar as eleições e proceder à ampla divulgação de todo o processo eleitoral; 

IV - julgar os recursos interpostos contra as decisões das CE-UF e da CE-IE em todas as matérias relacionadas

ao processo eleitoral; 

V - prestar esclarecimentos e tirar dúvidas com relação ao Regulamento Eleitoral, com vistas à plena execução

do processo eleitoral; 

VI - atuar em âmbito nacional como órgão decisório, disciplinador, coordenador, consultivo e fiscalizador do

processo eleitoral, de modo a assegurar o cumprimento do Regulamento Eleitoral e a legitimidade e regularidade

do processo eleitoral; 

VII - elaborar os modelos de cédulas, de atas eleitorais, de decisões e de deliberações a serem adotados no

processo eleitoral; 

VIII - manter o Plenário do CAU/BR informado do andamento do processo eleitoral;

IX - providenciar, com a participação das unidades operacionais do CAU/BR, os sistemas eletrônicos necessários

à eleição, que será exclusivamente pela Rede Mundial de Computadores (Internet); 

X - providenciar os respectivos boletins de votação; 

XI - comunicar às CE-UF e à CE-IE as decisões da CEN; 

XII - consolidar o resultado da eleição; 

XIII - dar conhecimento do relatório final da eleição ao Plenário do CAU/BR.

 

Resta claro que lhe cabe conduzir o processo eleitoral e apreciar recursos. Foi precisamente com base nessa

competência que a CEN se reuniu extraordinariamente no dia 31/10/14 em Brasília e deliberou que deveria ser

assegurado à chapa ARQUITETURA PAULISTA 2015 os meios e recursos necessários para a participação nas

eleições (fl. 116), a qual serviu de esteio para o Ofício nº 9/2014 (fl. 86), que reabriu o prazo recursal. Não se

configura, desse modo, numa cognição sumária, violação ou incompatibilidade com os artigos 15, 18 e 19 da

Resolução nº 81, que estipularam a forma de inscrição dos candidatos, tampouco que a comissão tenha alterado as

regras eleitorais.

 

Quanto à alegação de que a liminar foi ultra petita, tampouco se configura. A simples leitura do pedido do writ

anteriormente mencionado deixa fora de dúvida que atendeu precisamente e dentro dos limites do que foi

requerido. O impetrante confunde a fundamentação do magistrado - que entendeu que a denominação como

requerimento não podia servir de óbice para que fosse recebido como recurso, considerado que fazia expressa

menção ao referido ofício e foi protocolado no dia 30/09, bem como excesso de formalismo - com o pedido. O

que é defeso ao juiz, a teor do artigo 460 do CPC, é conceder ao impetrante mais do que foi pedido, que não é o

caso dos autos. Não fica, porém, vinculado aos fundamentos aduzidos pelas partes, mas aos fatos apresentados

(STJ, EDcl no REsp 887.881; 1ª T; Min. Teori Zavascki). Certo é, ademais, que não foi aberrante ou absurdo, de

forma que não se lhe pode impingir qualquer ilegalidade.
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Não caracterizada, assim, a relevância da argumentação do impetrante. Desnecessário, em consequência, examinar

o perigo da demora invocado, porquanto não justifica a concessão da medida por si só.

 

Ante o exposto, indefiro a liminar requerida.

 

Solicitem-se as informações. Prazo: dez dias.

 

Citem-se o Sr. GILBERTO SILVA DOMINGUES DE OLIVEIRA BELLEZA e o CONSELHO DE

ARQUITETURA E URBANISMO de São Paulo para figurarem como litisconsortes passivos.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12438/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004161-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. ERRO QUANTO À GUIA

PREVISTA NA LEI Nº 9.703/98. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO DEPOSITANTE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL.

Cabível o mandado de segurança impetrado por aquele que é diretamente atingido por decisão judicial e que não é

parte no feito. Inteligência da Súmula nº 202/STJ: "A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial,

não se condiciona a interposição de recurso."

Ilegitimidade passiva ad causam da União Federal, em decorrência da ausência de interesse, visto que a

delimitação da responsabilidade pela complementação dos depósitos judiciais não guarda projeção no seu direito

de perceber integralmente o crédito tributário discutido nos autos da ação originária.

De acordo com a Lei nº 9.703/98, o depósito judicial de tributos federais deverá ser efetuado na Caixa Econômica

2014.03.00.004161-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: SHIGUEAKI KOGIMA

ADVOGADO : SP174592 PAULO BAUAB PUZZO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00030088620074036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Federal - CEF -, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), específico para tal

finalidade.

Na espécie, como os depósitos foram feitos em Guia de Depósito à ordem da Justiça Federal (operação 005), não

houve o repasse à Conta Única do Tesouro, razão pela qual a conta foi remunerada pela Taxa Referencial (TR),

índice que corresponde à remuneração básica das cadernetas de poupança, segundo expressa determinação do

artigo 11, §1º, da Lei nº 9.289/96.

Não há como imputar à instituição financeira impetrante qualquer responsabilidade quanto à atualização

monetária pela taxa SELIC, uma vez que esta somente guarda aplicação quando utilizado o procedimento

específico da Lei nº 9.703/98.

Preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal acolhida.

Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal e

conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARLI FERREIRA

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº

0032378-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA.

A contradição que autoriza a interposição de embargos de declaração é aquela existente entre a fundamentação e o

dispositivo, e não a que diz respeito à linha de fundamentação adotada no julgado.

Nos embargos de declaração é defeso rever decisão anterior, reexaminando questão sobre a qual já houve

pronunciamento.

Não sendo a r. decisão favorável ao embargante, a este cabe interpor eventualmente, e, em tese, os recursos

constitucionais previstos, sendo inadmissível a revisão do julgado com efeito modificativo, para nova apreciação

do que foi decidido, o que revela o nítido caráter protelatório e não o propósito de prequestionamento, impondo-

se, assim, aplicação da multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC, no percentual de 1% (um por

cento) sobre o valor da causa, corrigido até a data do efetivo pagamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração com aplicação de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARLI FERREIRA

2013.03.00.032378-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : HIDETO NITTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP166004 ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ARAUJO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/163vº

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00110785820074036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 12486/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0080215-85.1993.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V DO CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR PORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO. PROVA TESTEMUNHAL. DECRETO Nº 60.501/67. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

NÃO DEMONSTRADOS.

1 - Reconhecida a aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

Precedentes da Egrégia Terceira Seção. Preliminar rejeitada.

2 - Mantida a decisão monocrática agravada, pois resolveu de maneira fundamentada a controvérsia discutida na

ação rescisória, afastando a alegada violação a literal disposição de lei na concessão do benefício, pois o

reconhecimento da qualidade de segurado do seu instituidor se deu com base na prova testemunhal colhida, bem

como na inversão do ônus probatório acerca da comprovação dos recolhimentos previdenciários efetuados por sua

empregadora, reconhecendo ainda o intento da autora de obter o reexame das provas produzidas na ação

originária, incompatível com a via rescisória com fundamento no artigo 485, V do CPC.

3 - Em sede de agravo legal, firmou-se o entendimento de que a decisão agravada somente deve ser modificada

por vício na fundamentação ou vícios de ilegalidade ou abuso de poder, que possam causar dano irreparável ou de

difícil reparação à parte agravada. Precedentes.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006160-85.2001.4.03.0000/SP

 

93.03.080215-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAQUIM ALBERTO CARDOSO MONTEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ARGEMIRA NOGUEIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP012528 SERGIO LUIZ MARQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 77.00.00114-2 1 Vr ITAPETININGA/SP

2001.03.00.006160-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V DO CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ART. 202 DA C.F. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SUMULA 260/TFR E ART. 58 DO ADCT. AÇÃO RESCISÓRIA

PROCEDENTE. PEDIDO ORIGINÁRIO IMPROCEDENTE. RECURSO IMPROVIDO.

1 - Reconhecida a aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

Precedentes da Egrégia Terceira Seção. Preliminar rejeitada.

2 - Afastada a aplicação da Súmula nº 343 do E. STF ao caso sob exame, admitindo-se o ajuizamento da ação

rescisória com base no art. 485, V do CPC em se tratando de Acórdão rescindendo proferido em contrariedade a

preceito constitucional, sendo, pois, instrumento apto à desconstituição do julgado.

3 - O V.Acórdão rescindendo incorreu em violação à literal disposição dos artigos 201 e 202 da Constituição

Federal, bem como ao artigo 58 do ADCT, além de afronta aos artigos 31 e 144, par. único, da Lei nº 8.213/91,

por se tratar de ação revisional de benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição

Federal e antes do advento da Lei de Benefícios, período que ficou conhecido como "buraco negro", submetendo-

se ao disposto nos artigos 29 e 31, da Lei 8.213/91, em suas redações originais, c/c o art. 144 do mesmo diploma

legal, os quais estabeleceram a revisão administrativa dos benefícios mediante o recálculo das rendas mensais

iniciais, com a aplicação da correção monetária dos últimos 36 salários-de-contribuição com base na variação do

INPC.

4 - Conforme já consignado em sede rescindente, o Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou sua

jurisprudência no tema relativo à revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, restringindo a

aplicação dos critérios definidos na Súmula nº 260 do TFR aos benefícios concedidos até 04.10.1988, além de ser

cabível o critério de reajuste definido no art. 58 do ADCT somente aos benefícios em manutenção à época da

promulgação da Constituição Federal de 1988, "cuja incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre

situações de caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro de 1988. Precedentes" (STF, RE 289373

ED/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 02.02.2007), entendimento que restou consolidado na Súmula nº 687 do

Supremo Tribunal Federal.

5 - Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 a 05.04.1991 foram objeto da revisão administrativa prevista no

art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, recalculados com base no salário de benefício consistente na média

aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, de acordo com a variação integral do INPC,

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992.

6 - Com o reconhecimento da constitucionalidade do o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, (posteriormente revogado

pela L. 8542/92), aplica-se aos benefícios o reajuste com base na variação integral do INPC, por sua conformidade

com os arts. 194, IV, e 201, § 2, ambos da Constituição Federal, que asseguram, respectivamente, a

irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real.

7 - Em sede de agravo legal, firmou-se o entendimento de que a decisão agravada somente deve ser modificada

por vício na fundamentação ou vícios de ilegalidade ou abuso de poder, que possam causar dano irreparável ou de

difícil reparação à parte agravada. Precedentes.

8 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE VICENTE e outros

: CAETANO KIYOSHI MURAI

: ELZA SVIZZERO PEREIRA

: SARAH SALGADO TRINO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.03.063983-0 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004889-

51.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PROCRASTINAÇÃO DO FEITO POR PARTE DO INSS. APLICAÇÃO DE MULTA EM FAVOR DA

PARTE EMBARGADA.

- O acórdão não se apresenta omisso, ininteligível e/ou padecente de qualquer dificuldade interpretativa. Ao revés,

expressa, ictu oculi, e de maneira hialina, o juízo de convencimento do Órgão julgador.

- Na verdade, a parte embargante quer imprimir caráter de infringência aos declaratórios.

- In casu, as circunstâncias referentes à oposição dos embargos permitem concluir esteja a autarquia federal

incorrendo na prática de conduta com vistas ao prolongamento deliberado do trâmite processual, o que, à

evidência, não se confunde com lídimo direito de recorrer (arts. 14 e 17 do CPC).

- Aplicação, de ofício, da multa do art. 538 do compêndio processual civil, em favor da parte embargada, no

importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, desde o ajuizamento do feito,

segundo o Provimento "COGE" 64/05.

- Embargos de declaração rejeitados. Aplicada, de ofício, multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e, por maioria,

condenar o INSS, de ofício, ao pagamento de multa, em favor da parte embargada, no importe de 1% (um por

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, a partir do ajuizamento do feito, segundo o provimento

"COGE" 64/05, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010438-56.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.06.004889-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESUALDO RODRIGUES PINTO

ADVOGADO : SP048640 GENESIO LIMA MACEDO e outro

2006.03.00.010438-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO

RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DO ART. 285-A, CPC. PROCRASTINAÇÃO DO FEITO POR PARTE DO

INSS. APLICAÇÃO DE MULTA EM FAVOR DA PARTE EMBARGADA.

- O acórdão não se apresenta omisso, ininteligível e/ou padecente de qualquer dificuldade interpretativa. Ao revés,

expressa, ictu oculi, e de maneira hialina, o juízo de convencimento do Órgão julgador.

- Na verdade, a parte embargante quer imprimir caráter de infringência aos declaratórios.

- In casu, as circunstâncias referentes à oposição dos embargos permitem concluir esteja a autarquia federal

incorrendo na prática de conduta com vistas ao prolongamento deliberado do trâmite processual, o que, à

evidência, não se confunde com lídimo direito de recorrer (arts. 14 e 17 do CPC).

- Aplicação, de ofício, da multa do art. 538 do compêndio processual civil, em favor da parte embargada, no

importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, desde o ajuizamento do feito,

segundo o Provimento "COGE" 64/05.

- Embargos de declaração rejeitados. Aplicada, de ofício, multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e, por maioria,

condenar o INSS, de ofício, ao pagamento de multa, em favor da parte embargada, no importe de 1% (um por

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, a partir do ajuizamento do feito, segundo o provimento

"COGE" 64/05, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017067-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ MARIO VILELA

No. ORIG. : 99.00.00026-8 1 Vr ITAI/SP

2007.03.99.017067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALEXANDRE OLIVEIRA RAMOS incapaz

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00049-0 1 Vr PACAEMBU/SP
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AGRAVO DO INSS CONTRA DECISÃO QUE ACOLHEU EMBARGOS INFRINGENTES DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE DO PARQUET PARA O RECURSO. AMPARO

SOCIAL: QUESITOS LEGAIS PREENCHIDOS. RECURSO DESPROVIDO.

- A princípio, é forte na 3ª Seção desta Casa jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente

fundamentadas e sem máculas, tais como ilegalidade ou abuso de poder, não devem ser modificadas: caso dos

autos.

- Legitimidade do Ministério Público Federal para a hipótese (arts. 82, incs. I e III, e 499, CPC; 31, Lei 8.742/93;

Súmula 199, STJ). Precedentes.

- Todas irresignações do ente público encontram-se adequadamente analisadas e o decisório hostilizado é claro

quanto às razões pelas quais o voto vencido deve prevalecer.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006590-79.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO - ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA BENEFÍCIO

CONCEDIDO - EMBARGOS INFRINGENTES PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de

serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,

inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142

(norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra

permanente do citado artigo 25, inciso II.

2. Quanto ao período de 22/09/1982 a 31/05/1993, consta dos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário,

afiançando que o autor, tanto na função de torneiro mecânico, como na função de contra mestre de tornearia,

estava exposto a ruído de 88 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do

Decreto 53.831/64. Neste ponto, cumpre observar que, ao contrário do que alega o INSS, inexiste qualquer óbice à

comprovação do exercício de atividade especial por meio de Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que

elaborado por profissionais habilitados, sem necessidade de elaboração de laudo pericial ainda que se refira a

ruído.

3. Considerando que para o reconhecimento da atividade especial é imprescindível a quantificação do ruído a que

o trabalhador está exposto, seja por laudo técnico, seja por Perfil Profissiográfico Previdenciário, o que não

2007.61.26.006590-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTONIO BIADOLLA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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ocorreu no presente caso, o período de 01/07/1994 a 05/03/1997 deve ser computado como tempo de serviço

comum.

4. Computando-se o período de trabalho reconhecido como especial (22/09/1982 a 31/05/1993), convertendo-o

em tempo comum, e somando-se aos demais períodos considerados incontroversos até a data do requerimento

administrativo (29/03/2007), perfaz-se 34 anos, 01 mês e 10 dias, o que é insuficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, mas que, em tese, seria suficiente para a concessão do

benefício na forma proporcional. Contudo, na data do requerimento administrativo, o autor possuía apenas 45

anos de idade, o que é inferior ao exigido pelo artigo 9º da EC nº 20/98. Assim, inviabilizada a concessão da

aposentadoria proporcional na data do requerimento administrativo.

5. Computando-se os períodos trabalhados pelo autor até a data da citação, perfaz-se mais de 35 anos, o que

resulta em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, com base nas

regras posteriores à edição da EC nº 20/98. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte

autora à aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, incluído o abono anual, a ser implantada a

partir da data da citação, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

6. Embargos infringentes parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos infringentes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001582-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA COM FULCRO NO ART. 485, INCISO VII, DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557 DO CPC. DOCUMENTOS DITOS NOVOS QUE EM NADA

ALTERAM A CONCLUSÃO DO JULGADO RESCINDENDO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A jurisprudência vem entendendo ser plenamente possível o julgamento de ação rescisória por meio do art. 557

do CPC. Precedentes desta Corte.

2 - Os documentos trazidos nesta rescisória não são suficientes para modificar a conclusão a que chegou o julgado

rescindendo.

3 - É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que o órgão

colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver

devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano

irreparável ou de difícil reparação

4 - Agravo legal improvido.

2008.03.00.001582-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : ILZA SOARES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.22.001216-9 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008146-30.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO

EX OFFICIO DA COMPETÊNCIA ÀS TURMAS RECURSAIS DO JEF. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL. OBSCURIDADE E OMISSÃO INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO

JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

- Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

- Hipótese em que foram explicitamente abordadas no voto condutor proferido as questões sobre as quais se alega

nos declaratórios ter incorrido em obscuridade e omissão, denotando-se o objetivo infringente que pretende

emprestar ao presente recurso ao postular o rejulgamento da causa e a reforma integral do julgado embargado,

pretensão manifestamente incompatível com a natureza dos embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009314-67.2008.4.03.0000/SP

 

2008.03.00.008146-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA MARIA LOURENZO VASSALO

ADVOGADO : SP118781 ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 2006.63.02.014037-6 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.03.00.009314-0/SP
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EMENTA

AGRAVOS LEGAIS AÇÃO RESCISÓRIA COM FULCRO NO ART. 485, INCISO V, DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557 DO CPC. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE CONCEDIDA ANTES DA VIGÊNCIA LEI Nº 9.032/1995. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE

LEI CARACTERIZADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA FÉ. DESNECESSIDADE.

AGRAVOS IMPROVIDOS.

1 - A jurisprudência vem entendendo ser plenamente possível o julgamento de ação rescisória por meio do art. 557

do CPC. Precedentes desta Corte.

2 - Diante das sucessivas disposições legislativas, inclusive, com aplicação pretérita da lei mais benéfica aos

segurados por parte da jurisprudência, a questão foi submetida ao Plenário do E. STF que, em julgamento

realizado no dia 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos Extraordinários nºs 415.454 e 416.827, interpostos pelo

INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, por maioria, entendeu que a majoração do percentual de pensão

por morte, introduzida pela Lei nº 9.032/1995, somente poderia ser aplicada aos fatos ocorridos depois de sua

vigência (D.O.U. 29/04/1995).

3. O pedido de devolução dos eventuais valores recebidos indevidamente pela parte ré é manifestamente

improcedente, visto que as quantias já recebidas eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento

desconstituída.

4 - É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que o órgão

colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver

devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano

irreparável ou de difícil reparação

5 - Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034236-75.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : OLGA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outros

: SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.04.014552-0 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.034236-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106877 PAULO SERGIO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL AÇÃO RESCISÓRIA COM FULCRO NO ART. 485, INCISO V, DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557 DO CPC. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE CONCEDIDA ANTES DA VIGÊNCIA LEI Nº 9.032/1995. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE

LEI CARACTERIZADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA FÉ. DESNECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A jurisprudência vem entendendo ser plenamente possível o julgamento de ação rescisória por meio do art. 557

do CPC. Precedentes desta Corte.

2 - Diante das sucessivas disposições legislativas, inclusive, com aplicação pretérita da lei mais benéfica aos

segurados por parte da jurisprudência, a questão foi submetida ao Plenário do E. STF que, em julgamento

realizado no dia 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos Extraordinários nºs 415.454 e 416.827, interpostos pelo

INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, por maioria, entendeu que a majoração do percentual de pensão

por morte, introduzida pela Lei nº 9.032/1995, somente poderia ser aplicada aos fatos ocorridos depois de sua

vigência (D.O.U. 29/04/1995).

3. O pedido de devolução dos eventuais valores recebidos indevidamente pela parte ré é manifestamente

improcedente, visto que as quantias já recebidas eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento

desconstituída.

4 - É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que o órgão

colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver

devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano

irreparável ou de difícil reparação

5 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002747-83.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA COM FULCRO NO ART. 485, INCISOS V e IX, DO CPC.

RÉU/RÉ : DIANA GELMAN

ADVOGADO : SP051466 JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.83.009872-2 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.002747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : DIRCE MATHEUS PIRES

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.03.99.017247-3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO OU

VIOLAÇÃO DE LEI. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A jurisprudência vem entendendo ser plenamente possível o julgamento de ação rescisória por meio do art. 557

do CPC. Precedentes desta Corte.

2 - Após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, o julgado rescindendo considerou que os

documentos trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram insuficientes para

demonstrar o seu exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a concessão da aposentadoria

por idade rural, não havendo que se falar em erro de fato ou violação de lei.

3 - É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que o órgão

colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver

devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano

irreparável ou de difícil reparação

4 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030547-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONVEÇÃO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NÃO

CONFIGURADOS. IMPROCEDÊNCIAS DOS PEDIDOS.

I - Tempestividade da presente ação rescisória, ajuizada em 29/09/2010, tendo em vista que o trânsito em julgado

da sentença rescindenda se deu em 17/09/2010. Tempestividade da reconvenção, protocolada em 15/02/2011.

Ambas dentro do interregno de 2 (dois) anos estabelecido pelo artigo 495, do CPC e, ainda, a reconvenção, no

prazo regular para a defesa.

II - Preliminar de inépcia da inicial rejeitada, eis que da narrativa dos fatos invocados extrai-se a extensão de sua

pretensão, o que possibilita não só a plena defesa do réu, como também a própria prestação jurisdicional com a

necessária segurança.

III - Pretende a parte autora a rescisão do julgado quanto ao termo inicial do benefício, invocando violação ao

artigo 43, da Lei nº 8.213/91.

IV - O INSS alega, na reconvenção, violação ao artigo 475, § 2º, do CPC, porque o decisum não foi submetido ao

reexame necessário, e aos artigos 467 e 473 do CPC, por desrespeito à coisa julgada.

2010.03.00.030547-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AUTOR(A) : IVANILDE PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RECONVINTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RECONVINDO : IVANILDE PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00036-2 2 Vr ATIBAIA/SP
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V - A expressão "violar literal disposição de lei" está ligada a preceito legal de sentido unívoco e incontroverso,

merecendo exame cuidadoso em prol da segurança e estabilidade das decisões judiciais.

VI - A sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e é possível se extrair que o valor da

condenação não excede a 60 salários mínimos. Não há que se falar em reexame necessário.

VII - Não restou configurada a tríplice identidade, porque, embora as ações tenham as mesmas partes, não trazem

idênticos pedidos e causa de pedir.

VIII - Quanto à causa de pedir, nos casos de benefício por incapacidade, os fatos e os fundamentos dizem respeito

às condições de saúde do segurado, que podem apresentar alterações que impliquem na constatação da

incapacidade para o trabalho naquele momento ou não, pois podem haver períodos de melhora ou piora.

IX - A causa de pedir também pode decorrer do agravamento da doença, justificando a apreciação do novo

pedido, nos termos do disposto no artigo 471, inciso I, do CPC.

X - Não se trata de reprodução de demanda anteriormente proposta, o que afasta a alegada configuração da coisa

julgada material.

XI - O entendimento esposado pelo julgado rescindendo não implicou em violação aos dispositivos de lei

apontados pelo reconvinte, nos termos do inciso V do artigo 485, do CPC, pelo que de rigor o decreto de

improcedência da reconvenção.

XII - Quanto ao termo inicial do benefício, embora a perícia médica tenha fixado o início da incapacidade em

2006, a ação anteriormente proposta, em 2007, foi julgada improcedente porque não constatada a incapacidade

para o trabalho e, neste aspecto, está acobertada pelo manto da coisa julgada.

XIII - Ao fixar o termo inicial na data da citação, o decisum rescindendo também não incidiu em violação ao

dispositivo de lei indicado pela parte autora, nos termos do inciso V do artigo 485, do CPC, restando

improcedente a presente ação rescisória.

XIV - Rescisória e reconvenção julgadas improcedentes. Isenta a parte autora de custas e honorária em face da

gratuidade de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp

17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar improcedentes a ação

rescisória e a reconvenção, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado,

sendo que as Desembargadoras Federais Therezinha Cazerta e Daldice Santana o faziam pela conclusão.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037573-04.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. DOCUMENTO NOVO. NÃO SE AMOLDA AO

CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO. REQUISITOS DO INCISO VII DO ART. 485 NÃO

PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I - Considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de rescisão, aquele que já existia quando da prolação

2010.03.00.037573-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : JOSE ROBERTO MARTINS

ADVOGADO : MG092298 ROBERTO DE CARVALHO SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00194-6 4 Vr BOTUCATU/SP
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da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O

documento deve ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e

assegurar pronunciamento favorável.

II - O autor junta como documento novo o mesmo PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), emitido em

22/03/2007, juntado no feito originário.

III - Não se trata de documento novo, nos termos do disposto no inciso VII do artigo 485, do CPC, tendo em vista

que produzido depois da sentença e, por ter sido juntado na ação subjacente, não tem o autor como alegar o seu

desconhecimento ou que dele não pode fazer uso.

IV - Embora o PPP pudesse alterar o resultado do julgado rescindendo, não restou demonstrada a ignorância e a

dificuldade na sua obtenção, não bastando para o fim previsto pelo inciso VII do art. 485.

VII - Rescisória improcedente. Isento de custas e honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso

LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-

SP, RE 313348-RS).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta o fazia pela conclusão.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009508-72.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

2010.61.19.009508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JAIR GOMES DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro

No. ORIG. : 00095087220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004012-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA COM FULCRO NO ART. 485, INCISOS V e IX, DO CPC.

DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO OU

VIOLAÇÃO DE LEI. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A jurisprudência vem entendendo ser plenamente possível o julgamento de ação rescisória por meio do art. 557

do CPC. Precedentes desta Corte.

2 - Após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, o r. julgado rescindendo considerou que os

documentos trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram insuficientes para

demonstrar o seu exercício de atividade rural pelo período aduzido na inicial, não havendo que se falar em erro de

fato ou violação de lei.

3 - É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que o órgão

colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver

devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano

irreparável ou de difícil reparação

4 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017496-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.004012-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087969220044039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.017496-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA

.DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Rejeitar a preliminar de decadência e negar provimento provimentos aos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038813-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 143

DA LEI Nº 8.213/91 - EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º

do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91).

2. De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : DANIELA GABARRON CALADO ALBUQUERQUE

: CAMILA ROSA LOPES

No. ORIG. : 10.00.00126-8 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2011.03.99.038813-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156412 JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : CREUZA GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 09.00.00020-7 2 Vr IBITINGA/SP
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marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

3. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da

Lei n.º 8.213/91

4. O fato do seu cônjuge possuir registros de trabalho em empresas que exercem atividade tipicamente urbana a

partir de 1995, por si só, não descaracteriza o exercício de atividade rural da parte autora, uma vez que restou

comprovado, por meio de início de prova material, inclusive com documentos em nome próprio, corroborado por

prova testemunhal, o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário à concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

4. Embargos infringentes improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011963-10.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

2011.61.40.011963-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ALCEU MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

No. ORIG. : 00119631020114036140 1 Vr MAUA/SP
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maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007262-83.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005762-61.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.03.007262-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294881 FRANCISCO IVO AVELINO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE DE ASSIS SOBRINHO

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00072628320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.09.005762-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003942-41.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

2. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MADALENA ROSA DUARTE ZAMARIOLI

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

No. ORIG. : 00057626120124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.30.003942-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : HAYNA MERCY CABRERIZO

ADVOGADO : SP235864 MARCELA CASTRO MAGNO e outro

No. ORIG. : 00039424120124036130 2 Vr OSASCO/SP
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14/05/2013).

3. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

4. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo

INSS a fim de fazer prevalecer o voto vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA

RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007289-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2012.61.83.007289-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210115 KEILA NASCIMENTO SOARES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ARMANDO COLONESE

ADVOGADO : SP220997 ANTONIO LUIS NEVES e outro

No. ORIG. : 00072892020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00023 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008062-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010453-90.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.008062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : PEDRO VICTOR SENNA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00080626520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010453-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE ANTONIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00104539020124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003282-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTOS

NOVOS. NÃO SE AMOLDAM AO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO. REQUISITOS DO INCISO

VII DO ART. 485 NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I - Considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de rescisão, aquele que já existia quando da prolação

da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O

documento deve ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e

assegurar pronunciamento favorável.

II - Compartilho do entendimento de não aceitar como documento novo extratos do Sistema CNIS da Previdência

Social, quando juntado pelo Instituto Autárquico, por se tratar de documento constante em seu próprio Sistema,

não podendo alegar ignorância ou impossibilidade de ter-se utilizado dele.

III - Neste caso, como houve a alegação de extravio da CTPS na petição inicial da ação originária, outro meio de

comprovação dos vínculos nela existentes, seria o cadastro junto à Previdência, bem como os recolhimentos de

2013.03.00.003282-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AUTOR(A) : JESSICA FERREIRA ALVES e outros

: GISELE FERREIRA ALVES

: FLAVIA MARIA ESTEVAO

ADVOGADO : SP301047 CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DONIZETE ALVES falecido

No. ORIG. : 00423753620014039999 Vr SAO PAULO/SP
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responsabilidade dos empregadores, constantes no Sistema Dataprev e cujo acesso nem sempre é alcançado pelo

segurado.

IV - Embora pudesse aceitar o extrato do Sistema CNIS da Previdência como documento novo, para comprovar a

qualidade de segurado do falecido, o próprio extrato também informa que após o ajuizamento da demanda

originária, o falecido adquiriu novo vínculo empregatício, o que afastaria o outro requisito essencial para a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

V - O documento apontado como novo, ainda que apresentado no feito originário, não seria suficiente, de per si, a

modificar o resultado do julgamento exarado naquela demanda e, por conseguinte, não basta para o fim previsto

pelo inciso VII do art. 485.

VI - Rescisória improcedente. Isenta a parte autora de custas e honorária em face da gratuidade de justiça - artigo

5º inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp

75688-SP, RE 313348-RS).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010040-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE SE MANIFESTA SOBRE OS

TEMAS CONTROVERTIDOS NA DEMANDA, EMBORA DE MANEIRA DESFAVORÁVEL AO

EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

 

1) O acórdão embargado não deixou de se manifestar sobre o período laborado pela embargante. Apenas afirmou

que o julgado rescindendo, analisando as provas produzidas na demanda originária, concluiu não houve trabalho

da parte no período imediatamente anterior ao do implemento dos requisitos. Força convir que a parte completou a

idade necessária em 2004 e parou de trabalhar em 1990, como exigem os artigos 142 e 143 da Lei 8213/91,

interpretação controvertida nos tribunais.

 

2) Entendimento amparado no verbete nº 343 do STF: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo

de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos

tribunais".

 

3) Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.010040-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

EMBARGANTE : ARLINDA TEREZINHA MACHADO CUMIEIRA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.301-306-v

No. ORIG. : 2009.03.99.025360-1 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0026488-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0028849-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026488-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250123 ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00132-8 2 Vr MATAO/SP

2013.03.99.028849-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038788-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209592 ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LEVI LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 12.00.00100-3 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2013.03.99.038788-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF013997 TATIANA TASCHETTO PORTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : OSVALDO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 40005693220138260048 3 Vr ATIBAIA/SP
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3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004455-56.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

2013.61.03.004455-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210115 KEILA NASCIMENTO SOARES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MIZAEL FELIX GOUVEIRA E SOUZA

ADVOGADO : SP322713 ANGELICA PIOVESAN DE CARVALHO SOUZA e outro

No. ORIG. : 00044555620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003355-60.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006753-15.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.05.003355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON e outro

No. ORIG. : 00033556020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.05.006753-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210115 KEILA NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : AMADEU RAMALHO

ADVOGADO : SP247011 FLAVIA APARECIDA FANTINI e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000991-06.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

No. ORIG. : 00067531520134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.09.000991-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE ROBERTO VITTI

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00009910620134036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004054-24.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005080-57.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.14.004054-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARLENE GARCIA LEITE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00040542420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005080-9/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001386-41.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : SANTO OSMIL PALMIERI

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00050805720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.27.001386-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171901 ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ANTONIO FONSECA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

No. ORIG. : 00013864120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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I - Não se conhece da matéria referente à decadência, tendo em vista que foi apreciada pela Turma Julgadora e

rejeitada, à unanimidade.

II - A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição do benefício que

percebe a parte autora, por um outro mais vantajoso, computando-se o período laborado posteriormente à

aposentação.

III - Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

IV - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

V - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

VI - Não há óbice ao julgamento do presente feito.

VII - Desnecessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº 1.334.488/SC.

VIII - Embargos infringentes improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer da preliminar de decadência e, por maioria, negar

provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003032-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

2013.61.83.003032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : VALDOMIRO MORAES

ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI

No. ORIG. : 00030321520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003789-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2013.61.83.003789-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LUCIA APARECIDA RANGEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP242469 AILTON APARECIDO AVANZO e outro

No. ORIG. : 00037890920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     88/1275



 

 

00039 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004582-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004756-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004582-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARIA SUELY MACHADO

ADVOGADO : SP234499 SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00045824520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004756-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP137401B MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00047565420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece acolhida, na medida em que o caso sob análise não versa sobre revisão

do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário (Lei 8.213/91, art. 103, caput).

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência rejeitada. Embargos infringentes improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a prejudicial de decadência e no mérito, por

maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS a fim de fazer prevalecer o voto

vencedor, nos termos do voto do Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator).

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007250-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE SE MANIFESTA SOBRE OS

TEMAS CONTROVERTIDOS NA DEMANDA, EMBORA DE MANEIRA DESFAVORÁVEL AO

EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

IMPROVIDOS.

 

1) O acórdão embargado não deixou de se manifestar sobre o tema objeto da controvérsia, qual seja, o de que o

art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, na interpretação dada pela decisão rescindenda, exigia que a prova indiciária da

atividade rural fosse contemporânea ao período a ser comprovado, considerando-se como termo inicial da sua

contagem o documento mais remoto.

 

2) Tal entendimento, embora posteriormente modificado pela jurisprudência do STJ, era o dominante nos

tribunais.

 

2014.03.00.007250-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

EMBARGANTE : RUBEM NASCIMENTO

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/251-v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.037920-0 Vr SAO PAULO/SP
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3) A pacificação posterior da jurisprudência em sentido diverso ao da decisão rescindenda não autoriza o exercício

da ação rescisória. Inteligência da Súmula 343 do STF ("Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo

de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos

tribunais"). Precedentes do STJ.

 

4) Na ação rescisória por documento novo, a jurisprudência favorável ao trabalhador rural, no sentido de ignorar a

importância dos documentos que possui, só é aplicável a ele, não ao trabalhador urbano.

 

5) Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022691-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, art. 557, § 1º) RECEBIDO COMO AGRAVO

PREVISTO NO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL.

INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I - Agravo (CPC, art. 557, § 1º) do MPF recebido como agravo previsto no art. 120, parágrafo único, do CPC, em

face do princípio da fungibilidade recursal.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando existir

vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

III - Uma vez que o Foro Distrital de Américo Brasiliense pertence à circunscrição judiciária da Comarca de

Araraquara/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

IV - Agravo do MPF improvido (art. 120, parágrafo único, do CPC).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

2014.03.00.022691-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : PEDRO SIMONETTI

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 00061477820144036322 JE Vr ARARAQUARA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo (CPC, art. 120, parágrafo único), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33179/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0048180-33.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 414/426, que apenas reproduzem as peças já encartadas às fls. 45/50 e 74/79 destes mesmos autos, sem dar

atendimento, portanto, à exigência ministerial formulada às fls. 391/392 e reiterada à fl. 410: abra-se vista à

Procuradoria Regional da República, a fim de que se manifeste requerendo o que entender de direito.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0048180-33.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A parte autora da demanda rescisória, que agora integra a polaridade passiva destes embargos infringentes,

97.03.048180-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : HILDA FERREIRA FRATA

ADVOGADO : SP248245 MARCO RENATO DE SOUZA

No. ORIG. : 94.00.00025-5 1 Vr PALESTINA/SP

97.03.048180-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : HILDA FERREIRA FRATA

ADVOGADO : SP248245 MARCO RENATO DE SOUZA

No. ORIG. : 94.00.00025-5 1 Vr PALESTINA/SP
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deixou, conforme apontado pela Procuradoria Regional da República, de "juntar aos autos as cópias da petição

inicial e da sentença proferida na ação nº 2005.03.99.013674-3, incorrendo, inclusive, em descumprimento de

decisão judicial. Assim, permanece sem esclarecimento se o objeto da presente ação rescisória está

eventualmente abarcado pela coisa julgada da referida ação" (fl. 410).

Renovada a determinação em questão, intimando-se-a novamente a dar cumprimento ao requerido pelo órgão

ministerial, restaram encartados os documentos de fls. 414/426, que apenas reproduzem os já constantes de fls.

45/50 e 74/79, sem dar atendimento, portanto, à exigência formulada nas manifestações de fls. 391/392 e 410 do

Ministério Público Federal, que agora as reitera "para que a autora junte aos autos cópias da petição inicial de da

sentença proferida na ação nº 2005.03.99.013674-3" (fl. 429).

Porquanto imprescindível a providência à solução do presente caso, intime-se Hilda Ferreira Frata, na pessoa de

seu advogado constituído e também pessoalmente, expedindo-se carta precatória a tanto, a fim de que traga ao

feito as aludidas peças, no prazo de 10 (dez) dias, ficando a embargada ciente de que, no silêncio ou em caso de

novo descumprimento, tornar-se-ão os autos conclusos para julgamento de extinção do processo.

Intime-se o embargante.

Dê-se ciência ao MPF.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030914-91.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em face de Aparecida

Antônia Di Domenico, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil (falsidade da

prova), visando à desconstituição de acórdão proferido pela 5ª Turma desta Corte, que negou provimento ao apelo

da autarquia, mantendo a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta o INSS que o acórdão que se pretende rescindir baseou-se em anotações contidas na CTPS da parte ré, as

quais posteriormente se apurou serem falsas. A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 19/99.

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela e dispensada a autarquia da realização de depósito prévio às fls.

101/102.

 

Regularmente citado (fl. 109, verso), o réu apresentou contestação, preliminarmente, inépcia da petição inicial,

por não exprimir com clareza o suporte fático e jurídico do pedido formulado e "carência da ação" por ter se

operado a decadência, uma vez que a citação da parte ré ocorreu após o biênio legal. No mérito, afirma, em

síntese, a veracidade dos vínculos empregatícios em questão, razão pela qual pugna pela total improcedência do

pedido rescisório (fls. 112/123). Apresentou documentos (fls. 124/125).

 

O INSS manifestou-se sobre a contestação (fls. 128/131).

2001.03.00.030914-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : APARECIDA ANTONIA DI DOMENICO

ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 97.03.069585-0 Vr SAO PAULO/SP
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Instadas as partes a especificarem provas (fl. 133), a autarquia requereu a expedição de ofício à Polícia Federal, a

requisição da apresentação da CTPS e a realização de depoimento pessoal da ré (fl. 134). A parte autora informou

não ter mais provas a produzir (fl. 140).

 

As provas requeridas pela autarquia foram indeferidas à fl. 138, decisão esta objeto de agravo regimental (fls.

143/145).

 

Às fls. 152/153 e 159/161, foi informada a renúncia do advogado da ré. Intimada pessoalmente sobre a renúncia

(fl. 178, verso), a ré requereu a designação de defensor dativo (fl. 173).

 

Expedido ofício à Defensoria Pública, foi indicado defensor público para atuar no presente feito (fl. 189).

 

Às fls. 191/192, o feito foi saneado, ocasião em que a decisão de fl. 138 foi parcialmente reconsiderada e julgado

prejudicado o agravo regimental da autarquia. A preliminar de inépcia da petição inicial foi rejeitada, bem como

determinada a expedição de ofício à Polícia Federal de Bauru, solicitando cópias do Inquérito Policial instaurado

para a apuração dos fatos em questão e informações sobre a realização de exames grafotécnicos nas carteiras de

trabalho apreendidas. Também foi determinada a colheita do depoimento pessoal da ré.

 

Em vista dos autos, a Defensoria Pública da União manifestou-se às fls. 205/206, requerendo a oitiva dos ex-

empregadores para a confirmação dos vínculos empregatícios.

 

Durante a instrução, vieram aos autos cópias do inquérito policial instaurado para apuração da responsabilidade

criminal pela prática de fraude em questão (fls. 211/214), assim como colhido o depoimento pessoal da ré (fl.

244).

 

Determinada a expedição de ofício aos ex-empregadores da ora ré, estes não foram localizados (fls. 288 e 293),

tendo a defesa se manifestado às fls. 297/304.

 

Às fls. 311, foi informado que não houve oferecimento de denúncia criminal sobre os fatos tratados nesta

demanda e tampouco a apresentação do laudo de exame grafotécnico.

 

 

Encerrada a instrução processual, as partes apresentaram razões finais, tendo a autarquia reiterado as teses até

então sustentadas (fls. 315) e a Defensoria Pública da União requerido que, acaso consideradas falsas as anotações

apontadas nesta demanda rescisória, fosse concedida a parte ré o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer (fls. 331/335), opinando pela rejeição da matéria preliminar e, no

mérito, pela parcial procedência do pedido de rescisão do julgado e, em novo julgamento, pela procedência do

pedido formulado no feito subjacente.

 

É o relatório. 

 

DECIDO

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara
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definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).

 

A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em

respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR

0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)

 

Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

Inicialmente, afasto as preliminares arguidas em contestação.

 

Quanto à alegação de inépcia da exordial, é cediço que o Direito Processual Civil é pautado pela teoria da

substanciação, em que se exige a descrição dos fatos para a propositura da ação. Contudo, a petição inicial

somente pode ser considerada inepta quando de sua análise não se puder identificar o pedido, a causa de pedir,

bem como da narração dos fatos não decorrer logicamente pedido juridicamente amparado pelo ordenamento

jurídico.

 

No caso em análise, a petição inicial contém a suficiente exposição dos fatos para a regular compreensão da

demanda, bem como preenche todos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, não se

podendo falar em inépcia da petição inicial.

 

Tampouco merece prosperar a argüição de carência de ação por ter se operado a decadência, uma vez que

obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil, considerando que a

presente ação foi ajuizada em 05/10/2001 e o acórdão rescindendo transitou em julgado em 11/10/2000 (fl. 86).

Todavia, é assente que, proposta a ação no biênio legal, não é de se reconhecer a decadência ou a prescrição se a

demora na citação do réu se deu por motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça, nos

termos da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ademais, no presente caso, considerando que o Recurso Especial interposto não foi conhecido pelo egrégio

Superior Tribunal de Justiça (fls. 80/84), conclui-se ser este Tribunal competente para o julgamento da presente
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ação rescisória.

 

Superadas tais questões prévias, passo ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

A presente ação rescisória tem por base a falsidade da prova em que se funda a decisão rescindenda, nos termos

do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Segundo magistério de Arnaldo Esteves Lima e Paul Erik Dyrlund:

 

"A doutrina preconiza que não se impõe que a falsidade tenha sido suscitada no curso da decisão rescindenda,

pois, uma vez reconhecida esta, o tribunal, no novo julgamento, a desconsiderará e julgará a rescisória

baseando-se nas demais provas (...). Aliás, tal proceder - não considerar a prova falsa - está em harmonia com a

mens constitucional, pois o art. 5º, LVI, peremptoriamente, veda a utilização processual de prova obtida

ilicitamente; a fortiori, tal se aplica, até com maior razão, quando a própria prova é falsa, ou seja ilícita (ver

também art. 332/CPC)" (Ação Rescisória, Forense, RJ, 2ª edição, 2003, págs. 36 e 37).

 

No caso dos autos, a CTPS da ré foi apreendida juntamente com vários outros documentos do mesmo tipo no

escritório do advogado Francisco Alberto de Moura Silva, mantido em sociedade com Ezio Rahal Mellilo, cuja

apreensão se deu em virtude de diligência policial para apuração de fraudes na obtenção de benefícios

previdenciários (fls. 96/97).

 

Realizadas diligências para a apuração da veracidade dos vínculos empregatícios lançados na CTPS da ré (fls.

38/52), a autarquia não confirmou o exercício de atividade laborativa nos seguintes períodos, os quais afirma

constituírem prova falsa para fins de rescisão do julgado: de 20/05/1968 a 04/04/1971, na empresa "Fiação São

Manuel S/A", de 29/01/1973 a 07/02/1974, na empresa "Bramerex S/A - Indústria e Comércio", e no período de

01/09/1993 a 15/05/1995, para "Angela G. Rodrigues Dalcin".

 

Todavia, o conjunto probatório carreado à presente demanda somente autoriza o reconhecimento da falsidade do

vínculo empregatício lançado à fl. 17 da CTPS apreendida, laborado para Angela G. Rodrigues Dalcin.

 

A própria ré, ouvida em declarações junto à Polícia Federal de Bauru (fls. 98/99), afirmou, que "não trabalhou

na empresa de propriedade de ANGELO GONÇALVES RODRIGUES DALCIN, desconhecendo, inclusive,

sua existência". Informou, ainda, que acreditando possuir tempo suficiente para se aposentar, procurou o

advogado "Chico Moura" e a ele entregou sua carteira de trabalho, "que não continha qualquer rasura,

desconhecendo se foi utilizado qualquer documento falso em sua carteira profissional, em virtude de não lhe

ter sido devolvida". Afirmou ainda ter trabalhado, desde criança, na lavoura de café, bem como relatou os demais

empregadores para os quais prestou serviço, com e sem registro em carteira.

 

Ouvida em juízo (fl. 244), confirmou basicamente os mesmos vínculos constantes de sua carteira, negando apenas

o vínculo empregatício com Angela G. Rodrigues Dalcin. Afirmou desconhecer a autoria das falsas anotações

constantes de sua carteira e informou que nenhum valor recebeu a título da aposentadoria pleiteada.

 

Embora não se desconheça que, em sede de rescisória, a confissão, por si só, não baste para a presunção de

veracidade dos fatos alegados pelo autor, é certo que no caso vertente o conjunto probatório carreado aos autos,

aliado às declarações prestadas pela ré, autorizam concluir acerca da inexistência do contrato de trabalho

supostamente trabalhado para Angela Dalcin, no período de 01/09/1993 a 15/05/1995.

 

Todavia, o mesmo não se pode afirmar quanto aos demais períodos objeto da presente rescisória, uma vez que a

autarquia não de desincumbiu do ônus de comprovar a sua alegada falsidade. Isso porque tais períodos encontram-

se registrados em ordem cronológica, em uma única carteira, sem qualquer rasura aparente.

 

Note-se que o simples fato de a anotação do contrato de trabalho da parte autora com a empresa "Fiação São

Manuel" ter sido realizada após o início da prestação laboral, em razão da emissão da CTPS em data posterior,

não é suficiente para negar validade a essa anotação, pois tal prática é rotineira e de praxe nas relações

empregatícias.
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Por outro lado, não foi apresentado laudo grafotécnico ou qualquer outra prova capaz de ilidir a veracidade dos

contratos de trabalho anotados às fls. 10 e 12 da CTPS da autora.

 

Outrossim, a anotação de contrato de trabalho que ora se reconhece como falsa constituiu prova de substancial

importância para a prolação do decisum rescindendo, conforme se extrai do seguinte trecho do voto proferido pela

Relatora:

 

"De outra parte, o desempenho de trabalho de natureza urbana pela requerente, na qualidade de empregada, está

cabalmente provado nos autos através das anotações constantes da carteira de trabalho de fls. 11/34, bem como

o período entre 15.06.89 à 28/.07.93 laborado pela autora em condições especiais, que submetiam a um certo

grau de risco e prejuízo a sua saúde e integridade física, consoante decorre das informações sobre atividades

com exposição a agentes agressivos fornecidos pela empresa empregadora (fls. 35). 

Ora, tais períodos laborados, reciprocamente contados, após a realização da conversão daqueles trabalhados em

atividades insalubres para o tempo comum, nos termos do artigo 64 do Decreto nº 611/92, estão a autorizar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada pela autora." (fls. 74/75). 

 

Desta forma, rescinde-se parcialmente o julgado questionado, considerando que este se fundou em prova falsa,

restando caracterizada a hipótese legal do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

Realizado o juízo rescindente, passo ao juízo rescisório.

 

Excluída a prova falsa (anotação de contrato de trabalho laborado para a empregadora Angela G. Rodrigues

Dalcin, no período de 01/09/1993 a 15/05/1995), remanescem nos autos da ação subjacente os demais contratos de

trabalho anotados na CTPS da ré, cuja veracidade não se questiona nos presentes autos, além os contratos cuja

falsidade não restou demonstrada, o tempo de serviço rural, o trabalhado como empregada doméstica e o laborado

em condições especiais, reconhecidos no aresto rescindendo.

 

Tais períodos são suficientes para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 90 (noventa) meses de

contribuição, na data do ajuizamento do feito subjacente (12/11/1996), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se os períodos de tempo de serviço anotados em CTPS, bem como os demais períodos

reconhecidos no aresto rescindendo, de 01/07/1964 a 19/05/1968 como rurícola, de 01/03/1974 a 31/12/1987

como empregada doméstica e de 15/06/1989 a 28/07/1993, como laborado em condições especiais, o somatório

do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 29 (vinte e nove) anos, 08 (oito) meses e 23 (vinte e três)

dias, na data do ajuizamento do feito subjacente, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o réu faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pelos

fundamentos acima especificados.

 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, o benefício é devido a partir da data da citação do INSS na demanda subjacente, pois desde então o

Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para
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os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, estes devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil

(11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo

Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09

(30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º,

que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1199715/RJ, representativo da

controvérsia, consolidou entendimento de que não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública

quando atua contra pessoa jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública, assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica

de direito público à qual pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa

jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública.

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o pagamento de

honorários advocatícios."

(REsp 1199715/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, j. 16.02.2011, DJ 12.04.2011)

 

Com efeito, in casu, não é cabível a condenação em honorários advocatícios em processo judicial em que a

Defensoria Pública da União atua contra autarquia previdenciária federal, uma vez que o INSS integra a mesma

Fazenda Pública.

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas

pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou

despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária.

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para, em juízo rescindente, com

fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, desconstituir em parte o v. acórdão da 5ª

Turma desta Corte, proferido na Apelação Cível nº 97.03.069585-0, e, em juízo rescisório, julgar procedente o

pedido de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, na forma acima especificada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de APARECIDA ANTONIA DI DOMENICO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB na citação do

feito subjacente, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail.

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de São Manuel, comunicando-lhe o inteiro teor deste julgado.

 

 

 

 Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
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 Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041438-16.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Certifico que estes autos estão com vista ao embargado para apresentação de impugnação."

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

ALEXANDRE DO NASCIMENTO DA SILVA

Diretor de Subsecretaria

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029933-86.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Não impugnado pelo INSS o quantum objeto da presente execução (fl. 193), providencie a Secretaria a elaboração

de minuta de ofício requisitório, do qual deverá constar o valor do crédito exequendo (R$ 700,00) e a data de sua

última atualização, o que in casu corresponde à própria data em que fixado o valor executado.

Após, intimem-se as partes acerca do teor do ofício, em obediência ao artigo 10 da Resolução CJF nº 168, de

05.12.2011. Não havendo impugnações, requisite-se o pagamento e aguarde-se em Secretaria a comprovação do

depósito do valor requisitado.

Comprovado o pagamento, intimem-se as partes e, no silêncio, venham conclusos para decreto de extinção da

obrigação.

Cumpra-se.

Int.

2002.03.00.041438-0/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP052149 ISRAEL CASALINO NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : WILSON CANDIDO NETO

ADVOGADO : SP085682 GILMAR ANTONIO DO PRADO

No. ORIG. : 99.00.00028-7 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2006.03.00.029933-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : ANTONIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP113231 LEONARDO GOMES DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP052149 ISRAEL CASALINO NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.03.99.048698-0 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0124314-86.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação aforada por Eufélia Severo da Cruz, em 28.12.2006, com base no art. 485, inc. IX, do Código de

Processo Civil, contra acórdão da 7ª Turma desta Casa, de não conhecimento da remessa oficial e de provimento

da apelação do Instituto, reformada sentença de procedência de pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Em resumo, sustenta que:

"(...)

Com a tramitação legal do referido processo, acabou o MM Juiz 'a quo', concedendo a aposentadoria por idade à

Autora, posteriormente o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reformou a sentença, acatando os argumentos

da Autarquia, não considerando as provas materiais apresentadas nos autos, porque a autora trabalhou de 1.973

a 1.974 como lavadeira, retornando a trabalhar na lavoura, trabalhou 30 anos na zona rural, em toda sua vida

trabalhou somente uma vez como lavadeira.

O Juiz Monocrático, reconheceu na própria sentença, que há de consignar que existe nos autos prova

documental, fls. 12/15 e que as testemunhas, regularmente ouvidas com a observância do contraditório, não

deixaram dúvida quanto ao trabalho rural da autora.

O julgamento foi contrário as provas dos autos, existe início de prova material, reconhecido pela sentença

monocrática e a prova testemunhal que preenche qualquer provável lacuna existente. Sem dúvidas a Recorrente

(sic), preenche e comprova a função exercida como rurícola.

A Autora quer ver prosperar seu pedido, que a presente Ação Rescisória contra a última decisão de mérito

proferida no processo em tela, haja visto (sic) a existência de prova material comprovando que a mesma é

trabalhadora rural; e a necessidade de rescindibilidade do julgado em decorrência de erro de fato, mediante a

não apreciação das provas contidas na inicial da ação originária.

(...)

O caso presente trata tipicamente de violação do direito, na medida em que a sentença rescindenda negou o

direito postulado sob a alegação de ausência de prova material, quando essa foi trazida à colação com a petição

inicial.

(...)

Por tudo que foi exposto, fica evidente a necessidade da correção do indicado erro de legalidade, sendo,

portanto, imperativo que se dê procedência à presente ação rescisória, nos termos abaixo. Pede e requer a Vossa

Excelência que:

(...)

c - Seja a presente ação julgada procedente para que desconstituir a decisão rescindenda, para que nova decisão

se profira, declarando o restabelecimento da sentença de 1º grau;

(...)

f - A dispensa do depósito, em virtude de ser beneficiária da Justiça Gratuita, conforme declaração de pobreza

2006.03.00.124314-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : EUFELIA SEVERO DA CRUZ

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.034537-1 Vr SAO PAULO/SP
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anexa;

(...)." (g. n.)

Documentos (fls. 08-78).

Deferimento de Justiça gratuita à parte autora (fl. 83).

Contestação (fls. 90-95). Preliminarmente, carência da ação, dada a insubsistência da argumentação relativa à

ocorrência de erro de fato na hipótese.

Determinação para que fossem especificadas provas, desde que justificada a necessidade da produção (fl. 100).

Juntada por parte do ente público de extratos CNIS referentes à labuta urbana do marido da demandante.

Ciência à parte autora do acontecimento supra e decurso de prazo para sua manifestação (fls. 128 e 130).

Decisão para desentranhamento de documentação acostada pela parte autora, sem recurso (fl. 135), pelo seguinte

fundamento (fl. 131):

"I. Fls. 126: Razão assiste ao INSS. Embora intimada a indicar as provas que pretendesse produzir, justificando-

as (fls. 100), a autora, sem qualquer justificação, fez juntar aos autos os documentos acostados a fls. 106/110, a

princípio, incompatíveis com o objeto da presente demanda rescisória ajuizada com fundamento no art. 485, IX

(erro de fato), do CPC. Desta forma, considerando que para a análise de tal documentação seria necessário que

a demandante destacasse qual direito seu relativo à desconstituição do decisum acobertado pelo manto da coisa

julgada restaria comprovado, não vejo como possa deles conhecer. 

Com efeito, não cumprindo o ônus processual que lhe fora incumbido, determino o desentramento de tais

documentos, devolvendo-os ao subscritor da petição de fls. 105.

II. Dando continuidde ao processamento do feito, nos termos do art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte,

dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais.

III. Após, vista ao Ministério Público Federal."

Sem razões finais.

Parquet Federal (fls. 137-139): "improcedência da ação rescisória".

Trânsito em julgado: 27.10.2005 (fl. 73).

É o Relatório.

 

Decido.

 

MATÉRIA PRELIMINAR

 

A matéria preliminar arguida pelo ente público confunde-se com o mérito e como tal é apreciada e resolvida.

 

Sob outro aspecto, é significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-

A do Código de Processo Civil, in litteris:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização

das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

2. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o

magistrado a fulminar a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito

mais razão se mostra sua utilização após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

3. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

4. Agravo regimental improvido." (AR 7083, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EMBASADO NO ART. 557 DO CPC CONHECIDO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Presentes os requisitos da fungibilidade recursal - quais sejam: existência de dúvida objetiva, tempestividade e

ausência de erro grosseiro - conheço do agravo embasado no art. 557, § 1º, do CPC, como agravo regimental.

2. Esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das disposições contidas no art. 285-A do

Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

3. Ao contrário do afirmado pela agravante, o excerto acima colacionado demonstra claramente que foram

exibidos na decisão agravada julgados com questões idênticas ao do caso ora examinado.

4. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o

magistrado a fulminar a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito

mais razão se mostra sua utilização após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o

contraditório e a ampla defesa.
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5. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

6. Agravo regimental improvido." (AR 6186, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, maioria, e-DJF3 23.10.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A

e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos

Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base

em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo

fundamentado a concessão do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório.

Matéria de interpretação controvertida nos tribunais. Ausência de violação de lei.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal,

uma vez que defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento

do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo

Civil.

6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA

DA CITAÇÃO - PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.

1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina

a reparar a injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da

melhor interpretação.

2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser

aberrantemente contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em

face dos elementos que lhe foram apresentados na demanda originária.

3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado

posicionamento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via

administrativa é o da apresentação do laudo pericial em juízo.

4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência

de pleito que, na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o

disposto no art. 285-A do CPC, por ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e

racionalidade na prestação jurisdicional, como já ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº

2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).

5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA

EXCLUSIVA DE DIREITO. POSSIBILIDADE. QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do

julgamento do agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma

questão é devolvida ao colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo

colegiado, considerando-se ainda que se operou o efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo

acórdão).

2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos

relatados nos autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da

imprestabilidade dos documentos novos e do esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF

quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª

Seção).

3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.

- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.

- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi
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desfavorável, no tocante à concessão do benefício postulado.

- A via escolhida ajusta-se à finalidade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera

rediscussão do quadro fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 -

2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-

75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011; AR 2768 - 005057-

72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).

- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-

DJF3 30.11.2011)

A teor do dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito, e no juízo já

houver sido proferida decisão de total improcedência, em hipóteses que tais, a citação poderá ser dispensada,

decidindo-se o processo, reproduzidos os motivos de pronunciamentos judiciais correlatos, antes exarados.

É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

 

ART. 485, INC. IX, CPC

 

A princípio, tenho que a irresignação exprimida pela parte autora resume-se à circunstância prevista no inc. IX do

art. 485 do codice processual civil, embora tenha constado da proemial tratar-se "tipicamente de violação de

direito".

É que a alegada "violação de direito", ainda segundo a requerente, ter-se-ia ocorrido por "ausência de prova

material, quando essa foi trazida à colação com a petição inicial", o que vale dizer "por erro de fato", no qual

teria incidido o aresto que, de acordo com a tese da promovente, não atentou para elemento de ordem material

carreado, ao julgar desfavoravelmente a pretensão.

Feita essa ponderação, considero o preceito em evidência impróprio ao caso.

Acerca da mácula do comando normativo em testilha, a doutrina preleciona que:

"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido

pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi

ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente

. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de

fato s controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente

abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas

pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e

concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece." (VICENTE GRECO. Direito Processual Civil

Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

E quatro circunstâncias devem convergir para que seja rescindido o julgado com supedâneo no inciso em questão:

"que a sentença nele [erro] seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; que

seja aferível ictu oculi, derivado dos elementos constantes do processo subjacente; 'não tenha havido controvérsia

' sobre o fato (§ 2º); nem 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao

Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

In casu, em nenhum momento o decisório esbarrou nas proposições encimadas.

Foram seus fundamentos (fls. 66-70):

"Trata-se de ação ajuizada em 08.11.1999 em face do INSS, citado em 02.12.1999, pleiteando o benefício da

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 10.02.2000 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o

benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos das

Leis nº 6899/81, 8.213/91 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora legais. Condenou o INSS,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença, isentando-o do pagamento de custas processuais.

Foi determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum,

requer a redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, que a
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correção obedeça aos critérios da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente e a fixação dos juros de mora em

0,5% (meio por cento) ao mês.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

(...)

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício

da atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não

haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo

Civil.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 14.09.1938, que durante toda a sua vida sempre laborou

nos meios rurais, na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos os seguintes

documentos: a certidão de seu casamento, celebrado em 16.12.1970, com Joaquim da Cruz, qualificado como

lavrador (fls. 12), bem como cadastro comercial datado de 20.10.1999, no qual a autora é qualificada como

lavradora e seu marido como funcionário da Prefeitura Municipal de Jales (fls. 14) e foto de algumas pessoas

trabalhando no meio rural (fls. 13).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para

transcrever a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

'...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...' (in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº

17/95 pág. 241).

'In casu', nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início

razoável de prova material, visto que os documentos apresentados, em que constam a profissão de seu marido

como de lavrador, não podem ser extensíveis à esposa, uma vez que este deixou de trabalhar nas lides rurais,

tornando-se funcionário da Prefeitura Municipal de Jales, conforme se verifica do documento de fls 14.

Ademais, consoante os documentos de fls. 29/31, percebe-se que a autora exerceu atividade urbana a partir de

01.07.1973 como lavadeira, não restando demonstrado que a parte autora sempre foi lavradora, como afirmado

na inicial.

Assim, restam apenas o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes

para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento

da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que : 'A prova testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário'.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

'PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL.

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para

comprovar o exercício de atividade rural.

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.

3.Apelação negada.' (TRF 3ª Região, AC: 2001.03.99.001164-3/SP, 2º T., Rel. Des. Sylvia Steiner, D.:

26/11/2002, DJU DATA:04/02/2003 PÁGINA: 397).

'PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E. STJ.

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do

E.STJ, não servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal.

2.(...).

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for

compensada por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a

atividade desenvolvida, o que não consta dos autos.

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito

sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.

5.Remessa oficial à qual se dá provimento.' (TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos

Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     104/1275



descaracterização do início razoável de prova material da atividade rural, deve a demanda ser julgada

improcedente.

Isto posto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o

pedido, condenando a parte autora ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa (R$

2.000,00), observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50.

É como voto."

Consoante o pronunciamento judicial em voga, portanto, houve expressa manifestação do Órgão Julgador acerca

do conjunto probatório coligido à instrução do pleito originário, inclusive no que concerne à documentação

reclamada pela parte autora como não observada.

Repise-se: feita expressa consideração à documentação colacionada e à prova oral produzida, consoante adrede

transcrito, tem-se que a parte autora ataca, pois, entendimento da Turma prolatora do acórdão objurgado que,

examinado e sopesado o caderno probante, com supedâneo no princípio do livre convencimento motivado (art.

131 do codex de processo civil), consolidou-se no sentido da não demonstração da faina campal, nos termos da

normatização que baliza o caso, tendo sido adotado um dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis ao

caso.

Não se admitiu fato que não existia ou se deixou de considerar um existente, tanto em termos das leis cabíveis à

hipótese, quanto no que toca ao estudo de todas evidências apresentadas, a afastar, desse modo a circunstância do

art. 485, inc. IX, do compêndio de processo civil, à luz do § 2º do mesmo comando legal em estudo, que dispõe:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

É evidente que a parte promovente não se conforma com a maneira como a prova colacionada foi interpretada

pela 7ª Turma deste Regional, vale dizer, de modo desfavorável à sua tese, tencionando sejam reapreciados os

elementos probantes, todavia, sob a óptica que pensa ser a correta, o que se mostra inoportuno à ação rescisória.

Em virtude da motivação retro, tenho, destarte, que o decisório vergastado não incorreu na hipótese do inc. IX do

indigitado art. 485 do caderno adjetivo civil. Nesse sentido:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. ART. 285-A, DO CPC.

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. APOSENTADORIA POR

IDADE.

I - A Terceira Seção desta E. Corte Regional já sufragou o entendimento no sentido da possibilidade de

julgamento de ações rescisórias por decisão monocrática, nos termos do art. 285-A, do CPC.

II - A rescisão do julgado com fundamento em violação a literal disposição de lei exige que o decisum impugnado

seja contrário ao direito objetivo, sem que haja necessidade de nova apreciação do acervo probatório.

III - O erro de fato pressupõe uma convicção equívoca do julgador supondo, incorretamente, existente ou

inexistente um determinado fato contra a prova dos autos. Incabível a desconstituição do julgado nos casos em

que tenha existido 'má apreciação' do conjunto probatório.

IV - No presente caso, pretende a autora o reexame das provas, visando alterar a interpretação dada pelo

prolator da decisão rescindenda aos elementos de prova presentes nos autos originários.

V - Correta a decisão agravada que registrou ser inviável a desconstituição do julgado com fulcro nos incs. V e

IX, do CPC, tendo em vista que isso só seria possível mediante nova análise dos elementos de prova existentes

nos autos originários.

VI - Preliminar rejeitada. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 9422, rel. Des. Fed. Newton De

Lucca, v. u., e-DJF3 08.10.2014)

"AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA COM FULCRO NO ART. 485, INCISO IX, DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - A jurisprudência vem entendendo ser plenamente possível o julgamento de ação rescisória por meio do art.

557 do CPC. Precedentes desta Corte.

2 - O r. julgado rescindendo enfrentou todos os elementos de prova produzidos no processo originário,

concluindo pela improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição ,

inocorrendo, desta forma, a hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX, do CPC.

3 - É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que o

órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não

estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

4 - Agravo legal improvido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 7437, rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, v. u., e-

DJF3 08.10.2014)

"AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, IX DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU
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ABUSO DE PODER NÃO DEMONSTRADOS.

1 - Reconhecida a aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

Precedentes da Egrégia Terceira Seção. Preliminar rejeitada.

2 - Mantida a decisão monocrática agravada, pois resolveu de maneira fundamentada a controvérsia discutida

na ação rescisória, afastando a alegação de erro de fato no julgado rescindendo, com a detida análise e

valoração do conjunto probatório produzido para concluir que os documentos apresentados pela parte autora,

em conjunto com a prova oral produzida, não foram suficientes para a comprovação do exercício da atividade

rural pelo período de carência necessário à concessão da aposentadoria por idade rural pleiteada.

3 - Em sede de agravo legal, firmou-se o entendimento de que a decisão agravada somente deve ser modificada

por vício na fundamentação ou vícios de ilegalidade ou abuso de poder, que possam causar dano irreparável ou

de difícil reparação à parte agravada. Precedentes.

4 - Agravo legal improvido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 4741, rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, v.

u., e-DJF3 11.09.2014)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURADOS. DOLO.

OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA PROCEDENTE.

(...)

5 - Não se pode afirmar que a referida decisão teria violado preceito legal, pois, verificando a existência de

início de prova material, o qual teve por suficiente, uma vez corroborado pela prova testemunhal, sustentou a

procedência do pedido de aposentadoria por idade rural postulado nos moldes da legislação em vigor. A má

apreciação das provas não abre a via da rescisão de julgado contemplada no inciso V do art. 485 do CPC.

6 - Pedido de rescisão formulado com base nos incisos V e IX do art. 485 do CPC julgado improcedente.

Procedente a ação rescisória com fulcro no inciso III do mesmo dispositivo legal. Pedido de aposentadoria por

idade rural apresentado na ação subjacente julgado improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 1638, rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.11.2011) (g. n.)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES.

ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. DECLARAÇÃO

EMITIDA POR SINDICATO RURAL NÃO HOMOLOGADA. PROVA INSERVÍVEL. EXTENSÃO DA

PROFISSÃO DO MARIDO. ATIVIDADE URBANA. INCOMPATIBILIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA

NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

III - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidões de casamento e de nascimento

nas quais o marido da autora consta como lavrador; declaração de exercício de atividade rural em nome da

autora firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP; extrato do CNIS em

nome da autora; contratos de parceria agrícola subscritos por seu marido; carteira de filiação ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Guaraçaí/SP em nome de seu marido; declarações cadastrais de produtor rural e notas

fiscais de comercialização de produtos agrícolas nas quais seu esposo ostenta a posição de vendedor;

depoimentos testemunhais e extrato do CNIS de seu marido), tendo concluído pela inexistência de comprovação

de atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91.

IV - As provas produzidas na presente causa passaram pelo crivo do contraditório, tendo a r. decisão

rescindenda as examinado integralmente, com exposição minuciosa dos elementos de convicção acerca da

ocorrência ou não dos fatos que se pretendia comprovar, não se vislumbrando, portanto, ofensa aos artigos 332 e

333, I, ambos do CPC.

(...)

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

valoradas todas as provas constantes dos autos originários, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IX - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

X - Preliminares arguidas em contestação rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (TRF -

3ª Região, 3ª Seção, AR 8874, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., e-DJF3 09.10.2013)

"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. O AGRAVANTE NÃO TROUXE ARGUMENTOS NOVOS

CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi expressa ao indicar que a leitura do acórdão rescindendo não evidencia qualquer

mácula a que se possa atribuir erro de fato, por ter havido expressa manifestação sobre todas as provas, as quais

foram devidamente valoradas, embora em sentido oposto às pretensões do autor.

2. Não se desconhece a jurisprudência firmada no E. STJ, no sentido de equiparar a má valoração de prova a

erro de fato. Todavia, respeitadas as opiniões em contrário, o Art. 485, § 2º, do CPC, exige que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato, hipótese, portanto, diversa do caso em análise.

3. Vale acrescentar que é farta a jurisprudência neste órgão acerca da impossibilidade de manejo da rescisória

para fins meramente recursais.
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4. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Seção, AgAR 6637, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.09.2013)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com espeque no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem

condenação nos ônus sucumbenciais por tratar-se de parte autora beneficiária de gratuidade de Justiça.

Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027775-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 13/09/2011 por Olga Maria dos Santos Simeão, com fulcro no art. 485, V

(violação à literal disposição de lei) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando rescindir a r. sentença proferida nos autos do processo nº 0002710-22.2010.4.03.6111 (fls.

70/72), que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato e violação de lei, ao negar

seu direito à concessão da aposentadoria por idade rural, pois havia prova material e testemunhal suficiente para a

demonstração de sua atividade rurícola pelo período de carência necessário para a concessão do benefício. Por

esta razão, requer a rescisão da r. decisão ora guerreada, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido

originário. Pleiteia, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 22/92.

Por meio da decisão de fls. 99, foi deferido o pedido de concessão dos benefícios justiça gratuita e determinada a

regularização da representação processual da parte autora, o que foi providenciado às fls. 103.

Às fls. 105, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 114/127), arguindo, preliminarmente, inépcia da inicial,

em razão da ausência de causa de pedir, assim como carência de ação por falta de interesse de agir, visto que a

parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não preenchendo, assim, os requisitos para o

ajuizamento da ação rescisória. No mérito, alega a inexistência de erro de fato ou violação de lei, vez que a autora

não comprovou nos autos da ação originária o exercício de atividade rural pelo período exigido pelo artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por idade rural. Aduz ainda que a ação rescisória não pode ser

utilizada como sucedâneo recursal, motivo pelo qual deve ser julgada improcedente a presente demanda.

A parte autora apresentou réplica às fls. 131/133.

Instadas as partes a especificar provas, a parte autora requereu a realização de pesquisa in loco nos locais onde

desenvolveu suas atividades rurais, realização de laudo de constatação para averiguação das suas condições

pretéritas e atuais e designação de oitiva de testemunhas, sendo tais pedidos deferidos às fls. 154, com exceção da

prova testemunhal. Por sua vez, o INSS deixou de se manifestar no prazo legal (fls. 139).

Às fls. 146, a autora apresentou cópia da sua CTPS.

Às fls. 164/176, foi juntado aos autos o laudo de constatação, assim como foi certificado pela oficiala de justiça

2011.03.00.027775-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : OLGA MARIA DOS SANTOS SIMEAO

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027102220104036111 3 Vr MARILIA/SP
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que não foi possível a realização de pesquisa nos locais onde a requerente exerceu atividades rurais, pois esta não

soube informar os endereços nos quais teria trabalhado.

Apregoadas as partes a apresentar razões finais, a parte autora e o INSS deixaram de se manifestar no prazo legal

(fls. 181/181vº).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 183/185, manifestou-se pela improcedência da presente ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que a r. sentença rescindenda transitou em julgado em 07/10/2010, conforme

certidão de fls. 84.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 13/09/2011, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Ainda de início, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS em contestação, visto que, da análise da petição

inicial, verifica-se as razões de fato e de direito pelas quais a parte autora busca a desconstituição do r. julgado

rescindendo, razão pela qual não há que se falar em inépcia da exordial.

Da mesma forma, incabível a alegação de carência de ação, uma vez que a existência ou não dos fundamentos da

ação rescisória corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em seguida.

Pretende a parte autora a desconstituição da r. sentença que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento da incidência de erro de fato e violação literal de lei, vez que havia

nos autos originários documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r. julgado

rescindendo, implicaria a concessão do benefício pleiteado.

No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125): "Para

que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Seguem, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido
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controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

Outro não é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça. Destaco o aresto:

 

"RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ERRO DE FATO. PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL. FATO CONTROVERSO.

I - A interposição de recurso intempestivo, em regra, não impede a fluência do prazo decadencial da ação

rescisória, salvo a ocorrência de situações excepcionais, como por exemplo, o fato de a declaração de

intempestividade ter ocorrido após a fluência do prazo da ação rescisória. Precedentes.

II - O erro de fato a justificar a ação rescisória, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, é

aquele relacionado a fato que, na formação da decisão, não foi objeto de controvérsia nem pronunciamento

judicial.

III - Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes, nem

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; c) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo.

Recurso especial provido."

(REsp 784166/SP, Processo 2005/0158427-3, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, j. 13/03/2007, DJ

23/04/2007, p. 259)

 

Verifica-se que a r. sentença rescindenda (fls. 70/72) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que lhe

foram apresentados, julgando improcedente a demanda nos termos seguintes:

 

"(...)

Ao que se vê, para fazer jus à aposentadoria por idade, a autora deve comprovar exercício efetivo de atividade

rural por 150 meses, na consideração de que se afirmou segurada antes de 24.07.1991 e completou 55 anos no

ano de 2006. Aplica-se, no caso, a regra de transição inserta no art. 142 da aludida Lei de Benefícios (cf. TRF da

4ª Reg., 6ª T., AC nº 1998.04.01.047629-8/SC, Rel. a MM. Juíza Eliana Paggiarin Marinho, DJ de 23.08.2000, p.

357). Em uma palavra: deve demonstrar ter encetado atividade rurícola, ao menos pelo prazo acima, em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício (operado por intermédio da presente ação) ou à aquisição

do direito que assoalha, das alternativas a que melhor lhe convenha, observando-se que, quanto mais distante,

mais dificultosa é a produção da prova que no caso se exige. De qualquer sorte, prescindir não se pode de início

de prova material, nos termos do art. 55, parágrafo 3.º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula n.º 149 do STJ. Muito

bem. O pedido é improcedente. No lapso de tempo de atividade rurícola que competia à autora demonstrar, a se

estender de 1993 a 2006, não exibe ela vestígio nenhum de prova material no sentido de ter sido, um dia,

lavradora. É que o marido, José Maria Simeão, de quem empresta qualificação de rurícola nos documentos de

fls. 21/22, faleceu em 1991. O último documento a estender qualificação, portanto, é anterior ao intervalo de

atividade rurícola que cumpria à autora provar. Mas não é só por isso que o pedido é improcedente. Mesmo que

se entenda hábil e bastante em si mesmo prova oral para iluminar trabalho rurícola, em descompasso com o

artigo 55, 3º, da LB e da Súmula 149 do STJ, o fato é que, no caso concreto, a prova oral hoje coligida

entremostra-se em franca desarmonia. A autora, em depoimento pessoal, disse que deixou o trabalho na roça faz

02 anos: suas testemunhas Leonor e Luiz Antonio Boin, entretanto, suas vizinhas, declaram que ela vai para a

roça até hoje. A outra testemunha, Iraci Colombo, disse que por 30 anos foram juntas para a roça e que a autora,

somente nos últimos dois anos, não trabalhou, mas Leonor e Luiz Antonio Boin, novamente em confronto com o

que antes se havia dito, informam que Iraci fura poços faz no mínimo 10 anos. É assim que mesmo o trabalho de

Iraci com a autora fica sob o manto da indeterminação e vacuidade, o que não contribui para a tese da inicial,

esta que, como dito no início, não se faz instruir por indício de prova material. Diante de todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 269, inciso I, do CPC. Deixo de condenar a

parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual, pois o E. STF já decidiu que

a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Publicada em audiência. Registre-se oportunamente. As partes saem

de tudo intimadas."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que a r. sentença rescindenda enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela improcedência do pedido formulado nos autos subjacentes,

inocorrendo, desta forma, a hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX (erro de fato), do Código de Processo

Civil.

Com efeito, após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, a r. decisão rescindenda
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considerou que os documentos trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram

insuficientes para demonstrar o seu exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a concessão

da aposentadoria por idade rural, não havendo que se falar em erro de fato.

Diante disso, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventual

injustiça, entendo não estar configurada hipótese de rescisão do julgado rescindendo, nos termos do art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Nestes termos, melhor sorte não assiste ao demandante quanto à alegada violação de lei.

In casu, não houve o reconhecimento do direito à concessão do benefício postulado pelo autor, única e

exclusivamente porque não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido

pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, a r. decisão rescindenda considerou que os documentos trazidos pelo autor eram insuficientes para

demonstrar o exercício de atividade rural por todo o período de carência exigido para a concessão do benefício

postulado, sobretudo porque a autora não trouxe aos autos originários nenhum documento em nome próprio apto a

demonstrar a sua atividade rurícola após o óbito de seu marido, ocorrido no ano de 1991.

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pelo não preenchimento das condições necessárias à concessão do benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Cumpre observar que o entendimento é lastreado em ampla

jurisprudência, a resultar na constatação de que se atribuiu à lei interpretação razoável.

Logo, o entendimento esposado pela r. decisão rescindenda não implicou violação aos artigos mencionados pela

parte autora, vez que a aposentadoria deixou de ser concedida em razão da não comprovação da atividade rural

pelo período de carência necessário á concessão do benefício mediante as provas trazidas na ação originária.

Assim, mostra-se descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485, do Código de

Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva a demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de lhe ser assegurado o direito à concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o que é vedado em sede de ação rescisória.

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 
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4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que

acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 

13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 

15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que

não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,

com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 
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Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são

irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

A Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO (Relatora):

 

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão monocrática terminativa proferida nos seguintes termos:

 

"Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

ADOLFO DE SOUZA PINHEIRO FILHO, objetivando a desconstituição do v. acórdão prolatado nos autos da

apelação cível nº 2010.61.27.000337-5, interposta na ação previdenciária de mesmo número, que teve o seu

trâmite junto à 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP, a qual reformou a sentença de primeiro grau para

julgar procedente o pedido de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante o cômputo de

contribuições previdenciárias efetuadas após ter se aposentado.

2013.03.00.021470-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ADOLFO DE SOUZA PINHEIRO FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00003376720104036127 Vr SAO PAULO/SP
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Na inicial de fls. 02/22, sustenta a autora a violação a literal disposição de lei (art. 485, V, do CPC), sob o

fundamento de que o julgado rescindendo ofendeu princípios constitucionais e a legislação federal quando não

reconheceu a decadência do direito à revisão do benefício e quando admitiu o pedido de desaposentação.

O réu apresentou contestação às fls. 207/221, sustentando, preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de

fundamento jurídico e documentos essenciais. No mérito, afirma que o ordenamento jurídico não veda a

desaposentação. Pediu, por fim, pela improcedência do pedido formulado.

Agravo regimental interposto pelo INSS (fls. 224/231) em face da decisão de fl. 199, que indeferiu a tutela

antecipada.

Determinada a regularização da representação processual da parte ré à fl. 233, com juntada de procuração

atualizada às fls. 236/238.

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de réplica (fl. 241), sendo dispensada a dilação probatória e as

alegações finais por decisão de fl. 242.

Em petição acostada às fls. 243/244, o INSS pleiteia a reapreciação do pedido de tutela antecipada e junta os

documentos de fls. 245/258.

Em parecer de fls. 262/268, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

Pedido de desistência da ação formulado pelo réu à fl. 270.

É a síntese do necessário.

Os documentos acostados pelo INSS às fls. 243/258 apontam para a existência do Procedimento Ordinário nº

2011.61.27.004010-8, no qual figura como autor o mesmo réu desta demanda e, cujo objeto, também coincide

com aquele formulado na ação subjacente, qual seja, pedido de desaposentação. Não obstante, a análise acerca

de eventual ofensa à coisa julgada, que não se constitui em causa de pedir da presente ação rescisória, refoge à

competência deste Juízo.

Convém ressaltar que a r. decisão rescindenda, obviamente, já conta com trânsito em julgado certificado,

enquanto que o feito em questão se encontra sobrestado, pendente de apreciação do Recurso Especial nele

interposto, por decisão da E. Vice-Presidência desta Corte.

Por outro lado, reputa-se equivocada a manifestação de fl. 270, considerando-se o polo que representa o seu

signatário. Ademais, a deliberação a respeito de eventual pedido de desistência da ação, ou do recurso nela

interposto, poderia, em tese, ser possível apenas na segunda causa noticiada pelo INSS.

Estendo ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos na ação subjacente, conforme

entendimento desta E. 3ª Seção, bem como dispenso o autor do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, nos

termos do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12/04/1995, bem como da Súmula 175 do STJ, in verbis: "Descabe o

depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".

Começo por analisar a preliminar de inépcia da inicial suscitada em contestação.

No que se refere ao pedido de rescisão do julgado com supedâneo no inciso V do art. 485 do Código de Processo

Civil, a peça vestibular preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de Processo Civil e foi

devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação.

Verifica-se que a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e,

consequentemente, para a formulação da defesa, conforme se verifica do seguinte trecho:

"A ação foi ajuizada após a ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei n. 8.213/91, desde 28.06.1997,

haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 05.03.1997 (fls. 28 do processo subjacente) e o

direito de ação foi exercido após 28/06/2007, último dia do prazo decadencial de dez anos aplicável à espécie.

(...)

Desse modo, inexoravelmente, ocorreu a decadência no caso vertente, daí porque urge a rescisão do julgado

subjacente.

(...)

Ora, ao possibilitar a desaposentadoria, a r. decisão rescindenda violou indubitavelmente o ato jurídico perfeito,

que, conforme definição legalmente trazida, constitui-se no ato 'já consumado segundo a lei vigente ao tempo em

que se efetuou' (art. 6º, § 2º, da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro - LICC)" (fls. 06/08).

Desta feita, rejeito a matéria preliminar.

No mais, esta demanda, proposta em 28 de agosto de 2013, encontra-se dentro do prazo bienal, considerando-se

o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorrido em 06 de setembro de 2012 (fl. 193).

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.
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§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo

idêntico pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

Presentes, in casu, os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam o

pronunciamento judicial no sentido da improcedência da ação rescisória sempre que o tema discutido enseja

controvérsia nos tribunais.

Confiram-se, a propósito, julgados registrados nesta 3ª Seção:

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

NECESSIDADE DE REEXAME DA CAUSA ORIGINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE RESCISÃO

IMPROCEDENTE. 

1) Afirmar que não houve violação à lei por estar o tema em discussão envolvido em divergência jurisprudencial

de monta envolve o próprio mérito da pretensão rescisória. Preliminar rejeitada. 

2) Sem entrar no mérito do acerto ou desacerto da tese adotada pelo acórdão rescindendo, o entendimento

adotado é um entre tantos outros possíveis. Não se pode, portanto, afirmar a existência de violação ao que

dispõem os preceitos constitucionais e legais tidos por vulnerados (arts. 203, V, da CF, 20, § 3º, da Lei 8742/93, e

28, § único, da Lei 9868/99), pois que são normas que admitem outras interpretações que não aquela propugnada

pelo INSS. 

3) Se o julgado que se busca rescindir analisou as provas e entendeu que os fatos afirmados na inicial restaram

comprovados, não é por meio da ação rescisória que se irá afirmar o contrário, pois, para isso, ter-se-ia que

reexaminar toda a lide originária, transformando esta via excepcional em um recurso com prazo de interposição

bastante dilatado. 

4) Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente".

(AR 0015332-75.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 24.01.2013, e-DJF3 22.02.2013).

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AFERIÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ARGUIDA VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. ANALOGIA DO ARTIGO 34 DA LEI Nº

10.741/2003. MATÉRIA CONTROVERTIDA NA JURISPRUDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA.

PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Nestes autos, a sentença de primeiro grau concedeu o benefício assistencial à parte autora em razão de não

utilizar-se isoladamente da regra do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, mas de agregar, aos critérios deste

dispositivo, outros que elencou no corpo da decisão. De forma expressa, a decisão vergastada não deu pela

inconstitucionalidade do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

2. Recentemente, esta Colenda Seção decidiu, por maioria, ser inviável a via rescisória para rescindir decisão

que concluiu pela não concessão de benefício assistencial em razão de entendimento segundo o qual o art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 deve de ser analisado isoladamente. Este modo de enxergar os critérios para concessão de

benefício assistencial (aferição isolada do requisito ´1/4 salário-mínimo per capita`) representa uma

interpretação que não pode ser simplesmente substituída por aquela do relator da rescisória (AR nº 0036740-

88.2007.4.03.0000/SP. Rel. para acórdão: Des. Fed. Therezinha Cazerta. 10/05/2012). Pois, da mesma forma,

quando a decisão rescindenda adere ao entendimento diverso, de que vários fatores, além daqueles do art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93, devem ser levados em conta, temos situação que representa uma interpretação do juízo

rescindendo insubstituível, também, pelo Colegiado desta C. Terceira Seção.

3. Observo da decisão rescindenda, que ela, apesar de se referir à sobrinha do réu, não a coloca no grupo

familiar de forma expressa, chegando-se a se dessumir da exposição de todo o julgado que o grupo foi

considerado sem a mesma. E mais: com ou sem a sobrinha sendo agregada a este grupo, o resultado seria o

mesmo, a concessão do benefício, pois o único rendimento recebido na residência, pensão por morte do

instituidor-pai do réu, foi afastado por analogia ao artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Ou seja, como o rendimento

do grupo seria zero, tanto faz dividir zero por três ou por quatro, o resultado será sempre zero de rendimentos,

que representa menos que ¼ por cabeça. Assim, a grande questão se encontra exatamente nesta analogia feita

pelo acórdão rescindendo, não no acréscimo ou não de individuo no conceito de grupo familiar.

4. Já no que atine à questão do uso da analogia do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, temos que tal tema se

apresenta, notoriamente, como matéria de divergência na jurisprudência. Não pode ser objeto da rescisão,

portanto, decisão que adota entendimento que entendeu possível a analogia do dispositivo do Estatuto do Idoso,

pois, neste caso, estar-se-ia substituindo a interpretação dos julgadores do feito subjacente pelo dos julgadores

da rescisória. Incidência, pois, da Súmula nº 343 do C. STF.
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5. Ação rescisória improcedente".

(AR nº 0015945-95.2006.4.03.0000, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, j. 11.10.2012, e-DJF3 19.10.2012).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA À DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA Nº

343 DO E. STF.

-Hipóteses taxativas de cabimento de ação rescisória.

-Não se admite ação autônoma de impugnação à sentença de mérito, nos casos de divergência de interpretação

emprestada por Tribunais, quanto a dispositivo legal, posto que inadmissível ação rescisória como sucedâneo

recursal.

-Ação rescisória julgada improcedente".

(AR nº 0021382-59.2002.4.03.0000, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, j. 11.12.2008, e-DJF3 10.09.2009).

É certo que não incide na espécie sub judice o enunciado da Súmula nº 343 do STF, a qual contempla o seguinte

verbete: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais", uma vez que a matéria aventada na inicial

se encontra fundamentada na interpretação de texto constitucional, ou seja, discute-se se a legislação ordinária

foi ou não aplicada sob o reflexo da Lei Maior.

Não obstante, o pedido da parte autora é o de rescisão de julgado relacionado ao tema conhecido como

"desaposentação", o qual encontra no âmbito desta Seção especializada acirrada controvérsia.

Devo anotar que em diversos julgados esta Corte já concluiu pela improcedência de pleito semelhante. Por outro

lado, a jurisprudência local também registra decisões favoráveis ao postulado pelo demandante na ação

subjacente.

Vejo, portanto, como justificada a aplicação do disposto no art. 285-A do Código de Processo Civil, que dispensa

o desenvolvimento da ampla atividade jurisdicional em casos que, inevitavelmente, se concluirá pela

improcedência.

Dentre tantos outros registros no acervo jurisprudencial local, sempre rejeitando pedidos similares, destaco os

seguintes Embargos Infringentes: nº 2009.61.83.016146-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; nº

2009.61.83.013127-2, Rel. p/aco. Des. Fed. Daldice Santana; nº 2009.61.83.008383-6, de relatoria da Des. Fed.

Marisa Santos; nº 2009.61.83.009421-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento e nº 2009.61.05.010476-0, Rel. p/aco.

Des. Fed. Roberto Haddad.

Mesmo em sede de ação rescisória a questão já restou solucionada com a improcedência do pedido, a teor das

ementas que colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INC. V, CPC. CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA

PROPORCIONAL, DEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA

INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

- Não se há falar em decadência, nos termos em que veiculada pelo Instituto. 

- No caso concreto, a parte autora pleiteia a desaposentação e posterior jubilação, contado interstício maior de

labuta, não se tratando, assim, de ação em que se pleiteia a revisão da benesse, como expressamente disciplina o

art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. 

- Não se afigura oportuna a suspensão do processo, uma vez que ´O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou

entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o

reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes` (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AgAC

883662, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., TRF3 CJ1 16/3/2012. Ainda: TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AgAC

863388, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., TRF3 CJ1 14/3/2012; TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 877138,

proc. 0010980-68.2002.4.03.6126, rel. Des. Fed. Daldice Santana, maioria, DJF3 CJ1 30/9/2011. 

- O tema referente à carência da ação confunde-se com o mérito e como tal é resolvido. - Art. 485, inc. V, do

CPC: não caracterização. A lide subjacente foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de

Processo Civil (Lei 11.277/06), que exige: matéria controvertida unicamente de direito e, no respectivo órgão

julgador, existência de anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto,

demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a aplicação do comando

estudado. 

- A decisão objurgada obedeceu todos parâmetros do dispositivo processual civil em epígrafe. 

- Considerada inviável a ´desaposentação` propriamente dita, questão de cunho eminentemente de direito, inócua

a juntada de documentação relativa a tempo de serviço prestado posteriormente à referida jubilação, para a

finalidade constitutiva da pretensão deduzida na presente demanda. 

- O pronunciamento judicial atacado mencionou expressamente decisório precedente no Juízo. 

- In casu, não foram ofendidos comandos constitucionais (art. 5º, incs. XXXV, LIV e LV), infraconstitucionais

(arts. 4º e 5º, LICC; art. 332, CPC) e/ou princípios gerais de direito - costumes, analogia - pelo fato de a

sentença ter-se baseado no art. 285-A do codex processual civil. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente. Sua postulação é

condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos

legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Sem ônus sucumbenciais por tratar-se de parte beneficiária de gratuidade de Justiça. 

- Matéria preliminar rejeitada. Pedido da ação rescisória julgado improcedente".

(AR. nº 0035306-59.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 22.11.2012, DJF3 03.12.2012).

"AÇÃO RESCISÓRIA - DESAPOSENTAÇÃO - PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE -

PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.

1) O STF tem firme posicionamento no sentido de que não há qualquer sinalagma na relação entre o ente

previdenciário e o segurado, pois que é dever de toda a sociedade participar do custeio da previdência social,

ainda que ele nada receba em troca além da aposentadoria que vem usufruindo.

2) Rejeita-se a pretensão do agravante em, não sendo possível a volta ao período em que havia a previsão legal

de devolução das contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentação (sob a forma de pecúlio), majorar

o valor do benefício, mediante o acréscimo do período (e respectivos salários de contribuição) laborado

posteriormente à referida aposentação, mas, sem qualquer base legal, em manifesta violação ao art. 195, § 5º, da

CF.

3) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência

de pleito que, na verdade, vai de encontro aos inúmeros precedentes desta Terceira Seção, no sentido de que não

há previsão legal para a desaposentação (Embargos Infringentes nºs: 2009.61.83.009421-4, relator DES. FED.

SERGIO NASCIMENTO; 2009.61.83.013127-2, relatora para o acórdão DES. FED. DALDICE SANTANA;

2009.61.05.010476-0, relator para o acórdão DES. FED. ROBERTO HADDAD; 2009.61.83.016146-0, relator

DES. FED. NELSON BERNARDES; 2009.61.83.008383-6, relatora DES. FED. MARISA SANTOS), é de se

aplicar o disposto no art. 285-A do CPC, por ser medida que busca atender ao postulado constitucional da

celeridade e racionalidade na prestação jurisdicional, como já ressaltado por ocasião do julgamento da Ação

Rescisória nº 2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).

4) Agravo regimental improvido".

(AR nº 2012.03.00.000697-0, Rel. Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, j. 27.09.2012, DJF3 09.10.2012).

Dispõe o art. 485, V, do CPC:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

O v. acórdão objeto do pedido de rescisão (fls. 162/165) caminhou no seguinte sentido:

"Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição desde 05.03.1997, com aplicação do índice de 100% (cem por cento), uma vez que contava com 35

anos, 05 meses e 22 dias de tempo de serviço (fl.28/29).

A parte autora, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades

laborativas, entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos, a teor do disposto no artigo

53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

Inicialmente, cumpre referir que é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o

direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de

renúncia.

Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso, o

INSS) é despicienda e somente a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

Poder-se-ia cogitar que a vedação legal estaria consubstanciada na redação do artigo 181-B do Decreto

3.048/99, in verbis:

Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de

29/11/99) 

(...)

Entretanto, disponível o direito, não poderia o regulamento, como mero ato administrativo normativo, obstar a

renúncia. Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da
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Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, embora durante muito tempo tenha decidido de maneira diversa, curvo-me ao

mais recente entendimento adotado por esta 10ª Turma, no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não

envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos

proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Observe-se, nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Dês. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

Não merece acolhida o argumento de que a desaposentação representaria desequilíbrio atuarial ou financeiro ao

sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente pedido, a fim de

reconhecer seu direito à renúncia da aposentadoria anteriormente concedida, com a implantação de novo

jubilamento a ser calculado pelo INSS, desde a data da citação, sem a necessidade da restituição de valores já

recebidos. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios

fixados em 15% das diferenças vencidas até a presente data. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação

de sentença".

Ressalte-se que tal decisão foi objeto de embargos de declaração, os quais foram rejeitados pela E. 10ª Turma

desta Corte, nos seguintes termos:

"O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão.

Inicialmente, cumpre referir que o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas

situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação não consiste na

revisão desse ato, mas no seu desfazimento.

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a

parte autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão. Nesse sentido, o seguinte

precedente desta 10ª Turma:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. 

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão
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de sua renda mensal inicial. 

(...)

(APELREEX 00008696220104036120, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, TRF3 CJ1 de 28.03.2012)

De outro giro, conforme consignado de forma expressa no julgado recorrido, o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

Também foi explícito o decisum recorrido no sentido de que as contribuições posteriores à aquisição do primeiro

benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de

elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência

Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento,

devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS" (fl. 190).

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada no que se refere ao

tema da desaposentação:

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE. 

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Preliminar rejeitada. 

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade
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rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF". 

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões. 

2. Apelação não provida". 

(TRF1, 1ª Turma, AC 0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91. 

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF. 

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97. 

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal. 

- Precedentes do STF e desta Corte. 

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

Também colaciono alguns julgados desta Corte a título de ilustração da divergência existente:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

IMPROVIDO. 

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. 

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema. 

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou
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financeira à revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o

segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento".

(7ª Turma, AC nº 0000874-83.2011.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, j. 13.01.2014, e-DJF3

22.01.2014).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E

CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja. 

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-

se o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a

contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção. 

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ). 

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111

do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença). 

- Agravo a que se nega provimento".

(7ª Turma, AC nº 0002758-65.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 16.12.2013, e-DJF3

08.01.2014).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 

1 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor. 

2 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese. 

3 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema. 

4 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social. 

5 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do §2º do art. 18 da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

6 - Agravo legal do INSS provido. Agravo legal do autor prejudicado".

(9ª Turma, AC nº 0029288-90.2013.4.03.9999, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, j. 16.12.2013, e-DJF3

10.01.2014).
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"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da

Lei 8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida".

(9ª Turma, AC nº 0005961-87.2011.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 13.02.2012, e-DJF3 27.02.2012).

Dessa forma, não se pode afirmar que a r. decisão rescindenda incorrera no vício alegado na inicial, ou seja, que

teria violado preceito legal.

Com efeito, diante das diferentes interpretações dadas aos dispositivos legais no tocante à matéria em questão

(desaposentação), optou o julgador pela adoção da tese que lhe pareceu mais correta para o caso, segundo o

sistema da persuasão racional adotado pelo legislador pátrio.

Inviável, portanto, o acolhimento da pretensão esposada pelo requerente.

A propósito, no mesmo sentido aqui proposto, ou seja, pela rejeição do pedido rescisório, colaciono os seguintes

precedentes locais, ambos de relatoria do eminente Des. Fed. Baptista Pereira: AgrReg em AR nº

2012.03.00.032441-3, j. 13.02.2014 e AgrReg em AR nº 2013.03.00.020919-7, j. 23.01.2014; DE 07.02.2014.

Por fim, também em relação à alegação de decadência não se vislumbra qualquer afronta ao ordenamento

jurídico. Com efeito, não se pode dizer que a conclusão do julgado, no sentido de afastar a decadência por

entender que a desaposentação não se enquadraria na hipótese de revisão de benefício, tenha sido disparatada

ou absurda, de forma a afrontar o ordenamento jurídico.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, julgo

improcedente o pedido de rescisão e prejudicado o agravo regimental de fls. 224/231. Fixo honorários

advocatícios em R$ 750,00. 

Encaminhe-se cópia das peças apresentadas as fls. 243/258 à E. Vice-Presidência desta Corte, em face da

possível existência de ofensa à coisa julgada referida no início desta decisão.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado"

(fls. 272/281-v)

 

Inicialmente, a autarquia pede o reconhecimento da nulidade da decisão agravada, pois que a acirrada divergência

jurisprudencial acerca do tema "desaposentação" recomenda, em tudo, o esgotamento da instrução do feito,

notadamente porque o STF ainda não se manifestou, pela sua composição plenária, acerca dos importantes

princípios constitucionais adiante apontados.

 

Caso não seja reconhecida a nulidade da decisão, pede seja reconsiderada, pois: (1) houve violação ao art. 103 da

Lei 8213/91, uma vez que o benefício em questão foi concedido em 01-08-1997 e a demanda originária só foi

ajuizada em 25-10-2010, superando, portanto, os 10 anos de prazo para a revisão do ato de concessão do

benefício; (2) as contribuições previdenciárias vertidas após a aposentação, tal como a dos servidores públicos

inativos, se destinam a financiar o sistema previdenciário, que tem por substrato o postulado da solidariedade; (3)

a Constituição remeteu à lei os casos em que a contribuição do segurado repercute sobre o valor dos benefícios, o

que, no caso, não se deu, pois que ela (a Lei 8213/91, art. 18, § 2º) vedou a sua utilização para qualquer fim que
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não os ali expressamente previstos; (4) a renúncia propugnada, na verdade, ofende o postulado da segurança

jurídica, pois que desconsidera o ato jurídico perfeito de concessão da aposentadoria que se pretende renunciar

para a concessão de outra que o sistema não prevê, com a adoção não só dos salários de contribuição posteriores à

aposentação, mas daqueles que serviram de base para o cálculo da mesma aposentadoria "renunciada"; (5) ao se

aposentar, no passado, o segurado fez a opção por receber o benefício por um período mais dilatado em troca de

uma renda mensal menor, revelando-se, a desaposentação, uma autêntica burla a incidência do fator

previdenciário - ou, a depender da época da DIB, do coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional -, cuja

previsão legal foi afirmada, pelo STF, compatível com o texto constitucional; (6) por fim, ainda que se admita a

hipotética renúncia, há necessidade de prévia devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria, sob pena

de enriquecimento indevido.

 

Pede, por fim, a antecipação da tutela para a suspensão da execução do julgado.

 

É o relatório. Decido.

 

Quanto à nulidade da decisão agravada, penso não assistir razão à autarquia, pois, como enfatizou o eminente Juiz

Federal Convocado Fernando Gonçalves, esta Terceira Seção tem decidido que os temas aqui pacificados podem

ser objeto de decisão monocrática terminativa a ser proferida nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil.

 

Embora não seja o meu posicionamento, há de se reconhecer que a composição majoritária desta Terceira Seção

tem se pronunciado, reiteradamente, de forma favorável à desaposentação, citando diversos precedentes do STJ.

 

Contudo, penso que a decisão há de ser reconsiderada, pois que o tema "desaposentação" envolve a violação a

diversos preceitos constitucionais ainda pendentes de apreciação pelo Plenário do STF, conforme passo a expor.

 

Não quanto ao tema da decadência, pois, embora o efeito prático buscado pela chamada "desaposentação" seja,

precisamente, a revisão do benefício deferido em 1997, o julgado deferiu a renúncia àquele benefício e a

concessão de um novo, revelando, assim, o cancelamento daquele benefício.

 

Prossigo, quanto aos demais fundamentos.

 

Embora esse tema esteja pendente de apreciação no STF - REs 381.367 e 661.256, aquela Corte já vinha, por seus

ministros, sinalizando no mesmo sentido da conclusão exposta no julgamento da ADI 3105, qual seja, as

contribuições efetuadas após a aposentação decorrem do princípio da solidariedade que se impõe a toda a

sociedade - inclusive ao trabalhador - na participação do custeio da Previdência Social, não gerando qualquer

contraprestação, além daquelas expressamente previstas na legislação, que, por sua vez, não contempla a chamada

desaposentação.

 

Cito, à guisa de ilustração, alguns julgados:

 

"RE 437640 / RS - RIO GRANDE DO SUL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE

Julgamento: 05/09/2006

Órgão Julgador: Primeira Turma

RECTE.(S): MILDO SILMO SCHERER

ADV.(A/S) : GUILHERME PFEIFER PORTANOVA E OUTRO(A/S)

RECDO.(A/S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV.(A/S) : ALVARO MICCHELUCCIEmenta 

EMENTA: 

Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12:

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete

à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios."

"AI 397337 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL 
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AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO

Julgamento: 14/08/2007

Órgão Julgador: Segunda Turma

AGTE.: KLAUS RUDIGER LILIENTHAL

ADVDOS. : GUILHERME PORTANOVA E OUTROS

AGDO. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVDA.: PATRÍCIA HELENA BONZANINIEmenta 

EMENTA: 

1. RECURSO. Extraordinário. Acórdão com dupla fundamentação suficiente. Impugnação de um só dos

fundamentos. Subsistência do fundamento infraconstitucional. Preclusão consumada. Não conhecimento.

Aplicação da súmula 283. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais

de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles. 

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Contribuição previdenciária. Aposentado que retorna ou

permanece em atividade. Incidência. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão

mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem

razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte."

"RE 393672 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA

Julgamento: 20/11/2007

Órgão Julgador: Primeira Turma

AGTE.(S): ADEMIR FERREIRA CAMBOIM E OUTRO(A/S)

ADV.(A/S): CAROLINE SCHUBERT E OUTRO(A/S)

ADV.(A/S): ERYKA FARIAS DE NEGRI

AGDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV.(A/S): LILIAN MARIA FAGUNDES DA SILVAEmenta 

EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADO. RETORNO

À ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. 

1. Não-interposição de recurso especial. Incide, no caso, a Súmula 283 deste Supremo Tribunal Federal. 

2. Exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. Precedente."

 

O art. 201, § 4º, da Constituição Federal, a que se refere a primeira ementa foi deslocado para o § 11, mas a

conclusão permanece a mesma, ou seja, é a lei que disporá sobre os casos em que a contribuição repercutirá no

valor dos benefícios.

 

E ela dispôs:

 

"Art. 18 da Lei 8213/91:

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei. (redação original)

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)".

 

Como se vê, as contribuições posteriores à aposentação não repercutem sobre o valor do benefício.

 

Posteriormente, nova decisão do STF veio a prestigiar aquelas acima mencionadas:
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"RE 392299 / RS - RIO GRANDE DO SUL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. MENEZES DIREITO

Julgamento: 14/04/2009

Publicação: DJe-085 DIVULG 08/05/2009 PUBLIC 11/05/2009Partes

RECTE.(S): NERY HANAUER

ADV.(A/S): GUILHERME PORTANOVA E OUTRO(A/S)

RECDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Vistos. 

Nery Hanauer interpõe recurso extraordinário, com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional,

contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI N. 8.212/91 E

ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/97, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que

estiver exercendo ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade

social.'; em contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº

9.528/97, reza que 'o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação

profissional, quando empregado'. 

2. O art. 195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios', arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora,

embora o aposentado pelo Regime Geral que volte ao mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e

à reabilitação profissional, o ordenamento constitucional, com base no princípio da solidariedade social,

comporta a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida" (fl. 94).

Alega o recorrente afronta ao artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

Sem contrarrazões (fl. 110), o recurso extraordinário (fls. 96 a 109) foi admitido (fl. 111).

Decido.

Anote-se, inicialmente, que o acórdão recorrido foi publicado em 30/10/02, conforme expresso na certidão de

folha 95, não sendo exigível a demonstração da existência de repercussão geral das questões constitucionais

trazidas no recurso extraordinário, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567/RS, Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07.

Não merece prosperar a irresignação, uma vez que o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência

desta Corte, firmada no julgamento do RE nº 437.640/RS-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Sepúlveda

Pertence, publicado no DJ de 2/3/07, assim ementado:

"Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12:

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete

à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios".

No mesmo sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADO.

RETORNO À ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. Não-interposição de recurso especial. Incide, no caso, a Súmula 283 deste Supremo Tribunal Federal. 

2. Exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. Precedente" (RE nº

393.672/RS-AgR, Primeira Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJ de 14/9/2007).

"1. RECURSO. Extraordinário. Acórdão com dupla fundamentação suficiente. Impugnação de um só dos

fundamentos. Subsistência do fundamento infraconstitucional. Preclusão consumada. Não conhecimento.

Aplicação da súmula 283. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais

de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Contribuição previdenciária. Aposentado que retorna ou

permanece em atividade. Incidência. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão

mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem

razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte" (AI nº 397.337/RS-AgR, Segunda

Turma, Relator o Ministro Cezar Peluso, DJ de 14/9/2007).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso
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extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 14 de abril de 2009.

Ministro MENEZES DIREITO

Relator"

 

Assim, nos termos do art. 285-A, § 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 272/281-v.

 

Quanto à antecipação da tutela para suspender a execução do julgado, dispõe o art. 489 do Código de Processo

Civil, na redação da Lei 11.280/2006, que "O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da

sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos

em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

 

No caso, conforme já assinalado, há diversos precedentes do STF acerca da possibilidade de incidência de

contribuições previdenciárias sobre os proventos dos inativos ou sobre os salários - não sobre os proventos dos

segurados do RGPS - dos aposentados que retornam ou se mantêm em atividade sem a necessidade de qualquer

contraprestação.

 

À vista do exposto, entendo presente a verossimilhança das alegações aduzidas pelo INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social.

 

Quanto ao receio de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em face, não dó do

trânsito em julgado da decisão rescindenda, mas, também, das medidas que estão já tomadas para o início da

execução do julgado (fls. 195/196).

 

Presentes, portanto, os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA para suspender a execução do aresto aqui impugnado, até o julgamento final deste feito. Refiro-me ao

processo cujas partes são Adolfo de Souza Pinheiro Filho, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 422.265.118-49, e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Comunique-se o JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP, por onde tramitam os

autos de nº 2010.61.27.000337-5 (fls. 91), dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, bem como ao INSS

local.

 

Intimem-se e oficie-se.

 

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Nadir Rodrigues de Oliveira na ação rescisória que

aforou, assistida pela Defensoria Pública da União, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com

fundamento no artigo 485, VII do Código de Processo Civil, visando desconstituir a decisão monocrática

terminativa proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Roberto Haddad, integrante da Egrégia Sétima Turma

desta Corte, no julgamento da Apelação Cível nº 2007.03.99.017990-8, que deu provimento ao recurso de

apelação interposto pelo INSS e julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural

formulado pela requerente, com trânsito em julgado em 05.11.2012 (fls. 152).

Sustenta a requerente que a ação originária foi aforada em 13.07.2005, com a prolação de sentença em

31.10.2006. Interposto recurso de apelação pelo INSS, em 26 de março de 2012 foi proferida a decisão

terminativa rescindenda. Não obstante, durante o curso da ação originária e antes de julgado o recurso de

apelação, a requerente formulou requerimento administrativo do mesmo benefício perante o INSS, datado de

29.11.2007, que foi concedido a partir de 09.04.2008. No entanto, após o julgamento do recurso de apelação,

negando o direito da autora ao benefício, o INSS cessou o seu pagamento, afirmando não ter restado comprovado

o exercício de atividade rural.

Alega a requerente a existência de documentos novos que não eram do seu conhecimento ou deles não podia se

utilizar, aptos a ensejar, por si só, a concessão do benefício, e descobertos após o julgamento da ação em 1º grau, a

saber: Declaração de Exercício de Atividade Rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaguari/MS,

atestando o labor rural da requerente desde 1980; Declaração da Empresa Laticínio Garotão Ltda.-ME,

comprovando o fornecimento de leite in natura pela autora; Comprovante de pagamento do ITR de 01.01.90 a

31.10.2007 ; Certificados de Cadastro de Imóvel Rural em nome de seu marido, de 1990 a 2002.

Pede seja concedida a tutela antecipada in limine para o imediato restabelecimento do beneficio pleiteado,

entendendo se encontrarem presentes os requisitos autorizadores da medida, consubstanciada a verossimilhança

do pedido nos documentos que instruíram a inicial, comprovando o labor rural da autora pelo período da carência

exigida, em conjunto com a prova testemunhal colhida. Alega o risco de dano irreparável decorrente da natureza

alimentar do benefício e o prejuízo à sua subsistência.

Na decisão de fls. 90, foram deferidos à requerente os benefícios da justiça gratuita, com a dispensa do depósito

prévio do art. 488, II do CPC.

Citado, o INSS apresentou contestação, refutando a qualidade de "documento novo" das provas apresentadas, por

não possuírem aptidão para reverter o julgado rescindendo, tratando-se de declarações unilaterais equivalentes a

prova testemunhal, e cuja eficácia probatória esbarra na Súmula 149 do STJ. Alega ainda que os demais

documentos arrolados apenas comprovam a condição do cônjuge da autora de proprietário de imóvel rural, pois é

beneficiário de aposentadoria por idade desde 22.04.2005, na condição de comerciário.

Feito o breve relatório, decido.

A concessão de tutela antecipada em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 489 do Código de

Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, ante a intangibilidade da coisa julgada material, impondo

a demonstração da imprescindibilidade da medida, além da cabal comprovação da existência de prova inequívoca

acerca da verossimilhança do pleito formulado, aliada ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação,

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, constata-se, a priori , a existência de elementos de

convicção aptos à comprovação da verossimilhança do pedido.

Dispõe o art. 485, VII, do Código de Processo Civil:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

Vll - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável;"

 

A caracterização de documento novo pressupõe a existência cumulativa dos requisitos da sua preexistência em

relação ao decisum rescindendo, o desconhecimento de sua existência pela parte ou a impossibilidade de sua

obtenção e sua aptidão de, por si só, alterar o resultado do julgamento em favor da parte requerente.

No caso sob exame, verifico que os documentos apresentados como "novos" na presente ação foram os mesmos

que instruíram o processo administrativo concessório instaurado perante a Autarquia Previdenciária, constante de

fls. 13 a 58 dos autos, e com base nos quais houve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por

idade rural à autora, consoante faz prova a carta de concessão constante de fls. 56.

Com isso, tem-se como atendido o requisito previsto no artigo 485, VII, in fine , do Código de Processo Civil,

segundo o qual os documentos tidos como novos devem permitir, por si só, o julgamento favorável à requerente.

De outra parte, no tocante à contemporaneidade do documento, a jurisprudência uníssona do Colendo Superior
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Tribunal de Justiça tem abrandado tal requisito quando apresentados na ação rescisória fundada no art. 485, VII do

CPC, em se tratando de decisão rescindenda envolvendo o benefício de aposentadoria por idade rural, de forma a

admitir que tais documentos sejam até mesmo anteriores à propositura da ação originária, assim fazendo em razão

da hipossuficiência dos trabalhadores rurais, adotando a solução pro misero para admitir sua análise, como novo,

na via rescisória. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO.

ADMISSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. QUALIFICAÇÃO DO MARIDO. EXTENSÃO À ESPOSA.

1. Ainda que o documento apresentado seja anterior à ação originária, esta Corte, nos casos de trabalhadores

rurais, tem adotado solução pro misero para admitir sua análise, como novo, na rescisória.

2. O conjunto probatório da ação originária demonstrou o preenchimento dos requisitos necessários ao

recebimento do benefício.

3. Os documentos apresentados constituem início de prova material apto para, juntamente com os testemunhos

colhidos no processo originário, comprovar o exercício da atividade rural.

4. A qualificação do marido, na certidão de casamento, como lavrador estende-se à esposa, conforme

precedentes desta Corte a respeito da matéria.

5. Ação rescisória procedente.

(AR 2.338/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/04/2013, DJe

08/05/2013)

 

Ademais, os documentos juntados são todos anteriores à decisão terminativa rescindenda, como ocorre com a

declaração do sindicato rural, datada de 15.10.2007 (fls. 20), bem como com a declaração de fornecimento de leite

in natura , datada de 26.10.2007, época em que a ação principal já se encontrava em grau de recurso, vindo a ser

proferido o julgado rescindendo tão somente em 26 de março de 2012 ( fls 84).

Quanto aos demais documentos juntados, a saber, Comprovante de pagamento do ITR de 01.01.90 a 31.10.2007;

Certificados de Cadastro de Imóvel Rural de 1990 a 2002, ambos em nome de seu cônjuge, não colhe a tese

aventada pela autarquia, no sentido da sua imprestabilidade ao reconhecimento, por extensão, do labor rural da ora

requerente, por ser ele beneficiário de aposentadoria urbana, servindo como prova unicamente de sua condição de

proprietário de imóvel rural.

Isto porque o próprio INSS, na contestação, pôs em dúvida tal fato, ao reconhecer a necessidade da comprovação

da natureza urbana do benefício, por se tratar de contribuinte individual.

A fls. 163, o INSS reconhece que o cônjuge da autora trabalhava como autônomo, mas ressalva não ser possível

afirmar qual profissão exercia, concluindo pela necessidade da apresentação do procedimento administrativo

concessório respectivo, de modo a esclarecer a atividade desempenhada ensejadora dos recolhimentos.

Assim, no âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, impõe-se reconhecer a comprovação, prima

facie, da verossimilhança do pedido, admitindo-se os documentos novos como início de prova material acerca do

labor rural da requerente, apto a permitir o restabelecimento do benefício de aposentadoria por idade rural

concedido administrativamente, em conformidade com a orientação jurisprudencial sedimentada no sentido da

solução pro misero da controvérsia em casos tais.

De outra parte, presente igualmente o risco de dano irreparável na postergação da medida até a final solução da

presente ação, ante a natureza alimentar do benefício, além da hipossuficiência da parte ré, bem como o fato de se

tratar de pessoa de idade avançada, nascida no ano de 1947, limitando o labor nas lides campesinas.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA e determino restabelecimento, sem efeito retroativo, do benefício NB 136.698.406-

1, tendo como beneficiária a segurada Nadir Rodrigues de Oliveira, CPF nº 872.267.821-20, nascida em

29.04.1947.

Oficie-se, via e-mail, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fim de que dê integral cumprimento à

presente decisão no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente decisão.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Vistos, em despacho.

Trata-se de ação rescisória proposta por Chanduzim Lopes Marques, em face do INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social.

Considerando a declaração às fls. 34 destes autos, e nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, defiro ao autor os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Esta Terceira Seção já pacificou o entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária

gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 488 do Código de Processo Civil.

Colho, a respeito, a ementa do seguinte julgado:

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA

PROVA.

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo 200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p. 429,

Relatora Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime)

Defiro, pois, o processamento desta rescisória sem o depósito prévio a que alude o inc. II do art. 488 do Código de

Processo Civil.

Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Elizete Costa Viana em face do INSS, para, com fundamento no art. 485,

incisos V, VII e IX, do CPC, desconstituir a sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Coxim que

julgou improcedente seu pedido de pensão por morte.

2014.03.00.015668-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AUTOR(A) : CHANDUZIM LOPES MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014567720128260191 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2014.03.00.016298-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : ELIZETE COSTA VIANA

ADVOGADO : MS012327 ABILIO JUNIOR VANELI e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001676220134036007 1 Vr COXIM/MS
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Em síntese, alega que o acórdão rescindendo contrariou os artigos 16 da Lei n. 8.213/91 e 6º da Constituição

Federal de 1988, ao não valorar corretamente o conjunto probatório juntado na ação subjacente, suficiente, a seu

ver, para a concessão do pretendido direito. Assevera, ainda, que o julgado não se pronunciou acerca do livro de

registro de empregados, o qual faz prova plena da dependência econômica da autora. Ademais, sustenta ter obtido

documento novo, do qual não tinha conhecimento, capaz de comprovar o direito alegado.

 

Pretende a rescisão do acórdão e, em consequência, nova apreciação do pedido originário, para julgá-lo

procedente.

 

Pede antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para obter o pagamento imediato do benefício, e a concessão

dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 7/109.

 

À fl. 113, foram deferidos os pedidos de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e de dispensa do depósito

prévio da multa a que alude o artigo 488 do CPC, bem como postergada a apreciação da tutela antecipada para

após a vinda da contestação.

 

Citado, o réu apresentou contestação (fls. 120/128), na qual alega, preliminarmente, carência da ação, por não se

prestar a rescisória ao reexame da causa originária, e inépcia da petição inicial diante da ausência da causa de

pedir, já que o documento trazido como novo mostra-se ilegível. No mérito, sustenta não estarem demonstradas as

hipóteses do artigo 485 do CPC, autorizadoras da abertura desta via excepcional. Pugna pela improcedência da

actio rescisória. Todavia, no caso de ser reconhecido o direito da parte autora ao benefício em questão, requer a

fixação do termo inicial a partir da citação neste feito.

 

Réplica apresentada às fls. 141/143.

 

DECIDO.

 

A inicial foi elaborada com observância dos requisitos do artigo 282 do CPC, as partes encontram-se devidamente

representadas, o pedido é juridicamente possível.

 

Verifico, ainda, ter sido observado o prazo estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil.

 

No mais, os argumentos que dão sustentação à preliminar de carência da ação, por tangenciarem o mérito, com

este serão analisados.

 

Feitas tais considerações, cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela jurídica provisória em sede de

ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil.

 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da

tutela em ações rescisórias (a respeito: STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória n. 1.423, proc. n.

200001261525/PE, DJU 29/9/2003, p. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma, REsp -

Recurso Especial n. 265.528, proc. n. 200000654370/RS, DJU 25/8/2003, p. 271, Rel. Ministro Francisco Peçanha

Martins). Ademais, é de rigor reconhecer que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, a paralisação

temporária da execução do julgado impugnado torna-se imperativa em face de elementos probatórios produzidos

na ação rescisória, capazes de indicar o provável sucesso da pretensão deduzida.

 

Aliás, é o que estabelece a atual redação do art. 489 do Código de Processo Civil:

 

"O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou

antecipatória de tutela". (Redação dada pela Lei n. 11.280/ 2006)
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No caso, não entrevejo os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, para a concessão da

tutela antecipada.

Pede-se o deferimento da tutela antecipada para a concessão de pensão por morte pelo falecimento de filho.

Sobre o documento novo narra a inicial:

 

"(...) recentemente a Demandante encontrou novo documento (doc. em anexo), também referente ao pagamento

de medicamentos, já quase invisível, e assinado pelo falecido filho constando as seguintes informações: Farmacia

Famamed. (...) Cliente: Elizete Costa Viana. (...) Total da Venda: 45,57. (...) Venda Convenio - Vencimento:

11/4/2012.

Referido documento é idêntico ao que consta às fls. 55 dos autos, oriundo do mesmo estabelecimento comercial

comprovando que o filho comprava medicamentos ou pagava a conta na farmácia da mãe, ficando consolidada a

dependência econômica." 

[Tab][Tab][Tab]

Ora! Superado o fato de estar ilegível, o documento ora juntado, não seria suficiente para modificar a decisão

rescindenda, por possuir as mesmas características - conforme confessado pela requerente -, do documento

apresentado na ação subjacente, considerado inservível à comprovação da dependência econômica.

Assim, nesta análise perfunctória, entendo não se fazer presente a figura do documento novo.

Da mesma forma, não é dado afirmar, desde já, que o julgado rescindendo, teria violado literal disposição de lei.

O julgado hostilizado confrontou as provas e concluiu - considerados a idade do falecido, o salário percebido, o

benefício recebido por seu pai e a idade da autora - que, na hipótese, havia mero auxílio financeiro, e não

contribuição significativa para o sustento da genitora - necessária à configuração da dependência econômica -,

pois "descontada a parte do seu salário que gastava consigo, é razoável afirmar que pouco sobrava para

entregar à mãe".

Com efeito, aparentemente, a v. decisão rescindenda, fundada no princípio do livre convencimento motivado,

entregou a prestação jurisdicional de acordo com uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, à

luz da legislação de regência.

Embora não apontada, da inicial é possível extrair causa de pedir para rescisão do julgado com fundamento em

erro de fato. Senão vejamos: "(...) o livro de registro de empregados juntado nos autos traz os pais do falecido

como seus dependentes, documentos este que faz prova plena da dependência econômica da autora em relação ao

filho e que foi desconsiderada pelo juízo prolator da sentença rescindenda".

Contudo, ao diferentemente do alegado, o julgado rescindendo, ainda que de forma genérica, pronunciou-se

acerca dessa prova, ao declarar que "os demais documentos juntados pela requerente não são idôneos a

comprovar ajuda financeira significativa".

Ao julgador, o documento trazido à colação não serve para o propósito pretendido, e nesse sentido há precedentes

desta e. Corte, exemplificado no julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...)

XI - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16,

II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XII - A requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XIII - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XIV - Não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora, e as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada situação

de dependência.

XV - Tratando-se de filho solteiro , residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio

com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal auxílio

(que, nesse caso, era prestado não só pelo falecido, mas também por um irmão), não é suficiente para

caracterizar dependência econômica.

XVI - A indicação como beneficiária em ficha de registro de empregado não implica em presunção de

dependência econômica. Afinal, considerando que o de cujus era solteiro e não tinha filhos, a demandante se

apresenta, logicamente, como sua beneficiária.

XVII - O filho da autora faleceu ainda jovem, com dezoito anos de idade, não sendo razoável supor que, com tão

pouca idade, tenha se tornado o responsável pelo sustento da família. Frise-se que a autora, na época, residia

com outro filho, que estava regularmente empregado havia cerca de oito anos e ainda hoje auxilia a mãe,

conforme suas possibilidades, como constou no depoimento da requerente.
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XVIII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido."

(Oitava Turma, AC 1874299, processo n. 0004222-69.2012.4.03.6111, j. 3/2/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2014)

 

Certa ou errada, justa ou injusta, a má apreciação da prova não autoriza o exercício da rescisória.

Assim, ao menos em um primeiro exame, nenhuma censura merece a sentença rescindenda.

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Dê-se ciência desta decisão ao D. Juízo de Origem.

Tendo em vista, tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos necessários

ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

 

 

Como corolário, oportunamente, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

razões finais, nos termos do art. 493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

2014.03.00.022098-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : PEDRO CIVITELLI

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087530920144039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória do INSS (art. 485, incs. V e IX, CPC), de 22.09.2014, com requerimento para

antecipação da tutela, contra ato decisório da 10ª Turma desta Corte (art. 557, § 1º-A, c.c. 462, do Código de

Processo Civil, transitado em julgado aos 04.11.2013, fl. 305), de parcial provimento à apelação da então parte

autora, "para julgar parcialmente procedente o seu pedido para reconhecer a atividade rural exercida no período

de 16.08.1973 a 27.01.1978; para declarar que completou 30 anos de tempo de serviço em 23.09.2012; para, em

conseqüência, condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com termo

inicial em 23.09.2012 e renda mensal inicial a ser calculada nos termos do artigo 29, I, da Lei 8.213/91, em sua

redação atualizada. (...)."

 

Em resumo, sustenta o Instituto que (fls. 02-06):

"(...)

O implemento do tempo de contribuição exigido para a concessão do benefício se fundamentou em planilha

anexa à decisão (fls. 285).

Entretanto, tal planilha contabilizou em DUPLICIDADE o período de 05/03/1993 a 30/11/1997 e considerou

todo o período de 05/03/93 a 23/09/2012 como de filiação do RGPS, quando há certidão emitida pela Prefeitura

do Município de Iepê às fls. 270, informando a vinculação ao regime estatutário do município de 05/03/93 a

01/06/99.

Com efeito, foram considerados os períodos de 01/12/91 a 30/11/97 como contribuinte individual e de 05/03/93 a

23/09/2012 junto à Prefeitura de Iepê, sem desconto do interregno comum entre 05/03/93 e 30/11/97 e sem

considerar que as contribuições previdenciárias entre 05/03/93 e 01/06/99 foram vertidas para o Regime Próprio

do Município de Iepê - FPMI.

A requerida possui contribuições individuais concomitantes em quase todo o período em que esteve vinculada ao

FPMI (01/12/91 a 30/11/1997), entretanto, a consideração do período de 01/12/97 a 01/06/99, com vinculação

exclusiva ao FPMI, como se fosse RGPS, inviabiliza a compensação financeira entre os regimes.

Excluído o período contado em duplicidade, correspondente a cerca de 4 anos e 08 meses (05/03/93 a 30/11/97),

2014.03.00.024172-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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a requerida contabiliza pouco mais de 25 anos, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria integral.

(...)."

É o Relatório.

 

Decido.

 

Dispenso o depósito a que alude o art. 488, inc. II, do diploma de processo civil, por cuidar-se de autarquia federal

(art. 8º da Lei 8.620/93 e Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça).

Segundo o art. 273 do CPC, antecipar-se-á a tutela, "a requerimento da parte", "total ou parcialmente", "desde

que, existindo prova inequívoca", convença-se o Juiz "da verossimilhança da alegação" (art. 273, caput, CPC) e "

haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", ou, ainda, "fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu" (incs. I e II do comando legal em epígrafe).

Em juízo de cognição sumária, tenho por presentes o fundamento do direito e o periculum in mora.

A teor da planilha que integra a decisão censurada (fl. 299), foram computados os seguintes períodos:

a) 16.08.1973 a 27.01.1978 - trabalho rural;

b) 01.12.1991 a 30.11.1997- contribuição individual e 

c) 05.03.1993 a 23.09.2012 - Prefeitura de Iepê/São Paulo (RGPS).

Todavia, o interregno de 05.03.1993 a 30.11.1997 está contido no intervalo de 05.03.1993 a 23.09.2012.

Por conseguinte, o lapso temporal trabalhado deveria subdividir-se em:

a) 16.08.1973 a 27.01.1978;

b) 01.12.1991 a 04.03.1993;

c) 05.03.1993 a 30.11.1997 e

d) 01.12.1997 a 23.09.2012.

A soma dos interstícios em evidência perfaz 25 (vinte e cinco) anos, 3 (três) meses e 14 (quatorze) dias, quantum

insuficiente à aposentação deferida.

No que se refere à indenização entre regimes diversos, referida pelo ente público, ainda em sede de exame

perfunctório, tenho que o ato decisório enfrentou a questão, tendo interpretado a normatização de regência da

espécie, adotando um dado posicionamento, circunstância, em tese, inatacável via actio rescissoria (fl. 297):

"(...)

De outro turno, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de

tempo de serviço de rurícola anterior a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida

averbação.

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, IV, da Lei nº

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a

qualidade de funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em

regime próprio de previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, embora a autora tenha seja funcionária pública do Município de Iepê - SP, está vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, como se observa da certidão de 269/270, devendo ser aplicado o disposto

no §2º do art. 55 da Lei 8.213/91, que dispensa a cobrança das contribuições previdenciárias.

(...)."

Por outro lado, quanto ao perigo da demora, o processo encontra-se em fase de execução (fl. 327), de modo que há

possibilidade de dano ao erário, que deve ser protegido.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela e determino a suspensão da execução da ação subjacente, até final

julgamento desta rescisória.

Cite-se a parte ré para responder a vertente demanda. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se. Publique-se. Oficie-se o Juízo da causa.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos.

1. Com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido de

Justiça gratuita formulado pela parte ré.

2. Manifeste-se o INSS sobre a contestação.

3. Prazo: 10 (dez) dias.

4. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO (Relatora):

 

Trata-se de ação rescisória de decisão monocrática terminativa proferida nesta Corte, nos seguintes termos:

 

"APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040803-30.2010.4.03.9999/SP - 2010.03.99.040803-9/SP 

RELATOR: Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE: DULCINEIA APARECIDA FERNANDES MARQUES

ADVOGADO: REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00098-8 2 Vr MONTE ALTO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 164/168 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 172/180, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Requer, alternativamente, a produção de prova oral.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de nova

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILDERICA FERNANDES MAIA
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prova oral, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e

de doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social.

O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma,

o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da

qualidade de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos

os direitos perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de

graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do

Decreto Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de

segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº

8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito

pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63

da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que a requerente encontrava-se em gozo de auxílio-doença no período de 19 de novembro de 1998 a 27 de

abril de 2001, cessado indevidamente (fl. 107).

Não merece guarida, enfim, a alegada perda de qualidade de segurado, por ser involuntária a interrupção do

recolhimento das contribuições mensais, decorrente de sua comprovada incapacidade para o trabalho.

Neste sentido, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190

PE, Min. Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal;

Resp 233.639 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer).

Acrescenta-se, a tanto, que a parte autora se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes,

conforme demonstra a testemunha (fls. 155/161).

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial fls. 87/96, complementado às

fl. 137, o qual concluiu que a pericianda é portadora de Síndrome pós trombótica. Ademais, segundo o expert, a

requerente está incapacitada de forma total e permanente para as atividades laborativas desde 2001 (fl. 95).

O fato do autor ter trabalhado quando já incapacitado não é óbice ao recebimento do benefício, pois após a

cessação do auxílio-doença, mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, nada podia fazer para manter sua

subsistência, senão trabalhar, embora sem condições, não havendo erro algum em se mandar pagar o benefício

referente àquele período.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40

da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 09 de abril de 2001, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade da postulante. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os

valores eventualmente pagos administrativamente.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.
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161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu

nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

Desembargador Federal"

(fls. 196/198-v)

 

A autarquia sustenta que o julgado incidiu em violação à literal disposição dos arts. 103, da Lei 8213/91, e 219, §

5º, do Código de Processo Civil, pois, não bastasse a prescrição quinquenal ter sido suscitada na contestação do

feito originário (fls. 57), a lei processual determina que o juiz a pronuncie, de ofício.

 

Pede a antecipação da tutela para a imediata suspensão da execução do julgado no que pertine às parcelas que se

encontram prescritas.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o art. 489 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.280, de 16.2.2006, que "O ajuizamento da

ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso

imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de

tutela".

 

No caso, entendo que os requisitos necessários à antecipação da tutela estão presentes.

 

A decisão rescindenda fixou o termo inicial do benefício em 09-04-2001 (fls. 198), sendo que a ação originária foi

ajuizada em 01-07-2008 (fls. 07).

 

De modo que tenho por presente a verossimilhança das alegações.

 

Quanto ao receio da verificação de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em face

do início da execução do julgado (fls. 217).

 

Posto isso, presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela para suspender a execução

do julgado, no ponto aqui questionado.

 

Comunique-se o JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MONTE ALTO - SP, por onde

tramitaram os autos de nº 0003187-04.2008.8.26.0368 (fls. 220), dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Após, cite-se, dando ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

 

Intimem-se e oficie-se.
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São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029551-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, juntando aos

autos instrumento de procuração com outorga de poderes específicos à propositura da ação rescisória, sob pena de

indeferimento da inicial.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030057-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a

parte autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2014.03.00.029551-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : ELISABETE BLUNDI SILVA

ADVOGADO : SP143102 DOMINGOS PINEIRO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005900820124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2014.03.00.030057-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023476220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030179-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Nilceia Caseiro de Oliveira, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com a finalidade de rescindir a r. decisão monocrática da lavra do Exmo. Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco (fls. 314/316), que deu provimento à apelação da Autarquia para julgar improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural.

Sustenta a parte autora que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato e violação de lei, haja vista que restou

comprovado na ação originária o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário à concessão da

aposentadoria por idade rural, razão pela qual há a necessidade de rescisão do julgado rescindendo. Por fim,

requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Requer seja rescindido o julgado ora combatido e proferido, em substituição, novo julgado, decretando-se a

procedência do pedido de concessão de aposentadoria por idade rural. Postula, ainda, a antecipação dos efeitos da

tutela, para que seja concedido o benefício em questão até que seja julgada a presente ação.

É a síntese do necessário. Decido.

Diante da declaração de fls. 10, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Passo a apreciar o pedido de concessão de tutela antecipada.

A mera propositura da ação rescisória, nos moldes do artigo 489, do Código de Processo Civil, não tem o condão

de suspender os efeitos do julgamento rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindível e verificados os

pressupostos legais, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória, "in verbis":

 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindível e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória."

 

O ordenamento jurídico permite ao julgador a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a pedido da parte, com

a suspensão da eficácia da decisão rescindenda, nos termos do artigo 273, "caput", do CPC.

Assim, a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser adotada em situações excepcionais,

observada a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar inócua a regra inserta no artigo 489, do Diploma

Processual Civil.

Destarte, o convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação deve decorrer da existência de

"prova inequívoca". Essa, inclusive, consubstancia-se em requisito necessário à concessão dos efeitos da tutela

requerida.

Na espécie, numa análise perfunctória, não se vislumbra evidente a verossimilhança a justificar o deferimento da

tutela excepcional pretendida.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela.

No mais, processe-se a ação rescisória, citando-se a ré, para responder no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do

disposto no art. 491 do Código de Processo Civil e art. 196 do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

2014.03.00.030179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : NILCEIA CASEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP335667 TAMIRIS DOMBROVSKI DE PAULA FERREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.037896-3 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33175/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005878-51.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 138 a

154) que julgou parcialmente procedente o pedido para aplicação de correção monetária em conta vinculada ao

FGTS, determinando a atualização das diferenças apuradas nos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro e março

de 1991 em relação ao coautor Eduardo Murgel de Macedo e quanto aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989,

abril e maio de 1990 e fevereiro e março de 1991 para os demais. Juros moratórios arbitrados em 0,5% ao mês, na

hipótese de levantamento de valores; honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

 

A CEF carreou aos autos Termos de Adesão (157, 159, 162, 164, 166) ao acordo previsto pela LC 110/01 e

assinados pelos autores Manoel de Oliveira Sena, Sinvaldo Santos do Amaral, Gercino Silva do Nascimento,

Manoel de Oliveira Sena e Sebastião Rodrigues Nunes.

 

Em razões de Apelação (fls. 172 a 183), a CEF, em síntese, reitera a argumentação apresentada à inicial, aduzindo

que estão ausentes os documentos indispensáveis à propositura da ação, e que a atualização monetária se deu

conforme legislação pertinente. Alternativamente, alega não caber condenação em honorários, dado o teor do art.

29-C da Lei 8.036/90.

 

A parte autora peticionou (fls. 185) alegando que os Termos não podem ser aceitos, uma vez que ferem o

1999.61.00.005878-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

APELADO(A) : SINVALDO SANTOS DO AMARAL

ADVOGADO : SP190294 MICHEL GARCIA COSTA

APELADO(A) : ELPIDIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP110024 NORELI LOURDES OLIVEIRA SANTOS

APELADO(A) : MANOEL DE OLIVEIRA SENA e outros

: EDUARDO MURGEL DE MACEDO

: SEBASTIAO RODRIGUES NUNES

: MARIA DE LURDES DOS SANTOS

: GERCINO SILVA DO NASCIMENTO

: OSWALDO FELIPE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO

CODINOME : OSVALDO FELIPE DOS SANTOS

APELADO(A) : CLEIDE TELES CAMARGO

: FRANCISCO DE ANDRADE PINTO

ADVOGADO : SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO

CODINOME : FRANCISCO ANDRADE PINTO
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princípio da coisa julgada.

 

A CEF carreou aos autos Termo de Adesão (fls. 262) ao acordo previsto pela LC 110/01 e assinado pelo autor

Francisco de Andrade Pinto.

 

Despacho proferido pelo E. Des. Fed. Nelton dos Santos (fls. 276) determinou intimação do autor Francisco de

Andrade Pinto para que se manifestasse acerca do Termo de Adesão, quedando-se este inerte.

 

Os autores não apresentaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão à CEF quanto ao onus probandi.

 

Ainda que via de regra o ônus da prova caiba à parte autora, conforme art. 333, I, do CPC, possui a Caixa

Econômica Federal, na qualidade de órgão gestor do FGTS, informações cadastrais e financeiras relativas às

referidas contas, inclusive no tocante aos períodos anteriores à centralização determinada pela Lei 8.036/90,

conforme dispositivo da própria Lei Complementar, bem como inteligência do art. 475-B do CPC e jurisprudência

afim, ensejando a aplicação do art. 333, II, do CPC:

 

"Art. 10. Os bancos que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990,

eram depositários das contas vinculadas do fgts , ou seus sucessores, repassarão à Caixa Econômica Federal, até

31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de

atualização monetária de que trata o art. 4o.

§ 1o A Caixa Econômica Federal estabelecerá a forma e o cronograma dos repasses das informações de que

trata o caput deste artigo.

§ 2o Pelo descumprimento dos prazos e das demais obrigações estipuladas com base neste artigo, os bancos de

que trata o caput sujeitam-se ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do somatório dos saldos das

contas das quais eram depositários, remunerados segundo os mesmos critérios previstos no art. 5o.

§ 3o Os órgãos responsáveis pela auditoria integrada do fgts examinarão e homologarão, no prazo de sessenta

dias, a contar da publicação desta Lei Complementar, o aplicativo a ser utilizado na validação das informações

de que trata este artigo."

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

(...)

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo 

de até trinta dias para o cumprimento da diligência."

 

Nesse sentido:
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. fgts . ÔNUS RELATIVO À APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. EMBARGOS ACOLHIDOS

PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA.

1. Conforme preceitua o art. 535 do código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis em caso

de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a apresentação dos extratos das contas vinculadas

do fgts constitui ônus da CEF, porquanto gestora do fundo, inclusive no período anterior à vigência da lei

8.036/90, tendo a prerrogativa de exigir dos bancos depositários tais extratos e, na hipótese de recusa, formular

requerimento em juízo para que os responsáveis sejam impelidos a apresentar tais documentos.

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada." 

(STJ, EDcl no REsp 853219/AL, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.11.2007, DJ. 10.12.2007, p. 301)

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - fgts - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS.

1. Com a Lei 8.036/90, as contas vinculadas do fgts foram centralizadas pela CEF, na qualidade de agente

operador, tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o banco depositário, na ocasião da migração

das contas, deveria informar à CEF, de forma detalhada, toda a movimentação.

2. Ônus da CEF de fornecer extratos, inclusive referente a período anterior à migração das contas.

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, RESP 2003.01.41031-6, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ DATA:15/03/2004 PG:00253)

 

Passo à análise do mérito.

 

Assiste razão à CEF no tocante aos autores Sinvaldo Santos do Amaral, Manoel de Oliveira Sena, Sebastião

Rodrigues Nunes, Gercino Silva do Nascimento e Francisco Andrade Pinto.

 

Em cumprimento ao disposto na LC 110/2001, a Caixa Econômica Federal disponibilizou a todos os interessados,

trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão do

trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001", autorizando a CEF a creditar,

nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas,

no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, condicionada à

renúncia a "quaisquer outros pleitos" relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, desde que o

titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º, conforme segue:

 

Art. 4o Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do

próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de

dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por

cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de

fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que:

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar;

(...)

Art. 6o O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4o, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do complemento de que trata o art. 4o,

acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5o, nas seguintes proporções:

(...)

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos do crédito na conta

vinculada, especificados a seguir:

(...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

 

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.2007, cujos termos são expressos ao

determinar que:
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Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

 

Na hipótese, conforme Termo de Adesão devidamente assinado, a parte autora aderiu ao acordo extrajudicial, nos

moldes previstos na LC nº 110/2001, com vistas ao recebimento das diferenças de correção monetária relativas

aos Planos Verão e Collor I, abrangidos pelo referido acordo, sendo dispensada, por ocasião da transação, a

anuência do advogado, porquanto, em razão de sua autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre

os seus direitos, dada a sua natureza disponível.

 

Outrossim, conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no

termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado

ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-

se de situações não constatadas no caso dos autos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção desta Corte:

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

EMBARGOS INFRINGENTES - fgts - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS

PATRONOS DE AMBAS AS PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes

embargos infringentes, na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se

submete à reapreciação, há muito vem sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita

dedução o sentido do voto minoritário proferido.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao fgts firme acordo com a CEF

para percepção dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 -

42,72%) e do Plano Collor (abril de 1990 - 44,80%).

3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do termo de adesão ao acordo previsto na

LC nº 110/01.

4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da

anuência dos procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como

pressuposto para a validade do acordo já citado.

5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via termo de adesão, o qual, segundo entendimento que prevalece

em nossas Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a

anuência dos advogados das partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes

aprouver.

6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termos

da LC 110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência , a ausência de anuência dos

advogados antes de sua homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001.

8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e
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anuência por ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que

sua falta não obsta seja prolatada decisão de extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

que manteve a decisão de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.

10. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)

 

Reitere-se que, no acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, consta expressa renúncia dos da

parte autora quanto aos complementos de atualização monetária decorrentes de planos econômicos,

compreendidos no período de junho/87 a fevereiro/91, sendo inviável, portanto, a pretensão autoral de cobrança

dos demais índices pleiteados na inicial. 

 

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes desta Corte:

 

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001 - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF - DIANTE DO ACORDO,

SÃO INDEVIDOS OS ÍNDICES MENCIONADOS NA SÚMULA 252 DO STJ - JUROS PROGRESSIVOS -

INOVAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO.

I - O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo .

IV - Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar

o acordo previsto na LC nº 110 /01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito.

V - Diante do acordo firmado nos termos da LC 110 /2001, são indevidos os índices de junho/87, maio/90 e

fevereiro/91 mencionados na Súmula 252 do STJ.

VI - Não apreciada a questão acerca do alegado direito à incidência da progressividade dos juros, por não estar

contida na petição inicial.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005149-39.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 24/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 445)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. fgts . JUROS PROGRESSIVOS.

OPÇÃO RETROATIVA. E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS TERMOS PREVISTOS

NA LC 110/01. FALTA DE INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO.

1. A autora foi admitida em 08/08/1966 pela empresa Termomecânica São Paulo S.A., e optou pelo fgts em

01/11/1971, permanecendo na referida empresa até 30/06/1989 (fls. 28 e 34), fazendo jus aos juros progressivos.

2. A CEF juntou aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001, devidamente assinado

pelo agravado em 21/06/2003, não havendo razão para desconsiderar sua validade e eficácia.

3. No Termo de Adesão de fl. 135 consta renúncia do autor a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização

monetária relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, lapso temporal que abarca todas as

correções requeridas no presente feito.

4. A celebração do mencionado acordo em data anterior ao ajuizamento da presente ação implica falta de

interesse de agir do autor quanto aos índices ali especificados.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005174-44.2009.4.03.6114, Rel. JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO

DIAFERIA, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 717)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS. CUSTAS

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADESÃO VIA ELETRÔNICA. LC 110/2001.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº 3913 de 11 de setembro de 2001 prevê expressamente a

possibilidade da adesão via eletrônica, atribuindo validade às adesões efetuadas via internet. Assim sendo, não

há necessidade de que conste dos autos documento assinado pelo autor, tendo em vista que a adesão por meio

eletrônico é admitida pelo referido Decreto. Anote-se que a CEF acostou aos autos extratos informando o
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depósito dos valores previstos na L.C. 110/01, em forma parcelada e que, inclusive, foram levantados pelo autor.

IV - No tocante aos índices pleiteados, cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua

Súmula Vinculante nº 1, assentou a constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001,

considerando ofensiva à garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as

circunstâncias do caso concreto, desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no termo de adesão

instituído pela referida lei.

V - Em período anterior ao ajuizamento da ação, o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº

110/2001, objetivando o recebimento das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da

referida lei complementar, havendo composição amigável da lide.

VI - O termo de adesão só poderia ser ilidido mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de

vício social, o que não ocorreu no caso vertente.

VII - O Termo de Adesão firmado pelo autor contempla todos os índices compreendidos no período de junho de

1987 a fevereiro/91. Dessa forma, de todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991

não está abrangido pelo mencionado acordo. Ocorre, porém, que é certa a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça no sentido de não ser devido o referido índice, uma vez que não o contemplou em sua Súmula nº 252.

VIII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0007805-32.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

 

Observo, por fim, que as transações efetuadas entre os referidos apelantes e a CEF tem natureza contratual e a

anulação dos Termos de Adesão só poderia ser efetivada mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de

vontade ou de vício social.

 

No caso vertente, os termos foram assinados posteriormente ao ajuizamento desta ação - que não versa sobre a

anulação de negócio jurídico - e quando os apelantes encontravam-se assistidos pelos procuradores integrantes do

mesmo Escritório de Advocacia.

 

Reitero que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua Súmula Vinculante nº 01, assentou a

constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001, considerando ofensiva à garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no Termo de Adesão instituído pela referida lei, ainda

que POSTERIOR ao ajuizamento de ação judicial com esse intuito.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. COMPLEMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO (ART. 7º DA LC

110/01). EFICÁCIA. SÚMULA VINCULANTE Nº 1/STF. INTERVENÇÃO DE ADVOGADO QUANDO DA

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE.

1. Nos termos da Súmula Vinculante 01/STF, "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de

termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001".

2. Celebrado o acordo, assiste a qualquer das partes interessadas a faculdade de requerer a sua homologação

judicial, independentemente da concordância da outra parte ou de seu advogado. Exigir que os advogados de

ambas as partes requeiram e concordem com essa homologação, é o mesmo que exigir que concordem com a

própria transação. Se a lei dispensa a presença do advogado para o mais (que é a própria transação, com todos

os efeitos dela decorrentes no âmbito da relação de direito material), não faz sentido algum exigi-la para o

menos (que é o requerimento de homologação do ato, no âmbito da relação processual).

3. Recurso Especial provido.

(STJ, REsp 1135955/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJe 19/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

1. Se o negócio jurídico da transação já se encontra concluído entre as partes, impossível é a qualquer delas o

arrependimento unilateral. Assim, válido o acordo celebrado, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito

o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu no presente caso.

2. O fundista, nos termos do artigo 7º da LC n. 110/01, pode transigir extrajudicialmente com a Caixa Econômica

Federal, a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às suas contas.

Somente a homologação é judicial e, nesta fase, faz-se necessária a presença de advogado. Precedentes do STJ.

3. Recurso especial provido para homologar a transação.
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(REsp 1057142/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 07/08/2008)

Sendo assim, os Termos de Adesão assinados pelos apelantes são tidos como válidos.

 

Insta assinalar que o período abarcado pelo acordo não se refere ao mês de março de 1991, sendo de rigor que a

esse respeito se discorra, mormente quanto aos autores que não aderiram ao acordo.

 

O STJ decidiu, no julgamento do REsp 1.111.201/PE o STJ, a respeito dos percentuais referentes aos meses de

fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e janeiro e - ora em análise - março de 1991. A esse respeito, a

regularidade dos índices creditados pela CEF foi reconhecida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,

firmando-se o entendimento de que "os saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e

julho de 1990 e março de 1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5%

(TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e

13,09%".

 

Acrescente-se que, quanto ao mês de março de 1991, tal demanda implica na tentativa de substituição dos índices

legalmente previstos por outros que se lhe mostram mais favoráveis. Busca-se a substituição apenas nos meses

específicos em que o IPC alcançou índices melhores que aqueles determinados na lei de regência do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, acenando-se um regime verdadeiramente híbrido, no qual o titular da conta

vinculada elege a cada mês o critério jurídico que melhor atende aos seus interesses. 

 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, cuja jurisprudência pacificou-se no sentido de que o

IPC não se presta à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos meses em questão:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. SALDO DE CONTAS VINCULADAS.

DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES REFERENTES AOS

MESES DE JUNHO E JULHO DE 1990 E MARÇO DE 1991. PRECEDENTES.

- A Seção de Direito Público desta Corte, no julgamento dos REsps n. 1.111.201/PE e 1.112.520/PE, sob o rito

dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), ambos de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, fixou a orientação de que, em se tratando de correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em

razão das diferenças de expurgos inflacionários, devem ser aplicados, nos meses de junho e julho de 1990 e

março de 1991, os índices de 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR) respectivamente.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1136985/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 2ª Turma, Dje 13.06.2012) 

 

Desse modo, inexiste interesse de agir em relação aos autores Sinvaldo Santos do Amaral, Manoel de Oliveira

Sena, Sebastião Rodrigues Nunes, Gercino Silva do Nascimento e Francisco Andrade Pinto, havendo tão somente

que se homologar o acordo.

 

Passo a analisar a demanda no tocante à correção monetária para os meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de

1989 (42,72%), abril e maio de 1990 (44,80%, 7,87%), e fevereiro de 1991 (21,05%).

 

Quanto aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a

Súmula 252, colacionada abaixo, consoante resultado do julgado 1.112.520/PE, reconhecendo os percentuais

relativos aos meses mencionados como tendo sido corretamente aplicados pela Caixa Econômica Federal, a teor

do entendimento do Superior Tribunal Federal, emanado nos autos do RE 226.855-7/RS:

 

Súmula 252/STJ - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

 

O STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere aos

períodos em questão, dado o caráter estatutário do FGTS. 

 

Quanto ao mês de junho de 1987, insta salientar o entendimento do STF no sentido de que a edição do Decreto-

Lei 2.290/86, alterando o Decreto-Lei 2.284/86, determinou que a atualização de saldos de contas vinculadas ao
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FGTS fosse feita com base no índice LBC, sistemática mantida por normas posteriores, inclusive pela Resolução

1.338/87 do BACEN, determinando esta a utilização da OTN, então vinculada ao LBC, de modo que a Caixa

Econômica Federal aplicou corretamente o percentual de 18,02% para o mês em questão. 

 

Especificamente quanto ao IPC de maio de 1990, foi este resultado da edição da MP 189, convertida na Lei

8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou

em vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado

pelo STJ, na súmula supracitada. 

 

No que se refere ao Plano Collor II, o STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, conforme mencionado, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no

período é a TR, correspondente a 7,00%, a qual já foi presumivelmente aplicada. 

 

Por esses fundamentos, improcedente o pedido autoral quanto aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e

fevereiro de 1991, haja vista a CEF haver aplicado os percentuais corretos. 

 

Corroborando o entendimento ora explanado, o seguinte precedente do STF:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

(FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos referentes aos Planos

Bresser ( junho de 1987 ), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez que não houve

violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de que a correção

das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I)

constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

 

Finalmente, quanto a janeiro de 1989 e abril de 1990, assiste razão à parte autora.

 

Os percentuais de 42,72% e 44,80%, referentes ao IPC dos meses citados, foram reiteradamente reconhecidos pelo

Superior Tribunal de Justiça, culminando com a edição da Súmula 252, cujo texto colaciono novamente:

 

Súmula 252/STJ: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

 

Assim, em conformidade com o entendimento do STJ e deste Tribunal, deve ser reconhecida a procedência do

pedido de aplicação dos IPCs de janeiro de 1989 e de abril de 1990, correspondente a 42,72% e 44,80%,

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada, conforme apurado em liquidação.

 

Pertinente a atualização apenas em relação ao mês de abril de 1990 para o autor Eduardo Murgel de Macedo, haja

vista a opção pelo FGTS haver ocorrido apenas em 03.07.1989 (fls. 27), e para ambos os meses para os autores

Elpidio Fernandes da Silva, Maria de Lurdes dos Santos, Oswaldo Felipe dos Santos e Cleide Teles Camargo.

 

Não há que se falar em condenação por honorários advocatícios, em razão da ocorrência de sucumbência

recíproca, nos termos do art. 21, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da CEF, reformando a sentença para HOMOLOGAR o acordo celebrado entre a CEF e os autores

Sinvaldo Santos do Amaral, Manoel de Oliveira Sena, Sebastião Rodrigues Nunes, Gercino Silva do Nascimento

e Francisco Andrade Pinto, nos termos do art. 267, §3º, condenar a CEF a aplicar o IPC de 44,80%, referente a

abril de 1990, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS de titularidade do autor Eduardo Murgel de Macedo e

o IPC dos meses de janeiro de 1990 (42,72%) e abril de 1990, deduzidos percentuais já aplicados, conforme

fundamentação.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059959-47.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.517: manifestem-se as partes.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000226-93.1999.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que, com fundamento no artigo 267, IV e VI, do CPC, julgou extinta a execução fiscal.

Em suas razões, alega a apelante, em síntese, que a dívida referente a restituição de benefício previdenciário pago

1999.61.00.059959-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WILSON DE AZEVEDO JUNIOR e outro

: MARCIA GONCALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP133853 MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

No. ORIG. : 00599594719994036100 26 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.19.000226-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP155325 ROGERIO APARECIDO RUY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIRGILIO ABRAHAO

ADVOGADO : SP072867 MILTON VICENTE DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002269319994036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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indevidamente tem de natureza não tributária (artigo 39, § 2º, da Lei nº 4.320/64), sendo admissível a cobrança

pelo procedimento da Lei nº 6.830/80. Requer a reforma da sentença.

É o relatório.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A execução fiscal movida pelo INSS visa o ressarcimento de valores relativos a benefício previdenciário

concedido indevidamente.

Sobre os limites objetivos do objeto do rito expropriatório previsto na Lei nº 6.830/80, sublinha eminente

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e Jurisprudência", 11 ed., São

Paulo: Saraiva, 2009, p. 16), que:

 

"Para cobrar-se executivamente, segundo os moldes da Lei n. 6830, a Dívida Ativa deve proceder de obrigação

tributária ou não tributária, desde, porém, que esteja prevista em lei, regulamento ou contrato. É preciso que a

origem do crédito fazendário seja ato ou contrato administrativo típico. Nessa categoria não se inclui o débito

decorrente de dano ao patrimônio da pessoa jurídica de direito público, que se rege pelas normas comuns da

responsabilidade civil disciplinada pelo direito provado."

Logo, somente o crédito oriundo de ato ou contrato administrativo pode ensejar a inscrição e execução tal como

disciplinadas pela Lei nº 6.830/80, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não-tributária todo e qualquer

crédito da Fazenda Pública, posto que a dívida cobrada deve ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica

de direito público, fundada em lei, contrato ou regulamento.

Lapidar, a propósito do tema, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Ministro HUMBERTO GOMES

DE BARROS, que, ao proferir seu voto no julgamento do REsp nº 440.540 - SC (DJ 01.12.2003, p. 262),

discorreu nos seguintes termos sobre a matéria:

 

"O conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

certos e líquidos do Estado. Há créditos que, embora existam, carecem de certeza e liquidez necessárias ao

aparelhamento de execução.

A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o ato estatal do lançamento, por força do ordenamento

jurídico, incute no crédito esses dois atributos. Alguns créditos não tributários - como os provenientes de multas -

transformam-se em dívida ativa, após simples procedimento administrativo. Nesses créditos, assim como nos

tributários, a própria Administração cria o título executivo.

Isso não ocorre, entretanto, com os créditos oriundos de responsabilidade civil. Para que tais créditos se

traduzam em títulos executivos, é necessário o acertamento capaz de superar discussões. Isso é conseguido

mediante reconhecimento, transigência ou mediante processo judicial. É que, nesses casos, a origem da dívida

não é o exercício do poder de polícia, nem o contrato administrativo. 

No caso deste processo, o crédito surgiu de uma suposta culpa no pagamento de benefício previdenciário

indevido. O INSS, pretende ressarcir-se do dano sofrido com tal pagamento. Como a suposta responsável não

admite a culpa Civil, faz-se necessário o exercício de ação condenatória. Do processo resultante de tal ação,

poderá resultar sentença capaz de funcionar como título executivo.

Não é, portanto, lícito ao INSS emitir, unilateralmente, título de dívida ativa, para cobrança de suposto crédito

proveniente de responsabilidade civil."

 

Esse entendimento - que afasta a possibilidade da inscrição em dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de

reaver valores pagos em decorrência de benefício previdenciário indevido - reflete-se na jurisprudência firmada

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.350.804/PR, sob o rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C, do CPC):

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso

especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.
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Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de

benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida

ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art.

154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e

artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único

do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição

em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 28/06/2013)

 

Assim, a extinção da execução fiscal merece ser mantida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023157-79.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Unilever Brasil Alimentos Ltda, em face da r.sentença prolatada de

fls.105/107, a qual julgou improcedente o pleito de expedição de Certidão Negativa de Débitos, denegando a

segurança.

 

Em suas razões de apelação, requer a reforma da r.sentença apelada, julgando-se procedente o seu pleito, sob a

alegação de que preenche os requisitos legais a tanto e que a greve dos servidores das Agências da Previdência

Social não pode prejudicar o regular andamentos dos seus negócios e atividades.

 

O r.Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 175/178, opinando pelo conhecimento e desprovimento do

2001.61.00.023157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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apelo, mantendo-se a sentença monocrática.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal

 

Quanto à questão principal, reitere-se que o Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão

Negativa de débitos Fiscais/Certidão Positiva com Efeitos de Negativa:

 

"Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de dez dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa."

Vê-se claramente que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é devida em duas situações: 1)

existência de crédito objeto de execução fiscal em que já tenha sido efetivada penhora ou 2) suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no art. 151 do CTN.

 

Nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar

ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI), esta última

introduzida pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2003.

 

No caso versado nos autos, em que pese a impetrante alegar que a negativa de expedição de Certidão Negativa de

Débito em seu favor ocorreu em razão da greve dos servidores das Agências da Previdência Social, consta-se

através dos documentos de fls.43/80, que possui diversas restrições para obtenção do almejado documento.

 

Em suas informações, a ilustre autoridade impetrada, alega que a apelante possui diversos débitos previdenciários

constituídos e que o crédito de nº. 323754988 está em cobrança pela Procuradoria, sendo impeditivo até a

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

 

Além do fato de tais documentos/atos revestirem-se de presunção de legitimidade, a ação mandamental, por não

dispor de dilação probatória, exige que a comprovação do direito alegado, bem como da existência do ato coator

combatido, acompanhe a petição inicial, situação não verificada nos presentes autos.

 

Saliento ainda que o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é condição para o

fornecimento de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, a teor do disposto no art. 206 do CTN, que o

débito esteja suficientemente garantido por penhora ou que sua exigibilidade esteja suspensa, ante o
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preenchimento de alguma das hipóteses enumeradas, no art. 111 do CTN e no art. 151 do Código Tributário

Nacional.

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. INSUFICIÊNCIA PARA A

CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO

COM EFEITO DE NEGATIVA.INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA DOS ARTS. 151 E 206, DO CTN. AÇÃO

CAUTELAR.

OFERECIMENTO DE IMÓVEL COMO GARANTIA REAL. POSSIBILIDADE.PRECEDENTE DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ.

1. A simples transcrição de ementas não é suficiente à comprovação do dissídio pretoriano, nos moldes previstos

pelo art. 255, do RISTJ. É indispensável a realização do cotejo analítico entre os acórdãos paradigmas e o

recorrido com a finalidade de demonstrar a adoção de soluções diversas a mesma matéria.

2. É condição para o fornecimento de Certidão Positiva de Débito com efeitos de negativa, a teor do disposto no

art. 206, do CTN, que o débito esteja suficientemente garantido por penhora ou que sua exigibilidade esteja

suspensa, ante o preenchimento de alguma das hipóteses enumeradas, numerus clausus (art. 111, do CTN), no

art. 151, do Código Tributário Nacional.

3. O devedor que antecipa a prestação da garantia em juízo, de forma cautelar, tem direito à certidão positiva

com efeitos de negativa, não podendo a expedição da mesma ficar sujeita à vontade da Fazenda.

4. Ratio essendi do artigo 206 do CTN.

5. Precedente da Primeira Seção do STJ.

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, Relator Min. Luiz Fux, data do julgamento, 28/10/2003).

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento a

apelação.

 

Após o decurso do prazo e observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006287-41.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2001.61.05.006287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS GONCALVES e outros

: GILSON APARECIDO BARBOSA

: MOISES DO ESPIRITO SANTO DE JESUS

: SILVANO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO : SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro

PARTE AUTORA : NEIDE GAISSLER PELLEGRINI

ADVOGADO : SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro

CODINOME : NEIDE GAISSLER
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 115 a

119) que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a aplicação de correção monetária nos

percentuais de 42,72% e 44,80%, referentes ao IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, em conta vinculada ao

FGTS, para os autores Antonio Carlos Gonçalves, Gilson Aparecido Barbosa, Moisés do Espírito Santo de Jesus e

Silvano José de Araújo. Antecipada a tutela. Sem condenação em honorários, em razão da sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 124 a 126), a CEF, em síntese, alega haver falta de interesse de agir em relação aos

autores Antonio Carlos Gonçalves e Gilson Aparecido Barbosa, haja vista a adesão ao acordo previsto pela LC

110/01 (fls. 135 e 136).

 

Aberta vista aos apelados para se manifestarem acerca dos documentos apresentados (fls. 134 a 136, 141 a 145),

quedando-se inertes.

 

A parte autora não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Assiste razão à CEF.

 

Em cumprimento ao disposto na LC 110/2001, a Caixa Econômica Federal disponibilizou a todos os interessados,

trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão do

trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001", autorizando a CEF a creditar,

nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas,

no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, condicionada à

renúncia a "quaisquer outros pleitos" relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, desde que o

titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º, conforme segue:

 

Art. 4o Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do

próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de

dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por

cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de

fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que:

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar;

(...)

Art. 6o O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4o, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do complemento de que trata o art. 4o,

acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5o, nas seguintes proporções:

(...)

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos do crédito na conta

vinculada, especificados a seguir:

(...)
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III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

 

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.2007, cujos termos são expressos ao

determinar que:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

 

Na hipótese, conforme Termos de Adesão devidamente assinados, em 27.05.2002 e 10.06.2002, os autores

Antonio Carlos Gonçalves e Gilson Aparecido Barbosa aderiram ao acordo extrajudicial, nos moldes previstos na

LC nº 110/2001, tratando-se, portanto, de transação celebrada antes do ajuizamento da presente demanda, em

15.04.2003, com vistas ao recebimento das diferenças de correção monetária relativas aos Planos Verão e Collor I,

abrangidos pelo referido acordo, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado, porquanto,

em razão de sua autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a sua

natureza disponível.

 

Outrossim, conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no

termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado

ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-

se de situações não constatadas no caso dos autos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção desta Corte:

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

EMBARGOS INFRINGENTES - fgts - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS

PATRONOS DE AMBAS AS PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes

embargos infringentes, na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se

submete à reapreciação, há muito vem sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita

dedução o sentido do voto minoritário proferido.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao fgts firme acordo com a CEF

para percepção dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 -

42,72%) e do Plano Collor (abril de 1990 - 44,80%).

3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do termo de adesão ao acordo previsto na

LC nº 110/01.

4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da

anuência dos procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como

pressuposto para a validade do acordo já citado.

5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via termo de adesão, o qual, segundo entendimento que prevalece

em nossas Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a
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anuência dos advogados das partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes

aprouver.

6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termos

da LC 110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência , a ausência de anuência dos

advogados antes de sua homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001.

8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e

anuência por ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que

sua falta não obsta seja prolatada decisão de extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

que manteve a decisão de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.

10. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)

 

Reitere-se que, no acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, consta expressa renúncia dos da

parte autora quanto aos complementos de atualização monetária decorrentes de planos econômicos,

compreendidos no período de junho/87 a fevereiro/91, sendo inviável, portanto, a pretensão autoral de cobrança

dos demais índices pleiteados na inicial. 

 

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes desta Corte:

 

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001 - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF - DIANTE DO ACORDO,

SÃO INDEVIDOS OS ÍNDICES MENCIONADOS NA SÚMULA 252 DO STJ - JUROS PROGRESSIVOS -

INOVAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO.

I - O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo .

IV - Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar

o acordo previsto na LC nº 110 /01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito.

V - Diante do acordo firmado nos termos da LC 110 /2001, são indevidos os índices de junho/87, maio/90 e

fevereiro/91 mencionados na Súmula 252 do STJ.

VI - Não apreciada a questão acerca do alegado direito à incidência da progressividade dos juros, por não estar

contida na petição inicial.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005149-39.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 24/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 445)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. fgts . JUROS PROGRESSIVOS.

OPÇÃO RETROATIVA. E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS TERMOS PREVISTOS

NA LC 110/01. FALTA DE INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO.

1. A autora foi admitida em 08/08/1966 pela empresa Termomecânica São Paulo S.A., e optou pelo fgts em

01/11/1971, permanecendo na referida empresa até 30/06/1989 (fls. 28 e 34), fazendo jus aos juros progressivos.

2. A CEF juntou aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001, devidamente assinado

pelo agravado em 21/06/2003, não havendo razão para desconsiderar sua validade e eficácia.

3. No Termo de Adesão de fl. 135 consta renúncia do autor a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização

monetária relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, lapso temporal que abarca todas as

correções requeridas no presente feito.

4. A celebração do mencionado acordo em data anterior ao ajuizamento da presente ação implica falta de

interesse de agir do autor quanto aos índices ali especificados.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005174-44.2009.4.03.6114, Rel. JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO

DIAFERIA, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 717)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS. CUSTAS

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADESÃO VIA ELETRÔNICA. LC 110/2001.
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I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº 3913 de 11 de setembro de 2001 prevê expressamente a

possibilidade da adesão via eletrônica, atribuindo validade às adesões efetuadas via internet. Assim sendo, não

há necessidade de que conste dos autos documento assinado pelo autor, tendo em vista que a adesão por meio

eletrônico é admitida pelo referido Decreto. Anote-se que a CEF acostou aos autos extratos informando o

depósito dos valores previstos na L.C. 110/01, em forma parcelada e que, inclusive, foram levantados pelo autor.

IV - No tocante aos índices pleiteados, cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua

Súmula Vinculante nº 1, assentou a constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001,

considerando ofensiva à garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as

circunstâncias do caso concreto, desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no termo de adesão

instituído pela referida lei.

V - Em período anterior ao ajuizamento da ação, o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº

110/2001, objetivando o recebimento das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da

referida lei complementar, havendo composição amigável da lide.

VI - O termo de adesão só poderia ser ilidido mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de

vício social, o que não ocorreu no caso vertente.

VII - O Termo de Adesão firmado pelo autor contempla todos os índices compreendidos no período de junho de

1987 a fevereiro/91. Dessa forma, de todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991

não está abrangido pelo mencionado acordo. Ocorre, porém, que é certa a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça no sentido de não ser devido o referido índice, uma vez que não o contemplou em sua Súmula nº 252.

VIII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0007805-32.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

 

Assim, considerando que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a

carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação a todos os índices de correção monetária pleiteados na

inicial.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da CEF, reconhecer a ausência do interesse de agir em relação aos autores Antonio Carlos Gonçalves e Gilson

Aparecido Barbosa, conforme fundamentação.

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000959-97.2001.4.03.6116/SP

 

 

 

2001.61.16.000959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE CARLOS BORGES e outros
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DESPACHO

Petição de fls. 822/825: manifestem-se as partes.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001834-72.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Aníbal Pereira dos Santos em sede de Execução de Sentença, contra sentença

(fls. 229) que homologou acordo celebrado entre o autor e a Caixa Econômica Federal, nos termos da LC 110/01,

não especificando condenação em honorários advocatícios.

 

Em Embargos de Declaração (fls. 231 a 234), a parte autora requer esclarecimento de omissão acerca de eventual

condenação em honorários advocatícios.

 

Os Embargos foram recebidos, mas não providos (fls. 237, 238), uma vez que foi excluída a condenação da CEF

em honorários por força de decisão proferida neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 209 a 211), com

base no previsto pelo art. 29-C da Lei 8.036/90.

 

Em razões de Apelação (fls. 240 a 243), a parte autora, em síntese, sustenta ser inconstitucional o disposto pelo

art. 29-C da Lei 8.036/90, que determina a inexistência de condenação daquela instituição em honorários

advocatícios em ações entre o FGTS e titulares de contas vinculadas, requerendo a reforma nesse tocante, bem

como quanto ao reembolso de custas.

 

A CEF não apresentou contrarrazões.

: ANGELA MARIA PINTO BORGES

: ADENILSON DA SILVA

ADVOGADO : SP214597 MAYCON ROBERT DA SILVA e outro

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: SP180737 RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP235013 JORGE ANTONIO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

2002.61.03.001834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANIBAL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão à parte autora.

 

Contra sentença (fls. 180 a 189) que a condenou a remunerar conta vinculada ao FGTS e ainda ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados "em 10% do valor em execução", a Caixa Econômica Federal interpôs

Apelação (fls. 192 a 194), aduzindo a vedação à condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C

da Lei 8.036/90.

 

Ato contínuo, em 25.06.2008 foi proferida decisão monocrática pelo E. Des. Fed. Nelton dos Santos (fls. 209 a

211), que deu provimento à Apelação.

 

O art. 29-C, que suprimiu a condenação em honorários advocatícios por sucumbência em ações versando sobre

FGTS e titulares de contas vinculadas, foi introduzido na Lei 8.036/90, que versa sobre o FGTS, por força da

Medida Provisória, 2.164-41, de 2001, cujo texto colaciono abaixo:

 

Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.

 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIn 2736, com eficácia erga omnes e ex tunc,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória, acerca da introdução mencionada, conforme

Ementa: 

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-c na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. honorários advocatícios . Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Insta observar, porém, que a mencionada decisão foi publicada em 24.07.2008 (fls. 212), decorrendo em

14.08.2008 o prazo legal sem interposição de recurso (fls. 213).

 

Ora, ainda que com efeito ex tunc, a declaração de inconstitucionalidade não é eficaz em relação às sentenças

judiciais transitadas em julgado, conforme ocorre no caso concreto. Assim ocorre em razão da eficácia executiva

da sentença, diversa da eficácia da norma invalidada, ainda que o art. 472 do Código de Processo Civil, que dispõe

acerca da coisa julgada, não exerça efeitos sobre terceiros.

 

Nesse sentido, decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NEGADOS

COM FUNDAMENTO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO STF.
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EFICÁCIA TEMPORAL DA SENTENÇA. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA.

1. Possui repercussão geral a questão relativa à eficácia temporal de sentença transitada em julgado fundada em

norma supervenientemente declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle

concentrado.

2. Repercussão geral reconhecida.

(...)

(...) No recurso extraordinário, a parte recorrente a parte recorrente sustenta, preliminarmente, a existência de

repercussão geral da matéria, conforme estabelece o art. 543-A, § 2º, do CPC, porquanto a questão suscitada

possui transcendência social e econômica. Aponta ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF, pois (a) o advogado não é

parte e a condenação, nos honorários, como exige o artigo 20, do Código de Processo Civil, não pode ser objeto

do trânsito em julgado (fl. 84); (b) a coisa julgada material exsurge quando a sentença enfrenta a questão e

mérito o que não é o caso da sucumbência (fl. 84); (c) o efeito ex tunc concedido no julgamento da ADIN n. 2736,

em 08/09/2010 consubstanciou a desconstituição da MP n. 2164-41/2001, desde seu nascimento, retirando-a do

ordenamento jurídico (fl. 85). Requer, por fim, o provimento do recurso extraordinário para que seja julgado

procedente o pedido inicial. O recurso extraordinário foi admitido na origem, tendo sido indicado pelo Tribunal

a quo como representativo de controvérsia (...)

3. Afastados esses fundamentos do recurso, o que nele subsiste, como matéria constitucional, é a questão

relacionada ao alcance da eficácia das sentenças que, em controle concentrado, declaram a

inconstitucionalidade de um preceito normativo. Mais especificamente: cumpre decidir se a declaração de

inconstitucionalidade tomada em ADI atinge desde logo sentenças anteriores já cobertas por trânsito em julgado,

que tenham decidido em sentido contrário. Essa é a questão a ser enfrentada.

4. A afirmação da constitucionalidade ou da inconstitucionalidade da norma no âmbito de ação de controle

concentrado (ADI ou ADC) simplesmente reconhece a sua validade ou a sua nulidade, gerando, no plano do

ordenamento jurídico, a consequência (que se pode denominar de eficácia normativa) de manter ou excluir a

referida norma do sistema de direito. Todavia, dessa sentença de mérito decorre também o efeito vinculante,

consistente em atribuir ao julgado uma qualificada força impositiva e obrigatória em relação a supervenientes

atos administrativos ou judiciais. É o que se pode denominar de eficácia executiva ou instrumental, que, para

efetivar-se, tem como mecanismo executivo próprio, embora não único, a reclamação prevista no art. 102, I, l, da

Carta Constitucional. (...)

5. É importante distinguir essas duas espécies de eficácia (a normativa e a executiva), pelas consequências que

operam em face das situações concretas. A eficácia normativa (= declaração de constitucionalidade ou de

inconstitucionalidade) se opera ex tunc, porque o juízo de validade ou nulidade, por sua natureza, dirige-se ao

próprio nascimento da norma questionada. Todavia, quando se trata da eficácia executiva, não é correto afirmar

que ele tem eficácia desde a origem da norma. É que o efeito vinculante, que lhe dá suporte, não decorre da

validade ou invalidade da norma examinada, mas, sim, da sentença que a examina. Decorrendo, a eficácia

executiva, da sentença (e não da vigência da norma examinada), seu termo inicial é a data da publicação do

acórdão do Supremo no Diário Oficial (art. 28 da Lei 9.868/1999). É, consequentemente, eficácia que atinge atos

administrativos e decisões judiciais supervenientes a essa publicação, não atos pretéritos. Esses atos, mesmo

quando formados com base em norma inconstitucional, não estão submetidos ao efeito vinculante da sentença,

nem podem ser atacados por simples via de reclamação. Somente poderão ser desfeitos ou rescindidos, se for o

caso, em processo próprio.

6. Isso se aplica também às sentenças judiciais transitadas em julgado. Sobrevindo decisão em ação de controle

concentrado, declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da norma que lhes serviu de suporte,

nem por isso se opera a automática rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado entendimento

diferente. Para que tal ocorra, será indispensável a propositura da ação rescisória própria, nos termos do art.

485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495).

(...)

7. Pode ocorrer e, no caso, isso ocorreu que, quando do advento da decisão do STF na ação de controle

concentrado, declarando a inconstitucionalidade, já tenham transcorrido mais de dois anos desde o trânsito em

julgado da sentença em contrário, proferida em demanda concreta. Em tal ocorrendo, o esgotamento do prazo

decadencial inviabiliza a própria ação rescisória, ficando referida sentença, consequentemente, insuscetível de

ser rescindida por efeito da decisão em controle concentrado. Imunidades dessa espécie são decorrência natural

da já mencionada irretroatividade do efeito vinculante (e, portanto, da eficácia executiva) das decisões em

controle concentrado de constitucionalidade.

(...)

9. Estando o acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, cumpre

negar provimento ao recurso extraordinário. 

(...)

(STF, Repercussão Geral no RE 730.462/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, 05.05.2014)
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Destarte, incabível a condenação da CEF na verba honorária. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-97.2002.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 209 a

213) que julgou procedente o pedido para condenar a CEF a ressarcir valores ilicitamente levantados por terceiro

da conta vinculada ao FGTS, de titularidade do autor. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 216 a 219), a CEF aduz, em síntese, que o autor não logrou comprovar a ilicitude,

não se prestando para tanto a prova pericial, por inconclusiva.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 224 a 228).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2002.61.16.000032-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : SAULO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135784 NILTON CESAR DE ARAUJO e outro
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de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão à CEF.

 

De fato, o primeiro laudo pericial realizado por profissional especializado da Polícia Federal (fls. 148 a 152)

concluiu que, dada a qualidade do documento apresentado a exame, não seria possível afirmação inequívoca

acerca de montagem ou adulteração de documento original, por se tratar de "cópia de uma cópia".

 

Entretanto, a cópia utilizada (fls. 28) não tornou a ser apresentada para exame, como pretende a ré em sua

Apelação. Para elaboração de nova perícia (fls. 183 a 191), foi determinada a apresentação pela CEF de cópia

microfilmada (fls. 164 a 166, 186), fiel o suficiente a conclusão que segue: "No confronto do material questionado

com o padrão constante no auto de Colheita de Material Gráfico, os Peritos constataram e assinalaram os

elementos de divergência, permitindo-se concluir que não fluíram de um mesmo autor (...) com isso, fica

determinado que é INAUTÊNTICO o lançamento questionado em forma de assinatura cursiva em nome de Saulo

Alves Santos".

 

Outrossim, observa-se que a CEF limitou-se a desqualificar a segunda perícia como se feita com o mesmo

material apresentado para a primeira, nada aventando a respeito da análise ulterior, como aliás lhe caberia, dado a

inversão do ônus da prova, nos termos do art. 333, II, do CPC, haja vista ser a Caixa Econômica Federal o órgão

gestor do FGTS e tendo em seu poder a documentação pertinente.

 

Colaciono julgado conforme proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova. 

- É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de saques indevidos de

contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito do autor. 

- Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a

notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão

bancário e/ou senha. 

- Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros

para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas não provido.

(STJ - RESP 727843 - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJ: 01/02/2006)

 

Dessa forma, não tendo a ré se desincumbido do ônus de demonstrar a observância das cautelas exigidas para a

liberação dos valores mantidos na conta do fundista deve ressarcir ao autor os prejuízos causados, nos termos

prescritos nos artigos 186 e 927 do novo Código Civil, "aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito".

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

 

A corroborar esse entendimento, confiram-se os seguintes julgados:

 

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SAQUE INDEVIDO DE FGTS. AÇÃO DE TERCEIRO. FRAUDE .

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CEF. GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. AMPLIAÇÃO DO PEDIDO

APÓS O SANEAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DANOS MATERIAIS RECOMPOSTOS ANTES DO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. APELO DESPROVIDO. 

(...)

4- A Caixa presta serviço público na gestão do FGTS, sujeitando-se, portanto, à norma esculpida no art. 37, §6º,

da Constituição Federal de 1988. Assim, responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação

dos danos causados aos correntistas do FGTS por falhas relativas à prestação dos serviços.

5- No caso dos autos, restou demonstrada a falha na prestação do serviço bancário, uma vez que a CEF não se

cercou das cautelas necessária para verificar a autenticidade dos documentos apresentados pelo terceiro que

indevidamente sacou os valores da conta do FGTS da autora".(g/n)

(...)
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(TRF3, AC n. 00004721920044036118, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3

04/09/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. FGTS . SAQUES NÃO

AUTORIZADOS. RESPONSABILIDADE CIVIL. RESSARCIMENTO AO TITULAR DA CONTA VINCULADA.

CÓDIGO CIVIL, ART. 927. DENUNCIAÇÃO À LIDE. ATO ILÍCITO. OBRIGATORIEDADE. CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL, ART. 70, III. 

(...)

3. Conforme dispõe a regra matriz da responsabilidade civil do nosso ordenamento jurídico, "aquele que, por ato

ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo" (Código Civil, art. 927). Diz o art. 186

do mesmo diploma legal que "aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito". (g/n)

(TRF1, AGRAC 200231000014651, 5ª TURMA, Desembargador Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA, e-

DJF1 18/05/2012, p. 900).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DE SALDO DE CONTA

VINCULADA AO FGTS . AUSÊNCIA DE CULPA DA VÍTIMA. DANO MATERIAL E MORAL. DEVER ESTATAL

DE INDENIZAR. PRELIMINARES REJEITADAS. 

(...)

4. É reconhecida a responsabilidade civil da CAIXA, como empresa pública gestora do FGTS , por danos

causados a titular de conta fundiária, em virtude de ter sido efetuado pagamento de saldo existente na conta

vinculada ao FGTS do autor a terceiro, não tendo a CAIXA comprovado o contrário. O dano material

corresponde ao prejuízo patrimonial - equivalente ao valor do saldo sacado - e o dano moral decorre de abalo

emocional causado pela privação de utilização de recursos próprios por longo período de tempo (15 anos) e da

angústia e incerteza quanto à restituição do valor, depois de tentativa frustrada de restituição na esfera

administrativa. 

5. A empresa pública gestora do FGTS não se desincumbiu do seu ônus de provar que os saques registrados no

extrato da conta de FGTS de titularidade do autor foram realizados por ele, limitando-se a alegar que o autor

não teria direito ao saque por ocasião da demissão.

6. A "reparação de danos morais ou extra patrimoniais, deve ser estipulada ´cum arbitrio boni iuri´,

estimativamente, de modo a desestimular a ocorrência de repetição de prática lesiva; de legar à coletividade

exemplo expressivo da reação da ordem pública para com os infratores e compensar a situação vexatória a que

indevidamente foi submetido o lesado, sem reduzi-la a um mínimo inexpressivo, nem elevá-la a cifra

enriquecedora" (AC 96.01.15105-2/BA, Desembargador Federal MÁRIO CÉSAR RIBEIRO). Considera-se

razoável a fixação do quantum indenizatório em R$ 2.220,94 (dois mil, duzentos e vinte reais e noventa e quatro

centavos), que está dentro dos parâmetros jurisprudenciais e não se mostra excessivo e nem irrisório para

reparação do dano, à vista das circunstâncias do caso concreto.

7. Nega-se provimento ao recurso de apelação..

(TRF1, AC 200139000078854, 5ª TURMA SUPLEMENTAR, Relator Desembargador Federal RODRIGO

NAVARRO DE OLIVEIRA, e-DJF1 16/01/2012, p. 344)

FGTS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SAQUE INDEVIDO REALIZADO POR TERCEIRO . FRAUDE .

PROVA PERICIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI Nº 8.078/90.

APLICABILIDADE.

I - Ajuizada a ação já sob a égide do novo Código Civil e não havendo transcorrido metade do prazo

prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do revogado Estatuto Civil, aplica-se, de acordo com a regra de

transição prevista no artigo 2.028 da novel legislação, o lapso prescricional de três anos contido no art. 206, §3º,

cujo março inicial é a data da entrada em vigor do Código Civil vigente. Precedentes.

II - Presumida a impossibilidade de saque dos depósitos fundiários ante a comprovação da regular fluência de

relação de emprego à época do levantamento, coligida aos autos, ainda, prova pericial grafotécnica atestando a

falsidade da firma aposta no documento apresentando pela CEF dando conta do levantamento de valores

depositados na conta do FGTS titularizada pela parte autora, não há como se afastar a responsabilização da

Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS , pelo dano ocasionado por defeito na prestação do serviço.

Aplicabilidade das disposições dos artigos 3º, parágrafo 2º e 14, "caput" da Lei nº 8.078/1990.

III - Recurso da CEF desprovido.

(Apelação Cível nº 2004.61.00.003566-5/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicado no D.E.

de 09.09.2011) 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da CEF,

consoante fundamentação.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013334-13.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial contra a r. sentença (fls.82/86) que, em sede de mandado de segurança,

concedeu parcialmente a segurança relativamente ao pedido de reconhecimento da inexigibilidade da contribuição

dos cooperados, nos termos do art. 13, §2° e 3°, da IN 87/03 do INSS pelo prazo em que esteve em vigor, ou seja,

de 01.04.2003 a 11.06.2003, data em que a IN 87/03 foi revogada pela IN 89/2003. Custas pro rata. Sem

condenação ao pagamento de verba honorária.

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

A parte ré, alega, preliminarmente, a ausência de interesse de agir. No mérito, sustenta a constitucionalidade e a

legalidade da exação, razão pela qual, requer a reforma do julgado (fls. 95/120).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O MPF opinou pela manutenção do julgado (fls. 125/128).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2003.61.00.013334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHOS ADMINISTRATIVOS E INFORMATICA

ADVOGADO : SP158595 RICARDO ANTONIO BOCARDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar, haja vista que os representados da impetrante são os sujeitos passivos da

exação em discussão nos autos. 

 

Desde logo, constato que o STF, em recente julgamento, sob a sistemática da repercussão geral, do Recurso

Extraordinário 595.838, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 22, IV, da Lei n° 8.212/1991, com a redação

dada pela Lei n° 9.876/1999, conforme ementa:

 

"Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de

cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura.

Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99."

(RE 595838, Rel. Min. Dias Toffoli, STF.)

 

Conforme afirmado em seu voto, o Relator Ministro Dias Tóffoli declara que a referida norma "encontra

fundamento de validade no inciso I, letra a, do art. 195 da Constituição Federal, ou se, ao revés, não se

enquadrando nas hipóteses da referida norma constitucional, configuraria nova fonte de custeio, somente podendo

ser instituída, assim, por lei complementar, conforme determina o § 4º do art. 195 da Constituição, na forma do

art. 154, I, do texto constitucional."

 

Diante disso, carecendo a norma infralegal de validade constitucional, consequentemente, impõe-se o afastamento

a exigibilidade da contribuição na forma deduzida na exordial.

 

No tocante à compensação o STJ, ao apreciar o REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), cuja discussão versava

sobre a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos

apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às

hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.
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2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Destaco que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a

regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do
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novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 04.06.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Ultrapassado esse tópico, passo análise do direito à compensação.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
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CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei

8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto ao critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em matéria de compensação,

como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha

o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações

ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Nesse cenário, é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)
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De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação
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Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

 

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:
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"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator

de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),
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indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.1996.
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No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 04.06.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

 

Diante do exposto, na forma do art. 557 do CPC, rejeito a preliminar arguida, nego seguimento à apelação da parte

ré e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-97.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença proferida nos autos

da ação ajuizado por Silvio Cogiola Caleffi e Conceição Migri Caleffi em face do Banco Santander Brasil S/A e

Caixa Econômica Federal visando a condenação dos réus a quitarem pelo Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS, com o cancelamento da hipoteca, o saldo devedor residual do imóvel adquirido por meio de

financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, bem como a revisão do contrato

de mútuo.

O MM. Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido para declarar existente o direito dos autores à

quitação, pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, do saldo devedor do contrato de

financiamento firmado em 12.12.1985, relativamente ao imóvel situado na Rua da Glória Goitá, 86, apartamento

34, São Paulo - SP, registrado na matrícula 84.170, do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, e para

condenar o réu Banco Santander do brasil S/A na obrigação de emitir declaração de vontade autorizando o

cancelamento da hipoteca registrada na matrícula desse imóvel.

2004.61.00.000839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : SILVIO COGIOLA CALEFFI e outro

: CONCEICAO MIGRI CALEFFI

ADVOGADO : SP161721B MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro

PARTE RÉ : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP026364 MARCIAL BARRETO CASABONA e outro

: SP073055 JORGE DONIZETI SANCHEZ
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A Caixa Econômica Federal recorre da r. sentença alegando, em preliminar, a necessidade de intimação da União

Federal, para que manifeste seu interesse na demanda, e o litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No

mérito, sustenta a impossibilidade de cobertura do saldo devedor pelo FCVS pela multiplicidade de

financiamentos com os recursos do SFH e a aplicação imediata da Lei nº 8.100/90, inclusive nos financiamentos

em curso.

A União Federal foi admitida nos autos como assistente simples da CEF (fls. 399)

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

DECIDO

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

As preliminares arguidas pela Caixa Econômica Federal devem ser rejeitadas.

O tema da legitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da presente demanda já foi discutido em

reiterados pronunciamentos dos Tribunais Regionais e do Superior Tribunal de Justiça, dentre os quais destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO CONSIGNATÓRIA.

COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. sfh . UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DISSÍDIO

PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. PRECEDENTES. 1. Não há como admitir a argüição de coisa julgada na

situação em que a ação consignatória visa o pagamento de prestações de imóvel vinculado ao sfh reajustadas

segundo critérios fixados na sentença do mandado de segurança. 2. A união Federal carece de legitimidade

passiva para figurar nos ações em que se discute reajuste de prestação de financiamentos de aquisição de casa

própria regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação. 3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência,

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ). 4.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 185892, v.u., Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 13/06/2005, p. 219)

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

1. A união Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das demandas que versem sobre contrato de

financiamento de imóvel pelo SFH com cláusula de Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

Precedentes do STJ e desta Corte.

2. É constitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66. Jurisprudência do Supremo

Tribunal, do STJ e dessa Corte.

3.Tendo o Oficial do Cartório de Títulos e Documentos certificado que não foi possível notificar pessoalmente o

devedor, para purgar a mora, por não ter sido localizado no imóvel financiado, é legítima a notificação por

edital.

4. Diferentemente do que alegam os Autores na inicial, a exigência de notificação pessoal por intermédio do

Cartório de Títulos e Documentos é apenas para a purgação da mora, bastando a publicação dos editais, no caso

dos públicos leilões.

5. Apelação a que se dá parcial provimento."

(AC 1998.35.00.007453-3/GO, Rel. Juiz Federal David Wilson De Abreu Pardo (conv), Sexta Turma, DJ de

26/02/2007, p.36)

 

Cabe à Caixa Econômica Federal a legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo da relação processual nas

ações em que se questiona regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, ainda que haja previsão contratual

acerca do Fundo de Compensação da Variação Salarial (FCVS), já que é o ente responsável pela administração e

gestão do referido Sistema, na qualidade de agente financeiro, ainda que o contrato de mútuo tenha sido firmado

com a parte autora e instituição financeira diversa.

A hipótese prevista no artigo 5º da Lei 9.469/97, que possibilita a intervenção da União Federal nas causas em que

são partes as pessoas jurídicas direito público mesmo quando o seu interesse é meramente econômico, abarca

somente a intervenção voluntária, o que já ocorreu nos presentes autos.

Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte Regional:

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 1.(...) 3. A hipótese de assistência da

união Federal nas causas em que figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e

empresas públicas, prevista no artigo 5º da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção voluntária. O

citado dispositivo legal alude à assistência, modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico exigido pelo

assistência tradicional - a fim de facilitar a intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se tratando

de hipótese de intervenção provocada, ou de litisconsórcio necessário da união , descabe ao Juízo determinar a
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intimação ou a citação da mesma. A manifestação do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que

não ocorreu na hipótese dos autos. 4. (...) 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(AC

200361000265125, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2

DATA:02/03/2009 PÁGINA: 418.) - destaques nossos

 

QUITAÇÃO PELO FCVS

A controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS

para quitação do saldo devedor residual do contrato firmado, considerando a existência de financiamento anterior

com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, relativo à imóvel na mesma localidade/município.

O contrato de venda e compra e mútuo habitacional foi firmado entre as partes em 12/12/1985, com cláusula de

cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.

À época da celebração do acordo, vigia a Lei 4.380, de 21 de agosto de 1964, que, nos termos do artigo 9º, §, 1º,

proibia de maneira expressa a existência de mais de um financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação. No entanto, não previa a aplicação de nenhuma penalidade no caso de concessão, pelas instituições

financeiras, de mais de um financiamento imobiliário.

Sobreveio a Lei 8.100, de 5 de dezembro de 1990, prevendo que o Fundo de Compensação de Variações Salariais

- FCVS somente quitaria um saldo devedor por mutuário ao final do contrato (art. 3º).

Posteriormente, referido artigo foi alterado pela Lei nº 10.150/2000, que passou a ter a seguinte redação:

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro

de 1990, ao amparo da legislação do SFH , independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da

obrigação do FCVS ."

Assim, o artigo 3º, da Lei nº 8100/90, com a redação dada pela Lei nº 10.150/2000, que limita a utilização do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para quitação de um único saldo não se aplica aos

contratos firmados até 05/12/1990, incidindo apenas sobre os pactos firmados a partir dessa data, face à garantia

do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis.

Cumpre frisar que, diante de expressa previsão constitucional, a eficácia retroativa das leis é excepcional e não

pode gerar lesão à coisa julgada, ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido, e deve emanar de texto expresso de

lei. "As normas legais são editadas para reger situações futuras. Os fatos pretéritos escapam, ordinariamente, ao

domínio normativo das leis" (RT, 299:478).

 

Destarte, incabível a norma jurídica vulnerar contrato e atos anteriormente praticados, pois afetaria o princípio da

irretroatividade das leis, cuja proteção deriva da necessidade da segurança das relações jurídicas de modo a

embasar os atos praticados na vigência de preceito legal que lhes é aplicável, sem que possam vir a ser alcançados

pelo efeito retroativo da lei posterior.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica tendo inclusive dirimido a questão no julgamento do

REsp 1133769 pelo rito dos recursos repetitivos disposto no artigo 543-C do CPC pelo Ministro Luiz Fux,

conforme a ementa abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,
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quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls.13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação .

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

25/11/2009, DJe 18/12/2009)

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 1ª Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH). LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS .

IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.004/90 E DA LEI Nº 8.100/90. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

(...)

4. No caso dos autos o contrato de financiamento de imóvel foi celebrado antes da entrada em vigor da Lei nº

8.100/90, com redação alterada pela Lei nº 10.150/2001, que proíbe a duplicidade da utilização dos recursos do

FCVS, uma vez que a redação original também era omissa quanto a imposição dessa penalidade. Se na época em

que o contrato foi pactuado a legislação vigente não previa a aplicação de qualquer penalidade atinente à

cobertura do FCVS em caso de existência de duplo financiamento pelas regras do Sistema Financeiro da

Habitação, não se pode penalizar a cessionária que se sub-rogou legitimamente nos direitos e deveres dos

mutuários originários.

5. O art. 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 que vigia na época da assinatura do contrato de mútuo proibia tão somente o

duplo financiamento, no entanto, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo

devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação.

6. Foi somente após as alterações introduzidas pela Lei nº 8.100/90 com redação alterada pela Lei nº

10.150/2000, que se estabeleceu que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o descumprimento do

preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da cobertura do saldo devedor residual

do FCVS de um dos financiamentos.

7. Precedentes jurisprudenciais.

8. Agravos legais improvidos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0008087-51.2003.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 09/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012) 

Ante o exposto nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 557, caput, do

CPC.
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Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013887-26.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a

retificação de informação atinente ao valor da sua receita bruta, declarada erroneamente, para fim de regularização

da quantidade de parcelas do acordo, regido pela Instrução Normativa (IN) 91/2003, alterando-se o valor das

parcelas, bem como reconhecendo o pagamento a maior efetuado nos meses de agosto de 2003 a fevereiro de

2004, e o direito à atualização desde o desembolso, nos moldes do art. 13 da referida IN, determinando-se a

imediata compensação com as parcelas vincendas subsequentes, incluindo a de abril de 2004, até o esgotamento

do crédito, preservando os direitos da impetrante e afastando-se eventuais penalidades.

 

Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 112-116.

 

Liminar parcialmente deferida (fls. 126-129).

 

Sentenciado o feito, concedeu-se em parte a segurança para determinar à autoridade impetrada que recalcule o

valor das parcelas mensais da receita bruta, a partir de março de 2004 (fls. 279-284).

 

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) sustentando, em síntese, inadimplência da impetrante, perda de objeto

da ação. Requer a reforma da sentença para extinguir o feito sem julgamento de mérito (fls. 297-300).

 

Opinou o MPF pela confirmação da sentença (fls. 314-315).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

2004.61.00.013887-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES S/C LTDA

ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

No caso, a impetrante requer tanto a retificação do parcelamento quanto a compensação dos alegados valores

pagos a maior, pedido que ainda persiste e que, portanto, respalda o interesse de agir da impetrante.

 

Verifica-se nos autos que a impetrante equivocou-se ao informar seus dados quando da adesão ao PAES e, por

isso, requereu, em março de 2004, o recálculo das parcelas. A impetrada afirmou que o pedido de retificação já

havia sido atendido. No entanto, o recálculo foi realizado levando-se em consideração data posterior ao pedido da

impetrante na esfera administrativa. Portanto, faz jus à retificação a partir daquela data, ou seja, março de 2004.

 

Quanto à compensação de valores, o pagamento das parcelas se deu dentro do que, erroneamente, foi informado,

sem que tenha havido ilegalidades por parte da impetrada.

 

Neste sentido, a impetrante tem razão tão somente quanto à necessidade de recálculo dos valores e a quantidade

das parcelas.

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação da União Federal, com supedâneo no artigo

557, caput do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008777-31.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra a r. sentença (fls.58/61) que, em sede de mandado de segurança,

concedeu a segurança para reconhecer a inexigibilidade da retenção da contribuição previdenciária de 11% sobre

o valor bruto das notas fiscais pela parte autora emitidas em decorrência de suas prestações de serviços, prevista

2004.61.05.008777-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : QUALITAT TRANSPORTES LTDA -ME

ADVOGADO : SP169678 JULIANA RITA FLEITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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no art. 31 da Lei nº 8.212/91. Custas na forma da lei. Sem condenação ao pagamento de verba honorária.

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

A parte ré apela, sustentando a nulidade da sentença em virtude da ausência de intervenção no feito dos tomadores

do serviço/beneficiários, além do que, pugna pela constitucionalidade da cobrança da exação (fls. 71/83).

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

O MPF opinou pela manutenção do julgado (fls. 97).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar, tendo em conta a discussão acerca da cobrança da exação diz respeito à

impetrante, optante do Simples.

 

A demanda se refere à disposição prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº

9.711/98. Não obstante o preceito legal, atualmente, tenha seu texto alterado pela Lei nº 11.488/07, estava

redigido da seguinte forma:

 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços

e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou

fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33. (Redação dada

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos

segurados a seu serviço. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente

será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em

suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a

atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº

9.711, de 20.11.98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os

seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. (Incluído pela Lei nº

9.711, de 20.11.98)

§ 5o O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (Incluído
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pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)"

Analisando o dispositivo legal, verifica-se a instituição de hipótese de substituição tributária, atribuindo ao

tomador do serviço a responsabilidade pela retenção de valores que antecipam a verificação do fato gerador. O

dispositivo tem suporte no art. 150, § 7º, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº

03/1993, abaixo colacionado:

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional

nº 3, de 1993)"

 

Nesse cenário, caso não se verifique o fato gerador da contribuição, ou a retenção envolva valor superior àquele

devido pela contribuinte, assegura-se a imediata e preferencial restituição. Portanto, não há que se falar em criação

de nova hipótese tributária, bem assim de desvirtuamento da base de cálculo. O dispositivo em comento apenas

instituí nova forma de arrecadação, buscando aumentar a sua eficácia, de forma a elidir a sonegação fiscal.

 

Dessa forma, o art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98, não afronta a Constituição

Federal, pelo que há de ser respeitada a sistemática por ele instituída.

 

Nesse mesmo sentido, é a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

" .EMEN: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A

REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM

AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 1. A Lei nº 9.711, de

20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de

pagamento. 2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da

contribuição previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela

forma de substituição tributária. 3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista

que, apenas, obriga a empresa contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da

previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de

contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei decorrentes da contratação de pessoal. 4. A prestadora

dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma simples

operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for

maior do que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 5. O que a lei criou

foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar

as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 6. Recurso não provido. ..EMEN:

(STJ, 1ª Turma, RESP - 200200696570, Rel. Min. José Delgado, Julgado em 15/08/2002, DJ de 23/09/2002,

p.289)

 

Todavia, conforme se depreende dos autos, a impetrante é optante pelo SIMPLES (fls. 26), que, nos termos da Lei

nº 9.317/96, implica em regime de arrecadação único que envolve diversos tributos federais. Portanto, a Lei

9.711/98, que instituiu o novo regime de arrecadação cristalizado no art. 31 da Lei nº 8.212/91, não se aplica à

impetrante, haja vista que esta já recolhe a referida exação de forma simplificada, calculada sobre o faturamento,

base de cálculo incompatível com a eleita por aquela lei, qual seja a folha de salários.

 

Nessa hipótese, o posicionamento do STJ está sedimentado, de acordo com julgado abaixo colacionado:

 

" .EMEN: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RETENÇÃO NA FONTE DE IRPJ, CSLL, COFINS E

PIS/PASEP. AGÊNCIAS DE TURISMO E VIAGENS. PAGAMENTOS EFETUADOS POR ENTES ESTATAIS

(LEI 9.430/1996). OPÇÃO PELO SIMPLES. LEI 9.317/96. PRINCÍPIO DA ESPECIFICIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. A Lei 9.317/1996, que concedeu regime tributário
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diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, implicou a possibilidade do pagamento mensal

unificado de tributos e contribuições federais, mediante opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições. Nessa sistemática de arrecadação, todos os tributos federais devidos

pela empresa enquadrada no SIMPLES são recolhidos de maneira agregada, dispensando-se a pessoa jurídica

contribuinte do pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º da Lei 9.317/1996).

(Precedentes: REsp 845.792/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe

03/11/2008; EDcl no REsp 806.226/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO

TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 26/03/2008) 2. O art. 64 da Lei 9.430/96, a

seu turno, dispõe que, in verbis: "Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da

administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão

sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP." 3. A sistemática da

retenção não é aplicável às empresas optantes pelo SIMPLES, porquanto ostentam regime de arrecadação

diferenciado - instituído pela Lei 9.317/1996 - que se consubstancia na realização de pagamento único de todos

os tributos federais. (Precedente: ERESP 511.001/MG, Relator Ministro TEORI ZAVASCKI, DJ de 11.04.2005).

4. É que "Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a

sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas

tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o

regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96)" in casu.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF. 6. In casu, o art. 97 do CTN não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem

sequer foram opostos embargos declaratórios com a finalidade de prequestioná-lo, razão pela qual impõe-se

óbice intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo. 7. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, provido. ..EMEN:

(STJ, 1ª Turma, RESP - 200701802591, Rel. Min. Luiz Fux, Julgado em 04/12/2008, DJE de 17/12/2008)

 

No tocante à compensação o STJ, ao apreciar o REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), cuja discussão versava

sobre a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos

apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às

hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a
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quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Destaco que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a

regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005
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somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 04.06.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Ultrapassado esse tópico, passo análise do direito à compensação.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.
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(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei

8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto ao critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em matéria de compensação,

como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha

o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações

ajuizadas após à sua vigência).

 

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias
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previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Nesse cenário, é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.
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No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado
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em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

 

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator

de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008907-87.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Edelmiro David Vasquez Rodriguez e outro em Ação Ordinária, contra

sentença (fls. 116 a 118) que julgou improcedente o pedido para aplicação juros progressivos em conta vinculada

ao FGTS, e parcialmente procedente o pedido para aplicação de correção monetária, determinando o cálculo

apenas para os meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Juros moratórios arbitrados em 1%

ao mês, a partir da citação, nos termos dos art. 406 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários, em razão do art. 29-C da Lei 8.036/90.

 

Em razões de Apelação (fls. 129 a 137), a parte autora, em síntese, reitera a argumentação apresentada à inicial,

requerendo a aplicação dos juros progressivos e as atualizações referentes aos meses de junho de 1987, janeiro de

1989, abril de 1990 e fevereiro de 199, sobre aquele valor.

 

A CEF não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O art. 4º da Lei 5.10.7/66, de 13.09.1966, que instituiu o FGTS, previa a progressividade da taxa de juros aplicada

ao saldo da conta vinculada, conforme segue:

 

Art. 4º A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

O dispositivo foi modificado pela Lei 5.705/71, de 21.09.1971, que instituiu a taxa única de 3% ao ano para a
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capitalização dos depósitos em conta vinculada ao Fundo:

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

 

Por sua vez, a Lei 5.958/73, de 10.12.1973, permitiu aos que estavam empregados àquela data o direito de optar

pelo FGTS retroativamente a 01.01.1967 ou à data de admissão do emprego, havendo concordância por parte do

empregador:

 

Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início

da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

 

Quanto à abrangência dessa opção, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o regime

progressivo é aplicável apenas às contas de todos os empregados contratados antes de 22.09.1971, isto é, durante a

vigência do art. 4º da Lei 5.107/66 em sua redação original.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TAXA PROGRESSIVA

DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. LEIS 5.107/1966 E 5.958/1973. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA APRECIADA

SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A Súmula 154 do STJ prevê que os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa

progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/1966.

2. A Lei 5.958/1973 não revogou a Lei 5.705/1971, apenas permitiu que os empregados contratados antes de 22

de setembro de 1971 (ou seja, ainda na vigência da redação original do art. 4º da Lei 5.107/1966) optassem pelo

regime adotado à época de suas admissões. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Resp

1.110.547/PE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.

3. No caso dos autos presentes, o Tribunal de origem consignou que não houve a comprovação da opção

retroativa do recorrente de acordo com as Leis n. 5.705/71 e 5.958/73, não se aplicando, portanto, na sua conta

vinculada, o índice de juros remuneratórios de 3% ao ano. A revisão desse entendimento implica reexame de

fatos provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 436065/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, DJe 09.10.2014)

 

Colaciono ainda a Súmula 154/STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo fgts , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

 

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

 

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.
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No caso concreto, verifica-se que a opção do autor Edelmiro David Vasquez Rodriguez foi efetivada em

01.06.1991 (fls. 18 a 20), não havendo que se falar em opção retroativa, uma vez que à data do início do vínculo

já vigorava o sistema de taxa única de 3% relativa aos juros, instituído pela Lei 5.705/71. Quanto ao coautor José

Tavares, optou pelo FGTS em 15.09.1983 com data de retroação de 01.01.1967, ou seja, nos termos da Lei

5.107/66. Desse modo, necessária a comprovação do autor acerca de eventual aplicação incorreta da taxa

progressiva de juros, o que não ocorreu, configurando-se a ausência do interesse de agir. 

 

Colaciono decisões conformes proferidas por este Tribunal: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66.

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO

ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção dos juros progressivos.

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das

cotas, situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao

mês, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva,

ao percentual de 1% ao mês.

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

V - Recurso provido."

(TRF 3ª Região, AC 2003.61.04.013613-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, DJU 15.12.2006, p. 288).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

(...)

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 5ª Turma, julgado em

14.05.2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25.05.2012)

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA

LEI 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO REALIZADA SOB A

ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

1. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

2. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66,

e antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros

de forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de

correção. Nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

3. Na hipótese, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 01/04/1967 a

01/09/1982, o autor optou, de forma originária, pelo regime do FGTS, ou seja, sob a égide da Lei 5.107/66
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Contudo, não foram colacionados aos autos os extratos comprobatórios do prejuízo alegado, o que enseja a

carência da ação, por falta de interesse agir porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o

descumprimento da obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos, consoante preceitua o art.

333, I, do CPC. 

4. Acolhida a preliminar de ausência do interesse processual. Apelação provida para julgar extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (g/n)

(...)".

(TRF 3ª Região, AC 0011144-83.2008.4.03.6106/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª Turma, DJe 21/05/2013)

 

Ainda: 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CEF. SÚMULA 249/STJ.

PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES

DO STF E STJ. SÚMULA 252 / STJ. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS DE MORA. TAXA PROGRESSIVA DE

JUROS. OPÇÃO POSTERIOR A 1.971. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO

AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC.

 - Consoante entendimento sumulado desta Corte, "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS". (Súmula 249/STJ). 

- Os recolhimentos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social. É trintenário o prazo de

prescrição das ações respectivas (Súmula 210/STJ).

- Os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, março/90, abril/90 e maio/90 são,

respectivamente, 18,02% (LBC), 84,32%, 44,80% (IPC) e 5,38% (BTN), consoante jurisprudência do pretório

excelso e entendimento consolidado nesta Corte através da Súmula 252.

- Esta Corte já pacificou o entendimento sobre a incidência dos juros moratórios na atualização monetária dos

depósitos das contas vinculadas ao FGTS.

- A autora fez a opção pelo FGTS em 1977, data posterior à edição da Lei 5.107/66, não fazendo jus à

aplicação da taxa progressiva de juros.

- De acordo com a jurisprudência pacífica desta Corte, os honorários advocatícios deverão ser fixados entre o

mínimo de 10% e o máximo de 20% (artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC).

- Recursos especiais conhecidos e parcialmente providos. 

(STJ, Resp 531036/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 17.12.2004, p. 485)

 

Observo, portanto, haver ausência de interesse de agir por parte da parte autora, quanto à aplicação de juros

progressivos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010360-08.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.61.08.010360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 339 a

348) que julgou procedente o pedido para pagamento de diferença no índice de atualização monetária em conta

vinculada ao FGTS, referente ao meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, condenada em relação ao primeiro mês

o Instituto Americano de Lins da Igreja Metodista (IALIM) e, quanto ao segundo, a CEF, devendo os valores ser

pagos diretamente aos autores, sucessores de Manoel Palmeira Rocha. Juros moratórios arbitrados em 6% ao ano

até a entrada em vigor do novo Código Civil, em 11.01.2003, e após pela SELIC. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 351 a 369), a CEF, em síntese, sustenta ser inaplicável a SELIC; argumenta ainda

pela inaplicabilidade de condenação em honorários advocatícios, haja vista art. 29-C da Lei 8.036/90. Por fim,

aduz que o pagamento dos valores deve se dar por meio de conta vinculada ao FGTS, uma vez somente em

hipótese de inexistência dessa o pagamento deve ser efetuado diretamente aos beneficiários.

 

A parte autora não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão à CEF quanto à condenação em honorários advocatícios.

 

No tocante ao art. 29-C, que suprimiu a condenação em honorários advocatícios por sucumbência em ações

versando sobre FGTS e titulares de contas vinculadas, foi introduzido na Lei 8.036/90, que versa sobre o FGTS,

por força da Medida Provisória, 2.164-41, de 2001, cujo texto colaciono abaixo:

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro

APELADO(A) : MARIA ALBERTINA ROCHA e outros

: MARIONIR PALMEIRA ROCHA

: ADELAIDE ALBERTINA ROCHA

: ELCIO PALMEIDA ROCHA

: ADONIAS PALMEIRA ROCHA

: ROGERIO PALMEIRA ROCHA

: JOELITA PALMEIRA ROCHA

: ALEANDRO PALMEIRA ROCHA

: MARONILDE PALMEIRA ROCHA

: MARIA JOSE PALMEIRA ROCHA

: ELIAS PALMEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP019654 PAULO POLATO e outro

PARTE AUTORA : MANOEL PALMEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP019654 PAULO POLATO e outro

PARTE AUTORA : INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA (IALIM)

ADVOGADO : SP021048 JOSE DILETO SALVIO e outro

No. ORIG. : 00103600820054036108 2 Vr BAURU/SP
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Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.

 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIn 2736, com eficácia erga omnes e ex tunc,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória, acerca da introdução mencionada, conforme

Ementa: 

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-c na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. honorários advocatícios . Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

Em obediência à referida decisão, este Egrégio Tribunal Regional Federal tem afastado a aplicação do art. 29-C da

Lei 8.036/1990 para condenar as partes sucumbentes nas demandas envolvendo o FGTS, nas quais ainda não

tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplificam as seguintes decisões:

 

AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE INDEVIDO DO FGTS - ACERTADA A RESPONSABILIZAÇÃO DA

CEF A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, ESTES ÚLTIMOS SUJEITOS À CRUCIAL

RAZOABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C

, LEI 8.036/90 , DECLARADA PELA CORTE SUPREMA - MÁ-FÉ AUSENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO

PEDIDO.

(...)

9- No tocante aos honorários, mantido se põe o percentual de 10%, pois cifra consentânea aos contornos do caso

vertente, recaindo tal importe sobre o montante da condenação (adequação necessária face ao reconhecimento

de morais danos neste voto), artigo 20, CPC. Ademais, a E. Suprema Corte vaticinou inaplicável a vedação do

art. 29-C , lei 8.036/90, aos feitos cognoscitivos nos quais o FGTS discutido, como no caso vertente. Precedente.

(...)

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1122029, proc. n. 0005719-40.2001.4.03.6100-SP, Relator Juiz

Convocado Silva Neto, j. 24.11.2011, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011, v.u.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO

JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil,

exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples

rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n.

933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07;

EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 2. O Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em

que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada

a decisão do Supremo Tribunal Federal, para manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários

advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas

aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da

Constituição da República e à Súmula Vinculante n. 10. 4. Embargos de declaração não providos.

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1591618 - proc. n. 0003128-57.2010.4.03.6111, Relator

Desembargador André Nekatschalow, j. 17/10/2011, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011, v.u.)

No mesmo sentido: APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, 5ª Turma, Rel. Juiz

Convocado Leonardo Safi, TRF3 CJ1 data: 24.10.2011; APELAÇÃO CÍVEL - 921665 - proc. n. 0006082-

40.2000.4.03.6107, 1ª Turma, - Rel. Juíza Convocada Silvia Rocha, TRF3 CJ1 data: 21.10.2011.

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90 .

ADI 2.736/2010. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

1. A questão relativa à verba honorária nas ações pertinentes ao FGTS já foi decida com efeitos erga omnes e

vinculante pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em

08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da

Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.
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2. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0015234-22.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012)

 

Destarte, cabível a condenação da CEF na verba honorária. 

 

O mesmo ocorre em relação aos juros moratórios.

 

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C do CPC, decidiu, com

amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o art.

406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

 

Nesse sentido:

 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de

20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; Resp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, Resp 1102552/CE, Rel. Min. Albino Teori Zavascki, 1ª Seção, Dje 06.04.2009)

 

Melhor sorte assiste à CEF no tocante à forma de pagamento de valores relativos ao FGTS.

 

De fato, a Lei 8.036/90 permite aos dependentes ou, na ausência desses, aos sucessores do titular de conta

vinculada ao FGTS o acesso a esta e sua movimentação para fins de levantamento do saldo, conforme art. 20, IV,

do referido diploma legal:

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em

alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

 

Porém, como se observa, nada menciona o dispositivo a respeito de meios alternativos de percepção daqueles

valores, restando unicamente o levantamento por meio de saque daqueles habilitados. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da CEF, reformando a sentença tão somente para que a percepção dos valores se dê por meio de

levantamento de dependentes ou sucessores habilitados, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     194/1275



 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012314-49.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade

dos créditos instituídos pelos artigos 1º e 2º, da lei complementar 110/01, a fim de que as impetradas abstenham-

se da prática de ato coator com fim de exigir da impetrante o recolhimento das parcelas referentes a outubro,

novembro e dezembro de 2006, bem como parcelas a partir de janeiro de 2007, em relação a contribuições sociais

previstas na referida lei.

 

Informações das autoridades coatoras às fls. 155-171 e 173-180.

 

Liminar indeferida.

 

Sentenciado o feito, julgou-se improcedente o pedido e se denegou a segurança.

 

Embargos de declaração interpostos e rejeitados.

 

Apelou a impetrante alegando, em síntese, a inconstitucionalidade das cobranças das contribuições recolhidas

entre outubro e dezembro de 2001. Requer a reforma da sentença para reconhecer a inconstitucionalidade da

cobrança da contribuição instituída pelos artigos 1º e 2º, da lei complementar 110/01, e para autorizar a

compensação dos valores recolhidos a título de contribuições para o FGTS, relativos aos créditos instituídos pela

referida lei (fls. 237-248).

 

O MPF opinou pela nulidade da sentença, remessa dos autos à 1ª instância e suspensão do julgamento até o

trânsito em julgado, das decisões do STF, nas ADIN 2556-2/DF e 2568-6/DF (fls. 266-277).

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

É o relatório.

 

2006.61.10.012314-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO e filia(l)(is)

: CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O FGTS é regido pela Lei n. 8.036/90, que em seu art. 15 dispôs:

"Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou

devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e

458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações

da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965".

 

Por sua vez, estabelecem os artigos 457 e 458 da CLT:

 

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.

§ 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de

50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado.

§ 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como

também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados.

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a

alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações 'in natura' que a empresa, por fôrça do contrato ou do

costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas

alcoólicas ou drogas nocivas.

§ 1º Os valôres atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em

cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82).

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades

concedidas pelo empregador:

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho,

para a prestação do serviço;

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a

matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte

público;

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde;

V - seguros de vida e de acidentes pessoais;

VI - previdência privada;

VII - (VETADO)".

 

Embora a contribuição destinada ao FGTS não se confunda com as contribuições previdenciárias, o § 6º do art. 15

da Lei n. 8.036/90 reconhece o caráter não remuneratório das parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da lei n.

8.212/91:

 

(...)

"§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)"

"Art. 28.(...)
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§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973;

c) a parcela 'in natura' recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- fgts;

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711,

de 1998).

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada

pela Lei nº 9.711, de 1998).

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação

dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP;

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho;

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas

médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes

da empresa;

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas;

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97)
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v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT".

No caso, o Supremo Tribunal Federal não julgou inconstitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, como pleiteia a impetrante. No entanto, firmou entendimento de que para o início da exigibilidade da

cobrança deve ser observado o princípio da anterioridade. Neste sentido, a decisão do STF vai ao encontro do que

pleiteia a impetrante, ou seja, a contribuição deve ser cobrada a partir de janeiro de 2002, de acordo com o art.

150, III, b da Constituição Federal:

 

Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO

DECORRENTES DE CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO FGTS. CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO

À REGRA DA ANTERIORIDADE. LC110/2001, ARTS.1ºE2º. AGRAVO REGIMENTAL. Esta Suprema Corte

considerou constitucionais os tributos destinados ao custeio das condenações sofridas pela União à atualização

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressalvada a proibição de cobrança no

período definido pela regra da anterioridade. A perda superveniente da justificativa para manutenção das

cobranças e consequente inconstitucionalidade devem ser examinadas a tempo e modo próprios. Agravo

regimental ao qual se nega provimento. (AI 763010 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL, Relator (a): Min.

JOAQUIM BARBOSA, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJe de 26/10/2012)

 

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial

(RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço

(FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio);

150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de

partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto);

todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º,

I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à

alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,

extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade ? art. 2º,

§ 2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III,

b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento

de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade

julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes,

parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à

expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(STF - ADI: 2556 DF , Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 13/06/2012, Tribunal Pleno,

Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012)

Firmou também, o STF, entendimento que autoriza a compensação dos valores pagos em datas anteriores a janeiro

de 2002, como mostra decisão protelada no TRF da 5ª região:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS.

FGTS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 149, DA CF.

CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA A PARTIR DE 2002. PRECEDENTES.

1. Com a edição da Lei Complementar n º 110, de 29 de junho de 2001, surgiram duas espécies de contribuições

sociais dispostas em seus artigos 1º e 2º: uma, devida pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa,

à alíquota de dez por cento sobre os depósitos devidos relativos ao FGTS, durante a vigência do contrato laboral,

por prazo indefinido; a outra, também devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a

remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o artigo 15, da Lei

nº 8.036/90, pelo prazo de sessenta meses.

2. No julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2556-2/DF e 2568-6/DF, decidiu o Plenário

do Supremo Tribunal Federal, deferir parcialmente a liminar para suspender, "ex tunc" e até final

julgamento, a expressão "produzindo efeitos" do "caput" do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da

Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2201.

3. Compensação autorizada dos valores recolhidos no período de julho de 2001 a dezembro de 2001, eis que, de

acordo com o estatuído no art. 150, III, b, CF/88, só se poderia exigir a exação no exercício seguinte a sua

criação (no caso, 2002). Remessa Oficial improvida.

(TRF-5 - REOMS: 98867 CE 2001.81.00.019509-1, Relator: Desembargador Federal Frederico Pinto de

Azevedo (Substituto), Data de Julgamento: 11/10/2007, Terceira Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da
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Justiça - Data: 12/12/2007 - Página: 772 - Nº: 238 - Ano: 2007)

 

No que concerne à prescrição para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,

declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do

prazo quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a

partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

Confira-se a ementa do julgado:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118 /2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118 /05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118

/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10

anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa

que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à

autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como

qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo

e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de

imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata

às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de

transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de

garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia

da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis,

conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio

legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que

ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois,

não havendo lacuna na LC 118 /08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,

descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)

 

Considerando que a ação foi movida em 31/10/2006, aplicável o prazo prescricional decenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento. Dessa forma, o período declarado inconstitucional pelo STF (2001) não

foi atingido pela prescrição.

 

No tocante à compensação, o STJ, ao apreciar o REsp. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), cuja discussão versava

sobre a aplicação da Lei Complementar 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos apenas

aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às

hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. In verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,
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porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

Posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia 1.002.932, acima citado, o

Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), consolidou

entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento, regerá as

relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será

10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028

do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia
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n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 31/10/2006, ou seja, após 09.06.2005, momento o qual passou a ser

aplicado o prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Passo análise do direito à compensação propriamente dita.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.
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2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado

pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto aos critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     202/1275



ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se
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confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, infere-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe
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de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

 

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"(...) a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos
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econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007".

 

Convém colocar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.
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Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.1996.
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No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 31/10/2006, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Diante do exposto, na forma do art. 557, caput, do CPC, dou parcial provimento à apelação da impetrante para

reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2001,

por força dos artigos 1º e 2º, da Lei Complementar 110/2001, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-97.1992.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 710/711: manifeste-se o apelado.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041258-43.1996.4.03.6100/SP

2007.03.99.045295-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELANTE : BANCO ABN AMRO S/A

ADVOGADO : MS006171 MARCO ANDRE HONDA FLORES e outro

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

APELADO(A) : ALVARO ANTONIO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : MS006232 DOMINGA A S ROCHA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 92.00.00149-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 62 a 64,

82 e 83) que julgou procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento de valores estornados, em

26.04.1992, de conta vinculada ao FGTS, referentes aos juros creditados naquele mês. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor da causa. Juros moratórios em 6% ao ano a partir da citação (21.05.1997), e em 1%

ao mês a partir de 11.01.2003.

 

Em razões de Apelação (fls. 76 a 80), em síntese, a CEF aduz que os valores encontrados em conta vinculada ao

FGTS e de titularidade do autor foram bloqueados, em 23.03.1992, a pedido do próprio autor realizado em

25.02.1992 para fins de aquisição de imóvel, realizada a operação em 07.04.1992, portanto não havendo direito

aos juros e correção monetária aplicados em 10.04.1992, consequentemente estornados em 26.04.1992.

Alternativamente, requer seja reformada a decisão quanto aos honorários advocatícios, haja vista a previsão de

não condenação nos mesmos por força do art. 29-C da Lei 8.036/90.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 102 a 105), alegando ter havido saque apenas em 26.04.1992, não se

justificando o estorno.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão à CEF, devendo ser mantida a r. sentença.

 

Ainda que houvesse ocorrido bloqueio de valores à data mencionada pela Caixa, isto é, em 23.03.1992, ou em

20.03.1992, conforme consta de documento apresentado pela ré (fls. 41), observa-se pelo mesmo documento que a

operação ocorreu apenas em 07.04.1992, a liberação em 15.04.1992 e o saque, efetivamente, apenas em

26.04.1992, conforme demonstrado por meio de extrato bancário (fls. 21).

 

Ora, o art. 13 e seu §2º da Lei 8.036/90 preveem inequivocamente que a capitalização de juros e a atualização

monetária serão efetuadas no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 do mês anterior ou

dia útil subsequente. Desse modo, restando intacto o saldo da conta vinculada ao FGTS, de titularidade do autor,

em 10.03.1992, data anterior até mesmo ao bloqueio, nada obsta ao creditamento dos juros e atualização

monetária em 10.04.1992, haja vista que, repita-se, o saque ocorreu tão somente em 26.04.1992, não se

2008.03.99.000031-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELADO(A) : RICHARD TAMBERLINI

ADVOGADO : SP141471 LAODICEIA NANTES DE SANTIAGO e outro

No. ORIG. : 96.00.41258-8 10 Vr SAO PAULO/SP
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confundindo este com o mero bloqueio.

 

Colaciono abaixo os dispositivos mencionados:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 

1º Omissis

2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a

capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no

dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil

subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período. 

 

Não assiste melhor sorte à CEF no tocante aos honorários advocatícios.

 

Quanto ao art. 29-C, que suprimiu a condenação em honorários advocatícios por sucumbência em ações versando

sobre FGTS e titulares de contas vinculadas, foi introduzido na Lei 8.036/90, que versa sobre o FGTS, por força

da Medida Provisória, 2.164-41, de 2001, cujo texto colaciono abaixo:

 

Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.

 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIn 2736, com eficácia erga omnes e ex tunc,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória, acerca da introdução mencionada, conforme

Ementa: 

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-c na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. honorários advocatícios . Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

Em obediência à referida decisão, este Egrégio Tribunal Regional Federal tem afastado a aplicação do art. 29-C da

Lei 8.036/1990 para condenar as partes sucumbentes nas demandas envolvendo o FGTS, nas quais ainda não

tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplificam as seguintes decisões:

 

AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE INDEVIDO DO FGTS - ACERTADA A RESPONSABILIZAÇÃO DA

CEF A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, ESTES ÚLTIMOS SUJEITOS À CRUCIAL

RAZOABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C

, LEI 8.036/90 , DECLARADA PELA CORTE SUPREMA - MÁ-FÉ AUSENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO

PEDIDO.

(...)

9- No tocante aos honorários, mantido se põe o percentual de 10%, pois cifra consentânea aos contornos do caso

vertente, recaindo tal importe sobre o montante da condenação (adequação necessária face ao reconhecimento

de morais danos neste voto), artigo 20, CPC. Ademais, a E. Suprema Corte vaticinou inaplicável a vedação do

art. 29-C , lei 8.036/90, aos feitos cognoscitivos nos quais o FGTS discutido, como no caso vertente. Precedente.

(...)

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1122029, proc. n. 0005719-40.2001.4.03.6100-SP, Relator Juiz

Convocado Silva Neto, j. 24.11.2011, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011, v.u.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO

JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil,

exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples

rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n.

933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07;

EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 2. O Supremo Tribunal Federal declarou a
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inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em

que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada

a decisão do Supremo Tribunal Federal, para manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários

advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas

aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da

Constituição da República e à Súmula Vinculante n. 10. 4. Embargos de declaração não providos.

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1591618 - proc. n. 0003128-57.2010.4.03.6111, Relator

Desembargador André Nekatschalow, j. 17/10/2011, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011, v.u.)

No mesmo sentido: APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, 5ª Turma, Rel. Juiz

Convocado Leonardo Safi, TRF3 CJ1 data: 24.10.2011; APELAÇÃO CÍVEL - 921665 - proc. n. 0006082-

40.2000.4.03.6107, 1ª Turma, - Rel. Juíza Convocada Silvia Rocha, TRF3 CJ1 data: 21.10.2011.

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90 .

ADI 2.736/2010. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

1. A questão relativa à verba honorária nas ações pertinentes ao FGTS já foi decida com efeitos erga omnes e

vinculante pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em

08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da

Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

2. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0015234-22.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012)

 

Destarte, cabível a condenação da CEF na verba honorária.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

Caixa Econômica Federal, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0316987-51.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.03.99.000627-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A

ADVOGADO : SP088098 FLAVIO LUIZ YARSHELL

: SP088084 CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI

APELADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DAS BANDEIRAS

ADVOGADO : SP120737 JUAREZ DONIZETE DE MELO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

PARTE RÉ : COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM IPANEMA

ADVOGADO : SP160946 TUFFY RASSI NETO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM

No. ORIG. : 97.03.16987-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO

Petição de fls. 737/740: manifestem-se as partes.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011193-33.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Sonia Maria Wander Haagen Freitas em Ação Ordinária, contra sentença (fls.

77 a 80) que julgou parcialmente procedente o pedido para aplicação de correção monetária à conta vinculada ao

FGTS, determinando a remuneração apenas em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990

(44,80%). Juros em 6% ao ano até 11.01.2003, e 1% ao mês após. Sem condenação em honorários, em razão do

art. 29-C da Lei 8.036/90.

 

Em razões de Apelação (fls. 84 a 94), a parte autora, em síntese, reitera a argumentação apresentada à inicial,

requerendo a correção referente ao IPC de junho de 1987 (26,06%), dezembro de 1988 (28,76%), fevereiro de

1989 (10,14%), março, maio, junho e julho de 1990 (84,32%, 7,87%, 9,55%, 12,92%), e março de 1991 (21,87%).

 

A CEF não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No que se refere aos meses de junho de 1987 e maio de 1990, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula 252,

reconhecendo os seguintes percentuais, conforme resultado do julgado 1.112.520/PE, colacionada abaixo:

2008.61.04.011193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SONIA MARIA WANDER HAAGEN FREITAS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

CODINOME : SONIA MARIA WANDER HAAGEN

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro
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Súmula 252/STJ - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

 

O STJ ainda decidiu, no julgamento do mesmo REsp 1.111.201/PE o STJ, a respeito dos percentuais referentes

aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e janeiro e março de 1991. A esse respeito, a regularidade

dos índices creditados pela CEF foi reconhecida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, firmando-se o

entendimento de que "os saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e

março de 1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos

índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09%".

 

Acrescente-se que, quanto aos meses de julho de 1990 e março de 1991, tal demanda implica na tentativa de

substituição dos índices legalmente previstos por outros que se lhe mostram mais favoráveis. Busca-se a

substituição apenas nos meses específicos em que o IPC alcançou índices melhores que aqueles determinados na

lei de regência do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acenando-se um regime verdadeiramente híbrido, no

qual o titular da conta vinculada elege a cada mês o critério jurídico que melhor atende aos seus interesses. 

 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, cuja jurisprudência pacificou-se no sentido de que o

IPC não se presta à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos meses em questão:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. SALDO DE CONTAS VINCULADAS.

DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES REFERENTES AOS

MESES DE JUNHO E JULHO DE 1990 E MARÇO DE 1991. PRECEDENTES.

- A Seção de Direito Público desta Corte, no julgamento dos REsps n. 1.111.201/PE e 1.112.520/PE, sob o rito

dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), ambos de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, fixou a orientação de que, em se tratando de correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em

razão das diferenças de expurgos inflacionários, devem ser aplicados, nos meses de junho e julho de 1990 e

março de 1991, os índices de 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR) respectivamente.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1136985/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 2ª Turma, Dje 13.06.2012) 

 

Não assiste razão ao autor, pois, quanto aos meses declinados.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de

10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior

(janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do

Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.
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(...)

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(STJ, REsp 1.111.201/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Seção, DJe 04.03.2010)

 

Quanto a fevereiro de 1989, em obediência ao art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89,

a Caixa Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS, "com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento)", tendo creditado, consequentemente, o percentual de 18,35%.

 

Desse modo, considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há

diferença a pagar.

 

Portanto, resta tratar dos meses de dezembro de 1988 e março de 1990.

 

No tocante ao índice de 28,79% no mês de dezembro/88, cumpre salientar que os depósitos fundiários já foram

corrigidos pela variação do IPC pleiteado pelo autor, o que demonstra a ausência do interesse de agir, pois em

dezembro de 1988 iniciou-se um novo trimestre - periodicidade considerada à época para a atualização - de

apuração da correção monetária das contas vinculadas. 

 

Já em curso o trimestre dez/88 - fev/89, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989 (Plano Cruzado Novo

ou Plano Verão), posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, que previa, em seu artigo 17, inciso I,

a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de janeiro), pela

variação da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) menos 0,5%. Por força da aplicação do artigo 9º da Lei

nº 7.730/1989, viu-se o IPC oficialmente calculado em 3,6%, porém com referência a um período de 11 dias

(entre 20 e 31/01/1989), e que foi computado para o cálculo da variação do BTN. Aplicando-se o mesmo

raciocínio para a proporcionalização mensal do índice, o Superior Tribunal de Justiça tomou o percentual de 3,6%,

dividindo-o por 11 e, na sequência, multiplicando-o por 31, do que resulta a variação pro rata de 10,14% para o

mês de fevereiro de 1989 - conforme já mencionado.

 

E o artigo 6º, inciso I, da Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/1989,

determinou a atualização dos saldos das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para os depósitos de

poupança, mantida a periodicidade trimestral. Nesse contexto, o IPC integral do mês de janeiro de 1989 foi

calculado (com superposições) para um período equivalente a 51 dias (entre 30/11/1988 e 20/01/1989), e

correspondeu ao percentual de 70,28%.

Desta forma, a fim de aplicar a variação do IPC apenas aos 31 dias do mês de janeiro de 1989, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, que a metodologia aplicável para a proporcionalização

seria tomar o índice integral (70,28%), dividi-lo por 51 e, em seguida, multiplicá-lo por 31, obtendo-se a variação

pro rata de 42,72%. 

 

Portanto, não há que se falar em atualização relativa ao mês de outubro de 1988.

 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

FGTS. COMPLEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. UTILIZAÇÃO

DO IPC NOS MESES DE DEZEMBRO DE 1988, FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. 

1. No que diz respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em dezembro de 1988, leva-se em

consideração a sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72%

(correspondente ao IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias) em janeiro de 1989, sendo,

portanto, improcedente o pedido para o mês de dezembro de 1988. 

2. Quanto à aplicação do índice do IPC relativo ao mês de fevereiro de 1989, igualmente o pedido não procede,

uma vez que, tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses

subseqüentes não padece de qualquer ilegalidade, de modo que os saldos das contas vinculadas no mês

mencionado foram corretamente corrigidos pela LTF. 
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3. Somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que após sucessivas

reedições resultou na Lei nº 8.088/90, é que foi aplicada a variação do BTN para a correção dos saldos das

contas de poupança, de modo que as parcelas relativas à correção monetária do mês de março de 1990 foram

creditadas aos titulares das contas vinculadas. 

4. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(Apelação Cível nº 00120386520084036104, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

publicada no e-DJF3 Judicial 1 de 22/11/2012 )

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO DE 1988 . FEVEREIRO DE 1989.

INAPLICABILIDADE. MARÇO DE 1990. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo

STF, é aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990, devendo a CEF regularizar os

saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente. 

III - Indeferido o pleito de correção no mês de dezembro de 1988. Pretensão que não se respalda na legislação

aplicável. 

IV - Existência de precedentes do E. STJ em favor da pretensão quanto ao mês de fevereiro de 1989, declarando

direito à correção pelo percentual de 10,14%, todavia o índice oficial naquele mês alcançando o percentual de

18,35%, e não comprovando a parte autora o reajuste por índice inferior àquele reconhecido pelo E. Tribunal

Superior. Indeferido o pleito de correção no mês de fevereiro de 1989. Precedentes. 

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida, pelos mesmos índices do

FGTS. 

VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. 

VII - Confirmado na execução o levantamento das cotas, os juros de mora devem incidir a partir da citação, ou

da data do saque posterior, sobre a diferença devida, à taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo

Código Civil c.c artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

VIII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

IX - Recurso da parte autora parcialmente provido.

(Apelação Cível nº 00044033320084036104, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR,

publicada no e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2010 PÁGINA: 409)

 

Finalmente, quanto a março de 1990, assiste razão à parte autora no tocante ao percentual a ser adotado.

 

É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março de

1990, é o IPC, cujo percentual é de 84,32%, conforme evidenciam os julgados do STJ:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF- PRECEDENTES DESTA

CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1119063/PE, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 22.09.2009)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO/90 (IPC -

84,32%). ALEGAÇÃO DE DEPÓSITO EFETIVADO. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE EM SEDE DE

ESPECIAL. SÚM. 07/STJ. RECURSO PREJUDICADO EM VISTA DE ACORDO EXTRAJUDICIAL.

I - É pacífico nesta Corte Superior de Justiça o entendimento de que o índice de 84,32 % relativo ao mês de

março de 1990 (aplicado em abril) é devido, embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado.

(...)

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 458217/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, Dj 16.05.2005 p. 231)

 

Quanto à mencionada correção administrativa referente a março de 1990, 
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Quanto à hipótese de que o índice já teria sido aplicado e depositado às contas vinculadas, semelhante argumento

carece de devida comprovação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória (STJ, 2ª Turma,

AgRg no Resp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266), e, para que não se

ignore a referida alegação, "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg

no Resp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259).

 

Ou seja, não se trata tão somente de matéria de direito, mas ainda de fato, também conforme entendimento do

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. MARÇO DE 1990 (IPC - 84,32%). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

DEPÓSITO EFETIVADO. MATÉRIA DE PROVA - INVIABILIDADE DE EXAME PELA INSTÂNCIA

ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A discussão acerca do efetivo crédito do índice de 84,32%, referente ao Plano Collor I (mar/90), por ensejar

reexame de prova, fica reservada à fase de execução de sentença Incidência da Súmula n.º 7 do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Resp 466144/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 25.08.2003 p. 283)

 

Observo, por fim, que a CEF não logrou apresentar qualquer documentação nesse sentido, sendo o que lhe cabia,

nos termos do art. 333, II, do CPC, haja vista possuir a instituição, na qualidade de órgão gestor do FGTS,

informações cadastrais e financeiras relativas às referidas contas, inclusive no tocante aos períodos anteriores à

centralização determinada pela Lei 8.036/90, conforme dispositivo da própria Lei Complementar, bem como no

art. 475-B do CPC e jurisprudência afim.

 

Assim, em conformidade com o entendimento do STJ e deste Tribunal, deve ser reconhecida a procedência do

pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a

dedução do efetivamente creditado na conta vinculada, conforme apurado em liquidação.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da parte autora, reformando a sentença para condenar a CEF a aplicar o IPC de 84,32%, referente a

março de 1990, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS de titularidade do autor, deduzidos percentuais já

aplicados, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 124 a

126) que julgou parcialmente procedente o pedido para aplicação de correção monetária nos percentuais de

42,72% e 44,80%. Juros moratórios pela SELIC; declarada a sucumbência recíproca.

 

A CEF apresentou documentação relativa à Adesão dos autores João Ferreira do Nascimento e José Milton

Gonçalves ao acordo previsto pela LC 110/2001 (fls. 135 a 158), nada constando a esse respeito sobre Antonio

Aparecido Garcia.

 

Os autos saíram em carga com o advogado da parte autora (fls. 162).

 

Em razões de Apelação (fls.163 a 173), a CEF, em síntese, aduz haver ausência de interesse de agir por parte dos

autores que assinaram o Termo de Adesão. Alternativamente, sustenta a improcedência da aplicação de juros de

mora com base na taxa SELIC, devendo estes incidir conforme art. 406 do Código Civil.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 175 a 185).

 

Proferido despacho determinando que a parte autora se manifestasse acerca dos documentos apresentados pela

CEF (fls. 187, 188), genericamente impugnados (fls. 190).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão aos coautores João Ferreira do Nascimento e José Milton Gonçalves.

 

Em cumprimento ao disposto na LC 110/2001, a Caixa Econômica Federal disponibilizou a todos os interessados,

trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão do

trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001", autorizando a CEF a creditar,

nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas,

no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, condicionada à

renúncia a "quaisquer outros pleitos" relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, desde que o

titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º, conforme segue:

 

Art. 4o Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do

próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de

dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por

PARTE AUTORA : DORINDO MASTRI NICOLA

: CALVARIO BENEDITO FERREIRA

ADVOGADO : SP071376 BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00102133720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     217/1275



cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de

fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que:

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar;

(...)

Art. 6o O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4o, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do complemento de que trata o art. 4o,

acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5o, nas seguintes proporções:

(...)

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos do crédito na conta

vinculada, especificados a seguir:

(...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

 

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.2007, cujos termos são expressos ao

determinar que:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

 

Na hipótese, conforme Termos de Adesão devidamente assinados, em 03.06.2002 (fls. 156) e 09.01.2002 (fls.

157), os coautores aderiram ao acordo extrajudicial, nos moldes previstos na LC nº 110/2001, tratando-se,

portanto, de transação celebrada antes do ajuizamento da presente demanda, em 07.10.2009, com vistas ao

recebimento das diferenças de correção monetária relativas aos Planos Verão e Collor I, abrangidos pelo referido

acordo, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado, porquanto, em razão de sua

autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a sua natureza disponível.

 

Outrossim, conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no

termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado

ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-

se de situações não constatadas no caso dos autos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção desta Corte:

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

EMBARGOS INFRINGENTES - fgts - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS

PATRONOS DE AMBAS AS PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes

embargos infringentes, na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se

submete à reapreciação, há muito vem sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita
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dedução o sentido do voto minoritário proferido.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao fgts firme acordo com a CEF

para percepção dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 -

42,72%) e do Plano Collor (abril de 1990 - 44,80%).

3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do termo de adesão ao acordo previsto na

LC nº 110/01.

4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da

anuência dos procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como

pressuposto para a validade do acordo já citado.

5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via termo de adesão, o qual, segundo entendimento que prevalece

em nossas Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a

anuência dos advogados das partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes

aprouver.

6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termos

da LC 110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência , a ausência de anuência dos

advogados antes de sua homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001.

8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e

anuência por ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que

sua falta não obsta seja prolatada decisão de extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

que manteve a decisão de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.

10. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)

 

Reitere-se que, no acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, consta expressa renúncia dos da

parte autora quanto aos complementos de atualização monetária decorrentes de planos econômicos,

compreendidos no período de junho/87 a fevereiro/91, sendo inviável, portanto, a pretensão autoral de cobrança

dos demais índices pleiteados na inicial.

 

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes desta Corte:

 

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001 - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF - DIANTE DO ACORDO,

SÃO INDEVIDOS OS ÍNDICES MENCIONADOS NA SÚMULA 252 DO STJ - JUROS PROGRESSIVOS -

INOVAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO.

I - O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo .

IV - Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar

o acordo previsto na LC nº 110 /01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito.

V - Diante do acordo firmado nos termos da LC 110 /2001, são indevidos os índices de junho/87, maio/90 e

fevereiro/91 mencionados na Súmula 252 do STJ.

VI - Não apreciada a questão acerca do alegado direito à incidência da progressividade dos juros, por não estar

contida na petição inicial.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005149-39.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 24/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 445)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. fgts . JUROS PROGRESSIVOS.

OPÇÃO RETROATIVA. E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS TERMOS PREVISTOS

NA LC 110/01. FALTA DE INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO.

1. A autora foi admitida em 08/08/1966 pela empresa Termomecânica São Paulo S.A., e optou pelo fgts em

01/11/1971, permanecendo na referida empresa até 30/06/1989 (fls. 28 e 34), fazendo jus aos juros progressivos.

2. A CEF juntou aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001, devidamente assinado
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pelo agravado em 21/06/2003, não havendo razão para desconsiderar sua validade e eficácia.

3. No Termo de Adesão de fl. 135 consta renúncia do autor a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização

monetária relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, lapso temporal que abarca todas as

correções requeridas no presente feito.

4. A celebração do mencionado acordo em data anterior ao ajuizamento da presente ação implica falta de

interesse de agir do autor quanto aos índices ali especificados.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005174-44.2009.4.03.6114, Rel. JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO

DIAFERIA, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 717)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS. CUSTAS

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADESÃO VIA ELETRÔNICA. LC 110/2001.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº 3913 de 11 de setembro de 2001 prevê expressamente a

possibilidade da adesão via eletrônica, atribuindo validade às adesões efetuadas via internet. Assim sendo, não

há necessidade de que conste dos autos documento assinado pelo autor, tendo em vista que a adesão por meio

eletrônico é admitida pelo referido Decreto. Anote-se que a CEF acostou aos autos extratos informando o

depósito dos valores previstos na L.C. 110/01, em forma parcelada e que, inclusive, foram levantados pelo autor.

IV - No tocante aos índices pleiteados, cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua

Súmula Vinculante nº 1, assentou a constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001,

considerando ofensiva à garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as

circunstâncias do caso concreto, desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no termo de adesão

instituído pela referida lei.

V - Em período anterior ao ajuizamento da ação, o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº

110/2001, objetivando o recebimento das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da

referida lei complementar, havendo composição amigável da lide.

VI - O termo de adesão só poderia ser ilidido mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de

vício social, o que não ocorreu no caso vertente.

VII - O Termo de Adesão firmado pelo autor contempla todos os índices compreendidos no período de junho de

1987 a fevereiro/91. Dessa forma, de todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991

não está abrangido pelo mencionado acordo. Ocorre, porém, que é certa a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça no sentido de não ser devido o referido índice, uma vez que não o contemplou em sua Súmula nº 252.

VIII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0007805-32.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

 

Assim, considerando que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a

carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação a todos os índices de correção monetária pleiteados na

inicial.

 

Saliento que não se aplica o mesmo ao autor Antonio Aparecido Garcia, não havendo, ainda, qualquer insurgência

da CEF acerca do decidido a seu respeito.

 

Não assiste razão à CEF no tocante aos juros moratórios.

 

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C do CPC, decidiu, com

amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o art.

406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

 

Nesse sentido:

 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE
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JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de

20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; Resp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, Resp 1102552/CE, Rel. Min. Albino Teori Zavascki, 1ª Seção, Dje 06.04.2009)

[Tab]

Isentos os coautores João Ferreira do Nascimento e José Milton Gonçalves do pagamento de honorários

advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da CEF, para reconhecer a ausência do interesse de agir em relação aos coautores João Ferreira do

Nascimento e José Milton Gonçalves, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-53.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

2009.61.25.000845-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA UENOYAMA SATO e outros

: KENJI SATO

: RITA DE CASSIA FRANCO

: AMADO FRANCO NETTO

: VITOR HILARIO BARREIROS

: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA

: MARILENE PICIRILLO

: SANTIM BARREIROS

: APARECIDO MORENO DA SILVA

: BENEDITO DO CARMO PEIXOTO

: JOAO CARLOS MARQUES

ADVOGADO : SP193592 GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     221/1275



 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Uenoyama Sato e outros em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 186

a 191) que julgou parcialmente procedente o pedido para aplicação de correção monetária nos percentuais de

42,72% e 44,80%, referentes ao IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, em conta vinculada ao FGTS, para as

autoras Sandra Regina de Oliveira e Rita de Cássia Franco, nos termos do art. 269, I, do CPC, e extinta a ação sem

resolução do mérito, conforme art. 267, VI, do CPC, para Maria Uenoyama Sato e demais autores, em razão de

Termo de Adesão firmado entre aqueles e a CEF, conforme LC 110/01, condenando ainda os mesmos por

litigância de má-fé, nos termos do art. 18 do CPC, arbitrando multa no valor de 1% de 60 salários mínimos, ou 0,6

(seis décimos) do salário mínimo, considerando o valor-limite para propositura de ações fora dos Juizados

Especiais Federais. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês, da citação até o saque. Sem condenação em

honorários advocatícios, em razão do previsto pelo art. 29-C da Lei 8.036/90.

 

Em razões de Apelação (fls. 195 a 197), a parte autora, em síntese, aduz que não ocorreu má-fé por parte dos

autores condenados, requerendo a reforma da sentença nesse tocante.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 200 a 202). 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Conforme exposto, os autores Maria Uenoyama Sato, Kenji Sato, Amado Franco Netto, Vitor Hilário Barreiros,

Marilene Picirilo, Santim Barreiros, Aparecido Moreno da Silva, Benedito do Carmo Peixoto e João Carlos

Marques firmaram com a Caixa Econômica Federal Termo de Adesão conforme previsto na LC 110/2001 (fls.

143 a 159, 169 a 176).

 

Pois bem. Não vislumbro a ocorrência da litigância de má fé, tendo em vista que, ainda que a autora tenha firmado

o acordo previsto na LC 110/2001 com a Caixa Econômica Federal para recebimento das diferenças de correção

monetária oriundas da edição dos planos econômicos Verão e Collor I em período anterior ao ajuizamento da

ação, a propositura da presente ação, além de não caracterizar nenhuma das hipóteses previstas no artigo 17 do

CPC, configura exercício regular de um direito, qual seja, o direito fundamental de acesso a Justiça,

constitucionalmente assegurado.

 

Nesse mesmo sentido os seguintes julgados:

 

" FGTS . TERMO DE TRANSAÇÃO FIRMADO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. FATO NÃO

NOTICIADO PELO AUTOR E INFORMADO PELA CEF NA CONTESTAÇÃO. AFASTADAS AS

PENALIDADES POR LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ . RESTABELECIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

- A ação judicial foi distribuída em 18.05.2009 e em 16.11.2001 o Autor já havia firmado o Termo de Transação

previsto na Lei Complementar n. 110/2001 , cuja cópia, apresentada pela Ré, encontra-se à fl. 62.

- O advogado constituído nos autos não subscreveu aquele documento, em decorrência, não há como lhe atribuir

a responsabilidade por litigância de má -fé .

- E o fato de o apelante não ter noticiado na presente ação o acordo firmado também não implica em litigância

de má -fé , tendo em vista que a Caixa Econômica Federal não estava impedida de trazer este fato ao

No. ORIG. : 00008455320094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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conhecimento do Juízo, como de fato o fez.

- São exageradas as penalidades impostas, bem como a revogação da assistência judiciária gratuita, pois na

maioria das vezes as pessoas que ajuízam ações visando à revisão dos saldos das contas vinculadas ao FGTS são

trabalhadores muito simples e humildes.

- Apelada provida para restabelecer a assistência judiciária gratuita e afastar as penalidades impostas.

- Condenado o Apelante a pagar à Apelada honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa,

atualizado monetariamente, observando-se o artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

(Apelação Cível nº 2009.61.11.002463-5, relator Desembargador Federal José Lunardelli, julgado em

15.06.2011)

ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - TERMO DE

ADESÃO NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - ATO JURÍDICO PERFEITO -

DESCONSTITUIÇÃO SOMENTE PELAS VIAS PRÓPRIAS - OBSERVÂNCIA DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1

STF - EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ .

1 - Celebrado o acordo com observância das condições estipuladas na Lei Complementar nº 110/2001 , não pode

o titular da conta vinculada ao FGTS , posteriormente, simplesmente afirmar que não recebeu os valores ou que

o termo de adesão não tem validade jurídica, por não haver neles menção a valores.

2 - As impugnações a este ato jurídico que porventura venham a ocorrer deverão ser feitas através de ação

própria, e não de forma incidental.

3 - Confirmada a transação, não se pode pretender rediscuti-la, em face da inexistência de qualquer vício que

justifique a anulação do ato jurídico (art. 171, II, do CPC).

4 - Observância da Súmula Vinculante nº 1 do STF.

5 - Segundo o entendimento do Col. STJ, para a caracterização da litigância de má -fé , faz-se necessário o

preenchimento de três requisitos: que a conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativamente

elencadas no art. 17 do CPC; que à parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa (CF. art. 5o, LV); e que

sua conduta resulte prejuízo processual à parte adversa (RSTJ 135/187, 146/136).

6 - No caso dos autos, não houve a caracterização de má-fé do autor, que apenas visou ao restabelecimento dos

expurgos inflacionários havidos em sua conta vinculada ao FGTS .

7. Apelação provida. Sentença reformada.

(AC 493576, Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, publicado no E-DJF2R 11/05/2011, p. 357)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, para afastar a condenação por litigância de má-fé, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000283-85.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.000283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ICATEL TELEMATICA SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP235027 KLEBER GIACOMINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002838520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a determinação para

que a autoridade impetrada providencie a análise e apreciação dos pedidos de restituição de contribuições

recolhidas a maior, nos termos da lei 9.711/98 e suas restituições, consolidados nos processos administrativos:

13804.002483/2008-39, 13804.002331/2008-36, 13804.002432/2008-15, 13804.002327/2008-78,

13804.002328/2008-12, 13804.002329/2008-67, 13804.002435/2008-41, 13804.002431/2008-62,

13804.002429/2008-93, 13804.002330/2008-91, 13804.002434/2008-04, 13804.002325/2008-89 e

3804.002326/2008-23.

 

A liminar foi deferida.

 

A autoridade coatora pediu prorrogação de prazo (fls. 695-696) para encaminhamento de informações (fls. 722-

723).

 

Sentenciado o feito, concedeu-se a segurança requerida, confirmando a liminar (fls. 800-801).

 

O MPF opinou pelo improvimento da remessa oficial (fl. 819).

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A demanda se refere à disposição prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº

9.711/98. Não obstante o preceito legal, atualmente, tenha seu texto alterado pela Lei nº 11.488/07, estava

redigido da seguinte forma:

 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços

e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou

fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33. (Redação dada

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos

segurados a seu serviço. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente

será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em

suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a

atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº

9.711, de 20.11.98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os

seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     224/1275



IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. (Incluído pela Lei nº

9.711, de 20.11.98)

§ 5o O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (Incluído

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)"

Analisando o dispositivo legal, verifica-se a instituição de hipótese de substituição tributária, atribuindo ao

tomador do serviço a responsabilidade pela retenção de valores que antecipam a verificação do fato gerador. O

dispositivo tem suporte no art. 150, § 7º, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº

03/1993, abaixo colacionado:

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional

nº 3, de 1993)"

 

No caso, diante do cumprimento integral do requerido pela impetrante, ou seja, do julgamento dos processos

administrativos acima enumerados, não restou à impetrada interesse de agir, conforme manifestação às fls. 811-

813.

 

Ante ao exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento à remessa oficial, com base no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-29.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 104 a

108) que julgou parcialmente procedente o pedido determinando a remuneração dos valores depositados em conta

vinculada ao FGTS segundo o critério dos juros progressivos, e não à taxa fixa de 3% (três por cento) ao ano, bem

como a atualização dos saldos de contas vinculadas ao FGTS pelo IPC de janeiro de 1989 e março e abril de 1990,

respectivamente por 42,72%, 84,32% e 44,80%. Declarada a sucumbência recíproca.

2010.61.26.005332-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

APELADO(A) : JOSE AUGUSTO MENDONCA

ADVOGADO : SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00053322920104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Em razões de Apelação (fls. 110 a 116), a CEF, em síntese, aduz que a parte autora não faz jus ao critério de juros

progressivos.

 

A parte autora não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O art. 4º da Lei 5.107/66, de 13.09.1966, que instituiu o FGTS, previa a progressividade da taxa de juros aplicada

ao saldo da conta vinculada, conforme segue:

 

Art. 4º A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

O dispositivo foi modificado pela Lei 5.705/71, de 21.09.1971, que instituiu a taxa única de 3% ao ano para a

capitalização dos depósitos em conta vinculada ao Fundo:

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

 

Por sua vez, a Lei 5.958/73, de 10.12.1973, permitiu aos que estavam empregados àquela data o direito de optar

pelo FGTS retroativamente a 01.01.1967 ou à data de admissão do emprego, havendo concordância por parte do

empregador:

 

Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início

da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

 

Quanto à abrangência dessa opção, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o regime

progressivo é aplicável apenas às contas de todos os empregados contratados antes de 22.09.1971, isto é, durante a

vigência do art. 4º da Lei 5.107/66 em sua redação original.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TAXA PROGRESSIVA

DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. LEIS 5.107/1966 E 5.958/1973. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA APRECIADA

SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
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1. A Súmula 154 do STJ prevê que os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa

progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/1966.

2. A Lei 5.958/1973 não revogou a Lei 5.705/1971, apenas permitiu que os empregados contratados antes de 22

de setembro de 1971 (ou seja, ainda na vigência da redação original do art. 4º da Lei 5.107/1966) optassem pelo

regime adotado à época de suas admissões. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Resp

1.110.547/PE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.

3. No caso dos autos presentes, o Tribunal de origem consignou que não houve a comprovação da opção

retroativa do recorrente de acordo com as Leis n. 5.705/71 e 5.958/73, não se aplicando, portanto, na sua conta

vinculada, o índice de juros remuneratórios de 3% ao ano. A revisão desse entendimento implica reexame de

fatos provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 436065/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, DJe 09.10.2014)

 

Colaciono ainda a Súmula 154/STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo fgts , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

No caso concreto, verifica-se que a opção do autor foi efetivada em 01.10.1970 (fls. 33), ou seja, nos termos da

Lei 5.107/66. Desse modo, necessária a comprovação do autor acerca de eventual aplicação incorreta da taxa

progressiva de juros, o que não ocorreu, configurando-se a ausência do interesse de agir. 

 

Colaciono decisões conformes proferidas por este Tribunal: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66.

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO

ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção dos juros progressivos .

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das

cotas, situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao

mês, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva,

ao percentual de 1% ao mês.

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

V - Recurso provido."

(TRF 3ª Região, AC 2003.61.04.013613-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, DJU 15.12.2006, p. 288).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

(...)

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 5ª Turma, julgado em

14.05.2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25.05.2012)

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA

LEI 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO REALIZADA SOB A

ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.
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1. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

2. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66,

e antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros

de forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de

correção. Nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

3. Na hipótese, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 01/04/1967 a

01/09/1982, o autor optou, de forma originária, pelo regime do FGTS, ou seja, sob a égide da Lei 5.107/66

Contudo, não foram colacionados aos autos os extratos comprobatórios do prejuízo alegado, o que enseja a

carência da ação, por falta de interesse agir porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o

descumprimento da obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos, consoante preceitua o art.

333, I, do CPC. 

4. Acolhida a preliminar de ausência do interesse processual. Apelação provida para julgar extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (g/n)

(...)".

(TRF 3ª Região, AC 0011144-83.2008.4.03.6106/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª Turma, DJe 21/05/2013)

 

Observo, portanto, haver ausência de interesse de agir por parte do autor, conforme aduziu a CEF.

 

Estabeleço os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, eis que se encontram em harmonia com os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil,

observados os benefícios previstos pela Lei 1.060/50.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da Caixa Econômica Federal para reconhecer ausência do interesse de agir por parte do autor, conforme

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003244-62.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.003244-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO S/A

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032446220114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da

exigibilidade do débito discutido nos autos, objeto da DCG 39.349.234-6 e a extinção e baixa dos débitos nele

consignados, possibilitando a expedição de certidão de regularidade fiscal.

 

Liminar foi deferida.

 

Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 234-240.

 

Sentenciado feito, julgou-se improcedente o pedido e se denegou a segurança em face da falta da perda

superveniente do interesse de agir, extinguindo o processo sem resolução do mérito.

 

Embargos de declaração, interpostos pela impetrante, acolhidos para alterar a sentença que passou a ter a seguinte

redação: "(...) em relação ao pedido de extinção do débito e baixa nos sistemas, julgo parcialmente procedente o

pedido e concedo a segurança pra determinar a autoridade impetrada que proceda a baixa em seus sistemas da

parte do débito DCG 39.349.234-6 cujas divergências verificou inexistentes".

 

O MPF opinou pelo improvimento da remessa oficial.

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva

com Efeitos de Negativa:

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de dez dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

Vê-se claramente que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é devida em duas situações: 1)

existência de crédito objeto de execução fiscal em que já tenha sido efetivada penhora ou 2) suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no art. 151 do CTN.

 

Nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar

ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI), esta última

introduzida pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2003.

 

No caso, foram verificadas inexistentes as divergências antes apontadas e a efetivação da baixa nos sistemas de

controle da impetrada que se manifestou, à fl. 291, pela ausência de interesse recursal.
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Saliento ainda que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é condição para o

fornecimento de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, a teor do disposto no art. 206 do CTN, que o

débito esteja suficientemente garantido por penhora ou que sua exigibilidade esteja suspensa, ante o

preenchimento de alguma das hipóteses enumeradas, no art. 111 do CTN e no art. 151 do Código Tributário

Nacional.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. INSUFICIÊNCIA PARA A

CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO

COM EFEITO DE NEGATIVA.INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA DOS ARTS. 151 E 206, DO CTN. AÇÃO

CAUTELAR.

OFERECIMENTO DE IMÓVEL COMO GARANTIA REAL. POSSIBILIDADE.PRECEDENTE DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ.

1. A simples transcrição de ementas não é suficiente à comprovação do dissídio pretoriano, nos moldes previstos

pelo art. 255, do RISTJ. É indispensável a realização do cotejo analítico entre os acórdãos paradigmas e o

recorrido com a finalidade de demonstrar a adoção de soluções diversas a mesma matéria.

2. É condição para o fornecimento de Certidão Positiva de Débito com efeitos de negativa, a teor do disposto no

art. 206, do CTN, que o débito esteja suficientemente garantido por penhora ou que sua exigibilidade esteja

suspensa, ante o preenchimento de alguma das hipóteses enumeradas, numerus clausus (art. 111, do CTN), no

art. 151, do Código Tributário Nacional.

3. O devedor que antecipa a prestação da garantia em juízo, de forma cautelar, tem direito à certidão positiva

com efeitos de negativa, não podendo a expedição da mesma ficar sujeita à vontade da Fazenda.

4. Ratio essendi do artigo 206 do CTN.

5. Precedente da Primeira Seção do STJ.

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, Relator Min. Luiz Fux, data do julgamento, 28/10/2003).

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de

Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009288-97.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 79 a 81)

2011.61.00.009288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP328036 SWAMI STELLO LEITE e outro

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP243657 SONIA DIOGO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00092889720114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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que julgou parcialmente procedente os pedidos para determinar a devolução ao autor de valores revertidos ao

FGTS em razão de demissão por justa causa, conforme previa o art. 7º da Lei 5.107/66, uma vez que o dispositivo

não teria sido recepcionado pela Constituição de 1988. Juros e correção monetária pela SELIC, após a citação.

Sem honorários, haja vista a ocorrência de sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 89 a 93), a CEF, em síntese, aduz não haver qualquer manifestação do STF a respeito

da não recepção da Lei 5.107/66 pela Constituição Federal vigente, ocorrendo a revogação daquele diploma legal

apenas pela Lei 7.839/89, mediante expressa previsão. Desse modo, requer a reforma da sentença.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 103 a 108).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O autor reclamou a devolução de valores relativos a juros e correção, pertencentes à sua conta vinculada ao FGTS,

por ocasião de rescisão de contrato de trabalho em 14.12.1988 (fls. 19), em razão de demissão por justa causa,

conforme exposto à própria inicial (fls. 10).

 

A Lei 5.107, de 13.09.1966, que criou o FGTS, previa em seu art. 7º, a perda pelo empregado de valores

correspondentes aos juros e correção monetária capitalizados durante o tempo de serviço prestado à empresa da

qual houvesse sido demitido por justa causa, conforme exposto:

 

Art. 7º Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, nos têrmos do artigo 482 da CLT, o

empregado fará jus ao valor dos depósitos feitos em seu nome, mas perderá, a favor do Fundo aludido no art. 11

desta Lei, a parcela de sua conta vinculada correspondente à correção monetária e aos juros capitalizados

durante o tempo de serviço prestado à emprêsa de que fôr despedido.

 

Contudo, não se trata de confisco, como alega o autor. Este se configura se o Estado expropria o bem integrante

do universo jurídico do indivíduo. No caso dos depósitos do FGTS isso não se verifica: há um regime jurídico

instituído por normas vigentes anteriormente à realização dos depósitos respectivos, os quais, portanto, se sujeitam

ao quanto estiver nelas prescrito, seja quanto à remuneração, seja quanto à movimentação. A existência de fatores

impedientes à movimentação integral e determinantes da reversão ao próprio Fundo resolve-se em política laboral

de desestímulo a despedidas com justa causa. Ao Poder Judiciário descabe ingressar na discricionariedade do

legislador.

 

É sintomático, a propósito, que apesar de tratar-se de norma já vetusta, não consta declaração de sua

inconstitucionalidade, conforme bem argumentou a CEF. Ademais, a Lei 5.107/66 apenas foi revogada pela Lei

7.839/89, de 12.10.1989, de modo que o dispositivo atacado estava em plena vigência quando do término do

contrato de trabalho.

 

Desta forma, não há qualquer ilegalidade ou irregularidade na reversão em favor do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço dos valores referentes aos juros e correção monetária incidentes sobre os depósitos realizados pelo ex-

empregador do apelante, em homenagem ao princípio tempus regit actum.

 

Corroborando a legalidade da aplicação reversão de JCM ao Fundo, os seguintes julgados:
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ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. FGTS. CONTA VINCULADA. CONTRATO DE TRABALHO.

RESCISÃO POR JUSTA CAUSA. JUROS E CORREÇÃO. PERDA PARA O FUNDO. CONFISCO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. 1. Não caracteriza confisco a previsão do art. 5º da Lei 5.107/66, segundo o qual, na hipótese

de rescisão do contrato de trabalho por justa causa, o trabalhador fará jus ao valor dos depósitos, mas perderá,

a favor do Fundo, a parcela correspondente à correção monetária e aos juros capitalizados. 2. No caso dos

depósitos do FGTS não se verifica a expropriação de bem integrante do universo jurídico do indivíduo: há um

regime jurídico instituído por normas vigentes anteriormente à realização dos depósitos respectivos, os quais

portanto se sujeitam ao quanto estiver nelas prescrito, seja quanto à remuneração, seja quanto à movimentação.

A existência de fatores impedientes à movimentação integral e determinantes da reversão ao próprio Fundo

resolve-se em política laboral de desestímulo a despedidas com justa causa. Ao Poder Judiciário descabe

ingressar na discricionariedade do legislador. 3. Apelação não provida. (AC 00062629620084036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/11/2010 PÁGINA: 553)

ADMINISTRATIVO - FGTS - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS -

PERDA PARA O FUNDO - ART. 7º DA LEI Nº 5.107/66 - RECURSO DESPROVIDO. 1 - Consoante o disposto

no art. 7º da Lei nº 5.107/66, o trabalhador que for demitido por justa causa fará jus ao valor dos depósitos em

sua conta fundiária, mas perderá, a favor do Fundo, a parcela correspondente à correção monetária e aos juros

capitalizados. 2 - Não há qualquer ilegalidade ou irregularidade na reversão em favor do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço dos valores referentes aos juros e correção monetária incidentes sobre os depósitos realizados

pelo ex-empregador do Apelante. Precedentes: TRF3 - AC nº 0006262-96.2008.4.03.6100/SP - Quinta Turma -

Rel. Des. Fed. Andre Nekatschalow - e-DJF3 Judicial 1 30-11-2010; TRF3 - AC nº 0050464-18.1995.4.03.6100 -

Primeira Turma - Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR - e-DJF2 Judicial 1 29-07-2009. 3 - Recurso desprovido.

Sentença confirmada. (AC 200751020069629, Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, TRF2 - QUINTA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/07/2013.)

TRABALHISTA - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA - DEPOSITO DO FGTS - JUROS E CORREÇÃO

MONETARIA - UTILIZAÇÃO DA CONTA. I - OCORRENDO A DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA, A PARCELA

CORRESPONDENTE A JUROS E CORREÇÃO MONETARIA, DA CONTA VINCULADA DO FGTS, PERDE-

LA-A O EMPREGADO, A FAVOR DO FUNDO (LEI N. 5107/66. ART. 7). II - NÃO PODERA O OPTANTE

UTILIZAR A CONTA VINCULADA DO FGTS SE NÃO SATISFAZER AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA

LEI E REGULAMENTO. III - REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. (REOTRB 8901064707, JUIZ

HERMENITO DOURADO, TRF1 - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:19/11/1990 PAGINA:27461.)

 

Conclui-se, portanto, assistir razão à Caixa Econômica Federal.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da CEF para afastar a condenação de devolução de valores referentes a juros e correção monetária, revertidos ao

FGTS, devido à demissão do autor por justa causa, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001256-94.2011.4.03.6103/SP

 

 

2011.61.03.001256-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Manuel Gonçalves de Aniz em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 55 a 58)

que julgou improcedente o pedido para remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS

segundo o critério dos juros progressivos, e não à taxa fixa de 3% (três por cento) ao ano, bem como aplicação de

correção monetária, sobre tais valores, relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado da causa.

 

Em razões de Apelação (fls. 61 a 64), a parte autora requer a suspensão da exigibilidade do pagamento de

honorários advocatícios, em razão da concessão de Justiça Gratuita (fls. 17).

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 66).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

A Lei 1.50/50, que trata dos benefícios da Justiça Gratuita, não veda a condenação em honorários de sucumbência,

mas apenas isenta o beneficiado de saldá-las se, em um prazo de até 5 (cinco) anos a contar da sentença, este não

puder satisfazer a obrigação, termo após o qual a mesma ficará prescrita.

 

Eis o dispositivo mencionado:

 

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem

recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família.

(...)

Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos

pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa.

§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

líquido apurado na execução da sentença.

§ 2º. A parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas do processo, inclusive honorários do

advogado, desde que prove ter a última perdido a condição legal de necessitada. 

Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MANUEL GONCALVES DE ANIZ

ADVOGADO : SP287142 LUIZ REINALDO CAPELETTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00012569420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o

assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

 

Eis julgado conforme do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. PURGAÇÃO DA MORA. HONORARIOS ADVOCATICIOS. ISENÇÃO

CONDICIONADA.

(...)

2. A INTERPRETAÇÃO SISTEMATICA DA LEI N. 1.060 DE 05.02.50 INDUZ A QUE A ASSISTENCIA

JUDICIARIA COMPREENDE AS ISENÇÕES DAS CUSTAS E DOS HONORARIOS DE ADVOGADO (ART. 3.,

II E V), MAS SE O VENCIDO PERDE A CONDIÇÃO DE NECESSITADO NO PRAZO DE CINCO ANOS

CONTADO DO TRANSITO

EM JULGADO DA SENTENÇA, FICA OBRIGADO A PAGA-LOS (ART. 11, PARAGRAFO

2., C. C O ART. 12).

3. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA AFIRMAR QUE, SE A PARTE

GOZA DOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, NO VALOR DA PURGAÇÃO DA MORA NÃO SE

INCLUEM AS DESPESAS ALUSIVAS A CUSTAS E HONORARIOS DE ADVOGADO, ISENÇÃO QUE

PERDURARA PELO PRAZO E FORMA PREVISTOS NO ART. 12 DA LEI N. 1.060/50.

(STJ, Resp 27821/SP, Rel. Min. Jesus Costa Lima, 5ª Turma, DJ 01.02.1993 p. 471)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, reformando a sentença para suspender a exigibilidade dos honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000679-07.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária, contra sentença (fls.508/513) que julgou parcialmente procedente

o pedido de reconhecimento da não incidência da contribuição social denominada Funrural de produtor rural,

pessoa física, somente no período de noventa dias contados do advento da Lei n° 10.256/2001. Sem condenação

ao pagamento da verba honorária, haja vista a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

2011.61.07.000679-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANA MARIA CINTRA VASCONCELOS e outros

: CARLOS DONIZETTI GASPAR

: DANIELA PIZZO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP208965 ADEMAR FERREIRA MOTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EXCLUIDO : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A

No. ORIG. : 00006790720114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade da cobrança da exação, razão pela qual,

requer a reforma parcial do julgado a fim de que o pleito inicial seja integralmente acolhido (fls. 515/534).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Inicialmente, verifico que não merece prosperar o pedido de aplicação do prazo decenal à prescrição, em função

da vedação à aplicabilidade do art. 74, da Lei n. 9.430/96, deve ser observada a prescrição quinquenal aos

processos ajuizados após a entrada em vigor da LC n. 118/05, em 09.06.2005, independente da data de ocorrência

do fato gerador.

 

Trata-se de ação declaratória por meio da qual a parte autora pretende obter declaração judicial de inexistência de

relação jurídica tributária relativamente à contribuição social prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91,

com a redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislações posteriores, bem como a não incidência da exação.

 

A aludida contribuição previdenciária encontra guarida na Constituição Federal, em seu art. 195, abaixo

colacionado:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência
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sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O C.STF, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 363852, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da

Lei n° 8.540/1992, sob o argumento de que a incidência de contribuição sobre a comercialização agrícola não é

compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa física considerada empregadora rural e com o

regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,
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alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o termo inicial para a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é

1º de novembro de 2001.

 

No mesmo sentido, já se manifestou esta E.Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física , a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a

parte autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº
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10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

 

Contudo, na hipótese dos autos, constato a ausência de impugnação da parte ré nesse aspecto, razão pela qual, em

homenagem ao principio da non reformatio in pejus, mantenho a r.sentença. 

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022555-84.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.357 e tópico final da cota de fls.363: manifeste-se o apelado.

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2011.61.82.022555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

No. ORIG. : 00225558420114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008742-08.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 148/149: manifeste-se a Caixa Econômica Federal.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014180-15.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Oswaldo Lima Coppola em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 48 a 54)

que julgou parcialmente procedente o pedido para aplicação de correção monetária e juros progressivos ao saldo

presente em conta vinculada ao FGTS, determinando à CEF que deposite as diferenças referentes à aplicação do

IPS em janeiro de 1989 e abril de 1990, nos percentuais de 42,72% e 44,80%. Sem condenação em honorários, em

razão da ocorrência de sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 56 a 70), a parte autora, em síntese, reitera a argumentação apresentada à inicial,

requerendo a aplicação dos percentuais referentes também aos meses de junho de 1987 (18,02%), fevereiro de

1989 (10,14%), maio, junho e julho de 1990 (5,38%, 9,61% e 10,79%), janeiro e março de 1991 (13,69% e

8,50%), além da aplicação dos juros progressivos.

 

2012.61.00.008742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS NACOES EDIFICIO ANDORRA

ADVOGADO : SP083642 GEVANY MANOEL DOS SANTOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00087420820124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.014180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OSWALDO LIMA COPPOLA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

No. ORIG. : 00141801520124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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A CEF não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão à parte autora.

 

Quanto aos meses de junho de 1987 e maio de 1990, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula 252,

reconhecendo os seguintes percentuais, conforme resultado do julgado 1.112.520/PE, colacionada abaixo:

 

Súmula 252/STJ - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

 

O STJ ainda decidiu, no julgamento do mesmo REsp 1.111.201/PE o STJ, a respeito dos percentuais referentes

aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e janeiro e março de 1991. A esse respeito, a regularidade

dos índices creditados pela CEF foi reconhecida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, firmando-se o

entendimento de que "os saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e

março de 1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos

índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09%".

 

Ora, os índices pleiteados pela parte autora são exatamente aqueles aplicados administrativamente pela CEF, além

de reconhecidos como tal pelo Superior Tribunal de Justiça. Portanto, não há que se falar em reconhecimento do

direito.

 

Passo a discorrer a respeito do sistema de juros progressivos.

 

O art. 4º da Lei 5.10.7/66, de 13.09.1966, que instituiu o FGTS, previa a progressividade da taxa de juros aplicada

ao saldo da conta vinculada, conforme segue:

 

Art. 4º A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

O dispositivo foi modificado pela Lei 5.705/71, de 21.09.1971, que instituiu a taxa única de 3% ao ano para a

capitalização dos depósitos em conta vinculada ao Fundo:

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

 

Por sua vez, a Lei 5.958/73, de 10.12.1973, permitiu aos que estavam empregados àquela data o direito de optar
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pelo FGTS retroativamente a 01.01.1967 ou à data de admissão do emprego, havendo concordância por parte do

empregador:

 

Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início

da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

 

Quanto à abrangência dessa opção, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o regime

progressivo é aplicável apenas às contas de todos os empregados contratados antes de 22.09.1971, isto é, durante a

vigência do art. 4º da Lei 5.107/66 em sua redação original.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TAXA PROGRESSIVA

DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. LEIS 5.107/1966 E 5.958/1973. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA APRECIADA

SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A Súmula 154 do STJ prevê que os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa

progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/1966.

2. A Lei 5.958/1973 não revogou a Lei 5.705/1971, apenas permitiu que os empregados contratados antes de 22

de setembro de 1971 (ou seja, ainda na vigência da redação original do art. 4º da Lei 5.107/1966) optassem pelo

regime adotado à época de suas admissões. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Resp

1.110.547/PE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.

3. No caso dos autos presentes, o Tribunal de origem consignou que não houve a comprovação da opção

retroativa do recorrente de acordo com as Leis n. 5.705/71 e 5.958/73, não se aplicando, portanto, na sua conta

vinculada, o índice de juros remuneratórios de 3% ao ano. A revisão desse entendimento implica reexame de

fatos provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 436065/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, DJe 09.10.2014)

 

Colaciono ainda a Súmula 154/STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo fgts , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma.

 

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

 

Colaciono decisões conformes proferidas por este Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

(...)

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em
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apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 5ª Turma, julgado em

14.05.2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25.05.2012)

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA

LEI 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO REALIZADA SOB A

ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

1. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

2. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66,

e antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros

de forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de

correção. Nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

3. Na hipótese, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 01/04/1967 a

01/09/1982, o autor optou, de forma originária, pelo regime do FGTS, ou seja, sob a égide da Lei 5.107/66

Contudo, não foram colacionados aos autos os extratos comprobatórios do prejuízo alegado, o que enseja a

carência da ação, por falta de interesse agir porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o

descumprimento da obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos, consoante preceitua o art.

333, I, do CPC. 

4. Acolhida a preliminar de ausência do interesse processual. Apelação provida para julgar extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (g/n)

(...)".

(TRF 3ª Região, AC 0011144-83.2008.4.03.6106/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª Turma, DJe 21/05/2013)

 

No caso concreto, o autor carreou aos autos cópia de sua CTPS (fls. 20 a 29). Ainda que não haja dados acerca da

opção do autor pelo FGTS, observa-se não assistir razão ao autor. Vejamos.

 

Seu primeiro vínculo em CTPS (fls. 24) estendeu-se de 15.10.1964 a 30.11.1970, encerrando-se quando a única

forma era a de juros progressivos. Seus vínculos seguintes (fls. 25, 26) foram mantidos de 10.03.1971 a

26.03.1971, de 01.04.1971 a 07.05.1971 e de 19.05.1971 a 19.05.1972, já em data posterior à entrada em vigor da

Lei 5.705/71, que extinguiu a progressividade e instituiu a taxa única de 3%. Portanto, não há que se falar em

qualquer prejuízo advindo da não aplicação de critério diverso, pois não preenchido o requisito exigido.

 

Observo, portanto, haver ausência de interesse de agir por parte do autor, quanto à aplicação de juros progressivos.

 

Não há que se falar em condenação de honorários advocatícios, em razão da ocorrência de sucumbência recíproca,

nos termos do art. 21, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0002722-89.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 2430/2433 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Hoganas do Brasil Ltda. e filial em face da

decisão proferida por este Relator às fls. 2423/2429 que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

negou seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da

impetrante, para reconhecer a não incidência das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a terceiros a

título de auxílio doença até 15º dia de afastamento.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa e contraditória, vez que requereu a não incidência das

contribuições devidas a terceiros sobre as verbas indenizatórias (aviso prévio, auxílio-doença/acidente, férias

indenizadas e terço constitucional), bem como a reforma da sentença a fim de afastar a a contribuição

previdenciária e as contribuições devidas a terceiros sobre o salário-maternidade. 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com parcial razão a embargante.

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre as

verbas pagas a título de quinze primeiros dias de auxílio-doença/acidente, férias indenizadas, adicional de férias

de um terço e aviso prévio indenizado. A compensação autorizada da impetrante matriz e filial.

 

Em seu recurso de apelação, a impetrante requereu afastar as contribuições devidas a terceiros, bem como afastar

a contribuição previdenciária e as contribuições devidas a terceiros sobre o salário-maternidade.

 

Deste modo, em complementação a decisão agravada, afasto a incidência da contribuição previdenciária e as

contribuições devidas a terceiros a título de quinze primeiros dias de auxílio-doença/acidente, férias indenizadas,

adicional de férias de um terço e aviso prévio indenizado, em razão do caráter indenizatório. Porém, mantenho a

incidência em relação ao salário-maternidade.

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Turma:

 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO DA UNIÃO INTEMPESTIVO. NÃO

CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

2012.61.03.002722-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HOGANAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: HOGANAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

APELANTE : HOGANAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

PETIÇÃO : EDE 2014277983

EMBGTE : HOGANAS BRASIL LTDA
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ART. 74 DA LEI N. 9.430/96. INAPLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO A TERCEIROS. OMISSÃO. BASE DE

CÁLCULO COINCIDENTE COM A DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (FOLHA DE SALÁRIOS). 

1. O agravo legal da União é intempestivo. A intimação da decisão recorrida se deu em 24/06/2014 e o recurso

foi interposto somente em 10/07/2014, sendo que o prazo recursal esgotou-se em 07/07/2014.

2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: horas extras. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias

deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

4. A decisão recorrida foi omissa quanto às contribuições destinadas a terceiros. Estas possuem base de cálculo

coincidente com a das contribuições previdenciárias (folha de salários), de modo que também é inexigível em

relação às verbas indenizatórias concedidas na decisão (terço constitucional de férias, auxílio-doença e

auxílio-acidente - primeiros quinze dias de afastamento, e aviso prévio indenizado. (g.n.)

5. Agravo legal da União não conhecido. Agravo legal das impetrantes parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Autos nº 2009.61.00.026561-9/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1ª Turma, DJ 26.08.2014, DE

10.09.2014)

 

Pelo exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada,

mantendo, no mais, a decisão de fls. 2423/2429. 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pela União

Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003142-94.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença proferida nos autos

da ação ajuizada por Sidney Massao Aramaki em face do Itaú Unibanco S/A e da Caixa Econômica Federal

visando a declaração de quitação de contrato de financiamento de imóvel, celebrado de acordo com as regras do

Sistema Financeiro da Habitação, com a devida baixa na hipoteca.

O MM. Juízo de origem julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de débito relativo ao saldo

devedor residual do financiamento do imóvel que tratam os autos, pela cobertura do Fundo de Compensação das

Variações Salariais - FCVS, condenando os réus a entregarem ao autor os documentos necessários à prova da

quitação do financiamento e à liberação da hipoteca. Condenou os réus, ainda, ao reembolso das custas

processuais despendidas e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) para

cada réu, corrigidos monetariamente a partir da data da prolação da sentença de acordo com os critérios fixados no

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, editado pelo Egrégio Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010.

A Caixa Econômica Federal recorre da r. sentença requerendo, preliminarmente, o conhecimento de eventual

2012.61.03.003142-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO(A) : SIDNEY MASSAO ARAMAKI

ADVOGADO : SP120982 RENATO FREIRE SANZOVO e outro

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL e outro
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recurso de agravo interposto na forma retida nos autos. Alega, ainda, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva e

a necessidade de intimação da União Federal, para que manifeste seu interesse na demanda. No mérito, sustenta a

impossibilidade de cobertura do saldo devedor pelo FCVS pela multiplicidade de financiamentos com os recursos

do SFH; a aplicação imediata da Lei nº 8.100/90, inclusive nos financiamentos em curso; a opção dos agentes em

não novar seus contratos nos termos da Lei nº 10.150/2000, impossibilitando a imputação de responsabilidade ao

FCVS; a irregularidade dos contratos de gaveta, em razão da ausência de anuência da instituição financeira; e a

impossibilidade de condenação no ônus da sucumbência no caso de eventual procedência da demanda, já que foi

chamada à lide apenas na condição de administradora do FCVS.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

DECIDO

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

Fica prejudicada a análise do pedido de apreciação do agravo retido alegada pela CEF uma vez que não houve a

interposição do mesmo.

As demais preliminares arguidas devem ser rejeitadas.

LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL/CEF

O tema da legitimidade da União Federal já foi discutido em reiterados pronunciamentos dos Tribunais Regionais

e do Superior Tribunal de Justiça, dentre os quais destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO CONSIGNATÓRIA.

COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. sfh . UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DISSÍDIO

PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. PRECEDENTES. 1. Não há como admitir a argüição de coisa julgada na

situação em que a ação consignatória visa o pagamento de prestações de imóvel vinculado ao sfh reajustadas

segundo critérios fixados na sentença do mandado de segurança. 2. A união Federal carece de legitimidade

passiva para figurar nos ações em que se discute reajuste de prestação de financiamentos de aquisição de casa

própria regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação. 3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência,

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ). 4.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 185892, v.u., Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 13/06/2005, p. 219)

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

1. A união Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das demandas que versem sobre contrato de

financiamento de imóvel pelo SFH com cláusula de Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

Precedentes do STJ e desta Corte.

2. É constitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66. Jurisprudência do Supremo

Tribunal, do STJ e dessa Corte.

3.Tendo o Oficial do Cartório de Títulos e Documentos certificado que não foi possível notificar pessoalmente o

devedor, para purgar a mora, por não ter sido localizado no imóvel financiado, é legítima a notificação por

edital.

4. Diferentemente do que alegam os Autores na inicial, a exigência de notificação pessoal por intermédio do

Cartório de Títulos e Documentos é apenas para a purgação da mora, bastando a publicação dos editais, no caso

dos públicos leilões.

5. Apelação a que se dá parcial provimento."

(AC 1998.35.00.007453-3/GO, Rel. Juiz Federal David Wilson De Abreu Pardo (conv), Sexta Turma, DJ de

26/02/2007, p.36)

 

Cabe à Caixa Econômica Federal a legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo da relação processual nas

ações em que se questiona regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, ainda que haja previsão contratual

acerca do Fundo de Compensação da Variação Salarial (FCVS), já que é o ente responsável pela administração e

gestão do referido Sistema, na qualidade de agente financeiro, ainda que o contrato de mútuo tenha sido firmado

com a parte autora e instituição financeira diversa.

A hipótese prevista no artigo 5º da Lei 9.469/97, que possibilita a intervenção da União Federal nas causas em que

são partes as pessoas jurídicas direito público mesmo quando o seu interesse é meramente econômico, abarca

somente a intervenção voluntária, não verificada nos presentes autos.

Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte Regional:

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 1.(...) 3. A hipótese de assistência da
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união Federal nas causas em que figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e

empresas públicas, prevista no artigo 5º da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção voluntária. O

citado dispositivo legal alude à assistência, modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico exigido pelo

assistência tradicional - a fim de facilitar a intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se tratando

de hipótese de intervenção provocada, ou de litisconsórcio necessário da união , descabe ao Juízo determinar a

intimação ou a citação da mesma. A manifestação do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que

não ocorreu na hipótese dos autos. 4. (...) 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(AC

200361000265125, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2

DATA:02/03/2009 PÁGINA: 418.) - destaques nossos

 

LEGITIMIDADE DA PARTE ATIVA DOS APELADOS

A questão afeta à legitimidade dos chamados "gaveteiros" para discussão judicial de contrato firmado pelas regras

do SFH é questão superada no âmbito das Cortes Superiores.

A Lei nº 10.150/2000 assegurou ao cessionário do financiamento, regido pelo Sistema Financeiro da Habitação,

cuja cessão de direitos e obrigações tenha disso celebrada até 25 de outubro de 1996, ainda que sem a anuência da

instituição financeira, a regularização da transferência e de todos os efeitos dela decorrentes.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

CESSIONÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. TEMA JÁ DECIDIDO SOB O REGIME DE RECURSO REPETITIVO

DO ART. 543-C DO CPC. SALDO DEVEDOR. ARTS. 2º, § 3º, DA LEI N. 10.150/2000. PARTICULAR.

POSSIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DA DÍVIDA. REQUISITOS: PREVISÃO DE COBERTURA

DO FCVS; CONTRATO FIRMADO ANTES DE 31/12/1987; E NECESSIDADE DE ADIMPLEMENTO DAS

PRESTAÇÕES. PRECEDENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO

STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Quanto ao tema dos contratos habitacionais de gaveta, no

âmbito do SFH, a Corte Especial, no Recurso Especial n. 1.150.429/CE julgado sob o regime dos recursos

repetitivos do art. 543-C do CPC (Relator. Ministro Ricardo Villas Boas Cuêva, julgado em 25/04/2013, DJe

10/05/2013), consolidou entendimento no sentido de que: a) tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de

imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira,

o cessionário possui legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações

assumidas e aos direitos adquiridos; b) na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS,

celebrado até 25/10/96, transferido sem a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela

Lei nº 10.150/2000, o cessionário não tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do

respectivo contrato e c) no caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que

o cessionário adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos

garantidos pelo FCVS como para aqueles sem a mencionada cobertura. 2. No que tange à quitação antecipada

do contrato, esta Superior Corte firmou jurisprudência no sentido de que a Lei n. 10.150/00 previu a quitação do

saldo devedor residual dos contratos, desde que atendidas as seguintes condições: - previsão de cobertura pelo

FCVS; - contrato firmado antes de 31/12/1987 e; - integralmente adimplidas as prestações devidas até então. 3.

Nas razões do agravo regimental, a parte agravante combateu apenas o mérito do acórdão anterior, furtando-se

de rebater especificamente os fundamentos da decisão agravada. Nesse sentido, é entendimento pacífico deste

Superior Tribunal sobre a incidência da Súmula n. 182 do STJ. 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se

em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 5. Agravo regimental não provido.(ADRESP

200702871527, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/11/2014 ..DTPB:.)

No caso dos autos, a cessão foi perpetrada em 12/12/1985, conforme documento de fls. 15/18, o que confirma a

legitimidade ativa ad causam de Sidney Massao Aramaki, devendo ser destacado, ainda, que os direitos e

obrigações relativo ao contrato de mútuo mediante instrumento foi celebrado com a partipação da instituição

financeira.

QUITAÇÃO PELO FCVS

A controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS

para quitação do saldo devedor residual do contrato firmado, considerando a existência de financiamento anterior

com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, relativo à imóvel na mesma localidade/município.

O contrato de venda e compra e mútuo habitacional foi firmado entre as partes em 12/12/1985, com cláusula de

cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.

À época da celebração do acordo, vigia a Lei 4.380, de 21 de agosto de 1964, que, nos termos do artigo 9º, §, 1º,

proibia de maneira expressa a existência de mais de um financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação. No entanto, não previa a aplicação de nenhuma penalidade no caso de concessão, pelas instituições

financeiras, de mais de um financiamento imobiliário.

Sobreveio a Lei 8.100, de 5 de dezembro de 1990, prevendo que o Fundo de Compensação de Variações Salariais
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- FCVS somente quitaria um saldo devedor por mutuário ao final do contrato (art. 3º).

Posteriormente, referido artigo foi alterado pela Lei nº 10.150/2000, que passou a ter a seguinte redação:

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro

de 1990, ao amparo da legislação do SFH , independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da

obrigação do FCVS ."

Assim, o artigo 3º, da Lei nº 8100/90, com a redação dada pela Lei nº 10.150/2000, que limita a utilização do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para quitação de um único saldo não se aplica aos

contratos firmados até 05/12/1990, incidindo apenas sobre os pactos firmados a partir dessa data, face à garantia

do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis.

Cumpre frisar que, diante de expressa previsão constitucional, a eficácia retroativa das leis é excepcional e não

pode gerar lesão à coisa julgada, ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido, e deve emanar de texto expresso de

lei. "As normas legais são editadas para reger situações futuras. Os fatos pretéritos escapam, ordinariamente, ao

domínio normativo das leis" (RT, 299:478).

Destarte, incabível a norma jurídica vulnerar contrato e atos anteriormente praticados, pois afetaria o princípio da

irretroatividade das leis, cuja proteção deriva da necessidade da segurança das relações jurídicas de modo a

embasar os atos praticados na vigência de preceito legal que lhes é aplicável, sem que possam vir a ser alcançados

pelo efeito retroativo da lei posterior.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica tendo inclusive dirimido a questão no julgamento do

REsp 1133769 pelo rito dos recursos repetitivos disposto no artigo 543-C do CPC pelo Ministro Luiz Fux,

conforme a ementa abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls.13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação .

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações
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Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

25/11/2009, DJe 18/12/2009)

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 1ª Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH). LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS .

IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.004/90 E DA LEI Nº 8.100/90. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

(...)

4. No caso dos autos o contrato de financiamento de imóvel foi celebrado antes da entrada em vigor da Lei nº

8.100/90, com redação alterada pela Lei nº 10.150/2001, que proíbe a duplicidade da utilização dos recursos do

FCVS, uma vez que a redação original também era omissa quanto a imposição dessa penalidade. Se na época em

que o contrato foi pactuado a legislação vigente não previa a aplicação de qualquer penalidade atinente à

cobertura do FCVS em caso de existência de duplo financiamento pelas regras do Sistema Financeiro da

Habitação, não se pode penalizar a cessionária que se sub-rogou legitimamente nos direitos e deveres dos

mutuários originários.

5. O art. 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 que vigia na época da assinatura do contrato de mútuo proibia tão somente o

duplo financiamento, no entanto, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo

devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação.

6. Foi somente após as alterações introduzidas pela Lei nº 8.100/90 com redação alterada pela Lei nº

10.150/2000, que se estabeleceu que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o descumprimento do

preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da cobertura do saldo devedor residual

do FCVS de um dos financiamentos.

7. Precedentes jurisprudenciais.

8. Agravos legais improvidos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0008087-51.2003.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 09/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012) 

Mantenho a condenação da CEF nos ônus da sucumbência, por figurar no pólo passivo da ação, como gestora do

FCVS. Neste sentido é o entendimento do egrégio STJ, a saber:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

FCVS. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 669.004/RN, de relatoria da

Ministra Eliana Calmon (DJ de 28.6.2006), firmou o entendimento de que a Caixa Econômica Federal - CEF, na

qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, sofre os efeitos da sucumbência

na hipótese de procedência, ainda que parcial, de ação revisional de contrato de financiamento imobiliário

firmado com outra instituição financeira, na medida em que a redução do valor dos encargos mensais tem como

consequência a majoração do saldo devedor residual, que será quitado com recursos do mencionado fundo. 2.

Por esse mesmo motivo, deve-se manter a condenação da CEF, na qualidade de gestora do FCVS, ao pagamento

de honorários advocatícios na hipótese de procedência de ação que assegura a quitação de saldo devedor

residual com recursos do FCVS, não obstante a concessão de duplo financiamento. 3. Recurso especial

desprovido. ..EMEN:(RESP 200700151095, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:16/03/2009 ..DTPB:.) 

Ante o exposto nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 557, caput, do

CPC.

Publique-se. Intimem-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007587-58.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 404: defiro o pleiteado desentranhamento, conforme requerido.

 

Após a adoção das providências de praxe, prossiga-se.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007073-02.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.03.007587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RECICLATEC RECICLAGEM E COM/ DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00075875820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.05.007073-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : MAGGI MOTORS LTDA filial

ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070730220124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de apelações e remessa oficial contra a r. sentença (228/232) que, em sede de ação ordinária, julgou

parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da impetrante de compensar, após o trânsito em

julgado, tão-somente os valores vertidos aos cofres públicos a título de contribuições previdenciárias e sociais

incidentes sobre o montante pago pela empresa a título de adicional de férias (1/3 constitucional), aviso prévio

indenizado, bem como sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de

doença. Cada parte arcará com metade das custas processuais e com os respectivos honorários dos patronos, tendo

em vista a sucumbência recíproca.

Inconformadas com a decisão, apelam as partes.

A parte ré apela, sustentando a necessidade de reforma da decisão no tocante à dispensa de exigibilidade dos

valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-doença durante os

primeiros 15(quinze) dias de afastamento da atividade profissional (fls.238/245).

A parte autora pleiteia a reforma parcial da sentença a fim de que seja reconhecido o seu direito de afastar

quaisquer atos tendentes à exigência das contribuições previdenciárias e das destinadas a terceiros incidentes

sobre os valores pagos pela apelante aos segurados empregados e avulsos a título de férias gozadas e não gozadas,

salário maternidade, horas extras e adicional (fls.252/293).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto às férias gozadas, o salário maternidade, as horas extraordinárias e seus adicionais o C. STJ já se

posicionou, no sentido da incidência das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo

como razões de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º
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dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos

de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,

auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte

de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era

"a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV -

o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o

pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição

previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em

favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios

inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência

desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as

linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp

n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume

resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(AGRESP 200701272444, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
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1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade
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deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

Quanto ao auxílio doença e auxílio acidente até o 15º dia de afastamento, o aviso prévio indenizado e seus

reflexos no 13º salário, férias não gozadas e ao terço constitucional de férias o C. STJ já se posicionou, no sentido

da não incidência das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo como razões de decidir:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
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ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra
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razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §
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3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos

de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,

auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte

de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era

"a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV -

o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o

pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição

previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está
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expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em

favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios

inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência

desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as

linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp

n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume

resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(AGRESP 200701272444, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) (Grifei)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. EFEITO

INFRINGENTE AOS ACLARATÓRIOS. CONHECIMENTO DO MÉRITO RECURSAL. PAGAMENTO POR

HORA A TRABALHADOR QUE FICA À DISPOSIÇÃO DA EMPRESA, DURANTE O DESCANSO DIÁRIO.

SITUAÇÃO ANÁLOGA À DA INDENIZAÇÃO POR HORA TRABALHADA - IHT. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. 1. Diferentemente do que consta do acórdão

embargado, o Recurso Especial é tempestivo, pois a Fazenda foi intimada do acórdão em 11.5.2009 e recorreu

em 15.5.2009. Os Aclaratórios devem ser acolhidos com efeito infringente, para conhecimento do mérito

recursal. 2. Não se trata de erro no que se refere à interpretação da legislação relativa ao prazo recursal (= erro

de direito), mas de simples equívoco na leitura da certidão aposta nos autos (= erro de fato ou material). 3.

"Cabe a via dos embargos de declaração com efeitos infringentes para correção de erro material do julgado"

(EDcl no AgRg no Ag 579.431/RS, Rel. Ministro Castro Meira, j. 16.11.2004, DJ 14.3.2005). 4. Especificamente

quanto à intempestividade, é pacífico que sua incorreta aferição implica erro material, conforme inúmeros

precedentes do STJ que acolheram Aclaratórios com efeito infringente para, ultrapassada a questão, adentrar o

mérito recursal. 5. Há, inclusive, julgados no sentido de que "a tempestividade do recurso é matéria de ordem

pública, cognoscível de ofício em qualquer tempo ou grau de jurisdição" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

888.998/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 24.11.2009, DJe 7.12.2009). 6. Essa espécie de erro pode e deve

ser corrigida em Aclaratórios, até porque seria insanável por meio de Embargos de Divergência: o STJ inadmite

tal recurso em caso de não-conhecimento do Especial. 7. No mérito, discute-se a incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores pagos por indústria química e petroquímica pela disponibilidade do empregado

no local de trabalho ou nas suas proximidades durante o intervalo destinado a repouso e alimentação, conforme

o art. 2º, § 2º, da Lei 5.811/1972, conhecida por "Hora Repouso Alimentação - HRA". 8. O TRF acolheu o pleito

da contribuinte e afastou a tributação, aplicando, por analogia, o entendimento referente às férias indenizadas. 9.

Ocorre que não há similitude com as férias acima citadas, em que inexiste relação direta entre o pagamento feito

e o trabalho realizado pelo empregado. 10. Nas férias indenizadas (totalmente diferente do caso dos autos), o

funcionário recebe duas vezes: 1 salário normal pelo mês que trabalhou (quando deveria estar de férias) + 1

"salário indenização" pelas férias que perdeu. A tributação incide sobre o primeiro salário, normalmente (porque

é retribuição pelo trabalho), mas não sobre o segundo "salário", cuja natureza é indenizatória, exatamente

porque não é retribuição por trabalho ou tempo à disposição da empresa. 11. A "Hora Repouso Alimentação -

HRA", diversamente, é paga como única e direta retribuição pela hora em que o empregado fica à disposição do

empregador. 12. Não há simplesmente supressão da hora de descanso, hipótese em que o trabalhador ficaria

disponível 8 horas contínuas para a empresa e receberia por 9 horas (haveria uma "indenização" pela hora

suprimida). O empregado fica efetivamente 9 horas ininterruptas trabalhando ou disponível para a empresa e

recebe exatamente por este período, embora uma destas horas seja paga em dobro, a título de HRA. 13. A

analogia possível é com a hora extra, a remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado ou à disposição do

empregador e sujeita à contribuição previdenciária. 14. É precisamente essa a orientação fixada pela Primeira

Seção, em recurso repetitivo, ao julgar o caso da "Indenização por Horas Trabalhadas - IHT" paga pela

Petrobras e decidir pela natureza remuneratória da verba para fins de aplicação do Imposto de Renda. 15. A
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"Hora Repouso Alimentação - HRA" é, portanto, retribuição pelo trabalho ou pelo tempo à disposição da

empresa e se submete à contribuição previdenciária, nos termos do art. 28 da Lei 8.212/1991. 16. Em seus

memoriais, a empresa insiste na indevida analogia com as férias e licença-prêmio indenizadas, que,

diferentemente da HRA e do IHT, não são remuneração por trabalho realizado, nem por tempo à disposição do

empregador. 17. A indenização por férias não gozadas é excepcional, decorrente do descumprimento da norma

que garante ao trabalhador o descanso anual. A HRA é remuneração ordinária, prevista em lei, que não tem

origem no descumprimento de norma legal. Inexiste semelhança que autorize a interpretação analógica

pretendida pela empresa. 18. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente para dar provimento ao

Recurso Especial. ..EMEN: 

(EDRESP 200901838451, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/03/2011)

No tocante à compensação o STJ, ao apreciar o REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), cuja discussão versava

sobre a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos

apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às

hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Destaco que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a

regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     258/1275



118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.
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5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 28.05.2012, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Ultrapassado esse tópico, passo análise do direito à compensação.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei

8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto ao critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
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2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em matéria de compensação,

como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha

o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações

ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Nesse cenário, é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).
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Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua
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inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;
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OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator

de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por
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compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO
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REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.1996.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 28.05.2012, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte e ré e à remessa oficial e dou parcial provimento á

apelação da parte autora, para reconhecer a não incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores a

título de férias não gozadas, nos termos da fundamentação, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação contra a r. sentença (fls. 128/129) que, em sede de ação ordinária, julgou improcedente o

pedido de reconhecimento da inexigibilidade da retenção da contribuição previdenciária de 11% sobre o valor

bruto das notas fiscais pela parte autora emitidas em decorrência de suas prestações de serviços, prevista no art. 31

da Lei nº 8.212/91. Custas ex lege. Condenação ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 1500,00.

 

Em sede de impugnação ao valor da causa, a parte ré interpôs agravo retido, que foi reiterado nas contrarrazões de

apelação.

 

Apela a parte autora sustentando a inconstitucionalidade da cobrança da exação, razão pela qual, requer a reforma

da decisão a fim de que possa repetir os valores indevidos (fls. 134/143).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Inicialmente, verifico que não merece prosperar o agravo retido, tendo em vista que o valor atribuído à causa se

revela compatível com os valores apontados às fls. 25/72, objeto da discussão.

 

 

A demanda se refere à disposição prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº

9.711/98. Não obstante o preceito legal, atualmente, tenha seu texto alterado pela Lei nº 11.488/07, estava

redigido da seguinte forma:

 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços

e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou

fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33. (Redação dada

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos

segurados a seu serviço. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente

será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em

suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a

atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00054235120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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9.711, de 20.11.98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os

seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. (Incluído pela Lei nº

9.711, de 20.11.98)

§ 5o O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (Incluído

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)"

Analisando o dispositivo legal, verifica-se a instituição de hipótese de substituição tributária, atribuindo ao

tomador do serviço a responsabilidade pela retenção de valores que antecipam a verificação do fato gerador. O

dispositivo tem suporte no art. 150, § 7º, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº

03/1993, abaixo colacionado:

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional

nº 3, de 1993)"

 

Nesse cenário, caso não se verifique o fato gerador da contribuição, ou a retenção envolva valor superior àquele

devido pela contribuinte, assegura-se a imediata e preferencial restituição. Portanto, não há que se falar em criação

de nova hipótese tributária, bem assim de desvirtuamento da base de cálculo. O dispositivo em comento apenas

instituí nova forma de arrecadação, buscando aumentar a sua eficácia, de forma a elidir a sonegação fiscal.

 

Dessa forma, o art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98, não afronta a Constituição

Federal, pelo que há de ser respeitada a sistemática por ele instituída.

 

Nesse mesmo sentido, é a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

" .EMEN: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A

REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM

AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 1. A Lei nº 9.711, de

20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de

pagamento. 2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da

contribuição previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela

forma de substituição tributária. 3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista

que, apenas, obriga a empresa contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da

previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de

contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei decorrentes da contratação de pessoal. 4. A prestadora

dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma simples

operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for

maior do que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 5. O que a lei criou

foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar

as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 6. Recurso não provido. ..EMEN:

(STJ, 1ª Turma, RESP - 200200696570, Rel. Min. José Delgado, Julgado em 15/08/2002, DJ de 23/09/2002,

p.289)

 

Todavia, conforme se depreende dos autos, a impetrante é optante pelo SIMPLES (fls. 94), que, nos termos da Lei

nº 9.317/96, implica em regime de arrecadação único que envolve diversos tributos federais. Portanto, a Lei

9.711/98, que instituiu o novo regime de arrecadação cristalizado no art. 31 da Lei nº 8.212/91, não se aplica à
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impetrante, haja vista que esta já recolhe a referida exação de forma simplificada, calculada sobre o faturamento,

base de cálculo incompatível com a eleita por aquela lei, qual seja a folha de salários.

 

Nessa hipótese, o posicionamento do STJ está sedimentado, de acordo com julgado abaixo colacionado:

 

" .EMEN: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RETENÇÃO NA FONTE DE IRPJ, CSLL, COFINS E

PIS/PASEP. AGÊNCIAS DE TURISMO E VIAGENS. PAGAMENTOS EFETUADOS POR ENTES ESTATAIS

(LEI 9.430/1996). OPÇÃO PELO SIMPLES. LEI 9.317/96. PRINCÍPIO DA ESPECIFICIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. A Lei 9.317/1996, que concedeu regime tributário

diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, implicou a possibilidade do pagamento mensal

unificado de tributos e contribuições federais, mediante opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições. Nessa sistemática de arrecadação, todos os tributos federais devidos

pela empresa enquadrada no SIMPLES são recolhidos de maneira agregada, dispensando-se a pessoa jurídica

contribuinte do pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º da Lei 9.317/1996).

(Precedentes: REsp 845.792/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe

03/11/2008; EDcl no REsp 806.226/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO

TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 26/03/2008) 2. O art. 64 da Lei 9.430/96, a

seu turno, dispõe que, in verbis: "Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da

administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão

sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP." 3. A sistemática da

retenção não é aplicável às empresas optantes pelo SIMPLES, porquanto ostentam regime de arrecadação

diferenciado - instituído pela Lei 9.317/1996 - que se consubstancia na realização de pagamento único de todos

os tributos federais. (Precedente: ERESP 511.001/MG, Relator Ministro TEORI ZAVASCKI, DJ de 11.04.2005).

4. É que "Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a

sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas

tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o

regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96)" in casu.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF. 6. In casu, o art. 97 do CTN não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem

sequer foram opostos embargos declaratórios com a finalidade de prequestioná-lo, razão pela qual impõe-se

óbice intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo. 7. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, provido. ..EMEN:

(STJ, 1ª Turma, RESP - 200701802591, Rel. Min. Luiz Fux, Julgado em 04/12/2008, DJE de 17/12/2008)

 

No tocante à compensação o STJ, ao apreciar o REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), cuja discussão versava

sobre a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos

apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às

hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori
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Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Destaco que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a

regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 28.09.2012, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Ultrapassado esse tópico, passo análise do direito à compensação.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da
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Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei

8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto aos critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em matéria de compensação,

como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha

o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações

ajuizadas após à sua vigência).

 

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À
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APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Nesse cenário, é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que
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a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo
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inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

 

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator

de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com
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qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09
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incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.1996.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 04.06.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.
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Ante ao exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à

apelação da parte autora, para reconhecer a inexigibilidade da retenção da contribuição previdenciária de 11%

sobre o valor bruto das notas fiscais pela parte autora emitidas em decorrência de suas prestações de serviços,

prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, nos termos da fundamentação, com base no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003267-87.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Euripes Lopes Silva em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 74 e 75) que

julgou improcedente o pedido para aplicação de correção monetária no percentual de 84,32%, referente ao IPC de

março de 1990, em conta vinculada ao FGTS. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa,

suspensa sua execução em razão do disposto pela Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 78 a 83), a parte autora, em síntese, reitera a argumentação disposta à inicial,

requerendo a atualização mencionada, cuja aplicação não restou comprovada pela ré. 

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 85 e 86).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2012.61.27.003267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EURIPES LOPES SILVA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00032678720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Assiste razão à parte autora no tocante ao percentual a ser adotado.

 

É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março de

1990, é o IPC, cujo percentual é de 84,32%, conforme evidenciam os julgados do STJ:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF- PRECEDENTES DESTA

CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1119063/PE, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 22.09.2009)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO/90 (IPC -

84,32%). ALEGAÇÃO DE DEPÓSITO EFETIVADO. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE EM SEDE DE

ESPECIAL. SÚM. 07/STJ. RECURSO PREJUDICADO EM VISTA DE ACORDO EXTRAJUDICIAL.

I - É pacífico nesta Corte Superior de Justiça o entendimento de que o índice de 84,32 % relativo ao mês de

março de 1990 (aplicado em abril) é devido, embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado.

(...)

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 458217/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, Dj 16.05.2005 p. 231)

 

Ainda que a CEF tenha alegado em sua contestação eventual adesão do autor ao acordo previsto na LC 110/2001,

não logrou apresentar qualquer documentação nesse sentido, sendo o que lhe cabia, nos termos do art. 333, II, do

CPC, haja vista possuir a instituição, na qualidade de órgão gestor do FGTS, informações cadastrais e financeiras

relativas às referidas contas, inclusive no tocante aos períodos anteriores à centralização determinada pela Lei

8.036/90, conforme dispositivo da própria Lei Complementar, bem como no art. 475-B do CPC e jurisprudência

afim:

 

"Art. 10. Os bancos que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990,

eram depositários das contas vinculadas do fgts , ou seus sucessores, repassarão à Caixa Econômica Federal, até

31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de

atualização monetária de que trata o art. 4o.

§ 1o A Caixa Econômica Federal estabelecerá a forma e o cronograma dos repasses das informações de que

trata o caput deste artigo.

§ 2o Pelo descumprimento dos prazos e das demais obrigações estipuladas com base neste artigo, os bancos de

que trata o caput sujeitam-se ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do somatório dos saldos das

contas das quais eram depositários, remunerados segundo os mesmos critérios previstos no art. 5o.

§ 3o Os órgãos responsáveis pela auditoria integrada do fgts examinarão e homologarão, no prazo de sessenta

dias, a contar da publicação desta Lei Complementar, o aplicativo a ser utilizado na validação das informações

de que trata este artigo."

 

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo 

de até trinta dias para o cumprimento da diligência."
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Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. fgts . ÔNUS RELATIVO À APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. EMBARGOS ACOLHIDOS

PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA.

1. Conforme preceitua o art. 535 do código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis em caso

de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a apresentação dos extratos das contas vinculadas

do fgts constitui ônus da CEF, porquanto gestora do fundo, inclusive no período anterior à vigência da lei

8.036/90, tendo a prerrogativa de exigir dos bancos depositários tais extratos e, na hipótese de recusa, formular

requerimento em juízo para que os responsáveis sejam impelidos a apresentar tais documentos.

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada." 

(STJ, EDcl no REsp 853219/AL, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.11.2007, DJ. 10.12.2007, p. 301)

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - fgts - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS.

1. Com a Lei 8.036/90, as contas vinculadas do fgts foram centralizadas pela CEF, na qualidade de agente

operador, tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o banco depositário, na ocasião da migração

das contas, deveria informar à CEF, de forma detalhada, toda a movimentação.

2. Ônus da CEF de fornecer extratos, inclusive referente a período anterior à migração das contas.

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, RESP 2003.01.41031-6, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ DATA:15/03/2004 PG:00253)

 

Não obstante, à vista do alegado pela CEF, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória (STJ,

2ª Turma, AgRg no Resp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266), e, para que

não se ignore a referida alegação, "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ,

AgRg no Resp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259).

 

Assim, em conformidade com o entendimento do STJ e deste Tribunal, deve ser reconhecida a procedência do

pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a

dedução do efetivamente creditado na conta vinculada, conforme apurado em liquidação.

 

No tocante aos consectários incidentes sobre as diferenças apuradas, devem ser utilizados os critérios do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 -

Ações Condenatórias em Geral, devendo, em conformidade com o previsto no referido manual, ser aplicada a taxa

Selic a partir do Código Civil de 2002.

 

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

 

Cabe, contudo, explicitar que, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

 

Estabeleço os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, eis que se encontram em harmonia com

os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20,§§3º e 4º, do Código de Processo

Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, reformando a sentença para condenar a CEF a aplicar o IPC de 84,32%, referente a março de
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1990, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS de titularidade do autor, deduzidos percentuais já aplicados,

conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009255-48.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária, contra a sentença (fls.63/73), após embargos de declaração de fls.

135/136) que julgou extinto o feito, sem exame do mérito, nos moldes do art. 295, IV, C/C art. 267, I, do CPC, em

relação aos fatos ocorridos até 09.10.2001 e julgou improcedente o pedido de reconhecimento da não incidência

da contribuição social denominada Funrural de produtor rural, pessoa jurídica, após a referida data. Sem

honorários advocatícios. Custas ex lege.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade da cobrança da exação, razão pela qual,

requer a reforma do julgado (fls. 139/169).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A demanda versa sobre a denominada contribuição do produtor rural pessoa jurídica (Novo Funrural) que tem

como base de cálculo a receita bruta proveniente da comercialização da produção.

 

A disciplina normativa prevista para os empregadores rurais encontrava-se no artigo 25 da Lei n. 8.870/94 que,

2013.60.00.009255-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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regulamentando o art. 195 da Constituição Federal, em sua redação original, assim disciplinava:

 

Art. 25 - A contribuição prevista no art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social

pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte:

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente de trabalho.

 

Nesse cenário, a contribuição destinada à Seguridade Social devida pelo segurado produtor rural pessoa jurídica,

incidente sobre a comercialização de produtos, não seguia os ditames do art. 195 da CF, caracterizando-se assim,

como nova fonte de custeio, a teor do disposto no § 4º do art. 195, exigindo lei complementar para a sua

instituição.

 

Em outras palavras, dessume-se que as alterações promovidas pelo art. 25 da Lei n. 8.870/94, no tocante aos

produtores rurais pessoa jurídica, ante a falta de concordância o regramento constitucionalmente previsto, passou

a prever nova contribuição para a Seguridade Social, cujo veículo deveria ser uma lei complementar.

 

Nesse sentido, o Pretório Excelso ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 1.103-DF -, Relator

Ministro Néri da Silveira, DJ de 25/04/1997, declarou inconstitucional o parágrafo 2º do art. 25 da Lei n.

8.870/94, in verbis:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL POR

EMPREGADOR, PESSOA jurídica , QUE SE DEDICA À PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL (§ 2º DO ART. 25

DA LEI Nº 8.870, DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 DA LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O

VALOR ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA PRÓPRIA, CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO.

DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU § 4º) PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA.

1. Preliminar: ação direta conhecida em parte, quanto ao § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida

quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria

impugnada.

2. Mérito. O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidentes

sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 cria

contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é

ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.

3. O § 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a

seguridade social; desta forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova,

além das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal

matéria.

4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º da Lei nº

88.870/94.

 

Nesse julgado, verifica-se que o STF declarou a inconstitucionalidade do § 2º do art. 25 da Lei n. 8.870/94,

contudo, não conheceu da ação quanto ao caput e seus incisos, em virtude da ausência de pertinência temática

entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada, razão pela qual não foi afastada a inconstitucionalidade

dos referidos dispositivos.

 

Definiu-se que as ofensas perpetradas à Constituição Federal eram da mesma ordem que a da ADI acima

mencionada, pois as contribuições questionadas não se enquadravam às hipóteses autorizadas pelo art. 195,

tampouco se encaixavam na competência residual admitida no parágrafo 4º desse mesmo dispositivo

constitucional, vez que não tinha sido instituída por lei complementar, mas através de lei ordinária.

 

No entanto, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo 195,

I, b, a expressão "faturamento ou a receita", afastou-se a necessidade de lei complementar para regulamentar a

questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

 

A esse respeito, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.

2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos

produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra

contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor

da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na

redação conferida pela Lei n. 10.256/01.

3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, gora com destinação à Seguridade Social e não ao

Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg no REsp 572252/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15/04/2010, DJe

05/05/2010)

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) n.

363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos

12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, que

cuidavam da constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a comercialização de produtos rurais

pessoa física, denominada "Novo Funrural"; até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.

20/98, viesse instituir a contribuição.

 

Em que pese o debate versasse sobre a inconstitucionalidade da contribuição em relação ao empregador rural

pessoa física, os argumentos utilizados pelos Ministros do STF se estendem ao empregador rural pessoa jurídica

(art. 25, incisos I e II da Lei n. 8.870/94), pois sustentam a necessidade de lei complementar para instituição de

nova fonte de custeio da seguridade social, ocorrência de bitributação e ofensa ao princípio da isonomia.

 

Trago à colação a ementa do referido julgado:

 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010".

(RE 363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010)

 

Desta feita, como já acima mencionado, com a Emenda Constitucional n. 20/98 adveio fundamento de validade

para que legislação ordinária regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei n.

10.256/01 que, em seu artigo 2º, assim dispôs:

 

Art. 2º A Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigor com as seguintes alterações:

Art. 25. - A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção
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rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a

seguinte: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001).

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que, após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o termo inicial para a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é

1º de novembro de 2001.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se ciência.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000819-94.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, contra sentença (fls.78/80) que denegou a segurança no

tocante ao pedido de reconhecimento da não incidência da contribuição social denominada Funrural de produtor

rural, pessoa física. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.

2013.60.02.000819-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SADI MASIERO

ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00008199420134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade da cobrança da exação, razão pela qual,

requer a reforma do julgado (fls. 82/89).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

O MPF opinou pela manutenção do julgado (fls. 103/114)

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexistência de relação jurídica tributária relativamente à contribuição social prevista no art. 25, incisos I e II, da

Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislações posteriores, bem como a não incidência da

exação.

 

A aludida contribuição previdenciária encontra guarida na Constituição Federal, em seu art. 195, abaixo

colacionado:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à
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folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O C.STF, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 363852, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da

Lei n° 8.540/1992, sob o argumento de que a incidência de contribuição sobre a comercialização agrícola não é

compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa física considerada empregadora rural e com o

regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.
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Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o termo inicial para a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é

1º de novembro de 2001.

 

No mesmo sentido, já se manifestou esta E.Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física , a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a

parte autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.
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III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002945-20.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 328 - Intime-se o réu para apresentar contrarrazões (art. 600,§4º, do CPP).

Após, dê-se vista ao MPF.

Int.

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-82.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

2013.60.02.002945-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MAURO SERGIO LIMA DE AZEVEDO reu preso

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029452020134036002 1 Vr DOURADOS/MS

2013.60.02.003303-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WELLINGTON JHONNY CARRADORE

ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, contra sentença (fls.38/41) que denegou a segurança no

tocante ao pedido de reconhecimento da não incidência da contribuição social denominada Funrural de produtor

rural, pessoa física. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade da cobrança da exação, razão pela qual,

requer a reforma do julgado (fls. 43/50).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

O MPF opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 69/70)

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexistência de relação jurídica tributária relativamente à contribuição social prevista no art. 25, incisos I e II, da

Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislações posteriores, bem como a não incidência da

exação.

 

A aludida contribuição previdenciária encontra guarida na Constituição Federal, em seu art. 195, abaixo

colacionado:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

ADVOGADO :
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     289/1275



 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O C.STF, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 363852, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da

Lei n° 8.540/1992, sob o argumento de que a incidência de contribuição sobre a comercialização agrícola não é

compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa física considerada empregadora rural e com o

regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.
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Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o termo inicial para a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é

1º de novembro de 2001.

 

No mesmo sentido, já se manifestou esta E.Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física , a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a

parte autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     291/1275



I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3, AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0013680-12.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 1620/1626 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda. em

face da decisão proferida por este Relator às fls. 1612/1619 que, nos termos do art. 557, do Código de Processo

Civil, negou seguimento às apelações, bem como à remessa oficial.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa foi omissa acerca da não incidência da contribuição

2013.61.00.013680-0/SP
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APELANTE : LOPES KALIL ENGENHARIA E COM/ LTDA
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previdenciária no tocante ao adicional de tempo de serviço, adicional de um terço de férias, auxílio-doença, horas-

prêmio, adicional de transferência e adicional noturno.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com parcial razão a embargante, vez que omissa a decisão quanto ao terço constitucional de férias e nos 15

primeiros dias de afastamento anteriores ao auxílio-doença.

Deste modo, em relação ao terço constitucional de férias, auxílio doença até o 15º dia de afastamento, o C. STJ já

se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora

transcrevo como razões de decidir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO - DOENÇA .

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a in constitucional idade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infra constitucional , a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     293/1275



assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucional mente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária .

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio - doença .

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença , incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária , por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.
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Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas .

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

Assim, em complementação ao julgado embargado, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação da

impetrante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Quanto às demais verbas pagas a título de adicional de tempo de serviço, horas-prêmio, adicional de transferência

e adicional noturno este Relator já se manifestou pela sua incidência, não ocorrendo omissão na decisão

embargada.

 

Pelo exposto, nos termos do art. 535, do CPC, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, para

sanar as omissões apontadas e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso de apelação da impetrante, para determinar a não incidência da contribuição previdenciária nas verbas

relativas ao terço constitucional de férias e nos quinze dias de afastamento anteriores ao auxílio-doença,

mantendo, no mais, a decisão de fls. 1612/1619.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014024-90.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de

sentença proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que concedeu a segurança pleiteada para

determinar à autoridade impetrada que analise e conclua os pedidos de restituição protocolados em junho de 2010,

no prazo de 30 (trinta) dias da prestação das informações pela impetrante.

Inconformada com a r. sentença, a apelante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a

2013.61.00.014024-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : UNIDADE DE TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140249020134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Administração Tributária analisa os pedidos de restituição, revisão, compensação ou ressarcimento na estrita

ordem cronológica em que são apresentados e a análise imediata dos processos administrativos ofende à ordem

pública, os princípios da impessoalidade e moralidade. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta e. Corte. 

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A agravada, Unidade de Tratamento de Resíduos S/A, formalizou seus Pedidos de Restituição, Ressarcimento ou

Reembolso e Declaração de Compensação - PER/COMP em junho/2010, entretanto, até o ajuizamento da ação

mandamental, os pedidos ainda não havia sido concluído.

O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração

razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as

necessidades sociais.

O art. 24, da Lei nº 11.457/2007 prevê que é obrigatório que a decisão administrativa seja proferida no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte.

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

Assim, analisando o artigo acima e considerando que os pedidos de restituição foram formulados em junho de

2010, verifica-se que o prazo para a autoridade coatora concluir o procedimento já havia se esgotado.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu em recurso submetido à sistemática do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil:

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se

regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
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contar do protocolo dos pedido s, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedido s, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedido s protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedido s

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência

ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010)

Quanto ao prazo de 30 (trinta) dias estipulado pelo MM. Juízo "a quo", para análise e conclusão dos pedidos de

ressarcimento protocolados pela agravada, a partir da prestação de informações, tal prazo revela-se razoável já que

a mesma aguarda a análise dos requerimentos há mais de quatro anos.

Assim, a r. sentença recorrida não merece reforma.

Ante o exposto nego seguimento ao recurso da União Federal, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023736-07.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ofício nº.276/2014 e documentos: ciência às partes.

 

Intime(m)-se.

 

Prossiga-se

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004538-63.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, contra sentença (fls.282/284) que denegou a segurança

no tocante ao pedido de reconhecimento da não incidência da contribuição social denominada Funrural de

produtor rural, pessoa física. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade da cobrança da exação, razão pela qual,

requer a reforma do julgado (fls. 291/324).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

O MPF opinou pela manutenção do julgado (fls. 338/349)

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexistência de relação jurídica tributária relativamente à contribuição social prevista no art. 25, incisos I e II, da

Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislações posteriores, bem como a não incidência da

exação.

 

A aludida contribuição previdenciária encontra guarida na Constituição Federal, em seu art. 195, abaixo

colacionado:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

2013.61.06.004538-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARLOS TOSHIHIRO MIZUSAKI e outros

: ELENICE SUGUITANI MIZUSAKI

: CARLOS EDUARDO SUGUITANI MIZUSAKI
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ADVOGADO : SP210359 RODRIGO GOMES NABUCO e outro
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NETO
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pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O C.STF, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 363852, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da

Lei n° 8.540/1992, sob o argumento de que a incidência de contribuição sobre a comercialização agrícola não é

compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa física considerada empregadora rural e com o

regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     299/1275



Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o termo inicial para a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é

1º de novembro de 2001.

 

No mesmo sentido, já se manifestou esta E.Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física , a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a

parte autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO
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RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações contra a r. sentença (195/203) que, em sede de mandado de segurança, concedeu

parcialmente a segurança para reconhecer o direito da impetrante de compensar, após o trânsito em julgado, tão-

somente os valores vertidos aos cofres públicos a título de contribuições previdenciárias e sociais incidentes sobre

o montante pago pela empresa a título de adicional de férias (1/3 constitucional), aviso prévio indenizado, bem

como sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença, não

atingidos pela prescrição quinquenal. Custas ex lege. Sem condenação ao pagamento de verba honorária.

Inconformadas com a decisão, apelam as partes.

A parte ré apela, sustentando a necessidade de reforma da decisão no tocante à dispensa de exigibilidade dos

valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-doença durante os

primeiros 15(quinze) dias de afastamento da atividade profissional (fls.213/220).

A parte autora pleiteia a reforma parcial da sentença a fim de que seja reconhecido o seu direito de afastar

quaisquer atos tendentes à exigência das contribuições previdenciárias e das destinadas a terceiros incidentes

sobre os valores pagos pela apelante aos segurados empregados e avulsos a título de férias gozadas, salário

maternidade, horas extras e adicional (fls. 228/240).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O MPF opinou pela manutenção do julgado (fls. 295/310).

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto às férias gozadas, o salário maternidade, as horas extraordinárias e seus adicionais o C. STJ já se

posicionou, no sentido da incidência das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo

como razões de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00051100720134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos

de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,

auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte

de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era

"a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV -

o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o

pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição

previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em

favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios

inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência

desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as

linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp

n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume

resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(AGRESP 200701272444, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
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DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão
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do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

Quanto ao auxílio doença e auxílio acidente até o 15º dia de afastamento, o aviso prévio indenizado e seus

reflexos no 13º salário e ao terço constitucional de férias o C. STJ já se posicionou, no sentido da não incidência
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das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo como razões de decidir:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento
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da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
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DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

No tocante à compensação o STJ, ao apreciar o REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), cuja discussão versava

sobre a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos

apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às

hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.
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7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Destaco que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a

regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua
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vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 23.09.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Ultrapassado esse tópico, passo análise do direito à compensação.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,
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v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei

8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto ao critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

Esta Corte, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em matéria de compensação,

como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha

o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações

ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às
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exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Nesse cenário, é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial
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Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do
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querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

 

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator

de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a
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incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.
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1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.1996.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 23.09.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

Diante do exposto, nego seguimento às apelações das partes autora e ré e à remessa oficial, tida por interposta, nos

termos da fundamentação, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000616-48.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Antonio Bretas em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 66 e 67) que julgou

improcedente o pedido para aplicação de correção monetária no percentual de 84,32%, referente ao IPC de março

de 1990, em conta vinculada ao FGTS. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, suspensa

sua execução em razão do disposto pela Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 70 a 75), a parte autora, em síntese, reitera a argumentação disposta à inicial,

requerendo a atualização mencionada, cuja aplicação não restou comprovada pela ré. 

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 77 e 78).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Assiste razão à parte autora no tocante ao percentual a ser adotado.

 

É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março de

1990, é o IPC, cujo percentual é de 84,32%, conforme evidenciam os julgados do STJ:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF- PRECEDENTES DESTA

CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

2013.61.27.000616-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO BRETAS

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00006164820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1119063/PE, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 22.09.2009)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO/90 (IPC -

84,32%). ALEGAÇÃO DE DEPÓSITO EFETIVADO. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE EM SEDE DE

ESPECIAL. SÚM. 07/STJ. RECURSO PREJUDICADO EM VISTA DE ACORDO EXTRAJUDICIAL.

I - É pacífico nesta Corte Superior de Justiça o entendimento de que o índice de 84,32 % relativo ao mês de

março de 1990 (aplicado em abril) é devido, embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado.

(...)

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 458217/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, Dj 16.05.2005 p. 231)

 

Ainda que a CEF tenha alegado em sua contestação eventual adesão do autor ao acordo previsto na LC 110/2001,

não logrou apresentar qualquer documentação nesse sentido, sendo o que lhe cabia, nos termos do art. 333, II, do

CPC, haja vista possuir a instituição, na qualidade de órgão gestor do FGTS, informações cadastrais e financeiras

relativas às referidas contas, inclusive no tocante aos períodos anteriores à centralização determinada pela Lei

8.036/90, conforme dispositivo da própria Lei Complementar, bem como no art. 475-B do CPC e jurisprudência

afim:

 

"Art. 10. Os bancos que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990,

eram depositários das contas vinculadas do fgts , ou seus sucessores, repassarão à Caixa Econômica Federal, até

31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de

atualização monetária de que trata o art. 4o.

§ 1o A Caixa Econômica Federal estabelecerá a forma e o cronograma dos repasses das informações de que

trata o caput deste artigo.

§ 2o Pelo descumprimento dos prazos e das demais obrigações estipuladas com base neste artigo, os bancos de

que trata o caput sujeitam-se ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do somatório dos saldos das

contas das quais eram depositários, remunerados segundo os mesmos critérios previstos no art. 5o.

§ 3o Os órgãos responsáveis pela auditoria integrada do fgts examinarão e homologarão, no prazo de sessenta

dias, a contar da publicação desta Lei Complementar, o aplicativo a ser utilizado na validação das informações

de que trata este artigo."

 

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo 

de até trinta dias para o cumprimento da diligência."

 

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. fgts . ÔNUS RELATIVO À APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. EMBARGOS ACOLHIDOS

PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA.

1. Conforme preceitua o art. 535 do código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis em caso

de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a apresentação dos extratos das contas vinculadas

do fgts constitui ônus da CEF, porquanto gestora do fundo, inclusive no período anterior à vigência da lei

8.036/90, tendo a prerrogativa de exigir dos bancos depositários tais extratos e, na hipótese de recusa, formular

requerimento em juízo para que os responsáveis sejam impelidos a apresentar tais documentos.

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada." 

(STJ, EDcl no REsp 853219/AL, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.11.2007, DJ. 10.12.2007, p. 301)

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - fgts - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS.

1. Com a Lei 8.036/90, as contas vinculadas do fgts foram centralizadas pela CEF, na qualidade de agente

operador, tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o banco depositário, na ocasião da migração
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das contas, deveria informar à CEF, de forma detalhada, toda a movimentação.

2. Ônus da CEF de fornecer extratos, inclusive referente a período anterior à migração das contas.

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, RESP 2003.01.41031-6, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ DATA:15/03/2004 PG:00253)

 

Não obstante, à vista do alegado pela CEF, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória (STJ,

2ª Turma, AgRg no Resp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266), e, para que

não se ignore a referida alegação, "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ,

AgRg no Resp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259).

 

Assim, em conformidade com o entendimento do STJ e deste Tribunal, deve ser reconhecida a procedência do

pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a

dedução do efetivamente creditado na conta vinculada, conforme apurado em liquidação.

 

No tocante aos consectários incidentes sobre as diferenças apuradas, devem ser utilizados os critérios do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 -

Ações Condenatórias em Geral, devendo, em conformidade com o previsto no referido manual, ser aplicada a taxa

Selic a partir do Código Civil de 2002.

 

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

 

Cabe, contudo, explicitar que, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

 

Estabeleço os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, eis que se encontram em harmonia com

os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20,§§3º e 4º, do Código de Processo

Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, reformando a sentença para condenar a CEF a aplicar o IPC de 84,32%, referente a março de

1990, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS de titularidade do autor, deduzidos percentuais já aplicados,

conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006685-93.2013.4.03.6128/SP

 
2013.61.28.006685-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o não

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a seus empregados a título de: 15 dias

anteriores à concessão do auxílio doença/acidente; aviso prévio indenizado; terço constitucional de férias

(art. 7º, XVII da CR/88); férias gozadas e salário maternidade. Requer a compensação dos valores recolhidos

nos últimos 5 (cinco) anos, corrigidos pela SELIC. Postula a compensação com débitos próprios, vencidos ou

vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, nos temo do art. 74 da lei 9.430/96. Por fim, requer que a autoridade coatora se abstenha de promover

quaisquer medidas tendentes à cobrança das referidas contribuições, ou impor sanções em face do não

recolhimento.

 

Liminar parcialmente deferida (fls. 304-305).

 

Informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 316-334).

 

Sentenciado o feito, concedeu-se parcialmente a segurança para, confirmando os termos da tutela, declarar a

inexigibilidade das contribuições sociais-previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de: terço

constitucional de férias, 15 dias anteriores à concessão do auxílio doença/acidente e aviso prévio indenizado

, e declarou o direito à restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos, observados o art. 170-

A, do CTN, art. 89, da lei 8.212/91 e a prescrição quinquenal, incluindo a variação da taxa SELIC. Determinou

também que a Fazenda Nacional se abstenha de quaisquer mediadas tendentes à cobrança das contribuições

declaradas inexigíveis.

 

Apelou a União (Fazenda Nacional) alegando, preliminarmente, a necessidade do efeito suspensivo do recurso e a

incidência de contribuições previdenciárias sobre os títulos de aviso-prévio indenizado, auxílio-doença durante

os primeiros 15 dias de afastamento e adicional de terço de férias (fls. 380-396).

 

Apelou a impetrante sustentando, em síntese, a não incidência de contribuições previdenciárias sobre férias

gozadas e salário maternidade (fls. 398-422).

 

Com contrarrazões da União, subiram os autos ao tribunal.

 

O MPF opinou pelo improvimento da remessa oficial e das apelações (fls. 398-422).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SECALUX COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP199273 FABIO JORGE CAVALHEIRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00066859320134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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No caso, verifica-se que, de acordo com jurisprudência dos tribunais superiores, não há incidência de

contribuições previdenciárias sobre: 15 dias anteriores à concessão do auxílio doença/acidente, terço

constitucional de férias e aviso prévio indenizado:

[Tab]

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio-acidente, de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. (...) 13. Além do previsto na Lei nº 8.212/91, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram o salário não

só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para

viagens e abonos pagos pelo empregador". 14. No que pertine ao "salário estabilidade gestante", "salário

estabilidade dos membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes" e "salário estabilidade

acidente de trabalho", correspondem à indenização paga pela dispensa de empregado no período em gozava de

estabilidade previstas no artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, inciso II, alíneas

a ("do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro

de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato") e b ("da empregada gestante, desde a confirmação

da gravidez até cinco meses após o parto"), e no artigo 118 da Lei nº 8213/91 (do segurado que sofreu acidente

de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses após a cessação do auxílio-doença acidentário independentemente

de percepção do auxílio-acidente)". Em decorrência, essas verbas são despendidas em razão da quebra das

apontadas estabilidades, amoldam-se à indenização prevista no artigo 7º, inciso I, da Constituição Federal, sobre

eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária. 15. Nos termos do artigo 195, I, a, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, § 11, ambos da CF/88, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. 16. Mesmo em

sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do tributo, mais ainda ocorre no

Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164) 17. Quanto ao cabimento da Súmula 213 do STJ, como

destacado no RESP 1111164, decidido no regime do artigo 543-C do CPC, o pedido deve ser feito nos exatos

termos do enunciado, ou seja, "Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver

reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a

compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a

prova exigida é a da "condição de credora tributária". Todavia, será indispensável prova pré-constituída

específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os

elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a

operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de

prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva

realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou

que o impetrante pretende realizar. 18. O Acórdão citado é cristalino, não é possível fazer interpretações, até

porque prolatado no regime do artigo 543-C, ou seja, não se trata de afastar a Súmula 213 do STJ, mas de
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aplicá-la somente aos casos específicos, quais sejam aqueles em que o Mandado de Segurança é impetrado sem

qualquer pedido de restituição, para o qual é preciso constituir o crédito, de aplicação de critérios de juros, de

correção monetária, de contagem de prazo prescricional, de pedido de certidão negativa de débitos. Para que se

aplique a Súmula 213 do STJ, todas essas condições devem ser deixadas a cargo da autoridade impetrada. É

digno de nota que o STJ determinou a exigência da prova pré-constituída até para as hipóteses em que há pedido

de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação. 19. No caso dos

autos, ao alegar em sua apelação que apenas requereu o reconhecimento ao seu direito de restituição na esfera

administrativa, com apoio no artigo 2º e seguintes da IN-RFB nº 900/2008, a impetrante modifica o seu pedido

inicial após a sentença, o que não lhe é permitido. 20. O pedido inicial da impetrante (itens 118 e 119 - pg. 46)

não se limita à declaração do direito à compensação, nos termos da Súmula 213 do STJ, pois comporta a análise

do prazo prescricional aplicável, que ela pleiteou ser de dez anos, bem como afastar as limitações previstas no

artigo 89 da Lei nº 8.212/91. 21. É indispensável sejam carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas

que demonstrem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no

Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza

do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante

pretende realizar. 22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005)

têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da

ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No

tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE

566.621 - STF). 23. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta

posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do

CPC). 24. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do

referido artigo pela MP 449/08, convertida na Leiº 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes

de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido

realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se,

também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de

contas, de rigor a sua aplicação. 25. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o

STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime

de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738 - PRIMEIRA

SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/02/2010) 26. A compensação deve ser realizada

independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o § 1º,

artigo 89, da Lei nº 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 27. No julgamento do Recurso Especial n.

111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do

indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização

monetária. 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. Não incide

contribuição previdenciária sobre a indenização devida em razão da estabilidade acidentária, porque o

pagamento efetuado em virtude de sua não observância não se destina a retribuir o serviço prestado, porque

inexistente.

(TRT-3 - RO: 00797200806403003 0079700-43.2008.5.03.0064, Relator: Cesar Machado, Terceira Turma, Data

de Publicação: 12/11/2012 09/11/2012. DEJT. Página 37. Boletim: Não.) (grifei/negritei).
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Quanto aos itens: férias gozadas e salário maternidade, os tribunais superiores se posicionam no sentido da

incidência das contribuições previdenciárias:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. 1. No julgamento do REsp 1.230.957/RS, no rito do art. 543-C do CPC, o STJ

consolidou orientação no sentido de que incide, por força de expressa previsão legal, contribuição previdenciária

sobre o salário-maternidade. 2. A Primeira Seção deste Tribunal Superior, no julgamento dos EAREsp

138.628/AC, DJe 18.8.2014, ratificou o entendimento de que o pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, sujeitando-se à incidência de contribuição previdenciária. 3. Não se conhece do

Recurso Especial diante do óbice da Súmula 83/STJ, igualmente aplicável para as alíneas a e c do art. 105, III,

da CF/1988. 4. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - REsp: 1487274 SC 2014/0261691-5, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento:

04/11/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/11/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA

SALARIAL. INCIDÊNCIA. 1. A Súmula 83 do STJ, a despeito de referir-se somente à divergência pretoriana, é

perfeitamente aplicável à alínea a do art. 105, III, da Constituição Federal. Precedentes do STJ. 2. O pagamento

de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, pelo que integra o

salário de contribuição. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp: 1434965 SC 2014/0028015-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de

Julgamento: 20/05/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. O Tribunal de origem firmou premissa de que incide contribuição

previdenciária sobre o décimo terceiro salário e sobre as férias gozadas, o que se coaduna com a jurisprudência

do STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp: 1456493 RS 2014/0125629-1, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de

Julgamento: 16/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. VALE-ALIMENTAÇÃO. SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS E ADICIONAL.

HORAS EXTRAS NO BANCO DE HORAS. ADICIONAIS NOTURNOS E DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL

DE TRANSFERÊNCIA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES. QUEBRA DE CAIXA. DESCANSO SEMANAL.

AUXÍLIO-ALUGUEL. 13º SALÁRIO. AJUDA DE CUSTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. - A decisão está em

absoluta consonância com o entendimento firmado desta Corte. - Incidência de contribuição à seguridade social

sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado com caráter remuneratório, tais como vale-alimentação,

salário estabilidade acidente de trabalho, salário-maternidade, horas extras e adicional, horas extras no banco

de horas, adicionais noturnos e de insalubridade, adicional de transferência, prêmios e gratificações, quebra de

caixa, descanso semanal, auxílio-aluguel, 13º salário e ajuda de custo. Agravo legal improvido.

(TRF-3 - AI: 4231 SP 0004231-94.2013.4.03.0000, Relator: JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, Data

de Julgamento: 07/05/2013, PRIMEIRA TURMA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio-acidente, de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. (...). 7. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição

previdenciária sobre os adicionais de horas extras, insalubridade, noturno e periculosidade. O salário
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maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, § 2º, da Lei nº 8.212/91. 7. Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: "O

Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição." 8. As prestações pagas aos empregados a título de

repouso semanal e feriados, possuem cunho remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de

contribuição previdenciária, eis que o salário não tem como pressuposto absoluto a prestação de trabalho. 9.

Esta Corte já decidiu pelo caráter salarial do adicional de transferência. 10. O adicional de sobreaviso é pago ao

empregado para ficar à disposição em casos de prestação de serviços imprevistos ou para substituições de outros

empregados que faltem à escala organizada (art. 244 da CLT). Apenas por este motivo, já teria caráter salarial,

mas, ainda mais nesse caso, dado o pagamento com habitualidade, conforme reiterados precedentes desta Corte

e das Cortes superiores. 11. A criação do banco de horas nada mais é do que uma maneira de possibilitar ao

empregador incrementar a produtividade do empregado, via horas extras, sem que para tanto seja necessário

arcar com aumento de remuneração. Assim, o "crédito" disponível no banco de horas decorre da atividade

laboral do empregado. Uma vez rompido o pacto laboral, esse "crédito", antes em horas, é convertido para

pecúnia, mas isso em momento algum descaracteriza a sua origem, qual seja, a contraprestação laboral, daí o

nítido caráter remuneratório e, em conseqüência, lógica a incidência da contribuição. 12. O pagamento de um

adicional (prêmio) ao empregado pelo empregador por atingir metas impostas possui natureza salarial, ou seja

contraprestação por serviço prestado, devendo, assim, incidir contribuição previdenciária e de terceiros. (...).

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA.

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O salário-maternidade possui caráter remuneratório, devendo ser objeto de contribuições previdenciárias, nos

termos do Recurso Especial 1.230.957/RS, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil.

II. De acordo com o Recurso Especial acima destacado, "a incidência de contribuição previdenciária sobre

salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos

seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel.

Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp

1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,

Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010" (STJ, REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe

de 18/03/2014).

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. O reconhecimento da repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não é fundamento suficiente para a

reforma da decisão impugnada, até porque sequer enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam

no Superior Tribunal de Justiça.

VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014) (grifei/negritei).

No tocante à compensação, o STJ, ao apreciar o REsp. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), cuja discussão versava

sobre a aplicação da Lei Complementar 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos apenas

aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às
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hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. In verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

Posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia 1.002.932, acima citado, o

Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), consolidou

entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento, regerá as

relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será

10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028

do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
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Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 18/10/2013, ou seja, após 09.06.2005, momento o qual passou a ser

aplicado o prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Passo análise do direito à compensação propriamente dita.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das
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contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado

pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto aos critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos
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tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.
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1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, infere-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
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2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

 

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);
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(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros

moratórios), a partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"(...) a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007".

 

Convém colocar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal que contempla a incidência dos

expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os
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valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,
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Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.1996.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 18/10/2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Diante do exposto, em consonância com a jurisprudência dominante, nego seguimento à remessa oficial e às

apelações da União e da impetrante e mantenho na íntegra a sentença, na forma do artigo 557, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000977-06.2014.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária, contra a sentença (fls.87/88) que julgou extinto sem exame do

mérito, quanto aos fatos ocorridos até 09.10.2001 e julgou improcedente, sob a sistemática prevista no art. 285-A,

do CPC, no tocante ao pedido de reconhecimento da não incidência da contribuição social denominada Funrural

de produtor rural, pessoa jurídica, após 09.10.2001. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.

 

Apela a parte autora, alegando, inicialmente, a impossibilidade de utilização da sistemática prevista no art. 285-A

2014.60.06.000977-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : COOPASUL COOPERATIVA AGRICOLA SUL MATOGROSSENSE

ADVOGADO : MS012730 JANE PEIXER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00009770620144036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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do CPC para o caso em tela e, ainda, sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da cobrança da exação, razão

pela qual, requer a reforma do julgado (fls. 89/108).

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Inicialmente, destaco que diante da jurisprudência consolidada em relação ao caso em tela, não vislumbro óbice à

aplicação da sistemática prevista no art. 285-A do CPC. 

 

A demanda versa sobre a denominada contribuição do produtor rural pessoa jurídica (Novo Funrural) que tem

como base de cálculo a receita bruta proveniente da comercialização da produção.

 

A disciplina normativa prevista para os empregadores rurais encontrava-se no artigo 25 da Lei n. 8.870/94 que,

regulamentando o art. 195 da Constituição Federal, em sua redação original, assim disciplinava:

 

Art. 25 - A contribuição prevista no art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social

pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte:

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente de trabalho.

 

Nesse cenário, a contribuição destinada à Seguridade Social devida pelo segurado produtor rural pessoa jurídica,

incidente sobre a comercialização de produtos, não seguia os ditames do art. 195 da CF, caracterizando-se assim,

como nova fonte de custeio, a teor do disposto no § 4º do art. 195, exigindo lei complementar para a sua

instituição.

 

Em outras palavras, dessume-se que as alterações promovidas pelo art. 25 da Lei n. 8.870/94, no tocante aos

produtores rurais pessoa jurídica, ante a falta de concordância o regramento constitucionalmente previsto, passou

a prever nova contribuição para a Seguridade Social, cujo veículo deveria ser uma lei complementar.

 

Nesse sentido, o Pretório Excelso ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 1.103-DF -, Relator

Ministro Néri da Silveira, DJ de 25/04/1997, declarou inconstitucional o parágrafo 2º do art. 25 da Lei n.

8.870/94, in verbis:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL POR

EMPREGADOR, PESSOA jurídica , QUE SE DEDICA À PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL (§ 2º DO ART. 25

DA LEI Nº 8.870, DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 DA LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O

VALOR ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA PRÓPRIA, CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO.

DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU § 4º) PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA.

1. Preliminar: ação direta conhecida em parte, quanto ao § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida

quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria

impugnada.

2. Mérito. O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidentes

sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 cria
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contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é

ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.

3. O § 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a

seguridade social; desta forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova,

além das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal

matéria.

4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º da Lei nº

88.870/94.

 

Nesse julgado, verifica-se que o STF declarou a inconstitucionalidade do § 2º do art. 25 da Lei n. 8.870/94,

contudo, não conheceu da ação quanto ao caput e seus incisos, em virtude da ausência de pertinência temática

entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada, razão pela qual não foi afastada a inconstitucionalidade

dos referidos dispositivos.

 

Definiu-se que as ofensas perpetradas à Constituição Federal eram da mesma ordem que a da ADI acima

mencionada, pois as contribuições questionadas não se enquadravam às hipóteses autorizadas pelo art. 195,

tampouco se encaixavam na competência residual admitida no parágrafo 4º desse mesmo dispositivo

constitucional, vez que não tinha sido instituída por lei complementar, mas através de lei ordinária.

No entanto, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo 195,

I, b, a expressão "faturamento ou a receita", afastou-se a necessidade de lei complementar para regulamentar a

questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

 

A esse respeito, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.

2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos

produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra

contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor

da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na

redação conferida pela Lei n. 10.256/01.

3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, gora com destinação à Seguridade Social e não ao

Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg no REsp 572252/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15/04/2010, DJe

05/05/2010)

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) n.

363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos

12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, que

cuidavam da constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a comercialização de produtos rurais

pessoa física, denominada "Novo Funrural"; até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.

20/98, viesse instituir a contribuição.

 

Em que pese o debate versasse sobre a inconstitucionalidade da contribuição em relação ao empregador rural

pessoa física, os argumentos utilizados pelos Ministros do STF se estendem ao empregador rural pessoa jurídica
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(art. 25, incisos I e II da Lei n. 8.870/94), pois sustentam a necessidade de lei complementar para instituição de

nova fonte de custeio da seguridade social, ocorrência de bitributação e ofensa ao princípio da isonomia.

 

Trago à colação a ementa do referido julgado:

 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010".

(RE 363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010)

 

Desta feita, como já acima mencionado, com a Emenda Constitucional n. 20/98 adveio fundamento de validade

para que legislação ordinária regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei n.

10.256/01 que, em seu artigo 2º, assim dispôs:

 

Art. 2º A Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigor com as seguintes alterações:

Art. 25. - A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção

rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a

seguinte: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001).

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que, após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o termo inicial para a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é

1º de novembro de 2001.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se ciência.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-03.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, contra a sentença (fls.126/130) que denegou a segurança

no tocante ao pedido de reconhecimento da não incidência da contribuição social denominada Funrural de

produtor rural, pessoa jurídica. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade da cobrança da exação, razão pela qual,

requer a reforma do julgado (fls. 137/161).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

O MPF opinou pela manutenção do julgado (fls.197/203).

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A demanda versa sobre a denominada contribuição do produtor rural pessoa jurídica (Novo Funrural) que tem

como base de cálculo a receita bruta proveniente da comercialização da produção.

 

A disciplina normativa prevista para os empregadores rurais encontrava-se no artigo 25 da Lei n. 8.870/94 que,

regulamentando o art. 195 da Constituição Federal, em sua redação original, assim disciplinava:

 

Art. 25 - A contribuição prevista no art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social

pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte:

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente de trabalho.

 

2014.61.02.000667-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IND/ E COM/ DE DOCES BALSAMO LTDA

ADVOGADO : SP191640 LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00006670320144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Nesse cenário, a contribuição destinada à Seguridade Social devida pelo segurado produtor rural pessoa jurídica,

incidente sobre a comercialização de produtos, não seguia os ditames do art. 195 da CF, caracterizando-se assim,

como nova fonte de custeio, a teor do disposto no § 4º do art. 195, exigindo lei complementar para a sua

instituição.

 

Em outras palavras, dessume-se que as alterações promovidas pelo art. 25 da Lei n. 8.870/94, no tocante aos

produtores rurais pessoa jurídica, ante a falta de concordância o regramento constitucionalmente previsto, passou

a prever nova contribuição para a Seguridade Social, cujo veículo deveria ser uma lei complementar.

 

Nesse sentido, o Pretório Excelso ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 1.103-DF -, Relator

Ministro Néri da Silveira, DJ de 25/04/1997, declarou inconstitucional o parágrafo 2º do art. 25 da Lei n.

8.870/94, in verbis:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL POR

EMPREGADOR, PESSOA jurídica , QUE SE DEDICA À PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL (§ 2º DO ART. 25

DA LEI Nº 8.870, DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 DA LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O

VALOR ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA PRÓPRIA, CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO.

DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU § 4º) PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA.

1. Preliminar: ação direta conhecida em parte, quanto ao § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida

quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria

impugnada.

2. Mérito. O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidentes

sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 cria

contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é

ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.

3. O § 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a

seguridade social; desta forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova,

além das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal

matéria.

4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º da Lei nº

88.870/94.

 

Nesse julgado, verifica-se que o STF declarou a inconstitucionalidade do § 2º do art. 25 da Lei n. 8.870/94,

contudo, não conheceu da ação quanto ao caput e seus incisos, em virtude da ausência de pertinência temática

entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada, razão pela qual não foi afastada a inconstitucionalidade

dos referidos dispositivos.

 

Definiu-se que as ofensas perpetradas à Constituição Federal eram da mesma ordem que a da ADI acima

mencionada, pois as contribuições questionadas não se enquadravam às hipóteses autorizadas pelo art. 195,

tampouco se encaixavam na competência residual admitida no parágrafo 4º desse mesmo dispositivo

constitucional, vez que não tinha sido instituída por lei complementar, mas através de lei ordinária.

 

No entanto, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo 195,

I, b, a expressão "faturamento ou a receita", afastou-se a necessidade de lei complementar para regulamentar a

questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

 

A esse respeito, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.
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2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos

produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra

contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor

da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na

redação conferida pela Lei n. 10.256/01.

3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, gora com destinação à Seguridade Social e não ao

Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg no REsp 572252/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15/04/2010, DJe

05/05/2010)

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) n.

363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos

12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, que

cuidavam da constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a comercialização de produtos rurais

pessoa física, denominada "Novo Funrural"; até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.

20/98, viesse instituir a contribuição.

 

Em que pese o debate versasse sobre a inconstitucionalidade da contribuição em relação ao empregador rural

pessoa física, os argumentos utilizados pelos Ministros do STF se estendem ao empregador rural pessoa jurídica

(art. 25, incisos I e II da Lei n. 8.870/94), pois sustentam a necessidade de lei complementar para instituição de

nova fonte de custeio da seguridade social, ocorrência de bitributação e ofensa ao princípio da isonomia.

 

Trago à colação a ementa do referido julgado:

 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010".

(RE 363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010)

 

Desta feita, como já acima mencionado, com a Emenda Constitucional n. 20/98 adveio fundamento de validade

para que legislação ordinária regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei n.

10.256/01 que, em seu artigo 2º, assim dispôs:

 

Art. 2º A Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigor com as seguintes alterações:

Art. 25. - A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção

rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a

seguinte: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001).

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que, após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.
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Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o termo inicial para a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é

1º de novembro de 2001.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se ciência.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0001178-86.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 384/407 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Metalquip Indústria Metalúrgica Ltda. em face da

decisão proferida por este Relator às fls. 362/368v que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

rejeitou a preliminar arguida e negou seguimento às apelações da impetrante e da União Federal, bem como à

remessa oficial.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa foi omissa acerca da não incidência no tocante às férias

gozadas, bem como quanto o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente. Alega, ainda, que não
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incide a contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de horas-extras e salário maternidade.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com parcial razão a embargante, vez que omissa a decisão quanto às férias usufruídas (gozadas) e no tocante à

compensação.

No entanto, em relação às férias gozadas, horas-extras e salário-maternidade, a jurisprudência tem entendido que

são verbas de natureza salarial, com incidência de contribuição previdenciária.

Quanto aos critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação , estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em matéria de compensação,

como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha

o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações

ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.
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4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Nesse cenário, é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições
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vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não
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acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ."

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido
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requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos."

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta
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Turma, DJe 30/06/2010).

(...)"

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010).

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.1996.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 01.04.2014, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Pelo exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, para sanar as omissões acerca da

incidência da contribuição nas verbas relativas às férias gozadas, bem como no tocante à compensação, mantendo,

no mais, a decisão de fls. 362/368v.

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pela União

Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33182/2014 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047192-74.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 544: defiro a vista dos autos fora da Secretaria requerida pela Caixa Econômica Federal. 

Prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025022-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo autor, JOÃO FILHO ALVES

DE OLIVEIRA, em face da decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela (fls. 84/85).

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da medida requerida.

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A decisão recorrida indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela fundada na inexistência dos requisitos

1999.61.00.047192-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCIA NOGUEIRA ALVES

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA ALVES

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI

2014.03.00.025022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOAO FILHO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023850920144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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necessários à concessão.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo

543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do

STF ou STJ. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1.

O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -
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CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a

existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de

inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

No caso dos autos o contrato foi assinado em 31/01/2012, sendo que o encargo mensal inicial foi fixado no valor

de R$647,58 (seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta e oito centavos).

Verifica-se que foi adotado o Sistema de Amortização Constante que propicia a gradual redução no valor das

prestações. 

Considerando, ainda, que a economia brasileira passa por longo período de estabilidade, com inflação controlada,

não se vislumbra até o momento elementos que justifiquem a suspensão do procedimento decorrente da

inadimplência do mutuário.

Assim, ausentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela, entendo que a decisão ora atacada merece ser

mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029586-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : VADAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     349/1275



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pelo contribuinte contra a decisão que,

em mandado de segurança, indeferiu a liminar, consistente na suspensão da exigibilidade da contribuição ao

FGTS sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e auxílio doença ou

acidente nos quinze primeiros dias de afastamento.

Alega o agravante a inexigibilidade da contribuição ao FGTS sobre tais verbas.

Decido.

O FGTS é regido pela Lei n. 8.036/90, que em seu art. 15 dispôs:

 

"Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965".

 

Por sua vez, estabelecem os arts. 457 e 458 da CLT:

 

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.

§ 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de

50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado.

§ 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como

também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados.

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a

alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações 'in natura' que a empresa, por fôrça do contrato ou do

costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas

alcoólicas ou drogas nocivas.

§ 1º Os valôres atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em

cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82).

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades

concedidas pelo empregador:

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho,

para a prestação do serviço;

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a

matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte

público;

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde;

V - seguros de vida e de acidentes pessoais;

VI - previdência privada;

VII - (VETADO)".

 

Embora a contribuição destinada ao FGTS não se confunda com as contribuições previdenciárias, o § 6º do art. 15

da Lei n. 8.036/90 reconhece o caráter não remuneratório das parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da lei n.

8.212/91:

(...)

"§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)"

"Art. 28.(...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº
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9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973;

c) a parcela 'in natura' recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711,

de 1998).

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada

pela Lei nº 9.711, de 1998).

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação

dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP;

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho;

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas

médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes

da empresa;

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas;

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
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x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT".

 

A contribuição ao FGTS incide sobre a remuneração do empregado, sendo aplicável o mesmo raciocínio utilizado

para a base de cálculo da contribuição social previdenciária.

Para ilustrar o afirmado, transcrevo precedente da E. Quinta Turma desta Corte Federal, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS

DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE

RECOLHIDAS - VIA ELEITA INADEQUADA - APELO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDO -

APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

(...)

5. Não obstante os precedentes acima mencionados se refiram à base de cálculo da contribuição previdenciária,

também devem ser aplicados à contribuição devida ao FGTS , que incide, igualmente, sobre a remuneração do

empregado.

(...)

7. Apelo da impetrante parcialmente provido. Apelo da União e remessa oficial improvidos.

(TRF3, 5ª Turma, AMS 0011179-56.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, e-DJF3 27/09/2012) (Grifei)

 

Terço constitucional de férias 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra. 

 

Aviso prévio indenizado

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo.

A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o empregador a respeito do desligamento de suas

funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que

incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do
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dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)
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São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
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16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

Auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento para deferir a liminar pleiteada e suspender a exigibilidade da contribuição ao FGTS sobre o terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e auxílio doença ou acidente nos quinze primeiros dias de

afastamento.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CEF, em face de decisão que,

em sede de ação de responsabilidade securitária, entendeu não estar demonstrado o risco ao FCVS e determinou a

restituição dos autos ao Juízo Estadual por não vislumbrar interesse da CEF (fls. 27/29).

Alega, em síntese, a configuração de seu interesse para ser mantida na relação processual.

É o relatório.

Decido.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como
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assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012)

 

Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

Inicialmente, baseando-se no voto vencedor proferido pela Ministra Nancy Andrighi, que mencionou parecer do

Tribunal de Contas da União segundo o qual o FESA era superavitário, entendeu-se que era inviável o ingresso da

Caixa Econômica Federal em quaisquer lides que discutissem seguro habitacional.

Contudo, posteriormente, foram trazidas ao conhecimento desta relatoria informações complementares no sentido

de que tais conclusões foram alicerçadas em relatório do Tribunal de Contas da União do ano de 2004, que não

mais condizem com a realidade do fundo:

"(i) O Relatório de Gestão do exercício de 2010 (DOC 01) indica que o saldo da reserva técnica do FESA, em

março de 2010, era de R$ 23,145 milhões - ocasião em que tais recursos foram migrados para o FCVS; 

(ii) Nos anos que se seguiram (2010, 2011 e 2012), o Seguro Habitacional (FCVS Garantia) apresentou déficit

acumulado de R$ 368,71 milhões, de modo que os recursos advindos da reserva técnica foram integralmente

consumidos e ainda foi necessário aporte, pelo FCVS, superior a R$345 milhões. Isso o que se depreende dos

Relatórios de Gestão dos exercícios de 2010 e 2011 (DOC 01, fls. 35 e 36 e DOC 02, fls. 39 e 40,

respectivamente) e dos dados que virão a compor o Relatório de Gestão do Exercício de 2012, resumidos na

tabela abaixo; 

(...)

(iii) Em conclusão, qualquer despesa - seja administrativa ou decorrente de decisão judicial - atribuída ao

Seguro Habitacional, hoje, é suportada pelo FCVS, já que o saldo que compunha a extinta reserva técnica

proveniente do FESA já se esgotou em decorrência do déficit acumulado do SH. (...)"

 

Assim, ficou demonstrado o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

No caso dos autos deve-se observar que os contratos de financiamento foram celebrados em 1997, com indicação

de que pertencem ao Ramo 66 (apólice pública), fls. 71/77.

Dessa forma, reconhecido o comprometimento do fundo, cuidando-se de apólices do Ramo 66 (público), é caso de

ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a manutenção da Caixa

Econômica Federal na lide e, por consequência, a permanência dos autos na Justiça Federal.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo autor, MICHEL PEREIRA

DE ALMEIDA, em face da decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu a medida suspensiva pretendida

(fls. 73/76).

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da medida requerida.

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A decisão recorrida indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela fundada na inexistência dos requisitos

necessários à concessão.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo

543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do

STF ou STJ. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00018699720144036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a

existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de

inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

No caso dos autos o contrato foi assinado em 06/01/2012, sendo que o encargo mensal inicial foi fixado no valor

de R$472,37 (quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e sete centavos) .

Verifica-se que foi adotado o Sistema de Amortização Constante que propicia a gradual redução no valor das

prestações. 

Considerando, ainda, que a economia brasileira passa por longo período de estabilidade, com inflação controlada,

não se vislumbra até o momento elementos que justifiquem a suspensão do procedimento decorrente da

inadimplência do mutuário.

Assim, ausentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela, entendo que a decisão ora atacada merece ser

mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029085-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo autor, PATRÍCIA

RODRIGUES OLIVEIRA, em face da decisão que, em sede de ação cautelar, indeferiu a liminar requerida (fls.

64/65).

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da medida requerida.

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A decisão recorrida indeferiu o pedido de liminar fundada na inexistência dos requisitos necessários à concessão.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo

543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

2014.03.00.029085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : PATRICIA RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186665 CHRISTIAN DONATO VILLAPANDO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
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preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do

STF ou STJ. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1.

O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a

existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de
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inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

No caso dos autos o contrato foi assinado em 05/03/2010, sendo que o encargo mensal inicial foi fixado no valor

de R$478,87 (quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).

Verifica-se que foi adotado o Sistema de Amortização Constante - SAC que propicia a gradual redução no valor

das prestações. 

Considerando, ainda, que a economia brasileira passa por longo período de estabilidade, com inflação controlada,

não se vislumbra até o momento elementos que justifiquem a suspensão do procedimento decorrente da

inadimplência do mutuário.

Ademais, conforme já aventado pelo Juízo na decisão agravada consta da matrícula do imóvel que a mutuária foi

devidamente intimada para purgar a mora, cuja averbação goza de presunção de veracidade. Não tendo chegado

aos autos, ao menos até o momento, elementos que possam infirmar tal presunção. 

Assim, ausentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela, entendo que a decisão ora atacada merece ser

mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo contribuinte contra a sentença que, em mandado de segurança, julgou

improcedente o pedido, consistente na declaração de inexigibilidade das contribuições instituídas pela Lei

Complementar 110/2001.

Sustenta o apelante a inconstitucionalidade da contribuição, especialmente quanto ao exaurimento da finalidade

para a qual foi instituída, em julho de 2012.

Contrarrazões apresentadas pela União.

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento do mérito, ao fundamento de o

mandado de segurança não ser a via processual adequada, ante a necessidade de dilação probatória.

É o relatório.

 

Decido.

Primeiramente, cabe consignar que não assiste razão ao Ministério Público Federal em relação ao mandado de

segurança ser via processual inadequada, pois trata-se de questão de direito, sendo desnecessária dilação

probatória in casu. 

O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou

constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo

de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição), conforme ementa:

 

"Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE

226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS).

Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III,

b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha

do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da

Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT

(aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da

Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por

ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC

110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III,

b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento

de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade

julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes,

parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à

expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II."

 

Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, mas somente podem ser

cobradas a partir do exercício financeiro de 2002.

No que concerne à afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade ou que houve

desvinculação da destinação da receita, analiso.

A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e,

como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então

Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a

existência desse tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In

verbis:

 

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas

delimitadas constitucionalmente, o que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja,

àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo legislador constituinte. Como é cediço, até ao advento da

LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada constitucionalmente, e tal

posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" 

(SABBAG, Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

 

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     363/1275



caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149 da CF.

De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo

Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000,

respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-

financeira, que também expressam o entendimento deste Relator:

 

"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil,

necessários à antecipação de tutela requerida nos autos originários.

A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido para que seja

suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01.

Argumenta que esta contribuição está vinculada a uma finalidade , a qual já foi alcançada, de modo que não

mais existe fundamento de sua validade, razão pela qual é manifestamente indevida.

Entretanto, não lhe assiste razão.

A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na

Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS ) não interfere na

validade do dispositivo.

Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida

encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a

se estabelecer posteriormente.

Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua

validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo

conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma

tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica)

da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e

deveres.

O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância

de que se tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada,

seja pela superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade.

Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, AI Nº 0007944-43.2014.4.03.0000/SP,

D.J.:- 30/04/2014)

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para

criar direitos e deveres.

Por outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o

fundamento de validade da norma jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

Ocorre que a validade da norma criada pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo

constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo". (Relator

Desembargador Federal Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014)

 

No caso dos autos, a parte autora requer a restituição das contribuições recolhidas a partir de 2012, de modo que

o pedido que deve ser julgado improcedente.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União contra a sentença que, em mandado de segurança,

concedeu parcialmente a segurança para determinar a análise dos processos administrativos referentes a pedidos

de restituição, declinados na inicial, no prazo de 30 (trinta dias).

Alega a apelante, em síntese, que os pedidos de restituição envolvem análises contábeis e documentais complexas,

bem como que deve ser atendida a ordem cronológica nos pedidos, em respeito aos princípios da isonomia e da

moralidade. Requer, assim, a reforma da sentença recorrida.

Foram apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO

Os requerimentos na esfera administrativa a que se refere a impetrante visam à restituição de contribuição

previdenciária.

Em se tratando de matéria tributária, aplicável ao caso os ditames da Lei n. 11.457/2007, que dispõe sobre a

Administração Tributária Federal e prevê o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para prolação de

decisões administrativas, descabendo falar no prazo assinalado pela Lei n. 9.784/1999, que cuida do processo

administrativo federal em caráter geral.

Nesse sentido, a lição de Leandro Paulsen:

 

Prazo legal para decisão. 360 dias. O prazo para que o Fisco se manifeste em processos administrativos relativos

a pedidos de ressarcimento e para que decida acerca de impugnações ou recursos interpostos pelo contribuinte é

de 360 dias , conforme a Lei 11.457, de 16 de março de 2007: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte". (Direito Tributário. 10ª edição. Porto Alegre, 2008, p. 1022)

 

Infere-se que o regramento supra se coaduna à garantia constitucional prevista no inciso LXXVIII do artigo 5º,

segundo a qual, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitração", não se vislumbrando, ademais, ilegalidade ou falta de

razoabilidade quanto ao prazo delimitado, sobretudo em razão do excessivo número de processos que tramitam na

via administrativa.

In casu, observa-se, de fato, que os pedidos de restituição foram formulados em 2011 e 2012, ou seja, há mais de

360 (trezentos e sessenta) dias da data de seu protocolo, pelo que se conclui que a Administração extrapolou o

prazo legal para sua finalização.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu em recurso submetido à sistemática do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que
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acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se

regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência

ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP VOL.:00022

PG:00105.) - destaques nossos

 

Esta Egrégia Corte, a propósito, já se manifestou sobre a questão. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE IMPETRADA QUE ANALISE OS PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS DE RESTITUIÇÃO DE VALORES RETIDOS DA IMPETRANTE EM 15 DIAS - DEMORA

POR PARTE DO PODER PÚBLICO - ARTIGO 5º, INCISO LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

ARTIGO 24 LEI Nº 11.457/2007- AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em razão da

alegada mora da Administração em proceder à análise de 3 (três) processos administrativos de restituição de

valores retidos que foram superiores ao valor da compensação realizada mensalmente na forma do § 2º do art.

31 da Lei nº 8.212/91, a empresa ora agravada - empresa prestadora de serviços cessionária de mão-de-obra -

impetrou mandado de segurança objetivando a finalização dos referidos processos administrativos no prazo

máximo de 10 dias. 2. O MM. Juízo "a quo" deferiu a liminar para determinar à autoridade impetrada que

aprecie e decida os processos administrativos de restituição de tributos no prazo de 15 (quinze) dias, sendo esta a

interlocutória recorrida. 3. A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004

acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do

processo judicial e administrativo à condição de garantia fundamental. 4. Visando imprimir efetividade a essa

nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo para a

Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, "in verbis": "É obrigatório que seja

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte". 5. A Lei nº 11.457/2007 foi publicada em

19.03.2007 e o referido dispositivo legal entrou em vigor "no primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à

data de sua publicação", ou seja, em 02.05.2007, quarta-feira, nos termos do art. 51, incisos I e II, da

mencionada lei. 6. Afirma a agravante que no caso concreto deve ser aplicada referida disposição legal que
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estabelece prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a Administração proferir decisão administrativa

nos processos de sua alçada. 7. Sucede que os processos administrativos nº 36230.002447/2003-16 e nº

36230.000399/2006-66, não obstante serem anteriores à edição da Lei nº 11.457/2007, reclamam por solução

definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado pela própria autoridade

impetrada. 8. Todavia, o processo administrativo nº 13807.006635/2007-61 foi protocolizado em 30/07/2007,

pelo que se conclui que a Administração não extrapolou o prazo legal para sua finalização. 9. Agravo de

instrumento a que se dá parcial provimento para neutralizar os efeitos da decisão agravada apenas no que se

refere ao processo administrativo nº 13807.006635/2007-61. (AI 200803000135765, JUIZ JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 10/11/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

ADMINISTRATIVA. PRAZO. LEI N° 11.457/2007. 1. O art. 24, da Lei n° 11.457/2007, que criou a Receita

Federal do Brasil, prevê que a decisão administrativa deve ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 2. Sendo legalmente previsto, o prazo está em

consonância com a previsão constitucional. 3. Os comprovantes acostados aos autos demonstram que os pedidos

realizados pela agravante foram protocolizados após a edição da Lei e, ao contrário do que alega a agravante, o

artigo 24 é aplicável à hipótese em análise. 4. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000300422, JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 29/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento.(AI 200903000378216, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

18/03/2010)

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

remessa oficial e apelação da União.

Publique- se e intime-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo contribuinte contra a sentença que, em mandado de segurança, julgou

improcedente o pedido, consistente na declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Lei

Complementar 110/2001.

Sustenta o apelante a inconstitucionalidade da contribuição, especialmente quanto ao exaurimento da finalidade

para a qual foi instituída, a partir de 2007.

Contrarrazões apresentadas pela União.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório.

 

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou

constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo

de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição), conforme ementa:

 

"Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE

226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS).

Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III,

b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha

do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da

Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT

(aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da

Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por

ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC

110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III,

b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento

de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade

julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes,

parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à

expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II."

 

Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, mas somente podem ser

cobradas a partir do exercício financeiro de 2002.

No que concerne à afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade ou que houve

desvinculação da destinação da receita, analiso.

A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e,

como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então

Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a

existência desse tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In

verbis:

 

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas

delimitadas constitucionalmente, o que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja,

àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo legislador constituinte. Como é cediço, até ao advento da

LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada constitucionalmente, e tal

posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" (SABBAG,

Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

 

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de

caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149 da CF.

De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo
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Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000,

respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-

financeira, que também expressam o entendimento deste Relator:

 

"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil,

necessários à antecipação de tutela requerida nos autos originários.

A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido para que seja

suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01.

Argumenta que esta contribuição está vinculada a uma finalidade , a qual já foi alcançada, de modo que não

mais existe fundamento de sua validade, razão pela qual é manifestamente indevida.

Entretanto, não lhe assiste razão.

A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na

Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS ) não interfere na

validade do dispositivo.

Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida

encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a

se estabelecer posteriormente.

Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua

validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo

conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma

tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica)

da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e

deveres.

O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância

de que se tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada,

seja pela superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade.

Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, AI Nº 0007944-43.2014.4.03.0000/SP,

D.J.:- 30/04/2014)

 

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para

criar direitos e deveres.

Por outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o

fundamento de validade da norma jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

Ocorre que a validade da norma criada pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo

constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo". (Relator

Desembargador Federal Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014)

 

No caso dos autos, a parte autora requer o afastamento da exigibilidade da contribuição a partir de 2007, de modo

que o pedido que deve ser julgado improcedente.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Cia de Habitação Popular de

Bauru, em face da decisão que, em sede de ação declaratória, deferiu em parte a antecipação dos efeitos da tutela

apenas para determinar a manutenção da posse do imóvel em favor dos demandantes (fls. 24/29).

Decido.

 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil

pretendeu transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento

em retido. Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de

difícil reparação.

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de

perigo de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão.

Na hipótese em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso de simples manutenção temporária dos

mutuários na posse do imóvel. Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à

parte.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".

 

Ademais, ressalto que a própria notificação dos mutuários mostra a falta de urgência da medida, uma vez que a

agravante só tomou providências para cobrar as prestações não pagas após 85 (oitenta e cinco) meses, mais de sete

anos, de atraso (fls. 67), de modo que não se há mesmo de falar em risco de lesão grave ou de difícil reparação. 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a

REMESSA dos autos ao juízo monocrático.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

ADVOGADO : SP205243 ALINE CREPALDI ORZAM

AGRAVADO(A) : AMADEUS PEDROSO RAMOS e outro

: GIANI APARECIDA MOREIRA RAMOS

ADVOGADO : SP139543 MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033058820144036108 3 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por MAURICIO

APARECIDO DA SILVA ALMEIDA -ME, contra a decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido

liminar consistente na determinação de apreciação imediata pela autoridade impetrada dos pedidos de restituição,

na esfera administrativa, descritos na inicial.

Alega o agravante que, apesar de não ter transcorrido o prazo do artigo 24 da Lei n. 11.457/07, que prevê até 360

dias para análise de pedidos de natureza tributária, encontra-se em situação pré-falimentar, sendo medida de

urgência receber os valores recolhidos a maior para pagamento dos credores de débitos trabalhistas.

É o relatório.

Decido.

Os requerimentos na esfera administrativa a que se refere o impetrante visam à restituição de contribuição

previdenciária.

Em se tratando de matéria tributária, aplicável ao caso os ditames da Lei n. 11.457/2007, que dispõe sobre a

Administração Tributária Federal e prevê o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para prolação de

decisões administrativas, descabendo falar no prazo assinalado pela Lei n. 9.784/1999, que cuida do processo

administrativo federal em caráter geral.

Nesse sentido, a lição de Leandro Paulsen:

 

Prazo legal para decisão. 360 dias. O prazo para que o Fisco se manifeste em processos administrativos relativos

a pedidos de ressarcimento e para que decida acerca de impugnações ou recursos interpostos pelo contribuinte é

de 360 dias , conforme a Lei 11.457, de 16 de março de 2007: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte". (Direito Tributário. 10ª edição. Porto Alegre, 2008, p. 1022)

 

Infere-se que o regramento supra se coaduna à garantia constitucional prevista no inciso LXXVIII do artigo 5º,

segundo a qual, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitração", não se vislumbrando, ademais, ilegalidade ou falta de

razoabilidade quanto ao prazo delimitado, sobretudo em razão do excessivo número de processos que tramitam na

via administrativa.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu em recurso submetido à sistemática do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

2014.03.00.030697-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MAURICIO APARECIDO DA SILVA ALMEIDA -ME

ADVOGADO : SP149058 WALTER WILIAM RIPPER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00224011620144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se

regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência

ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP VOL.:00022

PG:00105.) - destaques nossos

 

In casu, como salientou o agravante, não decorreu mais de 360 (trezentos e sessenta) dias da data dos protocolos,

mas em torno de 270 dias. Ocorre, contudo, que conforme documentos juntados aos autos, o recorrente encontra-

se em situação financeira crítica, sendo demandado por credores trabalhistas, antigos funcionários.

Dessa forma, entendo plausível o deferimento excepcional da apreciação administrativa dos pedidos de restituição

antes de esgotado o prazo legal, especialmente por se tratar de créditos de natureza alimentar.

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar a análise dos processos

administrativos referentes aos pedidos de restituição declinados na inicial. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se para contraminuta.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALCIONE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MS012211 FERNANDA DE ANDRADE BEPPLER SANTOS e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Alcione Alves da Silva, em

face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de gratuidade de justiça.

Em suma, alega o direito à concessão da justiça gratuita, haja vista não ter condições de arcar com as despesas

processuais.

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça gratuita, não

pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que,

caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário. 

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pelo próprio agravante, que o mesma se encontra em

situação que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a

concessão do benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até

prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das

custas judiciais. 

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária em qualquer momento do

processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa

para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo

4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais depende da análise de

cada caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de

dependentes, a faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social.

Faço transcrever precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA DESCONSTITUÍDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 7/STJ. 1. Esta Corte adota entendimento segundo o qual basta a simples

declaração de pobreza para que o benefício da justiça gratuita seja concedido, admitindo-se, em razão de sua

presunção relativa, prova em contrário. 2. Rever os fundamentos apresentados pelo Tribunal de origem para

desconstituir a presunção relativa de pobreza demandaria o revolvimento das provas acostadas aos autos. Súmula

7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201302369747, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/09/2013 ..DTPB:.)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ.

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE SANEAMENTO

DO VÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que a

gratuidade de justiça pode ser requerida em qualquer fase do processo, ante a imprevisibilidade de infortúnios

financeiros que podem atingir as partes, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de

pobreza, a qual goza de presunção juris tantum. Outrossim, os efeitos da concessão do benefício são ex nunc, ou

seja, não retroagem. 2. Embargos de declaração acolhidos para deferir o pedido de assistência judiciária gratuita."

(EAERES 200901275268, MARCO AURÉLIO BELLIZZE - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/08/2013

..DTPB:.)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º - A, do

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00123193220144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Código de Processo Civil, para conceder os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33191/2014 
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DECISÃO

 

Petição de fls. 68/73: diante do silêncio dos agravados e do disposto no parágrafo único, do artigo 49, da Lei

nº.8906/94, defiro o pedido de ingresso da OAB/SP, como assistente simples do agravante, nos termos em que

requerido.

 

Após a adoção das providências e anotações de praxe, prossiga-se.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12457/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010077-10.2009.4.03.6119/SP

2014.03.00.015873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : WAGNER RUIZ ROMERO

ADVOGADO : SP242458 WAGNER RUIZ ROMERO

ASSISTENTE : EDSON PEREIRA BELO DA SILVA

ADVOGADO : SP182252 EDSON PEREIRA BELO DA SILVA

AGRAVADO(A) : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : RJ067460 NILTON ANTONIO DE ALMEIDA MAIA e outro

PARTE AUTORA : ALFREDO PARIZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00678401819754036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONTRATOS. FIES. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE

I. Irregularidade que não se reconhece na amortização do valor financiado.

II. Utilização da Tabela Price como sistema de amortização prevista no contrato, nada justificando sua

substituição em decorrência de não ser vedada por lei.

III. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE QUITAÇÃO DO IMÓVEL FINANCIADO PELA COBERTURA DE SEGURO

EM DECORRENCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE. ÓBITO OCORRIDO APÓS O AJUIZAMENTO

DA DEMANDA.

I. Direito à cobertura securitária que se reconhece em decorrência da natureza da doença e ocorrência do

falecimento do mutuário.

II. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2009.61.19.010077-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : TATIANA MEDEIROS

ADVOGADO : SP278450 ADRIANA GRANGEIRO DA COSTA LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206673 EDISON BALDI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00100771020094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.60.00.009372-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS013654 LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

APELADO(A) : ANA MARIA SCZESNY DE MORAES e outro

ADVOGADO : MS013385 LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE

APELADO(A) : VITOR BRITO DE MORAES BRASILEIRO

ADVOGADO : MS013385 LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE e outro

No. ORIG. : 00093721020114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008303-85.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ADJUDICAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

EM PROCESSO CAUTELAR QUE SUSPENDEU O PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL.

I - Hipótese na qual a CEF procedeu à adjudicação do imóvel não observando a decisão proferida em ação

cautelar, que suspendeu o procedimento de execução extrajudicial enquanto os mutuários estiverem em dia com as

prestações do financiamento.

II - Alegação de inocorrência de trânsito em julgado que não serve de válida justificativa para a CEF.

III - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021433-50.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.03.008303-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : CLAUDIO MARTINS DA SILVA e outro

: SEBASTIANA ISABEL DA SILVA

ADVOGADO : SP188369 MARCELO RICARDO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00083038520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.03.99.037065-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO

PARTE AUTORA : PAULO SERGIO BEU DE MORAES e outros

: MARIO ANTONIO MARE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA DO JUÍZO.

I - É vedado ao juiz externar entendimento de natureza técnica diverso da função judicante para o qual exige a lei

o auxílio de "expert".

II - Recurso provido para reforma da sentença e processamento com a remessa dos autos à Contadoria Judicial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001612-73.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DO ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97. TIPICIDADE. PROVA. PENA. MULTA. 

- Preliminares rejeitadas.

- Fatos imputados que se amoldam ao tipo penal do artigo 183 da Lei 9.472/97. Precedentes.

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Crime que é de perigo abstrato, prescindindo, para seu aperfeiçoamento, da comprovação de danos não importa

em que grau, de modo a ser suficiente à caracterização do delito o exercício da atividade de telecomunicações

desprovida de autorização. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Precedentes.

- Pena de multa no valor de dez mil reais cominada no artigo 183 da Lei 9.472/97 declarada inconstitucional pelo

Órgão Especial desta Corte no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade Criminal nº 2000.61.13.005455-

1. Redução para dez dias-multa, fixado o valor unitário em 1/3 do salário mínimo. Inteligência do artigo 60 do

Código Penal.

- Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos dos acusados Celso Luiz

Soares da Cunha e Carlos Henrique da Silva para reduzir a pena de multa para dez dias-multa, fixado o valor

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE e outro

PARTE AUTORA : EDUARDO ANTONIO MORCELLI

: RICARDO PEREIRA BEATO

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE

No. ORIG. : 95.00.21433-4 11 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.23.001612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CELSO LUIZ SOARES DA CUNHA

ADVOGADO : SP187206 MARCELO DE ARAUJO RAMOS (Int.Pessoal)

APELANTE : CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP102797 MARCOS SANTOS SALLOTI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : SAMUEL GOMES LIMA

No. ORIG. : 00016127320044036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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unitário em 1/3 do salário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008537-56.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E DE ARMA DE FOGO.

- Pretensão de absolvição da imputação de tráfico de drogas rejeitada. Materialidade e autoria dolosa comprovadas

no conjunto processual. 

- Mantidas as penas aplicadas quanto ao delito de tráfico internacional de arma de fogo porquanto não revelam

desproporcionalidade às circunstâncias do delito. 

- Pena-base pelo delito de tráfico de drogas reduzida vez que desfavorável ao réu apenas uma das circunstâncias

judiciais consideradas na sentença.

- Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso para fins de redução das penas pelo

delito de tráfico de drogas, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do

Desembargador Federal Antonio Cedenho, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que lhe negava

provimento.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000108-86.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.60.00.008537-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DANIEL GONCALVES PEREIRA reu preso

ADVOGADO : MS011117 FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00085375620104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2003.61.81.000108-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : IZILDA ALBANEZ

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO(A) : MARCOS DONIZETTI ROSSI

ADVOGADO : SP109989 JUDITH ALVES CAMILLO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00001088620034036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL. ESTELIONATO. TIPICIDADE.

- Fatos de documentos apresentados ao INSS que não atenderiam a exigências contidas em ordem de serviço.

Suposta ilicitude que não recaiu em falseamento de fatos, mas em condutas teoricamente em desacordo com as

normas aplicáveis. Inocorrência do elemento de engano que caracteriza a fraude na conduta de mero

descumprimento de normas jurídicas.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008956-55.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990, devendo a CEF regularizar os saldos das

contas vinculadas da parte autora.

III - Recurso parcialmente provido apenas para determinar a aplicação do IPC de março de 1990 no percentual de

84,32% sobre os depósitos em conta do FGTS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso apenas para determinar a

aplicação do IPC de março de 1990 no percentual de 84,32% sobre os depósitos em conta do FGTS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001372-75.2012.4.03.6100/SP

 

2010.61.04.008956-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WAGNER MORAES

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00089565520104036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.00.001372-1/SP
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EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SALDO DEVEDOR. CES. JUROS.

I. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada.

II. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio

em matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem

pública.

III. Prova pericial que aponta a ocorrência de anatocismo na execução do contrato.

IV. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não

incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade

excessiva.

V. Inaplicabilidade da norma de repetição do indébito em dobro inscrita no CDC.

VI. Recursos desprovidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020722-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WANDERLEY CORREA CARDOSO e outro

: FRANCISCA NONATA DE LIMA

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013727520124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020722-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA GRACIELA VISCARRA DUTRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP052340 JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro

PARTE AUTORA : LUIS COSTA E SILVA DUTRA espolio

: GISELE DUTRA

: LUIZ AUGUSTO DUTRA
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EMENTA

CONTRATOS. SFH. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA.

I - Hipótese dos autos em que restou caracterizada a identidade dos pedidos com designada ação anteriormente

ajuizada, configurando-se a ocorrência da litispendência conceituada no art. 301 § 3º, do CPC.

II.- Recurso desprovido. Extinção do processo, de ofício, sem resolução do mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e de ofício, julgar extinto o

processo sem resolução do mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003281-74.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO.

I.[Tab]Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II.[Tab]Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial.

Alegação de falta de notificação para purgação da mora que não se confirma. Desnecessidade de discriminação

dos valores elencados no artigo 31, II e III do Decreto-Lei 70/66 na Carta de Notificação enviada aos mutuários,

sendo providência de adoção no momento da Solicitação de Execução da Dívida (SED) dirigida ao agente

fiduciário.

III.[Tab]Recurso desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP052340 JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

No. ORIG. : 00207228320114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.003281-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FABIO CAMPOS BUENO e outros

: ELIANA MORAES BUENO

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS GIORIO CANIVEZI e outro

: SILVIA CRISTINA DA SILVA CANIVEZI

ADVOGADO : SP119952 RENATO PINTO GIACHETTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

No. ORIG. : 00032817420114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-62.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. INOCORRÊNCIA.

I - Caso dos autos de contrato de empréstimo bancário e pagamento sob a modalidade de desconto em folha de

pagamento do servidor público.

II - Cláusulas contratuais dispondo que a falta de desconto dos valores devidos a título de prestação na folha de

pagamento é de responsabilidade do mutuário, devendo ser pagos diretamente à CEF na data do vencimento da

prestação

III - Evidenciada a inadimplência da parte autora justifica-se a inclusão de seu nome em Cadastros de Proteção ao

Crédito.

IV - Direito à indenização não configurado.

V - Recurso desprovido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004695-54.2013.4.03.6100/SP

2012.61.06.000434-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA APARECIDA CUSTODIO MATTA

ADVOGADO : SP219218 MARTINHO RAMALHO MATTA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP187835 MANOEL JOSÉ DE PAULA FILHO e outro

REPRESENTADO : Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00004346220124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO.

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE CRÉDITO.

I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da matéria envolver questões eminentemente de

direito.

II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização

Constante - SAC. Precedentes.

III. Taxas adicionadas ao valor da prestação que não se apresentam inexigíveis conquanto previstas no contrato,

que tem força obrigatória entre as partes.

IV. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005229-13.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2013.61.00.004695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA ROSILEI MOREIRA NASCIMENTO e outro

: JOSE MARLI LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP250982 THAIS ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00046955420134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.08.005229-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MIRIAM PLANTIER ROSSETTI

ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

APELADO(A) : COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB

ADVOGADO : SP205243 ALINE CREPALDI ORZAM

: SP215060 MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP216530 FABIANO GAMA RICCI e outro

EXCLUIDO : CARLOS MAXIMO e outros

: DIMAS VALENTIN ALHER FILHO

: EDSON BAPTISTA

: FRANCISCO PAGANI

: MARCELO DE OLIVEIRA FERNANDES

: MARIO SERGIO MANCAN

: PAULO ROGERIO ARANTES
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EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

AMORTIZAÇÃO.

I.[Tab]Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos

reajustes dos encargos mensais.

II.[Tab]A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

III.[Tab]Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003152-32.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. COMPETÊNCIA.

INTERROGATÓRIO. PROVA. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE CRIME ÚNICO DE TRÁFICO

AFASTADA. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSAS DE AUMENTO DE PENA. DELAÇÃO PREMIADA.

REGIME PRISIONAL. 

- Circunstância do tráfico com o exterior que funciona como elemento de fixação da competência não no quadro

naturalístico de sua comprovação mas no aspecto formal da imputação. Precedentes.

- Alegação de nulidade do interrogatório realizado por videoconferência rejeitada.

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Alegação de ocorrência de crime único de tráfico rejeitada porquanto foram feitas três apreensões em

circunstâncias diversas, as quantidades de droga apreendidas inserindo-se em situações diversas e expressivas de

pluralidade de ofensa ao bem jurídico produzido.

- Pena-base reduzida quanto a um dos corréus e mantida na quantidade fixada na sentença para os demais.

- Alegações de incidência da atenuante da confissão espontânea rejeitadas.

- Possibilidade de compensação da agravante da reincidência com a atenuante da confissão espontânea por serem

: ROBERTO WAGNER AGUIRRE

: YARA DOS SANTOS NICOLETTI

No. ORIG. : 00052291320094036108 2 Vr BAURU/SP

2008.61.19.003152-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANSLEN DAVID reu preso

: LIVINUS ONYEKA NGENE reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

APELANTE : ELIANA CONCEICAO DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : SP226068 VERONICA MAGNA DE MENEZES LOPES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : MARCO ALAIN ULHOA SALINAS (desmembramento)

: MARIA REGINA BEDUSHIDA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00031523220084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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igualmente preponderantes. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso

Especial Representativo da Controvérsia. Compensação que tem como única consequência impedir a exasperação

da pena na segunda fase, não afastando, porém, os demais efeitos decorrentes da reincidência . Precedentes do

STJ.

- Requisitos da delação premiada que não se configuram.

- Circunstâncias da internacionalidade, da prática do delito pela corré envolvendo criança ou adolescente e do

financiamento do crime por designado corréu comprovadas.

- Causa de aumento de pena pela prática do delito nas dependências de estabelecimento prisional mantida somente

para referido corréu vez que não pode ser estendida, por falta de previsão legal, aqueles que apenas tenham

ciência da prática do delito por outrem em tal circunstância.

- Mantido o regime inicial fechado. Aplicação do artigo 33, §2º, "a", do Código Penal.

- Recursos parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos dos acusados Eliana

Conceição de Souza, Anslen David e Livinus Onyeda Bgene para fins de redução das penas, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33174/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027804-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006805-66.2013.4.03.9999/SP

2009.03.99.027804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IRMAOS CIRELLI LTDA

ADVOGADO : SP206308 KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE FALCO

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP202694 DECIO RODRIGUES

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00011-8 2 Vr DESCALVADO/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001415-76.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060631-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.006805-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

APELADO(A) : VERA TEIXEIRA DA SILVA espolio

ADVOGADO : SP086374 CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO

REPRESENTANTE : LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO : SP086374 CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO

No. ORIG. : 12.00.00012-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2003.61.16.001415-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ZUMA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP029699 ELIAS SANT'ANNA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.03.99.060631-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DARVIN ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO : SP155389 JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000851-58.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045081-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

No. ORIG. : 05.00.00025-9 1 Vr POMPEIA/SP

2011.60.06.000851-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : EDIVALDO VIDAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS012942A MARCOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

No. ORIG. : 00008515820114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2011.03.99.045081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JOAO ALBERTO BARBIM

ADVOGADO : SP221274 PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00019-6 A Vr VOTUPORANGA/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039164-26.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033447-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.82.039164-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : AFONSO CARLOS DE FARIA FRAGA

ADVOGADO : SP184214 ROSANY SOARES DA SILVA COSTA e outro

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS

2011.03.99.033447-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

APELADO(A) : IRACEMA TOSCANO MENEGON DONAIRE

ADVOGADO : SP023102 ANTONINO SERGIO GUIMARAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 10.00.00011-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2012.03.99.003485-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : GISELI PADUA CARNEIRO
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042572-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

ADVOGADO : SP038020 PERICLES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061 HERNANE PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00001-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.042572-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JOSE EDUARDO CARFAN

ADVOGADO : SP253248 DOUGLAS MICHEL CAETANO

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

No. ORIG. : 10.00.00122-3 A Vr VOTUPORANGA/SP

2008.03.99.003727-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : COML/ ADELGICI LTDA

ADVOGADO : SP159846 DIEGO SATTIN VILAS BOAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP236250 MARCELO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA

No. ORIG. : 03.00.00007-7 2 Vr IBIUNA/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004547-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010564-75.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036406-69.2006.4.03.6182/SP

 

2009.03.99.004547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FABRICA DE VELAS SAO DOMINGOS LTDA

ADVOGADO : SP142674 PATRICIA DE ALMEIDA BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

No. ORIG. : 08.00.00000-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2007.61.10.010564-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2006.61.82.036406-2/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048075-90.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021936-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SPCOM COM/ E PROMOCOES S/A

ADVOGADO : SP224675 ÁRETHA MICHELLE CASARIN e outros

: SP289026 PAULA ANDREA AIRES VERÇOSA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2004.61.82.048075-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FREMA ADMINISTRACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO : SP173158 HENRIQUE SHIGUEAKI AMANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2010.03.99.021936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : VIP S AEROTAXI LTDA

ADVOGADO : SP155690 CID RIBEIRO JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 07.00.00042-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038735-20.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006970-94.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2007.61.82.038735-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : AUTO POSTO MEMORIAL LTDA

ADVOGADO : SP016785 WALTER AROCA SILVESTRE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP125850B CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro

No. ORIG. : 00387352020074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.19.006970-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : TINTAS E VERNIZES VERLAC LTDA

ADVOGADO : SP248053 BRUNO EDUARDO TRINDADE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026952-15.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0514573-89.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.03.99.001785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ORB ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 02.00.00114-5 A Vr MAUA/SP

2009.61.00.026952-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00269521520094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.042653-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : AUTO SERVICOS JANGADEIRO LTDA
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DESPACHO

 

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065749-81.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010630-56.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

ADVOGADO : SP049990 JOAO INACIO CORREIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 93.05.14573-6 3F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.065749-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CASSIS INTERNACIONAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP084123 JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00657498120044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.010630-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : VOLKSWAGEN SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106305620054036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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horas.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044407-77.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009591-46.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

2005.61.82.044407-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : SP139473 JOSE EDSON CARREIRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00444077720054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.04.009591-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ESSEMAGA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP186367 RONALD DE SOUZA GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00095914620044036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     395/1275



Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038515-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-33.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 18 de dezembro de 2014, às 14

horas.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33133/2014 

 

 

 

2007.03.99.038515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MINERACAO CAVIUNA LTDA

ADVOGADO : SP101986 WILNEY DE ALMEIDA PRADO

No. ORIG. : 97.00.00206-8 A Vr RIO CLARO/SP

2009.61.14.002795-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CNF CONSORCIO NACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP155443 DEBORA REGINA ALVES DO AMARAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00027953320094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015528-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 104/105-vº: Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),

com fulcro nos artigos 535 e seguintes do Código de Processo Civil, em face do v. acórdão de fls. 99/102-vº,

proferido pela e. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que negou provimento ao agravo de instrumento

interposto em face da decisão que, em autos de ação de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio da

empresa executada no polo passivo da demanda.

Às fls. 108/110-vº, esta E. Terceira Turma deste Tribunal rejeitou os embargos de declaração, por entender que,

no v. acórdão embargado, não estava presente nenhum dos vícios aptos a ensejar o cabimento do referido recurso.

O v. acórdão foi anulado, conforme decisão de fls. 130/131, proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ao

analisar o Agravo em Recurso Especial, interposto às fls. 123/124.

Transitado em julgado, baixaram os autos a esta C. Corte para que seja proferido novo acórdão em relação aos

embargos de declaração.

Todavia, consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª

Região, na ação de execução fiscal, a que se referem os embargos de declaração, foi proferida sentença, já

transitada em julgado.

Assim, já tendo havido o julgamento da ação, em que foi proferida a decisão atacada no agravo de instrumento, os

embargos de declaração perderam inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicados os embargos de declaração por perda de objeto, negando-lhe seguimento,

com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036748-60.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

2009.03.00.015528-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MIRAI INFORMATICA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.013003-1 8F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.036748-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : RODRIGO CAZUNI

ADVOGADO : MS011835 ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00049468620104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004913-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 143/147: Trata-se de agravo interposto por PETROSUL DISTRIBUIDORA, TRANSPORTADORA E

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com fulcro no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, em face

de decisão monocrática de fls. 141, proferida pela e. Desembargadora Federal Cecília Marcondes que, nos termos

do artigo 33, XII do Regimento Interno deste Tribunal e no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em autos de ação de execução fiscal,

determinou o prosseguimento do feito após a negativa de seguimento do agravo de instrumento n.

2009.03.00.009993-5, com a expedição de mandado de penhora e avaliação para recair sobre o veículo de

propriedade da executada.

Consoante se constata, em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

de execução fiscal, a que se refere o presente agravo, já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da ação, em que foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

2011.03.00.004913-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE :
PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM/ DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00091906520084036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023844-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo inominado interposto pela União, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento manejado contra o

decisum que indeferiu a reiteração do pedido de penhora online.

Sustenta a recorrente, em síntese, que: a) a legislação em vigor permite a penhora sobre dinheiro e a coloca em

primeiro lugar na ordem de preferência; b) foram esgotadas as diligências para encontrar bens passíveis de

penhora, sendo possível a realização de nova tentativa de bloqueio de valores financeiros pelo sistema Bacenjud.

Requer o provimento do recurso para que seja reformada a decisão agravada.

Aprecio.

A decisão agravada há de ser reconsiderada.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que é possível reiteração do

pedido de bloqueio de ativos financeiros, desde que observado o princípio da razoabilidade, conforme se verifica,

exemplificativamente, dos julgados a seguir colacionados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde

que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1328067/RS, Relator Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 11/4/2013, DJe 18/4/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS NA FORMA DO ART. 185-A, DO CTN. REITERAÇÃO DE PEDIDO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma

contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a

justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de bloqueio de ativos na forma do art. 185-

A, do CTN, considerando a existência de anteriores tentativas de bloqueio infrutíferas.

3. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema

Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Precedentes: REsp. n.

1.199.967/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011; REsp. n. 1.267.374 - PR, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 7.2.2012. A mesma lógica é aplicável ao bloqueio de

ativos na forma do art.185-A, do CTN.

4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de reiteração do bloqueio de ativos, por entender

que houve tentativa anterior infrutífera, sendo improvável o êxito da segunda.

5. A simples existência de pedido anterior não é motivo para impedir a reiteração do pedido de constrição de

ativos na forma do art. 185-A, do CTN, por tal providência não caracterizar abuso ou excesso.

6. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1323032/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 7/8/2012, DJe 14/8/2012)

Neste mesmo sentido, a E. Terceira Turma desta Corte tem admitido tal reiteração na hipótese de decurso razoável

de tempo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. REITERAÇÃO.

2011.03.00.023844-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AGRO COML/ RM LTDA e outros

: RICARDO MORITA

: CLAUDIA MITSUE KUADA MORITA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017327320054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a

pesquisa eletrônica para bloqueio de valores financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente

fundamentado.

2. Caso em que consta dos autos que se trata de segundo pedido, diante da frustração havida em tentativa

anterior ocorrida em 2007, estando a reiteração fundada no tempo decorrido, desde então, ou seja, mais de três

anos, o que torna razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de satisfação da pretensão executória

da agravante e de cumprimento da própria efetividade da prestação jurisdicional.

3. A existência de outros bens, mesmo suficientes e livres, não impõe que a garantia seja mantida inalterada

conforme o interesse do devedor, com a invocação do princípio da menor onerosidade, em detrimento do

princípio da eficácia da execução fiscal e do interesse do credor, não sendo exigida a excepcionalidade para a

penhora de tal bem, ou para a respectiva substituição, que tem preferência legal, nos termos da jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça que, assim, respalda a aplicação do artigo 557 do Código de

Processo Civil, ao caso concreto, conforme reiteradamente decide esta Turma.

4. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,

exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de

relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação

jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada.

5. Agravo inominado desprovido."

(AI n. 2011.03.00.001951-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 13/10/2011, D.E. 25/10/2011,

grifos meus)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD

- POSSIBILIDADE - REITERAÇÃO - CABIMENTO - CONTA SALÁRIO - EXCLUSÃO - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

2.Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, o pedido de penhora on line de eventuais ativos

financeiros em nome da executada já havia sido deferido pelo Juízo a quo, no entanto, foi indeferido o pedido de

reiteração das ordens de bloqueio, sob o fundamento de que a medida demanda tempo e recursos. 

3.Compulsando os autos e verificando a efetivação da citação da executada (firma individual), cabível a

reiteração da ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se que decorrido desde a primeira (4/8/2009

- fl. 53/55) mais de dois anos, ou seja, tempo razoável para a alteração da situação econômica da executada,

bem como para não configurar manobra freqüente da exeqüente.

4. Salutar, para a eficácia da medida já deferida outrora, a reiteração da ordem judicial de bloqueio. Além disso,

nenhum prejuízo trará ao executado, tendo em vista que a medida já fora permitida.

5. Ressalvadas do bloqueio as contas correntes utilizadas para recebimento de salário e pensão, conforme já

restou comprovado nos autos originários (fl. 67 e 114 dos autos originários - fl. 56 e 62 dos presentes autos,

respectivamente).

6. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AI n. 2012.03.00.030185-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 7/3/2013, D.E. 19/3/2013, grifos

meus)

No caso em análise, a penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud já havia sido deferida pelo Juízo a quo

, mas resultou negativa em 18/3/2009, tendo a exequente reiterado o pedido em 10/5/2011, cujo indeferimento é

objeto do presente agravo de instrumento.

Dessa forma, na linha dos precedentes supracitados, há de ser deferida a nova realização de penhora mediante o

sistema Bacenjud, considerando-se o tempo decorrido desde a anterior tentativa infrutífera de penhora de ativos

financeiros.

Por fim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia

(art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de

constituição de advogado pela executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros em nome da parte executada, mediante o sistema Bacenjud,

até o valor atualizado da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.
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MARCIO MORAES

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003451-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 74/78: Trata-se de agravo interposto por LUIZ CARLOS LEAL JÚNIOR e OUTROS, com fulcro no artigo

557, § 1º do Código de Processo Civil, em face de decisão monocrática de fls. 66/67, proferida pela e.

Desembargadora Federal Cecília Marcondes que, nos termos dos artigos 527, I e 557 do Código de Processo

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em autos de ação de rito

ordinário, indeferiu o pedido de gratuidade judiciária.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

de rito ordinário, a que se refere o presente agravo, já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da ação, em que foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016707-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003451-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS LEAL JUNIOR e outros

: ANA PAULA ALMEIDA SALDANHA DA SILVA

: AMANDA RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00208033220114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016707-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CFJ CONCRESP IND/ E COM/ DE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA -ME

ADVOGADO : SP107402 VALDIR CHIZOLINI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 06.00.00010-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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DESPACHO

Fls. 268/277 - Manifeste-se a parte agravada no prazo de cinco dias.

Publique-se. Intime-se.

Após, voltem-me os autos conclusos.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022794-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 238/241: Trata-se de agravo interposto por ANHEMBI AGRO INDL/ LTDA., com fulcro no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, em face de decisão que, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em ação declaratória de inexistência de

relação jurídica, cumulada com inexigibilidade de débito, determinou que a agravante efetuasse o recolhimento

dos honorários periciais, arbitrados em R$ 3.500,00.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011591-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022794-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ANHEMBI AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP120154 EDMILSON JOSE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058081420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011591-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LABORATORIO BIO VET S/A

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro
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Decisão

Trata-se de agravo inominado interposto por LABORATORIO BIO-VET S/A em face de decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento manejado contra o indeferimento de medida liminar em ação cautelar

ajuizada para a apresentação de caução relativa aos débitos objetos dos processos administrativos n.s

10882.000266/2009-74, 10882.724090/2013-26 e 10882.724119/2013-70, para fins de obtenção de certidão de

regularidade fiscal.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos

autos da ação cautelar, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado de fls. 174/194, o que faço com supedâneo no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014528-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo Juízo a quo (fls. 138/145), o mandado de segurança a que se

refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada,

o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017397-62.2014.4.03.0000/SP

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014361720144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014528-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : WASHINGTON UMBERTO CINEL

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089935520144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017397-3/SP
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CERTIDÃO

Intimação de decisão.

 

"(...) Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil,...

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

 

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal"

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019817-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : HOSPITAL CORACAO DE JESUS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031041320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.019817-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

AGRAVADO(A) : LUIZ PEREIRA DE ARAGAO JUNIOR

ADVOGADO : SP105844 MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038397520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021263-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em mandado de segurança, recebeu a apelação interposta contra

denegação de ordem, apenas no efeito devolutivo. Requereu a agravante, desta forma, concessão de efeito

suspensivo ao recurso, "para que seja assegurado o seu direito à imediata suspensão da cobrança das prestações

mensais do parcelamento da Lei n° 11.941/09 que foram objeto de pedido administrativo de compensação na

forma do art. 43 da Lei n° 12.431/11, até que haja a sua efetiva extinção, por compensação, com o Precatório n°

20130125157 (2005.61.00.011223-8), ou, ao menos, depois de os recursos do precatório serem utilizados para

pagamento dos débitos parcelados (Lei n° 11.941/09)".

Alegou que: (1) possui débitos com a União que, em novembro/2013, totalizavam R$ 2.534.840,48, em que parte

deles, no valor de R$ 2.343.397,59, foram incluídos no parcelamento da Lei 11.941/09; (2) outrossim, possui

créditos em face da União, decorrentes de ofícios precatórios expedidos em seu favor, que totalizam R$

2.764.405,79; (3) tais créditos decorrem do ofício precatório 20130125157, expedido na AO 0011223-

85.2005.4.03.6100 pelo Juízo da 11ª Vara Federal de São Paulo/SP, no valor de R$ 2.579.476,11 e do ofício

precatório 20130086722, expedido na AO 0060197-66.1999.403.6100 pelo Juízo da 12ª Vara Federal de São

Paulo, no valor de R$ 184.929,68; (4) possuindo tais créditos valores superiores aos débitos, a agravante

apresentou administrativamente à RFB os pedidos de revisão 19839.008078/2011-17 e 19839.005194/2012-57,

relativos à consolidação de débito no parcelamento da Lei 11.941/09; (5) um dos requerimentos foi indeferido

pela administração, por inviabilidade de retificação por falhas no sistema informatizado fazendário, e o outro,

arquivado, sob fundamento de tal pretensão já ter sido analisada, o que, contudo, não ocorreu; (6) "em verdade,

nenhum dos pedidos de revisão foi efetivamente analisado pelo Fisco [...] o que implica violação frontal ao art.

5°, LXXVII da CF/88, e o art. 24 da Lei n° 11.457/07, que concede à Administração Tributária Federal o prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a prolação de decisões administrativas"; (7) assim, o contribuinte

efetuou um terceiro pedido administrativo, a fim de, agora, proceder à compensação dos débitos consolidados

no parcelamento da Lei 11.941/09 com o crédito do precatório 20130125157 (R$ 2.579.476,11), com

fundamento no artigo 43 da Lei 12.431/2011, requerendo sejam "assegurados todos os descontos decorrentes da

antecipação de mais de 12(doze) parcelas [...] excluídos todos os valores indevidamente exigidos pelo Fisco (e

que são objeto de pedidos administrativos de revisão da consolidação) [...] a suspensão da cobrança das

onerosas prestações vincendas do parcelamento da Lei 11.941/09"; (8) ocorre que com a demora na apreciação

desse terceiro pedido administrativo de compensação, o contribuinte impetrou o MS 0022168-53.2013.403.6100

para "ter analisados imediatamente os seus Pedidos de Revisão da Consolidação de Débitos do Programa de

Parcelamento Fiscal instituído pela Lei n° 11.941/09, apresentados em 28/07/2011 e 30/12/2012, relacionados

aos montantes indevidamente exigidos pelo Fisco que são objeto das Certidões de Dívida Ativa 80.6.06.037733-

00, 80.6.04.011034-60, 80.6.04.054777-99 e 80.7.06.011224-58, conforme preceitua o art. 24 da Lei 11.457/07

[...] Cumulativamente [...] também seja assegurado o seu direito à imediata suspensão da cobrança das

prestações mensais do parcelamento da Lei n° 11.941/09 que foram objeto de pedido administrativo de

compensação na forma do art. 43 da Lei n° 12.431/11, até que haja a sua efetiva extinção, por compensação,

com o Precatório n° 20130125157, expedido nos autos da Ação pelo Rito Ordinário n° 0011223-

85.2005.4.03.6100 (2005.61.00.011223-8), ou, ao menos, depois de os recursos do precatório serem utilizados

para pagamento dos débitos parcelados (Lei n° 11.941/09)"; (9) embora os pedidos de revisão tenham sido

2014.03.00.021263-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ROWIS IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221685320134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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protocolizados há mais de 360 dias, não houve análise pela autoridade tributária, em afronta ao artigo 24 da

Lei 11.457/07, o que obriga o contribuinte, enquanto pendente de apreciação, ao recolhimento das parcelas em

montante indevido, e excessivamente oneroso; (10) a amortização da dívida parcelada pela compensação com

créditos de precatório encontra previsão no artigo 43 da Lei 12.431/2011, o que garante ao contribuinte a

possibilidade de, enquanto aguarda a análise de tal pedido, suspender as prestações vincendas do acordo, já que o

crédito possui valor suficiente para extinguir o débito; (11) após o ajuizamento do MS, a autoridade tributária

proferiu decisão indeferindo o pedido de suspensão do recolhimento das parcelas do acordo, por questões

meramente formais; (12) a medida liminar no MS foi indeferida, "por ausência de apresentação da documentação

exigida, por mais irrelevante que fosse"; (13) interposto o agravo de instrumento AI 0005732-49.2014.4.03.0000

contra tal decisão, foi deferida a antecipação da tutela recursal, porém, posteriormente, extinto, por perda de

objeto, com a sobrevinda de sentença de improcedência; (14) assim, a impetrante interpôs recurso de apelação

que, no entanto, foi recebido apenas no efeito devolutivo; (15) no entanto, possível a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso de apelação interposto contra sentença que denega a ordem, em sendo demonstrada a

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, o que se verifica, na espécie, com o

prosseguimento do recolhimento de onerosas prestações vincendas do REFIS; (16) ao denegar a ordem,

estando presentes os mesmos fundamentos fáticos da decisão que indeferiu a medida liminar, a sentença ofendeu

o princípio da eficiência e da hierarquia, ao contrariar a decisão da Terceira Turma desta Corte no AI

0005732-49.2014.4.03.0000, que reformou aquela primeira decisão; (17) não haveria razão para determinar a

perda de objeto de agravo de instrumento pela superveniência de sentença nas hipóteses em que o contexto fático

e jurídico demonstre atender ao princípio da eficiência processual; (18) "a concessão da liminar via Agravo de

Instrumento, significou a antecipação dos efeitos da tutela do Mandado de Segurança, a qual somente pode ser

superada pela sentença caso esta estivesse baseada em outros elementos formadores da convicção do juízo, o que

não se verificou na espécie"; (19) é necessária a suspensão do recolhimento das parcelas vincendas do REFIS,

pois os créditos do precatório são superiores aos débitos incluídos no acordo; (20) o indeferimento administrativo

da suspensão do recolhimento das parcelas, embora reconhecendo a possibilidade de utilização dos créditos,

decorre da ausência de "cópia da ordem de precatório expedida pelo Tribunal (há apenas a requisição de

pagamento) [...] a certidão do Juízo da execução sobre o valor líquido do precatório atualizado até a data do

pedido de amortização, bem como a existência de eventuais ônus [...] prova de que requereu ao juízo da execução

o bloqueio do precatório, considerando o pedido de amortização a ser efetuado [...] além de indicação de quais

modalidades de parcelamento pretende utilizar o precatório para amortização"; (21) a sentença, tendo por base

ausência de tais documentos, considerou inexistir direito líquido e certo à suspensão do recolhimento das parcelas;

(22) contudo, deve ser considerado que tais documentos tem por finalidade certificar que o crédito do contribuinte

é suficiente para amortizar integralmente o débito, e, no caso concreto, isto pode ser verificado por outros meios,

como pela da leitura do pedido administrativo, que deixa claro que a intenção do contribuinte é efetuar

compensação dos débitos das três modalidades de parcelamento a que aderiu; (23) ademais, informou-se nos autos

da ação ordinária onde expedido o precatório a intenção do contribuinte de efetuar, posteriormente, a

compensação nos termos do artigo 43 da Lei 12.431/11; (24) a suficiência dos créditos do precatório foi

comprovada, por cópias dos ofícios precatórios, respectivas certidões de movimentação no TRF-3R, e extratos

atualizados dos débitos obtidos nos sítios eletrônicos da RFB; (25) a agravante apresentou extrato da requisição de

pagamento expedida pelo TRF-3R, em que demonstrada a inscrição dos valores na proposta orçamentária de

2014, bem como comprovante de transmissão do ofício requisitório pelo Juízo da execução ao TRF-3R, e recibo

de sua recepção; (26) o valor de face do precatório, mesmo desatualizado, é muito superior ao dos débitos

atualizados, sendo desnecessário o cumprimento de outros requisitos meramente formais; (27) a suficiência é

atestada, ainda, pelo fato de no decorrer da ação, ter havido retificação de alguns débitos, com sua redução, pela

autoridade tributária; (28) desnecessária apresentação de certidão de eventuais ônus sobre o precatório, pois

juntada cópia na íntegra da ação ordinária onde expedida tal ordem; (29) tais cópias demonstram existir apenas um

ônus sobre os créditos do precatório, decorrentes das EFs 0012504-58.2004.4.03.6182 e 0042294-

87.2004.4.03.6182, em valor que sequer prejudica o pedido de compensação e extinção da totalidade dos débitos

do REFIS; (30) por sua vez, tal constrição é manifestamente ilegal, pois, conforme reconhecido pela própria PFN

em tais EF, o valor da penhora é superior aos créditos executados, tratando-se, ainda, de garantia em duplicidade,

pois já há penhora anterior dos créditos do precatório na AO 0060197-66.1999.403.6100; (31) a exigência de tais

requisitos formais contraria a própria finalidade do instituto da compensação, que é satisfazer de forma eficiente e

célere os créditos do contribuinte e da União; e (32) não há óbice à compensação pela falta de comprovação de

bloqueio do numerário do precatório, pois a própria PFN reconhece que o contribuinte apresentou petição ao Juízo

da AO quanto a intenção de utilizar os créditos do precatório para compensar débitos do REFIS.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Inicialmente, a discussão da perda de objeto do agravo de instrumento à decisão que indeferiu a medida liminar,

por superveniência de sentença na ação principal, não tem cabimento neste recurso, interposto contra decisão

quanto aos efeitos do recurso de apelação.
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De fato, tal irresignação deveria ser objeto de recurso próprio naquele agravo de instrumento, contra a decisão que

o julgou prejudicado que, no entanto, deixou de ser interposto.

Ocorre que, ainda que fosse possível tal discussão neste recurso, é certo que a jurisprudência encontra-se

consolidada, firme no sentido da prejudicialidade da superveniência de sentença em relação ao recurso interposto

contra decisão liminar, pois esta, como sabido, é integralmente substituída pela sentença em primeiro grau.

Neste sentido, os precedentes:

 

AGARESP 361834, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 30/09/2013: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROLATADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR. PROCESSO PRINCIPAL

SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o

objeto o recurso especial interposto de acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede

ou nega liminar em mandado de segurança. 2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses

levantadas no agravo de instrumento, pois o julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais

fundamentos contrários proferidos liminarmente. 3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso

especial interposto em agravo de instrumento que discute decisão que indeferiu liminar em mandado de

segurança. 4. Agravo regimental não provido."

AGRESP 551309, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 30/08/2004, p. 255: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR

CONCEDIDA PELO TRIBUNAL E CASSADA PELA SENTENÇA DENEGATÓRIA DA SEGURANÇA. PERDA

DO OBJETO RECURSO ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. PRECEDENTES. 1. O julgamento definitivo do

mandado de segurança, com a prolação da sentença denegatória, cassando a liminar concedida pelo Tribunal de

origem, prejudica o debate acerca do deferimento da liminar, configurando a perda do objeto do recurso

especial. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

AI 0061319-71.2005.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 19/09/2007: "AGRAVO

INOMINADO CONTRA DECISÃO QUE JULGA PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 1. A superveniência de sentença,

que extingue o processo com julgamento de mérito, prejudica o conhecimento do agravo de instrumento

interposto contra o indeferimento da medida liminar, que não subsiste diante da prolação de sentença. 2.

Eventual irresignação da recorrente, quanto aos efeitos em que recebido o recurso de apelação que manejou,

deveria ser objeto de discussão na via processual própria, pois, como é cediço, a devolutividade do agravo de

instrumento é restrita aos termos da decisão objurgada. 3. Precedentes jurisprudenciais. 4. Agravo inominado

não provido."

AGRARE 800-14.2010.4.01.0000, Rel. Des. Fed. JOSÉ AMILCAR MACHADO, DJU de 13/10/2011, p. 10:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO - RECURSO

PREJUDICADO. 1. A superveniência de sentença nos autos do processo principal de mandado de segurança,

julgando improcedente o pedido, acarreta inquestionável modificação na causa, tendo em vista a novação

significativa do título jurídico que ensejou a interposição do agravo. 2. A substituição da decisão interlocutória

impugnada por novo título jurídico prejudica, pela perda de objeto, o agravo de instrumento contra ela

interposta. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Há que ressaltar, ainda, que a sentença que contraria decisão de instância superior proferida em recurso contra

decisão liminar, não constitui quebra de hierarquia, nem ofende a eficiência processual, haja vista inexistir

vinculação do Juízo de primeiro grau em tal ponto.

Neste sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 857058, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 25/09/2006, p. 244: "PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA JULGANDO A CAUSA.

PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 1. As medidas liminares,

editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a situação das partes

envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função por natureza

temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de cognição

exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente

extinguindo o processo. 2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo

cessar a sua eficácia. Daí em diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência

devem ser postuladas no âmbito do sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de

antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e
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558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art.

21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da

discussão a respeito do cabimento ou não da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o

especial, relativo à matéria. 4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de

desobediência a anterior decisão do Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com

natureza, pressupostos e finalidades distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a

decisão que defere ou indefere liminar, mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem

condiciona o resultado da sentença definitiva, como também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei.

5. No caso específico, a liminar no mandado de segurança foi indeferida em primeiro grau, mas deferida pelo

tribunal local, ao julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença

definitiva, denegando a segurança, tornando inútil qualquer discussão a respeito do objeto do recurso especial.

Aplicável ao caso a Súmula 405/STF: 'Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do

agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária'. 6.

Recurso especial não conhecido, por prejudicado."

 

Quanto à questão de fundo, em que pese prevalecer a regra do cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação

contra ordem denegada ou concedida, pelo caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei

12.016/09), é possível, conforme a jurisprudência, atribuir eficácia suspensiva, estritamente em situações

excepcionais, diante de risco de lesão de natureza extraordinária e se relevante a fundamentação para a reforma do

julgado monocrático.

A propósito, os seguintes precedentes, dentre outros:

 

AGRESP 594.550, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 10/05/2004: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS

DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que proveu o recurso especial da parte

agravante. 2. O acórdão a quo concedeu efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto contra sentença que

denegou segurança, cuja ordem visa ao desembaraço aduaneiro de aeronave sem o pagamento do valor do

ICMS. 3. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação

em mandado de segurança contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia

suspensiva, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 4. "Só em casos excepcionais de

flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os

efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação" (ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de

Pádua Ribeiro). Não-ocorrência, in casu, de "caso excepcional". 5. Agravo regimental não provido."

AI 2009.03.00019633-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/10/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. ART. 14, § 3º, DA LEI Nº

12.016/09. EXCLUSÃO DO PAES. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO.

EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Em que pese consolidada a jurisprudência quanto ao cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação

contra ordem denegada ou concedida, dado o caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei

nº 12.016/09), é possível a atribuição de eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante de

risco de lesão de natureza extraordinária e quando relevante a fundamentação para a reforma do julgado

monocrático. 2. Caso em que a contribuinte, na declaração PAES, desistiu das impugnações ou recursos,

exclusivamente, quanto aos débitos referentes aos PA nº 16327.01166/99-96 e nº 16327.000621/2001-30, com

relação aos quais manifestou a desistência do MS nº 95.0009924-1, sendo que a PFN incluiu, de ofício, outros

débitos inscritos em dívida ativa (PA nº 13.808.000.715/97-42 e 13.808.000716/97-13, e CDA 80.6.00029980-

49), por considerar que somente poderiam ser excluídos do acordo se estivessem com exigibilidade suspensa "em

virtude de reclamações e recursos do processo administrativo tributário, concessão de medida liminar em

mandado de segurança ou em outras espécies de ação judicial, ou ainda pela concessão de antecipação de

tutela", situações inocorrentes à época, segundo seu entendimento, destacando, ainda, que "em relação aos

depósitos efetuados, os valores devem ser convertidos em renda da UNIÃO, em respeito ao artigo 6º da Lei nº

10.684/2003". 3. O contribuinte aderiu ao PAES em 27/08/2003, sendo que, quanto aos débitos relativos aos PA

nº 13.808.000.715/97-42 e nº 13.808.000716/97-13, em 13/11/1997, foram efetuados depósitos judiciais na MC nº

97.0049362-8, distribuída por dependência à ação anulatória nº 97.0056331-6 - apelação cível nº

2001.03.99.021040-8. Apesar de ter entendido que os referidos débitos não estavam com a exigibilidade

suspensa, à época da adesão, a PFN não impugnou os depósitos judiciais. Por sua vez, o débito da CDA nº

80.6.00029980-49, exigido na EF nº 2003.61.82.061444-2, foi garantido, posteriormente, por carta de fiança

bancária, com vigência a partir de 24/10/2005, conforme reconhecido pelo Fisco em informações. 4. Portanto,

cabe a atribuição excepcional de efeito suspensivo ao recurso de apelação, pois a jurisprudência superior

confere plausibilidade jurídica à tese exposta pela contribuinte, suficiente ao fim proposto, sem, contudo, vincular
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o exame da matéria no recurso principal, sendo evidente, por outro lado, que a sua exclusão do PAES, por conta

de não estarem parcelados certos débitos fiscais com exigibilidade suspensa, que a contribuinte não incluiu no

parcelamento, produz risco de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. 5. Agravo inominado desprovido."

É caso, pois, de examinar, especificamente a situação concreta dos autos para verificar se é cabível o efeito

suspensivo à apelação contra a sentença denegatória da ordem.

De fato, o agravo de instrumento refere-se à decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo o recurso de

apelação (f. 737/40) interposto pela agravante, contra sentença que denegou a ordem, nos seguintes termos (f.

733/8):

"Trata-se de mandado de segurança impetrado por ROWIS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. - EPP, contra

ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT e do Sr. PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO - SP, com

pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada a imediata apreciação dos Pedidos de Revisão da

Consolidação de Débitos do Programa de Parcelamento Fiscal, instituído pela Lei nº11.941/2009, apresentados

em 28/07/2011 e 30/12/2012, relacionados aos créditos exigidos pelo Fisco, objetos das Certidões de Dívida

Ativa nºs 80.6.037733-00; 80.6.04.011034-6; 80.6.04.054777-99 e 80.7.06.011224-58. Pleiteia ainda a

impetrante a 'imediata suspensão da cobrança das prestações mensais do parcelamento da Lei nº 11.941/09, que

foram objeto de pedido administrativo de compensação na forma do artigo 43 da Lei nº 12.431/11, até que haja a

sua efetiva extinção, por compensação, com o Precatório nº 20130125157, expedido nos autos do Processo nº

0011223-85.2005.403.6100 (2005.61.00.011223-8), ou, ao menos depois de os recursos do precatório serem

utilizados para pagamento dos débitos parcelados (Lei nº 11.941/09).'

A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 27/478).

Aditamento à inicial às fls. 485/512.

Vindo os autos à conclusão, este Juízo postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das

informações (fls. 513).

Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária apresentou suas informações,

arguindo sua ilegitimidade passiva ad causam, sob a alegação de que os débitos inscritos em Dívida Ativa da

União são de competência exclusiva da Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 521/523).

O Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União, por sua vez, apresentou suas informações, afirmando que os

pedidos de revisão de débitos inscritos (Processos Administrativos nºs 19839.008078/2011-17 e

19839.005194/2012-57), tiveram sua análise concluída, com proposta de retificação e cancelamento das

inscrições nºs 80.6.06.037733-00; 80.6.04.11034-60; 80.6.04.054777-99 e 80.7.06.011224-58. Salientou também

a autoridade impetrada que no processo administrativo de revisão da consolidação nº 13804.008078/2011-17, ao

qual foi apensado o processo nº 19839.005194/2012-57, ficou consignado e resguardado o direito da impetrante

à revisão da consolidação do parcelamento, vez que parte dos débitos incluídos foi objeto de revisão. Assim,

pleiteia com relação a esta parte do pedido, a extinção do feito, por perda de interesse processual. No que tange

ao pedido de suspensão dos pagamentos efetuados no âmbito do Parcelamento, afirma a autoridade que com

relação aos pedidos de parcelamento perante a Procuradoria da Fazenda Nacional, foi formulado pedido

administrativo em agosto de 2013, o qual foi indeferido, pois a impetrante não apresentou os documentos

exigidos na Portaria nº 09/2011. Requer, por fim, a extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil ou a denegação da segurança (fls. 524/554). 

Em seguida, considerando o teor das informações prestadas, foi determinado à impetrante que se manifestasse

(fl. 555). Intimada, a impetrante protocolizou petição reiterando o pedido de liminar relativamente à suspensão

da cobrança das prestações mensais vincendas do parcelamento que foram objeto de pedido administrativo de

compensação, nos termos do artigo 43 da Lei nº 12.431/11, até que seja decido o pedido administrativo de

amortização dos débitos parcelados com o crédito objeto do precatório. Com relação ao pedido de análise dos

processos de revisão, requer a concessão da segurança, posto que a análise só foi concluída após a impetração

do presente (fls. 557/574). 

Liminar indeferida (fls. 575/579). Inconformada, a impetrante interpôs recurso de Agravo de Instrumento junto

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. (fls.595/625). 

Deferido o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei n.º

12.016/2009 (fls.590). 

O representante do Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem resolução de mérito, por

falta de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (fls. 633/634).

É o relatório.

Decido. 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Acolho como razão de decidir a liminar de fls. 575/4579, analisada pela MMª Juíza Federal Dra. Raquel

Fernandez Perrini, Titular desta 4ª Vara Federal Cível, eis que não há nenhum fato superveniente que requeira

modificação, in verbis:
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'Com relação ao pedido de liminar para análise imediata dos pedidos de revisão da Consolidação de Débitos,

observo que esta já foi ultimada, consoante se depreende das alegações da autoridade impetrada e dos

documentos acostados às fls. 534/550), vislumbrando assim a ausência de interesse processual superveniente da

impetrante.

Outrossim, com relação ao pedido suspensão da cobrança das prestações do Parcelamento, que foram objeto do

pedido administrativo de compensação com o Precatório nº 20130125157, expedido nos autos Ação de Execução

Fiscal nº 0011223-85.2005.403.6100, a Lei nº 12.431/2011 assim prescreveu em seu artigo 43, in verbis:

'Art. 43. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele expedido anteriormente à Emenda

Constitucional no 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser utilizado, nos termos do art. 7o da Lei no 11.941, de

27 de maio de 2009, para amortizar a dívida consolidada.'

Pois bem, a Portaria PGFN/RFB nº 09/2011 regulamentou a norma transcrita acima, in verbis:

'Art. 1º O sujeito passivo optante pelas modalidades de parcelamento previstas nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº

11.941, de 2009 , e que consolidou os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista com utilização de

créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido, de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009 , poderá amortizar o

saldo devedor das modalidades de parcelamento com créditos de precatório de sua titularidade a serem pagos

pela União. 

(...)

Art. 5º A amortização de que trata o caput do art. 1º será requerida pelo titular do precatório junto à unidade da

Receita Federal do Brasil (RFB) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) de seu domicílio

tributário, conforme a natureza do débito, mediante: 

I - apresentação dos seguintes documentos: 

a) original e cópia simples ou cópia autenticada de documento de identidade do contribuinte ou de seu

procurador; 

b) na hipótese de representante legal, original e cópia simples ou cópia autenticada de um dos seguintes

documentos: contrato social, ata, estatuto, declaração - no caso de empresário individual -, acompanhados da

última alteração, se for o caso; 

c) cópia da ordem de precatório expedida pelo Tribunal; 

d) certidão do juízo da execução sobre o valor líquido do precatório atualizado até a data do pedido de

amortização, bem como a existência de eventuais ônus; e 

e) prova de que requereu ao juízo da execução o bloqueio do precatório, considerado o pedido de amortização a

ser efetuado. 

II - indicação de quais modalidades de parcelamento pretende utilizar o precatório para amortização. (...)'

Pois bem, compulsando os autos constato que o indeferimento do pedido ora analisado se deu em virtude de o

contribuinte impetrante não ter apresentado 'cópia da ordem de precatório expedida pelo Tribunal (há apenas a

requisição do pagamento), certidão do Juízo da execução sobre o valor líquido do precatório atualizado até a

data do pedido de amortização, bem como a existência de eventuais ônus; e prova de que requereu ao juízo da

execução o bloqueio do precatório, considerado o pedido de amortização a ser efetuado, além de indicação de

quais modalidades de parcelamento pretende utilizar o precatório para amortização (já que consta, no sistema

eletrônico, o parcelamento em 3 modalidades diferentes: L.11941-RFB-DEMAIS-ART 1, L.11941-PGFN-

DEMAIS-ART.1 e L.11941-PGFN-PREV-ART.1), lembrando-se que cada modalidade é um parcelamento

distinto, tanto o é que a exclusão de uma modalidade não implica na alteração das outras.' (fls. 502/503).

Como dito pelo Procurador da Fazenda Nacional naquela ocasião, 'por inexistir ainda ferramenta eletrônica que

possibilite saber inequivocamente os valores que serão abatidos, o contribuinte deve permanecer pagando as

parcelas após o deferimento da utilização de precatório para pagamento do parcelamento, exceto se ocorrer a

liquidação.' (fl. 503).'

Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda

a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:

'O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a

todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar

sua decisão' (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003,

p. 00061)

Ademais, nos termos do artigo 459, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou

rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.

Pelo exposto, denego a segurança, encerrando o feito com resolução de mérito, nos moldes do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil."

 

Assim, tendo esta Corte, em decisão monocrática, dado provimento ao AI 0005732-49.2014.4.03.0000, interposto

à decisão que indeferiu a medida liminar no MS, a ora agravante entende que: (1) mantidos os pressupostos

fáticos, a sentença não teria o efeito de prejudicar aquele agravo de instrumento; (2) o Juízo a quo não poderia
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proferir sentença contrária àquela decisão de superior instância, repetindo a decisão que indeferiu a medida

liminar, sem inovação fática ou jurídica, por ferir o princípio da eficiência; (3) sendo os créditos da agravante,

decorrentes dos precatórios já expedidos, maiores do que os débitos incluídos ou não no parcelamento da Lei

11.941/09, havendo pedido de compensação nos termos do artigo 43 da Lei 12.431/11, e sendo futura e certa a

extinção de tais débitos, possível a concessão de medida acautelatória para permitir a suspensão do recolhimento

das parcelas do acordo fiscal enquanto pendente o pedido de compensação; (4) o indeferimento administrativo de

pedido de suspensão do recolhimento das parcelas teve por fundamento ausência da apresentação de documentos

que revela, em verdade, excesso de formalismo, pois a liquidez e certeza dos créditos podem, tal como foi feito,

ser demonstrados por outros documentos que não aqueles exigidos; e (5) mesmo que não seja possível a

amortização/compensação, com o recebimento dos valores a título de pagamento de precatório, a agravante

promoverá a quitação integral dos débitos.

Conforme se verifica, a agravante alega (1) possuir créditos na AO 0011223-85.2005.4.03.6100 e AO 0060197-

66.1999.403.6100, onde expedidos os ofícios precatórios 20130125157 e 20130086722, respectivamente, que

totalizariam R$ 2.764.405,79; (2) possuir débitos, incluídos ou não no parcelamento da Lei 11.941/09, que, em

novembro/2013, totalizariam R$ 2.534.847,63; (3) ter protocolizado pedido de amortização/compensação de tais

valores; e (4) existir, assim, direito subjetivo à extinção dos débitos que, embora não seja objeto da ação, permite

que, no momento, o recolhimento das parcelas do acordo da Lei 11.941/09 seja suspenso, cautelarmente, a fim de

impedir dano de difícil reparação, em razão do vultoso montante mensalmente recolhido.

No caso, dispõe o artigo 43 da Lei 12.431/2011:

 

"Art. 43. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele expedido anteriormente à Emenda

Constitucional n° 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser utilizado, nos termos do art. 7° da Lei no 11.941, de

27 de maio de 2009, para amortizar a dívida consolidada. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se ao precatório federal de titularidade de pessoa jurídica que, em

31 de dezembro de 2012, seja considerada controladora, controlada, direta ou indireta, ou coligada do devedor,

nos termos dos arts. 1.097 a 1.099 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

§ 2° Para os fins do disposto no § 1°, inclui-se também como controlada a sociedade na qual a participação da

controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde que existente acordo de acionistas que

assegure de modo permanente a preponderância individual ou comum nas deliberações sociais, assim como o

poder individual ou comum de eleger a maioria dos administradores."

 

Tendo apresentado pedido administrativo à autoridade tributária em tais moldes (19839.008078/2011-17), para

revisão da consolidação do parcelamento com o encontro de contas, a RFB proferiu decisão indeferindo tal

amortização, logo após a impetração, nos seguintes termos (f. 563/5):

"1. O primeiro pedido da interessada é em relação à necessidade de 'imediata suspensão da cobrança de todos os

débitos incluídos no parcelamento da Lei n° 11.941/09, que serão objeto de amortização na forma do art. 43 da

Lei n° 12.431/2011', devendo ser aplicados os descontos para o pagamento à vista, previstos no art. 1°, §3°,

inciso I, da Lei n° 11.941/09, devidos em função da antecipação de mais de 12 (doze) prestações do

parcelamento, e abatidos todos os pagamentos das parcelas do Refis da Crise efetuados (inclusive os pagamentos

realizados após julho de 2013).

2. A utilização de precatório, regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 9, de 19/10/2011, autorizou a

amortização das parcelas vencidas (art. 1°, §3°, I) e vincendas (art. 1°, §3°, II) dos parcelamentos criados pela

Lei n° 11.941/2009 com créditos de precatórios federais titulados pelos contribuintes optantes por quaisquer das

modalidades de parcelamentos previstos na Lei n° 11.941/2011.

3. Nesta esteira, o §3°, do art. 1°, da referida portaria é expresso em asseverar que 'A amortização não exime o

sujeito passivo do pagamento das prestações mensais, exceto se ocorrer a liquidação integral das modalidades de

parcelamento'.

4. Igualmente, 'A amortização de que trata o art. 43 da Lei n° 12.431, de 2011, aplica-se a precatórios expedidos'

(§2°, art. 1°, da portaria supramencionada), considerando-se como 'precatórios expedidos aqueles para os quais

já tenha havido a expedição da ordem pelo Tribunal' (art. 3°, também da mesma portaria).

5. Nesta esteira, o pedido de utilização de precatórios deve ser apresentado com os documentos constantes no art.

5°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 9/2011.

6. Analisando-se o pleito, constata-se que houve a apresentação de documento de identidade do procurador, de

cópia autenticada do contrato social, entretanto, falta cópia da ordem de precatório expedida pelo Tribunal (há

apenas a requisição de pagamento), a certidão do juízo da execução sobre o valor líquido do precatório

atualizado até a data do pedido de amortização, bem como a existência de eventuais ônus; e prova de que

requereu ao juízo da execução o bloqueio do precatório, considerado o pedido de amortização a ser efetuado,

além de indicação de quais modalidades de parcelamento pretende utilizar o precatório para amortização (já que

consta no sistema eletrônico, o parcelamento em 3 modalidades diferentes: L.11941-RFB-DEMAIS-ART 1,

L.11941-PGFN-DEMAIS-ART.1 e L.11941-PGFN-PREV-ART.1), lembrando-se que cada modalidade é um
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parcelamento distinto, tanto o é que a exclusão de uma modalidade não implica na alteração das outras.

7. Assim, não há que se falar em suspensão da cobrança, pelos fundamentos retroexpostos, salientando-se que a

'decisão administrativa que reconhecer o direito à amortização terá efeitos retroativos à data do requerimento

formulado pelo contribuinte, ficando sob condição resolutória de ulterior disponibilização financeira do

precatório' (art. 6°, da referida portaria), contudo, por inexistir ainda ferramenta eletrônica que possibilite saber

inequivocamente os valores que serão abatidos, o contribuinte deve permanecer pagando as parcelas após o

deferimento da utilização de precatório para pagamento do parcelamento, exceto se ocorrer a liquidação.

8. No que tange aos pedidos acessórios, estes são consectários legais assegurados quando da amortização da

dívida pelo pagamento com precatório que represente mais de 12 parcelas, nos termos do art. 2°, da Portaria

Conjunta PGFN/RFB n° 9/2011, c.c art. 17, Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6/2009.

9. Por fim, requer seja excluído, do valor consolidado, a parcela dos montantes indevidamente exigidos pelo

Fisco que são objeto das CDAs n° 80.6.06.037733-00, 80.6.04.011034-60, 80.6.04.054777-99 e 80.7.06.011224-

58 e que, por limitação sistêmicas, foram incluídos no refis da Crise, acolhendo-se os pedidos formulados nos

Processos Administrativos n° 19839.008078/2011-17 e 19839.005194/2012-57.

10. Em relação às inscrições 80.7.06.011224-58 e 80.6.06.037733-00, o pleito já foi analisado à fl. 122, do

processo administrativo 19839.008078/2011-17, em razão do requerimento apresentado em 28.07.2011. Salienta-

se que os pedidos de revisão de dívida inscrita devem ser realizados dentro do próprio processo administrativo de

cada inscrição, qual seja, 10880.538868/2006-77 (n° inscrição 80 7 06 011224-58) e 10880538867/2006-22 (n°

inscrição 80 6 06 037733-00), para posteriormente, com o despacho decisório de alteração da inscrição, solicitar

a revisão do parcelamento.

11. Em relação a este requerimento específico, há informação de como se proceder no sítio eletrônico

www.pgfn.gov.br, na aba: Página Inicial - Dívida Ativa da União - Todos os Serviços - Informações e Serviços

par Pessoa Jurídica - Revisão de Dívida Inscrita.

12. Por fim, em relação às inscrições 80 6 04 011034-60 (PA 10880522553/2004-46) e 80 6 04 054777-99 (PA

13804 002080/96-40), estes foram analisados no Requerimento n° 20120119241 (Protocolo 01192412012),

acessado pelo contribuinte em 27.08.2013, às 11:43:07, pendente de apreciação pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

13. Assim, indefere-se o pleito em razão dos fundamentos retrodelineados."

 

Conforme se verifica, o pleito de revisão da consolidação do parcelamento, através de reconhecimento dos

créditos de precatório para amortização dos débitos (mormente aqueles incluídos no parcelamento da Lei

11.941/09), e suspensão da obrigatoriedade de recolhimento das parcelas, foi indeferido em razão do contribuinte

deixar de apresentar alguns dos documentos previstos no artigo 5° da Portaria Conjunta PGFN/RFB 9/2011:

 

"Art. 5º A amortização de que trata o caput do art. 1º será requerida pelo titular do precatório junto à unidade da

Receita Federal do Brasil (RFB) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) de seu domicílio

tributário, conforme a natureza do débito, mediante:

I - apresentação dos seguintes documentos:

a) original e cópia simples ou cópia autenticada de documento de identidade do contribuinte ou de seu

procurador;

b) na hipótese de representante legal, original e cópia simples ou cópia autenticada de um dos seguintes

documentos: contrato social, ata, estatuto, declaração - no caso de empresário individual -, acompanhados da

última alteração, se for o caso;

c) cópia da ordem de precatório expedida pelo Tribunal;

d) certidão do juízo da execução sobre o valor líquido do precatório atualizado até a data do pedido de

amortização, bem como a existência de eventuais ônus; e

e) prova de que requereu ao juízo da execução o bloqueio do precatório, considerado o pedido de amortização a

ser efetuado."

 

Conforme consta da decisão administrativa, a agravante deixou de instruir seu pedido com documentos constantes

dos itens "c", "d" e "e", daí motivado o indeferimento do requerimento. A agravante não contesta a ausência de

tais documentos em seu requerimento, porém defende não serem imprescindíveis para o reconhecimento de sua

pretensão, pois outros documentos que acompanharam a petição permitiriam chegar ao mesmo resultado.

Neste sentido, afirma que o indeferimento do pedido pela ausência de tais documentos constituiria excesso de

formalismo, pois sua exigência teria por finalidade "proporcionar à Fazenda Nacional condições de se certificar

de que o crédito de titularidade do contribuinte objeto de precatório é suficiente para a amortização integral dos

débitos consolidados do parcelamento da Lei n° 11.941/09."

Ademais, segundo alega, (1) o pedido de amortização abrangeria as três modalidades de parcelamento, conforme

consta de sua petição à RFB; (2) efetuou pedido expresso de adesão à faculdade prevista no artigo 43 da Lei n°
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12.431/11; (3) a "cópia da ordem de precatório expedida pelo Tribunal" seria dispensável, pois apresentado

extrato da requisição de pagamento expedida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em que apontada a sua

inscrição na proposta orçamentária de 2014; (3) embora ausente a "certidão do juízo da execução sobre o valor

líquido do precatório atualizado até a data do pedido de amortização, bem como a existência de eventuais ônus",

aferível pela documentação constante que o precatório 20130125157 possui valor originário de R$ 2.580.711,48,

claramente superior aos débitos, que correspondem à R$ 2.534.840,48; (4) ademais, foram canceladas as CDAs

80.6.037733-00, 80.6.04.011034-60, 80.6.04.054777-99 e 80.7.06.011224-58, que reduziram o montante da

dívida em R$ 300.609,02; (5) a certidão quanto aos ônus, outrossim, é dispensável, pois juntada ao requerimento

cópia integral dos autos do processo onde expedido o precatório; (6) dali, consta apenas a constrição efetuada

sobre o precatório, decorrente das EF 0012504-58.2004.4.03.6182 e 0042294-87.2004.4.03.6182, que totalizam

R$ 177.131,12, e que não tem o efeito de tornar o crédito menor do que o débito; e (7) por fim, dispensável a

"prova de que requereu ao juízo da execução o bloqueio do precatório, considerado o pedido de amortização a

ser efetuado", pois comprovado que a agravante notificou ao Juízo da AO a utilização do ofício precatório para

amortização nos termos do art. 43 da Lei 12.431/2011.

De acordo com a análise dos autos, afigura-se plausível o pedido da agravante, ainda que se considere as ressalvas

efetuadas pela PFN, pois, à evidência, nenhum prejuízo advirá à União pelo recebimento do crédito com origem

no precatório referido, verificando-se, de plano, que o valor consignado no precatório permite a liquidação do

parcelamento, ao exceder o valor dos débitos exequendos atualizados até novembro de 2013, ainda não

considerada a amortização dos pagamentos dos parcelamentos efetuados posteriormente ao requerimento.

Neste ponto, cabe ressaltar que o contribuinte alega que seus débitos parcelados totalizariam R$ 2.343.397,59 em

novembro/2013, na modalidade de "débitos previdenciários - PGFN" (R$ 1.487.778,70); "demais débitos -

PGFN" (R$ 835.416,75); e "demais débitos - RFB" (R$ 20.202,14). Tais dados guardam, sem considerar o

reconhecimento da veracidade de tais valores manifestado pela União, certa identidade com os extratos de

consolidação dos parcelamentos (f. 187: "débitos previdenciários no âmbito da PGFN" - R$ 1.319.022,82; f. 194:

"demais débitos no âmbito da PGFN" - R$ 740.656,89; e f. 202: "demais débitos no âmbito da RFB" - R$

17.910,39), e permitem reconhecer a manifesta plausibilidade jurídica da alegação de que os créditos decorrentes

do ofício precatório 20130125157 (f. 96), expedida na AO 0011223-85.2005.4.03.6100, em que solicitado o

pagamento do montante de R$ 2.580.815,86, esteja apto a extinguir tais débitos no encontro de contas.

De fato, consta do andamento processual de tal demanda (AO 0011223-85.2005.4.03.6100) apenas a constrição

decorrente de EF 0012504-58.2004.4.03.6182 que, contudo, não se mostra capaz de abalar a convicção acima

mencionada, de que os créditos são capazes de extinguir os débitos parcelados, pois, conforme consulta ao sistema

informatizado, além da demanda executiva visar à cobrança de débito irrelevante frente ao montante do

precatório, em 06/11/2014 foi proferida sentença extinguindo a demanda executiva, em razão do cancelamento da

inscrição pela exequente:

 

"Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente apurado, consoante certidão(ões)

da dívida ativa acostada(s) aos autos - CDA nº 80.7.03.030861-35.

A inscrição em dívida ativa nº 80.7.03.030861-35 foi cancelada pela parte exequente, motivando o pedido de

extinção.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (artigo 1º da Lei nº. 6.830/80),

configurando a superveniência da falta de interesse processual e impondo a extinção do processo.

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos 26, da Lei nº 6.830/80 e 267, VI, do

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios (artigo 26, Lei nº 6.830/80)."

 

Assim, não se vislumbra ônus sobre o crédito do precatório, a impossibilitar abranger a totalidade dos débitos

parcelados.

Verifica-se, no caso, que a própria União reconhece a veracidade das alegações do executado, mas que não

puderam ser acolhidas pelo óbice da sua adstrição ao princípio da legalidade, o que demonstra ser razoável a

solução aventada pelo impetrante, havendo que se reconhecer a existência de vários cancelamentos parciais ou

totais das CDA's originariamente cobradas e objetos de parcelamentos.

Ora, a propósito da alegação da União de inexistência da certidão do Juízo da execução sobre o valor líquido do

precatório atualizado até a data do pedido de amortização, bem como da existência de eventuais ônus, nos termos

do art. 5º, I, "d", da Portaria Conjunta nº 09/2011, poderiam ser supridas com a constatação de que os valores dos

débitos sob parcelamento são inferiores ao valor de face do ofício precatório.

Em relação ao pedido de penhora do Precatório nº 20130125157, em que a União alega a falta de substituição da

garantia (art. 4º, § 2º), os débitos foram garantidos pelo Precatório expedido nos autos nº 0060197-

66.1999.403.6100.

Quanto ao requerimento ao Juízo da execução de bloqueio do precatório, considerado o pedido de amortização a

ser efetuado (art. 5º, I, "e"), configura excessivo formalismo, pois a impetrante, segundo a própria União,
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apresentou requerimento ao Juízo da execução no qual informa pretender se valer da faculdade prevista no art. 43

da Lei nº 12.431/2011, o que nada mais é do que utilizar o precatório para amortizar a dívida consolidada.

Outrossim, afigura-se razoável a suspensão do pagamento do parcelamento diante do artigo 6º da Portaria

Conjunta nº 09/2011, porquanto "a decisão administrativa que reconhecer o direito à amortização terá efeitos

retroativos à data do requerimento formulado pelo contribuinte, ficando sob condição resolutória de ulterior

disponibilização financeira do precatório".

Com efeito, a Portaria Conjunta não aponta, especificamente, quando se considera a "liquidação integral das

modalidades de parcelamento", para fins de suspensão do recolhimento das parcelas, não sendo possível extrair

tal conclusão a partir da disposição do artigo 6°, porém, neste ponto, cabe ressaltar que o artigo 9º da Portaria

Conjunta 9/2011 dispõe, de forma expressa, quanto a aplicação subsidiária do "disposto nos arts. 30 a 42 da Lei nº

12.431, de 2011".

O artigo 33 e seguintes da Lei nº 12.431/2011 informam que:

 

"Art. 33. O juiz proferirá decisão em 10 (dez) dias, restringindo-se a identificar eventuais débitos que não

poderão ser compensados, o montante que deverá ser submetido ao abatimento e o valor líquido do precatório.

Parágrafo único. O cálculo do juízo deverá considerar as deduções tributárias que serão retidas pela instituição

financeira. 

Art. 34. Da decisão mencionada no art. 33 desta Lei, caberá agravo de instrumento. 

§ 1º O agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a requisição do precatório ao Tribunal até o seu

trânsito em julgado. 

§ 2º O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do

agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que

instruíram o recurso. 

§ 3º O agravante, no prazo de 3 (três) dias, informará o cumprimento do disposto no § 2o ao Tribunal, sob pena

de inadmissibilidade do agravo de instrumento. 

Art. 35. Antes do trânsito em julgado da decisão mencionada no art. 34 desta Lei, somente será admissível a

requisição ao Tribunal de precatório relativo à parte incontroversa da compensação."

 

Já o seu artigo 36, § 6º a 8º determina que:

 

"§ 6º Os efeitos financeiros da compensação, para fins de repasses e transferências constitucionais, somente

ocorrerão no momento da disponibilização financeira do precatório.

§ 7º Entende-se por disponibilização financeira do precatório o ingresso de recursos nos cofres da União

decorrente dos recolhimentos de que trata o § 4o do art. 39.

§ 8º Os valores informados, submetidos ao abatimento, serão atualizados até a data do trânsito em julgado da

decisão judicial que determinou a compensação, nos termos da legislação que rege a cobrança dos créditos da

Fazenda Pública Federal." 

 

Ou seja, conforme já se disse, no caso concreto, a suspensão do pagamento das parcelas do REFIS ocorreria após

o deferimento do pedido administrativo de amortização, que retroage à data do requerimento pelo contribuinte,

sob condição resolutória, nos moldes do artigo 6º da Portaria Conjunta.

In casu, de toda sorte, estamos diante de situação mais vantajosa para a União, pois, conforme os fatos narrados,

tratar-se-ia de liquidação do parcelamento.

Ademais, a inexistência de ferramenta eletrônica, que possibilite saber inequivocamente os valores que serão

abatidos, não pode ser empecilho para que o contribuinte deixe de arcar com o pagamento do parcelamento, pois

existem diversos meios para calcular o débito e sua compensação/liquidação, sendo apenas necessário o amplo

acesso aos dados de correção monetária, juros, amortização, etc, aos quais, aliás, a União já tem irrestrito acesso

por determinação legal, sem olvidar a expectativa legítima de que o numerário relativo aos precatórios seja

disponibilizado pela própria União num prazo relativamente breve.

Para melhor entender a finalidade da retroação dos efeitos da decisão que reconhecer o direito à amortização, o

artigo 39, § 5°, da Lei 12.431/2011 dispõe que "após a disponibilização financeira do precatório, caberá

restituição administrativa ao beneficiário de valores compensados a maior". Assim, a retroação teria por primeiro

efeito permitir reconhecer o direito à restituição administrativa daquelas parcelas do REFIS, recolhidas no período

compreendido entre a data do requerimento de amortização até a do seu deferimento. Impede-se, assim, que o

saldo remanescente, reduzido pelos recolhimentos efetuados após o requerimento, seja calculado apenas no

momento do deferimento, tornando menor o valor do precatório utilizado na compensação.

Desta forma, busca-se uma situação mais vantajosa ao contribuinte que tampouco obsta que o próprio opte pelo

não recolhimento a partir da decisão administrativa que defere a amortização, pois trata-se de situação alternativa

que tampouco malfere os direitos creditícios da União, que terá minorada a sua obrigação de restituir valores a
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devolver, sobre parcelas desnecessariamente recolhidas no período pré-deferimento, também não onerando o

contribuinte até o pagamento do precatório, da qual restariam créditos após o pagamento dos débitos fiscais.

De forma complementar, o segundo efeito da retroação é poder ser utilizada como marco inicial pela União para a

elaboração dos cálculos do montante do precatório que irá para a eventual liquidação do débito, tudo devidamente

atualizado até o momento da disponibilização.

Vale lembrar que o acolhimento da pretensão do contribuinte, que se mostra, até o momento, adimplente, não

constituiria ofensa à isonomia, pois, trata-se de caso excepcional, conforme visto, e não de simples requerimento

de amortização, porquanto o numerário a ser utilizado para liquidar as várias espécies de parcelamento, com

consequente suspensão da exigibilidade do pagamento do REFIS até o momento da disponibilização do precatório

- isto é, do crédito a que tem direito o devedor dos tributos -, não causaria qualquer dano ao crédito fazendário

que, pelo contrário, teria o implemento da sua liquidação muito mais expedito do que se aguardar a continuidade

do recolhimento das mensalidades do parcelamento pura e simplesmente, que como é notório, está sujeito às

variáveis econômicas, podendo o sujeito passivo, com o tempo, restar simplesmente insolvente e inexecutável,

dadas as preferências creditícias.

Há que consignar, assim, para a eficaz implementação do acima discorrido, que deve o Juízo da 4ª Vara Federal

Cível de São Paulo oficiar à 11ª Vara Federal Cível, nos moldes requeridos pela impetrante/agravante, respeitando

os termos da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, para que por ocasião da

disponibilização do numerário relativo ao precatório 20120125157, penhorado nos autos do processo 0011223-

85.2005.403.6100, sejam transferidos os valores ao Juízo da 4ª Vara Federal Cível de São Paulo, para que, nos

autos do Mandado de Segurança nº 0022168-53.2013.403.6100, sejam os valores creditados a

compensação/pagamento de todos os débitos da impetrante objeto de parcelamento da Lei nº 11.941/09, mediante

cálculo atualizado, devendo o excedente, se porventura houver, ser levantado pela impetrante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, CPC, dou provimento ao recurso, nos moldes acima explicitados.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

Renumere-se os autos a partir das f. 807.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021511-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à concessão parcial de liminar, em mandado de segurança ("tão somente para

suspender os efeitos de eventual pena de perdimento às mercadorias objeto da Declaração de Importação n°

14/1088904-3"), requerendo a reforma da decisão agravada para garantir integral provimento no sentido da

liberação das mercadorias importadas.

DECIDO.

Proferida decisão dando provimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º-A do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

2014.03.00.021511-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
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lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLÁUDIO BORGES, em face de decisão que, em execução

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade em que se alegava a prescrição para o redirecionamento do feito.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

De fato, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN.

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO .

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal .

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

2014.03.00.023384-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CLAUDIO BORGES
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(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . REDIRECIONAMENTO . PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO . RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócio s-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio , é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos

a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio , impõe-se o

reconhecimento da prescrição .

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

Alinhando-me ao citado precedente e convencido da excelência dos argumentos nele esposados, adotei o mesmo

posicionamento no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do sócio, ter se

efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

In casu, não ocorreu a prescrição em relação ao sócio indicado pela exequente, ora agravante, tendo em vista que

a empresa foi citada por meio de edital em dezembro 2004 (fls. 37) e o pedido da exequente para inclusão do

referido sócio foi promovido em agosto de 2005, ou seja, dentro do lapso de cinco anos.

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ora adotado, refuta expressamente o

argumento de que o prazo prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de

busca da satisfação do crédito com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho

extraído de voto prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito:

 

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que

processos de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os

responsáveis tributários, pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio

incorrera em uma das situações previstas no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e

para esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos

que visem possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos

possíveis responsáveis."

 

Dessa forma, não merece qualquer reparo a decisão agravada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de redirecionamento do feito aos sócios da pessoa jurídica executada.

Alega a agravante, em síntese, que foi constatada a dissolução irregular da empresa demandada, infração que torna

possível a inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o redirecionamento da execução aos sócios

Hugo Cordeiro Rosa e Alaor Cordeiro Rosa.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão da tutela postulada, previstos no art. 558 do CPC.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supramencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

No. ORIG. : 00241340920074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     418/1275



JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

Nessa linha, verifica-se que o Sr. Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado de penhora, avaliação e

intimação, foi informado pelo Sr. Hugo Cordeiro Rosa, representante legal da pessoa jurídica executada, de que a

empresa "está desativada desde junho de 2006 (...)". (fls. 30).

Trata-se, portanto, de declaração expressa do representante legal da executada, nos termos da ficha cadastral da

JUCESP (fls. 42/43), atestando o encerramento irregular das atividades da empresa, o que se mostra suficiente

para inclusão dos sócios Hugo Cordeiro Rosa e Alaor Cordeiro Rosa no polo passivo da ação, nos termos do art.

135, inc. III, do CTN, uma vez que ambos possuíam poderes de gerência e são contemporâneos à constatação da

dissolução da sociedade empresária.

Ante todo o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar a inclusão do sócio Hugo Cordeiro

Rosa e Alaor Cordeiro Rosa no polo passivo da execução fiscal.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos

autos da ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, reconheceu a ineficácia da doação do imóvel transposto na

matrícula de nº 49.175, do 2º Registro de Imóveis de Presidente Prudente, efetuada em fraude à execução fiscal,

tendo em vista que ocorreu após regular inscrição do débito em dívida ativa e após a data de vigência da LC

118/2005.

Alegou que: (1) não ocorreu a fraude à execução fiscal, uma vez que, à época da doação, a agravante não tinha

sido citada do executivo fiscal; e (2) que o bem em questão constitui bem de família, visto que é o único imóvel da

entidade familiar (a doação foi realizada aos filhos da agravante), e o rendimento dos aluguéis é revertido para a

locação do imóvel onde reside sua família.

Com contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 19/20):

"Pleiteia a Fazenda Nacional a declaração de ineficácia da doação do imóvel que indica (registrado perante o

2º Registro de Imóveis de Presidente Prudente-SP, matrícula nº 49.175 - fl. 106), sob a alegação de fraude à

execução. Para tanto, sustenta que a dívida objeto da certidão que embasa esta execução fiscal já se

encontrava devidamente inscrita antes da doação efetivada pela executada.

Devidamente intimada, a executada não se manifestou sobre a alegação da Fazenda Nacional (fl. 254 verso).

Tendo em vista que os donatários são menores, o feito foi encaminhado ao Ministério Público Federal, que

opinou pelo acolhimento do pedido formulado pela Fazenda Nacional (fl. 255).

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

Sumariados, decido.

Tendo em vista que, ao mesmo tempo da doação do imóvel em questão, ocorrida em 02/02/2006, a dívida que

embasa esta execução fiscal já se encontrava devidamente inscrita - a CDA data de 13/08/2004, fl. 03-, resta

configurada a fraude à execução, nos termos do artigo 185, do Código Tributário Nacional.

Diante do reconhecimento da fraude à execução, declaro a ineficácia da doação do imóvel matriculado sob o

nº 49.175, perante o 2º Registro de Imóveis de Presidente Prudente-SP, efetuada pela executada Cristiane

Velasques Lopes.

Determino a penhora, depósito e avaliação do imóvel matriculado sob o nº 49.175, perante o 2º Registro de

Imóveis de Presidente Prudente-SP." 

A propósito, verifica-se que o imóvel matrícula 49.175 foi doado em 02/02/2006 (f. 30), na vigência do artigo

185, CTN, com a redação dada pela LC 118/2005, segundo a qual "Presume-se fraudulenta a alienação ou

oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por

crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.".
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A inscrição em dívida ativa ocorreu em 13/08/2004 e o ajuizamento da execução fiscal em 13/04/2005 (f. 25/26),

provando que a doação, efetivamente, prejudicou a execução fiscal, pois inexistente demonstração de reserva de

bens suficientes para o pagamento da dívida inscrita.

Quanto à alegação de ser o imóvel impenhorável por ser bem de família, cabe salientar que o artigo 1º da Lei nº

8.009/90 define que o "imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não

responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários ou nele residam, salvo nas hipóteses previstas

nesta lei."

A penhora somente pode recair sobre imóvel residencial quando se tratar de execução relativa aos créditos

especificados no artigo 3º, ou na situação descrita nos artigos 4º e 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90, o que

não é o caso dos autos.

Cumpre ressaltar, outrossim, que o texto legal revela que a impenhorabilidade deve atingir o imóvel em que,

efetivamente, reside a entidade familiar (caput do artigo 5º da Lei nº 8.009/90), ainda que outros sejam de

propriedade do executado, caso em que ficam, estes outros, liberados para a penhora, com a ressalva de que, em

sendo vários os utilizados simultaneamente como residência, o benefício do artigo 1º incide apenas sobre aquele

de menor valor, se não houver registro de destinação, em sentido contrário, no Cartório de Imóveis (parágrafo

único do artigo 5º).

Todavia, a jurisprudência firmou-se no sentido de ser igualmente impenhorável o único imóvel de propriedade do

devedor, ainda que nele não resida a família, mas desde que, se alugado, a renda seja auferida e utilizada para a

manutenção da entidade familiar protegida, assim atingindo a finalidade tutelar da lei.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 714.515, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE de 07.12.09: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL LOCADO. PENHORA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO. I. A orientação predominante nesta

Corte é no sentido de que a impenhorabilidade prevista na Lei n. 8.009/90 se estende ao único imóvel do

devedor, ainda que este se ache locado a terceiros, por gerar frutos que possibilitam à família constituir

moradia em outro bem alugado ou utilizar o valor obtido com a locação desse bem como complemento da

renda familiar. II. Recurso especial conhecido e provido."

- AGA nº 902.919, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 19.06.08: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM FACE DE BEM SERVIL À

RESIDÊNCIA DA FAMÍLIA. IMÓVEL LOCADO. RATIO ESSENDI DA LEI Nº 8.009/90. SÚMULA 7 -

STJ. 1. A lei deve ser aplicada tendo em vista os fins sociais a que ela se destina. Sob esse enfoque a

impenhorabilidade do bem de família, prevista na Lei 8.009/80, visa a preservar o devedor do constrangimento

do despejo que o relegue ao desabrigo. 2. Aplicação principiológica do direito infraconstitucional à luz dos

valores eleitos como superiores pela constituição federal que autoriza a impenhorabilidade de bem pertencente

à devedor, mas que encontra-se locado a terceiro. 3. Não se constitui em condicionante imperiosa, para que se

defina o imóvel como bem de família, que o grupo familiar que o possui como única propriedade, nele esteja

residindo. Precedentes - (REsp 698332 / SP Relator Ministro LUIZ FUX DJ 22.08.2005; REsp 698332 / SP

Relator Ministro LUIZ FUX DJ 22.08.2005; AgRg no Ag 653019/RJ Relator Ministro ALDIR PASSARINHO

JUNIOR DJ 20.06.2005; AgRg no Ag 576449/SP Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR DJ

09.02.2005; REsp 182223/SP Relator Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO DJ 10.05.1999) 4. Extrai-se

das razões do recurso que o teor da matéria discutida nos autos demanda evidente análise probatória, vedada

nesta instância especial pela Súmula 7 do STJ. 5. Agravo Regimental a que se nega provimento."

- RESP nº 698.750, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10.05.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL LOCADO. IMPENHORABILIDADE. 1. Não obstante a Lei

8.009/90 mencionar "um único imóvel (...) para moradia permanente", a orientação desta Corte firmou-se no

sentido de que a impenhorabilidade prevista na referida lei estende-se ao único imóvel do devedor, ainda que se

encontre locado a terceiros, porquanto a renda auferida pode ser utilizada para que a família resida em outro

imóvel alugado ou, ainda, para a própria manutenção da entidade familiar. Nesse sentido: AgRg no Ag

679.695/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 28.11.2005; REsp 670.265/SE, 2ª Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ de 14.11.2005; REsp 735.780/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 22.8.2005;

REsp 698.332/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.8.2005; AgRg no Ag 576.449/SP, 4ª Turma, Rel.

Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 9.2.2005. 2. Recurso especial desprovido."

- AG nº 2002.03.00009487-6, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 05.10.09: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. ÚNICO IMÓVEL

PERTENCENTE A AGRAVANTE. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº8.009/90. PRECEDENTES DO STJ.

1.Prejudicado o agravo regimental. 2.Pelos documentos que instruem os autos, constata-se que o imóvel a ser

penhorado é o único pertencente a agravante, servindo o mesmo como sua residência, conforme certidão do Sr.

Oficial de Justiça às fls.69. 3.O fato de o imóvel ficar desabitado, por curto período de tempo, em razão de
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viagem da agravante ao exterior, não descaracteriza o bem como de família, nos termos da Lei nº8.009/90.

4.Inclusive, conforme orientação do C. Superior Tribunal de Justiça, à impenhorabilidade do bem de família,

estabelecida na Lei nº 8.009/90, estende-se ao único imóvel do devedor, ainda que este se ache locado a

terceiros (REsp 698750/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 10.05.2007 p. 346).

5.Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se dá provimento."

- APELREE nº 2005.61.82056229-3, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 de 21.07.09:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. SÓCIO

QUOTISTA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA QUE ASSINAVA PELA EMPRESA. PENHORA DE

BENS PESSOAIS. POSSIBILIDADE (ART'S. 135, III, DO CTN). ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. NÃO

APLICAÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. ÚNICO IMÓVEL LOCADO. RENDA QUE REVERTE EM PROL DA

FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. PRECEDENTES. 1 - Mesmo não exercendo, exclusivamente, a

embargante a gerência ou administração da devedora, responde com seus bens pessoais, pelo crédito tributário

constituído em face da empresa, no período em que esteve presente na sociedade, já que assinava pela mesma.

Inteligência do 135, inciso III, do CTN. 2 - A responsabilidade solidária tratada no artigo 13, da Lei nº

8.620/93 é inerente as contribuições previdenciárias, afetas então ao INSS, não se aplicando à COFINS,

qualificada como uma contribuição de seguridade social administrada pela Receita Federal. 3 - Encontra-se

pacificada a jurisprudência do Colendo STJ, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

constitui bem de família o único imóvel da embargante, quando locado, na medida em que a renda daí auferida

é utilizada no pagamento de aluguel do imóvel da moradia da família ou para a subsistência desta. 4 - Apelo da

União e remessa oficial a que se dá parcial provimento."

 

Na espécie, a agravante trouxe cópia de certidão do 2º Registro de Imóveis de Presidente Prudente, informando

inexistir registros de imóveis em nome da agravante (f. 28), cópias do contrato de locação do imóvel onde reside a

agravante e sua família (f. 35/47) e também do contrato de locação do imóvel objeto da penhora (f. 48/51).

Assim, deve ser desconstituída a penhora realizada, pois, não obstante caracterizada a fraude à execução, o bem

em questão está amparado pela Lei 8009/90.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, nos

termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026818-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 139: Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com

fundamento no art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática proferida às fls.

135/136-vº que, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de

instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, deferiu a decretação de indisponibilidade

de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de contradição na r. decisão. Narra que o agravo de instrumento

2014.03.00.026818-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : FLAVIO FONSECA CANDIDO

ADVOGADO : SP208976 ALEXANDRE DAMASIO COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00027378820134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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fora interposto por Flavio Fonseca Candido visando à reforma da decisão proferida pelo juízo singular, nos termos

acima mencionados. Todavia, afirma que na decisão monocrática foram confirmadas as teses apresentadas pela

União Federal, ao reconhecer que se encontram preenchidos os requisitos para decretação de indisponibilidade dos

bens executados, entretanto, ao final, a decisão acabou por dar provimento ao recurso, contrariando o

entendimento esposado na fundamentação.

Requer o acolhimento e o provimento dos presentes embargos de declaração, a fim de que seja sanada a

contradição apontada.

É o relatório.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Assiste razão à embargante.

In casu, verifico que houve contradição entre a fundamentação e a parte dispositiva da decisão. Assim, impõe-se

que o vício seja sanado, com efeitos modificativos do julgado.

Com efeito, de acordo com os fundamentos expostos na decisão embargada, houve comprovação, por parte da

União, da realização de diligências no sentido de localizar bens do executado passíveis de penhora, o que, de

acordo com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é requisito autorizador para a decretação da

indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, razão pela qual merece ser mantida a decisão agravada e

improvido o agravo de instrumento.

Neste sentido, reconheço a existência de contradição no julgado e o retifico para fazer constar na parte dispositiva

da decisão monocrática:

"Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento".

Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a contradição apontada, com efeitos

modificativos da decisão, nos termos acima consignados.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026930-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 304/309: Trata-se de agravo interposto pelo Banco do Brasil S/A, com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, em face de decisão que, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao

agravo de instrumento por trata-se de recurso manifestamente inadmissível, ante a instrução deficiente.

Consoante se constata das informações encaminhadas pelo Juízo a quo (fls. 313/315), o mandado de segurança a

que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada,

o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

2014.03.00.026930-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP164025 HEITOR CARLOS PELLEGRINI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : MPS SCHELP ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO : SC012132 SANDRO ROBERTO FARACO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142271820144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026993-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que determinou a exclusão de GERSON WEISMANN, JONAS

WEISMANN, JORDÃO WEISMANN e JOSIAS WEISMANN no polo passivo, ao julgar procedente a exceção

de pré-executividade (f. 185/186).

Não houve contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma

com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo

exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no

quinquênio, o que, na espécie, não ocorreu.

A propósito, afastando a prescrição, em casos análogos, os seguintes acórdãos:

 

- RESP 1.095.687, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS,

CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado

período superior a cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que

o simples transcurso do prazo qüinqüenal, contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui,

por si só, hipótese idônea a inviabilizar o redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os

casos em que as Execuções Fiscais eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação

original, e assim permaneciam indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que

não corria o prazo prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de

interpretação do art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os

precedentes passaram a ser aplicados de modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da

2014.03.00.026993-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : GERSON WEISMANN e outros

: JONAS WEISMANN

: JORDAO WEISMANN

: JOSIAS WEISMANN

ADVOGADO : SP058615 IVAN LEITE

AGRAVADO(A) : IRMAOS WEISSMANN LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 00005974620028260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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prescrição, qual seja medida punitiva para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período

de tempo. 8. Carece de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para

o redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser

atribuída à parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do

direito de requerer o redirecionamento. 9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de

Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e,

atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a

possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada

de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN)

do prazo prescricional. 11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito

suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista, respectivamente, a

suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário. 12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado,

analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de falha nos mecanismos inerentes à Justiça

(Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé processual, por meio do

qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender esgotar as diligências ao seu alcance, ou de

qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável subsidiário após superar os entraves jurídicos ao

redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição não corre em prazos separados, conforme se

trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição

(na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do

sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para

redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará,

simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do

devedor principal, em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do

Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a prescrição quanto ao principal devedor,

não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

- AGRESP 1.106.281, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 28/05/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO DE CINCO ANOS

DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO PARALISADO POR

MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ.

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo regimental improvido."

- AI 00077732820104030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 20/09/2010, p. 592: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE DESÍDIA

DO CREDOR. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. OFENSA AO DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES. 1. Conforme precedentes da Turma, a prescrição, quanto ao sócio,

no caso de redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a

citação do contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o quinquênio tenha advindo de inércia

por culpa exclusiva da exequente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de sua

conduta processual razoável e diligente, não se cogitando, pois, de violação ao artigo 174, do CTN. Ademais,

sendo subsidiária a responsabilidade do sócio, é corolário lógico que este somente responda, pela dívida da

empresa, depois de terem sido esgotadas as possibilidades de execução contra o contribuinte, daí porque não se

pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exequente, em face dele, não pratica omissão,

por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal. 2. Caso em que apurado, no

exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a cinco anos entre a citação da

empresa e a da sócia, por inércia e culpa exclusiva da exequente, pois durante todo o período foram feitas

diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a demora na citação

decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição. 3. Por fim, deve ser

afastada a alegação de ofensa ao duplo grau de jurisdição, no tocante à questão da legitimidade da agravada,

pois a decisão, que acolheu a tese da prescrição, foi reformada, razão pela qual ficou devolvida, para o exame da

Corte, a questão da legitimidade, invocada na exceção de pré-executividade e que, ainda que não tivesse sido

alegada e não estivesse devolvida tal preliminar, seria a mesma apreciável enquanto matéria de ordem pública.

4. Agravo inominado desprovido."

- AC 00006783019994036111, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/09/2010, p. 784:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.

ANÁLISE DO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE INÉRCIA FAZENDÁRIA. DEFINIÇÃO DO MOMENTO EM

QUE SURGE PARA A EXEQUENTE A POSSIBILIDADE DE REQUERER O REDIRECIONAMENTO. 1.

Hipótese em que o d. Juízo reconheceu ocorrência de prescrição intercorrente, em razão do transcurso de mais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     425/1275



de cinco anos desde a citação da sociedade (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos corresponsáveis (03/01/07 - fls.

125 e 28/08/07 - fls. 152). Após considerar prescrita a ação em relação aos sócios, o Magistrado extinguiu a

execução fiscal, asseverando que "uma vez que a devedora principal encerrou suas atividades, inexistindo

patrimônio que possa satisfazer o crédito excutido, e o fato de estar prescrita a ação em relação aos sócios, o

presente processo não encontra mais condições de procedibilidade". 2. Necessidade de se averiguar se o mero

transcurso de mais de cinco anos desde a citação da empresa até a citação dos corresponsáveis seria suficiente

para caracterizar uma hipótese de prescrição. 3. Para melhor analisar a matéria trazida aos autos, oportuno

observar o andamento processual após realização da citação (27/02/99 - fls. 08) e da penhora (08/11/99 - fls.

22). 4. A empresa executada ingressou com embargos à execução (processo nº 1999.61.11.010820-3), os quais

foram julgados improcedentes (cópia da sentença às fls. 31/35). Em seguida, ante tal decisão, o d. Juízo entendeu

que o processo de execução deveria prosseguir, com a realização do leilão (10/07/01 - fls. 38). 5. Intimada

acerca deste decisum, a exequente prontamente requereu a designação de data para a realização de hasta

pública (23/11/01 - fls. 53). O Magistrado, considerando que o bem penhorado fora avaliado há mais de três

anos, determinou expedição de mandado para sua reavaliação (14/05/03 - fls. 62). Todavia, a executada não foi

encontrada (Certidão da Oficiala de Justiça às fls. 65, verso, expedida em 29/08/03). 6. O andamento processual

seguinte indica intimação pessoal da exequente, ocorrida em 10/02/04 (fls. 66). Em 22/04/04, a exequente

protocolizou petição, observando que o bem a ser reavaliado encontrava-se em outra cidade; assim, solicitou a

renovação da diligência, por carta precatória, indicando o endereço correto para tanto. 7. Em 01/07/04,

apensou-se a estes autos a execução fiscal nº 1999.61.11.000920-1 (fls. 69). Na mesma data, o Magistrado

deprecou a uma das Varas Cíveis de Getulina a reavaliação do bem penhorado (fls. 70). Foi determinada, em

15/07/05, a intimação do depositário, para que apresentasse o bem penhorado, ou seu equivalente em dinheiro

(fls. 82). A Certidão de fls. 88, no entanto, indica que o depositário não foi localizado e que poderia residir na

cidade de Marília (09/09/05). Em 16/12/05, a Fazenda apresentou endereço atualizado do depositário (fls. 91).

Novamente deprecados os atos processuais, sobreveio Certidão da Oficiala de Justiça atestando que o

depositário não mais residia no mesmo local e que era desconhecido seu paradeiro (21/07/06 - fls. 106, verso).

Em seguida, sobreveio o pedido fazendário de inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 109 -

22/08/06). 8. Foi apenas neste momento, quando esgotou-se a possibilidade de se localizar o depositário (e, com

ele, o bem a ser reavaliado e leiloado), que surgiu para a Fazenda Nacional a necessidade de buscar o

recebimento de seu crédito em face de eventuais corresponsáveis. E note-se: antes desta ocasião, houve diligente

atuação fazendária, que desde a ciência do despacho que determinou o prosseguimento da execução (após os

embargos serem julgados improcedentes) atuou por diversas vezes no feito, buscando, em suma, que se

designasse a realização do leilão do bem penhorado. 9. Não se pode, tão somente considerando o lapso de

período superior a cinco anos desde a citação da empresa (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos sócios incluídos

posteriormente no polo passivo (03/01/07 - fls. 125 e 28/08/07 - fls. 152), reconhecer-se a ocorrência de

prescrição. É preciso considerar o esforço fazendário (e do mecanismo judiciário, inclusive) no sentido de dar

seguimento à execução fiscal em face da empresa, devedora original. Isto porque, vale frisar, somente após restar

frustrado o seguimento do feito quanto a ela é que a exequente viu-se na necessidade de tentar o recebimento do

crédito de eventuais corresponsáveis. 10. A melhor decisão, portanto, é aquela que determina o prosseguimento

da execução fiscal (Precedente: STJ, Segunda Turma, AGRESP 1062571, Relator Ministro Herman Benjamin,

DJE em 24/03/09). Observo, por fim, que não se entra aqui no mérito da questão do eventual acerto ou desacerto

da decisão que determinou a inclusão dos sócios no polo passivo deste feito executivo, por tratar-se de matéria a

ser melhor analisada em sede de embargos à execução fiscal; entende-se, apenas, equivocado o motivo da

extinção desta execução fiscal. 11. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a

prescrição intercorrente. Retorno dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito."

 

Por outro lado, a aplicação da teoria da "actio nata", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o

redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser

aptos a satisfazer o débito fiscal. Neste sentido os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGRESP 1.100.907, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/09/2009: "EXECUÇÃO FISCAL -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO NATA". 1. A

jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagração do princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. Agravo

regimental improvido."

AGRESP 1062571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO

SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O Tribunal de origem

reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e que somente
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após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo

prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida,

quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco

anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade

subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem

se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata. 4. Agravo

Regimental provido."

Na espécie, a PFN teve ciência da inatividade da executada em 05/05/2011 (f. 103vº) e requereu o

redirecionamento da demanda executiva contra os sócios GERSON WEISMANN, JONAS WEISMANN,

JORDÃO WEISMANN e JOSIAS WEISMANN em 06/06/2011 (f. 105), não se excedendo o quinquênio

prescricional, frente ao momento em que possível o redirecionamento, quando constatada a causa legitimadora da

responsabilização dos sócios, in casu a dissolução irregular da empresa, inviabilizando, assim, a teor da

jurisprudência colacionada, o reconhecimento da prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o

fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento da execução.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027487-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, após recusa de bens nomeados para garantia da execução,

de penhora eletrônica de ativos financeiros, determinando à executada que indique outros bens, nos termos do art.

11, LEF (f. 101).

Contraminuta da executada, pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, verifica-se que, no caso, foi oferecida à penhora, inicialmente, uma máquina de cortar cartão ou

papelão (f. 84/5), que foi recusada pelo exequente, por ser de difícil alienação, requerendo a penhora on line pelo

sistema BACENJUD (f. 97/8v). Sobreveio a decisão agravada, indeferindo tal pedido, e determinando à executada

que indique outros bens, nos termos do art. 11, LEF (f. 101). A executada ofereceu então outro bem (máquina de

fabricação de cartão, f. 102/3), determinando o Juízo a quo a manifestação do exequente (f. 104).

Como se observa, a penhora recaiu sobre bens, cuja alienação judicial não se revela compatível com o princípio da

efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural depreciação, pelo uso regular ou

defasagem tecnológica, a comprovar que o próprio valor da avaliação, aliás, não realizada, é influenciado pelas

características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 11 da Lei nº 6.830/80 coloca tais bens

na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII).

A jurisprudência permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada em favor da constrição de outras

garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação jurisdicional, sem que se possa alegar,

de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade.

2014.03.00.027487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SULAMERICANA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 30045813420138260363 A Vr MOGI MIRIM/SP
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Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.112.033, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 14/09/2009: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA.

RECUSA. ART. 620 DO CPC. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. O credor pode recusar bem

oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei de Execução Fiscal. 2.

A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que

o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição

do bem penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a

penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 3. O princípio da menor

onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. Precedentes: AgRg no

REsp 511.730 - MG, Reletor Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; REsp 627.644 -

SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 08 de agosto de 2005. 4. "A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora,

em sede de execução fiscal, e a observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao

devedor requerem atividade de cognição ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas

carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ", consoante

entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005;

AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 547.959/SP, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ 19.04.2004. 5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada

demanda reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 6. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em

sede de recurso especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por

analogia, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 7. Agravo regimental desprovido."

AGA nº 1.104.354, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 06/05/2009: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE BEM

DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. RECUSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

"Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à

penhora e, por conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil

alienação." (REsp 573.638/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 7.2.2007). 2. Agravo

regimental desprovido."

AGRESP nº 1.072.874, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/12/2008: "RECURSO ESPECIAL -

EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - IMÓVEL DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO -

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO - SÚMULAS 7

E 83 DO STJ. 1. É legítima a recusa do credor quando os bens nomeados à penhora se revelam de difícil

alienação. Esse entendimento encontra-se pacificado neste Tribunal, o que autoriza o julgamento do recurso

por decisão monocrática, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 2. Entendeu o Tribunal de origem pela

possibilidade de recusa dos bens indicados, pois o imóvel oferecido à penhora é de difícil arrematação.

Entender de maneira diversa implicaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório

apresentado nos autos, o que encontra óbice na Súmula 07 desta Corte. Agravo regimental improvido."

AGRESP nº 1.066.473, Rel. FRANCISCO FALCÃO, DJE 12/11/2008: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

BEM MÓVEL DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR AUTOMÓVEL. POSSIBILIDADE. I -

Pretende a executada a substituição da penhora de bem móvel por automóvel de propriedade do executado, por

ser aquele de difícil alienação. II - O ditame de que a execução fiscal deve ser operada de modo menos gravoso

ao executado deve ser entendido cum grano salis, tendo em vista que a referida ação é feita no interesse do

credor, no intuito de realizar a efetiva satisfação do crédito. Precedentes: AgRg no Ag nº 984.169/SP, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJ de 15.05.2008, REsp nº 782.299/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJ de 17.04.2006, AGA nº 547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 19.04.2004. III - Nesse

panorama, emerge legítima a substituição pretendida. IV - Agravo regimental improvido."

RESP nº 911.713, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 21/08/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. BEM DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. RECUSA DO EXEQÜENTE. 1. A jurisprudência do STJ tem

considerado legítima a recusa do credor quando os bens nomeados à penhora se revelam de difícil alienação

(AgRg no REsp 721396 / SP, 2ª Turma, Min. Herman Benjamin, DJ de 08.02.2008; AgRg no REsp 801282 /

RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 18.05.2006; REsp 727141 / DF, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

24.10.2005). 2. Recurso especial a que se dá provimento."

 

Ademais, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo
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sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-

A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois

da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO

- ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART.

655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o

acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte

pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer

apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei

11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida

histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade

outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em

espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art.

655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de

informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do referido diploma

legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso especial

provido."

RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS.

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ

APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os

meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos,
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segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A

primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução,

aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa

penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora

justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências

hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da

Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido."

AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS

BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos

especiais em execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e

655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não,

aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento

de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o

bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4.

Agravo regimental não-provido."

AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei

11.382, de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que

a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista

no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental

desprovido."

EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta

Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de

expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter

as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP

282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e

RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit

actum, segundo o que, consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova

imediatamente, inclusive aos processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008;

AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão

agravada que indeferiu a medida constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06,

incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar

provimento ao recurso especial."

AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD.

ARTIGO 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME

ANTERIOR. I - Na época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I,
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do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os

depósitos e as aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior,

erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado

bancário e de capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III -

Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo

requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental

improvido."

RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD -

ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR -

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006,

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20

de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser

reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027731-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade.

Alegou, em suma, a agravante: (1) a ocorrência da decadência; e (2) ocorrência da prescrição e ausência de prova

do parcelamento e da consolidação do mesmo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.00.027731-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : J A RODRIGUES COML/ E RECUPERADORA DE EMBALAGENS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP312415 RAFAEL ALEX SANTOS DE GODOY

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00029199320128260372 1 Vr MONTE MOR/SP
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Com efeito, a decadência, a que se refere o inciso I do artigo 173 do CTN, aplica-se às hipóteses em que o Fisco,

devendo lançar de ofício o tributo, diante da omissão do contribuinte, deixa, ele próprio, de fazê-lo dentro do

prazo de cinco anos, contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

sido efetuado".

Na espécie, a hipótese não é de lançamento de ofício, fora do prazo legal, mas de termo de confissão espontânea

vinculada a parcelamento, débito mais remoto de 20/02/2006, referente ao PA 18208.124135/2008-64 (f. 31/63).

Houve confissão de dívida com a formalização do pedido de parcelamento em 17/08/2007 (f. 119), data em que

houve a constituição do crédito.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que "concessão de parcelamento com

confissão de dívida constitui para todos os efeitos o crédito tributário, equivalendo às declarações tributárias

contidas em GFIP, GIA, DCTF e instrumentos congêneres" (RESP 1.187.995, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJE 18/06/2010), o que significa dizer que não se pode cogitar de decadência, fundada no artigo 173, I, do CTN,

se houver a constituição do crédito tributário pelo próprio contribuinte, o que, na espécie, se verificou em

17/08/2007, para fatos geradores ocorridos a partir de 02/2006- o mais remoto deles - e, portanto, sujeito à

contagem do prazo de decadência somente a partir de 01/01/2007, não tendo decorrido, portanto, o lapso legal

capaz de inibir ou invalidar, por falta de regular constituição do crédito tributário, a execução fiscal ajuizada.

Quanto à prescrição, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma,

firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição

desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados,

a partir da data dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o

débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da

declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 -

Recurso especial não-provido."

AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

 

Igualmente consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a

partir da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com

as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

A confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do curso da prescrição,

conforme jurisprudência sedimentada, de que é exemplo o seguinte precedente, dentre outros:

 

RESP 1.162.026, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 26/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535

DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA

INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO (ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN). 1. Alega-se ofensa

ao 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porque o acórdão recorrido não teria se manifestado
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especificamente em relação ao fato de que a adesão ao Refis é causa de interrupção da prescrição,

independentemente de ter sido consolidado o parcelamento. Todavia, o Tribunal a quo, ainda que sucintamente,

examinou tal assertiva, entendendo que a adesão ao Refis não configurou hipótese de interrupção da prescrição,

porque não foi perfectibilizada. 2. A confissão espontânea de dívida com o pedido de adesão ao Refis representa

um inequívoco reconhecimento do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não

tenha sido efetivado. 3. Recurso especial provido em parte."

 

Não corre prescrição enquanto em exame o pedido de parcelamento ou enquanto não rescindido o acordo fiscal

celebrado, surgindo, e apenas a partir de então, o interesse jurídico, e dever legal, de promover a cobrança, sob

pena de extinção do crédito tributário, como firmado na jurisprudência, inclusive desta Corte:

 

AC 00340249320094039999, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, CJ1 24/10/2011: "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO. 1. O termo de opção pelo parcelamento apresentado pela executada

constitui causa interruptiva da prescrição, cujo transcurso permaneceu suspenso até a data da ciência do

contribuinte acerca do indeferimento do parcelamento, quando voltou a fluir novamente. De rigor, portanto, o

reexame do tema relacionado à prescrição. 2. Trata-se de execução de créditos constituídos por Termo de

Confissão Espontânea, consubstanciado no termo de opção pelo parcelamento entregue pelo contribuinte. 3.

Decadência não configurada, já que não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do CTN, entre

as datas de vencimento dos débitos e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de

opção pelo parcelamento. 4. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data

da sua constituição definitiva. A prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial,

que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. Exegese do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 5.

O pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas

condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 6. O

parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI do CTN). 7. O crédito teve sua

exigibilidade suspensa durante o período compreendido entre a data da entrega pelo contribuinte do termo de

opção pelo parcelamento da dívida e a data da notificação do indeferimento do parcelamento. A partir desta

última data, iniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 174 do CTN. 8. Execução

ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, portanto, o termo final para a contagem do

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 9. Os débitos em cobrança

não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do quinquênio prescricional entre

a data do indeferimento do pedido de parcelamento e a data do ajuizamento da execução fiscal. 10. Reforma do

julgado, para afastar o decreto de prescrição do crédito exequendo. Apreciação das demais alegações suscitadas

pela exequente em seu apelo. 11. A dívida em cobrança não foi alcançada pela remissão prevista no artigo 14 da

Medida Provisória nº 449/2008, pois a União demonstrou a existência de outros débitos da executada que não

são objeto deste feito, os quais, somados, ultrapassam o limite estabelecido no referido dispositivo legal. 12.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos do julgado, para reformar o decisum no que diz

respeito ao decreto da prescrição, de modo que o dispositivo do acórdão passe a ostentar a seguinte redação:

"Ante o exposto, dou provimento à apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal".

AC 2002.61.82040342-6, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 31/03/2011: "AGRAVO LEGAL CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO - AUTOLANÇAMENTO -

INOCORRÊNCIA - SÓCIO - FATO GERADOR DO TRIBUTO 1. Nos termos do artigo 174 do CTN, o termo

inicial da prescrição de crédito constituído a partir de termo de confissão espontânea, fruto da inadimplência em

plano de parcelamento aderido pelo contribuinte, consiste na data de sua notificação. Todavia, se rescindido ou

indeferido o plano de parcelamento, o prazo inicia-se a partir da rescisão ou indeferimento, momento em que

surge a pretensão executória. 2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente,

corresponderá à data do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da

súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será

(i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho

que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 3. Inocorrência de prescrição,

porquanto ausente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito

tributário e o ajuizamento da execução. 4. O sócio que não fazia parte da sociedade à época dos fatos geradores

do tributo exequendo não pode ser responsabilizado pelo débito. 5. Agravo legal improvido."

 

Na espécie, consta dos autos os vencimentos de 20/02/20006 a 20/06/2007 (f. 31/63), tendo sido a execução fiscal

proposta após a vigência da LC 118/05, de modo que a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação

do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa
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executada, proferido em 10/10/2012 (f. 65). Sucede, porém, que em 17/08/2007 foi requerido parcelamento do

débito, interrompendo o curso da prescrição, nos termos do inciso IV, do artigo 174, do CTN, recomeçando a fluir

o prazo quinquenal tão-somente a partir da rescisão do acordo/exclusão do programa, em 18/02/2012 (f. 119), não

configurando a prescrição.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027794-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conforme orientação contida nas Resoluções nºs 278/2007 e 411/2010 do Conselho de Administração desta E.

Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo, deve o recorrente

providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, conforme Tabela de Custas

devidas à União.

Intimada a agravante para regularizar o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno (fls.

47), verifica-se que juntou comprovante do recolhimento do porte de remessa e retorno como unidade favorecida

Justiça Federal de Primeiro Grau (fls. 44) e deixou de apresentar novo recolhimento das custas de preparo, com as

devidas correções.

Assim, impõe-se a incidência dos artigos 511 e 525, § 1º, ambos do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 250, REGIMENTO INTERNO DO TRF3. ARTS. 511 E 525, §1º, CPC.

PETIÇÃO EM DESCONFORMIDADE. RESOLUÇÕES NºS 426, 411 E 278 DO TRF DA 3ª REGIÃO.

CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO.

1. O presente agravo de instrumento não reúne condições de ser conhecido, eis que ausente um dos requisitos de

admissibilidade consistente na falta de comprovação do respectivo preparo.

2. O artigo 511 do Código de Processo Civil determina a comprovação do recolhimento do preparo, inclusive

porte de remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de

instrumento, o artigo 525, parágrafo 1º, do CPC expressamente dispõe que a petição será acompanhada do

comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.

3. Concedida ao agravante oportunidade para regularização do preparo e sendo esta providenciada de forma

novamente equivocada, impõe-se a negativa de seguimento do agravo de instrumento pela ausência de um dos

pressupostos de admissibilidade.

4. O preparo não foi efetuado nos termos das Resoluções nºs 426, 411 e 278 do TRF da 3ª Região, assim, tendo o

agravante reiterado o descumprimento da norma legal, restou caracterizada a irregularidade do feito, fato que

enseja a aplicação da pena de deserção.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0028443-82.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

2014.03.00.027794-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : FRANCIANE MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP297262 JORCASTA CAETANO BRAGA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007495420124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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LUNARDELLI, julgado em 11/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. GUIAS DE RECOLHIMENTO DO

PREPARO COM CÓDIGO INCORRETO. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A agravante colacionou guia de recolhimento do preparo em desacordo com determinação do regimento de

custas da Justiça Federal. Código equivocado.

2. Também não se admite a juntada posterior de guia de recolhimento na medida em que a interposição do

agravo de instrumento e o recolhimento do preparo devem ocorrer simultaneamente.

3. Agravo legal conhecido e desprovido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0025631-67.2013.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA

MARCELO, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. 

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II. Cabe ao recorrente efetuar corretamente o recolhimento do

preparo, nos termos do artigo 525, § 1º, do CPC, sob pena de ter seu recurso declarado deserto. III.

Oportunizando-se a regularização do recolhimento, não realizado inicialmente, e restando inobservado o

referido despacho pela parte, de se manter o não seguimento ao agravo. IV. Agravo desprovido."

(AI 0032355-58.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, QUARTA TURMA, j.

24/05/2012, DJ 06/06/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS E PORTE DE

REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. DESERÇÃO. 

I - Cabe ao recorrente efetuar corretamente o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, relativas

ao preparo, sob pena de ter seu agravo declarado deserto. II - In casu, intimado a recolher o porte de remessa e

retorno dos autos de acordo com o art. 2º da Lei nº 9.289/96, o agravante juntou comprovante de pagamento

efetuado em instituição bancária diversa da CEF. III - Agravo regimental desprovido."

(AI 0008394-88.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, QUARTA TURMA, j.

04/08/2011, DJ 19/08/2011)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo deserto o presente

recurso, negando-lhe seguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028029-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARIANE ZAPPA MEIRELES LORENA -ME e outro

: MARIANE ZAPPA MEIRELES DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO : SP109764 GERONIMO CLEZIO DOS REIS

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP100076 MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP

No. ORIG. : 00069536420128260323 A Vr LORENA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, determinando o

prosseguimento do feito (f. 70/82).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, não acarreta nulidade a falta de juntada do processo administrativo-fiscal - cuja existência material é

atestada pela CDA, na qual consta o número dos respectivos autos -, pois o título executivo é, por definição, o

resumo necessário dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra documentação,

especialmente - mas não apenas - quando o crédito excutido tenha sido apurado a partir de declaração do próprio

contribuinte (DCTF ou Termo de Confissão), não se podendo olvidar, neste particular, que, estando assim

constituído o crédito tributário, a jurisprudência tem dispensado a própria instauração de processo administrativo-

fiscal.

O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é considerado documento essencial

para a propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da

embargante a demonstração concreta da utilidade e da necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos,

como condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, o que não ocorreu na espécie dos autos,

visto que genericamente deduzido o error in procedendo.

Nesse sentido, entre outros, o seguinte precedente:

 

- AgRg no Ag 750.388, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14.05.07: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO

MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DESNECESSIDADE.

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. (...)3. O ajuizamento da execução fiscal prescinde

da cópia do processo administrativo que deu origem à certidão de dívida ativa, sendo suficiente a indicação, no

título, do seu número. Isto por que, cabendo ao devedor o ônus de infirmar a presunção de liquidez e certeza da

CDA, poderá juntar aos autos, se necessário, cópia das peças daquele processo que entender pertinentes, obtidas

junto à repartição fiscal competente, na forma preconizada pelo art. 6.º, § 1º c/c art. 41 da Lei 6.830/80

(Precedente: REsp 718.034/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 30.05.2005). 4. Inexiste ofensa

do art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos, mercê de o magistrado não estar obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão (Precedentes: REsp 396.699/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 15.04.2002; AgRg no AG

420.383/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 29.04.2002; Resp 385.173/MG, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 29.04.2002).

5. Agravo regimental desprovido." (g.n.)

Cabe assinalar, a propósito, que o artigo 41 da LEF estatui a obrigação de ser mantido, na repartição própria, o

processo administrativo concernente à inscrição de dívida ativa, para consulta das partes. Embora prevista, a

requisição judicial é de todo excepcional, pois cabe diretamente à parte requerer ao órgão competente a cópia dos

autos que, por isso mesmo, são legalmente acautelados administrativamente. Somente em caso de impedimento

comprovado, é que se justifica seja promovida a requisição judicial da documentação.

Porém, outras situações podem dispensar a requisição judicial, como advertido em doutrina (Lei de Execução

Fiscal Comentada e Anotada, Manoel Álvares e outros, RT, 2ª edição, p. 296), verbis:

"Para a requisição, há que se demonstrar a necessidade da apresentação dos documentos. Muitas vezes, sequer

existe procedimento administrativo prévio instaurado pelas Fazendas Públicas, como ocorre com o lançamento

por homologação ou autolançamento.

Situações há de absoluta desnecessidade da juntada dos autos do procedimento administrativo, mormente quando

a defesa não apresenta qualquer fundamento jurídico ou fato que possa estar delineado nos documentos

fazendários que instruem aquele procedimento. Não havendo motivo aparente, a requisição do material somente

retardaria o andamento e a solução do processo judicial."

 

Certo, pois, que se exige motivação para a requisição judicial, não apenas em termos de necessidade, mas

igualmente sob o prisma da utilidade, congruência e pertinência do ato em face dos termos da própria defesa

judicial proposta e em curso, a fim de evitar a mera procrastinação do feito.

Ademais, a alegação de nulidade do processo executivo, por cerceamento de defesa, em virtude de ausência de

intimação do processo administrativo, não prospera e é manifestamente insuficiente para elidir a presunção de

liquidez e certeza do título executivo.

Com efeito, tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal
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agravada, que não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez

que nela constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado, sendo integralmente

válida e eficaz a CDA, em face do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução

intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de

consolidação do valor do crédito excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou

obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o devedor não enfrentou dificuldade na compreensão do teor

da execução, tanto que interpôs agravo de instrumento com ampla discussão visando à desconstituição do título

executivo, o qual, tendo sido regularmente inscrito, goza de presunção de liquidez e certeza.

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

 

- AC nº 2004.61.27.001802-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 07/12/2005: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

EXIGIBILIDADE DE RESPONSÁBEL TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO.

EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela

legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi

exercida com ampla discussão da matéria versada na execução. 2. Não se exige, na espécie, a juntada de

memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título executivo, para instruir a ação

intentada: princípio da especialidade da legislação. (...)"

- AC 0000994-35.2007.4.03.6120, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 de 03/11/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DO EXECUTADO PARA

ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -

ANUIDADE - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI - NATUREZA - ARTIGO 16

DA LEI Nº 6.530/1976, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.795, DE 05.12.2003 - PREVISÃO DE VALORES

MÁXIMOS - DEFINIÇÃO DO VALOR PELO CONSELHO FEDERAL - LEGITIMIDADE - ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL.

I - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o

artigo 202 do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado tenha

plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal, cabendo

ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº

6.830/80, artigo 3º), devendo por isso demonstrar, pelos meios processuais postos à sua disposição, algum vício

formal na constituição do título executivo, ou ainda, provar que o crédito declarado na CDA é indevido.

II - No caso dos autos, a preliminar não merece acolhimento porque: a) em primeiro lugar, a Lei de Execução

Fiscal (Lei nº 6.830/80) exige tão somente que a petição inicial executória seja instruída com a certidão da dívida

ativa, cujos requisitos serão os mesmos dos constantes no respectivo Termo de Inscrição na Dívida Ativa (art. 6º,

§ 1º e art. 2º, §§ 5º e 6º), daí porque não haveria qualquer razão jurídica para se exigir a instrução da execução

com ambos os documentos, ainda que haja previsão em norma administrativa nesse sentido, posto que nesta

matéria (título executivo hábil à instrução da execução fiscal) deve-se seguir apenas o que consta das normas

legais específicas, não podendo a norma infralegal dispor em sentido diverso; b) em segundo lugar, porque a

CDA que instrui a execução fiscal goza de todos os requisitos legais, por isso gozando da presunção de liquidez e

certeza, não tendo o embargante demonstrado com a juntada de cópias do processo administrativo qualquer

irregularidade do procedimento de constituição do crédito fiscal e inscrição em dívida ativa.

III - Rejeitada alegação de prescrição, pois o crédito executado refere-se a anuidades de 2004 e 2005, dando

conta o próprio embargante de que a execução foi ajuizada em março de 2006, já sob vigência da nova regra de

interrupção da prescrição pelo despacho que ordena a citação (inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do

CTN, na redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, DOU de 09.02.2005, em vigor aos 07.06.2005 - 120

dias a contar da publicação - artigo 4º), não havendo prova nestes autos a respeito da data do despacho que

ordenou a citação, mas referindo a exeqüente/embargada que isso ocorreu aos 31.03.2006, de qualquer forma

sendo evidente a não consumação da prescrição porque os presentes embargos foram opostos aos 12.02.2007.

IV - Dispõe o artigo 16 da Lei nº 6.530/1976, na redação dada pela Lei nº 10.795, de 05.12.2003 (em vigor desde

a publicação aos 08.12.2003), que o valor das anuidades, multas e emolumentos devidos aos Conselhos

Regionais de Corretores de Imóveis - CRECI será fixado pelo respectivo Conselho Federal, sendo que a anuidade

no caso de pessoa física ou firma individual terá o limite máximo de R$ 285,00 (§ 1º, inciso I), valor que deverá

ser corrigido anualmente pelo "índice oficial de preços ao consumidor" (§ 2º).

V - A controvérsia dos autos centra-se na divergência entre as partes sobre qual é o índice de correção monetária

previsto no § 2º desse dispositivo legal, o que exige a definição da natureza jurídica da exação de que se trata -

anuidades devidas aos conselhos de profissões regulamentadas.

VI - O C. STF na ADI nº 1.717 julgou inconstitucionais as disposições do artigo 58, "caput" e §§ 2º e 4º, da Lei nº

9.649, de 27.05.1998 (em que se pretendeu atribuir Conselhos de Fiscalização do exercício de profissões

regulamentadas natureza de direito privado e atribuir-lhes o poder de "fixar, cobrar e executar as contribuições

anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas"), reconhecendo aos
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referidos conselhos profissionais a natureza de direito público, como autarquias especiais destinadas ao controle

público das profissões regulamentadas, tanto que remuneradas por anuidades cuja natureza é de tributo, na

espécie de contribuição social de interesse de categorias profissionais inserida no artigo 149 da Constituição

Federal, por isso estando as anuidades devidas aos conselhos profissionais sujeitas aos princípios gerais da

tributação, entre eles o da estrita legalidade (CF, art. 150, I), devendo o valor das anuidades ser fixado por lei

em sentido estrito, sendo vedada a delegação desta função de fixação das anuidades aos conselhos profissionais

por meio de resolução, o que se aplica, também, à possibilidade de incidência da própria correção monetária e

às regras aplicáveis a esse título, pelo que deveriam ser aplicados os índices de correção aplicáveis aos tributos

federais em geral.

VII - Desde longa data tais anuidades têm seu valor máximo fixado pela Lei nº 6.994, de 26.05.1982, prevendo

que cabe aos conselhos de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas a sua fixação dentro destes

limites fixados lei, o que se mostra legítimo porque o valor deve ser fixado por cada conselho profissional

segundo as características específicas de cada categoria e cada região do País, campo próprio para provisão por

atos infralegais (lei em sentido amplo), visto não se tratar de campo próprio para definição por normas gerais e

abstratas (lei, em sentido estrito).

VIII - O mesmo entendimento se aplica à controvérsia dos autos, que diz respeito a período mais recente e

especificamente de interesse dos Conselhos de Corretores de Imóveis, em que a Lei nº 10.795, de 05.12.2003 (ao

acrescentar o § 1º ao artigo 16 da Lei nº 6.530/78) previu os limites máximos das anuidades devidas aos

Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis - CRECI, cabendo ao respectivo Conselho Federal a sua fixação

dentro destes limites, sendo de se reconhecer a legitimidade desta regra de estabelecimento por resoluções do

Conselho do valor das anuidades, apenas e tão somente se estiverem dentro destes limites máximos.

IX - Considerando que o dispositivo legal, em sua nova redação, entrou em vigor no ano de 2003, validamente

produziu efeitos no ano de 2004, em atenção ao princípio tributário da anterioridade (Constituição Federal,

artigo 150, III, "b"), pois a anuidade devida aos conselhos regionais tem natureza de contribuição social do

artigo 149 da Constituição Federal, não se tratando de contribuição à Seguridade Social para se aplicar a

anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6º, nem a nova regra nonagesimal da alínea "c" do art. 150,

III, visto que inserida pela superveniente Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003.

X - Quanto à correção monetária destes limites máximos das anuidades, evidente que se deve concluir pela sua

incidência, visto tratar-se de mera recomposição do valor real da dívida, não havendo possibilidade de

controvérsia ao menos quanto ao tema ora em discussão - de interesse dos CRECI, ante o artigo 16 da Lei nº

6.530/78, na redação dada pela Lei nº 10.795/2003 -, tendo em vista a previsão expressa do § 2º também

acrescentado nesse dispositivo legal por esta última lei, resumindo-se a controvérsia dos presentes autos à

definição do que deve ser entendido como "índice oficial de preços ao consumidor" referido no citado § 2º.

XI - Quanto a esta questão, considerando que a lei dispôs de forma diferente para o caso específico das

anuidades devidas aos CRECI, esta norma especial deve prevalecer sobre as normas gerais dos tributos federais.

XII - O Conselho Federal adotou, nas Resoluções COFECI nº 847/2003 e nº 880/2004, para definição das

anuidades de 2004 e 2005 (fixadas em seu valor máximo), o índice INPC do IBGE, que é o tradicionalmente

aceito como adequado para o fim indicado na lei, não havendo fundamento jurídico razoável para sua

substituição por outros índices, como o índice IPC da FIPE pretendido pelo embargante. Portanto, não há

qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nas anuidades de 2004 e 2005.

XIII - Os honorários advocatícios foram arbitrados em montante excessivo, acima do valor da própria execução,

por isso devendo ser reduzidos para 20% do valor da execução atualizado, nos termos da jurisprudência

aplicável às ações de embargos a execução fiscal.

XIV - Apelação do embargante parcialmente provida."

Na espécie, as anuidades foram cobradas com fundamento na Lei 3.820/60, pelo que inexiste qualquer ilegalidade

ou nulidade.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).
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O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006,

todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que

é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o

credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por

exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição

financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a

utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a

respectiva penhora. 5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por

ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2.

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da

vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível

apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na

maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido

comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi

realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso

especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR
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DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em

execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de

ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A,

do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto

no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para

encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos

financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental

não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006,

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e

no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi

proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da

inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte

firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de

ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de

11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ

de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que,

consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos

processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ.

18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida

constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos

pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I,

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a

redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as

aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo

185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de

capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg

no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado,

entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro

da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei

n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2.

A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n.

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras
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processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do

CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca

a validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada,

existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Como assentado, a execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no

interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo,

sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da

prestação jurisdicional, não havendo qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028510-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra desbloqueio, em execução fiscal, de valores penhorados via

BACENJUD, alegando que a os valores bloqueados são inferiores a 40 salários mínimos e encontram-se em conta

poupança, sendo impenhoráveis.

Contraminuta da União, alegando que os valores penhorados estavam em conta corrente.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que, em penhora on-line de ativos

financeiros, deve ser observado o disposto no inciso X, do artigo 649, do Código de Processo Civil, que assim

dispõe:

 

"Artigo 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. (Redação

dada pela Lei nº 11.382, de 2006)."

2014.03.00.028510-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AGOSTINHO CESARIO DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00020164120118260486 1 Vr QUATA/SP
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A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

 

AARESP 1096337, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 31/08/2009: "EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO EM

POUPANÇA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - IMPENHORABILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO

649, INCISO X, DO CPC. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que são absolutamente

impenhoráveis quantias depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos,

nos termos do artigo 649, inciso X, do CPC. Agravo regimental improvido."

AGRESP 1077240, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 27/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI Nº 11.382/06. 1. Esta Corte admite a

expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros do devedor,

desde que o exequente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via extrajudicial. 2. No

caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei

11.382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e;

b) permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Aplicação do novel artigo 655 do CPC.

Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 3. Existe, assim, a necessidade de observância da relação

dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no art. 649 do CPC, especialmente, "os recursos públicos

recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social"

(inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de quarenta (40) salários

mínimos (X). 4. Agravo regimental provido."

AC 2009.61.13.000853-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 03/05/2010, p. 415 "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. TESE DE NULIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA.

IMPENHORABILIDADE DOS VALORES EXISTENTES EM POUPANÇA. ARTIGO 649, INCISO X, DO CPC.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Primeiramente, não houve qualquer nulidade, pois, nos termos do artigo 296 do

Código de Processo Civil, é dispensada a citação do apelado quando o recurso seja interposto contra

indeferimento da inicial, sendo os autos enviados "imediatamente" ao Tribunal competente. A redação anterior à

Lei nº 8.952/94, que determinava a citação do réu para acompanhar a apelação, não mais vigia ao tempo dos

fatos da presente causa, daí a inexistência de qualquer violação ao devido processo legal, sendo certo que a

intimação pessoal da Fazenda Nacional deve ocorrer quando cabível a sua ciência nos termos da legislação

processual, não sendo este o caso. Ademais, a ciência e intimação pessoal ocorreram na fase própria, sendo de

destacar-se que a decisão agravada negou seguimento à apelação da ora agravada, por razões dissociadas.

Examinou, porém, de ofício, a nulidade em que se houve a penhora, ao incidir sobre bem impenhorável e, para

impugnar o que foi assim decidido, teve a Fazenda Nacional oportunidade, através do presente agravo,

interposto depois de sua intimação pessoal, sem qualquer irregularidade, portanto. 2. No tocante ao "mérito" da

questão da impenhorabilidade, aplicou-se a consolidada jurisprudência, firme no sentido de que são

absolutamente impenhoráveis as quantias depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta)

salários mínimos, nos termos do artigo 649, inciso X, do CPC. 3. As alegações da agravante, quanto à natureza

da conta, não prevalecem, pois restou comprovado, nos autos, por declaração da própria instituição financeira,

de que a conta, em que houve penhora, refere-se a uma caderneta de poupança, não podendo valer-se a

agravante de alegações genéricas, aplicáveis a "alguns bancos", para convolar poupança em outra espécie de

conta para elidir os efeitos da impenhorabilidade que, no caso concreto, foi reconhecida no limite legalmente

admitido, inclusive porque reduzido o valor do saldo existente. 4. Agravo inominado desprovido."

AI 0031520-36.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2013: "AGRAVO

DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE

POUPANÇA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VALOR DE DEPOSITADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ART.

649, X , CPC - IMPENHORABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Discute-se no presente recurso a

possibilidade da penhora recair sobre valor depositado, representativo de expurgos inflacionários devidos em

relação à caderneta de poupança. 2. Embora a princípio possa parecer que a correção monetária tem natureza

acessória, na verdade se reveste da condição de principal, à medida que integra o próprio capital depositado na

caderneta de poupança. 3. Afirmar que determinadas importâncias relativas à remuneração da caderneta de

poupança e à reposição do valor nominal da moeda não foram repassadas ao depositante, equivale a afirmar que

parte do capital depositado foi retido, isto é, não foi devolvido ao depositante. 4. Tais verbas deixam de ser

devidas a título de juros e correção para integrar o próprio capital, ainda que o pedido seja formulado a título de

diferenças de correção monetária. A adição dessas verbas, em verdadeira operação de capitalização, desnatura o

seu pretenso caráter acessório, impedindo seu desmembramento para a formação de obrigações autônomas, que

é a hipótese contemplada pelo legislador, ao editar o artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Nesse sentido: AC

2009.61.08.002162-5, desta Relatoria, DE 31/8/2010. 5. Conclui-se que a correção monetária devida pela Caixa

Econômica Federal e depositada a título de expurgos inflacionários, em razão de decisão transitada em julgado,
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confunde-se com a própria caderneta de poupança. 6. O valor depositado não é passível da pleiteada penhora,

por expressa disposição legal (art. 649, X, CPC). 7. A natureza de impenhorabilidade recai sobre "quantia

depositada em caderneta de poupança", ainda que para tanto tenha a parte, titular da conta, provocado o

Judiciário para a obtenção da devida correção monetária. 8. O valor depositado, a título de correção monetária,

não representa "indenização", para eventual reparação de dano sofrido pelos autores, mas uma "cobrança" do

que era devido e não foi computado às contas de poupança. 9. Agravo de instrumento improvido.

 

No caso concreto, o documento de f. 31 demonstra que o valor de R$ 2.612,14 (conta 00036724-4, operação 013-

poupança pessoa física, agência Rancharia/SP, Banco Caixa Econômica Federal), inferior a 40 salários mínimos,

refere-se a depósito em conta poupança, pelo que cabe o seu imediato desbloqueio.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para

determinar o desbloqueio da importância de 2.612,14 (conta 00036724-4, operação 013- poupança pessoa física,

agência Rancharia/SP, Banco Caixa Econômica Federal.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028705-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, à revelia da exequente, determinou o apensamento dos

autos da Execução Fiscal nº 0000016-17.1994.8.26.0146 aos da Execução Fiscal nº 0001372-71.1999.8.26.0146.

DECIDO.

A irresignação não pode ter seu trânsito deferido.

Com efeito, a recorrente deixou de instruir o recurso com a procuração, peça de juntada obrigatória, prevista no

artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028794-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.028705-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 00000161719948260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2014.03.00.028794-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Inicialmente observo que não houve recolhimento do porte de remessa e retorno nos termos do artigo 3º e da

Tabela IV do Anexo I da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do

Conselho da Administração desta Corte. Muito embora se cuide de mácula, em princípio, susceptível de emenda,

afigura-se despicienda a oportunização dessa providência, dada a manifesta inviabilidade do recurso interposto.

Com efeito, verifica-se, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo,

qual seja, a certidão de intimação da decisão agravada (art. 525, I, do CPC), o que impede o seguimento do feito.

Destaco que, conforme entendimento jurisprudencial majoritário, inclusive no âmbito da E. Terceira Turma, não

cabe, no caso, facultar à parte a regularização do feito, tendo em vista tratar-se de peça obrigatória, ocorrendo a

preclusão consumativa no momento da interposição do recurso.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA.

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso.

Peça de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO

ANVERSO. VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral

da decisão agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos,

mas não os versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida

em que única e indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a

fundamentação não seja importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja

juntada foi omitida. Seja como for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único

fundamento, por menos extenso, relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado

ao Tribunal, quando se pretende a revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria reputada

obrigatória e, assim, teria a lei facultado à parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que

nela constou como relatório e fundamentação. Não é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante despida da

faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e

impeditivo ao conhecimento do recurso. 

2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos

efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois sendo

obrigatória a juntada da íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera

irregularidade, não se podendo afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade.

Continua o Tribunal a não saber o que constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida.

Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não

facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força

expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em face da qual não pode alegar

desconhecimento ou ignorância. 

3. Nem se afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias

porque devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a

hipótese em discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à

regra processual da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em

fiscalizar a correta instrução do respectivo recurso.

4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da observância do devido processo

legal, pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e condições para o exercício de atos

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP169508 CARLO DE LIMA VERONA

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE JUQUITIBA

ADVOGADO : SP178391 SANDRO ROBERTO BERLANGA NIGRO e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060930220144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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processuais. Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto

afirmar nem acolher em face da previsão legal específica de juntada obrigatória, que determina, para a espécie,

o teor do devido processo legal. 

5. A hipótese trata, efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do

instrumento. Evidente que se trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não

deixa de cominar sanção processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado,

cabia à própria agravante zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o

Tribunal atribuir às demandas e aos jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta

e personalizada, quebrando a isonomia, em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário

estimável. 

6. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2010.03.00.010974-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

20/5/2010, v.u., DJF3 31/5/2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029455-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO SP em

face de decisão que, em ação de execução de título extrajudicial, determinou a emenda a inicial recolhendo as

custas de distribuição, no prazo de 10 dias.

Sustenta a agravante, em síntese, que tendo a natureza jurídica de entidade de serviço público, de natureza sui

generis, que presta serviços públicos, goza de isenção de custas processuais. Aduz que a OAB detém natureza

jurídica equiparada a uma autarquia federal, sendo isenta de custas processuais conforme determina o art. 4º da

Lei 9.289/96.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal, e ao final, o provimento do agravo, a fim de conceder a

agravante à dispensa provisória do recolhimento da taxa recursal e do porte de remessa e retorno, bem como sejam

concedidos os benefícios de isenção, nos termos da lei.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96 que as entidades de fiscalização do exercício profissional não

gozam da isenção de pagamento de custas.

Em que pese a alegada natureza sui generis de autarquia federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de que

decorreria a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de

entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia.

Nestes termos, como entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia, a OAB está sujeita ao

recolhimento das custas processuais, a exemplo dos demais conselhos como CREAA, CRECI, CRQ, CRM,

CRMV dentre outros.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte:

2014.03.00.029455-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : MINORU SHIMABUKO

ADVOGADO : SP198274 MINORU SHIMABUKO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00187559520144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. CUSTAS

PROCESSUAIS. LEI N.º 9.289/96. ISENÇAO. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO.

I - O art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, dentre outras pessoas

jurídicas de direito público, excepcionando, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício

profissional.

II - A OAB desempenha atividade que constitui serviço público, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo

funcional ou hierárquico com a Administração, nos termos do § 1º do art. 44 da Lei nº 8.906/994.

III - Como entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia, a OAB está sujeita ao recolhimento de

custas judiciais, conforme disposto no parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 9.289/96. Precedentes desta corte:

AG 288549, Rel. Fabio Prieto, publicado em 28.11.07; AG 288482, Rel. Mairan Maia, publicado em 16.07.07;

AG 276261; Rel. Consuelo Yoshida, publicado em 18.02.08; AMS 200660000092242, Rel. Juiz Cláudio Santos,

publicado em 23/03/2010.

IV - Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0089975-04.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 24/02/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2011 PÁGINA: 228)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ORDEM DOS ADVOGADOS

DO BRASIL. ART. 4º, § ÚNICO, LEI Nº 9.289/96. ISENÇÃO DE CUSTAS QUE NÃO SE RECONHECE.

PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO

.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0116382-47.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

SALETTE NASCIMENTO, julgado em 18/09/2008, DJF3 DATA:21/10/2008)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

RECOLHIMENTO DE CUSTAS INICIAIS - INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO PREVISTA PELA LEI

Nº 9.289/96.

1. Muito embora a Ordem dos Advogados do Brasil alegue ser autarquia federal "sui generis" amparada pela

isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, referida característica não lhe retira a função de entidade

fiscalizadora do exercício profissional da advocacia, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94 que, como tal, está

sujeita ao recolhimento das custas processuais, a exemplo dos conselhos de fiscalização de atividade profissional

como CREAA, CRECI, CRQ, CRM, CRMV dentre outros.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0124217-86.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 20/06/2007, DJU DATA:16/07/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OAB. ISENÇÃO DE CUSTAS AFASTADA.

I - Embora a Ordem dos Advogados do Brasil sustente ser uma autarquia sui generis, beneficiada pela isenção

prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, entendo que não há como elidir sua subsunção ao parágrafo

único do referido artigo, o qual é claro ao prescrever que as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,

como a OAB (artigo 70 da Lei nº 8.906/94), não possuem isenção de pagamento de custas.

II - O fato de ser caracterizada a OAB como autarquia especial afasta sua submissão à fiscalização contábil,

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial realizada pelo Tribunal de Contas da União, mas não lhe

confere isenção ao pagamento de custas processuais. Precedentes STJ.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0089973-34.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 23/05/2007, DJU DATA:27/06/2007)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029462-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.029462-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de exceção de pré-executividade.

Agravo de instrumento alegando a nulidade da CDA, por ausência da forma de calcular a correção monetária, os

juros e demais encargos legais de forma coerente e clara.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, tem reiteradamente decidido a Turma que não procede a alegação de nulidade de CDA, em

detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente

para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito,

competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de

constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.),

sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de

viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo especifica desde a origem até os critérios de

consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou

obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do

teor da execução, tanto que ofertou exceção de pré-executividade com ampla discussão visando à desconstituição

do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza,

nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido.

Em casos análogos, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

 

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida ativa

contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à

defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.(...)" 

-AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do

débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos

termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)" 

No caso concreto, diversamente do alegado, o título executivo indica, claramente, a fundamentação legal

utilizada para cálculo dos juros, correção monetária e encargos (f. 17/34), não havendo que se cogitar na sua

nulidade.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Conforme orientação contida na Resolução nº 278/2007, alterada pela Resolução nº 426/2011, ambas do Conselho

de Administração desta E. Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo,

deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, conforme

Tabela de Custas devidas à União.

Do exame preliminar dos autos, verifica-se que a agravante deixou de recolher as custas de preparo e do porte de

remessa e retorno, em afronta ao disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não fosse, a teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo

deve ser instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

Em análise preliminar, verifica-se que não foram observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC,

uma vez que a parte recorrente não providenciou a juntada da cópia integral da decisão agravada, fato que impede

o conhecimento do agravo.

Neste sentido, trago a colação precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO À FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. RECURSO INADMISSÍVEL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O instrumento não contém cópia da procuração outorgada pela agravada, documento obrigatório à formação

do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil.

2. Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar

o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser

submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões.

3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AI 00265684820114030000, SEXTA TURMA Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, j. 12/12/2013, DJ 09/01/2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória ao

exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa.

2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso

sem peça obrigatória à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão consumativa, impedindo a

regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo formal, em casos que tais.

3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a cópia integral da decisão agravada, peça de

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento,

não havendo que se falar, portanto, em violação a quaisquer dos preceitos legais e princípios constitucionais

invocados.

4. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011009-80.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 01/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013)
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE :
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DESAFIO RECURSOS HUMANOS LTDA., em face de

decisão que, em embargos à execução fiscal, recebeu somente no efeito devolutivo recurso de apelação interposto

contra sentença de improcedência.

Sustenta o agravante, em síntese, que o fato de haver grupo econômico não pressupõe, por si só, a existência do

interesse jurídico comum de forma a caracterizar a responsabilidade solidária ente as sociedades que o compõe.

Alega que consoante comprova o seu contrato social, apesar de estar localizada no mesmo endereço da DRH Mão

de Obra Temporária, e ter apenas um dos sócios da verdadeira executada, seu objeto social é diverso, pois sua

atividade envolve o fornecimento e a gestão de recursos humanos para terceiros, seleção e agenciamento de mão

de obra, e a locação de mão de obra temporária. Afirma que não há confusão patrimonial dos bens da agravante

com a da executada, sendo certo que a DRH possui patrimônio e continua ativa. Assevera a nulidade da certidão

da dívida ativa pela ausência dos requisitos de liquidez e certeza. Aduz que ante a natureza das atividades

desenvolvidas pelas empresas de recrutamento de mão de obra temporária, com o objetivo de demonstrar que elas

agem como meras intermediárias, devem ser tributadas pelo IRPJ e pela CSLL exclusivamente em função da

remuneração dos serviços que prestam o que afasta a inclusão, na base de cálculo do tributo, de valores que lhes

são apenas reembolsados pelas tomadoras do mesmo serviço. Conclui que ao aderir ao parcelamento cumpriu com

suas obrigações, inclusive apresentando o pedido de desistência da ação, a qual foi homologada e, sem ser

notificada foi excluída do REFIS, ocasionando o reinício da execução em tela.

Requer a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal suspensivo e, ao final, o provimento do agravo a

fim de que seja a apelação recebida no efeito suspensivo.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a apelação interposta contra

sentença de improcedência proferida em embargos à execução somente é recebida no efeito devolutivo e,

excepcionalmente, no efeito suspensivo quando, relevante o fundamento, houver fundando receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in

verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, INCISOS I E II, DO CPC. NÃO

DEMONSTRADA. CONTRARIEDADE AOS ARTS. 77 E 78, AMBOS DO CTN E 73 E 100, DA LGT.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO

RECORRIDO. DECISÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE.

2014.03.00.029664-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : DESAFIO RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP214380 PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO e outro
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PRESSUPOSTOS. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. O pedido de efeito suspensivo ao recurso de apelação, nos termos dos arts. 520, inciso V, e 558, ambos do

CPC, em face de sentença que julgou improcedentes seus embargos à execução fiscal é medida excepcional,

concedida tão somente quando possa resultar lesão grave de difícil reparação e presentes os pressupostos do

fumus boni iuris e periculum in mora. No entanto, a pretendida inversão do julgado para conceder-se o efeito

suspensivo ao apelo, demandaria, necessariamente, o reexame do suporte fático-probatório, tarefa inadmissível

no âmbito do especial, a teor do disposto na Súmula 7 desta Corte.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1386613/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 18/08/2011, DJe 30/08/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR IMPROVIDOS. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. NÃO COMPROVADO O

REQUISITO DA RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. ART. 558 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

- A Primeira Seção consolidou o entendimento de que a apelação interposta contra sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fundada em título extrajudicial deve ser recebida tão somente em seu

efeito devolutivo.

- No caso em debate, deixou-se de demonstrar, no recurso especial inadmitido, a efetiva relevância de cada

fundamento invocado na apelação em confronto com as circunstâncias fático-processuais específicas dos autos.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1345765/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 17/02/2011, DJe 17/03/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA 317/STJ. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557

DO CPC.

(...)

2. Quanto aos efeitos em que deverão ser recebida a apelação interposta contra sentença de improcedência

proferida em embargos à execução, frise-se que esta Corte possui entendimento assente no sentido de que o

recurso somente é recebido no efeito devolutivo e, excepcionalmente, no efeito suspensivo quando houver fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 558, parágrafo único, do CPC. No entanto,

a verificação desses requisitos é atribuição da instância ordinária, por envolver análise dos elementos fático-

probatórios dos autos.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1221299/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 04/05/2010, DJe

21/05/2010)

"ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES -

APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 558 DO CPC - POSSIBILIDADES EM SITUAÇÕES

EXCEPCIONAIS.

1. Em casos excepcionais, onde haja o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como a

plausibilidade do bom direito, o art. 558 do Código de Processo Civil autoriza a imposição de efeitos suspensivos

à apelação, ainda quando esta seja interposta contra sentença que julgue improcedentes os embargos à

execução.

2. Trata-se de medida albergada pelo poder geral de cautela do Juiz. Precedente (AgRg no REsp 1070213/SC,

Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 20.11.2008, DJe 1.12.2008; REsp 615.638/SC, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 20.06.2005).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1132266/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 20/10/2009, DJe 29/10/2009)

Quanto à matéria, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 317, in verbis: "É definitiva a execução de

título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos."

No presente caso, não restou demonstrado o requisito da relevante fundamentação, uma vez que a verossimilhança

das alegações da agravante necessita de cognição profunda e exauriente para dirimir a matéria, o que não se faz

possível no presente caso.

Ademais, o agravante não logrou êxito em comprovar a lesão grave e de difícil reparação a que se submeteria, a

justificar a aplicação no art. 558, CPC. Ressalte-se que o título executivo extrajudicial goza de presunção de

certeza, liquidez e exigibilidade, suposição reforçada pela improcedência dos embargos, mesmo que pendente

julgamento de apelação, porquanto o recurso foi admitido somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V,

CPC. Desse modo, em sendo definitiva, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem

transferência de domínio dos bens penhorados, sendo que provida a apelação, o eventual prejuízo sofrido pelo

executado resolve-se em perdas e danos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de
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instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento a indeferimento de renovação de bloqueio eletrônico de valores financeiros -

BACENJUD (f. 178).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a pesquisa eletrônica para

bloqueio de valores financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente fundamentado,

demonstrando, por exemplo, que não foram prestadas as informações por todas as instituições ou que algum fato

novo e relevante esteja ou possa indicar alguma modificação na situação econômica do executado.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP nº 1.137.041, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 28/06/2010: "DIREITO TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REALIZAÇÃO DA PROVIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 655-A

DO CPC, SEM ÊXITO. REQUERIMENTO DE NOVA DILIGÊNCIA SEM MOTIVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE MODIFICAÇÃO NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO EXECUTADO.

1. O tema do presente recurso especial não se enquadra nas discussões pendentes de apreciação nos recursos

especiais de n. º 1.112.943- MA e 1.112.584-DF, ambos afetados à Corte Especial como representativos de

controvérsia, a fim de serem julgados sob o regime do artigo 543-C, do CPC. Nos mencionados recursos se

discute, respectivamente: (i) a necessidade de comprovação do esgotamento das diligências para localização de

bens de propriedade do devedor antes da realização das providências previstas no artigo 655-A do CPC; e (ii) se,

mediante primeiro requerimento do exequente no sentido de que seja efetuada a penhora on line, há

obrigatoriedade do juiz determinar sua realização ou se é possível, por meio de decisão motivada, rejeitar o

mencionado pedido. 2. No caso concreto, debate-se a obrigatoriedade de o juiz da execução reiterar a realização

da providência prevista no artigo 655-A do CPC, mediante simples requerimento do exequente, motivado apenas

no fato de ter ocorrido o transcurso do tempo, nas situações específicas em que a primeira diligência foi

frustrada em razão da inexistência de contas, depósitos ou aplicações financeiras em nome do devedor,

executado. 3. As alterações preconizadas pela Lei 11.382/06 no CPC, notadamente a inserção do mencionado

artigo 655-A, embora se dirijam à facilitação do processo de execução, não alteraram sua essência, de forma que

seu desenvolvimento deve continuar respeitando os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e isonomia. 4.

A permissão de apresentação de requerimentos seguidos e não motivados para que o juiz realize a diligência

prevista no artigo 655-A do CPC representaria, além da transferência para o judiciário, do ônus de

responsabilidade do exequente, a imposição de uma grande carga de atividades que demandam tempo e

2014.03.00.029728-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PARTE RÉ : WALTER LUIZ PASIN JUNIOR
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disponibilidade do julgador (já que, repita-se, a senha do sistema Bacen Jud é pessoal), gerando, inclusive, risco

de comprometimento da atividade fim do judiciário, que é a prestação jurisdicional. 5. De acordo com o princípio

da inércia, o julgador deve agir quando devidamente impulsionado pelas partes que, por sua vez, devem

apresentar requerimentos devidamente justificados, mormente quando se referem a providências a cargo do juízo

que, além de impulsionarem o processo, irão lhes beneficiar. 6. Sob esse prisma, é razoável considerar-se

necessária a exigência de que o exequente motive o requerimento de realização de nova diligência direcionada à

pesquisa de bens pela via do Bacen-Jud, essencialmente para que não se considere a realização da denominada

penhora on line como um direito potestativo do exequente, como se sua realização, por vezes ilimitadas, fosse de

obrigação do julgador, independentemente das circunstâncias que envolvem o pleito. 7. A exigência de

motivação, consistente na demonstração de modificação da situação econômica do executado, para que o

exequente requeira a renovação da diligência prevista no artigo 655-A do CPC, não implica imposição ao credor

de obrigação de investigar as contas bancárias do devedor, o que não lhe seria possível em razão da garantia do

sigilo bancário. O que se deve evidenciar é a modificação da situação econômica do devedor, que pode ser

detectada através de diversas circunstâncias fáticas, as quais ao menos indiquem a possibilidade de, então, haver

ativos em nome do devedor, que possam ser rastreados por meio do sistema Bacen jud. 8. Recurso especial não

provido."

 

A jurisprudência da Corte destaca a possibilidade de reiteração da pesquisa quando decorrido prazo razoável

desde a última efetuada nos autos, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AI nº 2009.03.00017655-3, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOVA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.

DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. TRANSCURSO DE PRAZO RAZOÁVEL. I - A regra é a de que a quebra do sigilo

bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de obtenção de

informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restem infrutíferas, porquanto é assente

na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o exeqüente

comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. II -

Tendo em vista o esgotamento dos meios à disposição da exeqüente para localização de bens suficientes à

garantia do débito, nova expedição de ofício ao BACEN para localização de ativos em nome da executada é

cabível na hipótese. III -Considerando o decurso de mais de um ano entre a primeira penhora on line efetivada e

a ora pleiteada, a renovação da ordem de bloqueio afigura-se plausível, à vista de transcurso de prazo razoável

para possível movimentação financeira dos executados. IV - Agravo de instrumento provido."

 

Na espécie, consta dos autos que se trata de segundo pedido, diante da frustração havida em tentativa anterior

ocorrida em março/2012 (f. 130), estando a reiteração fundada no tempo decorrido, desde então, ou seja, mais de

dois anos, o que torna razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de satisfação da pretensão executória

da agravante e de cumprimento da própria efetividade da prestação jurisdicional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para deferir

nova pesquisa para bloqueio on line de valores financeiros da executada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO CRF/SP em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido bloqueio pelo sistema

BACENJUD, pois já efetivado no processo.

Sustenta o agravante, em síntese, a possibilidade de reiteração do pedido de penhora eletrônica de dinheiro através

do sistema BACENJUD. Alega que diante da frustração na localização de outros bens, alternativa na restou senão

requerer nova tentativa de penhora online, uma vez que a última tentativa ocorreu em 2012.

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento do presente agravo, deferindo o pedido de

nova tentativa de bloqueio via BACENJUD em nome da executada.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA, submetido à

sistemática do artigo 543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema

BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A

ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal

com cotação em mercado;
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X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...)

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a
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vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta dacitação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Outrossim, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido da

possibilidade de reiteração do pedido de penhora online, via sistema BACENJUD, desde que observado o

princípio da razoabilidade, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA

BACENJUD. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. PEDIDO DE REITERAÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE

OBSERVADO O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS

CONCRETOS QUE IMPONHAM SEJA RENOVADA A DILIGÊNCIA. PROVIDÊNCIA INDEFERIDA

COM FUNDAMENTO EM REGRA DE EXPERIÊNCIA (ART. 335 DO CPC), BEM COMO NA ANÁLISE

DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(...)

2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da possibilidade de reiteração do pedido de penhora

online, via sistema Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade. Precedente: REsp. 1.323.032/RJ,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.08.2012.

3. No caso dos autos, a instância ordinária negou a reiteração da tentativa de penhora online com fundamento no

princípio da razoabilidade, ou seja, a partir da ponderação entre o esforço a ser empreendido e o improvável

sucesso da diligência, dada a inexistência de elementos concretos que evidenciem o contrário, considerando-se,

ainda, a norma do art. 335 do CPC, segundo o qual, em falta de normas jurídicas particulares, o Juiz aplicará as

regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e ainda as regras

da experiência técnica, ressalvado, quanto a esta, o exame pericial. Incide, assim, a Súmula 7/STJ. Precedentes:

AgRg no AREsp 183.264/AC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 23.11.2012, e AgRg no REsp.

1.254.129/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 09.02.2012.

4. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1311126 / RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, j.

14/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde
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que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1328067 / RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 11/04/2013, DJe 18/04/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA SISTEMA BACENJUD. REITERAÇÃO DE PEDIDO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

(...)

2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de constrição on line, considerando a

existência de anteriores tentativas de bloqueio infrutíferas.

3. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema

Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Precedente: REsp

1199967/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011.

4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de reiteração da penhora on line, por entender

que houve duas tentativas de bloqueio infrutíferas, sendo que a última havia sido deferida há pouco tempo.

Asseverou, ademais, que a recorrente não trouxe qualquer fato novo que autorizasse a renovação da diligência.

Nesta via recursal, a parte recorrente alega que o dinheiro é contemplado pela legislação como garantia

preferencial no processo de execução, posicionado em primeiro lugar na ordem legal, sendo a penhora via

Bacenjud um meio que possui preferência em relação à outras modalidades de constrição. De outro lado, afirma

que entre o requerimento da diligência e a decisão denegatória do pedido, passaram-se mais de um ano.

5. Não há falar em abuso ou excesso a impedir a reiteração do pedido de constrição on line, na hipótese em que

ultrapassado mais de um ano do requerimento da diligência anterior.

6. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1267374 / PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 07/02/2012, DJe

14/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO CITADO POR EDITAL QUE NÃO PAGA,

NEM NOMEIA BENS. PENHORA ON LINE FRUSTRADA. REITERAÇÃO DO PEDIDO.

POSSIBILIDADE.

1. Esta Turma, ao julgar o REsp 1.199.967/MG, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 4.2.2011),

decidiu pela admissibilidade da reiteração do pedido de penhora eletrônica de dinheiro através do Sistema

BacenJud. No ordenamento jurídico pátrio, não há nenhuma exigência ou condicionante para se tentar

novamente a mesma medida já deferida há mais de ano; muito pelo contrário, o atual Regulamento do BacenJud,

em seu art. 13, § 2º, prevê a possibilidade de nova ordem de bloqueio de valor para o mesmo executado, no

mesmo processo.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1273341 / MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 01/12/2011, DJe

09/12/2011)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODRIGO EDUARDO SADDI HAIDAR em face de decisão

que acolheu a exceção de pré-executividade, para determinar a exclusão do polo passivo da demanda o Sr.

Rodrigo Eduardo Saddi Haidar, arbitrando honorários advocatícios no valor de R$ 500,00, nos termos do art. 20, §

4º, do CPC, que será objeto de cobrança após a extinção da execução.

Sustenta a agravante, em síntese, que o valor dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 se mostra

irrisório, representando a porcentagem de 0,24% sobre o valor da dívida, que atualizada até novembro de 2011

correspondia a R$ 208.497,73. Alega que restando vencida a União Federal, os honorários advocatícios deveriam

ser fixados em 20% sobre o valor da dívida em favor do ora agravante. Aduz que a execução da verba honorária

deve ser feita nos próprios autos, assim que transitar em julgado a decisão que tratar o tema e antes do término da

execução fiscal.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, devendo ser reformada a r.

decisão agravada a fim de majorar o valor da verba honorária, a qual deve corresponder em 20% sobre o valor

atualizado da execução, bem como possibilitar a execução da verba honorária nos próprios autos, assim que

transitar em julgado a decisão que tratar o tema e antes do término da execução fiscal.

Decido

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da

exceção de pré-executividade para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam do excipiente torna cabível

a fixação de verba honorária, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência pacífica desta Corte quanto à possibilidade de condenação

da Fazenda em honorários advocatícios na hipótese de exceção de pré-executividade acolhida.

2. Ademais, segundo consignado no acórdão recorrido, a presente execução fiscal foi extinta em razão da

ilegitimidade passiva do excipiente, pelo que, consoante disposto no art. 20 do CPC, conclui-se que a Fazenda foi

quem deu causa à instauração indevida da ação. Logo, perfeitamente cabível a condenação do ente Fazendário

ao pagamento dos honorários de sucumbência. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 22974/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em

06.09.2011, DJe 14.09.2011)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.

HONORÁRIOS. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC.

1. A exceção de pré-executividade contenciosa e que enseja a extinção da relação processual em face de um dos

sujeitos da lide, que para invocá-la empreende contratação de profissional, torna inequívoca o cabimento de

verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade.

2. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente

ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação

do vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado.

3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve

arcar com as despesas dele decorrentes.

4. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva;

por ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão.

5. In casu, a Fazenda Municipal de Belo Horizonte ajuizou execução fiscal, em 1999, para cobrança de débitos

do IPTU, sendo que apenas em 2003, a pedido da exequente, foram incluídos na lide os recorrentes, na condição

de proprietários do imóvel, tendo os mesmos apresentado exceção de pré-executividade, suscitando ilegitimidade

passiva ad causam, tese acolhida pelo Tribunal de origem.

6. Precedentes: AgRg no REsp 1134076/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

29/10/2009; REsp 768800/MG, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 13/05/2009) 7. Agravo regimental desprovido.

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO

PARTE RÉ : NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA e outro

: EMILIO JORGE HAIDAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00232488819994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no REsp 1180908/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe

25/08/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de pré-executividade se trate de

mero incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade

passiva ad causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em

sede de agravo de instrumento.

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido.

(REsp 884389/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

29/06/2009)

 

Nesse sentido, precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE ACOLHIDA. PRINCIPIO DA CAUSALIDADE. VERBA

HONORÁRIA. ART. 20, §4º DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- Com efeito, verifica-se que, tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de

exceção de pré-executividade, o executado teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender da

execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.Assim, cabe ao vencido, aquele que

deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes.

-A jurisprudência já firmou entendimento no sentido do cabimento da verba honorária, quando do acolhimento

da exceção de pré-executividade, mesmo quando a execução fiscal prossiga, em razão da natureza contenciosa

da medida processual.

- Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. Na

espécie, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, a qual foi acolhida para reconhecer a

ilegitimidade passiva do sócio ANTONIO RICARDO CARNEIRO LENZA, é devida a condenação da União

Federal ao pagamento de honorários advocatícios.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça fixou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade",

- Assim, o Juízo a quo ao arbitrar a verba honorária em R$ 1.000,00 (fls. 119/122) observou o entendimento

jurisprudencial, pelo que deve ser mantida.

-As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0024177-52.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO. CONDENAÇÃO

DA FAZENDA NACIONAL AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART.

20, §4º, DO CPC.

I. É cabível a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento de exceção de pré-executividade, na qual se reconhece a ilegitimidade passiva de sócio para

responder pelos débitos da pessoa jurídica executada, ainda que o executivo fiscal não tenha sido extinto em

relação aos demais coexecutados.

II. Honorários advocatícios fixados em R$ 4.000,00, em observância ao art. 20, §4º, do CPC.

III. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0020652-62.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 06/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de

pré-executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo

oportunidade para dilação probatória.

4. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é

cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ.

5. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

6. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

7. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao

presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do

art. 730, do CPC. (Precedente do E. STF: RE nº 420816).

8. O entendimento da E. 6ª Turma desta Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em

Execução Fiscal é de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00.

9. Na hipótese, o valor devido perfaz a montante de aproximadamente R$ 31.470,36 (trinta e um mil,

quatrocentos e setenta reais e trinta e seis centavos), atualizado até 23/01/2013, conforme extrato de consulta da

PGFN, acostado às fls. 115.

10. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, a teor do entendimento da E. 6ª

turma desta Corte Regional.

11. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024349-91.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DA EXCIPIENTE

DO POLO PASSIVO - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, §

4º, CPC - CABIMENTO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. No que tange à condenação em honorários advocatícios, cumpre ressaltar que o acolhimento da exceção de

pré-executividade não se equipara a sua rejeição , pois enquanto esta é mero incidente processual, a primeira

hipótese extingue a execução, ainda que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo e, portanto,

ensejando na condenação de honorários sucumbenciais.

2. Cabível a condenação da excepta em honorários advocatícios, que deverão ser fixados, nos termos do artigo

20, § 4º, do estatuto processual civil.

3. Na hipótese, a execução fiscal foi proposta para cobrança de débito no valor de R$ 589.491,31, atualizado até

7/2011 (fls. 409/415).

4. Nos termos do art. 20, § 4º, CPC, e considerando que a defesa consistiu apenas no oferecimento da exceção de

pré-executividade, julgada prejudicada, haja vista a desistência da exequente no prosseguimento da execução em

face da ora agravante, fixo os honorários advocatícios em R$ 6.000,00.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026308-97.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 06/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

 

Desse modo, com relação ao quantum a título de honorários advocatícios, considerando que a solução da lide não

envolveu grande complexidade e sopesados no caso em tela o zelo do patrono da executada, o valor original da

execução fiscal (R$ 208.497,737 - fls. 313) e a natureza da demanda, fixo a verba honorária em R$ 3.000,00 (três

mil reais), valor a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, a fim de cumprir o previsto no artigo 20, § 4º, do

CPC e adequar ao entendimento desta E. Terceira Turma.

Frise-se que a condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, sendo devida a sua execução nos

próprios autos, após o do término da execução fiscal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029999-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição.

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser

dirigido diretamente ao tribunal competente para o seu exame.

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao

Tribunal Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do

sistema de protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro

do prazo recursal.

As Justiças do Estado de São Paulo e do Estado de Mato Grosso do Sul não estão incluídas no sistema de

protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de

primeira instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata

dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e

Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).

Assim, se protocolado o agravo no Tribunal de Justiça e equivocadamente dirigido àquela Corte Estadual,

incompetente para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja

aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional.

Nesse sentido, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL

DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO

AGRAVO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando

ter sido o recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1159366 / SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe 14/05/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(REsp 1024598 / RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 19/12/2008)

 

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2014.03.00.029999-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ADILSON DE ALVARENGA

ADVOGADO : SP111948 RENATO MUSSI IVO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 00043342720078260101 1 Vr CACAPAVA/SP
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(fls. 02), a qual posteriormente, reconhecida a sua incompetência (fls. 48/51), remeteu os autos a este Tribunal

Regional Federal.

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada mediante disponibilização no

Diário da Justiça Eletrônico em 04.09.2014, e publicação em 05.09.2014 (fls. 46) e o agravo de instrumento foi

protocolado nesta Corte somente em 25.11.2014 (fls. 01), manifesta a sua intempestividade.

Ainda que assim não fosse, conforme orientação contida na Resolução nº 278/2007, alterada pela Resolução nº

426/2011, ambas do Conselho de Administração desta E. Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao

interpor o recurso de agravo, deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de

remessa e retorno, conforme Tabela de Custas devidas à União.

Do exame preliminar dos autos, verifica-se que o agravante deixou de recolher as custas de preparo e do porte de

remessa e retorno, em afronta ao disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030119-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança, determinou "transformação em

pagamento definitivo do valor depositado", acolhendo manifestação da Fazenda Nacional, que alegou

intempestividade da opção pelo pagamento à vista do crédito tributário, para fins de beneficiar-se das reduções

previstas no artigo 1º, § 3º, I, da Lei 11.941/2009.

Alegou, em suma, a agravante que: (1) impetrou o mandado de segurança originário para o desembaraço

aduaneiro de importação sem a majoração de alíquota prevista no Decreto 1.471/95, realizando depósito, para fins

do artigo 151, II, do CTN; (2) com a edição da Lei 11.941/2009, desistiu da ação, renunciando ao direito sobre o

qual se fundava, requerendo a parcial conversão do depósito em renda, para quitação do crédito tributário, com o

levantamento do saldo remanescente, decorrente das reduções previstas naquela lei; (3) "tratando-se de débito

objeto de discussão judicial e com depósito realizado, sequer seria necessário formular qualquer pedido de

parcelamento no âmbito administrativo, bastando que o contribuinte pleiteasse, no prazo legal e nos autos da

ação, a competente desistência/renúncia"; (4) a manifestação de adesão aos benefícios da Lei 11.941/2009

ocorreu em 23/02/2010, dentro do prazo legal, "em razão da reabertura do prazo legal para desistência de ações

judiciais e administrativas pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 19 de novembro de 2009, que prorrogou

a adesão até 28/02/2010"; (5) o prazo previsto no artigo 7º da lei, referente à adesão do benefício, foi

regularmente cumprido, sendo que "apenas posteriormente teria início o prazo de 'consolidação' dos débitos, a

partir do qual os contribuintes passariam a indicar, pormenorizadamente, os débitos que pretendem

pagar/parcelar"; e (6) "em momento algum, ao longo de todas as alterações que ocorreram [Portarias Conjuntas

PGFN/RFB 06, 11 e 13/2009], houve qualquer menção a um suposto prazo para manifestar o interesse em

utilizar os depósitos para pagamento à vista".

2014.03.00.030119-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR ACUCAR E
ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02066618619954036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     461/1275



DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Lei 11.941/2009, que instituiu o benefício fiscal de que pretende se utilizar a agravante, assim

dispôs:

 

"Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, [...]

[...]

§ 3º Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de

60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal;

[...]

Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Lei deverá ser

efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei.

[...]

Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou

parcelamento." (g.n.)

 

A Lei 11.941/2009 foi publicada em 28/05/2009, logo o prazo máximo para opção aos referidos benefícios

findaria, nos termos do artigo 7º, em 30/11/2009.

Ocorre que, na espécie, o documento de adesão tempestiva, mencionado pela agravante, refere-se a pedido de

parcelamento (f. 186/7), que não pode ser aproveitado para o presente caso, que versa sobre pagamento à vista.

Realmente, logrou comprovar a agravante apenas que optou por incluir o crédito tributário objeto da impetração

originária, e tantos outros, no parcelamento previsto pela Lei 11.941, conforme adesão tempestivamente

realizada em 18/11/2009 (f. 186/9). A própria "discriminação dos débitos a parcelar", entregue à RFB já em

12/08/2010, incluía o presente débito, com menção expressa de "débitos a serem parcelados" (grifamos - f.

163/70).

Contudo, referido débito restou não incluído no parcelamento, pretendendo, então, a agravante aproveitar-se

daquela opção expressa de adesão a parcelamento para realizar o pagamento à vista do débito com as benesses da

lei, sem que tal situação, entretanto, encontre amparo legal.

Daí porque a desistência da ação e renúncia ao direito em que fundada, realizada somente em 23/02/2010, com

intenção de conversão do depósito judicial em renda, para quitação do débito em questão, não pode fazer as vezes

da opção pelo pagamento à vista a que se refere o artigo 7º da Lei 11.941/2009, por manifesto descumprimento de

formalidades legais (f. 122).

A propósito, acerca da observância aos requisitos para adesão a benefício fiscal, assim já decidiu a Turma:

 

AI 0028268-25.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1 de 15/07/2013: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVOS INOMINADOS.

ARTIGO 557, CPC. LEI 11.941/2009. DÉBITOS INSCRITOS EM DAU. PRINCIPAL, MULTA, ENCARGOS

E JUROS DE MORA. PAGAMENTO À VISTA COM ANISTIA PARCIAL DOS ACESSÓRIOS. DEPÓSITOS

JUDICIAIS. CONVERSÃO EM RENDA DO PRINCIPAL DEPOSITADO. LEVANTAMENTO DE

PARCELA RELATIVA À REDUÇÃO DA MULTA/ENCARGOS (100%) E JUROS DE MORA (45%).

INEXISTÊNCIA DE LIDE. SALDO DE JUROS DE MORA DEVIDO (55%) COBERTO PELO DEPÓSITO.

LIQUIDAÇÃO POR APROVEITAMENTO DE PREJUÍZO FISCAL OU BASE DE CÁLCULO NEGATIVA.

PORTARIA CONJUNTA 6/2009. PREVISÃO E POSSIBILIDADE IN ABSTRACTO. PRETENSÃO DE

LEVANTAR RESPECTIVO VALOR. REQUISITOS PARA ADESÃO AO BENEFÍCIO FISCAL. OPÇÃO NO

SITE NA INTERNET DA RFB/PGFN. INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS E CRÉDITOS PARA

CONSOLIDAÇÃO. AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DE PREENCHIMENTO DE TAIS REQUISITOS.

BOA-FÉ. RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE. IRRELEVÂNCIA. RECURSO DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDO. RECURSO FAZENDÁRIO PROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de

Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim

igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o

recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como
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expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Comprovado que o depósito judicial incluiu principal,

multa e juros de mora, cabe ao contribuinte, diante da homologação da desistência e renúncia ao direito em

que fundada a ação, levantar a parcela relativa a 100% da multa e dos encargos, e a 45% dos juros de mora,

devendo suportar a conversão em renda de 100% do principal depositado e atualizado, não havendo

divergência entre as partes quanto a tais valores, mas tão somente quanto a utilização de prejuízos fiscais e

base de cálculo negativa para quitação do remanescente de 55% dos juros de mora cobertos por depósito

judicial, para possibilitar o respectivo levantamento. 3. Relevante destacar a existência de questão anterior, de

que (a) o contribuinte deixou de indicar no sítio eletrônico da RFB na internet a opção de 'pagamento a vista

com a utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL', conforme

determina a Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009 (artigo 32, §6°, I); e que (b) não efetuou opção para

inclusão (consolidação) de débitos da PGFN, tais quais os discutidos na ação, mas apenas os da RFB, sendo

sequer efetuada retificação da opção, conforme permitida pela Portaria Conjunta PGFN/RFB 2/2011. 4.

Embora possível a liquidação, por aproveitamento de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa, do saldo de

juros de mora devidos, equivalente a 55% do total depositado, o artigo 32, §6°, I da Portaria Conjunta

PGFN/RFB 06/2009 prevê requisito para usufruir tal benefício fiscal, exigindo que 'a pessoa jurídica que

pretender obter as reduções relativas à hipótese de pagamento à vista e liquidar os juros com a utilização dos

montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL [...] deverá, cumulativamente [...] indicar

a opção 'Pagamento à vista com a utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo

Negativa de CSLL', nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet' 5. O inciso II do §6° de tal dispositivo ('pagar

à vista os eventuais débitos remanescentes, não liquidados pelo depósito, aplicando-se as reduções sobre os

valores atualizados na data do pagamento') não demonstra que a indicação no sítio eletrônico limita-se apenas

à hipótese em que os depósitos sejam insuficientes para quitar integralmente o débito, pois o comando indica

que os débitos remanescentes seriam apenas 'eventuais', passíveis de existirem, não exigindo a necessidade de

sua existência, como requisito para possibilitar a inclusão eletrônica. 6. Embora o contribuinte alegue haver

orientação da autoridade tributária para que tal opção, assim como informações sobre os montantes dos

créditos a serem utilizados, fosse apresentada nos próprios autos da ação onde efetuados os depósitos,

dispensando a indicação no sitio eletrônico na internet, não há qualquer prova nesse sentido. 7. Ao contrário, a

instrução oficial, contida no artigo 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009, dispõe, de forma expressa,

que 'os requerimentos de adesão aos parcelamentos de que trata esta Portaria ou ao pagamento à vista com

utilização de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, na forma do art. 28, deverão ser

protocolados exclusivamente nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet, conforme o caso'. 8. Idêntica

exigência para utilização dos sítios eletrônicos na internet existe para o momento da consolidação, em que

necessário que o contribuinte indique o montante de créditos a serem compensados, conforme artigo 27, §4° da

Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009. 9. Consta dos autos cópia de emissão eletrônica obtida pela internet, de

'Recibo da Modalidade Indicada para Pagamento à Vista com Utilização de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo

Negativa da CSLL para Liquidação de Multas e Juros - Lei n° 11.941, de maio de 2009', transmitida em

23/11/2009; 'Recibo de Consolidação de Modalidade de Pagamento à Vista com Utilização de Prejuízo Fiscal e

Base de Cálculo Negativa da CSLL para Liquidar Multa e Juros - Demais Débitos no Âmbito da RFB',

transmitida em 15/04/2011, assim como 'acompanhamento de pedidos', que demonstram, a um só tempo, a

possibilidade do contribuinte aderir ao benefício fiscal almejado através do sitio eletrônico na internet, e,

ainda, que não há comprovação nos autos que houve opção pela adesão em relação aos débitos inscritos em

dívida ativa, administrados pela PGFN, tal como os que foram discutidos na ação anulatória, mas apenas para

débitos no âmbito da RFB. 10. Não houve, portanto, cumprimento de exigências da legislação tributária para

fruição do favor fiscal, o que inviabiliza o reconhecimento do alegado direito do contribuinte à utilização dos

créditos para compensação do saldo remanescente dos juros de mora, e consequente levantamento do

respectivo valor nos depósitos. 11. Não se trata de erro formal, corrigível a qualquer tempo, nem existe prova

nos autos de falha do sistema no sentido de impedir a retificação da opção pela modalidade no prazo previsto

na legislação. 12. A disciplina das regras do favor fiscal, como a anistia parcial, é atribuição exclusiva do

legislador, não do Poder Judiciário (artigo 182 do CTN), sendo que a lei não prevê nem garante que a

modalidade pode ser retificada a qualquer tempo ou que caiba a inclusão na modalidade que não se ajuste

àquela de acordo especificamente escolhida. 13. Não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé não

dispensa o cumprimento de prazos, formalidades e procedimentos legais, que se fossem dispensados para uns, e

exigidos de outros, evidenciaria prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia. Não cabe

admitir que regras possam ser violadas ou descumpridas; e que se admita escusa genérica para justificar

descumprimento ou gerar direito não exercido a tempo e modo, conforme o devido processo legal. 14. O

parcelamento de débitos, assim como o pagamento à vista de débitos com reduções (anistia parcial), por

constituírem benefícios fiscais, não configuram direito do contribuinte, que possa ser invocado

independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação específica. 15. O

contribuinte não pode auferir o favor fiscal sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter

recíproco das concessões e renúncias. Não se trata de dever nem direito, mas faculdade do contribuinte,
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exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições

legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a

natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de

forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais. 16. A Portaria

Conjunta PGFN/RFB 2, de 03/02/2011, fixou prazos determinados de prestação de informações necessárias à

consolidação dos débitos, sendo que, na espécie, em relação àqueles inscritos em dívida ativa, não consta que

tenham sido efetuadas, conforme determinam os artigos 1°, II, 9°, I e III. 17. A penalidade à falta de

apresentação de informações no prazo é o cancelamento do pedido de parcelamento, conforme prevista no

artigo 15, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009, sendo que a fase de consolidação da Lei

11.941/2009, a ser cumprida a tempo e modo, é etapa obrigatória do acordo, da qual não pode o Poder

Judiciário liberar o contribuinte, tampouco relevar o descumprimento das condições legal ou normativamente

estatuídas, que a todos se aplicam, e que não podem deixar de gerar efeitos jurídicos. 18. As informações

omitidas não dizem respeito apenas à indicação dos débitos, mas destacam, em especial, a exigência de

apontamento dos 'montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa da CSLL a serem utilizados em

cada modalidade de que trata o inciso II do § 4º do art. 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009'

(artigo 9º, III), pois o acordo fiscal pode envolver não apenas pagamento pela conversão de depósitos judiciais,

mas, outrossim, compensação de débitos fiscais com prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSL, o

que evidencia a pertinência, essencialidade - e não apenas a utilidade - da informação, não do débito a ser

compensado, mas do valor a favor do contribuinte, sob a forma legalmente especificada, a ser usado na

extinção do crédito tributário. Verificar a existência e suficiência de prejuízos fiscais ou bases de cálculo

negativas da CSL depende de informações prestadas pelo contribuinte, configurando aspecto essencial para a

consolidação do acordo, pois somente depois de excluídos débitos fiscais por tal forma de regularização, é

possível apurar e calcular o montante a ser eventualmente levantado pelo contribuinte. 19. Não se trata,

portanto, de mera formalidade, omissão sem efeito ou relevância jurídica, mas efetivo descumprimento de

regra essencial para executar concretamente o acordo, retirando-lhe a eficácia e, assim, legitimando que o

contribuinte seja excluído do acordo celebrado, por infração a que deu causa por violação de regra da qual

tinha ciência, e cujo descumprimento não restou, de modo algum, justificado por razão jurídica que pudesse

revelar-se proporcional ou razoável. 20. Ao contrário, o que defendeu a impetrante em Juízo foi, na verdade,

que regras de favor fiscal não precisam ser cumpridas, e sequer necessário que se declare ou prove qualquer

impedimento, pois sempre será desproporcional ou desarrazoada a exclusão, abrindo caminho, pois, para

quebra do caráter recíproco e bilateral do acordo, se admitido que uma parte goze de imunidade a sanções ou

penalidades aplicáveis a infrações ou descumprimentos, em que incidir. 21. As ações anulatórias/medidas

cautelares referiram-se às CDAs 80.6.06.009709-46, 80.6.06.089099-10 e 80.6.06.088621-82, e os depósitos

guardam com elas identificação, sendo que, ao se verificar os extratos respectivos, consta que a autoridade

tributária promoveu o cancelamento de suposta opção dessas inscrições pelo pagamento à vista da Lei

11.941/09, na data de 16/12/2009. 22. Tal data refere-se a momento logo após o encerramento do prazo para

requerimento de adesão ao pagamento à vista com utilização de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da

CSL (30/11/2009), e muito anterior ao encerramento do prazo de prestação de informações para consolidação

(15/04/2011), demonstrando que existiria, eventualmente, outro fato, não contido e não demonstrado nas

alegações do contribuinte, que teria ensejado a impossibilidade de utilização dos créditos, demonstrando, mais

uma vez, que, além de não terem sido preenchidos os requisitos para fruição do favor fiscal, não houve

demonstração suficiente da plausibilidade jurídica das alegações do contribuinte. 23. Portanto, e em suma, a

parcela dos depósitos relativos aos 55% remanescentes dos juros de mora devem ser convertidos em renda a

favor da União, tendo em vista a inexistência de comprovação de cumprimento dos requisitos legalmente

previstos para fruição do benefício fiscal de utilização da base de cálculo negativa de CSL/ prejuízo fiscal. 24.

Agravo inominado do contribuinte desprovido; agravo inominado fazendário provido." (g.n.)

 

AMS 0011522-32.2009.4.03.6000, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 JUDICIAL 1 de

24/08/2012: "AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009.

ADESÃO E CONSOLIDAÇÃO PARA PAGAMENTO À VISTA. INAPLICABILIDADE. 1. O parcelamento de

débitos tributários - no caso em análise, o instituído pela lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, é um benefício

concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados requisitos, sendo irrefragável que o deferimento

da adesão, bem como a permanência no programa, implica o cumprimento das condições exigidas pela

legislação pertinente. 2. No presente caso, a agravante entende que faz jus ao direito de efetuar o 'pagamento à

vista' do saldo remanescente dos parcelamentos anteriormente concedidos, todavia, entende que, no momento

da adesão, nada deverá recolher, pois os valores anteriormente recolhidos nos outros parcelamentos (paes e

ordinário) foram suficientes para dar quitação integral aos valores atualmente devidos. 3. Cumpre observar

que a lei que instituiu o novo programa de parcelamento não conferiu o direito de pagamento à vista, com

exclusão de encargos e multas, dos tributos que já foram consolidados em parcelamentos anteriores do

contribuinte, com o desígnio de serem aplicadas as reduções previstas na nova lei a ponto de alcançar a
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quitação integral dos valores devidos atualmente. Com efeito, não há qualquer plausibilidade na alegação de

que, transferindo-se os saldos dos parcelamentos anteriores para o novo programa, o resultado dos cálculos

seria a inexistência de saldo remanescente, desobrigando-se a agravante do recolhimento imediato de qualquer

outra parcela. 4. Importa observar que, se o contribuinte pretende efetuar o pagamento à vista nos termos da

mencionada lei, não ocorre adesão ao programa nem consolidação posterior do débito, que são possíveis

somente na hipótese de parcelamento do montante devido. Sendo a intenção da agravante efetuar o pagamento

à vista esta 'deverá desistir dos parcelamentos em outras modalidades que eventualmente possua no âmbito da

rfb e proceder à emissão do documento de recolhimento no próprio sítio da rfb' (fls. 196). 5. Diante disso, uma

vez que a agravante não observou os requisitos necessários para efetuar o pagamento à vista de seus débitos

com as reduções da lei nº 11.941/2009 e, na verdade, sequer pretende efetuar o pagamento de seus débitos

remanescentes, não há direito líquido e certo a ser amparado no mandado de segurança. 6. Agravo

improvido." (g.n.)

 

No mesmo sentido, o seguinte precedente desta Corte:

 

AI 0011675-86.2010.4.03.0000, Rel. Juiz Conv. VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 de 11/10/2013:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - DEPÓSITO JUDICIAL -

LEVANTAMENTO - PARCELAMENTO - LEI 11.941/2009 - PORTARIA CONJUNTA 6/2009 REQUISITOS

- DESISTÊNCIA - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO

IMPROVIDO. 1. A Lei nº 11.941/2009 dispõe, no seu artigo 6º, que 'O sujeito passivo que possuir ação judicial

em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos,

deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva

ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do

deferimento do requerimento do parcelamento.' 2. Não obstante em interpretação textual da norma legal em

questão, depreenda-se que a Lei n° 11.941/09 não estabelece a necessidade de expressa desistência e renúncia

do direito sobre o qual se funda a ação, porquanto limita tal requisito àquelas 'na qual requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos', verifica-se que o art. 13 da

Portaria Conjunta nº 6/2009, que dispõe sobre pagamento e parcelamento de débitos junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei n

º 11.941, de 27 de maio de 2009 , estabelece que o sujeito passivo deverá desistir e de forma irrevogável, da

impugnação ou do recurso administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a

quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, até

30 (trinta) dias após o prazo final previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de

débitos de que trata a Portaria. 3. No caso em tela, não restou comprovada a desistência exigida e veiculando a

Lei nº 11.941/2009 benefício ao contribuinte, cuja adesão é facultativa, não pode o Poder Judiciário demover

requisitos exigidos com base em norma legal. 4. Exigível a desistência da respectiva ação judicial, na hipótese

dos embargos, e renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a ação. 5. Agravo de

instrumento improvido." (g.n.)

 

Ademais, verifica-se dos autos que o depósito judicial foi realizado na data de vencimento e, portanto, no valor

principal do tributo, sem acessórios de mora ou encargos (f. 49, 136 e 170).

Ora, se o depósito ocorreu no prazo, dentro do vencimento do tributo, cuja exigibilidade foi suspensa, não há

encargos que possam, agora, ser reduzidos no pagamento à vista. Os juros que recaem, posteriormente, sobre o

próprio depósito judicial, composto do principal, quando feito no prazo do vencimento, são acessórios pagos não

pelo contribuinte, em favor do qual instituída a redução, a título de remissão, mas pelo depositário judicial ou

Tesouro Nacional, estando, exatamente por isto, excluídos do alcance do benefício, mesmo que possível o

pagamento à vista, devendo ser destinados, pois, àquele em favor do qual se estabeleceu a coisa julgada.

A propósito, o seguinte precedente de minha relatoria:

 

- AI 2010.03.00003021-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 06/07/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CABIMENTO. LEI Nº 11.941/09. PAGAMENTO À VISTA COM REDUÇÃO DE ENCARGOS.

ARTIGO 1º, § 3º, I. JUROS MORATÓRIOS DO DEPOSITO JUDICIAL. ALCANCE DO BENEFÍCIO.

REDUÇÃO DE ENCARGOS PRÉ-EXISTENTES AO DEPÓSITO JUDICIAL. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 1. Caso em que a decisão agravada fundou-se não, específica e destacadamente, na hipótese de

'confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior', mas na de manifesta falta de plausibilidade jurídica do pedido, além da
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inexistência de comprovação de lesão grave ou dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação (artigo 557,

CPC). 2. A fundamentação deduzida foi ampla, minuciosa e destacou vários aspectos relevantes da

controvérsia, ao passo que o recurso fundou-se apenas na genérica alusão de que, primeiramente, a Lei nº

11.941/09 não distinguiu os juros e multa anteriores dos posteriores ao depósito judicial, para efeito de redução

dos encargos, e que não haveria sentido na transação se o contribuinte não tivesse o direito ao levantamento

dos juros e multa incidentes posteriormente ao depósito judicial. 3. O contribuinte explicitou que pretende, em

face da Lei nº 11.941/09, desistir da ação e renunciar ao direito em que fundada desde que o seu depósito

judicial possa ser levantado no que concerne aos juros e multa aplicados posteriormente à sua efetivação, ou

seja, pretende compelir o Fisco a receber, a título de extinção do crédito tributário, o valor principal com juros

pela SELIC reduzidos em 45%. 4. Ocorre, porém, que a decisão agravada fundamentou que a Lei nº 11.941/09

autorizou a redução de encargos pré-existentes ao depósito judicial, muito ao contrário do que restou

pretendido pelo contribuinte, sendo, a propósito, elucidativo o texto legal (artigo 1º, § 3º, I), o qual se refere a

três tipos de encargos: multas em geral, juros de mora e encargo legal. 5. Efetivado o depósito judicial, o que

cabe são juros pela SELIC e isto apenas a partir da Lei nº 9.703, de 17/12/98 (DERESP nº 1.015.075, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 30/03/2010). Não cabe cobrança de multa sobre valores depositados a revelar,

portanto, que a redução, a que se refere a lei, não abrange, como pretendido, o período posterior ao depósito

judicial, mas tão-somente os anteriores. 6. Se não houver depósito integral, a multa pode recair sobre o que

deixou de ser garantido, mas não sobre o depositado. A lógica da legislação é, pois, beneficiar apenas os

encargos anteriores ao depósito judicial, de tal modo que os contribuintes, que efetuaram depósito judicial

antes ou até o vencimento do tributo e, portanto, não incorreram em multas nem juros de mora, estão, por

força da lei, excluídos da opção de redução de encargos. 7. O questionamento no sentido de que a legislação

não teria sentido se assim fosse, pois não beneficiaria os contribuintes, na situação da agravante, o que

tornaria inócua a razão de ser da transação, por não lhes conceder vantagem alguma, PECA pela premissa

adotada de que a legislação deve beneficiar todos os contribuintes, qualquer que seja a sua situação. O

raciocínio da agravante força a que a lei, destinada a reduzir certos encargos, seja interpretada além de seu

conteúdo para beneficiar o contribuinte com depósito judicial efetivado sem qualquer ônus ou encargo,

reduzindo juros de mora que, por sua própria natureza, aderem ao principal e se destinam, no depósito

judicial, ao vencedor da demanda. 8. Levantar depósito judicial em tal contexto, como assinalado, tem o

significado de exaurir e esvaziar o resultado final da demanda, se for decretada a improcedência do pedido no

mérito, daí porque, estando a pretensão sem amparo legal diante da lógica e literalidade da norma, revela-se,

por efeito, de manifesta inviabilidade o pedido de destinação de depósito judicial, cuja reversão, diante de uma

decisão de mérito desfavorável - o que é altamente plausível -, é certamente improvável, demorada e custosa,

sem que, ao contrário, sofra o contribuinte qualquer dano irreparável caso mantido o indeferimento da

liminar, preservando os valores no depósito judicial em garantia a ambas as partes, até a solução do mérito da

causa. 9. Agravo inominado desprovido."

Como se observa, a redução somente se refere a multa e juros de mora devidos pelo contribuinte e incluídos no

depósito judicial, e não ao principal e acréscimos aplicados no curso do depósito judicial, que foram suportados

pelo próprio banco depositário ou pelo Tesouro Nacional, conforme o caso, e não pelo contribuinte que, assim,

não tem direito de descontar aquilo que jamais suportou, pagou ou depositou, sob pena de locupletamento ilícito.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030120-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030120-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : VILLA BARCO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP257361 FELIPE PASQUALI LORENÇATO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos.

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

Em análise preliminar, verifica-se que não foram observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC,

uma vez que a parte recorrente não providenciou a juntada da cópia integral da decisão agravada, fato que impede

o conhecimento do agravo.

Neste sentido, trago a colação precedentes desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO À FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. RECURSO INADMISSÍVEL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O instrumento não contém cópia da procuração outorgada pela agravada, documento obrigatório à formação

do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil.

2. Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar

o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser

submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões.

3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AI 00265684820114030000, SEXTA TURMA Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, j. 12/12/2013, DJ 09/01/2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória ao

exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa.

2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso

sem peça obrigatória à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão consumativa, impedindo a

regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo formal, em casos que tais.

3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a cópia integral da decisão agravada, peça de

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento,

não havendo que se falar, portanto, em violação a quaisquer dos preceitos legais e princípios constitucionais

invocados.

4. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011009-80.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 01/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013)

 

Assim, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, ante a instrução deficiente, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00309023820134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030268-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em exceção de pré-executividade, julgou extinta a execução

fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, primeira figura, CPC.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A irresignação não merece prosperar.

Com efeito, o agravo de instrumento é recurso cabível unicamente contra decisões interlocutórias, sendo dirigidas

diretamente ao Tribunal a que se subordina o prolator da decisão.

É manifestamente inadmissível a interposição do agravo de instrumento, pois a decisão que julga extinta a

execução fiscal, por ausência de uma das condições da ação, tem a natureza jurídica de sentença e, portanto,

somente pode ser impugnada por meio de apelação.

Tendo sido interposto, na espécie, o agravo de instrumento, recurso manifestamente impróprio, não se pode

sequer admitir a aplicação do princípio da fungibilidade, pois evidenciada a hipótese de erro grosseiro.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- REsp nº 741.639, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 03.04.06, p. 259: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. DECISÃO QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO CABÍVEL:

APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. NÃO-

INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1. Agravo de instrumento interposto pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que acolhe de exceção de pré-

executividade. O Tribunal de origem lança entendimento no sentido de que a decisão que acolhe exceção de

pré-executividade deve ser atacada via apelação por ser terminativa e não mediante agravo de instrumento. Em

suas razões recursais, o recorrente alega, em síntese, que o acórdão impugnado violou o disposto no art. 557 do

CPC, na medida em que o referido dispositivo revela-se inaplicável quando existe a possibilidade de ser

utilizado o princípio da fungibilidade recursal. Destaca-se, ainda, que a exceção de pré-executividade não é um

recurso regulamentado em lei, constituindo providência acolhida pela jurisprudência; dessa forma, não seria

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AVON COSMESTICOS LTDA

ADVOGADO : SP013309 JOAO BAPTISTA SAYEG e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00187614519904036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030516-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA

AGRAVADO(A) : OCEAN AIR LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : SP105107 MARCELA QUENTAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00160420320114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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plausível a negativa de seguimento ao agravo. 2. É cabível exceção de pré-executividade quando se trata de

matéria de ordem pública ou envolve fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde

comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória. 3. A decisão que acolhe exceção de pré-

executividade põe fim ao processo de execução, devendo ser atacada, portanto, mediante recurso de apelação.

A interposição de agravo de instrumento caracteriza erro grosseiro, não sendo possível aplicar-se o princípio

da fungibilidade recursal, cabível apenas na hipótese de dúvida objetiva. 4. Recurso especial conhecido e não-

provido."

- AG nº 2004.03.00.003641-1, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJU de 20.09.05, p. 344: "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENÇA QUE EXTINGUIU, POR SENTENÇA, A

EXECUÇÃO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE -

RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. A teor do disposto no art. 513 do CPC, da sentença caberá apelação (arts.

278 e 269). 2. Insurgindo-se o agravante contra a sentença que extinguiu a execução, com fulcro nos arts. 794,

I, e 795 do CPC, incorreu em erro grosseiro ao se valer do presente agravo de instrumento. 3. O pedido de

reconsideração da decisão que extinguiu a execução da obrigação de fazer não tem o condão de suspender ou

interromper o prazo para a interposição do recurso cabível, o de apelação. 4. Não havendo dúvida acerca do

recurso cabível, não há que se falar em fungibilidade recursal. 5. Agravo de instrumento não conhecido."

- AG nº 9504502261, Rel. Des. Fed. MARGA INGE BARTH TESSLER, DJ de 14.01.98, p. 411:

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTINTIVA DE EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 1. Da decisão que extingue a execução cabe apelo,

por tratar-se de sentença, conforme preceitua o ART-795 do CPC-73. Inaplicável o princípio da fungibilidade

recursal. uma vez que a interposição do agravo configura erro grosseiro. 2. Agravo não-conhecido."

 

Ante o exposto, sendo manifestamente inadmissível, nego seguimento ao recurso interposto, com esteio no artigo

557 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar que, em mandado de segurança, determinou à agravante que

"aceite os certificados de Engenheiro Eletricista (fls. 24/25) e Mestrado em Engenharia Elétrica na área de

Eletrônica, Microeletrônica e Optoeletrônica (fls. 26/27), em substituição ao certificado de Engenharia Elétrica

(Modalidade Eletrônica) ou Tecnologia na área de Eletrônica Industrial, para fins de posse e exercício no cargo

de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho com dedicação exclusiva, no campus Piracicaba do Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de São Paulo".

Alegou-se, em suma, que: (1) o edital do concurso é lei entre as partes (artigo 3º da Lei 8.666/1993); (2) o ato

impetrado baseou-se em regra expressa do edital, que não permite interpretação extensiva, inexistindo qualquer

2014.03.00.030552-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO
PAULO IFSP

ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU

AGRAVADO(A) : ALESSANDRO CAMOLESI

ADVOGADO : SP237152 RAFAEL GIGLIOLI SANDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199467820144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ofensa à legalidade, proporcionalidade ou razoabilidade (artigos 37, I e II, da CF; 5º, IV, da Lei 8.112/1990; e 9º

da Lei 11.091/2005;); (3) o agravado possui formação diversa da exigida no edital; e (4) a solução implica

favorecimento irregular do candidato, com violação à isonomia e ofensa ao artigo 2º da CF.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de reconhecer atendido o requisito da

escolaridade em concurso público, quando o candidato possui qualificação superior à exigida no edital,

garantindo-lhe o direito líquido e certo de prosseguir no certame.

A propósito, o posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes:

AgRg no AgRg no REsp 1.270.179, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 03/02/2012: "PROCESSUAL

CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. (PETROBRAS) ATO DE

AUTORIDADE E NÃO ATO DE MERA GESTÃO. CABIMENTO DO WRIT. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. CANDIDATO APROVADO QUE POSSUI FORMAÇÃO SUPERIOR

À EXIGIDA NO EDITAL. ELIMINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO A

PERMANECER NO CERTAME RECONHECIDO. 1. As questões de ordem pública, passíveis de

conhecimento de ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição ordinária, não podem ser analisadas em

recurso especial, se ausente o requisito do prequestionamento. Precedentes. 2. A jurisprudência desta Corte

orienta-se no sentido de que os atos praticados por dirigentes de sociedades de economia mista para fins de

contratação de pessoal não podem ser considerados como atos de mera gestão, razão pela qual os dirigentes de

tais sociedades estão legitimados a figurar como autoridade coatora na ação mandamental (AgRg no Ag

1.113.000/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18.8.2011, DJe 2.9.2011; AgRg no Ag

1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 9.8.2011, DJe 16.8.2011). 3.

Dispensável a formação do litisconsórcio passivo necessário entre os candidatos aprovados em concurso

público, uma vez que possuem apenas expectativa de direito a nomeação. (AgRg no AREsp 20.530/PI, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6.10.2011, DJe 13.10.2011). 4. Há direito líquido e

certo de permanência no certame se o candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso

público. (Precedente: AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

9.8.2011, DJe 16.8.2011;REsp 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.8.2009, DJe 8.9.2009.) Agravo regimental improvido."

AgRg no Ag 1422963, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/02/2012: "DIREITO PROCESSUAL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. APTIDÃO PARA O CARGO.

ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 1. Não há ofensa ao art. 535 do

CPC, uma vez que o acórdão impugnado solucionou a questão e decidiu integralmente a lide, tendo decidido

desfavoravelmente ao recorrente, isto é, conquanto tenha negado provimento aos embargos de declaração,

manifestou-se expressamente sobre as questões suscitadas, demonstrando a ausência de obscuridade,

contradição ou omissão. 2. Segundo o acórdão recorrido, há direito líquido e certo à permanência no certame

se o candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público, nos casos em que a área de

formação guardar identidade. Esta Corte também tem assim decidido. 3. A recorrente não combateu o

fundamento de que 'as atribuições do cargo em questão não exigem atributos/competências exclusivas de um

profissional de nível técnico em administração, uma vez que, caso exigisse formação tão especifica, não

poderia ser exercido por profissionais de diversas áreas afins, como contabilidade, logística, suprimento ou

comércio exterior, como de fato pode, consoante se verifica no edital' (e-STJ fl. 707). 4. A falta de combate a

fundamentos que embasaram o aresto impugnado, suficientes para mantê-lo, acarreta a incidência ao recurso

especial do óbice da Súmula 283/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida

assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles. 5. Agravo regimental não

provido."

AgRg no Ag 1402890, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 16/08/2011: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PETROBRÁS. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. ATO DE

MERA GESTÃO NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

QUE SE AFASTA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA

EDITALÍCIA - TÉCNICO EM CONTABILIDADE - BACHAREL EM CONTABILIDADE APROVADO.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 1. Cinge-se a controvérsia em discutir se dirigente e

empregado de sociedade de economia mista podem ser considerados autoridade para os fins previstos no art. 1º

caput, da Lei n. 1.533/51. 2. A jurisprudência desta Corte se orienta no sentido de que os atos praticados por

dirigentes de sociedades de economia mista para fins de contratação de pessoal não podem ser considerados

como atos de mera gestão, razão por que os dirigentes de tais sociedades estão legitimados a figurar como
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autoridade coatora na ação mandamental. Precedente: AgRg no REsp. 921.429/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe 16.4.2010 e AgRg no REsp. 937.148/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 1º.6.2009. 3. Não

há falar em decadência tendo em vista que o ato impugnado não é o edital, em si, mas aquele que eliminara a

candidata do processo seletivo por não ter apresentado o certificado de conclusão do ensino médio de Técnico

em Contabilidade no prazo constante do edital. Precedentes: (REsp. 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana

Calmon, DJe 8.9.2009 e AgRg no REsp. 683.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 28.02.2005. 4. O Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento de que há direito líquido e certo à permanência no certame se o

candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público, na hipótese Bacharel em

Contabilidade, quando se exigia a formação de técnico na referida disciplina. 5. Acórdão recorrido que dirimiu

a controvérsia consoante a jurisprudência mais moderna desta Corte, aplicando-se, à espécie, a Súmula

83/STJ. 6. Agravo regimental não provido."

AgRg no Ag 1245578, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 06/12/2010: "ADMINISTRATIVO.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR.

ENSINO FUNDAMENTAL. QUALIFICAÇÃO SUPERIOR ÀQUELA EXIGIDA NO EDITAL.

DEMONSTRADA A APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO. ALEGAÇÃO DE NÃO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS EDITALÍCIOS ANTES DO ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES PARA O

CONCURSO. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Conforme depreende-

se dos autos, a candidata aprovada no concurso público para Professor das séries iniciais do Ensino

Fundamental do Município de Porto Alegre, tendo diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, possui

qualificação superior à requisitada no edital, restando demonstrada sua aptidão para assumir o cargo. 2. Não

prospera a insurgência do agravante quanto ao não preenchimento dos requisitos pela candidata até a data de

encerramento das inscrições para o concurso, na medida em que o tema não foi invocado quando da

interposição do Recurso Especial, configurando-se inovação, o que é defeso na oportunidade do Agravo

Regimental. 3. Agravo Regimental desprovido."

REsp 1071424, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 08/09/2009: "ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL -

CONCURSO PÚBLICO - PETROBRÁS - MANDADO DE SEGURANÇA - VIA ADEQUADA - DIREITO

LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA EDITALÍCIA - TÉCNICO EM QUÍMICA - BACHAREL EM QUÍMICA

APROVADO - RAZOABILIDADE - DECADÊNCIA - NÃO-CONFIGURAÇÃO - DISSÍDIO

INTERPRETATIVO NÃO MATERIALIZADO. 1. O mandado de segurança é via adequada para impugnar

ato de desclassificação em concurso público realizado por sociedade de economia mista. 2. Atacado o ato de

desclassificação no concurso público, inexiste decadência na impetração, se esta foi ajuizada antes do prazo

legal. 3. Há direito líquido e certo à permanência no certame se o candidato possui qualificação superior à

exigida no edital do concurso público, na hipótese bacharel em química quando se exigia a formação de

técnico na referida disciplina. 4. Dissídio interpretativo prejudicado ante a inexistência de semelhança fática.'

5. Recurso especial não provido."

REsp 308700, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 15/04/2002, p. 269: "ADMINISTRATIVO.

CONCURSO PÚBLICO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. HABILITAÇÃO. DIREITO À POSSE PARA O

EXERCÍCIO DO CARGO. NÃO CONHECIMENTO. 1. A falta de particularização do dispositivo de lei federal

que se tem por violado consubstancia deficiência bastante, com sede própria nas razões recursais, a inviabilizar

a abertura da instância especial, atraindo, como atrai, a incidência do enunciado nº 284 da Súmula do

Supremo Tribunal Federal. 2. O recurso especial fundado no permissivo constitucional da alínea 'a' requisita,

em qualquer caso, tenha o acórdão recorrido examinado a questão sob o enfoque do dispositivo de lei federal

que se tem por contrariado. 3. O programa de disciplinas do curso de Auxiliar de Enfermagem está inserto no

de Técnico em Enfermagem, que difere daquele apenas por conter carga horária mais alargada. Assim, o

Técnico em Enfermagem está habilitado para o exercício das atividades do cargo de Auxiliar de Enfermagem.

Afinal, mostra-se desarrazoado obstaculizar o acesso ao serviço público de um candidato detentor de

conhecimentos em nível mais elevado do que o exigido para o cargo em que fora devidamente aprovado

mediante concurso. 4. Recurso não conhecido."

 

Também no âmbito desta Corte, assim tem sido igualmente decidido, conforme revelam os seguintes precedentes:

 

AMS 0003970-31.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1 de 11/11/2014:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA NÍVEL MÉDIO EM TÉCNICO EM CONTABILIDADE.

APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR DE BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS.

POSSE. RAZOABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme jurisprudência no sentido de que o

candidato, aprovado nas provas técnicas, não pode ser desclassificado, por falta de formação profissional

exigida no edital, se possui a qualificação e a habilitação específica de grau superior, suficiente para o

exercício do cargo. 2. Verifica-se que o impetrante comprovou documentalmente possuir os seguintes

documentos: certificado de conclusão e histórico escolar do ensino médio, diploma e histórico do curso de
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Graduação em Ciências Contábeis e Registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo

como contador. Constou, porém, do ofício enviado ao impetrante a informação de que 'os títulos não atendem

ao solicitado no edital, pois não conferem ao candidato o título de Técnico em Contabilidade, que é a exigência

do edital, ao qual o IFSP deve cumprir à risca, sob pena de caracterização de favorecimento indevido a um

candidato, em detrimento dos demais que tenham a exata formação exigida.' 3. A autoridade impetrada

pautou-se pela adoção da interpretação literal do edital, olvidando, porém, a jurisprudência que reconhece, na

solução de situações que tais, a aplicabilidade de princípios da razoabilidade, proporcionalidade e finalidade. 4.

Não pode haver dúvida quanto à ilegalidade do ato impetrado, que exige correção judicial, pois a

Administração não pode deixar de agir conforme os princípios da razoabilidade e finalidade, que autorizam a

conclusão de que não se pode aplicar a literalidade do edital para recusar candidato, que foi aprovado no

concurso público, por possuir formação técnica superior à exigida, quando é certo que o interesse da

Administração foi atendido além do previsto no edital - e não de forma diversa -, não se podendo cogitar de

qualquer violação da isonomia, pois restou cumprida, pelo impetrante, a formação necessária, sem risco de

privilégio ou favorecimento. 5. Evidentemente, o edital não pretendia excluir candidatos com título de Bacharel

em Ciências Contábeis e, caso o fizesse, certamente seria declarado nulo, já que nada prova nos autos que a

formação superior seja inadequada para o exercício do cargo, mesmo porque o impetrante possui, inclusive, o

registro para o exercício legal da profissão junto ao Conselho Regional de Contabilidade, como foi

documentalmente comprovado. 6. Agravo inominado desprovido."

AMS 0011786-69.2011.4.03.6100, Rel. Juíza Conv. ELIANA MARCELO, e-DJF3 Judicial 1 de 28/03/2014:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA NÍVEL MÉDIO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR DE TECNÓLOGO EM PROCESSAMENTO DE

DADOS. POSSE. RAZOABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Conforme jurisprudência dominante,

não se afigura razoável obstar a posse de candidato aprovado, que possui diploma de curso superior, em razão

do edital do concurso público exigir formação técnica, de nível médio, na mesma área de atuação. 2. A decisão

agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos e jurídicos do caso concreto e aplicação da

legislação e jurisprudência específica, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes

deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma

postulada. 3. Agravo inominado desprovido."

REOMS 2011.60.00.002332-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, D.E. 16.02.2012: "PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO -CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS TÉCNICOS-

ADMINISTRATIVOS - GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA CONTÁBEIS - DESNECESSIDADE DE

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO TÉCNICO EM CONTABILIDADE -

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil,

possibilita ao Relator do recurso negar-lhe seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem

submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 2. Diploma de graduação em Ciências Contábeis,

apresentado por candidato em substituição ao certificado de conclusão de curso de nível médio em

contabilidade, comprovando escolaridade superior à exigida pelo edital, é documento hábil para fins de

nomeação, posse e exercício no cargo técnico de Técnico em Contabilidade. 3. Manutenção da decisão

impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência dos Tribunais e em observância ao princípio da

razoabilidade."

AI nº 2011.03.00.019056-8, Rel. Juiz Conv. PAULO SARNO, D.E. 27.10.2011: "DIREITO

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - PREENCHIMENTO DE

VAGA -- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SUPERIOR À EXIGIDA - DIREITO À POSSE. 1.O candidato que

possui formação superior ao exigido para o preenchimento cargo público de nível técnico, tem direito à posse,

pois atende à qualificação mínima exigida para o desempenho das funções. 2.Agravo de instrumento

improvido."

 

Na espécie, a Tabela XVI, do item 5 do Edital 50/2014, do Concurso Público para Provimento de Cargos de

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnólogo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São

Paulo, estabelece para a Área Eletrônica a seguinte "Formação Mínima Exigida": "Engenharia Elétrica

(Modalidade Eletrônica) ou Tecnologia na área de Eletrônica Industrial" (grifamos - f. 32).

O agravado comprovou possuir diplomas de conclusão do Curso de Engenharia Elétrica e do Curso de Mestrado

em Engenharia Elétrica, na área de Eletrônica, Microeletrônica e Optoeletrônica (f. 36/9), contando, portanto,

com qualificação superior à exigida no edital do concurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030698-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para garantir

certidão de regularidade fiscal (artigo 206, CTN), obstada por débitos do PA 13896.902.591/2014-70 e PA

13896.902.711/2014-39.

Alegou que: (1) a emissão de certidão de regularidade fiscal foi negada pela RFB, em razão de dois débitos "em

aberto", em decorrência da não-homologação de compensações (PER/DCOMP12186.03474.240510.1.3.02-0371

e 25821.95889.310210.1.3.02-6085); (2) tais decisões não-homologatórias foram impugnadas através de

manifestação de inconformidade, com suspensão da exigibilidade fiscal (artigos 74, §11, da Lei 9.430/1996 e 151,

III, CTN); (3) impetrou o MS 0005167-28.2014.4.03.6130, sendo, contudo, indeferido o pedido liminar, "por

entender [o Juízo] que não houve comprovação da tempestividade da manifestação de inconformidade, bem como

porque entendeu que tal defesa se referia apenas a um dos débitos existentes, e não aos dois. Por fim, ainda

entendeu que não foi demonstrada a negativa da autoridade coatora para emissão da certidão"; (4) houve dúvida

sobre a tempestividade da manifestação de inconformidade, em razão da decisão não-homologatória ter sido

proferida em julho, e a impugnação apresentada em outubro, não havendo comprovação da data da ciência do

contribuinte; (5) todavia, o aviso de recebimento, constante do envelope, não foi arquivado, sendo que a RFB

possui cópia do documento de recepção e, remanescendo dúvidas, caberia ao Juízo solicitar à RFB cópia de tal

documento; (6) a resistência da RFB à pretensão do contribuinte à obtenção da CPDEN decorre da

impossibilidade de obtenção de tal documento diretamente pelo sítio eletrônico da autoridade tributária, e dos dois

débitos que constam como exigíveis na RFB, no extrato de débitos; e (7) apesar da demonstração da inequívoca

suspensão da exigibilidade dos débitos, em razão da urgência da CPDEN, para habilitar-se em licitação no Piauí -

AA.900.1.0022535/14-81SESAPI, realizou o depósito judicial do valor integral e atualizado dos débitos, no valor

de R$ 31.040,59, o que, por si, possibilita a suspensão da exigibilidade, nos termos do artigo 151, II, CTN.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 173/7):

 

"Trata-se de mandado de segurança impetrado por MEDALLIANCE NET LTDA., com pedido de liminar, em que

se pretende provimento jurisdicional para que a autoridade impetrada expeça de imediato a Certidão Negativa

de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em favor da impetrante, alegando a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários objetos dos processos administrativos nºs 13896.902.591/2014-70 e

13896.902.711/2014-39, por força da apresentação de manifestação de inconformidade à compensação

parcialmente homologada.

Em síntese, aduz a impetrante que, ao constatar a existência de débitos passíveis de compensação, entendeu por

bem compensá-los com créditos então apurados, conforme autorizado pelo artigo 74 da Lei nº 9.430/96, razão

pela qual apresentou dois pedidos eletrônicos de restituição, ressarcimento ou reembolso e declaração de

compensação (PER/DCOMP). Narra que, ao analisar as referidas PER/DCOMP´s, registradas sob os nºs

25821.95889-310210.1.3.02-6085 e 12186.03474.240510.1.3.02-0371, a Receita Federal do Brasil não

homologou integralmente os pedidos de compensação, o que ensejou a apresentação de manifestação de

inconformidade, a permitir, segundo defende, a suspensão da exigibilidade créditos tributários envolvidos. Com a
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inicial foram juntados os documentos de fls. 13/148.

À fl. 150-v foi certificado acerca dos feitos apontados no quadro indicativo de possibilidade de prevenção de fl.

149.

À fl. 151 foi determinada à impetrante a juntada da procuração em sua via original. A decisão foi cumprida às

fls. 156/158.

É o relatório. Decido.

Inicialmente afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 149, ante o teor da certidão de fl. 150-

v, que certifica a ausência de relação entre os feitos ali apontados e esta demanda. Recebo a petição de fls.

155/158 como emenda à inicial.

Deve-se observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos

estabelecidos no inciso II do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do

fundamento e do perigo da demora.

Assim, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da

probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da

decisão se concedida somente ao final do procedimento judicial.

A impetrante sustenta que os créditos tributários apontados em suas informações fiscais de fl. 35 não podem

constituir óbice à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em

seu favor, por estarem com a exigibilidade suspensa, em razão da manifestação de inconformidade apresentada

no bojo dos processos administrativos referentes às PER/DECOMP´s nºs 25821.95889-310210.1.3.02-6085 e

12186.03474.240510.1.3.02-0371.

De fato, a manifestação de inconformidade regularmente apresentada suspende a exigibilidade do crédito

tributário, pois enquadra-se na hipótese prevista no art. 151, inciso III do Código Tributário Nacional, conforme

expresso no art. 74, 11, da Lei nº 9.430/96.

Entretanto, em sede de cognição sumária, não lobrigou êxito a impetrante em comprovar que tenha apresentado

tempestivamente a manifestação de inconformidade de fls. 33/34, nos termos da lei correlata à matéria. Vejamos.

Nas informações fiscais da impetrante de fl. 35, são apontados dois débitos fiscais, objetos dos processos nºs

13896.902.591/2014-70 e 13896.902.711/2014-39. Por sua ordem, o processo nº 13896.902.591/2014-70 está

relacionado à DCOMP nº 121860347424051013020371 (fl. 36), e o processo nº 13896.902.711/2014-39 à

DCOMP nº 258219588931051013026085 (fl. 37).

À fl. 32 a impetrante juntou apenas cópia do despacho decisório relacionado ao PER/DCOMP nº

12186.03474.240510.1.3.02-0371 (fl. 36), emitido em 04/07/2014. Disto, apresentou manifestação de

inconformidade na data de 06/10/2014, mais de três meses após a decisão (fls. 33/34).

Neste ponto, registre-se que, consoante disposição contida no art. 74, 9º da Lei nº 9.430/96, o prazo para

apresentação de manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação é de 30 (trinta)

dias.

Nesta senda, nada existe no feito a comprovar a data em que a impetrante tomou ciência da decisão acostada a fl.

32, e, assim, por conseguinte, demonstrar a tempestividade de sua manifestação de inconformidade (fls. 33/34), o

que por si só seria o suficiente para o indeferimento de sua pretensão liminar.

Não bastasse isto, ainda deixou a impetrante de comprovar a correlação da DCOMP nº

258219588931051013026085, atinente ao processo nº 13896.902.711/2014-39 (fl. 37), ao único despacho

decisório trazido ao feito (fl. 32), sendo certo que em tal decisão apenas consta a identificação do PER/DECOMP

nº 12186.03474.240510.1.3.02-0371.

Por fim, não demonstra a impetrante a resistência injustificada da autoridade fiscal à expedição da pretendida

certidão de regularidade fiscal, com base no art. 205, parágrafo único, do CTN, porquanto nada esclarece

quanto ao vencimento da última certidão expedida, tampouco junta prova literal de ter requerido a sua

renovação perante a RFB. Assim, em que pesem os argumentos expedidos pela impetrante, não vislumbro, nesta

análise de cognição sumária, os requisitos necessários para concessão da medida liminar.

Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR."

 

Conforme extrato de débitos de f. 44, emitido em 19/11/2014 (mesma data da impetração - f. 16), constam em

aberto débitos na RFB, relativos ao PA 13896.902.591/2014-70 e PA 13896.902.711/2014-39.

De acordo com o extrato de f. 50, o PA 13896.902.591/2014-70 trata de débitos do DCOMP

121860347424051013020371, que foi parcialmente homologado. Já o extrato de f. 51 indica que o PA

13896.902.711/2014-39 cuida de débitos do DCOMP 258219588931051013026085, não homologado.

A prova do fato constitutivo do direito alegado é do autor da ação, o que abrange, evidentemente, a demonstração

não apenas de que foi apresentada a manifestação de inconformidade, como de sua tempestividade, sobretudo

diante da verificação de lapso de tempo significativo entre a data da decisão recorrida e da interposição recursal,

valendo registrar que não consta do instrumento a cópia da impugnação deduzida administrativamente pelo

contribuinte.

Assim, manifestamente infundado o pedido de reforma da decisão agravada.
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Todavia, a agravante alegou que fez o depósito judicial do valor em discussão nos autos, para efeito de suspensão

da exigibilidade e de certidão fiscal de regularidade (artigo 206, CTN). Após a cópia da certidão de intimação da

decisão ora recorrida (f. 181), a agravante juntou guia de depósito judicial e seis DARF's (f. 182/91), porém o seu

exame não é cabível diretamente nesta Corte, já que importaria em supressão de instância.

De fato, não consta dos autos a narrativa e tampouco comprovação de que o depósito judicial foi informado ao

Juízo agravado para o seu exame e, por outro lado, a licitação, conforme documentado, encontra-se suspensa

devido à impugnação do edital, razão pela qual inviável apreciar, desde logo neste grau de jurisdição, a alegação

de depósito judicial integral para efeito de suspensão da exigibilidade fiscal e emissão de certidão de regularidade.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030738-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A teor do que dispõe o artigo 49, I, do Regimento Interno desta Corte, o Relator será substituído, em caso de

impedimento, ausência ou obstáculos eventuais, tão-somente "em se cogitando da adoção de medidas urgentes",

necessárias a evitar o perecimento do direito da parte.

Verificando os autos, notadamente o pedido deduzido pelo agravante e a petição por ele protocolizada no dia 4

p.p., cuja apreciação em sede de substituição regimental ora se excogita, observo que a parte recorrente não

comprovou uma situação específica de extraordinariedade e urgência, enfeixada na demonstração de possível

perecimento de direito, capaz de amparar a análise excepcional de seu teor em substituição ao relator natural.

Tais as circunstâncias, na convicção da ausência de demonstração de que o pleito formulado no presente recurso

induza, quando menos por ora, emergencialidade bastante a amparar a atuação de magistrado em substituição,

abstenho-me de examiná-lo, sob pena, inclusive, de afronta ao princípio constitucional do juiz natural, insculpido

nos incs. XXXVII e LIII do art. 5º da Constituição Federal.

Assim, deixo de apreciar o pedido, devendo aguardar-se o oportuno retorno do E. Relator.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33186/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034072-13.2013.4.03.9999/SP

2014.03.00.030738-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONFEA

PROCURADOR : SP280437 FELIPE CARVALHO DE OLIVEIRA LIMA

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP226033B ANTONY ARAUJO COUTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092828520144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026880-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012673-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.034072-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ELOISA PEDROSO QUARESMA GONZALEZ

ADVOGADO : SP182290 RODNEI RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : MERCEARIA NOVA MATAO

No. ORIG. : 11.00.03695-0 1 Vr MATAO/SP

2011.03.99.026880-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GUILHERME SABINO DE GODOY FILHO

ADVOGADO : SP048785 CLAUDIO MANOEL DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : GUILHERME SABINO DE GODOY

ADVOGADO : SP048785 CLAUDIO MANOEL DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MANOEL AFONSO GIL DA SILVA

INTERESSADO(A) : PRATA PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA

No. ORIG. : 08.00.02508-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2010.03.99.012673-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025381-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014319-64.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : RODRIGO BARBOSA VELHO

ADVOGADO : SP120218 JESUS HUMBERTO LEVI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : ANTONIO CARLOS ZANETTI

No. ORIG. : 03.00.00030-4 A Vr BARRETOS/SP

2013.03.99.025381-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MIAKO ITO NISHIKAWA e outro

: MASSATAKA NISHIKAWA

ADVOGADO : SP232963 CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR

INTERESSADO(A) : SADIHIKO NISHIKAWA e outro

: IWAO NISHIKAWA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 11.00.00008-9 1 Vr BILAC/SP

2012.61.00.014319-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO(A) : MARIA LUZ LOPEZ SOLIZ e outro

: PABLO DANIEL MEJIA MERCADO

ADVOGADO : MG129206 MIRTYS FABIANY AZEVEDO PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000817-02.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004093-39.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

No. ORIG. : 00143196420124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.22.000817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA P

ADVOGADO : SP230421 THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00008170220064036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.00.004093-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : APARECIDA DA SILVA GODOY ME

ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP295339 AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00040933920084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002078-82.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029370-33.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004583-49.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.13.002078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DANIEL OLIMPIO

ADVOGADO : SP256139 SAMANTA RENATA DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : ROMEU LIMA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outro

: ROMEU PIRES DE LIMA

No. ORIG. : 00020788220134036113 1 Vr FRANCA/SP

2003.61.00.029370-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TATIANA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP089969 ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00293703320034036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.004583-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     479/1275



 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018033-77.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/SP

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES

REPRESENTANTE : Uniao Federal

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO e outro

2014.03.99.000310-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FIRMINO FLORINDO GONZALES AZEVEDO

ADVOGADO : SP146294 TANIA CATARINA FREITAS FRANZOLIN

INTERESSADO(A) : LATICINIOS PIRAMBOIA LTDA e outros

: FRANCISCO SIMONATO

: NILCE MARIA CELLET SIMONATO

: VICENTE CATALANO GORJAO

: DOMINGOS CELLET

No. ORIG. : 00026188520118260145 2 Vr CONCHAS/SP

2009.03.99.018033-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GUARUJA VEICULOS ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : SP207986 MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 05.00.00054-4 1 Vr GUARUJA/SP
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000841-80.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000312-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

2008.61.15.000841-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : AGRO PECUARIA PIU PIU LTDA -ME

ADVOGADO : SP159844 CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO e outro

No. ORIG. : 00008418020084036115 7 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.000312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : DINOLAIDE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP224419 DANIEL PADOVEZI OIER

INTERESSADO(A) : CLARA VIANA SANTOS SA -ME

No. ORIG. : 11.00.00679-2 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     481/1275



 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-84.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-08.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001662-57.2012.4.03.6111/SP

 

 

2005.61.82.000181-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ANA LUCIA TRINDADE FERRAZ ARMELIN e outro

: MARCO AURELIO ROGERI ARMELIN

ADVOGADO : SP183004 ALESSANDRA OURIQUE DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : MANUEL RODRIGUES DIAS

: MARIO BAPTISTA DIAS

INTERESSADO(A) : ROTERID MECANICA LTDA

No. ORIG. : 00001818420054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.26.000464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE HENRIQUE PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

No. ORIG. : 00004640820104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.11.001662-5/SP
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018020-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014729-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CLAUDIO SERGIO DALBERTO e outro

: SANDRA CRISTINA GUELFI

ADVOGADO : SP137172 EVANDRO DEMETRIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : RECINTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

No. ORIG. : 00016625720124036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.03.99.018020-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MARIA INES DE ORNELAS ALMADA

ADVOGADO : SP162026 GILBERTO PRESOTO RONDON

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : F L M CONFECCOES LTDA e outro

: FABIO LEANDRO MAIOLI

No. ORIG. : 00039980620108260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2013.03.99.014729-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ANISIO RODRIGUES e outro

: ROSANGELA GERONDE RODRIGUES

ADVOGADO : SP204726 SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001479-09.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041556-36.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS PEDROSO MIRASSOL e outro

: JOSE CARLOS PEDROSO

No. ORIG. : 11.00.00040-8 A Vr MIRASSOL/SP

2008.61.82.001479-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : HIROMITSU SUZUKI e outro

: GENY SUZUKI

ADVOGADO : SP196636 DANIEL FABIANO DE LIMA e outro

INTERESSADO(A) : KIZ COMUNICACAO VISUAL LTDA e outro

: EDUARDO URSINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00014790920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.041556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MARIO PEREIRA MAURO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP064654 PEDRO ANDRE DONATI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046551-43.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-23.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007512-34.2013.4.03.9999/SP

2013.61.82.046551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : MARIA ROSA CANDIDA VILELA DA SILVA

ADVOGADO : SP178493 OSVALDO SANDOVAL FILHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : SPIMEC IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00465514320134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.005048-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MERCANTIL DIOLENA COM/ IMP/ E EXP/

ADVOGADO : SP173098 ALEXANDRE VENTURINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00050482320054036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030861-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001504-44.2008.4.03.6110/SP

 

 

2013.03.99.007512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARIA AUGUSTA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP106940 ELISABETE PERISSINOTTO

INTERESSADO(A) : SUPERMERCADOS VIEL LTDA massa falida e outros

: JOSE MARIA CALEGARI

: APARECIDA DE LOURDES DE OLIVEIRA CALEGARI

No. ORIG. : 10.00.00584-3 A Vr SUMARE/SP

2012.03.99.030861-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : DOM AGUIRRE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP215871 MARIO AUGUSTO BARDÍ

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DHO ASSESSORIA EM MARKETING S/C LTDA e outro

: HEBER DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP198486 JULIANO COUTO MACEDO

No. ORIG. : 10.00.00019-7 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2008.61.10.001504-9/SP
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007708-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000122-19.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174542 GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA CAMPANATI e outro

APELADO(A) : PAULO ROBERTO PAGOTTO

ADVOGADO : SP172988 ANDRE LUIZ AMORIM DE SOUSA e outro

2013.03.99.007708-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : CRISTIANE DE FATIMA RAINHO AGOSTINHO SALTO

ADVOGADO : SP257137 ROGERIO CAMPOS DO NASCIMENTO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : PZP FUNDICAO LTDA e outros

: PEDRO DA COSTA GUIMARAES

: ELISETE DA SILVEIRA GUIMARAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00001-8 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2013.61.17.000122-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

APELADO(A) : CARLOS JOAO PERLATTI

ADVOGADO : SP209371 RODRIGO DALAQUA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00001221920134036117 1 Vr JAU/SP
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016414-67.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007354-51.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal SILVA NETO, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na

sessão de 18 de dezembro de 2014, a partir das 14h. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

2012.61.00.016414-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ASSOCIACAO PAULISTA DE DEFENSORES PUBLICOS APADEP

ADVOGADO : SP248606 RAFAEL RAMIRES ARAUJO VALIM e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164146720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.08.007354-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP205337 SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro

APELADO(A) : HELDER BARBIERI MOZARDO

ADVOGADO : SP215419 HELDER BARBIERI MOZARDO e outro

PARTE RÉ : MARCO AURELIO FRANQUEIRA YAMADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00073545120094036108 3 Vr BAURU/SP
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Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12477/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004759-20.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SFI. LEI Nº

9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os Embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância o entendimento dominante do C. STJ e Tribunais Superiores, no sentido de que não há que se

falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas

mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os Embargos de declaração como AGRAVO LEGAL e

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

2012.61.26.004759-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SILVA APARECIDA DEGAN PONTES e outro

: ROMILDO SANTOS PONTES

ADVOGADO : SP236871 MARCELO SANTUCCI SCHWETER e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047592020124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004435-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO

AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, na exceção

de pré-executividade, não é possível discutir questões que demandam dilação probatória ou que se mostrem

complexas, porquanto imprescindível a realização de prova e análise de documentos, mormente porque envolve a

análise de fatos, que deverão restar provados de plano.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000958-77.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.00.004435-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : CONCREFLAT CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP016785 WALTER AROCA SILVESTRE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00310283020094036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.000958-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ROGERIO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXISTÊNCIA DE

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - AÇÃO MONITÓRIA - CONSTRUCARD - PROVA PERICIAL

CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - TABELA PRICE -

RECURSO DESPROVIDO.

1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do Excelso Pretório no sentido de que a necessidade da produção de prova

há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique cerceamento de defesa. A antecipação

é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do Magistrado

(RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek).

3. Na hipótese, se o decisum referendou a jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados

após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),

desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C

do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012), revela-se inócua a perícia contábil para se

comprovar aludida prática do anatocismo.

4. Note-se que a parte agravante, para justificar a interposição deste recurso, trouxe à colação arestos dos

Tribunais Regionais Federais que não mais prevalecem diante do aludido posicionamento.

5. No caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de expressamente

avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quinta, o contrato foi celebrado

em data posterior à edição de aludida medida provisória.

6. No tocante a ADI nº 2316-1/DF, em trâmite perante o STF, na qual se discute a constitucionalidade da Medida

Provisória 2.170-36, a decisão ora agravada consignou que ainda não foi concluído o julgamento do pedido

cautelar formulado no bojo da aludida ADI, razão pela qual não se encontra suspensa a eficácia do artigo 5º da

Medida Provisória 2.170-36/2001, como alega a parte agravante. 

7. A utilização da tabela price, como técnica de amortização, não implica capitalização de juros (anatocismo) uma

vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização.

(AC 00266222320064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/09/2013 FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/10/2013).

8. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

9. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018298-05.2010.4.03.6100/SP

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154

No. ORIG. : 00009587720124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.018298-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXISTÊNCIA DE

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - AÇÃO MONITÓRIA - CONSTRUCARD - PROVA PERICIAL

CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - TABELA PRICE -

RECURSO DESPROVIDO.

1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do Excelso Pretório no sentido de que a necessidade da produção de prova

há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique cerceamento de defesa. A antecipação

é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do Magistrado

(RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek).

3. Na hipótese, se o decisum referendou a jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados

após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),

desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C

do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012), revela-se inócua a perícia contábil para se

comprovar aludida prática do anatocismo.

4. Note-se que a parte agravante, para justificar a interposição deste recurso, trouxe à colação arestos dos

Tribunais Regionais Federais que não mais prevalecem diante do aludido posicionamento.

5. A par disso, no caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de

expressamente avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quinta, o

contrato foi celebrado em data posterior à edição de aludida medida provisória.

6. Assim sendo, não visualizada qualquer ilegalidade na capitalização de juros com periodicidade inferior a um

ano, a decisão ora recorrida julgou prejudicada a alegação da parte recorrente acerca da prática do anatocismo em

razão da utilização da tabela price.

7. Por fim, a decisão ora impugnada concluiu pela falta de interesse em recorrer no tocante à declaração de

nulidade da cláusula contratual que autoriza a CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação ou financeira

e/ou crédito para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, na medida em que não há prova, nos autos,

que a instituição financeira tenha adotado administrativamente esta prerrogativa contratual.

8. Do mesmo modo, não subsiste o interesse recursal da parte agravante em relação à cobrança de multa contratual

de 2%, despesas processuais e honorários advocatícios, pois a CEF não está exigindo aludidos valores nestes

autos, inclusive, em relação ao IOF, cuja isenção é assegurada contratualmente.

9. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

10. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : VANDELEIA ALMEIDA LIMA

ADVOGADO : SP259576 MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/202

No. ORIG. : 00182980520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020896-92.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXISTÊNCIA DE

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - AÇÃO MONITÓRIA - CONSTRUCARD - PROVA PERICIAL

CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - TABELA PRICE -

BLOQUEIO DE VALORES E COBRANÇA DE HONORÁRIOS E DESPESAS PROCESSUAIS - FALTA

DE INTERESSE RECURSAL - RECURSO DESPROVIDO.

1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do Excelso Pretório no sentido de que a necessidade da produção de prova

há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique cerceamento de defesa. A antecipação

é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do Magistrado

(RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek).

3. Na hipótese, se o decisum referendou a jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados

após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),

desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C

do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012), revela-se inócua a perícia contábil para se

comprovar aludida prática do anatocismo.

4. Note-se que a parte agravante, para justificar a interposição deste recurso, trouxe à colação arestos dos

Tribunais Regionais Federais que não mais prevalecem diante do aludido posicionamento.

5. No caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de expressamente

avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quinta, o contrato foi celebrado

em data posterior à edição de aludida medida provisória.

6. No tocante a ADI nº 2316-1/DF, em trâmite perante o STF, na qual se discute a constitucionalidade da Medida

Provisória 2.170-36, a decisão ora agravada consignou que ainda não foi concluído o julgamento do pedido

cautelar formulado no bojo da aludida ADI, razão pela qual não se encontra suspensa a eficácia do artigo 5º da

Medida Provisória 2.170-36/2001, como alega a parte agravante. 

7. Não visualizada qualquer ilegalidade na capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, resta

prejudicada a alegação da parte recorrente acerca da prática do anatocismo em razão da utilização da tabela price. 

8. A decisão ora impugnada concluiu pela falta de interesse em recorrer no tocante à declaração de nulidade da

cláusula contratual que autoriza a CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação ou financeira e/ou crédito

para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, na medida em que não há prova, nos autos, que a

instituição financeira tenha adotado administrativamente esta prerrogativa contratual.

9. Do mesmo modo, não subsiste o interesse recursal da parte agravante em relação à cobrança de multa contratual

de 2%, despesas processuais e honorários advocatícios, pois a CEF não está exigindo aludidos valores nestes

autos.

10. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

2011.61.00.020896-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : HELIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 00208969220114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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11. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010913-75.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AÇÃO MONITÓRIA -

CONSTRUCARD - EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO - ARTIGOS

267, INCISO I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE -

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consta dos autos que a CEF, apesar de intimada, não cumpriu a determinação judicial de emenda à inicial, a

acarretar a extinção do feito com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único do CPC. 

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida alinha-se ao

entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a determinação de intimação

pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para suprir a falta processual em 48 (quarenta e oito)

horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido dispositivo, sendo desnecessária

quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou de emendar a inicial, na forma

do art. 284 do CPC. (REsp 1200671/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 24/09/2010).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

2012.61.19.010913-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

AGRAVADO(A) : DAMIAO ACIOLI DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00109137520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005800-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. SERVIÇOS NOTARIAIS E

DE REGISTRO. PAGAMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO.

NÃO CABIMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com o entendimento do C. STJ e dos Tribunais Superiores, no sentido de que os emolumentos

devidos em contrapartida aos serviços notariais e registrais têm natureza jurídica de taxa, e como tal devem

observar as normas constitucionais pertinentes ao Sistema Tributário Nacional.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028976-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005800-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP227037 PABLO FRANCISCO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE DE AZEVEDO PALMEIRA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003872320144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.028976-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MINORU MATSUOKA

ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência deste Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que é

admitido o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa.

3. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028137-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

PARTE RÉ : CIPO AGRO COML/ LTDA e outros

: SADAO IWAMURA

: SACHIO IWAMURA

: SADAME IWAMURA

: TADANORI ISHIMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05086260619834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028137-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE ROCHA DO AMARAL

ADVOGADO : SP186532 CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS

PARTE RÉ : ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP137942 FABIO MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065538520114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS. PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS À SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA. NÃO

CONHECIMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que é obrigação do Agravante zelar

pela formação do instrumento, juntando com a inicial do recurso as peças e os documentos necessários à

compreensão da controvérsia, ainda que tidas por facultativas, a teor do inciso II do artigo 525 do CPC.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os Embargos de declaração como AGRAVO LEGAL e

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012065-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

DE VALORES EM CONTA-CORRENTE. SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR

EVIDENCIADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância o entendimento dominante do C. STJ e Tribunais Superiores, no sentido de que os valores

recebidos a título de salários são absolutamente impenhoráveis, na medida em que possuem caráter alimentar, bem

como ser, o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em qualquer momento processual, sendo

suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de miserabilidade.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

2014.03.00.012065-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SELMA ABUJAMRA

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003815320144036125 1 Vr OURINHOS/SP
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4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013412-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

3. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001078-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.013412-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ALOISIO DA SILVA CARDEAL

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094476920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001078-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO

CPC. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO

ART. 557, CAPUT, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental como agravo legal previsto

no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007855-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MANOEL BERNARDO DIAS

ADVOGADO : SP091608 CLELSIO MENEGON e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068388620134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.007855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : WILSON GRANJA e outro

: WILDER GITTI

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

PARTE AUTORA : WALDEMAR CUSTODIO MOREIRA e outros

: WILSON QUERINO DE MORAIS

: WILSON GOMES FRANCA

: WALTER SCATOLINI

: YVONE BIANCHI

: YVONE MANEK LOPES FERCIRA

: TERESA EIKO SAITTO

: UMBERTO PEREIRA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - TERMO DE ADESÃO - LC 110/2001 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - DIREITO AUTÔNOMO DO PATRONO - ART. 5º, XXXVI, DA

CARTA MAGNA - DIREITO ADQUIRIDO - ATO JURÍDICO PERFEITO - COISA JULGADA - VALOR

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFORME RECONHECIDO PELO ACÓRDÃO TRANSITADO

EM JULGADO - AGRAVO PROVIDO.

1. A discussão, neste agravo, diz respeito tão-somente sobre qual valor incidirá a verba honorária.

2. A Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta

parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.

3. O acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a presença do advogado, não atinge os honorários

advocatícios, já arbitrados em sentença transitada em julgado, nos termos do art. 24, § 4 º, da Lei nº 8906/94.

4. Por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no

sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor

sobre a verba honorária, tendo em vista que o respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do

profissional.

5. Portanto, ser assegurado, ao patrono dos agravados, o pagamento dos honorários, tal como reconhecidos pelo

acórdão transitado em julgado, e não calculados sobre os valores que foram transacionados, na medida em que, a

modificação da base de cálculo de tal verba violaria a coisa julgada, sendo certo, pois, que o título exequendo a

fixou no percentual de 10% sobre o montante da condenação.

6. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005185-

09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00256954319954036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005185-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : R B MANUTENCAO E MONTAGENS S/S LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 00027644220128260291 A Vr JABOTICABAL/SP
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declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027994-

27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS.

REDISCUSSÃO DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

2013.03.00.027994-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURICIO RODRIGUES BUENO e outro

: ZULEIDE BENTO BUENO

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

No. ORIG. : 00081288820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004206-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância o entendimento dominante do C. STJ e Tribunais Superiores, no sentido de que a execução fiscal

pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435 e que o ônus da prova do ilícito pelo

terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do exequente, já que a dívida executada é originalmente dívida

da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual

advém sempre do exame do caso concreto.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.004206-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVADO(A) : SUELY NOGUEIRA FUMENI

ADVOGADO : SP202108 GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FUMENI IND/ E COM/ LTDA e outro

: ANTONIO CARLOS FUMENI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001443320024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015028-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1-A, DO CPC.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

3. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015563-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVADO(A) : JANDIRA RODRIGUES MACEDO

ADVOGADO : SP337301 MÁLBER MOACIR FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00976-9 1 Vr SAO VICENTE/SP

2014.03.00.015563-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

1 - Não se conhece do recurso cujas razões encontram-se divorciadas da situação posta no caso em comento, não

combatendo os fundamentos da decisão recorrida. Ausência de pressuposto de admissibilidade recursal.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038752-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA

ANTECIPADA - PENSÃO POR MORTE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA

DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O benefício de pensão por morte à pessoa inválida depende da comprovação de sua dependência econômica em

relação ao servidor, nos termos do art. 217, da Lei 8.112/90.

2. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece, como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do Réu.

3. Na hipótese, analisando o conteúdo deste processo, observo que não se evidenciaram os requisitos para a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

4. Da prova trazida a estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, que o autor dependia

economicamente de sua avó, de modo a determinar a implantação imediata da pensão em face do falecimento de

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058702720124036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.03.00.038752-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDO FRADE FERRAZ DIAS incapaz

ADVOGADO : SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA

: SP045554 PAULO CELSO DE CARVALHO PUCCIARELLI

REPRESENTANTE : AMERICO FERRAZ DIAS FILHO

ADVOGADO : SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro

: SP045554 PAULO CELSO DE CARVALHO PUCCIARELLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037444720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Ercilia Moraes Dias.

5. É que não ficou demonstrado, nos autos, que a pensão pleiteada é imprescindível à sobrevivência do autor, na

medida em que os pais do agravante recebem, conjuntamente, aposentadorias no importe de mais de R$ 4.200,00

(quatro mil e duzentos reais).

6. E, se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a

verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante.

7. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12479/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001643-27.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/2006.

RECORRER EM LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. ESTADO DE NECESSIDADE. AUTORIA E

MATERIALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. CONFISSÃO. INTERNACIONALIDADE.

TRANSPORTE PÚBLICO. DIFUSÃO. APLICABILIDADE DO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06.

REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA.

1. A apelante foi presa em flagrante e permaneceu custodiada durante boa parte do processo, sendo, ao final,

condenada. Não houve mudança do quadro fático descrito na sentença a ensejar a alteração de sua situação

prisional, nos termos do artigo 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Por outro ângulo, observo que

estão presentes os requisitos para a manutenção da segregação cautelar do apelante, para garantia da ordem

pública e para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do Código de Processo Penal).

2. A autoria e a materialidade do delito restaram bem demonstradas pelos Auto de Prisão em Flagrante (fls.

02/03), Auto de Exibição e Apreensão (fls. 16/19), Laudos Preliminar de Constatação (fls. 24/27) e de Perícia

Criminal (fl. 58), e pelos depoimentos das testemunhas e interrogatórios dos réus (mídia de fl. 317).

3. As alegações de que a apelante se encontrava em situação de penúria não afasta sua responsabilidade penal, eis

que não restou comprovada a existência de nenhum perigo imediato que justificasse o cometimento do delito.

Existiu um significativo intervalo temporal, no qual a apelante recebeu as propostas para a realização do tráfico,

receberam a droga em território nacional e dirigiu-se ao Aeroporto Internacional de Guarulhos, onde embarcaria

em vôo com destino à Europa, o que afasta o alegado estado de necessidade. Inaplicabilidade da causa de

diminuição de pena prevista no art. 24, § 2º, do Código Penal. 

4. Não se sustenta a alegação de CRISTIAN CAMILO quanto a sua inocência, à luz da prova constante dos autos.

2012.61.19.001643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : NEYDA PATRICIA PARRA VELANDIA reu preso

: CRISTIAN CAMILO ARCILA LONDONO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016432720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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De fato, os policiais que efetuaram a prisão em flagrante puderam observar, em diligência policial (tocaia), que

ambos os réus encontravam-se e passavam o dia juntos; ademais, foi encontrado comprovante de pagamento das

despesas do hotel de CRISTIAN no quarto ocupado por NEYDA, em outro hotel, fato que reforça a existência

desse laço. De outra parte, CRISTIAN não possuía em seu poder dinheiro suficiente para permanecer a título de

turismo no Brasil, como alegou em seu depoimento, e já havia programação de seu retorno à Europa, com

passagem aérea comprada para o dia 28.01.2012. A comunhão de desígnios está clara, restando bem delineado

que NEYDA tinha a função de estruturar a prática do delito, a qual seria levada a cabo por CRISTIAN,

responsável pela remessa fática da droga ao exterior quando de seu retorno à Europa. Também pesa em desfavor

do réu a notícia de que se encontra foragido, tendo abandonado o trabalho temporário que exercia pouco após a

prolação da sentença condenatória, fls. 448/450 e 579. A evidenciar sua culpa e a tentativa de subtrair-se à sua

responsabilidade penal pelos fatos que praticou.

5. Quanto à pena-base, verifico que o Magistrado sentenciante, ao considerar as circunstâncias judiciais do caso

concreto, considerou favoráveis aos réus serem primários e sem antecedentes, porém, ponderou em sentido

contrário a qualidade de droga apreendida (558g de cocaína), e por essas razões fixou a pena base acima do

patamar mínimo legal para a corré NEYDA PATRICIA. Esses fatores indicam que a pena-base deverá ser

minorada para cinco anos e seis meses de reclusão, tendo em vista, especialmente a pequena quantidade do tóxico

apreendido.

6. A acusada faz jus à incidência da atenuante da confissão, ainda que tenha sido presa em flagrante, pois

espontaneamente confessou os fatos, o que, inclusive, foi utilizado para embasar sua condenação. 

7. O corréu CRISTIAN CAMILO, embora faça jus à atenuante da menoridade relativa, pois contava com apenas

dezenove anos na data dos fatos delituosos, esta não pode ser aplicada, pois redundaria em pena inferior ao

mínimo legal. Incidência da Súmula 231, do Superior Tribunal de Justiça.

8. Majorante prevista no artigo 40, inciso I da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o

tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a tipificação

do tráfico internacional de entorpecentes, já que os recorrentes foram presos durante tentativa de embarcar para o

exterior determinada quantidade de cocaína. A distância entre países é irrelevante. Para ambos os réus é de se

aplicar o percentual mínimo de aumento de um sexto.

9. O simples fato de embarcar em transporte público, não gera uma ameaça real à saúde ou segurança dos demais

passageiros. Não se enquadra na majorante toda e qualquer conduta de tráfico de entorpecentes nos ambientes

referidos no inc. III do art. 40 da Lei de Drogas. Para a caracterização, mister que o agente pretenda dolosamente

utilizar ambientes com um natural maior agrupamento de pessoas para desenvolver com mais facilidade a

mercancia ilícita de entorpecentes. Causa de aumento não considerada.

10. No caso destes autos, a ré NEYDA é primária e não ostenta maus antecedentes, porém, tudo indica que possui

vínculo com organização criminosa, de modo que incabível a aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º,

da Lei nº 11.343/06. Ao contrário, o réu CRISTIAN, não aparenta possuir vínculo com organização criminosa

internacional, de sorte que para ele se aplica o benefício em tela.

11. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, para ambos

os réus, nos termos do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelo

apelante, que aceitou colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de razoável quantidade de

substância entorpecente de elevado potencial lesivo.

12. Pelas mesmas razões, verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de

direitos não se mostra suficiente no caso concreto, nos termos do inciso III, do artigo 44, do Código Penal, sendo

certo, ademais, que o apelante, tendo em vista o quantum da condenação, não preenche os requisitos objetivos do

inciso I, do mesmo artigo 44 do Código Penal.

13. Apelo ministerial a que se nega provimento; recurso de NEYDA PATRICIA PARRA VALENDIA,

conhecido parcialmente e, na parte conhecida, parcialmente provido, e recurso de apelação de CRISTIAN

CAMILO ARCILA LONDOÑO parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo ministerial, conhecer

parcialmente do recurso de NEYDA PATRICIA PARRA VALENDIA e, na parte conhecida, dar-lhe

parcial provimento, e dar parcial provimento ao recurso de apelação de CRISTIAN CAMILO ARCILA

LONDOÑO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010198-96.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES CRIME DE USO DE DOCUMENTO

FALSO - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL NÃO

CONFIGURADA - ERRO DE TIPO NÃO CONFIGURADA - CRIME IMPOSSÍVEL NÃO CONFIGURADO -

PENA-BASE MANTIDA -ATENUANTE DE CONFISSÃO APLICÁVEL - TRANSNACIONALIDADE -

MINORANTE DO ARTIGO 33, § 4º DA LEI 11.343/06 APLICÁVEL - RECURSO DA ACUSAÇÃO

DESPROVIDO - RECURSO DA DEFESA PROVIDO EM PARTE

1. A materialidade delitiva de ambos os crimes não foi objeto de recurso e restou comprovada pelo auto de prisão

em flagrante (fls. 02/03), Boletim de Ocorrência (fls. 02/03), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 10/12),

Laudo Preliminar de Constatação (fls. 17/19), Laudo de Perícia Criminal - Documentoscopia (fls. 61/67), Laudo

de Perícia Criminal Federal - Química Forense (fls. 73) e pelos depoimentos das testemunhas e pelo interrogatório

do réu (mídia de fls. 163).

2. Aduz o réu em sua apelação que praticou o tráfico internacional de drogas face uma coação moral irresistível,

uma vez que sua família estaria sofrendo ameaças de morte na Nigéria. Entretanto, não há quaisquer elementos

nos autos que corroborem essa tese. Portanto, resta afastada a excludente de coação moral irresistível alegada pelo

réu.

3. Em relação à tese do erro de tipo alegado na apelação do réu, nada a deferir, eis que não há quaisquer provas

nos autos de que o réu não sabia que seu documento com visto falso.

4. Também não merece prosperar a tese de falsificação grosseira, que acarretaria em crime impossível, uma vez

que a o acusado, vindo da Nigéria, logrou adentrar no país com o mesmo passaporte contendo o visto falso sem

que sua inautenticidade tenha sido detectada pelas autoridades do setor de imigração.

5. Verifico que na sentença foram considerados favoravelmente ao acusado o fato de ser primário e não possuir

antecedentes criminais, porém, ponderado desfavoravelmente, a quantidade de droga apreendida (1.441 gramas de

cocaína - massa líquida), restando fixada a pena base acima do patamar mínimo legal, estabelecendo-a em 05 anos

e 03 meses de reclusão e 530 dias-multa, que merece ser mantida.

6. Não merece prosperar a alegação da acusação de que a pena deve ser aumentada pela agravante genérica de

crime cometido mediante paga ou promessa de recompensa, eis que inerente ao tráfico de drogas, sendo o móvel

da conduta ilícita do infrator.

7. Reputo que FELIX OKECHUKWU ONYEBUCHI faz jus à incidência da atenuante de confissão, pois, a

despeito de ter sido preso em flagrante, confessou espontaneamente a autoria dos fatos a si imputados, o que

inclusive foi utilizado para embasar a condenação. Assim, a atenuante da confissão, prevista no art. 65, III, d, do

Código Penal, que não foi reconhecida na sentença, deve ser reconhecida.

8. A majorante prevista no artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja

quando o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a

tipificação do tráfico internacional de entorpecentes. Verifico que o juízo a quo aplicou causa de aumento de pena,

conforme previsto no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, à razão de 1/6 (um sexto). Assim, mantenho essa causa

de aumento de pena, nessa mesma proporção, do que resulta a pena de 05 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-

multa.

09. No que tange à incidência da causa especial de aumento da pena prevista no inciso III, do artigo 40, da Lei

11.343/06, cabe destacar que o simples embarcar daquele que comete o delito em ônibus, com o fim de entregar o

entorpecente ao destino final, não gera uma ameaça real à saúde ou segurança dos demais passageiros, não sendo

o caso, por isso, de fazer incidir a causa de aumento.

10. Entendo cabível a aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, tão somente no
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mínimo legal de 1/6 (um sexto), em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas do caso concreto.

11. Em relação ao crime de documento falso, verifico que na sentença foi fixada a pena-base no mínimo legal, eis

que as circunstâncias judiciais do artigo 59 são favoráveis ao réu. Compulsando os autos, verifico que as

circunstâncias do cometimento desse tipo penal realmente não merece fixação acima do mínimo legal, razão pela

qual mantenho a decisão do juízo "a quo" e fixo a pena-base desse crime em 02 anos de reclusão e 10 dias-multa.

12. Na segunda fase de fixação da pena, inexistem agravantes ou atenuantes a serem consideradas em relação a

este crime, razão pela qual permanece a pena em 02 anos de reclusão e 10 dias-multa.

13. Ora, estão presentes os requisitos para a configuração do crime continuado, como entendeu o Juízo "a quo",

tendo em vista que o agente ao menos se utilizou duas vezes do mesmo visto (para ingressar e sair do território

nacional). Portanto, aplico a aplicação desta causa de aumento de pena, à razão de 1/6 (um sexto), tendo em vista

que o réu utilizou comprovadamente duas vezes o visto falso, devendo ser aplicado o aumento no patamar

mínimo. Portanto, fixo a pena do crime de uso de documento falso em 02 anos e 04 meses de reclusão e 11 dias-

multa que torno definitiva à falta de outras causas modificativas.

14. Como foram duas as ações praticadas e os crimes cometidos, procedo à soma das penas e fixo a pena final em

07 anos, 02 meses e 10 dias de reclusão, mais 496 dias-multa, que torno definitiva à falta de outras causas

modificativas.

15. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade das condutas praticadas e as circunstâncias já

apontadas na fixação da pena.

15. Verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra

suficiente no caso concreto, nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal, sendo certo, ademais, que, tendo

em vista o quantum da condenação, não estão preenchidos os requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44

do Código Penal.

16. Nego provimento ao recurso da acusação e dou parcial provimento ao recurso da defesa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação e, por maioria, 

dar parcial provimento ao recurso da defesa, para aplicar a atenuante genérica da confissão, à razão de 1/6, e

aplicar a causa de diminuição de pena do artigo 33§ 4º da Lei nº 11.343/06, à razão de 1/6 (um sexto), ficando

definitivamente fixada a pena em 07 anos, 02 meses e 10 dias de reclusão, e 496 dias-multa, mantida a r. sentença

em seus demais termos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DEMONSTRADAS - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADA - PENA-BASE

MANTIDA - ATENUANTE DE CONFISSÃO APLICÁVEL - TRANSNACIONALIDADE - MINORANTE DO

ARTIGO 33, § 4º DA LEI 11.343/06 APLICÁVEL - RECURSO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDO - RECURSO
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DA DEFESA DESPROVIDO

1. Preliminarmente, no que tange ao pedido para recorrer em liberdade, verifico que MARTHA ROSA BRAVO

foi presa em flagrante, permanecendo custodiada durante todo o processo, sendo, ao final, condenada, não tendo

havido mudança do quadro fático descrito na sentença a ensejar a alteração de sua situação prisional.

2. A autoria e a materialidade do delito não foram objeto de recurso e restaram bem demonstradas pelos auto de

prisão em flagrante (fls. 02/03), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 15/16), Laudo Preliminar de Constatação

(fls. 08/11), Laudo de Perícia Criminal (fls. 89/91), pelo depoimento da testemunha e pelo interrogatório da ré

(mídia de fls. 122).

3. Eventuais dificuldades financeiras experimentadas pela ré não se sobrepõem ao bem jurídico tutelado pelo tipo

penal, qual seja, a saúde pública, não se podendo falar na aplicação do artigo 24, do Código Penal ou de seu § 2º e

do artigo 386, VI do Código de Processo Penal.

4. Verifico que na sentença foram considerados favoravelmente à acusada o fato de ser primária e não possuir

antecedentes criminais, porém, ponderado desfavoravelmente, a natureza e elevada quantidade de droga

apreendida (4.977 gramas de cocaína - massa líquida), restando fixada a pena base acima do patamar mínimo

legal, estabelecendo-a em 06 anos e 03 meses de reclusão e 620 dias-multa, que merece ser mantida.

5. Reputo que MARTHA ROSA BRAVO faz jus à incidência da atenuante de confissão, pois, a despeito de ter

sido presa em flagrante, confessou espontaneamente a autoria dos fatos a si imputados, o que inclusive foi

utilizado para embasar a condenação.

6. Verifico que o juízo a quo aplicou causa de aumento de pena, conforme previsto no artigo 40, I, da Lei nº

11.343/2006, à razão de 1/6 (um sexto). Assim, mantenho essa causa de aumento de pena, do que resulta a pena

de 06 anos e 27 dias de reclusão e 602 dias-multa.

7. No que tange à incidência da causa especial de aumento da pena prevista no inciso III, do artigo 40, da Lei

11.343/06, cabe destacar que o simples embarcar daquele que comete o delito em ônibus, com o fim de entregar o

entorpecente ao destino final, não gera uma ameaça real à saúde ou segurança dos demais passageiros, não sendo

o caso, por isso, de fazer incidir a causa de aumento.

8. Entendo cabível a aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, tão somente no

mínimo legal de 1/6 (um sexto), em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas do caso concreto.

9. Resulta a pena da ré definitivamente fixada em 05 anos e 22 dias de reclusão, e 500 dias-multa, em razão de

proporcionalidade à pena privativa de liberdade, que torno definitiva à falta de outras causas modificativas.

10. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado.

11. Verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra

suficiente no caso concreto, nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal, sendo certo, ademais, que, tendo

em vista o quantum da condenação, não estão preenchidos os requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44

do Código Penal.

12. Nego provimento aos recursos da acusação e da defesa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, por maioria, negar

provimento ao recurso da acusação, mantida a r. sentença em sua integralidade, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

 

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS - NÃO INCIDÊNCIA DO ESTADO DE NECESSIDADE - NULIDADE

DE AUDIÊNCIA NÃO RECONHECIDA - PENA-BASE APLICADA MAJORADA - APLICABILIDADE DA

ATENUANTE DE CONFISSÃO -TRANSNACIONALIDADE - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 40, III

DA LEI 11.343/06 - APLICABILIDADE DO §4º DO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/06 - RECURSO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA RÉ IMPROVIDO

1. Afasto a alegação de nulidade da audiência de instrução, eis que a Lei Antidrogas é especial em relação ao

Código de Processo Penal. Ademais, não houve qualquer prejuízo para a Defesa e vige no direito pátrio o

princípio da "pas de nullité sans grief", segundo o qual não se proclama a nulidade do ato processual inexistindo

prejuízo.

2. A autoria e a materialidade do delito não foram objeto de recurso e restaram bem demonstradas pelos auto de

prisão em flagrante (fls. 03/04), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 08/09), Laudo Preliminar de Constatação

(fls. 10/14), Laudo de Perícia Criminal (fls. 85/89) e pelos depoimentos das testemunhas e pelo interrogatório da

ré (mídia de fls. 171).

3. As alegações de que a acusada se encontrava em situação de penúria não afasta suas responsabilidades penais,

eis que não restou comprovada a existência de nenhum perigo imediato que justificasse o cometimento do delito.

Existiu um significativo intervalo temporal entre o recebimento da proposta para a realização do tráfico,

recebimento da droga em território nacional e dirigir-se ao Aeroporto Internacional de Guarulhos, onde

embarcaria, em voo com destino a Doha, o que afasta o alegado estado de necessidade.

4. Na sentença foram considerados favoravelmente à acusada o fato de ser primária e não possuir antecedentes

criminais, porém, ponderado desfavoravelmente, a qualidade e elevada quantidade de droga apreendida

14.175(catorze mil cento e setenta e cinco gramas de cocaína - massa líquida), restando fixada a pena base acima

do patamar mínimo legal, estabelecendo-a em 06 anos e 06 meses de reclusão e 500 dias-multa, que merece ser

majorada para 08 anos de reclusão e 800 dias-multa, tendo em vista a quantidade de entorpecente apreendido com

a ré.

5. Reputo que SILVIYA HRISTOVA KOSEVA faz jus à incidência da atenuante da confissão, pois, a despeito de

ter sido presa em flagrante, confessou espontaneamente a autoria dos fatos a si imputados, o que inclusive foi

utilizado para embasar a condenação.

6. Causa de aumento do art. 40, I, do Código Penal mantida.

7. No que tange à incidência da causa especial de aumento da pena prevista no inciso III, do artigo 40, da Lei

11.343/06, cabe destacar que o simples embarcar daquele que comete o delito em ônibus, com o fim de entregar o

entorpecente ao destino final, não gera uma ameaça real à saúde ou segurança dos demais passageiros, não sendo

o caso, por isso, de fazer incidir a causa de aumento.

8. Não havendo provas nos autos de que a ré integre organização criminosa voltada para o tráfico ilícito de

entorpecentes, prevalece presunção de que tenha agido de modo ocasional, na função de transportadora, não tendo

a atividade criminosa como meio de vida. Cabível aplicação da causa de diminuição do art. 33, § 4º da Lei nº

11.343/06. Redução da pena no mínimo de 1/6.

9. Resulta a pena da ré definitivamente fixada em 6 anos, 5 meses e 23 dias de reclusão, e 647 dias-multa, em

razão de proporcionalidade à pena privativa de liberdade, que torno definitiva à falta de outras causas

modificativas.

10. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o regime fechado, nos

termos do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada.

11. A substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra suficiente no caso

concreto.

12. Recurso da acusação parcialmente provido. Recurso da ré improvido. Sentença reformada em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da ré e, por maioria, dar parcial

provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para aumentar a pena-base aplicada e aplicar a minorante do

artigo 33, § 4º da Lei 11.343/2006, à razão de 1/6, ficando definitivamente fixada a pena em 06 anos, 05 meses e

23 dias de reclusão, e 647 dias-multa, mantida a r. sentença em seus demais termos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

APELADO(A) : OS MESMOS
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. ESTADO DE NECESSIDADE. DOSIMETRIA.

PENA-BASE. CONFISSÃO. NÃO APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE DROGA. DELAÇÃO

PREMIADA. TRANSNACIONALIDADE. REGIME. SUBSTITUIÇÃO DA PENA.

1. Para que se reconheça o estado de necessidade exculpante ou justificante, é obrigatória a comprovação do

preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa excludente de ilicitude ou

de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal: (TRF da 3ª

Região, ACr n. 2007.61.19.007015-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.01.10; TRF da 3ª Região, ACr n.

2007.61.19.009691-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10; TRF da 3ª Região, ACr n. 2008.60.05.002173-2,

Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10).

2. Materialidade e autoria plenamente comprovadas.

3. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para

fazer jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n.

117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n.

79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa que o réu tenha sido preso em flagrante,

bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ

18.12.02, p. 384).

4. Em julgamento de Recurso Extraordinário submetido à Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal fixou o

entendimento de que a natureza e a quantidade da droga apreendida devem ser levadas em consideração apenas

em uma das fases do cálculo da pena, vedado o bis in idem (STF, Repercussão Geral no RE com Agravo n.

666.334, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 03.04.14). Assim, devem ser consideradas outras peculiaridades do caso

concreto, à vista das provas dos autos, para resolver sobre a aplicabilidade e a gradação da causa de diminuição do

§ 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06.

5. Para que o acusado faça jus à redução da pena, é imprescindível a efetiva localização dos coautores ou

partícipes da atividade delitiva (Lei n. 8.072/90, art. 8º, parágrafo único; Lei n. 9.807/99, art. 14; Lei n. 11.343/06,

art. 41).

6. A elevação da pena pela transnacionalidade do crime não deve ultrapassar o mínimo legal, pois restou

configurada de forma ordinária, não se evidenciando no caso dos autos circunstâncias do delito que reclamassem o

agravamento da causa de aumento de pena em questão.

7. A Lei n. 8.072, de 25.07.90, art. 2º, § 1º, em sua redação original, estabelecia que, no caso do delito de tráfico

de entorpecentes, deveria ser imposto o regime integralmente fechado. É implícito que o regime inicial é o

fechado. A declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo pelo Supremo Tribunal Federal, escusado

lembrar, incide tão-somente quanto ao cumprimento integral, não o inicial. Desse modo, válida a norma na parte

em que, por implicação, impunha o regime inicial fechado. Com a superveniência da Lei n. 11.464, de 28.03.07,

tornou-se possível a progressão, reafirmando-se claramente que a pena deve ser cumprida no regime inicial

fechado. Por fim, os critérios do art. 33 do Código Penal para a determinação não são absolutos, pois o § 3º desse

dispositivo reporta-se ao art. 59 do mesmo Código. No caso de tráfico de entorpecentes, é intuitivo que,

independentemente do quantum da pena privativa de liberdade, o regime inicial fechado é o mais indicado para a

reprovação e prevenção do crime.

2012.61.19.009538-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : PAULO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : RJ163391 CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00095383920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     511/1275



8. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n.

97256, Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes

cumpre resolver sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal.

9. Apelações da defesa e da acusação providas parcialmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações da defesa e da acusação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006978-69.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ROUBO. MATERIALIDADE E AUTORIA. DOSIMETRIA. VALOR

MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA INFRAÇÃO. CPP, ART. 387, IV.

PEDIDO EXPRESSO. NECESSIDADE.

1. Materialidade e autoria comprovadas.

2. Fixada a pena em 10 (dez) anos de reclusão, regime inicial fechado, e 25 (vinte e cinco) dias-multa.

3. Ressalvado meu entendimento de que se trata de norma processual, pois apenas define a competência do juiz

criminal para determinar um valor mínimo e, portanto, de aplicação imediata nos processos pendentes, ainda que o

crime tenha sido praticado anteriormente a sua vigência, bem como que, em razão da natureza do processo-crime,

que prescinde de um pedido específico, dado que é dos fatos que o acusado se defende, sucede que o Superior

Tribunal de Justiça entende que a fixação de valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração,

prevista no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, com a redação da Lei n. 11.719/08, é norma de direito

material, não tem efeitos retroativos e exige que seja deduzido pedido a fim de garantir o contraditório e o devido

processo legal (STF, ARE n. 694.158, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.03.14; STJ, REsp n. 1.265.707, Rel. Min. Rogerio

Schietti Cruz, j. 27.05.14; AgRg no REsp n. 1.383.261, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 17.10.13 e AgRg no

AREsp n. 389.234, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08.10.13).

4. Apelação da defesa parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

2011.61.81.006978-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROLIDIO BRASIL FONTANELA DE SOUZA GAMA reu preso

ADVOGADO : SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : RICARDO BIANQUI DA ROCHA (desmembramento)

CO-REU : NILSON SILVA DE OLIVEIRA (desmembramento)

: HENRIQUE MEDEIROS (desmembramento)

: ANDERSON CORREIA (desmembramento)

: GIOVANI MEDEIROS (desmembramento)

: ROGERIO CARLOS DA SILVA (desmembramento)

: ANDERSON DE CASSIA PEREIRA (desmembramento)

: WAGNER WILSON CARNEIRO FERRO (desmembramento)
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000819-79.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3º, C.C. ART. 14, II, AMBOS

DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA

PENA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A sentença julgou a ação improcedente para absolver o réu da imputação da prática do delito previsto no artigo

171, § 3º, c.c. o art. 14, II, ambos do Código Penal, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo

Penal.

2. A materialidade delitiva restou bem demonstrada nos autos pelos documentos referentes ao Procedimento

Apuratório relativo ao NB nº 31/547546981-0, no qual consta o Requerimento de Benefício por Incapacidade e

Marcação de Perícia Médica e o Comprovante do Requerimento, ambos assinados pelo acusado, o esclarecimento

da DIMAGEM UNINEURO no sentido de que o exame médico apresentado é falso, a constatação da

irregularidade e o indeferimento do benefício previdenciário pela Autarquia; e, também, pelo Auto de Apreensão

do exame médico fraudado.

3. A autoria foi comprovada pelas próprias declarações do acusado nas fases inquisitorial e judicial.

4. O conjunto probatório é harmônico e seguro no sentido de que o réu tentou obter para si benefício, mediante

fraude, em prejuízo da Autarquia Previdenciária, impondo-se a reforma da sentença, a fim de condená-lo pela

prática do delito previsto no art. 171, § 3º, c.c. o art. 14, II, ambos do Código Penal.

5. Dosimetria. Nos termos do art. 59 do Código Penal, a pena-base deve ser fixada no patamar mínimo legal, de

01 ano de reclusão, tendo em vista que o acusado não ostenta maus antecedentes e as demais circunstâncias

judiciais não lhe são desfavoráveis.

6. Não há circunstâncias atenuantes nem agravantes a serem sopesadas.

 

7. Na terceira da fase da aplicação da pena, deve ser considerada a causa de diminuição prevista no art. 14, II, do

Código Penal (tentativa), no mínimo de 1/3 (um terço), já que o recorrente percorreu grande parte do iter criminis

, tendo sido indeferido o requerimento de benefício previdenciário pela Autarquia, o que resulta na pena de 08

meses de reclusão.

8. Com a incidência da causa de aumento prevista no § 3º do art. 171 do Código Penal (1/3), já que o estelionato

foi praticado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, Autarquia Federal, a reprimenda penal concretiza-se

em 10 meses e 20 dias de reclusão.

9. Consoante os mesmos critérios adotados na fixação da pena privativa de liberdade, a pena de multa deve ser

estabelecida em 08 dias-multa, no piso legal, atualizada monetariamente desde a data dos fatos.

10. Impõe-se a fixação do regime aberto para o início do cumprimento da pena, nos termos do art. 33, § 2º, c, do

Código Penal.

11. Preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal, deve a pena privativa de liberdade

ser substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a

entidade pública, a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais, e na prestação pecuniária equivalente a 01

2013.61.04.000819-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : DJALMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARINA MIGNOT ROCHA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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cesta básica mensal a entidade pública ou privada com destinação social, a ser definida pelo Juízo das Execuções

Penais, pelo período de duração da pena corporal.

12. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pelo Ministério Público

Federal para condenar o réu pela prática do delito previsto no art. 171, § 3º, c.c. o art. 14, II, ambos do Código

Penal, à pena de 10 meses e 20 dias de reclusão, em regime inicial aberto, mais o pagamento de 08 dias-multa, no

piso legal, atualizados monetariamente desde a data dos fatos, substituindo-se a pena privativa de liberdade por

duas penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser

designada pelo Juízo das Execuções Penais, e na prestação pecuniária equivalente a 01 cesta básica mensal a

entidade pública ou privada com destinação social, a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais, pelo período

de duração da pena corporal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000331-36.2013.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ATENUANTE DA CONFISSÃO. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/06. BIS IN IDEM. TRANSNACIONALIDADE.

UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO. REGIME INICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO. VALOR DO DIA-MULTA.

INTERESSE RECURSAL. 

1. Materialidade e autoria do delito de tráfico transnacional de drogas comprovadas.

2. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser

aplicada ao crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06. Da mesma forma

devem ser consideradas as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal na primeira fase da dosimetria.

3. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para

fazer jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n.

117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n.

79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa que o réu tenha sido preso em flagrante,

bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ

18.12.02, p. 384).

4. Em julgamento de Recurso Extraordinário submetido à Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal fixou o

entendimento de que a natureza e a quantidade da droga apreendida devem ser levadas em consideração apenas

em uma das fases do cálculo da pena, vedado o bis in idem (STF, Repercussão Geral no RE com Agravo n.

666.334, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 03.04.14).

5. Restou evidenciada a transnacionalidade do crime, de modo que a majoração da pena deve ser mantida.

2013.60.04.000331-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SERGIA CACERES RODRIGUEZ reu preso

ADVOGADO : MS007233B MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELANTE : NORMA ESPINOZA CONDORI reu preso

ADVOGADO : MS015842 DANIELE BRAGA RODRIGUES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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6. Cumpre ajustar o entendimento à atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, cujas Turmas formularam

a compreensão no sentido de que a causa de aumento de pena para o delito de tráfico de entorpecentes cometido

em transporte público (Lei n. 11.343/06, art. 40, III) somente incidirá quando demonstrada a intenção de o agente

praticar a mercancia do entorpecente em seu interior, ficando afastada, portando, na hipótese em que o veículo

público é utilizado unicamente para transportar a droga (STF, 2ª Turma, HC n. 119.811, Rel. Min. Teori Zavascki,

j. 10.06.14;1ª Turma, HC n. 119.782, Rel. Min. Rosa Weber, j. 10.12.13).

7. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90, com a redação

dada pela Lei n. 11.464/07, segundo a qual seria obrigatório o regime inicial fechado (STF, HC n. 113.988, Rel.

Min. Ricardo Lewandowski, j. 04.12.12; EmbDeclAgRgAI n. 779.444, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 30.10.12; HC n.

107.407, Rel. Min. Rosa Weber, j. 25.09.12). No caso de tráfico ilícito de entorpecentes, as circunstâncias, as

consequências e a sua gravidade aconselham o início do cumprimento da pena em regime fechado, nos termos do

art. 33, § 2º, c. c. o art. 59, caput, III, ambos do Código Penal, cabendo ao Juízo das Execuções Penais apreciar a

progressão do regime de pena.

8. O cômputo do tempo de prisão provisória já cumprido deve ser considerado tão somente para a fixação do

regime inicial de cumprimento de pena privativa de liberdade, de modo que essa modalidade de detração não

implica modificação da pena definitiva fixada na sentença (art. 387, § 2º, do CPP, com a redação dada pela Lei n.

12.736/12).

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n.

97256, Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes,

cumpre resolver sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal.

10. Não deve ser conhecido o pedido referente à redução do valor do dia-multa para o mínimo legal, uma vez que

a sentença recorrida foi proferida neste sentido, carecendo a apelante de interesse recursal.

11. Apelação de Norma não provida, apelação de Sérgia conhecida em parte e, nesta, parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré Norma, conhecer em parte da

apelação da ré Sérgia e, nesta, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011418-74.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRELIMINAR. NULIDADE. SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO.

PREJUÍZO. EXIGIBILIDADE. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. INADMISSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA-

BASE. DELAÇÃO PREMIADA. NÃO APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE DROGA. 

1. No processo penal vige a máxima pas de nulitté sans grief segundo a qual se exige a demonstração de prejuízo

para a configuração da nulidade, princípio válido também no que toca à necessidade de fundamentação da

sentença (STJ, HC n. 133211, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 15.10.09).

2. Materialidade e autoria do delito de tráfico transnacional de drogas comprovadas.

2012.61.81.011418-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ALEXANDRA KONSTANTINOU reu preso

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal)
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3. Para que se reconheça o estado de necessidade exculpante ou justificante, é obrigatória a comprovação do

preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa excludente de ilicitude ou

de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal (ACr n.

2007.61.19.007015-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.01.10; ACr n. 2007.61.19.009691-0, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 05.04.10 e ACr n. 2008.60.05.002173-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10).

4. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser

aplicada ao crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.

5. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para

fazer jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n.

117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n.

79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa que o réu tenha sido preso em flagrante,

bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ

18.12.02, p. 384).

6. Em julgamento de Recurso Extraordinário submetido à Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal fixou o

entendimento de que a natureza e a quantidade da droga apreendida devem ser levadas em consideração apenas

em uma das fases do cálculo da pena, vedado o bis in idem (STF, Repercussão Geral no RE com Agravo n.

666.334, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 03.04.14). Assim, devem ser consideradas outras peculiaridades do caso

concreto, à vista das provas dos autos, para resolver sobre a aplicabilidade e a gradação da causa de diminuição do

§ 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06.

7. Preliminar de nulidade do processo rejeitada e apelação da defesa provida parcialmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao recurso da

defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005686-97.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DEMONSTRADAS - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO - PENA-BASE MANTIDA -

TRANSNACIONALIDADE - AGRAVANTE DO ARTIGO 62, IV DO CÓDIGO PENAL INAPLICÁVEL -

MINORANTE DO ARTIGO 33, § 4º DA LEI 11.343/06 APLICÁVEL - SUBSTITUIÇÃO DE PENA

INCABÍVEL - RECURSO DA DEFESA PROVIDO EM PARTE

1. A autoria e a materialidade do delito não foram objeto de recurso e restaram bem demonstradas pelos auto de

prisão em flagrante (fls. 02/03), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 08), Laudo Preliminar de Constatação

(fls. 09/10 e 46/47), Laudo de Perícia Criminal (fls. 38/40 e 141/144) e pelos depoimentos das testemunhas e

interrogatório do réu (mídia de fls. 155).

2. Eventuais dificuldades financeiras experimentadas pela parte não se sobrepõem ao bem jurídico tutelado pelo

tipo penal, qual seja, a saúde pública. Principalmente quando o presente delito, além de atingir diretamente

2013.61.10.005686-2/SP
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APELANTE : ANGEL YUCRA VARGAS reu preso
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diversos dependentes da droga, cria um grave problema social decorrente da violência gerada pelas atividades de

organizações criminosas financiadas pelo narcotráfico, não se podendo falar na aplicação do artigo 24, do Código

Penal ou de seu § 2º.

3. Verifico que na sentença foram considerados favoravelmente ao acusado o fato de ser primário e não possuir

antecedentes criminais, porém, ponderado desfavoravelmente, a quantidade de droga apreendida (681,88 gramas

de cocaína- massa bruta), restando fixada a pena base acima do patamar mínimo legal, estabelecendo-a em 05

anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa, que merece ser diminuída para 05 anos e 03 meses de reclusão e

530 dias-multa, tendo em vista a quantidade de droga apreendida.

4. Reputo que ANGEL YUCRA VARGAS faz jus à incidência da atenuante de confissão, pois, a despeito de ter

sido preso em flagrante, confessou espontaneamente a autoria dos fatos a si imputados, o que inclusive foi

utilizado para embasar a condenação.

5. Requer a defesa seja desconsiderada a agravante do artigo 62, IV do Código Penal aplicada pelo juízo "a quo".

Razão assiste à defesa. Não há que se aplicar a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal, relativa à

prática do delito em virtude de promessa de recompensa. O intuito de lucro já compõe o próprio tipo penal aqui

reprimido, de sorte que sua aplicação implicaria em bis in idem.

6. Verifico que o juízo a quo aplicou causa de aumento de pena, conforme previsto no artigo 40, I, da Lei nº

11.343/2006, à razão de 1/6 (um sexto). Assim, mantenho essa causa de aumento de pena, do que resulta a pena

de 05 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa.

7. Entendo cabível a aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, tão somente no

mínimo legal de 1/6 (um sexto), em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas do caso concreto. Aplico a

redução no patamar mínimo previsto legalmente, de 1/6, resultando a pena de ambos definitivamente fixada em 04

anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, e 485 dias-multa, em razão de proporcionalidade à pena privativa de

liberdade, que torno definitiva à falta de outras causas modificativas.

8. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada e as circunstâncias já

apontadas na fixação da pena.

9. Verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra

suficiente no caso concreto, nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal, sendo certo, ademais, que, tendo

em vista o quantum da condenação, não estão preenchidos os requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44

do Código Penal.

10. Dou parcial provimento ao recurso da defesa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para afastar a

aplicação da agravante prevista no artigo 62, IV do Código Penal e para aplicar a causa de diminuição de pena do

art. 33, §4º da Lei 11.343/2006, à razão de 1/6, ficando definitivamente fixada a pena em 04 anos, 10 meses e 10

dias de reclusão, e 485 dias-multa, mantida a r. sentença em seus demais termos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12480/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009375-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009375-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP241287A EDUARDO CHALFIN e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA EMPRESA EXECUTA PELA INCORPORADORA. INDEFERIDA

MANUTENÇÃO DA EMPRESA INCORPORADA NO POLO PASSIVO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância o entendimento dominante do C. STJ e Tribunais Superiores, no sentido de que a sucessão, por

incorporação, de empresas, determina a extinção da personalidade jurídica da incorporada, com a transmissão de

seus direitos e obrigações à incorporadora.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030305-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA e outro

PARTE RÉ : BANCO CCF BRASIL S/A

ADVOGADO : SP039827 LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092909719934036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : KELLY DA SILVA

ADVOGADO : SP266968 MARIA HELENA NEVES e outro

PARTE RÉ : BRUNO ROVAI

REPRESENTADO : JORGE ROVAI

: CORINA ROVAI

: ANGELINA ROVAI DELLA NINA

: ANITA DELLA NINA ROVAI

: RENATA ROVAI OEHLMEYER

: EDGARD OEHLMEYER

: ELIDE VENTURINI ROVAI

: LINO ALVES LIMA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS. ARTIGO 525, DO CPC. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com o entendimento dos Tribunais Superiores e do C. STJ no sentido de que o agravo de

instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato conhecimento das

questões discutidas e que a falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à Turma

julgadora o não conhecimento dele.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001786-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027429620124036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.001786-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVADO(A) : AFONSO CELSO VANONI DE CASTRO

ADVOGADO : SP223081 HELLEN RENATA BARATELLA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ :
VALBERT E CASTRO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA massa
falida e outro

: REINALDO ALVES VALBERT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123443620054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância o entendimento dominante do C. STJ e Tribunais Superiores, no sentido de que a certidão emitida

pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução

para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude

ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027847-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância o entendimento dos Tribunais Superiores, no sentido de que Constituição Federal favorece o

acesso à justiça daqueles menos favorecidos eliminando burocracias, permitindo a busca e a defesa dos seus

direitos perante a autoridade judiciária sem onerar a parte. In casu, o juízo a quo, em sua decisão, buscou garantir

a devida assistência ao réu com a defesa técnica, permitindo ao mesmo participar de todos os atos do processo em

pé de igualdade com a autora, de modo a influenciar na decisão do feito.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

2013.03.00.027847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO e outro

AGRAVADO(A) : MARCOS PEREIRA VIANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014472820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014256-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância o entendimento dominante do C. STJ e Tribunais Superiores, no sentido de que no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos,

porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa. 

3. In casu, conforme ressaltado pela decisão agravada, não há demonstração da responsabilidade dos sócios pelos

créditos previdenciários aqui cobrados, pois não houve indícios da prática de atos abusivos ou ilícitos por parte

dos mesmos. O mero inadimplemento das contribuições previdenciárias não basta ao redirecionamento do

executivo fiscal em relação ao corresponsável pela gestão empresarial. Portanto, embora constem os nomes dos

sócios na certidão da dívida ativa, não logrou a Fazenda Pública comprovar a prática de ato com excesso de poder,

infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular da pessoa jurídica de direito privado

para justificar a responsabilidade de terceiro.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

2014.03.00.014256-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RAFAEL LORANDI DE OLIVEIRA e outro

: DANIEL LORANDI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP157610 ANTONIO LUIZ DE CARVALHO FILHO e outro

PARTE RÉ : D E R COSTURA INDL/ LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041422920034036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     521/1275



5. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031372-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que embargos do devedor poderão

ser recebidos com efeito suspensivo se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação;

e c) garantia integral do juízo. In casu, deve prevalecer a decisão agravada, visto que, conforme consta do ato

impugnado, a execução fiscal não está garantida por penhora, de depósito ou caução suficiente, correspondendo a

0,01% do débito, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os Embargos de declaração como AGRAVO LEGAL e

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2013.03.00.031372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : SP261005 FABIO ROBERTO HAGE TONETTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006149120138260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007521-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 739-

A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E

ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO E DA OCORRÊNCIA

DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária deste Tribunal, no sentido de que, a Lei nº 6830/80 não é omissa

quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em que são recebidos os

embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 739-A do CPC,

nos termos do artigo 1º da LEF.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014349-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007521-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : KARMANN GHIA AUTOMOVEIS CONJUNTOS E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076528320134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.014349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. DECISÃO QUE

NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO. ASSALTO EM CASA LOTÉRICA. PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS DA CEF.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do C. STJ e dos Tribunais Federais, no sentido de que a lesão a particular

sofrida em assalto a casa lotérica não pode ser imputada à Caixa econômica Federal - CEF, pois da permissão não

decorre sua responsabilidade por fato ou ato ilícito alheio aos serviços permitidos, como in casu.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001198-18.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

AGRAVANTE : LOTERICA BETIZA LTDA

ADVOGADO : SP070504 MARIA ODETE DUQUE BERTASI e outro

AGRAVADO(A) : FERNANDA PATRICIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP181024 ANDRESSA SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085717220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2003.61.21.001198-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SEBASTIAO ALAOR DE SOUZA OLIVEIRA e outro

: NEIDE PINTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP182190 GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que: o Sistema de Amortização Crescente (Sacre) não implica em capitalização de juros e consiste num

método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao

mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são

capitalizados, motivo pelo qual é desnecessária a produção de prova pericial; no sistema da Tabela Price os juros

são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior e sendo a prestação

composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o pagamento,

inexistindo assim, a capitalização; a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a

serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos

celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram

cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza

Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª

Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); não há violação do contrato ou das normas de ordem

pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações (REsp 467.440

/SC, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17/05/2004, REsp 919693 / PR,

Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, AgRg no REsp 816724 / DF,

Quarta Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006); o Decreto-lei nº 70/66 foi

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial,

não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ

06/11/1998); não é vedada a utilização da TR, como índice de correção monetária do saldo devedor de contrato

vinculado ao SFH, firmado anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91, se há previsão contratual de utilização do

mesmo índice aplicável à caderneta de poupança e por fim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do

Código de Defesa do Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada

automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR,

Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os Embargos de declaração como Agravo Legal e negar-

lhe provimento nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003621-

92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003951-10.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC PROCESSO CIVIL - EXISTÊNCIA

DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - SFH - MÚTUO HABITACIONAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

- DECRETO-LEI Nº. 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - IMISSÃO NA POSSE - TAXA DE OCUPAÇÃO -

RECURSO DESPROVIDO.

1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2- Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO MIGLIORINI

ADVOGADO : SP253500 VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

No. ORIG. : 00023015020134036108 2 Vr BAURU/SP

2009.60.00.003951-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009494 ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR e outro

: MS011791 CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039511020094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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em consonância com a jurisprudência majoritária do C. STF e deste E. Tribunal, no sentido de que não é ilegal ou

inconstitucional o Decreto-Lei nº 70/66 e consequentemente os atos que advierem da sua aplicação, sendo direito

da Caixa Econômica Federal imitir-se na posse do imóvel e consequentemente devida a taxa de ocupação a partir

do registro da arrematação até a efetiva desocupação do imóvel.

3- Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003613-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

2014.03.00.003613-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SQG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075996320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031265-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO RESTOU COMPROVADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a

assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de

hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/1950). Basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção

do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Na hipótese dos autos, mais

notadamente os extratos bancários, constavam um saldo expressivo, que permite concluir que o agravante pode

pagar as custas do processo, sem prejuízo da própria subsistência e da família por ela constituída, não estando

comprovada a sua condição de hipossuficiente.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER os Embargos de declaração como AGRAVO

LEGAL e NEGAR-LHE PROVIMENTO nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001468-91.2011.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.031265-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : JOAO MANOEL AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP256668 RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA BISCAIO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00205541320134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.001468-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     528/1275



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC.

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

CAPUT, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental como agravo legal previsto

no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003846-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : SP212574A FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JORGE KHAUAN espolio e outro

: ACHILES FERNANDO CATAPANI ABELAIRA

ADVOGADO : SP148617 LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047576719994036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.003846-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : MARCIA LUZIA FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : SP120574 ANDREA ROSSI e outro

PARTE AUTORA : ANA CRISTINA GOMES RIGUEIRAL E ANTONIO e outros

: IVELISE LOPES SCHAEFER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     529/1275



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - DECISÃO QUE DEU DETERMINOU O

CUMPRIMENTO DO JULGADO - NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO PELA CONTADORIA JUDICIAL

SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CEF QUANTO À AGRAVADA MÁRCIA LUZIA

FERREIRA DE SANTANA - AGRAVO PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 475-B, § 3º do Código de Processo Civil, o Magistrado poderá valer-se do auxílio do

contador judicial para a verificação das contas apresentadas pelas partes nos autos.

2. A CEF juntou aos autos a planilha de cálculos relativa às diferenças devidas no processo nº 2005.63.11.002956-

5, afirmando que já efetuou o cálculo referente à aplicação do expurgo de abril de 1990 sobre janeiro de 1989 (fls.

68/74) em relação à autora (Márcia Luzia Ferreira de Santana).

3. Diante dessa particularidade, era necessário que a Contadoria do Juízo analisasse a planilha de cálculos

apresentada pela CEF, mormente em face da informação de que a aplicação do expurgo de abril de 1990 sobre

janeiro de 1989 requerida pela autora (Márcia Luzia Ferreira de Santana) implicaria no pagamento de valores de

forma duplicada, uma vez que já foram recebidos por meio de outro processo.

4. É imprescindível, pois, que a contadoria judicial verifique supostos erros apontados pela agravante.

5. Agravo provido para viabilizar a análise e esclarecimentos, pelo Contador Judicial, da planilha de cálculos

apresentada pela Caixa Econômica Federal quanto à agravada Márcia Luzia Ferreira de Santana.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003220-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: NINA MARIA BUENO CARVALHO

: ROSANNE CRUZ GUEDES

: MARIO MISUMOTO

: VERA MOREIRA

: PIEDADE ALMEIDA DE PAIVA MISUMOTO

: INES CECILIA ALONSO GOMES DE SOUZA

: LUIZ AUGUSTO DE CASTRO

: MARIA JOSE GILBERTO MASSOTE

: LEONIDIO FRANCA FILHO

: GISELA CORONEL CARDOSO

: VANIA ANTONIETA BORGES

: AMIM LASCANE SOBRINHO

: MARCIA TEIXEIRA LASCANE

: IVONILDES CALDAS SOUZA

ADVOGADO : SP120574 ANDREA ROSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02008395319944036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.003220-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : BRUNO BORGHESAN

ADVOGADO : SP268417 HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista ser inviável o conhecimento dos

pleitos envolvendo a decretação da extinção da execução fiscal, seja pela prescrição, como pela natureza alimentar

dos valores pagos, na medida em que tais matérias não foram objeto da decisão agravada, limitada esta ao exame

do quantum debeatur e à eliminação do excesso manifesto de penhora, sem apreciar, em momento algum, o

mérito da natureza do débito sob execução.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os Embargos de declaração como AGRAVO LEGAL e

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015878-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ALTERAÇÃO DO SISTEMA DE

GUARDA DE MENOR C/C ARBITRAMENTO DE ALIMENTOS E FIXAÇÃO DE VISITAS - AÇÃO DE

BUSCA, APREENSÃO E RESTITUIÇÃO - CONEXÃO- NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. O Juízo Federal remeteu ao Juízo Estadual os autos do processo da ação de alteração do sistema de guarda de

menor c/c arbitramento de alimentos e fixação de visitas proposta por Kelly Cristina Faria, diante da prolação da

sentença nos autos do processo da ação de restituição e busca e apreensão de menores, aplicando a Súmula 235 do

STJ (A conexão não determina a reunião de processos, se um deles já foi julgado).

2. O Código de Processo Civil, em seu artigo 103, estabelece que "reputam-se conexas duas ou mais ações,

quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir".

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05375670919964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015878-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : CARLOS BITTENCOURT

ADVOGADO : SP250452 JONAS RAFAEL DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : KELLY CRISTINA FARIA

ADVOGADO : SP129373 CESAR AUGUSTO MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00008410720134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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3. O objetivo da norma inserida no dispositivo acima mencionado é impedir decisões contraditórias, sendo certo

que, para a configuração da conexão basta a identidade do pedido ou da causa de pedir.

4. E a conexão é causa modificativa da competência relativa, sendo competente o magistrado que primeiro

despachou, nos termos do artigo 106 do Código de Processo Civil.

5. Desse modo, verifica-se que a reunião das ações deixa de ser mera faculdade do juiz ao constatar a gravidade de

serem proferidas decisões contraditórias, e o momento oportuno para o seu deferimento é o recebimento do

processo.

6. Quando da redistribuição da ação de alteração do sistema de guarda à Justiça Federal (16 de abril de 2013), a

ação de restituição e busca e apreensão de menores ainda não havia sido julgada (julgamento em 12 de março de

2014).

7. Ocorre que, o que firma a conexão, pode-se dizer com segurança, é a decisão inicial, aquela decorrente da

primeira intervenção do magistrado no feito, não aplicando, por esta razão, a Súmula 235 do E. Superior Tribunal

de Justiça.

8. Diante dessa realidade processual, não há justificativa para a distribuição do feito à Justiça Estadual, o que, de

fato, poderá trazer decisões conflitantes.

9. Agravo provido, para impedir o deslocamento do feito, retomando seu normal prosseguimento perante o Juízo

Federal ao qual foi distribuído.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para impedir o deslocamento do feito,

que deverá retomar seu normal prosseguimento perante o Juízo Federal ao qual foi distribuído, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007230-97.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO

AO RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO.

AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DECISÃO REFORMADA. RECURSO

PROVIDO.

1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não

constam do título executivo, mediante comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da

empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis

pela dissolução irregular da empresa.

2. O ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do exequente, já que a dívida

executada é originalmente dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se excepcional a atribuição da

responsabilidade a terceiro, a qual advém sempre do exame do caso concreto.

3. No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ou da prática de ato ilícito

por parte do apelante. Embora conste o nome do sócio na certidão da dívida ativa, não logrou a Fazenda Pública

2011.61.08.007230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO CARLOS GIMENEZ

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072309720114036108 1 Vr BAURU/SP
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comprovar a prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a

dissolução irregular da pessoa jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.

4. A sentença deve ser reformada, pois inaplicável a permanência do sócio no polo passivo da execução. Invertido

o ônus da sucumbência.

5. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, vencido o Relator que negava

provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12482/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010230-46.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. NULIDADE. INQUÉRITO POLICIAL. IRRELEVÂNCIA. ROUBO.

CONSUMAÇÃO. PRISÃO. CARACTERIZAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

DOSIMETRIA. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. EXAME PERICIAL. EXISTÊNCIA DE OUTROS

ELEMENTOS. DESNECESSIDADE. REGIME PRISIONAL.

1. Por se tratar de mero expediente administrativo desprovido de contraditório, eventual vício no inquérito policial

não contamina a ação penal. Precedentes do STJ.

2. A prisão do agente logo após a subtração da coisa objeto do delito, ainda que sob vigilância da vítima, não

descaracteriza a consumação do delito de roubo (STF, HC n. 92.450-DF, Rel. p/ acórdão Min. Ricardo

Lewandowski, j. 16.09.08).

3. A materialidade e a autoria restaram provadas pela prova documental e testemunhal.

4. É prescindível o exame pericial da arma de fogo, quando, em razão das peculiaridades do caso, é possível

atestar a ocorrência da causa de aumento de pena por outros elementos. Precedente.

5. Fixada a pena definitiva de Fábio Santana de Souza em 8 (oito) anos de reclusão, mantido o regime inicial

fechado, e a pena pecuniária em 19 (dezenove) dias-multa.

6. Fixada a pena definitiva de Carlos de Freitas Rocha Lúcio em 6 (seis) anos de reclusão, regime inicial

semiaberto, e a pena pecuniária em 15 (quinze) dias-multa.

7. Preliminar de nulidade rejeitada. Apelações das defesas parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade alegada pela defesa de Carlos

de Freitas Rocha Lúcio e dar parcial provimento às apelações das defesas, nos termos do relatório e voto que

2012.61.81.010230-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FABIO SANTANA DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : SP294971B AHMAD LAKIS NETO e outro

APELANTE : CARLOS DE FREITAS ROCHA LUCIO reu preso

ADVOGADO : SP177364 REGINALDO BARBÃO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00102304620124036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009328-51.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTROPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DEMONSTRADAS - ERRO DE TIPO NÃO CONFIGURADO - PENA-BASE MANTIDA - ATENUANTE DE

CONFISSÃO APLICÁVEL - MINORANTE DO ARTIGO 33, § 4º DA LEI 11.343/06 APLICÁVEL -

RECURSO DA DEFESA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO

1. Preliminarmente, no que tange ao pedido para recorrer em liberdade, verifico que MICHEAL OBI foi preso em

flagrante, permanecendo custodiado durante todo o processo, sendo, ao final, condenado, não tendo havido

mudança do quadro fático descrito na sentença a ensejar a alteração de sua situação prisional, nos termos do artigo

387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08.

2. A materialidade delitiva restou comprovada pelo auto de prisão em flagrante (fls. 02/03), Auto de Apresentação

e Apreensão (fls. 07/08), Laudo Preliminar de Constatação (fls. 13/15) e Laudo de Perícia Criminal (fls. 82/86). 

3. Em relação à tese de ausência de dolo alegado na apelação do réu, nada a deferir, eis que não há quaisquer

provas nos autos de que o réu não sabia o que estava fazendo. Em seu depoimento durante o interrogatório policial

confessou o delito.

4. Verifico que na sentença foram considerados favoravelmente ao acusado o fato de ser primário e não possuir

antecedentes criminais, porém, ponderado desfavoravelmente, a elevada quantidade de droga apreendida (8.210

gramas de cocaína - massa líquida), restando fixada a pena base acima do patamar mínimo legal, estabelecendo-a

em 08 anos de reclusão e 800 dias-multa, que merece ser mantida.

5. Reputo que MICHEAL OBI faz jus à incidência da atenuante de confissão, pois, a despeito de ter sido preso em

flagrante, confessou espontaneamente a autoria dos fatos a si imputados, conforme fls. 05 dos autos.

6. Verifico que o juízo a quo aplicou causa de aumento de pena, conforme previsto no artigo 40, I, da Lei nº

11.343/2006, à razão de 1/6 (um sexto). Assim, mantenho essa causa de aumento de pena. 7. Entendo cabível a

aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, tão somente no mínimo legal de 1/6 (um

sexto), em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas do caso concreto.

8. Resulta a pena do réu definitivamente fixada em 06 anos, 05 meses e 23 dias de reclusão, e 647 dias-multa, em

razão de proporcionalidade à pena privativa de liberdade, que torno definitiva à falta de outras causas

modificativas.

9. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada e as circunstâncias já

apontadas na fixação da pena.

10. Verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra

suficiente no caso concreto, nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal, sendo certo, ademais, que, tendo

em vista o quantum da condenação, não estão preenchidos os requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44

do Código Penal.

11. Recurso da Defesa a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2013.61.19.009328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MICHEAL OBI reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIZ RABELO MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00093285120134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para aplicar a

atenuante genérica da confissão, à razão de 1/6 e aplicar a causa de diminuição de pena do art. 33, §4º da Lei nº

11.343/2006, à razão de 1/6, ficando definitivamente fixada a pena em 06 anos, 05 meses e 23 dias de reclusão, e

647 dias-multa, mantida a r. sentença em seus demais termos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001573-42.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

ART. 109, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E ART. 70 DA LEI Nº 11.343/06. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA. MANTIDA A PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL. ART. 42 DA LEI Nº 11.343/06. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA

NO ART. 40, I, DA LEI Nº 11.343/06 MANTIDA. AUSÊNCIA DE RECURSO MINISTERIAL.

REFORMATIO IN PEJUS. VEDAÇÃO. MANTIDA A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO

ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06 NO PATAMAR MÍNIMO E A DETRAÇÃO DA PENA. REGIME

INICIAL SEMIABERTO MANTIDO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.

1. A ré foi condenada pela prática do delito descrito no art. 33, caput e § 4º, c.c. art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, por

ter sido flagrada após ingressar em território nacional, provindo do Paraguai, transportando 18.755 g (dezoito mil,

setecentos e cinquenta e cinco quilogramas) de "maconha".

2. A internacionalidade do delito, evidenciada nos autos, não deixa dúvidas sobre a competência absoluta ratione

materiae da Justiça Federal, nos termos do disposto no art. 109, V, da Constituição da República e do art. 70 da

Lei nº 11.343/06.

3. Materialidade e autoria comprovadas pela prova testemunhal, bem como pela confissão da ré na fase

inquisitorial e em Juízo.

4. Mantido o decreto condenatório pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei

nº 11.343/06.

5. Dosimetria da pena. Mantida a pena-base acima do mínimo legal, em 1/3 (um terço), nos exatos termos do art.

42 da Lei nº 11.343/06. Precedentes dos Tribunais Superiores.

6. Na segunda fase, aplica-se ao caso a circunstância atenuante da confissão espontânea prevista no art. 65, III, d,

do Código Penal.

7. Na terceira fase, deve ser mantida a causa de aumento descrita no art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, à razão de 1/6

(um sexto), já que a increpada foi presa em flagrante após ingressar no país, provindo do território alienígena,

evidenciando a origem estrangeira do entorpecente.

8. É curial deixar anotado que a apelante não preenche os requisitos necessários para a concessão da benesse

prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, os quais devem estar presentes concomitantemente. No entanto,

ausente insurgência ministerial, fica mantida a aplicação da aludida causa de diminuição de pena tal como lançada

na sentença, no patamar de 1/6 (um sexto), a fim de não incorrer em reformatio in pejus.

9. Ausente apelo ministerial quanto à detração da pena na sentença condenatória, não cabe reformá-la, em

obediência à vedação da reformatio in pejus.

10. Fica mantido o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do

2013.60.00.001573-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CLAUDIA DIAS DA SILVA reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00015734220134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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disposto no art. 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal.

11. É incabível, na hipótese em tela, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em

face do não preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal.

12. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da Defesa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004534-92.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA. ESTADO DE NECESSIDADE.

INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA. ADEQUAÇÃO. 

1 - Apelante condenado pela prática de crime de roubo tipificado no art. 157, § 2º, inc. II, do Código Penal.

2 - Materialidade e autoria delitivas comprovas nos autos.

3 - Inexigibilidade de conduta diversa por estado de necessidade. Inocorrência.

4 - Não se divisa nos autos a existência de perigo concreto e inevitável, não provocado pelo réu, cujo sacrifício

não se afiguraria exigível (art. 24 do Código Penal), nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal, sequer

se comprovando a existência da companheira e filho e que passava por dificuldades financeiras invencíveis, ônus

da defesa.

5 - Ainda que o apelante vivenciasse grave e invencível atividade econômica, pondo em risco sua subsistência ou

de familiares, não se compreende que homem jovem e saudável, que pode trabalhar, trilhe a senda do crime e

pratique ações violentas, como o roubo, para sobreviver, e poderia valer-se de outros meios lícitos, que não a

perpetração de delitos para obtenção de valores. Em outro dizer, inviável o reconhecimento, sob pena de flagrante

imoralidade, a tentativa de justificar crime violento contra a pessoa - como o roubo - que vem atingindo um

número cada vez maior de vítimas, sob o frágil argumento de conseguir, com esse comportamento, enfrentar

eventuais agruras econômicas. 

6 - Dosimetria. Adequação. A existência de duas vítimas do roubo, que se sujeitaram a uma ação criminosa que

perdurou longamente no tempo e foi praticada de maneira truculenta, conforme relato dos ofendidos, que além da

exibição de simulacro de arma de fogo, foi determinado pelo apelante e comparsas que as vítimas ficassem apenas

de cuecas, suportando ameaças intensas; quanto as consequências do crime, como constou da sentença hostilizada,

o recrudescimento da pena-base impõe-se pelo trauma sofrido pelo ofendido George, que, em razão dos fatos,

deixou de prestar serviços aos Correios, receoso de passar novamente por situação semelhante.

7 - A majoração da pena-base, assim, era de rigor, mas afigurou-se exagerada. Redução da pena-base para 05 anos

e 22 dias de reclusão e 12 dias-multa.

8 - Na segunda fase da dosagem da pena, fica mantida a compensação da circunstância agravante da reincidência,

comprovada nos autos (fls. 152, 170/172), com a circunstância atenuante da confissão, seguindo entendimento

mais atualizado do E. Superior Tribunal de Justiça, persistindo a reprimenda penal inicialmente fixada.

2013.61.81.004534-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FERNANDO APARECIDO CERQUEIRA LINS reu preso

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00045349220134036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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9 - Tendo em vista que o roubo foi perpetrado por mais outras duas pessoas, foi aumentada em 1/3 (um terço) a

reprimenda penal, redundando na pena de 06 anos, 08 meses e 29 dias de reclusão, acrescida do pagamento de 16

dias-multa, no piso legal.

10 - Inadmissível a substituição da pena privativa de liberdade interposta por penas restritivas de direito, já que o

delito em tela foi cometido mediante grave ameaça contra pessoas, o que impede a concessão da benesse, nos

estritos termos do art. 44, inc. I do Código Penal. 

11 - Recurso defensivo parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a

pena-base, fixando a sanção penal final em 06 anos, 08 meses e 29 dias de reclusão, em regime inicial fechado,

acrescida do pagamento de 16 dias-multa, no piso legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000164-16.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, III e V, DA LEI 11.343/06. NÃO

CARACTERIZADAS. AFASTADA A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06.

RECURSO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Réu denunciado pela prática de tráfico internacional de entorpecentes, por ter sido flagrado carregando 500 gr.

de cocaína e 17.200 gr. de maconha em sua bagagem (1.566,77g).

2. Materialidade e autoria comprovadas. 

3. Dosimetria. Causas de aumento do art. 40, incs. III e V da Lei nº 11.343/2006. Inaplicabilidade in casu.

4. Causa de aumento de pena, prevista no artigo 40, inc. III, da Lei nº 11.343/06 não configurada. Para o

reconhecimento da incidência da referida majorante deve-se avaliar se o tráfico visava atingir as demais pessoas

que estavam no meio de transporte. Ônibus utilizado tão-somente como meio de locomoção do apelado.

Precedentes recentes do STF.

5. Causa de aumento de pena, prevista no artigo 40, inc. V. Incompatibilidade de sua incidência conjunta com a

causa do inc. I do mesmo artigo.

6. Afastada a causa de diminuição do §4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06. O réu aderiu à organização criminosa,

participando, diretamente, de esquema criminoso voltado para o comércio ilícito de entorpecentes,

impossibilitando a aplicação do benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. 

7. Recurso da acusação parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da acusação,

2013.60.05.000164-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUCAS CEZAR DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : MS009850 DEMIS FERNANDO LOPES BENITES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00001641620134036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001726-31.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. DOSIMETRIA. MANTIDA A PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. ART. 42 DA

LEI Nº 11.343/06. REINCIDÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO. COMPENSAÇÃO.

INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ART. 40, I, DA LEI Nº 11.343/06

MANTIDA. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O réu foi condenado pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, por ter

sido flagrado ingressando em território nacional, provindo do Paraguai, transportando 27 kg (vinte e sete

quilogramas) de "maconha".

2. Materialidade e autoria comprovadas pela prova testemunhal, bem como pela confissão do réu na fase

inquisitorial e em Juízo.

3. Mantido o decreto condenatório pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei

nº 11.343/06.

4. Dosimetria da pena. Mantida a pena-base acima do mínimo legal, em 06 meses, nos exatos termos do art. 42 da

Lei nº 11.343/06. Precedentes dos Tribunais Superiores.

5. Na segunda fase, a aplicação da circunstância agravante da reincidência prevista no inciso I do artigo 61 do

Código Penal não está a merecer reparo, haja vista que o réu registra condenação definitiva anterior (Art. 33 da

Lei nº 11.343/06, com trânsito em julgado em 02.07.09 - Processo nº 032.01.2008.002145-6).

6. Aplica-se ao caso a circunstância atenuante da confissão prevista no art. 65, III, d, do Código Penal.

7. Assiste razão à Defesa na medida em que deve haver a compensação da circunstância agravante da reincidência

com a atenuante da confissão espontânea, mantendo-se a pena no patamar fixado na pena-base.

8. Na terceira fase, deve ser mantida a causa de aumento descrita no art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, à razão de 1/6

(um sexto), já que o increpado foi preso em flagrante quando ingressava no país, provindo do território alienígena,

evidenciando a origem estrangeira do entorpecente.

9. É curial deixar anotado que o apelante não preenche os requisitos necessários para a concessão da benesse

prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, os quais devem estar presentes concomitantemente, pois se trata de

réu reincidente no delito de tráfico de entorpecentes.

10. Fica mantido o regime inicial de cumprimento de pena fechado, nos termos do art. 33, §§ 2º e 3º, do Código

Penal.

11. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da Defesa, a fim de reduzir a

pena cominada para 06 anos e 05 meses de reclusão, em regime inicial fechado, e o pagamento de 641 dias-multa,

2011.60.05.001726-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CLEITON DOS SANTOS DONEGAS reu preso

ADVOGADO : MS012640 RODRIGO FABIAN FERNANDES DE CAMPOS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : MAICON CEZAR DOS SANTOS DONEGAS (desmembramento)

: ALINNE MATOS DELGADO (desmembramento)

No. ORIG. : 00017263120114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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no piso legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006651-66.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO MAJORADO TENTADO. ART. 171, §3º C.C ART. 14, II, AMBOS

DO CP. RÉU REVEL. MATERIALIDADE e AUTORIA COMPROVADA. DOSIMETRIA DA PENA.

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. PENA-BASE MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL. PENA DE MULTA REDIMENSIONADA. REGIME INICIAL FECHADO. SUBSTITUIÇÃO POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS. NÃO PREECHIMENTO DOS REQUISITOS SUBJETIVOS. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O réu foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171 c.c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal.

2. Materialidade e autoria delitivas comprovadas. Requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço (NB 42/136.004.415-6) em nome de Mauro de Assis estava embasado em documentação irregular, qual

seja, vínculo empregatício inexistente com a empresa PRISMA INDUSTRIAL S.A. ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES, CNPJ 62.837174/0001-60

3. Autorias delitivas comprovadas pelo processo administrativo (nº 35465.000951/2006-08 - fls.06/35) instaurado

no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio do qual se verificou que o requerimento do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/136.004.415-6) em nome de Mauro de Assis estava embasado em

documentação irregular, qual seja, vínculo empregatício inexistente com a empresa PRISMA INDUSTRIAL S.A.

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, CNPJ 62.837174/0001-60, bem como pela prova oral produzida

5. Mantida a sentença condenatória.

6. Dosimetria da pena. Réu condenado pela prática do delito previsto artigo 171, § 3º, c.c artigo 14, II, ambos do

Código Penal, nos autos da Ação Penal nº 0011383-56.2008.4.03.6181, cujo trânsito em julgado ocorreu em

22/05/2012 (fatos ocorridos em 22/09/2004), a caracterizar maus antecedentes, além de configurar conduta social

reprovável e revelar faceta negativa da sua personalidade (consulta realizada no Sistema de Acompanhamento

Processual desta Corte). Mantida a pena-base fixada na sentença.

7. Mantido o quantum de diminuição referente à tentativa em 1/3 (um terço). Réu praticou todos os atos que lhe

cabiam para a consecução do resultado pretendido, sendo que o inter criminis só se rompeu quando não lhe era

possível qualquer intervenção. 

8. De ofício, redimensionada a pena de multa para 21 (vinte e um) dias-multa.

9. Mantido o regime inicial de cumprimento da pena no inicial fechado.

10. Substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos. Impossibilidade. Ausência dos

requisitos subjetivos (art. 44, do Código Penal).

11. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, redimensionar a pena

de multa para 21 (vinte e um ) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2007.61.81.006651-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE SEVERINO DE FREITAS reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00066516620074036181 1P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     539/1275



 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008577-64.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. DOSIMETRIA. MANTIDA A PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. ART. 42 DA

LEI Nº 11.343/06. PRISÃO EM FLAGRANTE. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO.

APLICABILIDADE. CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 62, IV, DO CÓDIGO PENAL.

NÃO INCIDÊNCIA. "MULAS" DO TRÁFICO. BENESSE DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06

INCOMPATÍVEL COM A REPRESSÃO À NARCOTRAFICÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

FIXAÇÃO DO REGIME FECHADO. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO. RECURSO MINISTERIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O réu foi denunciado pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, por ser

flagrado prestes a embarcar com destino ao continente Africano, transportando 1.920 g (um mil, novecentos e

vinte gramas) de cocaína.

2. Materialidade e autoria comprovadas pela prova testemunhal, bem como pela confissão do réu em Juízo.

3. Mantido o decreto condenatório pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei

nº 11.343/06.

4. Dosimetria da pena. Mantida a pena-base acima do mínimo legal, em 1/6 (um sexto), nos exatos termos do art.

42 da Lei nº 11.343/06. Precedentes dos Tribunais Superiores.

5. Aplica-se ao caso a circunstância atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. O fato de o réu ter sido

preso em flagrante não é óbice ao reconhecimento da confissão, uma vez que a espontaneidade exigida pela norma

prescinde de motivos. Ademais, a confissão foi usada como fundamento do decreto condenatório, conforme se

verifica da sentença vergastada. Precedentes.

6. Não incide, in casu, a circunstância agravante da prática do delito mediante paga ou promessa de recompensa

descrita no art. 62, IV, do Código Penal, pois o pagamento é circunstância implícita ao tipo penal do tráfico de

entorpecentes. Com efeito, traficar significa comerciar, negociar, mercadejar, transacionar, o que pressupõe o

pagamento ou promessa de paga. Precedentes.

7. Fica mantida a causa de aumento descrita no art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, à razão de 1/6 (um sexto).

8. Causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 inaplicável em caso envolvendo as chamadas

"mulas", as quais desenvolvem atividade essencial na estrutura organizacional, levando o tóxico do território

nacional para ser entregue a integrante da associação criminosa no exterior. Benesse incompatível com a repressão

à narcotraficância.

9. Reformado o regime inicial de cumprimento de pena para o fechado, nos termos do art. 33, § 3º, do Código

Penal.

10. Apelação da Defesa desprovida e apelo ministerial parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2013.61.19.008577-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RICARDO BERNARDO reu preso

ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00085776420134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo da Defesa e dar parcial provimento ao

recurso ministerial, apenas para fixar o regime inicial fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000165-66.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 334, CAPUT E ARTIGO 273, §1º-B, I, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. CONCURSO

FORMAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA NÃO CONHECIDO.

INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS TURMAS QUE HODIERNAMENTE COMPÕEM A

QUARTA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL. PRELIMINARES DE NULIDADE DA SENTENÇA

AFASTADA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE DIANTE DA REITERAÇÃO

CRIMINOSA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. INCABÍVEL A DESCALSSIFICAÇÃO

DO DELITO CAPITULADO NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL PARA O TIPO DO ARTIGO 334 DO

MESMO CODEX EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. HIPÓTESE

DE CABIMENTO DA PREMISSA SECUNDÁRIA DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL. MANTIDO O

QUANTUM DA PENA APLICADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA À FALTA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO.

VEDAÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Réu denunciado como incurso nas sanções do artigo 334 e artigo 273, §1º-B, I, ambos do Código Penal, em

concurso formal.

2. Alegado dissenso entre as Turmas que compunham a antiga 1ª Seção desta Regional (1ª Turma e a 2ª e 5ª

Turmas), então competentes para apreciar matéria criminal, acerca da hipótese de anulação ou reforma da

sentença na qual o magistrado de primeira instância aplica a pena abstratamente prevista no artigo 33 da Lei

11.343/06, ao invés da premissa secundária do artigo 273 do Código Penal, ao argumento que o quantum da pena

prevista viola o princípio da proporcionalidade. As Turmas que hodiernamente compõem a Seção Criminal desta

Corte, 5ª e 11ª Turmas, até o presente momento, não enfrentaram a questão, inexistindo qualquer divergência a ser

reconhecida.

3. Caso não tivesse sido alterada a composição desta Corte Regional, a questão conduzida pela Procuradoria

Regional da República já estaria superada com o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

Criminal nº 000919-78.20074.03.6125, no qual se deliberou que nestas hipóteses a sentença deve ser reformada.

4. O E. Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região já se manifestou acerca da

constitucionalidade do da pena fixada em abstrato pela norma secundária do artigo 273, §1º-B, do Código Penal (

ARGINC 0000793-60.2009.4.03.6124).

5. Nulidade da sentença. Juntada do original do Laudo Pericial referentes aos medicamentos/suplementos após

apresentação das alegações finais pela defesa. A cópia do referido laudo já se encontrava acostado aos autos antes

da intimação da defesa para apresentação das referidas alegações finais. Afastado o cerceamento de defesa.

Ausência de laudo merceológico. Despiciendo o citado laudo, ante a presença nos autos do Auto de Apreensão e

2012.61.24.000165-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CLEBER JUNIO DA CRUZ reu preso

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: ROSENBERG DE FREITAS SILVA

: RAFAEL PEREIRA TEIXEIRA

: FRANCISCO FERREIRA MARTINS

: LIANA RIBEIRO DE LIMA

: BRUNNO JOSE LOURENCO COELHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00001656620124036124 1 Vr JALES/SP
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Apresentação e a comprovação da origem estrangeira das mercadorias por meio da prova oral produzida.

Precedente desta Regional (ACR 00148838120054036102). Improfícuo, in casu, diligenciar no sentido de

verificar os valores estimados das mercadorias e tributos iludidos, porquanto o apelante vem praticando tal

conduta de forma reiterada, conforme atestam as certidões constantes dos autos, o que obsta a aplicação do

princípio da insignificância.

6. Materialidade e autoria comprovadas. Restou comprovado de forma segura que réu diligenciou no sentido de

internalizar vultosa quantidade de mercadorias de procedência estrangeira no país, desacompanhada da devida

documentação, bem como de produtos sem registro no órgão de vigilância sanitária competente, condutas que se

subsomem aos delitos previstos no artigo 334, caput e artigo 273, §1º-B, I, ambos do Código Penal.

7. Sentença condenatória mantida.

8. Dosimetria. De acordo com precedentes desta Corte Regional, o magistrado a quo incidiu em error in

procedendo ao aplicar ao delito do artigo 273 do Código Penal a pena abstratamente prevista no artigo 33 da Lei

nº 11.343/06. Impossibilidade, in casu, de incidência da norma secundária do artigo 273 do Código Penal, à falta

de recurso da acusação. Mantido o quantum da pena-base fixada na r. sentença de primeiro grau.

9. Redimesionada, de ofício, a pena de multa para 11 (onze) dias-multa.

10. Mantida a razão de aumento referente ao concurso formal, o regime inicial de cumprimento de pena e a não

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

11. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do incidente de uniformização de jurisprudência

suscitado pela Procuradoria Regional da República, rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso da

defesa e, de ofício, redimensionar a pena de multa para 11 (onze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000315-28.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. ERRO DE TIPO. INADMISSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA-BASE. PROMESSA

DE RECOMPENSA. NÃO APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE DROGA.

TRANSNACIONALIDADE. REGIME. SUBSTIUIÇÃO DE PENA. 

1. Materialidade e autoria comprovadas.

2. Para configurar o erro de tipo, consubstanciado em hipótese que se amolde às chamadas descriminantes

putativas, é necessário que o agente suponha existir, por erro, uma determinada situação de fato que legitima seu

comportamento, não obstante tal situação exista, na realidade, apenas em sua imaginação.

3. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser

aplicada ao crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.

4. Considerando que a paga ou promessa de recompensa são elementos inerentes ao transporte de drogas no delito

2013.61.19.000315-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : BRAHIM BEN YOUNES reu preso

ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003152820134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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de tráfico de entorpecentes, é inaplicável a causa de aumento do art. 62, IV, do Código Penal (STJ, HC n. 168992,

Rel. Min. Celso Limongi, j. 30.06.10; TRF da 3ª Região, ACr n. 2009.60.00.009242-5, Rel. Des. Fed. Nelton dos

Santos, j. 17.05.11).

5. Em julgamento de Recurso Extraordinário submetido à Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal fixou o

entendimento de que a natureza e a quantidade da droga apreendida devem ser levadas em consideração apenas

em uma das fases do cálculo da pena, vedado o bis in idem (STF, Repercussão Geral no RE com Agravo n.

666.334, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 03.04.14). Assim, devem ser consideradas outras peculiaridades do caso

concreto, à vista das provas dos autos, para resolver sobre a aplicabilidade e a gradação da causa de diminuição do

§ 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06.

6. A elevação da pena pela transnacionalidade do crime não deve ultrapassar o mínimo legal, pois restou

configurada de forma ordinária, não se evidenciando no caso dos autos circunstâncias do delito que reclamassem o

agravamento da causa de aumento de pena em questão.

7. A determinação do regime inicial nos delitos de tráfico de entorpecentes deve ser feita com base no art. 33, § 3º,

c. c. o art. 59, caput, do Código Penal, pois o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art.

2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90, com a redação dada pela Lei n. 11.464/07, segundo a qual seria obrigatório o regime

inicial fechado.

8. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n.

97256, Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes

cumpre resolver sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal.

9. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentação

própria, não havendo ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a ação penal (STF, HC

n. 92612, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 24.08.10; HC n.

98428, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09).

10. Apelação da acusação provida parcialmente e recurso da defesa desprovido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da acusação e negar

provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 12485/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008108-52.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.008108-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SUPERMERCADO TAMI LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081085220124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA JUSTIFICADA/ABONADA. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE. 

1. Os valores pagos em virtude de faltas justificadas ou abonadas não constituem contraprestação dos serviços

prestados, razão pela qual sobre eles não deve incidir contribuição previdenciária (TRF da 3ª Região, AC/REO n.

2013.61.19.001494-1, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 17.03.14; AC/REO n. 2011.61.00.010019-4, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 13.05.13 e AI n. 0102886520124030000, Rel. Des. Fed. Cecilia Melo, j. 21.06.12).

2. Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem ser compensados com

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pois o disposto no

art. 74 da Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições previstas no art. 11, alínea a, b, c, da Lei n. 8.212/91,

conforme ressalvado pelo art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/07.

3. Agravo legal provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007908-

58.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO. OMISSÃO. LICENÇAS GALA E PATERNIDADE.

1. Não houve omissão em relação ao 13º salário indenizado e verbas rescisórias, haja vista que não foram

especificadas no pedido inicial (fls. 49/51).

2. Divirjo do Relator que adota entendimento da 1ª Turma no sentido de que a juntada das guias de recolhimento

são insuficientes para demonstrar o direito líquido e certo à compensação, bem como em relação à omissão na

apreciação do pedido quanto aos valores pagos a título de licença gala e licença paternidade.

3. O Superior Tribunal de Justiça consolidou dois entendimentos sobre compensação tributária em mandado de

segurança, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a mera declaração do direito à compensação não

necessita da comprovação dos recolhimentos (Súmula n. 213); se além da declaração do direito à compensação for

deduzida pretensão referente ao indébito (reconhecimento, juros, prescrição, correção, CND, suspensão etc),

exige-se comprovação do alegado recolhimento indevido (STJ, REsp n. 1.111.164, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, j. 13.05.09).

2010.61.05.007908-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : HEWLETT PACKARD COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

: ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079085820104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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4. Entende-se que a licença gala tem caráter remuneratório (TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AC n.

2010.61.00.012581-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 20.10.14).

5. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado, incidem contribuições previdenciárias sobre os valores

pagos em razão de licença-paternidade dado que não se trata de benefício previdenciário, mas de licença

remunerada prevista constitucionalmente (STJ, ADREsp n. 200802272532, Rel. Min. Herman Benjamin, j.

27.10.09; TRF da 3ª Região, AMS 200861000220279, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 16.11.10;TRF da 3ª

Região, AC n. 200361030022917, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 25.08.09).

6. As guias de recolhimento são suficientes para pleitear o reconhecimento do direito à compensação do indébito

tributário, e os valores pagos aos empregados a título de licença-gala e licença-paternidade integram a base de

cálculo da contribuição previdenciária. O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, fixou entendimento vinculante

(CPC, art. 543-C) para reconhecer a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos

empregados a título licença-paternidade (REsp n. 1.230.957, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26.02.14).

7. Embargos de declaração parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33103/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0031012-22.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Edson Martins, em favor de LUAN ALVES DE SOUZA, sob

o argumento de que o Paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1ª Vara

de Naviraí-MS.

Informa o impetrante que o Paciente no dia 05.11.2014 foi preso em flagrante pela suposta prática dos delitos

descritos no artigo 334-A, e artigo 333, ambos do Código Penal e artigo 309 da Lei 9.503-97 do CTN, quando

transportava aproximadamente 14 (catorze) caixas de cigarros de origem estrangeira.

Aduz que a decisão impugnada não encontra respaldo em elementos concretos que justifiquem a segregação

cautelar pelos fundamentos utilizados pela Autoridade Impetrada.

Alega que além de não estarem presentes os requisitos do art. 312 do CPP, o paciente tem endereço certo,

profissão definida, é primário, não sendo a mesma pessoa com mandado de prisão em aberto na comarca do Rio

de Janeiro/RJ.

Pede seja concedida liminar para a imediata concessão da liberdade provisória e, ao final, requer a concessão da

ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls.

2014.03.00.031012-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : EDSON MARTINS

PACIENTE : LUAN ALVES DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : MS012328 EDSON MARTINS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00026088220144036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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É O RELATÓRIO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

A decisão que determinou indeferiu o pedido de liberdade provisória se encontra assim fundamentada, in verbis:

"(...)

Inicialmente, vale destacar que, conforme já salientado em decisão anterior (fls. 49/50), consta no sistema

INFOSEG (f. 26/27) mandado de prisão em aberto na Comarca do Rio de Janeiro/RJ em desfavor de eventual

homônimo do preso, registrado inclusive com o mesmo nome da genitora, divergindo contudo, em relação ao

numero de identidade e data de nascimento.

Diante dessa constatação, determinou-se a realização de identificação criminal do preso no auto de prisão em

flagrante, a qual, até a presente data, ainda não foi realizada, pois sequer houve tempo hábil para tanto (a

decisão foi proferida no dia 07/11/2014), motivo pelo qual ainda não se pode afirmar se o sobredito mandado de

prisão se refere ao flagrado ou não.

(...)

De fato, de acordo com a decisão de fls. 49/50, o endereço informado pelo preso em sede policial era divergente

do constante na base de dados da Receita Federal. Para ilidir tal situação, o flagrado juntou fatura de consumo

de agua em nome de Mario Francisco Coutinho, porém não indicou qualquer relação com referida pessoa,

permanecendo incerto o seu real domicilio, de modo que permanece o risco á aplicação da lei penal.

Por derradeiro, a declaração de emprego juntada à f. 14 nada esclarece acerca de sua atual ocupação. Como

bem exposto pelo Ministério Público Federal no parecer de f. 55, o preso juntou aos autos uma "certidão, por

pessoa que sequer declara ser seu empregador, alegando que o investigado "presta serviço na Comarca",

completamente inócua para o processo.".

Portanto, ainda persistem duvidas quanto á identificação do investigado, podendo inclusive tratar-se de caso de

falsidade documental, motivo pelo qual se faz necessária a segregação cautelar do preso por ora, ao menos até

ser esclarecida sua identidade e confirmado seu atual domicilio.

(...)" (fls. 72/73) 

 

Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que

determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública e ainda se justifica para assegurar a

aplicação da lei penal, eis que o paciente não possui domicílio na cidade e comarca onde o crime ocorreu e a

concessão da liberdade facilitará a evasão do distrito da culpa, impulsionando o paciente a reiterar na conduta

criminosa.

Aliás, o próprio paciente, em seu interrogatório, afirmou que há quatro meses vem vendendo cigarros trazidos do

Paraguai e que ia pelo menos uma vez por semana àquele país para trazê-los, bem como já teve uma carga

apreendida em Amandina/MS (fl. 41).

Tal fato, aliado à circunstância de que não foram apresentados documentos comprobatórios do exercício recente

de atividade laboral licita, corroboram a presunção de que faz do crime seu meio de vida,eis que a declaração de

ocupação de fl. 31 em nada o beneficia.

Há, assim, fundado receio de que uma vez solto voltará a delinquir, desassossegando a ordem social.

Sobre a possibilidade de decretação da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a prática

reiterada de delitos, referido entendimento encontra respaldo em pacífica Jurisprudência emanada pelos Tribunais

Superiores, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM . 1. Possível constrangimento ilegal sofrido pelo

paciente devido à ausência dos requisitos autorizadores para a decretação de sua prisão preventiva. 2. Diante do

conjunto probatório dos autos da ação penal, a manutenção da custódia cautelar se justifica para a garantia da

ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 3. Como já decidiu esta Corte, "a garantia

da ordem pública, por sua vez, visa, entre outras coisas, evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a

sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se

caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto à manutenção da

segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18/05/2007). Outrossim, "a garantia da

ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas, como se

verifica no caso sob julgamento. A garantia da ordem pública se revela, ainda, na necessidade de se assegurar

a credibilidade das instituições públicas quanto à visibilidade e transparência de políticas públicas de

persecução criminal" (HC 98.143, de minha relatoria, DJ 27-06-2008). 4. A circunstância de o paciente ser

primário, ter bons antecedentes, trabalho e residência fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de

prisão preventiva, desde que presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312, do CPP" (HC

83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005). 5. Habeas corpus denegado.(HC 96579, ELLEN
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GRACIE, STF.)

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS,

POSSE ILEGAL DE ARMAS DE FOGO E RECEPTAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM

PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. COMPLEXIDADE DO FEITO. INDÍCIOS DE

REITERAÇÃO DE CONDUTAS DELITUOSAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. (...)3. A negativa da liberdade provisória, mantida pelo acórdão recorrido, encontra-se

suficientemente fundamentada em face das circunstâncias do caso que, pelas características delineadas,

retratam, in concreto, a necessidade da segregação para a garantia da ordem pública, em se considerando os

fortes indicativos de que a atividade criminosa era reiterada, tanto que o acusado já cumpriu pena pelo crime de

tráfico de drogas, bem como pelos delitos de homicídio e lesão corporal. Precedentes. 4. Recurso desprovido,

com recomendação de urgência na conclusão do processo. ..EMEN:" (RHC 201103112927, LAURITA VAZ, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:06/03/2013 ..DTPB:.)

 

Ademais, o documento de fl. 30 não é suficiente para comprovar residência fixa, pois, como bem salientou o Juízo

de origem, a fatura de consumo de agua está em nome de Mario Francisco Coutinho, porém não indicou qualquer

relação com referida pessoa.

Desta sorte, não prosperam as alegações do impetrante sobre as invocadas condições favoráveis ao paciente. Além

do que a jurisprudência emanada das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que primariedade, ocupação lícita

e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS . IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério

jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, bons

antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem o direito à revogação da

custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. (...)." (STJ,

HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, - QUINTA TURMA, 22/03/2010) 

 

Por fim, não há prova cabal de não é a mesma pessoa com mandado de prisão em aberto na comarca do Rio de

Janeiro/RJ, o que respalda a necessidade da manutenção da segregação cautelar pelo menos até que reste

esclarecida sua identidade e seu endereço.

Não vislumbro, portanto, no presente momento processual, a ocorrência de patente ilegalidade ou abuso de poder

a que o Paciente esteja submetido.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0029902-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029902-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : JOSE PEDRO SAID JUNIOR

: PAULO ANTONIO SAID

: PAULO ROGERIO DE ALMEIDA

: GABRIEL MARTINS FURQUIM
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DESPACHO

Vistos.

 

Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações, que deverão ser prestadas no prazo

de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0030193-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Mara Dolores Bruno, em favor de Adriana

Silvestre da Silva, contra ato do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que decretou sua prisão

preventiva, nos autos nº 0010568-83.2013.403.6181, feito desmembrado dos autos nº 0010568-83.2013.403.6181.

Em sessão de julgamento de 01/12/2014, esta Quinta Turma, apreciou o habeas corpus impetrado de próprio

punho por Adriana Silvestre da Silva, posteriormente, arrozoado pela Defensoria Pública da União, cujo objeto é

idêntico ao do presente writ. O acordão restou assim ementado:

PACIENTE : ANDERSON DOS SANTOS DOMINGUES

ADVOGADO : SP125337 JOSE PEDRO SAID JUNIOR e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

CO-REU : EVANDRO DOS SANTOS

: NATALIN DE FREITAS JUNIOR

: ADRIANO MARTINS CASTRO

: MARCOS DA SILVA SOARES

: SIMONE DA SILVA JESUINO

: ADRIANO APARECIDO MENA LUGO

: ERIBERTO WESTPHALEN JUNIOR

: FELIPE ARAKEM BARBOSA

: GILMAR FLORES

: JORGE AUGUSTO DE ALMEIDA CAMPOS ROSSATO

: JOSE LUIS BOGADO QUEVEDO

: MAICON DE OLIVEIRA ROCHA

: MARCIO DOS SANTOS

: PAOLO SOUZA DE OLIVEIRA

: VAGNER MAIDANA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00025827620134036117 1 Vr JAU/SP

2014.03.00.030193-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : MARA DOLORES BRUNO

PACIENTE : ADRIANA SILVESTRE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP067821 MARA DOLORES BRUNO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00108387320144036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA.

PRESENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 312 E 282, I E II DO CPP. EXCESSO DE PRAZO AFASTADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ORDEM DENEGADA.

1. A decisão que determinou a manutenção da prisão preventiva não padece de qualquer irregularidade, uma vez

que presentes os pressupostos e as circunstâncias que autorizam a custódia cautelar, nos termos do art. 312 do

CPP e artigo 282, incs. I e II do mesmo diploma legal.

2. Os indícios de autoria do crime estão suficientemente delineados nos autos. As inúmeras conversas

interceptadas dão conta de que a paciente integrava a organização criminosa que furtava, mediante fraude,

valores pertencentes a clientes de diversas instituições financeiras, dentre elas a Caixa Econômica Federal. 

3. Os indícios de materialidade estão comprovados pela máquina de cartão crédito apreendida no endereço da

paciente.

4. A manutenção da ordem pública abalada com os crimes efetivados pela organização criminosa, justifica a

manutenção da custódia cautelar. O enorme transtorno causado às vítimas da fraude, além do prejuízo material

causado às instituições financeiras, aliados às circunstâncias da execução de toda a cadeia que constitui a

fraude, evidencia a periculosidade da organização e da paciente e revela a necessidade da manutenção da

prisão.

5. As condições favoráveis da paciente (residência fixa e família constituída), não constituem circunstâncias

garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a

medida constritiva excepcional. Precedentes do STF (HC-AGR 108188, 1ª Turma, Luiz Fux, 04.10.2011 / HC

104608, 1ª Turma, Cármen Lúcia, DJU 24.05.2011).

6. Considerando a presença dos requisitos necessários à manutenção da custódia cautelar, fica afastada a

substituição da prisão por qualquer das medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP.

7. Ordem denegada.

 Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado

o presente habeas corpus.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0029307-86.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Luiz Otavio Margutti Ramos em favor de Rodrigo da Silva

Lorensato, por meio do qual objetiva o relaxamento da prisão do paciente, com a imediata expedição de alvará de

soltura, no feito n° 0002429-63.2014.403.6002, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Dourados/MS.

 

Com efeito, a presente ação não está devidamente instruída com os documentos necessários à comprovação das

alegações formuladas na inicial.

2014.03.00.029307-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : LUIZ OTAVIO MARGUTTI RAMOS

PACIENTE : RODRIGO DA SILVA LORENSATO reu preso

ADVOGADO : MS017956 LUIZ OTAVIO MARGUTTI RAMOS

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024296320144036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Embora o impetrante tenha pleiteado o relaxamento da prisão do paciente, não acostou aos presentes autos cópia

do suposto ato coator, ou seja, da decisão que manteve o flagrante ou que o converteu em prisão preventiva, o que

impede o exame do alegado constrangimento ilegal. 

 

A inicial veio instruída apenas com cópia da denúncia e da decisão que a recebeu, o que sequer comprova a prisão

do paciente. Ressalte-se que as referidas decisões datam de 28.08.2014 e 04.09.2014, portanto, bem anteriores a

presente impetração. 

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve

sempre vir acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de

inépcia, vez que é ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de

não caber dilação probatória em sede de habeas corpus.

 

A jurisprudência é nesse sentido:

 

STJ - HABEAS CORPUS - 133573 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA: 03/08/2009 - Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.

PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO

LEGAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. A ausência de decreto prisional impede este Tribunal de analisar a legalidade da prisão cautelar, pois o

habeas corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré-constituídas, já que não se admite

dilação probatória. 

(...) 6. Ordem denegada.

 

Por esses fundamentos, não conheço do presente habeas corpus. 

 

Intimem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0030318-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Bianca Morgado de Jesus em favor de Daniel

Benedito Crisp, por meio do qual objetiva a concessão de liminar para determinar a expedição de ofícios ao

DPNM e a CETESB e, ao final, a concessão da ordem para confirmar a liminar e determinar o trancamento da

2014.03.00.030318-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : BIANCA MORGADO DE JESUS

PACIENTE : DANIEL BENEDITO CRISP

ADVOGADO : SP304297 BIANCA MORGADO DE JESUS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : ANTONIO HENRIQUE

No. ORIG. : 00052778220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ação penal nº 0005277.82.2012.403.6102, por ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como

por ausência de justa causa.

 

O pedido não merece ser conhecido.

 

Com efeito, a presente ação não está devidamente instruída com os documentos necessários à comprovação das

alegações formuladas na inicial.

 

Embora a impetrante tenha transcrito a decisão combatida, não acostou aos autos a cópia do ato tido como coator.

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve

sempre vir acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de

inépcia, vez que é ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de

não caber dilação probatória em sede de habeas corpus.

 

A jurisprudência é nesse sentido:

 

STJ - HABEAS CORPUS - 133573 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA: 03/08/2009 - Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.

PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO

LEGAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. A ausência de decreto prisional impede este Tribunal de analisar a legalidade da prisão cautelar, pois o

habeas corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré-constituídas, já que não se admite

dilação probatória. 

(...) 6. Ordem denegada.

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: SP - Sexta Turma - DATA: 09/06/2003 -

Fonte: DJ - Pág. 307 - Relator(a): PAULO MEDINA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO. MATÉRIA NÃO

DEBATIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO.

O habeas corpus, instrumento processual de rito especial e célere, deve fundar-se em prova pré-constituída, posto

que não comporta qualquer dilação probatória. 

(...)

Writ não conhecido.

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

 

Intimem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0030319-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030319-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : BIANCA MORGADO DE JESUS

PACIENTE : ANTONIO HENRIQUE

ADVOGADO : SP304297 BIANCA MORGADO DE JESUS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : DANIEL BENEDITO CRISP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Bianca Morgado de Jesus em favor de Antônio

Henrique, por meio do qual objetiva a concessão de liminar para determinar a expedição de ofícios ao DPNM e a

CETESB e, ao final, a concessão da ordem para confirmar a liminar e determinar o trancamento da ação penal nº

0005277.82.2012.403.6102, por ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como por ausência

de justa causa.

 

O pedido não merece ser conhecido.

 

Com efeito, a presente ação não está devidamente instruída com os documentos necessários à comprovação das

alegações formuladas na inicial.

 

Embora a impetrante tenha transcrito a decisão combatida, não acostou aos autos a cópia do ato tido como coator.

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve

sempre vir acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de

inépcia, vez que é ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de

não caber dilação probatória em sede de habeas corpus.

 

A jurisprudência é nesse sentido:

 

STJ - HABEAS CORPUS - 133573 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA: 03/08/2009 - Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.

PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO

LEGAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. A ausência de decreto prisional impede este Tribunal de analisar a legalidade da prisão cautelar, pois o

habeas corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré-constituídas, já que não se admite

dilação probatória. 

(...) 6. Ordem denegada.

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: SP - Sexta Turma - DATA: 09/06/2003 -

Fonte: DJ - Pág. 307 - Relator(a): PAULO MEDINA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO. MATÉRIA NÃO

DEBATIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO.

O habeas corpus, instrumento processual de rito especial e célere, deve fundar-se em prova pré-constituída, posto

que não comporta qualquer dilação probatória. 

(...)

Writ não conhecido.

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

 

Intimem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0030762-86.2014.4.03.0000/MS

 

No. ORIG. : 00052778220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.030762-0/MS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de

Leandro de Jesus Silva e Ricardo Jacob do Nascimento, por meio do qual objetiva a revogação da prisão

preventiva decretada no feito n° 0012851-06.2014.403.6000, que tramita perante a 5ª Vara Federal de Campo

Grande/MS e apura a prática do delito descrito no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, incisos I e III, todos da Lei n°

11.343/2006.

A impetrante alega, em síntese, que:

 

a) o delito imputado aos acusados não causa qualquer tipo de clamor público.

 

b) a liberdade dos pacientes não colocará em risco a paz social, visto que não são propensos à reiteração

criminosa.

 

c) o paciente Ricardo tem residência fixa comprovada e exerce atividade lícita, juntamente com sua esposa, em

um "comércio" de propriedade de terceira pessoa.

 

d) não há notícias nos autos de que os acusados contribuíram para retardar o andamento processual e que

empreenderiam fuga, se colocados em liberdade. 

 

e) uma vez ausentes os requisitos que autorizam a prisão preventiva, torna-se possível a fixação de medidas

cautelares substitutivas. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que no dia 12 de novembro de 2014, por volta das 00 hora e 30 minutos, policiais rodoviários

federais que realizavam fiscalização de rotina na BR 262, Km 301, no município de Campo Grande/MS, deram

ordem de parada para um ônibus da Viação Nacional Expresso, linha Assunção/Paraguai a Brasília/DF, placas

CRY-8759. Em revista, os policiais lograram encontrar 13.967 gramas de substância entorpecente, conhecida

como maconha, acondicionada em 29 (vinte e nove) tabletes, escondidos dentro de uma mala, sem ticket de

identificação. 

 

Consta do auto de prisão em flagrante, ainda, que após entrevista com os passageiros, o paciente Leandro de

Jesus Silva confessou que receberia a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) para realizar o transporte do

entorpecente do Paraguai para Caçu/Go e que a droga apreendida era de propriedade do passageiro Getúlio Vargas

Goes Junior. Posteriormente, após a desconfiança dos policiais em relação ao documento RG 6203248SSP/GO

apresentado por Getúlio, este assumiu que seu nome verdadeiro era Ricardo Jacob do Nascimento.

Compulsando os autos verifica-se que não está caracterizado o alegado constrangimento ilegal.

 

Com efeito, a decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau, que indeferiu o pedido de revogação da

prisão dos pacientes não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as

circunstâncias que autorizam a manutenção da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : RICARDO JACOB DO NASCIMENTO reu preso

: LEANDRO DE JESUS SILVA reu preso

ADVOGADO : LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00128510620144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Código de Processo Penal e artigo 282, incs. I e II do mesmo diploma legal. 

 

Os indícios de autoria e materialidade dos crimes estão suficientemente delineados nos autos.

 

Os pacientes foram presos em flagrante delito quando transportavam maconha, tendo o paciente Leandro

declarado que receberia a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) para realizar o transporte do entorpecente do

Paraguai para Caçu/Go e que Ricardo era o proprietário da droga apreendida.

 

A materialidade do crime está comprovada por meio do laudo de perícia criminal de fls. 26/28.

 

Do mesmo modo, a gravidade concreta do crime e a quantidade de substância entorpecente apreendida (13.967

gramas), justificam a manutenção da custódia cautelar para garantir a ordem pública.

 

Nesse sentido a lição de Guilherme de Souza Nucci: "a garantia da ordem pública visa não só prevenir a

reprodução de fatos criminosos como acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça em face da

gravidade do crime e de sua repercussão". (Código de Processo Penal Comentado, RT, 2012). 

 

Ressalte-se que as condições favoráveis dos pacientes (bons antecedentes, trabalho lícito e residência fixa), não

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros

elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC-AGR

108188, 1ª Turma, Luiz Fux, 04.10.2011 / HC 104608, 1ª Turma, Cármen Lúcia, DJU 24.05.2011).

 

É importante observar, outrossim, que os pacientes não comprovaram que exercem qualquer atividade lícita e

Ricardo sequer comprovou residência fixa, fatos que reforçam a necessidade da manutenção da custódia cautelar.

 

Por fim, presentes os requisitos que determinam a manutenção da prisão preventiva, não se mostra adequada a

aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, sendo necessária a

manutenção da prisão, conforme dispõe o artigo 282, inciso II c.c. o parágrafo 6° do Código de Processo Penal.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0030155-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030155-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : LEOZINO MARIOTO

PACIENTE : ANDRE NEY GABRIEL DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP194115 LEOZINO MARIOTO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011904620144036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Leozino Marioto em favor de André Ney

Gabriel dos Santos, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva, ou, alternativamente, a

substituição pelas medidas cautelares previstas nos incisos I, II e IV, do artigo 319 do Código de Processo Penal,

no feito n° 0001183-54.2014.403.6124, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Jales/SP e apura a prática dos

delitos descritos nos artigos n° 334 do Código Penal e artigo 183 da Lei n° 9.472/97. 

 

O impetrante alega, em síntese, que:

 

a) a prisão é medida de exceção, cabível somente nas hipóteses estritamente necessárias e adequadas.

 

b) apesar de ter antecedentes, o paciente é primário e não oferece risco à sociedade.

 

c) a posse e comercialização de mercadorias importadas sem o recolhimento dos impostos não causa abalo à

ordem e credibilidade do Judiciário, de forma a justificar a prisão do paciente.

 

d) a autoridade impetrada não fundamentou de forma concreta a necessidade da prisão como garantia da ordem

pública.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que no dia 08 de novembro de 2014, por volta das 15 horas e 15 minutos, policiais rodoviários

que realizavam fiscalização de rotina próximo ao Km 160 da Rodovia Elieser Montenegro Magalhães, no

município de Vitória Brasil/SP, abordaram um veículo Fiat/Palio, placa ARE-8101, da cidade de Paranaguá/PR,

conduzido pelo paciente André Ney Gabriel dos Santos, no qual foram encontradas diversas mercadorias de

origem estrangeira, sem a regular documentação fiscal, escondidas nas laterais do veículo, na tampa do porta-

malas e no compartimento do motor; além de um rádio de telecomunicação escondido no painel do carro.

 

De acordo com as declarações dos policiais que efetuaram a prisão, o paciente admitiu a propriedade das

mercadorias, adquiridas em Foz do Iguaçu/PR, mas retiradas na cidade de Pedro Juan Caballero/Paraguai, tendo

afirmado ainda que pagou pelas mercadorias o valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) (fls. 34).

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

 

Com efeito, a decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau que converteu a prisão em flagrante em

preventiva não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as circunstâncias que

autorizam a decretação da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do Código de Processo

Penal e artigo 282, incisos I e II do mesmo diploma legal.

 

Os indícios de autoria e materialidade dos crimes estão suficientemente delineados nos autos. O paciente foi preso

em flagrante delito e as mercadorias apreendidas, conforme Termo de Apreensão de fls. 42/43.

 

Do mesmo modo, os documentos que instruem o presente feito indicam que o paciente responde a outros

processos criminais pela prática do mesmo delito. De acordo com a certidão de fls. 133 consta IP 0000419, de

18/12/2003, em Uberaba/MG, pela prática do delito do artigo 334 do CP; IP 0000402, datado de 2007, em

Goiânia/Go, artigos 334 e 288 do CP; IP 0000577, datado de 22/11/2012, em Maringá/PR, artigo 334 do CP;

Processo n° 200538020001573, da 2ª Vara Federal de Uberaba/MG, arquivado; Processo n°

50126818520124047003, da Justiça Federal de Maringá/PR, arquivado.

 

Referidos apontamentos demonstram que o paciente tem personalidade voltada à prática do delito de
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descaminho/contrabando e faz disso seu meio de vida, o que justifica a manutenção da custódia cautelar para

evitar a reiteração criminosa e garantir a ordem pública.

 

Nesse sentido a lição de Guilherme de Souza Nucci: "a garantia da ordem pública visa não só prevenir a

reprodução de fatos criminosos como acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça em face da

gravidade do crime e de sua repercussão". (Código de Processo Penal Comentado, RT, 2012). 

 

Ademais, as supostas condições favoráveis do paciente (residência fixa e ocupação lícita), não constituem

circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que

justificam a medida constritiva excepcional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC-AGR 108188, 1ª

Turma, Luiz Fux, 04.10.2011 / HC 104608, 1ª Turma, Cármen Lúcia, DJU 24.05.2011).

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias e vir

acompanhadas das principais peças processuais.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000158-58.2013.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 630: acolho o parecer ministerial.

2. Tendo em vista que o réu se encontra em lugar incerto e não sabido (fls. 631/633), intime-se, pessoalmente, o

advogado dativo Pedro Magno Correa, para que ofereça contrarrazões ao recurso de apelação da acusação (fl.

583/583v.).

3. Caso mantenha-se silente, oficie-se à Defensoria Pública da União, solicitando a indicação de defensor para

atuar neste processo.

4. Com as contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação às fls.

615/616.

5. Intime-se. Publique-se.

2013.61.18.000158-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : TARCISIO VALDEVINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP188383 PEDRO MAGNO CORREA (Int.Pessoal)

CODINOME : TARZICIO VALDEVINO DOS SANTOS

: MARIOZAN SILVA ROSARIO

: JERONIMO HENRIQUE DA SILVA

: ARAUJO SILVA PAIXAO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001585820134036118 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000625-58.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta contra a sentença que julgou procedente o pedido e condenou João

Batista da Rosa a 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão, regime inicial semiaberto, e a 16 (dezesseis) dias-

multa no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, pelo delito do art. 342, caput, e § 1º, do Código

Penal, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos (fls. 184/187v.).

Requer a defesa, em síntese, a absolvição do réu ou a redução da pena, já que contribuiu com o convencimento da

autoridade a quo com sua confissão (fls. 194/195).

A acusação ofereceu contrarrazões (fls. 198/200).

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Orlando Martello, opinou pela extinção da punibilidade de João

Batista da Rosa, em decorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do art. 107, IV, do Código

Penal (fls. 213/214).

Os autos foram encaminhados à revisão, nos termos regimentais.

É o relatório.

Prescrição. O réu foi condenado a 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão pelo delito do art. 342, caput, e § 1º,

do Código Penal. Sem recurso da acusação, essa é a pena a ser considerada para fins de prescrição, cujo prazo é de

4 (quatro) anos, a teor do inciso V do art. 109 do Código Penal.

Segundo a denúncia, o delito ocorreu em 26.06.98 (fl. 41). Entre a data do recebimento da denúncia (12.11.09, fl.

42) e a data de publicação da sentença condenatória (14.05.14, fl. 188), transcorreram 4 (quatro) anos, 6 (seis)

meses e 2 (dois) dias, restando superado o prazo prescricional.

Ante o exposto, acolho o parecer ministerial e DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu, com

fundamento nos arts. 107, IV, 109, V, 110, § 1º, todos do Código Penal, e JULGO PREJUDICADO o recurso de

apelação.

É o voto.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000439-51.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

2009.61.24.000625-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAO BATISTA DA ROSA

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00006255820094036124 1 Vr JALES/SP

2012.61.17.000439-1/SP

APELANTE : ALEXANDRE GARCIA

ADVOGADO : SP165573 MARCOS ALEXANDRE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 149/152v., que condenou Alexandre Garcia a 15 (quinze)

dias de detenção e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, pela prática do

crime do art. 330 do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por prestação pecuniária equivalente

a 1 (um) salário mínimo.

Apela Alexandre Garcia, alegando falta de provas para a condenação (fls. 158/161).

A acusação apresentou contrarrazões (fls. 165/169).

A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Eugênia Augusta Gonzaga, manifestou-se pelo declínio da

competência para as Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de São Paulo (fls.

172/173v.).

Decido.

Competência. Turma Recursal. Infrações de menor potencial ofensivo. A Lei n. 9.099/95, art. 61, estabelece

que se consideram infrações de menor potencial ofensivo as contravenções e os crimes a que a lei comine pena

máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa. Satisfeita essa condição, torna-se competente a

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal, de que trata a Lei n. 10.259/01, para apreciar eventuais

recursos interpostos contra decisões de primeiro grau de jurisdição:

 

PENAL. PROCESSO PENAL. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DE CRIMES DE MENOR POTENCIAL

OFENSIVO, COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL.

(...)

1. O réu foi denunciado pela prática dos crimes descritos no artigo 4.117/62 e no artigo 336 do Código Penal e o

fato tido como delituoso foi cometido sob a égide da Lei nº 10.251/2001 - que instituiu os Juizados Especiais no

âmbito da Justiça Federal - e das Resoluções nºs 110 e 111, de 10/01/20002, do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, ato normativo que implantou os Juizados Especiais Federal Criminais Adjuntos e as Turmas

Recursais Criminais.

4. O delito descrito no artigo 70 da Lei nº 4.117/62 é apenado com detenção de um a dois anos e a conduta

descrita pelo art. 336 do Código Penal com detenção de um mês a um ano, ou multa, e consoante o disposto no

artigo 61 da Lei nº 9.099/95 e artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº10.259/2001, tratam-se de infrações de menor

potencial ofensivo,inseridas, portanto, no âmbito do Juizado Especial Federal Criminal.

5. A competência para o processamento e julgamento deste recurso é da Turma Recursal Criminal de

Campinas/SP ex vi dos artigos 98, inciso I e §1º, da Constituição Federal, 21 da Lei nº 10.259/2001 e 1º da

Resolução nº 121/2002, com a redação dada pelo artigo 5º da Resolução nº 124/2003, do Desembargador

Federal Presidente deste Tribunal.

6. Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado

Especial Federal

(TRF da 3ª Região, ACr n. 0014239-95.2006.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10)

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 70 DA LEI4117/62. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO.

INCOMPETÊNCIA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL.

(...)

10) Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do

Juizado Especial Federal Criminal de Campo Grande - MS.

(TRF da 3ª Região, ACr n. 2002.60.00.006350-9, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães)

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO OU UTILIZAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES. LEI N.

4.117/62, ART. 70. TURMA RECURSAL.

1. A Lei n. 9.099/95, art. 61, estabelece que se consideram infrações penais de menor potencial ofensivo as

contravenções e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com

multa. Compete portanto à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal de que trata a Lei n. 10.259/01

apreciar recurso interposto contra sentença concernente ao delito do art. 70 da Lei n. 4.117/62, segundo o qual,

em sua modalidade fundamental, constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos a

instalação ou a utilização de telecomunicações, sem a observância do disposto nessa Lei e respectivos

regulamentos (TRF da 3ª, j. 22/04/09). 

2. Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de Campinas (SP). 

(TRF da 3ª Região, ACr n. 2003.61.08.006529-8, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 21.03.11)

 

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LUCIANA GOMES DA CRUZ FRANCO SOARES

No. ORIG. : 00004395120124036117 1 Vr JAU/SP
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Do caso dos autos. Alexandre Garcia foi denunciado e condenado pela prática do crime de desobediência (CP,

art. 330) (fls. 78/79 e 149/152v.).

A pena máxima prevista para o delito do art. 330 do Código Penal é de 6 (seis) meses de detenção, a caracterizar

infração de menor potencial ofensivo.

Logo, compete à Turma Recursal do Juizado Especial Federal apreciar o recurso de apelação interposto contra a

sentença condenatória.

Ante o exposto, ACOLHO o parecer do Ministério Público Federal e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

determinar a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000158-19.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intime-se o defensor da apelante Rita de Cássia Candiotto para que apresente as razões recursais nos termos do

parágrafo 4º do art. 600 do Código de Processo Penal, conforme requerido à fl. 234.

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos à primeira instância para apresentação de

contrarrazões pelo Ministério Público Federal.

3. Após, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação à fl. 257

4. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002449-26.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.61.10.000158-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

: EDER JONAS DE LIMA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00001581920124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.61.10.002449-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : RITA DE CASSIA CANDIOTTO

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: OSVALDO LAURINDO DE PROENCA
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DESPACHO

1. Intime-se a defesa de Rita de Cássia Candiotto para apresentar contrarrazões à apelação da acusação.

2. Com as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme

manifestação às fls. 262/265.

3. Após, à conclusão.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33181/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009856-75.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de apelação criminal interposta pelo réu ELIAS GARCIA contra a sentença que o condenou pela prática

do delito previsto no artigo 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal.

Conforme se extrai da minuta de julgamento acostada à fl. 199, o recurso foi levado à apreciação da Egrégia

Quinta Turma na sessão realizada em 09.06.2014, que, por unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo,

mantendo integralmente a sentença condenatória, nos termos do voto proferido por este Relator, acostado às fls.

202/204v.

Ocorre que, por equívoco, a ementa e o acórdão foram exarados em sentido contrário, juntando-se aos autos e

publicando-se no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região documento com redação no sentido de dar

provimento ao recurso do acusado para absolvê-lo da imputação criminal (fls. 205/206). Tal redação correspondia

a uma minuta da decisão, que fora apresentada ao Relator por servidor do seu gabinete, que não a referendou,

vindo a propor à Turma decisão em sentido contrário, qual fosse, a condenação, conforme o voto apresentado e

encartado nos autos. 

Intimadas as partes e não havendo interposição de recursos, foi certificado o trânsito em julgado do acórdão em

31/07/2014 (fl. 200). Apenas após a remessa dos autos à origem foi identificada a referida contradição,

oportunidade em que o Juízo de primeiro grau determinou o retorno do feito a esta Corte para análise da questão.

Pois bem. Em que pese o resultado do julgamento proferido na sessão coincidir com os termos do voto juntado

aos autos e publicado como parte integrante do julgado, não se pode olvidar a juntada e a publicação, no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de ementa e acórdão com conteúdo contrário ao do voto e do resultado

proferido em sessão de julgamento. Destaco, ainda, não ser possível precisar de qual resultado as partes tomaram

ciência com a intimação da decisão.

Portanto, entendo ser o caso de reconhecer a nulidade do julgamento, devendo o recurso ser novamente submetido

à apreciação desta Colenda Turma, para realização de novo julgamento.

Ante o exposto, suscito a presente questão de ordem, para que seja reconhecida a nulidade do acórdão

resultante do julgamento do recurso de apelação, devendo o apelo ser novamente levado à apreciação desta

Colenda Turma. 

PAULO FONTES

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00024492620114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2009.61.03.009856-0/SP

APELANTE : ELIAS GARCIA

ADVOGADO : SP293042 EUCLIDES BENEDITO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00098567520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 12488/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0027270-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA

PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

APLICABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória.

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na

hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix

Fischer, j. 11.12.07; RHC n. 11.504, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

2. É aplicável o princípio da razoabilidade para a aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo

criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de

prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

3. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014207-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.03.00.027270-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

: MICHELE ANDREIA MARTINS DEL CAMPO

PACIENTE : CLEBER RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA reu preso

: VANDISON GOMES NUNES DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

CO-REU : CYNTHIA DE SOUZA MUCHOLOWSKI

No. ORIG. : 00032297020144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.05.014207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE.

REDUÇÃO DE FUNDAMENTO. PARCIAL PROVIMENTO.

1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter

efeitos infringentes. Precedentes do STJ.

2. Em julgamento de Recurso Extraordinário submetido à Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal fixou o

entendimento de que a natureza e a quantidade da droga apreendida devem ser levadas em consideração apenas

em uma das fases do cálculo da pena, vedado o bis in idem (STF, Repercussão Geral no RE com Agravo n.

666.334, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 03.04.14).

3. Reduzo a fundamentação das circunstâncias que determinaram a inaplicabilidade do § 4º do art. 33 da Lei n.

11.343/06 apenas para excluir a referência à quantidade de droga apreendida, o que estendo aos corréus Ary

Flávio, Luís Antônio e Alex, mantendo, contudo, os demais motivos que, por si sós, justificam a inaplicabilidade

da causa de diminuição.

4. Embargos de declaração de Ary Flávio e Luís Antônio desprovidos. Embargos de declaração de Miguel

parcialmente providos, sem alteração do dispositivo do acórdão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos por Ary

Flávio Swenson Hernandes e Luís Antônio Niedo e dar parcial provimento aos embargos de declaração opostos

por Miguel Mendez Chavez para reduzir a fundamentação das circunstâncias que determinaram a inaplicabilidade

do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 e excluir a referência à quantidade de droga apreendida, estendendo a

redução de fundamento aos demais corréus, sem alteração do dispositivo do acórdão embargado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011427-28.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL MENDEZ CHAVEZ reu preso

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI

: SP191770 PATRICK RAASCH CARDOSO

INTERESSADO : ALEX MAURICIO PERROGON VIEIRA reu preso

ADVOGADO : SP331140 ROSIMEIRI COSTA

INTERESSADO : ARY FLAVIO SWENSON HERNANDES reu preso

ADVOGADO : SP165598A JOAO ALBERTO GRACA e outro

: SP292111 ELAINE CRISTINA DE SOUZA SAKAGUTI

INTERESSADO : LUIS ANTONIO NIEDO reu preso

ADVOGADO : SP165598A JOAO ALBERTO GRACA e outro

No. ORIG. : 00142071720114036105 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.19.011427-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MAURICIO UEMURA reu preso

: THAMYRIS ZAHRA LEAL BARAKAT reu preso

ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO. LEI

11.343/2006. MATERIALIDADE COMPROVADA. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. AUSÊNCIA

DE ESTABILIDADE E PERMANÊNCIA DO VÍNCULO ASSOCIATIVO. CRIME NÃO

CONFIGURADO. RECURSO DA DEFESA PROVIDO. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL DESPROVIDO.

1. Não se desconhece a exposição doutrinária segundo a qual o tipo penal contido no art. 35, da Lei 11.343/06 é:

"comum (pode ser cometido por qualquer pessoa); formal (não exige resultado naturalístico para a consumação,

consistente na efetiva lesão à saúde de alguém, nem mesmo se exige a efetiva prática dos crimes dos arts. 33 e

34); (...) de perigo abstrato (não depende de efetiva lesão ao bem jurídico tutelado); não admite tentativa, tendo

em vista a exigência da estabilidade e permanência" (NUCCI, Guilherme, Leis Penais e Processuais Penais

Comentadas, vol. 1., 7ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 337).

2. De igual modo a jurisprudência deste Tribunal entende desnecessária, para a caracterização do crime de

associação para o tráfico, a efetiva circulação de entorpecente. Precedente.

3. A despeito da desnecessidade de efetivo tráfico internacional para a caracterização do delito capitulado no art.

35, da Lei 11.343/06, o referido tipo penal exige estabilidade para sua efetiva configuração. É o que se pode

interpretar da expressão "associarem-se duas ou mais pessoas", contida no caput do referido dispositivo legal, que

indica permanência, estabilidade e relação de continuidade, além de um ânimo próprio e distinto do crime de

tráfico previsto no art. 33, do mesmo diploma legal.

4. A comprovação ou aparência de envolvimento amoroso entre os corréus não poderia, de per se, ensejar a

absolvição dos mesmos, devendo ser analisada, da mesma forma, a comprovação do vínculo associativo estável

para a prática de tráfico internacional de entorpecentes. E, nesse ponto, verifica-se a ausência de provas quanto à

estabilidade e permanência da associação.

5. Deve ser sublinhado que os corréus se falaram ao telefone por cerca de apenas um mês, com pouca frequência e

apenas algumas vezes ao longo desse lapso temporal, o que afasta a ideia de permanência de qualquer vínculo

associativo.

6. O requisito exigido para a tipificação do art. 35, da Lei 11.343/06, pede mais do que alguns simples

telefonemas para ensejar a aplicação da sanção penal. Sob outro ângulo, vejo que não há na suposta associação

para o tráfico aqui discutida a participação de qualquer outra pessoa além de MAURÍCIO UEMURA e

THAMYRIS BARAKAT.

7. Embora o tipo capitulado no art. 35, da Lei 11.343/06, não exija mais do que duas pessoas em associação para o

tráfico, o caso em tela não demonstra que existisse uma estrutura efetiva voltada para o crime.

8. Para afastar a tese da formação de vínculo associativo para o tráfico internacional deve-se destacar a pouca

idade e certa ingenuidade da corré THAMYRIS, a despeito de, em outras ocasiões, ter realizado tráfico de drogas

e certa feita ter sido apreendida pelas autoridades policiais.

9. Outro aspecto geral importante é o fato das conversas serem pouco conclusivas a respeito da intenção de

praticar um determinado crime de tráfico internacional. Há apenas conversas genéricas sobre a modalidade de

ocultação da droga ou de despiste das autoridades policiais, mas nunca a menção a uma determinada data ou a

uma específica viagem internacional.

10. Tudo o que expusemos denota a ausência de estabilidade e permanência do vínculo associativo para o

tráfico internacional em relação ao enlace que se encontrava em andamento entre MAURÍCIO UEMURA e

THAMYRIS LEAL BARAKAT.

11. Por todos estes fundamentos, determino a absolvição dos acusados em relação ao delito previsto no art. 35, da

Lei 11.343/06, por insuficiência de provas para sua condenação, nos termos do art. 386, VII, do Código de

Processo Penal. Expedição de alvará de soltura clausulado.

12. Recurso da Defesa Provido. Recurso do Ministério Público Federal Prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação de MAURÍCIO

UEMURA e THAMYRIS ZAHRA LEAL BARAKAT, reformando a r. sentença para absolver os réus, nos

termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal, e julgar prejudicado o apelo ministerial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00114272820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000527-60.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CONTRABANDO - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS

- PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INAPLICÁVEL - DOLO DEMONSTRADO - SENTENÇA MANTIDA -

APELO DESPROVIDO.

1. Considerando que a utilização de máquinas caça-níqueis não é permitida no Brasil, restou caracterizada a

ocorrência do delito de contrabando, motivo pelo qual entendo que o princípio da insignificância não se mostra

aplicável ao caso concreto, pois a conduta descrita se mostra penalmente relevante.

2. Os equipamentos irregularmente importados se destinam à prática comercial de jogos de azar, notoriamente

proibido em território nacional e cuja importação para tal finalidade, não se viabilizaria regularmente em nenhuma

hipótese, motivo pelo qual não há que se falar na insignificância da referida conduta que, no caso concreto, atingiu

de forma plena a proibição da importação da mercadoria apreendida, cuja tutela abrange a segurança e a paz

social.

3. A introdução irregular das mercadorias em território nacional restou comprovada pelo Termo Circunstanciado,

pelo Boletim de Ocorrência, pelo Auto de Exibição e Apreensão e pelo Laudo realizado pelo Instituto de

Criminalística da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo.

4. No que se refere à autoria, restou comprovada pelo Termo de Declarações, onde o apelante admitiu manter os

equipamentos em seu estabelecimento.

5. As testemunhas afirmaram perante a autoridade policial que foram realizar uma fiscalização no bar do acusado

porque este já havia sido surpreendido outras vezes com máquinas caça-níqueis, tendo encontrado na fiscalização

dois equipamentos ligados, que foram apreendidos. Em Juízo, as testemunhas reconheceram suas assinaturas nos

depoimentos em sede policial.

6. O elemento subjetivo do tipo penal restou claramente evidenciado nos autos, não havendo qualquer dúvida

quanto a sua presença, conforme se deflui, inclusive, do depoimento das testemunhas, no sentido de que eram

frequentes as apreensões de máquinas caça-níqueis e que o acusado já havia sido surpreendido com essas

máquinas em seu estabelecimento comercial, e das declarações do apelante, que afirmou receber semanalmente

25% (vinte e cinco por cento) dos lucros dos equipamentos.

7. No que diz respeito ao enquadramento dos fatos, a conduta praticada subsume-se ao tipo penal do artigo 334, §

1º, alínea "c", do Código Penal, conforme assentada jurisprudência deste E. Tribunal Regional.

8. Esclarecida a questão e não havendo irresignação da defesa quanto à dosimetria da pena, assim como em

relação à pena substitutiva aplicada ao acusado, tenho que a mesma deva ser mantida nos termos em que lançada,

posto que observada a Jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de

se reformá-la.

9. Apelação conhecida e não provida. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto

por NILSON TEIXEIRA DA PAIXÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

2010.61.17.000527-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : NILSON TEIXEIRA DA PAIXAO

ADVOGADO : SP197995 VIVIANI BERNARDO FRARE (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00005276020104036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     564/1275



PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33184/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000931-72.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de apelação criminal interposta pelo réu ANTONIO TAMALIUNAS FILHO contra sentença que o

condenou pela prática do crime previsto no artigo 168-A do Código Penal.

Como consignado no Relatório elaborado pelo Ilustre Desembargador Federal Antonio Cedenho, a Defesa aduz

que:

"O acusado Antonio Tamaliunas Filho interpôs recurso de apelação (fls. 778/829), requerendo, por primeiro, a

aplicação analógica do Estatuto do Idoso, reduzindo-se para 60 anos a idade em que ocorre a contagem pela

metade do prazo prescricional. Argúi a ausência de perícia técnica para se comprovar a apropriação do

numerário.

Aduz impossibilidade de conduta diversa no caso e a ausência de provas suficientes a ensejar a condenação do

acusado, além de ausência de dolo específico. Alega que o tipo penal constante no artigo 168-A é

inconstitucional pela proibição de prisão por dívida, exceto no caso de inadimplemento de pensão alimentícia,

consoante os termos do Pacto de São José da Costa Rica. Requer, por fim, a atenuante de confissão espontânea

no caso."

 

O voto proferido pelo Eminente Relator dava provimento ao apelo defensivo para absolver o réu nos termos do

artigo 386, inciso III, do Código Penal, por entender aplicável ao caso o princípio da insignificância.

Ousei divergir do Ilustre Relator, por entender inaplicável o reconhecimento do crime de bagatela no presente

caso, tendo sido acompanhado pelo Eminente Desembargador Federal André Nekatschalow.

Ocorre que, em que pese constar do resultado do julgamento que o recurso da defesa foi desprovido, até o

presente momento somente se discutiu a aplicabilidade do princípio da insignificância ao caso concreto, sem que

essa Colenda Turma Julgadora tenha se pronunciado sobre os demais argumentos apresentados pela defesa.

Padece, portanto, a certidão de fl. 991 do erro material apontado, razão pela qual suscito, com supedâneo no artigo

33, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, QUESTÃO DE ORDEM, a fim de que conste que a C. Quinta

Turma, por maioria, decidiu afastar a aplicabilidade do princípio da insignificância ao caso concreto, nos termos

do voto do Des. Fed. Paulo Fontes, acompanhado pelo Des. Fed. André Nekatschalow, vencido o relator que dava

provimento à apelação para absolver o réu com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. 

Deverá constar, ainda, que o julgamento terá prosseguimento para que a Turma se pronuncie sobre os demais

argumentos apresentados pela defesa.

 

Diante do exposto, suscito a presente questão de ordem, para que a certidão de julgamento seja retificada

conforme acima exposto.

É como voto.

 

PAULO FONTES

Relator

  

 

2000.61.14.000931-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO TAMALIUNAS FILHO

ADVOGADO : SP176688 DJALMA DE LIMA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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Boletim de Acordão Nro 12489/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000931-72.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A,

DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM PELA METADE A MAIORES DE 60 ANOS.

ESTATUTO DO IDOSO. PERICIA CONTÁBIL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA.

INOCORRENCIA. ATENUANTE DA CONFISSÃO. SUMULA 231, STJ. SENTENÇA CONDENATORIA

MANTIDA.

1- É incabível a alegação de que a idade segundo a qual a prescrição poderia ser reduzida à metade se daria aos 60

(sessenta) anos, nos termos do Estatuto do Idoso. Não há que se falar em revogação tácita do artigo 115 do Código

Penal, uma vez que a idade de 60 (sessenta) anos, prevista no artigo 1º do Estatuto do Idoso, somente serve de

parâmetro para os direitos e obrigações concernentes à Lei n. 10.741/2003.

2- Somente é possível a redução do prazo prescricional da metade, prevista no artigo 115, do Código Penal

quando o réu é maior de 70 (setenta) anos na data da sentença, pois o acórdão que confirma a condenação em sede

recursal não é hábil a permitir que o réu faça jus ao instituto da prescrição reduzida, uma vez que ocorre mera

confirmação da sentença condenatória.

3- Desnecessária a realização de prova pericial contábil para comprovar a materialidade do delito, pois as provas

obtidas na ação fiscal realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS são idôneas a demonstrar a

existência da materialidade e formar a opinio delicti.

4- Não se aplica o princípio da insignificância aos delitos cometidos contra a Previdência Social. Apesar de o STJ

vir decidindo da forma indicada pelo Relator, observa-se que o STF (RHC 117095, Min. Lewandowski, p.

13/09/2013) deixou de aplicar o referido princípio "pelo alto grau de reprovabilidade da conduta, uma vez que a

prática do crime atingiu bem jurídico de caráter supraindividual - o patrimônio da Previdência Social ou a sua

subsistência financeira." Tal orientação foi mantida mais recentemente em julgado da lavra do Min. Dias Toffoli

(HC 121964, p. 10/04/2014). Saliente-se, ainda, que tais decisões não distinguiram entre os crimes cometidos

contra a Previdência, entendendo-se, pois, que a restrição à aplicação do princípio da insignificância abrange

quaisquer deles (337-A, 168-A, 171, etc).

5- Não cabe a manifestação judicial acerca da constitucionalidade do tipo penal apontado, em atenção ao princípio

da reserva de plenário. Contudo, o Pacto de San José da Costa Rica não se aplica ao caso em tela, pois a omissão

no recolhimento de contribuições previdenciárias é fato típico penal. Não se trata de prisão por dívida civil, mas

sanção aplicada a ilícito penal.

6- A materialidade delitiva está comprovada pelo procedimento administrativo fiscal da Receita Federal que

instruiu as Peças Informativas do Ministério Público Federal que, por sua vez, embasaram o Inquérito Policial. Há

vasta documentação carreada aos autos, a indicar a materialidade, tais como, a Representação Fiscal para Fins

Penais, em especial pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 32.457.337-5, a confissão do réu e pela

oitiva da testemunha.

7- Devidamente comprovada a autoria. O réu, em seu interrogatório, confirma que era sócio e administrava a

empresa devedora há mais de 30 (trinta) anos. Verifica-se de cópia do contrato social da empresa devedora que

compunham o quadro societário o réu e outro sócio.

8- Os apelantes, de forma consciente, deixarem de repassar ao INSS as contribuições previdenciárias descontadas

dos salários de seus empregados, o que configura o elemento anímico à caracterizar o delito 168-A do Código

Penal.

9- Não foram trazidos aos autos elementos que comprovam, de forma incontestável, que as alegadas dificuldades

financeiras enfrentadas pelo apelante eram invencíveis a tal ponto de que o dinheiro não repassado à Previdência

2000.61.14.000931-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO TAMALIUNAS FILHO

ADVOGADO : SP176688 DJALMA DE LIMA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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Social foi efetivamente utilizado na tentativa de preservação da empresa, especialmente no pagamento de salários

dos empregados.

10- A atividade empresarial é de risco constante. Assim, se o empresário desfruta dos lucros e o

empregado/prestador de serviços beneficia-se com seu salário/remuneração (do qual é descontada a contribuição

previdenciária), deve aquele também suportar os prejuízos advindos de seu empreendimento e não, simplesmente,

transferi-los à Previdência Social, prejudicando, destarte, os interesses de toda a sociedade. O bem jurídico

protegido é o patrimônio público, o patrimônio dos cidadãos que compõem o sistema tributário, não se admitindo

o uso de dinheiro destinado ao seu custeio como escusa para eventual dificuldade financeira do particular.

11- Inviável a fixação da pena-base abaixo do mínimo legal em razão da incidência de circunstância atenuante da

confissão. Inteligência do enunciado 231 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, mantida a pena nos termos

em que lançada pelo Juízo de primeiro grau.

12- Recurso de apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da defesa, mantendo-se integralmente a

sentença condenatória, vencido o relator que dava provimento à apelação para absolver o réu, com fulcro no artigo

386, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33188/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043527-02.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será levado em mesa para julgamento perante a Egrégia Quinta Turma dessa

Corte Regional na sessão a ser realizada em 19 de Janeiro de 2015, às 14 horas.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

2008.03.00.043527-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SEBASTIAO LUIZ DE BARROS e outros

: SEBASTIAO LOPES RODRIGUES

: SEBASTIAO LOURENCO DOS SANTOS

: SEBASTIAO LUCIO DE SANTANA

: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.014774-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12478/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020686-85.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA PROCESSO

ADMINISTRATIVO/DISCIPLINAR INSTAURADO PELO CONSELHO DE MEDICINA,

CONDENANDO O INFRATOR POR PUBLICIDADE MÉDICA INDEVIDA - INFRAÇÕES

REITERADAS: PUNIÇÃO DE TODAS - RECURSO PROVIDO.

Publicidade médica indevida, por conta dos deletérios efeitos que pode gerar, não merece as benesses da "infração

continuada", sob pena de esse entendimento servir para estimular que várias práticas publicitárias sejam feitas -

em favor da clínica que oferece irregularmente seus serviços - já que, em tese, apenas uma das ocasiões

infracionais reste punida; ou seja, o infrator será beneficiado com a própria torpeza. Repete várias vezes a

publicidade ilícita, espargindo no meio social as "boas novas" sobre seus serviços clínicas durante vários meses, e

acaba punido com leveza pois se safa das infrações ulteriores de mesma natureza perpetradas em repetição. Os

fatos ocorreram em anos contíguos, e esse elastério de tempo nem mesmo no Direito Penal serve para o

reconhecimento do "crime continuado".

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto divergente do

Desembargador Federal Johonsom di Salvo, acompanhado pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos,

vencida a Relatora que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Relator para o acórdão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007354-75.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.020686-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP163991 CLAUDIA TEJEDA COSTA e outro

APELADO(A) : AGNALDO ELON DISARZ e outro

: ELIANE MOLINARI DE CARVALHO LEITAO DISARZ

ADVOGADO : SP072401 GISELIA MARIA F SILVA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.007354-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo
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EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ALIMENTOS - INSCRIÇÃO/REGISTRO - NECESSIDADE - SENTENÇA MANTIDA.

1. Há necessidade de registro no Conselho de Química, para empresa dedicada a produção de gêneros

alimentícios, já que na sua cadeia produtiva existem procedimentos essenciais vinculados a essa ciência, capazes

de assegurar a qualidade dos alimentos produzidos, sem risco para o consumidor.

2. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto

divergente do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal

Nelton dos Santos, vencida a relatora que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007547-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : CHIANG PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP128484 JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO e outro

: SP148019 SANDRO RIBEIRO

APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES

No. ORIG. : 00073547520094036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007547-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FERNANDO LACERDA DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/237

INTERESSADO(A) : JORDANA KAREN DE MORAIS MERCADO e outro

: MERCADO E MERCADO EVENTOS -ME

ADVOGADO : SP226382 LUCIANO FERMIANO e outro

PARTE RÉ : APOSTOLE LAZARO CHRYSSAFIDIS e outros

: HELLEM MARIA DE SILVA E LIMA

: ALINE VANESSA PUPIM

: LUCIA HELENA BIZARRIA NEVES

: ANYA RIBEIRO DE CARVALHO

:
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE AEREO
REGIONAL - ABETAR

: HC COMUNICACAO E MARKETING LTDA

: INSTITUTO NOVA CIDADANIA

: TOSI TREINAMENTOS LTDA

: ARC ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

: WP COMUNICACAO E MARKETING LTDA

: CH2 COMUNICACAO CORPORATIVA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS: ART. 7º DA LEI Nº 8429/1992. RECURSO

PROVIDO.

1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo ao caso.

2.A decretação de indisponibilidade de bens em caso de improbidade administrativa caracteriza tutela de

evidência. Ou seja, independe da comprovação do periculum in mora concreto, consistente na dilapidação do

patrimônio, bastando a demonstração do fumus boni iuris, decorrente de fundados indícios da prática de atos

ímprobos. Múltiplos precedentes do STJ.

3. Entende o STJ que a indisponibilidade decorre do próprio texto constitucional (art. 37, § 4º da CF) uma vez

presentes vestígios da improbidade; o periculum in mora é presumido (AgRg no AREsp 188.986/MG, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 24/09/2012) e esse

requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92.

4. A decretação da indisponibilidade de bens não pressupõe necessária prova da dilapidação patrimonial (AgRg no

REsp 1229942/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 12/12/2012).

5. No caso sub judice, o dano a coisa pública transcende dois milhões de reais; há vários imputados pelos fatos;

não é possível ainda delimitar com segurança o âmbito da responsabilidade de cada qual, e menos ainda a

repercussão monetária individualizada. Assim, é incabível reduzir-se a indisponibilidade ao valor proposto, ainda

mais que se deve ter em conta que o recurso originário é dos réus e não do Ministério Público Federal.

6. Recurso provido para negar provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Des. Fed.

Johonsom di Salvo, vencida a Relatora que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Relator para o acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33125/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005245-42.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Conselho Profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, do CPC, por ter reconhecido a nulidade da CDA. Sem condenação

nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

No. ORIG. : 00004632420124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2001.61.09.005245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

APELADO(A) : RITA DE FATIMA PETRINI

No. ORIG. : 00052454220014036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Requereu, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Alegou presentes todos os

requisitos essenciais da CDA conforme exigidos no art. 2º da lei 6.830/80.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Revela-se correta a fundamentação da CDA, pois presentes os requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80,

ausente omissão capaz de prejudicar a defesa do executado.

Por gozar da presunção de certeza e liquidez, tem a CDA o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do

Código Tributário Nacional e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do sujeito passivo da obrigação

tributária, de ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e art. 3º, parágrafo

único, da Lei 6830/80).

Nessa linha, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS DA PROVA DO EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liquidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e

o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exequente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, dar provimento ao recurso especial.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 482046 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/02/06)

 

Destarte, determino o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do feito.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003626-21.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal,

devido ao valor do débito em cobro ser menor do que o valor de 4 anuidades, conforme limite estabelecido pela

Lei 12.514/11. Sem condenação nos honorários advocatícios.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, pois seria inaplicável a Lei 12.514/11 porque padeceria de vício de

inconstitucionalidade.

2004.61.26.003626-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : IVO ROBERTO CACACE

No. ORIG. : 00036262120044036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Da análise atenta da certidão de dívida ativa ora em execução, denota-se a carência do fundamento legal dos

créditos tributários cobrados.

Trata-se, portanto, de violação ao art. 2º, §5º, III, da Lei n.º 6.830/80, cujo defeito não foi corrigido por emenda ou

substituição do título exequendo. O vício constatado, in casu, não consiste em mera irregularidade formal, mas

sim em omissão capaz de inviabilizar a defesa do executado, bem assim o controle jurisdicional da execução.

Neste sentido, vale consignar a necessidade da Certidão da Dívida Ativa conter os mesmos elementos do Termo

de Inscrição, sob pena de implicar na ausência de certeza. Por outro lado, inviável a substituição da CDA em grau

de recurso, pois o art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80, somente autoriza o referido procedimento até a decisão de

primeira instância.

Impõe-se a aplicação, assim, do art. 618, I, do Código de Processo Civil, o qual dispõe ser nula a execução se o

título executivo padecer de liquidez, certeza e exigibilidade. Tal nulidade deve ser conhecida e declarada de ofício

pelo magistrado, com fundamento no art. 267, § 3º, do Código de Processo Civil, porquanto diz respeito às

condições da ação de execução.

A propósito do tema, lecionam Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade Nery, ao comentarem o art. 618 do Código

de Processo Civil:

A nulidade do processo pode ser reconhecida ex officio, a qualquer tempo e grau de jurisdição,

independentemente de arguição da parte, ou de oferecimento de embargos. A regularidade processual, o due

process of law, é matéria de ordem pública que não escapa ao crivo do juiz. 

(in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil em vigor, 6 ed., São Paulo: RT, 2002, p.

986/987). 

Os precedentes jurisprudenciais do C. STJ não discrepam desta solução, conforme se verifica no seguinte aresto,

no particular:

Esta Corte firmou o entendimento de que é possível o reconhecimento de ofício da nulidade da Certidão da

Dívida Ativa. Precedente: REsp 827.325/RS, Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 01.06.2006. 

(REsp 856871/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 09.10.06). 

Outrossim, ao apreciar caso análogo ao presente, esta Turma acompanhou o bem fundamentado voto do eminente

Desembargador Federal LAZARANO NETO, proferido nos seguintes termos:

NULIDADE MATERIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 2º, §5º, DA

LEI N. 6830/80. SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE PRECLUSA (ART. 2º, §8º, DA LEF). 1. Sentença mantida,

vez que a CDA não apresenta os requisitos obrigatórios previstos no artigo 2º, §5º, da Lei n. 6.830/80, faltando-

lhe manifestamente aqueles enumerados nos incisos III e IV do referido parágrafo, vale dizer, o fundamento legal

da dívida, bem como dos acréscimos legais (atualização monetária, multa e juros). 2. Não se trata de mero

defeito formal, mas de vício que compromete a essência do título executivo, gerando prejuízos para o executado

no sentido de obstar ou dificultar sua defesa, e o controle judicial, de modo que perfeitamente plausível o

reconhecimento de ofício pelo Juízo Singular. 3. Manifesta a inexigibilidade do crédito pretendido pelo

exeqüente, e, em que pese o princípio da instrumentalidade das formas, não há como acolher a substituição da

CDA viciada pelo Título trazido na apelação, seja por se tratar de documento indispensável à propositura da

execução fiscal (artigo 6º, §1º, da Lei n. 6.830/80), seja diante do que dispõe o artigo 2º, §8º, da referida Lei, que

só permite a aludida substituição até a decisão de primeira instância. 4. A regra do artigo 284 do CPC não é

aplicável na espécie, vez que não se trata de ausência de documento que deveria vir instruindo a preambular,

mas da nulidade desse documento, cuja situação obsta que o Juízo, ex officio, determine a sua substituição em

emenda à inicial. 5. Apelação a que se nega provimento. 

(AC 1208984, DJ 01/10/07) 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005336-76.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de apelação interposta pela executada contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem condenação

da União em honorários advocatícios.

Em suas razões de apelação, pleiteia a apelante a reforma da sentença com o fim de ver a União condenada em

honorários advocatícios, com base nos parâmetros legais.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Sobreveio decisão monocrática arbitrando os honorários advocatícios para R$10.000,00 (dez mil reais), a cargo da

União.

Agravou a União, com o fim de afastar os honorários porquanto estes já foram arbitrados nos embargos (fls.

296/298).

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

Acolho o pedido elaborado na petição de fls. 550/552 como reconsideração e passo ao exame do conteúdo do

agravo.

De fato, assiste razão à União.

Na hipótese presente, verifica-se já haver sido condenada a União no pagamento de honorários advocatícios nos

autos dos embargos à execução (fls. 296/298), razão pela qual não deverá ser condenada novamente na presente

execução fiscal, sob pena de ocorrência de "bis in idem".

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009888-33.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2004.61.26.005336-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TELEFONICA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00053367620044036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.09.009888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Conselho Profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, do CPC, por ter reconhecido a nulidade da CDA. Sem condenação

nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Alegou presentes todos os

requisitos essenciais da CDA conforme exigidos no art. 2º da lei 6.830/80.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Revela-se correta a fundamentação da CDA, pois presentes os requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80,

ausente omissão capaz de prejudicar a defesa do executado.

Por gozar da presunção de certeza e liquidez, tem a CDA o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do

Código Tributário Nacional e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do sujeito passivo da obrigação

tributária, de ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e art. 3º, parágrafo

único, da Lei 6830/80).

Nessa linha, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS DA PROVA DO EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liquidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e

o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exequente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, dar provimento ao recurso especial.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 482046 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/02/06)

 

Destarte, determino o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do feito.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012895-40.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

APELADO(A) : SILMARA CRISTINA ANDREONI

No. ORIG. : 00098883320074036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.05.012895-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : SUEL DOS REIS BORASCHI DROGARIA -ME

ADVOGADO : SP314540 RODRIGO JORGE ABDUCH e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, §1°-A, 

do CPC, reconsiderou em parte a decisão de fls. 193/194 para dar integral provimento à apelação; negou

seguimento ao agravo legal prejudicado de fls. 199/203, com fulcro no art. 557, caput e; condenou a autora ao

pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, em ação de rito ordinário

proposta contra o Conselho Regional de Farmácia, com o objetivo de anular o auto de infração lavrado em razão

da ausência de registro do estabelecimento farmacêutico e de responsável técnico na drogaria no momento da

fiscalização.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, por deixar de fundamentar os

pontos contidos na sentença, atentando-se apenas em reconsiderar, ainda que em parte, a sentença de folhas

193/194. Alega, também, a existência de contradição, por não haver fundamentação da matéria discutida e

acolhida em primeiro grau.

Requer, ainda, o acolhimento dos presentes embargos para fins de prequestionamento da matéria.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo conselho exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com

fulcro nos arts. 219, § 5º e 269, IV, ambos do CPC e arts. 156, V c.c 174, caput, ambos do CTN, por verificar a

ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento da

irretroatividade da Lei 12.514/11, lei tributária, não aplicável para as execuções fiscais propostas antes da sua

vigência. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

2010.61.09.004640-2/SP
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dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Na execução, ao magistrado, independentemente de autorização legislativa, cabe verificar o interesse processual

concretizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do

credor, se este despende gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente a ausência de razoabilidade em

persistir nos atos executórios. Caso contrário, configurar-se-ia ato meramente emulatório, incompatível com o

interesse público que deve nortear a atividade administrativa da arrecadação.

Segundo leciona Cândido Rangel Dinamarco (In "Execução Civil", Ed. RT, vol. II, p. 229), a execução se revela

injustificável quando confrontada a natureza irrisória da quantia executada com os dispêndios de tempo, energia e

dinheiro público que acarreta.

A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11 inovou

o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos profissionais

o valor de 4 anuidades. Confira-se:

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

No entanto, com a ressalva do meu entendimento, observo que no julgamento do REsp n.º 1404796/SP o C. STJ

pacificou, no âmbito do art. 543-C do CPC, a questão da inaplicabilidade do referido preceito normativo às

execuções propostas anteriormente à sua vigência, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(STJ, REsp n.º 1404796/SP, 1ª Seção, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/03/14, DJe 09/04/14).

Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 12/05/10, a ela não se aplicam os comandos da Lei

n.º 12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

Passo a analisar a prescrição das anuidades cobradas na CDA referentes aos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e

2008.

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das
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categorias profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a

Conselhos profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento,

data a partir da qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o

prazo prescricional quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art.

146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o

prazo apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada

a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,
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aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005). 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. O ajuizamento do feito, contudo,

constato ter sido tardio.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (anuidades de abril/2004 e abril/2005) e o

ajuizamento da execução (12/05/2010), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo.

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à apelação, para dar prosseguimento à execução das

anuidades 2006, 2007 e 2008, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação relativa a r. sentença de fls. 37/38 que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal,

extinguindo o processo sem resolução do mérito, por serem intempestivos à luz do artigo 16 da Lei nº 6.830/80.

Apela a parte embargante requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que os embargos foram opostos

no prazo legal, tendo em vista que a intimação da penhora ocorreu no dia 29/01/2011, um sábado, dia no qual não

há expediente forense, razão pela qual, por força do parágrafo único do art. 240 do CPC, a intimação considera-se

realizada no primeiro dia útil seguinte, ou seja, segunda-feira, dia 31/01/2011, começando a contagem do prazo no

dia 1º/02/2011, encerrando no dia 02/03/2011, data em que foram opostos os embargos (fls. 46/58).

É o relatório.

DECIDO.

Verifica-se da análise dos autos que assiste razão ao apelante, uma vez que se tratando de execução fiscal, o artigo

16, III, da Lei nº 6.830/80 prescreve que o executado oferecerá embargos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

intimação da penhora, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, conforme o disposto no artigo 184

do Código de Processo Civil, aplicado, subsidiariamente, nos termos do artigo 1º da referida lei especial.

Assim, efetivada a intimação da penhora no sábado, dia em que não há expediente forense, a intimação considera-

se realizada no primeiro dia útil subsequente, iniciando a contagem do prazo no primeiro dia útil após a intimação,

nos termos do artigo 184 e art. 240, parágrafo único, ambos do CPC.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido em caso análogo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. TERMO A QUO. PRIMEIRO DIA ÚTIL APÓS A INTIMAÇÃO DA

PENHORA. ART. 184, CAPUT E § 2º, DO CPC. 1. O prazo para o ajuizamento da ação de embargos à execução

2011.61.82.017797-0/SP
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começa a contar do primeiro dia útil após a intimação da penhora, nos termos preconizados pelo art. 184, caput e §

2º, do Código de Processo Civil-CPC. Precedentes. 2. Como o aresto do Tribunal a quo assentou que a intimação

da penhora ocorreu em 3.9.1999 (sexta-feira), o prazo de 30 (trinta) dias para propositura dos embargos do

devedor somente se iniciou no primeiro dia útil seguinte, em 6.9.1999 (segunda-feira), findando-se em 5.10.1999

(terça-feira). Tempestivos, portanto, os embargos à execução protocolizados em 4.10.1999 (segunda-feira). 3.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer em parte o recurso especial e dar-lhe

provimento.

(EDRESP 200401625941, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:27/03/2006 PG:00249

..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. TERMO FINAL. FERIADO

NACIONAL. PRORROGAÇÃO PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. 1. A contagem dos prazos

processuais obedece às seguintes regras, a saber: a) dies a quo non computatur, computatur autem dies ad quem;

b) o termo inicial ou final do prazo não pode recair em feriado, hipótese em que se prorroga o mesmo para o

primeiro dia útil (art. 184 e § do CPC). 2. In casu, a intimação da penhora ocorreu no dia 11.03.98, sendo certo

que os Embargos foram opostos em 13.04.98. Consultando o calendário, verifica-se que o dia 10.04.98 foi

considerado feriado (Sexta-Feira Santa), por isso que o prazo in casu ultimou-se em 13.04.98, precisamente o dia

em que foi protocolada a petição de Embargos. 3. Agravo Regimental desprovido.

(AGRESP 200302349358, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:21/03/2005 PG:00252 ..DTPB:.)

No caso dos autos, o executado, ora embargante, foi intimado da penhora em 29/01/2011 (fls. 31), um sábado, dia

no qual não há expediente forense, razão pela qual, por força do parágrafo único do art. 240 do CPC, a intimação

considera-se realizada no primeiro dia útil seguinte, ou seja, segunda-feira, dia 31/01/2011, começando a

contagem do prazo no dia 1º/02/2011 (§ 2º do art. 184, CPC), encerrando no dia 02/03/2011, data em que foram

opostos os embargos (fls. 02), sendo, portanto, tempestivos.

Desta forma, revelam-se tempestivos os embargos à execução, uma vez que não transcorreu o prazo máximo de

30 (trinta) dias entre a data da intimação da penhora e a oposição dos embargos.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso, devendo os autos retornar à origem para o regular processamento do feito.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 14/12/2012 pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - 6ª REGIÃO visando a cobrança de anuidade referente aos exercícios de 2006, 2007,

2008, 2009 e 2010.

Na sentença de fls. 09/10 o d. Juiz a quo reconheceu a prescrição do crédito referente às anuidades de 2006 e

2007, extinguindo o feito com base no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil e quanto às demais anuidades,

julgou extinta a execução fiscal com fulcro no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 c/c o artigo 267, I e IV, do Código

de Processo Civil, diante da ausência de pressuposto para a constituição e desenvolvimento válido e regular da

execução fiscal. Sem custas.

Apela o exequente requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição dos

créditos de 2007 e quanto às demais anuidades, argumenta que a Lei nº 12.514/2011 não pode ser aplicada aos

fatos geradores ocorridos anteriormente a sua vigência, sob pena de afronta ao direito adquirido (fls. 14/17).

2012.61.09.009807-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI

APELADO(A) : CRISTINA APARECIDA DE FATIMA DENARDI

No. ORIG. : 00098071120124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     580/1275



É o relatório.

 

DECIDO.

 

O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias

profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício (REsp. 928272/PR, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, j. 20/10/2009, DJ 04/11/2009).

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar), sendo certo que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data

da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

 

E este entendimento persevera, como segue (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição,

pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a

cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao

devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao

despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar

118/2005) retroage à data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo

prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança

de créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula

106/STJ, porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal.

Nesse sentido: REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Reitero que o tema já não comporta mais discussão ante a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

inclusive na forma do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, razão pela qual se encontra autorizado o

julgamento unipessoal do presente recurso.

Tratando-se de execução de anuidades devidas a conselhos profissionais, o não pagamento do tributo no

vencimento constitui o devedor em mora, restando constituído o crédito tributário em definitivo a partir do

vencimento das parcelas não adimplidas, se inexistente recurso administrativo.

A partir do vencimento da exação, inicia-se a contagem do prazo prescricional para a propositura da execução

fiscal.

 

A esse respeito, confiram-se:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.
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1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei nº

6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária, inviabilizando

o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo,

sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando

constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos cinco

anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp. 1235676/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07/04/2011, DJ 15/04/2011)

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação

tributária e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar.

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, e, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, pelo

despacho que ordenar a citação, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de Execuções

Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente, podendo ser declarada inclusive de ofício, de acordo com o § 5º do

art. 219 do CPC.

5. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de anuidades cujos vencimentos ocorreram em

30/04/2004, 30/04/2005, 30/04/2006, e 30/04/2007, datas a partir das quais se encontrava aperfeiçoada a

exigibilidade dos créditos.

6. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 18/05/2010; os débitos relativos à anuidade de 2004 e 2005 já se

encontravam prescritos pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN, contados a partir

do vencimento da dívida, antes mesmo do ajuizamento da demanda executiva.

7. Agravo de instrumento improvido.

(AI nº 0024178-71.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 04/10/2012, DJ

11/10/2012)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE.

I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ.

II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se,

conseqüentemente, constituído o crédito tributário.

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança

do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito.

III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n.

6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária.

IV - Apelação improvida.

(AC nº 0007509-48.2009.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, j. 25/11/2010, DJ 03/12/2010)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES

- PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS - REDUÇÃO.

1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim,

está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo
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norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº6.830/80.

2. O art. 174 do CTN, supramencionado, dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

3. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado

de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2000 e 2001, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente, em

mar/00 e mar/01 (fls. 03 da execução fiscal em apenso). A partir destas datas, com a constituição dos valores, teve

início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal.

4. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação

à interrupção do prazo prescricional, não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o

disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN.

5. Da análise dos autos, verifica-se que os valores em execução foram atingidos pela prescrição, uma vez que o

despacho ordenatório da citação (art. 174, inciso I, do CTN) data de 18/07/06.

(...)

7. Parcial provimento ao apelo.

(AC n.º 200803990463615, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, Terceira Turma, j. 23.10.2008, v.u., DJF3

04.11.2008)

 

Diante deste quadro e tendo em conta a fundamentação legal ora adotada, resta evidente que o crédito tributário

com vencimento em 31/03/2007 já se encontra prescrito pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos (artigo 174, I, do

Código Tributário Nacional), contados a partir do vencimento da dívida, tendo em vista que a execução fiscal foi

ajuizada em 14/12/2012 (fls. 02).

No mais, o artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos

conselhos profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais quando se tratar de cobrança de créditos de valor

inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

É oportuno deixar consignado que a Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se

faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento, tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma

de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

No entanto, nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela

em ação ordinária a fim de conceder ao autor/assistido sua regularização migratória no país sendo emitida

carteira de identidade do estrangeiro e o RNE ou documento de identificação equivalente conforme requerido,

sem a exigência da autorização de ambos os genitores, mas tão somente da autorização materna, já que o menor

reside no Brasil com a mãe e está sob guarda.

A decisão agravada foi lavrada nestes termos:

 

"Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, proposta por CRYSTHIAM JOHAN

HAMAN HUANCA, através da Defensoria Pública da União, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a

concessão da regularização migratória do assistido no país sendo emitida carteira de identidade do estrangeiro e o

RNE ou documento de identificação equivalente.

Aduz que o autor assistido, com idade de 16 anos, é natural de Puno, no Peru, e, atualmente reside no Brasil com

sua mãe e irmão. O pai reside no Peru e é separado extrajudicialmente de sua mãe.

Observa que a mãe do autor encontra-se regularizada em nosso país conforme demonstra a consulta realizada no

Sistema Nacional de Estrangeiros (SINCRE) do Departamento de Polícia Federal, seu registro temporário

encontra-se ativo com validade até 07/11/2014.

No entanto, alega que a mãe do autor, ao tentar regularizar a situação migratória de seu filho, dirigiu-se ao Posto

de Atendimento da Polícia Federal em São Paulo e, apesar de apresentar todos os documentos necessários para

referido procedimento houve a recusa por parte do órgão, ao argumento de que haveria necessidade de autorização

de ambos os genitores ou de documento do Poder Judiciário.

Daí o ajuizamento da presente ação.

Justifica sua pretensão no Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL e Estados

Associados ("Acordo") promulgado pelo Decreto nº 6.964/09, de 29 de setembro de 2009 e pelo Decreto nº 6.975,

de 07 de outubro de 2009, o qual visa garantir um procedimento migratório facilitado para os nacionais desses

países. Afirma que o Peru aderiu ao acordo em 2011 e que a mãe do autor é beneficiada do acordo.

Informa que o Departamento de Polícia Federal negou a aplicação do Acordo ao argumento de que o "Acordo

sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL, Bolívia e Chile, não contém dispositivos

específicos sobre qual o tratamento a ser aplicado na regularização de menores, deixando que a norma jurídica

interna de cada Estado Parte discipline a questão".

No entanto, o Acordo não é omisso ou equívoco pois o item 2 do artigo 9º dessa legislação expressamente

estabelece que será concedida aos membros da família autorização de residência de idêntica vigência a da pessoa

da qual dependam, desde que apresentados os documentos dispostos no artigo 3º e não possuam impedimentos.

Argumenta que, mesmo considerando, equivocadamente, que existe lacuna no Acordo e ante essa lacuna, aplicar-

se-ia a legislação interna pátria, que, no caso, seria o artigo 76 do Código Civil, de que o domicílio do menor é

necessário, ou seja, acompanha o domicilio de seu representante legal, no caso do assistido, seu domicílio é o

mesmo de sua mãe pois essa possui o poder familiar.

Para o fim de buscar um tratamento legal e igualitário nessa questão a Defensoria Pública da União encaminhou a

Recomendação nº 03/2011 ao Diretor-Geral da Polícia Federal em 26 de outubro de 2011 objetivando a dispensa

da exigência desnecessária de ação de guarda, autorização de viagem ou suprimento de consentimento paterno ou

materno para fins de concessão de residência temporária ou conversão dessa em permanente.

O Ministério da Justiça analisou a questão e publicou em 11/10/2012 o Parecer nº 309/2012/CEP/CONJUR-M-

J/CGU/AGU, definindo entendimento de que " é dispensável a autorização judicial para fins de requerimento de

residência temporária ou permanente de crianças e adolescentes provenientes dos Estados Partes do Mercado

Comum do Sul, uma vez que o item 2 do artigo 9º do Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes

do Mercado Comum do Sul - Mercosul, Bolívia e Chile, promulgado pelo Decreto nº6.975/2009 explicitamente

estabelece que será concedida aos membros da família autorização de residência de idêntica vigência a da pessoa

da qual dependam sempre que não possuam impedimentos" (fls. 5 do Parecer).

Compartilhando do mesmo entendimento do Ministério da Justiça está a Coordenadoria da Infância e da

Juventude do Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo Parecer a respeito do Processo Administrativo nº

2011/00120931.

Com base nessas decisões, aduz que a Defensoria Pública da União encaminhou ao órgão policial um Ofício de nº

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CRYSTHIAM JOHAN HUAMAN HUANCA incapaz

ADVOGADO : ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143010920134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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190/2011, especificamente para o caso do autor, porém, a Polícia Federal respondeu por meio do Ofício

4481/2012 afirmando que seus agentes continuarão "adotando o posicionamento que sirva para proteção dos

interesses do menor e de seus pais, qual seja, a exigência da autorização de ambos os genitores ou documento do

Poder Judiciário para regularização da criança ou adolescente filhos de estrangeiros".

Alega que a Polícia Federal considera que, com esse entendimento, estaria prevenindo o sequestro internacional

de crianças e adolescentes, o que não se concretiza na realidade. No entanto, existem tratados internacionais

específicos sobre o tema do seqüestro de crianças e adolescentes que ocorre de um território soberano para outro.

Informa que, no terceiro item da transação extrajudicial realizada no Peru, o pai do requerente concorda que a

guarda deste estará a cargo da mãe Clorinda e salienta que está plenamente ciente de que a mãe exercerá referida

guarda no Brasil, mais precisamente na cidade de São Paulo.

No tocante ao fumus boni juris invoca o direito do assistido nos termos do Acordo de Residência a permanecer no

Brasil como residente, assim como sua mãe já se encontra regularizada.

Com relação ao periculum in mora revela com a dificuldade de acesso aos serviços públicos, situação irregular na

escola e demais direitos fundamentais, afastando-se da realização da dignidade da pessoa humana.

É o relatório. Fundamentando. DECIDO.

Para a concessão da antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer os pressupostos legais, insculpidos no

artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança

da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, ou ainda, a existência do

abuso de direito de defesa do réu.

No caso, verificam-se presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela.

Examinando os elementos informativos dos autos constata-se que o autor, natural do Peru, reside com sua mãe e

irmão no Brasil e seu pai, separado extrajudicialmente de sua mãe, reside no Peru, e, conforme o documento

juntado aos autos à fl. 22, Transaccion Extrajudicial, ficou acordado que a guarda do menor está sob

responsabilidade da mãe, nos termos dos itens terceiro e quarto:

"Tercero- Que, em el presente acto ambas partes acordamos por mutuo acuerdo que la Tenencia y Custodia del

menor Crysthiam Johan Huaman Huanca, estará a cargo de la madre del mismo dona Clorinda Huanca

Calizaya, quien lo tendrá em custodia em el hermano país de Brasil, em la ciudad de São Paulo de lo cual se deja

constancia em la presente. Cuarto- Que, también en el presente acto el padre del menor Don Juan Huamán

Salazar hace constar que al dar em custodia y tenencia al menor, quien pone em responsabilidad a la madre del

mismo dona Clorinda Huanca Calizaya."

Além do mais, o Decreto nº 6.964/09, que promulga o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes

do MERCOSUL, assinado por ocasião da XXIII Reunião do Conselho do Mercado Comum, realizada em

Brasília, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2002, dispõe no artigo 9º, item 2:

"Direito dos Imigrantes e dos Membros de suas Famílias 

1. Igualdade de Direitos Civis: Os nacionais das Partes e suas famílias, que houverem obtido residência, nos

termos do presente Acordo, gozarão dos mesmos direitos e liberdades civis, sociais, culturais e econômicas dos

nacionais do país de recepção, em particular o direito a trabalhar e exercer toda atividade lícita, nas condições

que dispõem as leis; peticionar às autoridades; entrar, permanecer, transitar e sair do território das Partes;

associar-se para fins lícitos e professar livremente seu culto, conforme as leis que regulamentam seu exercício.

2. Reunião Familiar: Aos membros da família que não tenham a nacionalidade de um dos Estados Partes, será

concedida uma autorização de residência de idêntica vigência a da pessoa da qual dependam, sempre e quando

apresentem a documentação que estabelece o artigo 3o e não possuam impedimentos. Se, por sua nacionalidade,

os membros da família necessitarem de vistos para ingressar no país, deverão tramitar a residência ante a

autoridade consular, salvo quando, nos termos das normas internas do país de recepção, este último requisito

não seja necessário. 

(...)

 Da leitura do texto acima está claro que o autor tem direito à uma autorização de residência temporária de

idêntica vigência que a da sua mãe, Sra. Clorinda Huanca Calizaya que está com registro temporário ativo desde

07/11/2012 com vigência até 07/11/2014 (fl. 23).

Ressalte-se ainda que o posicionamento adotado pela Polícia Federal e expresso no ofício nº 4481/2012-

NRE/DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP em prol do interesse do menor e de seus pais, qual seja, a exigência de

autorização de ambos os genitores ou documento do Poder Judiciário para a regularização da criança ou

adolescente filho de estrangeiros, acaba por ir em direção oposta, no caso concreto, deixando o autor em situação

de indefinição não lhe sendo permitido gozar do direito fundamental de acesso à educação, aos serviços públicos

etc.

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, a fim de que seja concedida ao autor a regularização

migratória do autor/assistido no país sendo emitida carteira de identidade do estrangeiro e o RNE ou documento

de identificação equivalente conforme requerido sem a exigência da autorização de ambos os genitores mas tão

somente da autorização materna."
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Sustenta a agravante não ser possível a regularização da situação jurídica do menor (à época com 16 anos) que

conte apenas com a autorização de um dos genitores, tendo em vista os riscos advindos de menores virem a

ingressar irregularmente no país caso haja desacordo entre seus genitores, ensejando, neste caso, por certo, o

descumprimento da Convenção de Haia sobre o sequestro internacional de crianças.

Anoto que o feito foi inicialmente distribuído neste Tribunal no âmbito da 2ª Turma (1ª Seção), sendo ordenada a

redistribuição tendo em vista que a matéria sob exame é de competência das Turmas integrantes da 2ª Seção.

Vieram-se conclusos os autos em 16.09.2014; em despacho inicial requisitei informações ao Juízo da causa, que

as prestou de forma minudente.

Decido.

A r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelas duas

Turmas do Pretório Excelso (RE 783.026 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado

em 04/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-225 DIVULG 14-11-2014 PUBLIC 17-11-2014 -- ARE 838174

AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/10/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-216 DIVULG 03-11-2014 PUBLIC 04-11-2014 -- ARE 742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS

TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 08-10-2014

PUBLIC 09-10-2014).

Ora, a leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações das

partes envolvidas, conferiu a documentação constante dos autos e concluiu que o autor tem direito a uma

autorização de residência temporária de idêntica vigência que a da sua mãe; este Relator adota in integrum a

fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Ainda, deve-se ponderar que o entendimento do Juízo seguiu aquilo que o próprio Ministério da Justiça, ao qual se

encontra "teoricamente" subordinada a Polícia Federal, entende como correto, isto é, que "... é dispensável a

autorização judicial para fins de requerimento de residência temporária ou permanente de crianças e adolescentes

provenientes dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul, uma vez que o item 2 do artigo 9º do Acordo sobre

Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul, Bolívia e Chile,

promulgado pelo Decreto nº6.975/2009 explicitamente estabelece que será concedida aos membros da família

autorização de residência de idêntica vigência a da pessoa da qual dependam sempre que não possuam

impedimentos...".

De outro lado, na singularidade deste caso a prova documental demonstra que o casal peruano quando se separou

acordou expressamente em que o menor ficaria sob a guarda da mãe no Brasil, para onde ela se mudou. Por aí se

vê que a aceitação da permanência do menor em nosso país, de parte do genitor do rapaz, é mais do que apenas

implícita, o que esvazia o tenor dos policiais federais de que a situação tenha contornos de sequestro internacional

de criança. 

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 12.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Tratando-se de processo que tem como parte pessoa incapaz, dê-se vista dos autos ao MPF.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018648-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LAN SOLVER TECNOLOGIA E INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP052126 THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00073074020114036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Fls. 29/44: reconsidero a decisão de fls. 24/26 para considerar como suficiente no caso dos autos a juntada da

decisão agravada e sua respectiva certidão de intimação mediante cópia do Diário Eletrônico da Justiça Federal da

3ª Região.

Trata-se de agravo de instrumento tirado por Lan Solver Tecnologia e Informática S/C Ltda., em face de

decisão que rejeitou alegação de prescrição arguida na exceção de pré-executividade oposta em sede de execução

fiscal.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz

de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada. 

Por outro lado, "in casu" o reconhecimento de prescrição do crédito tributário não pode ser feito sem ao menos

oportunizar a resposta da exequente sobre tal alegação.

Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária - a qual reputo

imprescindível - sem que disso decorra prejuízo irremediável à recorrente.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 14.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022960-37.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado

com o fim de desbloquear seu acesso ao Sistema DOF (Documento de Origem Florestal), permitindo-lhe suas

operações empresariais, notadamente em relação ao "Pátio da Empresa Aquidauana/MS".

Evitando-se a tautologia, eis o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

 

"Narrou, em breve síntese, que no dia 25.04.2014 foi autuada por supostamente ter cometido infração ambiental,

consistente em vender 754.407 metros cúbicos de madeira, sem o respectivo DOF, sendo fixada uma multa de R$

226.322,00 (duzentos e vinte e seis mil, trezentos e vinte e dois reais). Inconformada, apresentou a competente

defesa prévia onde aduziu que a situação fática constante do AI não ocorreu. Nada obstante a defesa

apresentada, o impetrado está inviabilizando o acesso ao Sistema DOF, ficando a impetrante impedida de

realizar transações de créditos florestais e consequente negociação de seus produtos. 

Destacou que o processo administrativo não foi instaurado com a finalidade de bloqueio do referido Sistema e

que não há qualquer decisão fundamentada embasando esse ato, estando o impetrado, com esse ato, a compelir

2014.03.00.022960-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : COIMOR USINAS DE PRESERVACAO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO : MS005660 CLELIO CHIESA e outro

AGRAVADO(A) : SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO IBAMA MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00073350520144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ilegalmente o impetrante a arcar com o pagamento da multa. Além disso, a medida acautelatória de bloqueio do

Sistema DOF só pode, no seu entender, perdurar por 15 dias, a teor do art. 7º, 1º, da Instrução Normativa nº

22/2013, do IBAMA. O ato em questão violou, ainda, no seu entender, os princípios da razoabilidade e a livre

iniciativa" - fl. 305.

 

Ao repisar as razões expostas na inicial do mandado de segurança, requer a atribuição de efeito suspensivo ao

recurso e a reforma da decisão agravada.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão.

A Constituição Federal consagra a questão ambiental como direito social e difuso do homem e, em seu artigo 225,

estabelece:

 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as

presentes e futuras gerações."

 

O foco principal da política ambiental é a preservação e a restauração do meio ambiente, por meio de políticas de

prevenção e a precaução de qualquer tipo de dano, bem como a manutenção do desenvolvimento sustentável.

Por sua vez, o IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - tem como

principais atribuições exercer o poder de polícia ambiental; executar ações das políticas nacionais de meio

ambiente, referentes às atribuições federais, relativas ao licenciamento ambiental, ao controle da qualidade

ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e controle ambiental; e

executar as ações supletivas de competência da União de conformidade com a legislação ambiental vigente.

Noutro giro, o Documento de Origem Florestal - DOF, caracteriza-se como licença especial para transporte,

depósito e comercialização de material florestal, vinculando o material identificado no referido documento para os

fins de origem e destino, pretendendo-se, assim, evitar a comercialização de produto florestal fraudulento. É, pois,

forma de controle administrativo da exploração de produtos florestais.

Pois bem, muito embora os argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, "primo ictu oculi", a

presença dos elementos necessários ao deferimento do pedido, como a propósito, é ressaltado na r. decisão

recorrida, "verbis":

 

"Desta forma, não há que se falar, ao menos preliminarmente, em necessidade de abertura de processo

administrativo com a finalidade única de bloquear o Sistema DOF. Essa providência, nos termos da legislação

transcrita, é consequência da própria lavratura de um auto de infração, de uma fiscalização, ou até mesmo de um

procedimento cautelar, como mencionado pelo próprio impetrante, ao cogitar a aplicação, em seu favor, do

disposto no 1º, do art. 7º da Instrução Normativa nº 22/2013.

(...)

No caso em questão, aliás, não se aplica ao impetrante, ao menos numa prévia análise dos autos, o prazo

previsto no art. 7º, 1º acima transcrito, uma vez que sua situação fática não se subsome ao disposto no caput do

referido artigo, já que o presente caso não trata de "indícios de irregularidade", mas de auto de infração,

formalmente lavrado e que, como sabido, possui os atributos da presunção da veracidade e da legitimidade. 

O ato em questão não pode ser, então, equiparado a "indício de irregularidade" para fins de aplicação do

referido 1º. Nesse sentido, o próprio 2º do referido dispositivo menciona que a liberação do Sistema será

automática "salvo se os procedimentos de apuração ou ação fiscalizatória houver dado causa à sanção

administrativa", sendo justamente esse o caso dos autos, já que aqui houve a imposição formal de multa" - fls.

306/307.

 

Por fim, denota-se não se exclui a possibilidade de reforma da decisão ora combatida por ocasião do julgamento

do mandado de segurança de origem, em plano de cognição exauriente, no qual ocorra a apreciação do mérito da

questão levada a Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da
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concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024297-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025805-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

2014.03.00.024297-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ROSA MARIA MARTINS PIZAURO

ADVOGADO : SP260898 ALBERTO GERMANO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158164520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOHANN FABIAN BUSTAMANTE GOMEZ

ADVOGADO : SP146367 CLAUDETE NOGUEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175693720144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027076-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por João Batista Rodrigues Monteiro, em face de decisão

monocrática deste Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Anoto o agravo foi interposto contra decisão que indeferiu antecipação de tutela em ação ordinária ajuizada em

face da União Federal (Fazenda Nacional) na qual a autora objetiva a suspensão da exigibilidade dos tributos

objeto do Termo de Responsabilidade relativo ao processo administrativo n.º 19515.722.117/2012-18, com a

consequente suspensão pela União dos atos executórios em face do autor, bem como a suspensão do Inquérito

Policial n.º 1534/13-1 e ainda, processos criminais eventualmente em curso ou que venham a ser promovidos, por

se tratarem de reflexos do Termo de Responsabilidade Tributária cuja nulidade é discutida nos autos.

A decisão ora embargada negou seguimento ao agravo de instrumento ante a manifesta improcedência da

pretensão recursal nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se omissão, contradição e obscuridade. Interpõe o presente aclaratório visando o prequestionamento da

matéria (fls. 421/424)

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

2014.03.00.027076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOAO BATISTA RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO : SP232248 LUCIANO SOARES DE JESUS CASACCHI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00093408820144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Pelo exposto, conheço e nego seguimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028637-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028637-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FELIPE DANTAS SEGURO

AGRAVADO(A) : SOCIEDADE VISCONDE DE SAO LEOPOLDO

ADVOGADO : SP097557 FRANCISCO MACHADO DE L DE O RIBEIRO

: SP061998 EMILIA EMIKO AKAMATU

: SP120070 ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 56/58 dos autos originários (fls. 39/41 destes autos) que,

em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visa seja determinado à impetrada que proceda à sua

matrícula no 10º semestre do Curso de Publicidade e Propaganda.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que em razão de estar inadimplente,

teve a renovação de sua matrícula indeferida; que após a regularização do débito, a instituição de ensino se

recusou a renovar a sua matrícula, sob o argumento de extemporaneidade do requerimento.

O cerne da presente discussão diverge dos casos em que a negativa de matrícula dá-se por motivo de

inadimplência.

O que ora se discute é o direito à renovação de matrícula que foi requerida a destempo, em razão de o aluno não

ter condições de pagar por ela durante o prazo fixado pela universidade para a sua efetivação.

No caso em apreço, o agravante não tinha condições financeiras á época da renovação de matrícula, mas,

posteriormente ao prazo estabelecido pela agravada, pôde reunir a quantia necessária para a efetivação da

matrícula.

O prazo, no entanto, já havia esgotado. Não se tratava, no caso, de inadimplência, uma vez que o aluno não

possuía débitos junto à universidade.

O art. 5.º, da Lei n.º 9.870/99, apresenta a seguinte redação:

 

Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o

calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual.

Muito embora o artigo em questão determine a necessidade de que seja observado o calendário escolar para a

renovação da matrícula, entendo que esse rigorismo procedimental não deve prevalecer sobre o direito à educação,

consagrado constitucionalmente nos arts. 205 e 206, da Carta Magna, sendo do interesse social o acesso de todos à

educação.

Sendo assim, entendo que a renovação da matrícula deve ser assegurada ao agravante.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO

DE MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE PRESENÇA - REGISTRO

FORMAL - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES.

1. A renovação da matrícula, mesmo que fora do prazo previsto no calendário universitário, configura direito do

aluno, uma vez que, na espécie, restou comprovada a situação de justa causa, decorrente de dificuldades

financeiras impeditivas a que o ato fosse praticado a tempo e modo. Além disso, o reconhecimento do direito não

importa em prejuízo à instituição de ensino ou mesmo a terceiros, notadamente porque o aluno adimpliu as

mensalidades atrasadas, consolidando o acerto da solução adotada.

(...)

3. Precedentes.

(TRF-3ª Região, Terceira Turma, AGI n.º 2002.03.00.014715-7, Rel.

Des. Fed. Carlos Muta, j. 12/02/03, v.u., DJU 26/02/03)

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. PERDA DE PRAZO. INADIMPLÊNCIA.

POSSIBILIDADE DA EFETIVAÇÃO FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO.

I. A existência de dificuldades financeiras para a realização de matrícula possibilita a sua efetivação fora do

prazo estabelecido pela instituição de ensino.

II. Trata-se de atraso no atendimento da obrigação, não de seu descumprimento.

(TRF-3ª Região, Terceira Turma, REO n.º 2001.60.00.002325-8, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 05/06/02, v.u.,

DJU 31/07/02).

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para que seja determinado à

agravada que cesse a negativa da renovação da matrícula do agravante no último semestre do curso de bacharel

em Comunicação Social, Publicidade e Propaganda.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

No. ORIG. : 00075298120144036104 2 Vr SANTOS/SP
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Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028960-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão em Substituição Regimental,

 

 

Em virtude de férias regulamentares do e. Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, conforme

informação retro, recebo a conclusão, nestes autos, na presente data.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Saraiva e Siciliano S.A, contra decisão de f. 129-133 dos autos

do mandado de segurança n.º 0008074-09.2014.403.6119, que indeferiu pedido de liminar, tendente ao

reconhecimento da imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, "d" da Constituição Federal ao leitor eletrônico de

livro digital (e-Reader).

 

Sustenta a agravante que:

 

a) a liberação de desembaraço das mercadorias não é medida irreversível, uma vez que, caso revogada a liminar,

poderá o Fisco realizar a cobrança dos tributos, inclusive com lavratura de auto de infração, de modo a afastar a

decadência;

 

b) juntou aos autos "declaração do fabricante", "manual do e-Reader" e "ata notarial eletrônica", que constituem

prove pré-constituída de que o produto presta-se exclusivamente a leitura de livros de digitais;

[Tab]

c) a imunidade tributária prevista no art. 150, inc. IV, "d", da Constituição Federal abrange também os livros

eletrônicos, porquanto possuem o "mesmo teor substancial" (f.18) do livro, sendo que "o papel não é essencial à

ideia/conceito de livro, sendo apenas seu suporte físico" (f. 15);

 

d) deve ser aplicada, ao caso, a "teoria da mutação constitucional", ajustando-se, assim, a interpretação das normas

constitucionais à evolução social e tecnológica;

 

e) sucessivamente, o produto deve ser classificado tal e qual o livro, de modo a evitar empecilho quando da

circulação do bem.

 

Pede-se, assim, o deferimento da medida liminar, ao fim de determinar a conclusão do "desembaraço aduaneiro

2014.03.00.028960-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO : SP285224A JULIO CESAR GOULART LANES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080740920144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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dos leitores de livros digitais (e-Reader), constante do Conhecimento de Transporte MAWB n.º 125-18755376 e

HAWA n.º TEH-10067976; Conhecimento de Embarque (Packing List) e Fatura Comercial Commercial Invoices)

n.º 2014025-BR-SARAIVA-6; Conhecimento de Transporte MAWB n.º 618-87541646 e HAWA n.º TEH -

10067978; Conhecimento de Embarque (Packing List) e Fatura Comercial (Commercial Invoices) n.º 20141025-

BR-SARAIVA-5" (F. 22), sem a exigência do recolhimento do PIS-importação e COFINS-Importação.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme se verifica da petição inicial do mandado de segurança originário, foram formulados os seguintes

pedidos:

 

a) o reconhecimento de que o leitor eletrônico de livros digitais (e-Reader) é imune a impostos, pois faz às vezes

do papel em relação ao livro digital. Isto porque o e-Reader possui como função exclusiva a leitura de livros

digitais e o seu download como comprovam os documentos juntados ao presente writ: (i) a Declaração do

Fabricante (original e tradução juramentada), na qual se atesta que os e-Reader têm a exclusiva finalidade de

possibilitarem a leitura, em formato digital, de livros além de não poderem, tecnicamente, ser utilizados para

outros fins; (ii) o Manual do e-Reader, pelo qual o fabricante afirma e informa aos consumidores que sua função é

unicamente para possibilitar a leitura do livro eletrônico e o seu dawnload; e (iii) a Ata Notarial Eletrônica por

meio da qual um Tabelião atesta por seus próprios sentidos a restrição de acesso à internet e, portanto, a utilização

exclusiva do aparelho como leitor de livros digitais.

 

b) o deferimento da MEDIDA LIMINAR inaudita altera pars determinando-se a conclusão do desembaraço

aduaneiro do leito de livros digitais (e-Reader) constante do Conhecimento de Transporte MAWB n.º 125-

18755376 e HAWA n.º TEH-10067976; Conhecimento de Embarque (Packing List) e Fatura Comercial

Commercial Invoices) n.º 2014025-BR-SARAIVA-6; Conhecimento de Transporte MAWB n.º 618-87541646 e

HAWA n.º TEH - 10067978; Conhecimento de Embarque (Packing List) e Fatura Comercial (Commercial

Invoices) n.º 20141025-BR-SARAIVA-5, que irão adentrar no território nacional, sem a exigência do

recolhimento dos impostos federais (Imposto de Importação - II e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI);

 

c) ainda em sede de liminar determinar a utilização da classificação da mercadoria na NCM "4901.99.00", para

inclusão nas Notas Fiscais, dando cumprimento à obrigação acessória" (f. 46verso).

[Tab]

 

Saliente-se limitar o pedido deduzido pela parte a atividade cognitiva do magistrado, já que vigora o princípio da

estrita vinculação do decidido ao pedido.

 

Nesse passo, consoante se observa da decisão recorrida, o juiz a quo apreciou a suposta incidência do previsto no

art. 150, inc. VI, da Constituição Federal, ao caso concreto, concluindo, porém, por sua inaplicabilidade,

reconhecendo, assim, a exigibilidade do Imposto de Importação - II e do Imposto de Produtos Industrializados -

IPI sobre a importação das mercadorias questionadas.

 

Ocorre que na inicial do presente agravo de instrumento, não obstante tecer considerações sobre a extensão da

regra imunizante aos e-readers, restringe-se a agravante a pedir a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso,

nos seguintes termos:

 

"b) seja concedido o efeito suspensivo ativo ao recurso para o fim de deferimento do desembaraço aduaneiro dos

leitores de livros digitais (e-Reader), constante do Conhecimento de Transporte MAWB n.º 125-18755376 e

HAWA n.º TEH-10067976; Conhecimento de Embarque (Packing List) e Fatura Comercial Commercial Invoices)

n.º 2014025-BR-SARAIVA-6; Conhecimento de Transporte MAWB n.º 618-87541646 e HAWA n.º TEH -

10067978; Conhecimento de Embarque (Packing List) e Fatura Comercial (Commercial Invoices) n.º 20141025-

BR-SARAIVA-5, que irão adentrar o território nacional, sem a exigência do recolhimento das contribuições do

PIS-Importação e COFINS-Importação" (f. 22).

 

Consoante se verifica da análise do acima exposto, a questão formulada perante o Juízo ad quem, no bojo do

presente agravo de instrumento, relativa à não incidência do recolhimento das contribuições do PIS-importação e

COFINS-importação, não foi submetida ao Juízo de primeiro grau, o qual decidiu sobre a incidência do II e do

IPI, na presente importação, tratando-se, portanto, de matéria alheia ao abordado na decisão recorrida. Na verdade,
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não consta sequer da inicial do mandando de segurança impetrado, constituindo verdadeira inovação em sede

recursal.

 

Do mesmo modo, também em relação ao pedido de f. 174, requerendo a liberação da mercadoria em razão do

depósito, posto não ter sido submetido ao juízo de origem, sendo, assim, alheio e estranho à decisão agravada.

 

Realmente, tanto a questão relativa a não exigência de das contribuições PIS-Importação e COFINS-Importação

para o desembaraço das mercadorias quanto a concernente ao depósito não foram analisadas em primeiro grau e,

portanto, não foram objeto da decisão agravada, não podendo este tribunal pronunciar-se originariamente, sob

pena de supressão de instância.

 

A propósito do tema, confira-se a decisão proferida por esta e. Sexta Turma, no julgamento do Agravo de

Instrumento sob nº 0006688-65.2014.4.03.0000, de minha relatoria, publicado no D.E. de 20/10/14.

 

A par disso, diga-se ter o Supremo Tribunal Federal assentado o entendimento no sentido de incidir a imunidade

tão somente sobre os produtos essenciais à elaboração e confecção do livro (papel, tinta etc.).

 

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante.

 

Intime-se a agravada para apresentar sua contraminuta.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029351-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pelo agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

2014.03.00.029351-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TIME CONSULTORIA EM GESTAO DE PESSOAS LTDA

ADVOGADO : SP212875 ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00058479420144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029804-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029887-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

2014.03.00.029804-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP090911 CLAUDIA LUIZA BARBOSA NEVES e outro

AGRAVADO(A) : MARK CHRISTOPHER WATKINS

ADVOGADO : SP140331 PAULO DE CARVALHO MACHADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00132348219994036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.029887-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MARLY ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP126490 MARLY ALVES DA SILVA PAULA e outro

CODINOME : MARLY ALVES DA SILVA PAULA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005204920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030170-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que

deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030299-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por ABC MOTORS LTDA em face da decisão de fl. 351 que suspendeu o curso

da execução em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário (parcelamento) e, no tocante ao valor

bloqueado via BACENJUD, tendo em vista a pré-existência de parte do mesmo e considerando não ser razoável a

2014.03.00.030170-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PRIME COMMODITY EXPORTADORA DE CAFE LTDA e outros

: JOAO ROBERTO DE SOUZA NAVES

: RODRIGO FRANCO SOMLO

ADVOGADO : SP182956 RAFAELA LORA FRANCESCHETTO ANDREOTTI e outro

PARTE RÉ : LUIZ OTAVIO ARARIPE

ADVOGADO : RJ027406 AFONSO CELSO MATTOS LOURENCO

PARTE RÉ : MARINUS WILLEM HOOGERBUGGE e outro

: TIAGO TOSTES DA COSTA BUENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00020558120044036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.030299-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : A B C MOTORS LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00006317820128260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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manutenção da penhora, sob pena de dupla oneração do contribuinte, ordenou a intimação da executada para o fim

de esclarecer se pretende utilizar tais valores para quitação parcial do débito parcelado, ou se irá substituir o

montante por um bem de seu patrimônio.

Nas razões do agravo a empresa executada reitera que os bloqueios foram realizados após a realização do

parcelamento, não sendo o caso de manutenção do gravame nem tampouco de utilização do montante para

abatimento do débito parcelado, ou ainda de substituição de penhora.

Requer assim a reforma da decisão a fim de viabilizar a imediata liberação de todos os valores bloqueados.

Pede antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Consta dos autos que ao menos parte do montante bloqueado via BACENJUD é pré-existente ao noticiado

parcelamento.

O STJ tem entendimento pacificado de que "a despeito do parcelamento tributário possuir o condão de

suspender a exigibilidade do crédito tributário, este não serve para desconstituir garantia dada em juízo"

(AgRg no REsp 1338482/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2014,

DJe 24/06/2014).

Mas posteriormente houve novo rastreamento e bloqueio de ativos financeiros quando aparentemente o débito

encontrava-se parcelado.

Todavia, tendo em vista o inegável caráter satisfativo e irreversível do pleito caso deferida a imediata liberação de

valores, convém primeiro ouvir a parte agravada. 

Ademais, ressalto que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano

irreparável capaz de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência

antecipatória pleiteada.

Não há nos autos nenhum elemento que escore a alegação da agravante de que a manutenção do montante

bloqueado inviabiliza o pagamento de suas obrigações, inclusive do noticiado acordo.

Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária sem que disso decorra

prejuízo irremediável à recorrente.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 12.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Publique-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030458-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente ao porte de remessa e retorno, código da

2014.03.00.030458-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : OURO VERDE PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP117976A PEDRO VINHA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FRANCISCO CELSO LIGEIRO e outros

: JORGE LUIZ LIGEIRO

PARTE RÉ : JOAO GABRIEL LIGEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP

No. ORIG. : 00004211720078260140 1 Vr CHAVANTES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     598/1275



receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das

guias GRU seu nome e CNPJ.

Cumprida a determinação indicada, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo

Civil, oportunidade em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030487-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que

deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032754-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.030487-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MINUQUE COM/ DE BRINQUEDOS LTDA e outros

: ADILSON MINUQUI

: CELIA REGINA PASSETI MINUQUE

ADVOGADO : SP117691 CARLOS TADEU DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00084943920024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.032754-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : MUNICIPIO DE DIADEMA SP

ADVOGADO : SP061992 CICERO CALHEIROS DE MELO

No. ORIG. : 07.00.25618-0 1FP Vr DIADEMA/SP
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Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional De Farmácia do Estado de São Paulo em face da

sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, opostos pelo Município de Diadema.

 

Irresignado, apela o embargado aduzindo, em síntese, que:

 

a) a unidade autuada se trata de laboratório de análises clínicas, nada tendo a ver com dispensário de

medicamentos;

 

b) é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico em laboratório de análises clínicas, nos termos

do art. 19 da Lei n.º 5.991/73;

 

c) deve ser reduzido o valor arbitrado a título de condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Dispõe o art. 24, da Lei n.º 3.820/60, que:

 

"Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado." 

 

A Lei n.º 3.820/60 foi regulamentada pelo Decreto n.º 85.878/81, o qual dispõe em seu art. 2º, inciso I, alínea "a",

que:

"Art 2º São atribuições dos profissionais farmacêuticos, as seguintes atividades afins, respeitadas as modalidades

profissionais, ainda que não privativas ou exclusivas: 

I - a direção, o assessoramento, a responsabilidade técnica e o desempenho de funções especializadas exercidas

em: 

a) órgãos, empresas, estabelecimentos, laboratórios ou setores em que se preparem ou fabriquem produtos

biológicos, imunoterápicos, soros, vacinas, alérgenos, opoterápicos para uso humano e veterinário, bem como de

derivados do sangue;" 

 

Da leitura da Lei n.º 3.820/60, verifica-se que o laboratório de análises clínicas não se sujeita à fiscalização do

Conselho Regional de Farmácia, porquanto desenvolve atividade acessória à entidade a qual pertence.

 

Por outro lado, constata-se que a exigência de manutenção de profissional farmacêutico em laboratório de análises

clínicas, contida no referido Decreto, extrapola o determinado na legislação aplicável à matéria.

 

Nesse sentido, é o entendimento adotado pela Sexta Turma deste e. Tribunal. Veja-se:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA - ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE.

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial. 

2. O dispensário de medicamentos, almoxarifado, laboratório de análises clínicas e ambulatório de unidades de

saúde da família pertencente a município não necessita de profissional farmacêutico." 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 786683, Rel. Juiz Convocado Miguel di Pierro, j. em 04.09.2008, DJF3 de

22.09.2008).

"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
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II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Da leitura do dispositivo da Lei n. 3.820/60, verifica-se que o laboratório de análises clínicas não se sujeita

à fiscalização do Conselho Regional de Farmácia, porquanto desenvolve atividade acessória à entidade a qual

pertence, bem como, constata-se que a exigência de manutenção de profissional farmacêutico em laboratório de

análises clínicas, contida no referido Decreto, extrapola o determinado na legislação aplicável à matéria.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 1823681, Rel. Des. Fed. Regina Costa, data do julgamento: 20/06/2013, e-DJF3

de 28.06.2013).

 

Reconhecida a ilegalidade da exação, o caso é, pois, de manter a sentença de primeiro grau.

 

Com relação à condenação em honorários advocatícios, segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado

causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

 

In casu, não se mostra exagerado o valor arbitrado na sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3376/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009692-61.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NEWCITIFLAT

EXECUTIVE & RESIDENCE SERVICE em face da UNIÃO FEDERAL visando a obtenção de declaração

judicial que a isente das obrigações fixadas pelo Decreto nº 5.406/2005.

 

Alegou o autor, em apertada síntese, que é Condomínio constituído desde 1991, com características de FLAT e

com regras fixas na Convenção de Condomínio e que não presta serviço de hospedagem, nem poderia ser

considerado estabelecimento empresarial, bem como que cada condômino exerce o direito de propriedade

consagrado no art. 5º, XXXII, da CF e art. 1.128 do CC e que, portanto, é regido pela Lei nº 4.591/64, que dispõe

2005.61.00.009692-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
CONDOMINIO EDIFICIO NEWCITIFLAT EXECUTIVE & RESIDENCE
SERVICE

ADVOGADO : SP070534 RENE DE JESUS MALUHY JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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sobre o condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias, não se sujeitando ao Decreto nº 5.406/2005,

que regulamenta o cadastro obrigatório para fins de fiscalização das sociedades empresárias, das sociedades

simples e dos empresários individuais que prestam serviços turísticos remunerados. Aduziu, por fim, que a sua

administradora, por ser empresa comercial, poderia eventualmente ser considerada prestadora de serviços

turísticos, sujeito às regras do Decreto nº 5.406/2005.

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.500,00 (fls. 14).

 

A requerida apresentou contestação.

 

Na decisão de fls. 69/70 o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada.

 

Houve réplica (fls. 74/77).

 

As partes não especificaram provas a serem produzidas (fls. 78 e 78vº).

 

Na sentença de fls. 80/85 a d. Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido, oportunidade em que

condenou o autor no pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa, corrigido

monetariamente.

 

Apela o autor e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requer a reforma da sentença (fls. 88/92).

 

Foi dada oportunidade para resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:
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EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Decidiu com acerto a Magistrada de primeiro grau ao julgar improcedente o pedido, cujos bem lançados

fundamentos transcrevo a seguir:

 

"(...)

O Decreto nº 5.406/2005, em seu artigo 2º, estabelece que estão submetidos ao cadastramento no Ministério do

Turismo as prestadoras de serviços turísticos, in verbis:

"Art. 2º Estão sujeitos ao cadastramento no Ministério do Turismo os seguintes prestadores de serviços turísticos,

definidos em legislações específicas:

I - meios de hospedagem de turismo;

II - agências de turismo;

III - transportadoras turísticas;

IV - prestadores de serviços de organização de congressos, convenções e eventos congêneres;

V - prestadores de serviço de organização de feiras, exposições e eventos congêneres;

VI - parques temáticos; e

VII - outros prestadores de serviços que exerçam atividades reconhecidas pelo Ministério do Turismo como de

interesse para o turismo".

O artigo 3º, §§ 1º e 2º do referido Decreto dispõem que são serviços de hospedagem aqueles prestados por

empreendimentos ou estabelecimentos empresariais administrados ou explorados por prestadores de serviços

turísticos hoteleiros que ofertem unidades mobiliadas, equipadas e outros serviços oferecidos aos hóspedes,

quaisquer que sejam as suas denominações, inclusive os conhecidos como flats, apart-hotel ou condohotel,

estando sujeitos às normas legais que regem as atividades comerciais e empresariais hoteleiras, ao cadastramento

obrigatório de que trata este Decreto e ao Regulamento Geral dos Meios de Hospedagem em vigor.

A Portaria nº 57, de 25.05.05, que estabelece os procedimentos e requisitos necessários para o cadastramento no

Ministério do Turismo, dispõe que os flats, apart-hotel ou condohotel que exerçam atividades exploradoras dos

Meios de Hospedagem, deverão instruir seu pedido de cadastramento com os seguintes documentos:

"III. Inscrição do condomínio e do administrador/explorador de serviços turísticos hoteleiros do empreendimento

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

IV - Convenção de condomínio e/ou instrumento de instituição condominial com previsão de prestação de

serviços hoteleiros aos seus usuários, condôminos ou não, com ou sem previsão de locação ou arrendamento de

unidades autônomas e partes comuns, com oferta de alojamento temporário para hóspedes, mediante contrato de

hospedagem no sistema associativo, também conhecido como "pool de locação";

No presente caso, o Autor é condomínio constituído de apartamentos com destinação residencial - item 3.1, "a",

da Convenção de Condomínio "Newcitiflat Executive & Residence Service" (fl. 18-verso), porém realiza, por

intermédio da sua administradora, locações pelo sistema "pool" - item 4.2, "n", da referida Convenção de

Condomínio (fl. 20).

O próprio Autor, na sua exordial, admite que eventualmente a sua administradora poderia ser considerada

prestadora de serviços turísticos, sujeita às regras do Decreto nº 5.406/05. O Ministério do Turismo, com base na

solicitação de subsídios para defesa da União também ofertou Parecer Técnico às fls. 67/68, no qual expõe que,

sendo a administradora do condomínio responsável pela exploração da atividade hoteleira no estabelecimento em

questão, deve se sujeitar ao cadastro obrigatório previsto no Decreto nº 5.406/05, in verbis:

"Quando os flats ou similares são entregues à administração de uma pessoa, física ou jurídica, que os explora

como meios de hospedagem, não tendo locatários, mas sim hóspedes, não recebendo por mês, mas por diária,

entendemos que esta seja considerada numa das formas de sociedade contempladas no aludido decreto, e, como

tal sujeita a todas as normas que se aplicam às atividades comerciais, inclusive o cadastro obrigatório neste

Ministério."
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O Decreto nº 5.406/2005, em seu artigo 3º, § 1º c/c § 3º, prevê que são considerados serviços de hospedagem os

empreendimentos que ofertem alojamentos temporários para hóspedes, mediante contratos de hospedagem, tácitos

ou expressos, com a cobrança de diária, que é o preço correspondente à utilização da unidade habitacional e dos

serviços incluídos, no período de vinte e quatro horas, compreendido entre os horários fixados para entrada e saída

de hóspedes.

Somente estão excluídos do cadastro obrigatório no Ministério do Turismo os empreendimentos ou

estabelecimentos que disponibilizem a totalidade de suas unidades para serem utilizadas por terceiros, por

períodos superiores a trinta dias, conforme legislação específica, isenção prevista no artigo 3º, § 4º do referido

Decreto, o que não ficou demonstrado no caso em tela.

Assim sendo, como o Autor é empreendimento que explora a atividade hoteleira, por intermédio da sua

administradora, está sujeito ao cadastro obrigatório no Ministério do Turismo, a teor do disposto no artigo 3º, § 2º,

do Decreto nº 5.406/2005.

(...)"

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelo autor e pela

requerida, bem como a documentação colacionada nos autos, e julgou improcedente o pedido; este Relator adota

in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

 

Isto posto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005058-58.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 53/54 que julgou extinta execução fiscal ajuizada

em 18/08/2006 pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região com

fundamento no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 c/c o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Não foram

arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença, alegando que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito

material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua vigência,

sob pena de violação ao direito adquirido (fls. 56/86).

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2006.61.09.005058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP111542 SILVANA LORENZETTI e outro

APELADO(A) : CRISTINA MARIA CORRREA ALTAFIM BASSETO

No. ORIG. : 00050585820064036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, quando se tratar de cobrança de créditos de

valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

Esse é o entendimento recente do e. Superior Tribunal de Justiça exposto em sede de julgamento de Recurso

Especial submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual "É inaplicável o art.

8º da Lei nº 12.514/11 ('Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente') às execuções propostas

antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta em 18/08/2006, ou seja, antes da entrada em vigor da

aludida lei, de modo que a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026892-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido da antecipação da tutela recursal, interposto por VA BENE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. contra decisão de fl. 63 (fl. 127 dos autos originários)

proferida pelo Juízo de Direito de Diadema/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de embargos à

execução fiscal de dívida ativa não tributária (multa) proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL (INMETRO), indeferiu o pedido de

diferimento do recolhimento das custas de preparo (artigo 5º inciso IV da Lei Estadual nº 11.608/2003) e

reconheceu a deserção da apelação.

Nas razões do agravo sustenta a embargante a possibilidade de concessão de gratuidade às pessoas jurídicas e que

o art. 5º da Lei Estadual nº 11.608/2003 prevê o diferimento do recolhimento das custas para após a satisfação da

execução. Aduz que passa por dificuldades financeiras e que a negativa do pleito viola os princípios da igualdade,

universalidade da jurisdição e acesso à justiça gratuita.

Junta, nesta oportunidade, declaração de insuficiência econômica e cópia do balanço patrimonial de 2008 (fls.

66/72).

O Des. Fed. Lazarano Neto deferiu o pedido de efeito suspensivo (fl. 75/verso).

Não foi apresentada contraminuta (fl. 84).

Decido.

O artigo 5º inciso IV da Lei Estadual nº 11.608/2003 tem a seguinte redação:

 

Do Diferimento e das Isenções

Artigo 5º - O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando

comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:

I - nas ações de alimentos e nas revisionais de alimentos;

2010.03.00.026892-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VA BENE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP073539 SERGIO IGOR LATTANZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP041928 JOEL FRANCISCO MUNHOZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00106-5 1FP Vr DIADEMA/SP
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II - nas ações de reparação de dano por ato ilícito extracontratual, quando promovidas pela própria vítima ou seus

herdeiros;

III - na declaratória incidental;

IV - nos embargos à execução.

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas. (NR)

 

Assim, não basta a simples alegação de dificuldade financeira para a concessão da benesse legal. Exige-se que o

postulante comprove, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do recolhimento da taxa

judiciária, o que não ocorre.

Sucede que o pedido deduzido ao juiz da causa não veio acompanhado de documento apto a comprovar a alegada

ausência de condições financeiras por parte da empresa embargante para arcar com as custas processuais.

Com efeito, o balanço do ano de 2008 (fls. 67/72), documento de elaboração unilateral, não pode ser tomado

isoladamente como signo da atual situação financeira da firma, sendo que sequer foi submetido ao exame do juízo

"a quo".

A questão aqui tratada já foi amplamente debatida na Justiça Estadual de São Paulo, consoante se verifica dos

seguintes acórdãos:

 

Agravo de Instrumento 8230545500

Relator(a): Thales do Amaral

Comarca: Diadema

Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Público

Data do julgamento: 04/12/2008

Data de registro: 13/01/2009

Ementa: EMBARGOS À EXECUÇÃO - DIFERIMENTO DE CUSTAS RELATIVAS AO PREPARO -

INDEFERIMENTO -AGRAVO IMPROVIDO. "Inadmissível o diferimento das custas, quando não comprovada a

momentânea dificuldade financeira, requisito exigido pela legislação atinente".

Agravo de Instrumento 8718565100

Relator(a): João Alberto Pezarini

Comarca: São Paulo

Órgão julgador: 14ª Câmara de Direito Público

Data do julgamento: 05/02/2009

Data de registro: 10/06/2009

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Embargos de terceiro - Diferimento das custas judiciais. Art. 5o da

Lei Estadual n° 11.608/03. Descabimento. Impossibilidade momentânea de recolhimento não demonstrada pelos

agravantes. Recurso desprovido.

 

Igualmente, esta Corte Federal já enfrentou casos análogos:

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº

9.289/96 E APLICABILIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 11.608/03. FALTA DE PROVA DE INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA.

I - O recolhimento de custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus é regido pela Lei n.º

9.289, cujo artigo 7° estabelece a isenção do pagamento de custas na reconvenção e nos embargos à execução.

II - É aplicável a legislação estadual quanto ao recolhimento de custas processuais, uma vez que a execução fiscal

foi ajuizada perante vara comum no exercício da jurisdição federal.

III - O recolhimento da taxa judiciária é disciplinado pela lei 11.608/03, que não dispõe sobre a isenção nos

embargos à execução, como previa a revogada Lei n.º 4.952/85. No entanto, há previsão de diferimento em

relação às custas processuais.

IV - O recolhimento das custas processuais será diferido para depois da satisfação da execução quando

comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, o que não se

verificou no presente recurso.

V - Agravo a que se nega provimento.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 2008.03.00.024187-5 UF: SP; Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 21/10/2008,

Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:30/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO FEDERAL PROCESSADO NA JUSTIÇA

ESTADUAL POR DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. PREPARO. LEI ESTADUAL N. 11.608/2003.

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. POSTERGAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA "MOMENTÂNEA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA" DO INTERESSADO.
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1. A ação executória foi proposta no Anexo Fiscal de Diadema/SP, no exercício da competência delegada

conferida pelo art. 109, § 3º, da CF/1988.

2. Em se tratando de demanda envolvendo tributo federal processado na Justiça Estadual por delegação de

competência, aplica-se a legislação estadual quanto ao preparo do feito, conforme determina o § 1º, do art. 1º, da

Lei n. 9.289/1996.

3. A Lei Estadual n. 11.608 dispõe sobre taxa judiciária e revogou as disposições em contrário contidas no

regramento anterior (Lei Estadual n. 4.952/1985, art. 12).

4. A mesma conclusão se alcança quando analisado o art. 7º, da citada Lei, o qual prescreve as hipóteses de não

incidência de custas, inexistindo qualquer menção aos embargos à execução fiscal ou ao recurso de apelação

interposto em razão de sua improcedência.

5. A partir de 1º/1/2004, data em que passaram a vigorar as disposições da Lei Estadual n. 11.608/2003, tanto nos

embargos à execução, como em eventual recurso de apelação interposto contra sentença que os julgaram

improcedentes, são devidas as custas judiciais.

6. O cabimento do diferimento do recolhimento das custas processuais está previsto no art. 5º, da referida Lei.

Por expressa previsão, a concessão da postergação do recolhimento das custas processuais é um benefício

processual condicionado à comprovação da "momentânea impossibilidade financeira" do interessado.

7. Ausência de demonstração de que o agravante estaria impossibilitado, neste momento, de arcar como

pagamento das custas devidas.

8. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0005487-43.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL. TAXA JUDICIÁRIA. DIFERIMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA IMPOSSIBILIDADE DE RECOLHIMENTO.

1. A presente ação tramita na justiça estadual e, segundo o art. 1º, § 1º, da Lei 9.289/96, a legislação estadual

regerá a cobrança de custas nestes casos, devendo ser aplicado o dispositivo 4º, II, da Lei Estadual nº 11.608/03.

2. O art. 5º, IV, da Lei Paulista nº 11.608/03 dispõe que O recolhimento da taxa judiciária será diferido para

depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira

do seu recolhimento, ainda que parcial (...) nos embargos à execução.

3. In casu, não há como acolher o pleito de diferimento das custas judiciais, tal como formulado pela agravante,

pois conforme consta do art. 5º, caput, da Lei Estadual nº 11.608/2003, faz-se necessária a comprovação, por

meio idôneo, da momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial. Os elementos

juntados a estes autos são insuficientes a demonstrar que a ora agravante não pode recolher as custas do processo.

4. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0017577-83.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 12/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2012)

 

À míngua da evidência do estado de necessidade econômica momentânea da parte executada que comparece

representada por advogados constituídos, não há espaço para o benefício.

Pelo exposto e com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo 'a quo'.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001754-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.001754-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : KHABBAZ E CURY COM/ REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA

No. ORIG. : 09.00.00013-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 53/54 que extinguiu a execução fiscal, nos termos do

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a empresa executada elegeu sua sede no

município de Campina do Monte Alegre/SP somente para ser beneficiada por incentivo fiscal referente a ISS,

nunca tendo se instalado no local, o que configura hipótese de ato ilícito, considerando que a inexistência física da

empresa torna a execução fiscal tormentosa, e que caberá à Fazenda Nacional executar diretamente os

responsáveis pela fraude, em seus domicílios.

Apela a União requerendo, preliminarmente, a nulidade da intimação, haja vista que tomou conhecimento da

sentença por meio do correio, com aviso de recebimento, violando o disposto no art. 20 da Lei nº 11.033/2004. No

mais, pleiteia a reforma da sentença para dar prosseguimento ao feito, posto que, nos termos do artigo 578 do

Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária às execuções fiscais reguladas pela Lei nº 6.830/80, a execução

deverá ser proposta no foro do domicílio do réu.

Alega que em se tratando de competência relativa, o juiz não pode reconhecê-la de ofício, sob pena de incorrer no

chamado error in procedendo, ensejador da nulidade da sentença. Assevera a existência dos pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, na medida em que o domicílio civil da empresa executada, à época

da propositura da ação, era o Município de Campina do Monte Alegre (fls. 56/62).

O recurso foi recebido em ambos os efeitos e os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Ab initio, a preliminar de nulidade deve ser rechaçada, posto que de acordo com o artigo 25 da Lei nº 6.830/80,

nas execuções fiscais a intimação do representante judicial da Fazenda Pública deve ser pessoal. Cumpre-se a

providência através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao artigo 25 da Lei nº

6.830/80:

 

A exigência da intimação pessoal será satisfeita por qualquer das modalidades que assegure ao representante

judicial da Fazenda Pública o conhecimento pessoal dos atos processuais. Assim, é perfeitamente admissível a

intimação pelo correio, com aviso de recebimento (AR).

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

427)

 

No caso vertente, a União Federal foi intimada da sentença por meio de carta, com aviso de recebimento (fls. 56),

pelo que deve ser afastada a preliminar de nulidade da sentença.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, bem como esta C. Turma:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA -

INTIMAÇÃO PELO CORREIO: LEGALIDADE.

1. A Fazenda Pública, nas execuções fiscais, deve ser intimada pessoal mente (art. 25 da LEF).

2. A jurisprudência, a partir do TFR, vem entendendo que, nas comarcas nas quais não haja procurador residente,

pode a intimação fazer-se por carta com AR.

3. Flexibilidade de entendimento que impede a paralisação das execuções fiscais que tramitam nas comarcas do

interior dos Estados.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200301309086/MT, Rel. Min, Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ acórdão min. Eliana

Calmon, j. 13.12.2005, v.m., DJ 06.03.2006, p. 299)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO - PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL - CARTA REGISTRADA - ART. 237, II DO CPC. PRECEDENTES.

1. NOS CASOS EM QUE O PROCURADOR DA FAZENDA PÚBLICA NÃO TEM DOMICÍLIO NA

COMARCA, REPUTA-SE VÁLIDA SUA INTIMAÇÃO POR MEIO DE CARTA REGISTRADA, SEM

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA OU ENVIO DOS AUTOS, NOS TERMOS DO

ART. 237, INCISO II DO CPC, CUMPRINDO-SE ASSIM O DISPOSTO NO ART. 25 DA LEI Nº 6830/80.

PRECEDENTES DO E. STJ.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

(AG n.º 95.03.033987-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.10.99, DJ 24.11.99, p. 443)

 

No mais, assiste razão à apelante quanto à alegação de negativa de jurisdição posto que as dificuldades que a

inexistência física da empresa possa acarretar não impossibilitam a constituição e o desenvolvimento válido e

regular do processo não justificando, portanto, a extinção da execução.
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Confira-se o entendimento desta E. Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. EMPRESA NÃO ENCONTRADA NO MUNICÍPIO, POSSIVELMENTE

JAMAIS INSTALADA NA LOCALIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE.

EVENTUAL REDIRECIONAMENTO DO FEITO A SER REALIZADO NOS AUTOS DO EXECUTIVO

FISCAL JÁ AJUIZADO. 1. Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de IRPJ. De acordo com o

cadastro da exequente, o contribuinte encontra-se instalado no município de Campina do Monte Alegre. Sendo

este município pertencente à Comarca de Angatuba (e inexistente Vara Federal na localidade) foram os autos

distribuídos ao Juízo de Direito da Vara Única de Angatuba. 2. O d. Juízo observou ter sido constatado por Oficial

de Justiça que o executado sequer chegou a instalar-se no município em questão, ponderando que a inexistência da

empresa na localidade tornaria tormentosa a execução fiscal, o que implicaria benefício àquele que cometeu

fraude. Assim, considerou que faltaria ao processo pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e

regular, em razão da inexistência física da empresa. Com este entendimento, extinguiu o feito. 3. Ao extinguir o

feito sem análise do mérito, o Magistrado acabou por, indiretamente, declinar de competência relativa,

procedimento por diversas vezes considerado equivocado por este Tribunal, quando do julgamento de Conflitos

de Competência em casos semelhantes. Com efeito, sendo a eventual incompetência na espécie meramente

territorial, infere-se que se trata de incompetência relativa, a qual, sabidamente, não pode ser declarada de ofício,

somente sendo invocável mediante provocação da parte, por meio de exceção de incompetência (Súmula 33 do E.

STJ). Precedente: TRF 3ª Região, Segunda Seção, CC 11414, Processo 2009.03.00015408-9, Relatora Des. Fed.

Regina Costa, DJF3 em 17/09/09, página 7. 4. Nos termos do artigo 87 do CPC, a competência é determinada no

momento em que proposta a ação. Na hipótese, a titular da ação corretamente ajuizou o feito executivo fiscal no

domicílio que, ao menos em tese, é o do devedor, não podendo ser prejudicada com a extinção da ação em razão

de eventual conduta fraudulenta a que não deu causa. 5. Havendo no processo elementos que permitam o

redirecionamento do feito aos sócios, mesmo que residentes em outros municípios, o feito prosseguirá em relação

a eles - e nestes autos. Ademais, não se afigura razoável pretender que a União busque o recebimento de seu

crédito diretamente de quem, ao menos por ora, sequer é considerado devedor do Fisco. Ela não teria meios

jurídicos para fazê-lo neste momento, visto que o sujeito passivo é a empresa. 6. Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 00075323020104039999, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 10/05/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA

RELATIVA AFASTADA. AJUIZAMENTO NO FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO, INCLUSIVE

PARA FINS DE REDERICIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I.O magistrado entendeu de extinguir o feito por ausência das condições da ação e dos pressupostos processuais,

porquanto, não consta nos registros da Receita Federal o endereço no qual foi a execução fiscal proposta, devendo

ser a execução redirecionada a cada sócio em seu domicilio fiscal.

II. Rejeita a preliminar de incompetência relativa, aspecto não analisado na sentença extintiva.

III. Em sendo o município de Campina do Monte Alegre o domicílio civil da executada, independente de registro

na Receita Federal, lá deve ser proposta a execução, e eventual infração à lei poderá acarretar, após o

cumprimento das exigências legais, a responsabilização pessoal dos sócios com poderes de administração,

responsabilização nos próprios autos da execução originariamente proposta.

V. De se rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e dar provimento à apelação para reformar r. sentença de 1º

grau e determinar o regular prosseguimento do feito.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 2010.03.99.006997-0, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJ 27/08/2012)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA E

EXTINÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA NO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

DIFICULDADES NA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS E ATOS PROCESSUAIS QUE NÃO PODEM

FUNDAMENTAR A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

1. Tomando como premissa a existência de fraude perpetrada por outras empresas que se estabeleceram apenas

fictamente no município, extinguiu-se a execução fiscal por ausência de pressuposto de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo.

2. Não há nos autos elementos para autorizar a extinção do executivo fiscal por ausência de pressuposto de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. A extinção do processo corresponde a negativa de

jurisdição.

3. Sentença anulada, com retorno dos autos ao Juízo a quo para prosseguimento da ação.

4. Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 2010.03.99.006990-7, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, DJ

08/08/2011)

 

Ademais, destaco que a sentença agitou a incompetência territorial, portanto, relativa; só que essa espécie de

incompetência não admite reconhecimento de ofício.
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Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. NÃO LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO

INDICADO. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGUIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO.

PRECEDENTES.

1 - Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação (arts. 87

e 578 do CPC).

2 - Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não

encontrada no endereço indicado para citação.

3 - Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de

representante legal da executada.

4 - Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art.112 CPC) a ser movida

pelo executado. Leitura de verbetes 33 e 58 do STJ.

5 - Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no CC 33052/SP, Proc. 2001.0097520-7, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 02/10/2006).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO.

ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no

art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba.

VI - Conflito de competência improcedente.

(TRF - 3ª Região, Conflito de Competência 11414, Proc. 2009.03.00.015408-9, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Regina

Costa, DJ 17/09/2009)

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento ao recurso com base no artigo 557,

§ 1º-A, do Código de Processo Civil para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

para que a execução fiscal tenha prosseguimento.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004405-84.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 76/77 que extinguiu a execução fiscal, nos termos do

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a empresa executada elegeu sua sede no

município de Campina do Monte Alegre/SP somente para ser beneficiada por incentivo fiscal referente a ISS,

nunca tendo se instalado no local, o que configura hipótese de ato ilícito, considerando que a inexistência física da

empresa torna a execução fiscal tormentosa, e que caberá à Fazenda Nacional executar diretamente os

responsáveis pela fraude, em seus domicílios.

Apela a União requerendo a reforma da sentença para dar prosseguimento ao feito, posto que, nos termos do

artigo 578 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária às execuções fiscais reguladas pela Lei nº

6.830/80, a execução deverá ser proposta no foro do domicílio do réu.

Alega que em se tratando de competência relativa, o juiz não pode reconhecê-la de ofício, sob pena de incorrer no

chamado error in procedendo, ensejador da nulidade da sentença. No mérito, assevera a existência dos

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, na medida em que o domicílio civil da empresa

executada, à época da propositura da ação, era o Município de Campina do Monte Alegre. Aduz, ainda, que a

inexistência física da empresa configura infração à legislação tributária, ensejando a responsabilização solidária

do sócio com poderes de administração. Por fim, sustenta que a fundamentação da sentença não enseja a extinção

do feito, mas sim o seu redirecionamento aos sócios da executada (fls. 81/88).

O recurso foi recebido em ambos os efeitos e os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Assiste razão à apelante quanto à alegação de negativa de jurisdição posto que as dificuldades que a inexistência

física da empresa possa acarretar não impossibilitam a constituição e o desenvolvimento válido e regular do

processo não justificando, portanto, a extinção da execução.

Confira-se o entendimento desta E. Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. EMPRESA NÃO ENCONTRADA NO MUNICÍPIO, POSSIVELMENTE

JAMAIS INSTALADA NA LOCALIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE.

EVENTUAL REDIRECIONAMENTO DO FEITO A SER REALIZADO NOS AUTOS DO EXECUTIVO

FISCAL JÁ AJUIZADO. 1. Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de IRPJ. De acordo com o

cadastro da exequente, o contribuinte encontra-se instalado no município de Campina do Monte Alegre. Sendo

este município pertencente à Comarca de Angatuba (e inexistente Vara Federal na localidade) foram os autos

distribuídos ao Juízo de Direito da Vara Única de Angatuba. 2. O d. Juízo observou ter sido constatado por Oficial

de Justiça que o executado sequer chegou a instalar-se no município em questão, ponderando que a inexistência da

empresa na localidade tornaria tormentosa a execução fiscal, o que implicaria benefício àquele que cometeu

fraude. Assim, considerou que faltaria ao processo pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e

regular, em razão da inexistência física da empresa. Com este entendimento, extinguiu o feito. 3. Ao extinguir o

feito sem análise do mérito, o Magistrado acabou por, indiretamente, declinar de competência relativa,

procedimento por diversas vezes considerado equivocado por este Tribunal, quando do julgamento de Conflitos

de Competência em casos semelhantes. Com efeito, sendo a eventual incompetência na espécie meramente

territorial, infere-se que se trata de incompetência relativa, a qual, sabidamente, não pode ser declarada de ofício,

somente sendo invocável mediante provocação da parte, por meio de exceção de incompetência (Súmula 33 do E.

STJ). Precedente: TRF 3ª Região, Segunda Seção, CC 11414, Processo 2009.03.00015408-9, Relatora Des. Fed.

Regina Costa, DJF3 em 17/09/09, página 7. 4. Nos termos do artigo 87 do CPC, a competência é determinada no

momento em que proposta a ação. Na hipótese, a titular da ação corretamente ajuizou o feito executivo fiscal no

domicílio que, ao menos em tese, é o do devedor, não podendo ser prejudicada com a extinção da ação em razão

de eventual conduta fraudulenta a que não deu causa. 5. Havendo no processo elementos que permitam o

redirecionamento do feito aos sócios, mesmo que residentes em outros municípios, o feito prosseguirá em relação

a eles - e nestes autos. Ademais, não se afigura razoável pretender que a União busque o recebimento de seu

crédito diretamente de quem, ao menos por ora, sequer é considerado devedor do Fisco. Ela não teria meios

jurídicos para fazê-lo neste momento, visto que o sujeito passivo é a empresa. 6. Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 00075323020104039999, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 10/05/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA

RELATIVA AFASTADA. AJUIZAMENTO NO FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO, INCLUSIVE

PARA FINS DE REDERICIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I.O magistrado entendeu de extinguir o feito por ausência das condições da ação e dos pressupostos processuais,

porquanto, não consta nos registros da Receita Federal o endereço no qual foi a execução fiscal proposta, devendo

ser a execução redirecionada a cada sócio em seu domicilio fiscal.

II. Rejeita a preliminar de incompetência relativa, aspecto não analisado na sentença extintiva.

No. ORIG. : 06.00.00018-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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III. Em sendo o município de Campina do Monte Alegre o domicílio civil da executada, independente de registro

na Receita Federal, lá deve ser proposta a execução, e eventual infração à lei poderá acarretar, após o

cumprimento das exigências legais, a responsabilização pessoal dos sócios com poderes de administração,

responsabilização nos próprios autos da execução originariamente proposta.

V. De se rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e dar provimento à apelação para reformar r. sentença de 1º

grau e determinar o regular prosseguimento do feito.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 2010.03.99.006997-0, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJ 27/08/2012)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA E

EXTINÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA NO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

DIFICULDADES NA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS E ATOS PROCESSUAIS QUE NÃO PODEM

FUNDAMENTAR A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

1. Tomando como premissa a existência de fraude perpetrada por outras empresas que se estabeleceram apenas

fictamente no município, extinguiu-se a execução fiscal por ausência de pressuposto de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo.

2. Não há nos autos elementos para autorizar a extinção do executivo fiscal por ausência de pressuposto de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. A extinção do processo corresponde a negativa de

jurisdição.

3. Sentença anulada, com retorno dos autos ao Juízo a quo para prosseguimento da ação.

4. Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 2010.03.99.006990-7, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, DJ

08/08/2011)

 

Ademais, destaco que a sentença agitou a incompetência territorial, portanto, relativa; só que essa espécie de

incompetência não admite reconhecimento de ofício.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. NÃO LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO

INDICADO. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGUIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO.

PRECEDENTES.

1 - Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação (arts. 87

e 578 do CPC).

2 - Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não

encontrada no endereço indicado para citação.

3 - Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de

representante legal da executada.

4 - Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art.112 CPC) a ser movida

pelo executado. Leitura de verbetes 33 e 58 do STJ.

5 - Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no CC 33052/SP, Proc. 2001.0097520-7, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 02/10/2006).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO.

ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no

art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.
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V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba.

VI - Conflito de competência improcedente.

(TRF - 3ª Região, Conflito de Competência 11414, Proc. 2009.03.00.015408-9, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Regina

Costa, DJ 17/09/2009)

Por fim, incabível a apreciação do pedido de redirecionamento da execução contra os sócios, na forma do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, porquanto a análise da pretensão deduzida por este Relator acarretaria a

supressão de um grau recursal.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que a execução fiscal tenha

prosseguimento.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009958-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 82/83 que extinguiu a execução fiscal, nos termos do

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a empresa executada elegeu sua sede no

município de Campina do Monte Alegre/SP somente para ser beneficiada por incentivo fiscal referente a ISS,

nunca tendo se instalado no local, o que configura hipótese de ato ilícito, considerando que a inexistência física da

empresa torna a execução fiscal tormentosa, e que caberá à Fazenda Nacional executar diretamente os

responsáveis pela fraude, em seus domicílios.

Apela a União requerendo a reforma da sentença para dar prosseguimento ao feito, posto que, nos termos do

artigo 578 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária às execuções fiscais reguladas pela Lei nº

6.830/80, a execução deverá ser proposta no foro do domicílio do réu.

Alega que em se tratando de competência relativa, o juiz não pode reconhecê-la de ofício, sob pena de incorrer no

chamado error in procedendo, ensejador da nulidade da sentença. No mérito, assevera a existência dos

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, na medida em que o domicílio civil da empresa

executada, à época da propositura da ação, era o Município de Campina do Monte Alegre. Aduz, ainda, que a

inexistência física da empresa configura infração à legislação tributária, ensejando a responsabilização solidária

do sócio com poderes de administração. Por fim, sustenta que a fundamentação da sentença não enseja a extinção

do feito, mas sim o seu redirecionamento aos sócios da executada (fls. 86/93).

O recurso foi recebido em ambos os efeitos e os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Assiste razão à apelante quanto à alegação de negativa de jurisdição posto que as dificuldades que a inexistência

física da empresa possa acarretar não impossibilitam a constituição e o desenvolvimento válido e regular do

processo não justificando, portanto, a extinção da execução.

Confira-se o entendimento desta E. Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. EMPRESA NÃO ENCONTRADA NO MUNICÍPIO, POSSIVELMENTE

JAMAIS INSTALADA NA LOCALIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE.

EVENTUAL REDIRECIONAMENTO DO FEITO A SER REALIZADO NOS AUTOS DO EXECUTIVO

FISCAL JÁ AJUIZADO. 1. Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de IRPJ. De acordo com o

cadastro da exequente, o contribuinte encontra-se instalado no município de Campina do Monte Alegre. Sendo
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este município pertencente à Comarca de Angatuba (e inexistente Vara Federal na localidade) foram os autos

distribuídos ao Juízo de Direito da Vara Única de Angatuba. 2. O d. Juízo observou ter sido constatado por Oficial

de Justiça que o executado sequer chegou a instalar-se no município em questão, ponderando que a inexistência da

empresa na localidade tornaria tormentosa a execução fiscal, o que implicaria benefício àquele que cometeu

fraude. Assim, considerou que faltaria ao processo pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e

regular, em razão da inexistência física da empresa. Com este entendimento, extinguiu o feito. 3. Ao extinguir o

feito sem análise do mérito, o Magistrado acabou por, indiretamente, declinar de competência relativa,

procedimento por diversas vezes considerado equivocado por este Tribunal, quando do julgamento de Conflitos

de Competência em casos semelhantes. Com efeito, sendo a eventual incompetência na espécie meramente

territorial, infere-se que se trata de incompetência relativa, a qual, sabidamente, não pode ser declarada de ofício,

somente sendo invocável mediante provocação da parte, por meio de exceção de incompetência (Súmula 33 do E.

STJ). Precedente: TRF 3ª Região, Segunda Seção, CC 11414, Processo 2009.03.00015408-9, Relatora Des. Fed.

Regina Costa, DJF3 em 17/09/09, página 7. 4. Nos termos do artigo 87 do CPC, a competência é determinada no

momento em que proposta a ação. Na hipótese, a titular da ação corretamente ajuizou o feito executivo fiscal no

domicílio que, ao menos em tese, é o do devedor, não podendo ser prejudicada com a extinção da ação em razão

de eventual conduta fraudulenta a que não deu causa. 5. Havendo no processo elementos que permitam o

redirecionamento do feito aos sócios, mesmo que residentes em outros municípios, o feito prosseguirá em relação

a eles - e nestes autos. Ademais, não se afigura razoável pretender que a União busque o recebimento de seu

crédito diretamente de quem, ao menos por ora, sequer é considerado devedor do Fisco. Ela não teria meios

jurídicos para fazê-lo neste momento, visto que o sujeito passivo é a empresa. 6. Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 00075323020104039999, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 10/05/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA

RELATIVA AFASTADA. AJUIZAMENTO NO FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO, INCLUSIVE

PARA FINS DE REDERICIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I.O magistrado entendeu de extinguir o feito por ausência das condições da ação e dos pressupostos processuais,

porquanto, não consta nos registros da Receita Federal o endereço no qual foi a execução fiscal proposta, devendo

ser a execução redirecionada a cada sócio em seu domicilio fiscal.

II. Rejeita a preliminar de incompetência relativa, aspecto não analisado na sentença extintiva.

III. Em sendo o município de Campina do Monte Alegre o domicílio civil da executada, independente de registro

na Receita Federal, lá deve ser proposta a execução, e eventual infração à lei poderá acarretar, após o

cumprimento das exigências legais, a responsabilização pessoal dos sócios com poderes de administração,

responsabilização nos próprios autos da execução originariamente proposta.

V. De se rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e dar provimento à apelação para reformar r. sentença de 1º

grau e determinar o regular prosseguimento do feito.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 2010.03.99.006997-0, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJ 27/08/2012)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA E

EXTINÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA NO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

DIFICULDADES NA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS E ATOS PROCESSUAIS QUE NÃO PODEM

FUNDAMENTAR A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

1. Tomando como premissa a existência de fraude perpetrada por outras empresas que se estabeleceram apenas

fictamente no município, extinguiu-se a execução fiscal por ausência de pressuposto de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo.

2. Não há nos autos elementos para autorizar a extinção do executivo fiscal por ausência de pressuposto de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. A extinção do processo corresponde a negativa de

jurisdição.

3. Sentença anulada, com retorno dos autos ao Juízo a quo para prosseguimento da ação.

4. Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 2010.03.99.006990-7, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, DJ

08/08/2011)

 

Ademais, destaco que a sentença agitou a incompetência territorial, portanto, relativa; só que essa espécie de

incompetência não admite reconhecimento de ofício.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. NÃO LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO

INDICADO. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL.
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IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGUIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO.

PRECEDENTES.

1 - Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação (arts. 87

e 578 do CPC).

2 - Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não

encontrada no endereço indicado para citação.

3 - Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de

representante legal da executada.

4 - Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art.112 CPC) a ser movida

pelo executado. Leitura de verbetes 33 e 58 do STJ.

5 - Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no CC 33052/SP, Proc. 2001.0097520-7, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 02/10/2006).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO.

ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no

art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba.

VI - Conflito de competência improcedente.

(TRF - 3ª Região, Conflito de Competência 11414, Proc. 2009.03.00.015408-9, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Regina

Costa, DJ 17/09/2009)

Por fim, incabível a apreciação do pedido de redirecionamento da execução contra os sócios, na forma do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, porquanto a análise da pretensão deduzida por este Relator acarretaria a

supressão de um grau recursal.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que a execução fiscal tenha

prosseguimento.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042632-46.2010.4.03.9999/SP
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Cuida-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 25 que extinguiu a execução fiscal, nos termos do artigo

267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a empresa executada elegeu sua sede no

município de Campina do Monte Alegre/SP somente para ser beneficiada por incentivo fiscal referente a ISS,

nunca tendo se instalado no local, o que configura hipótese de ato ilícito, considerando que a inexistência física da

empresa torna a execução fiscal tormentosa, e que caberá à Fazenda Nacional executar diretamente os

responsáveis pela fraude, em seus domicílios.

Apela a União requerendo a reforma da sentença para dar prosseguimento ao feito, posto que, nos termos do

artigo 578 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária às execuções fiscais reguladas pela Lei nº

6.830/80, a execução deverá ser proposta no foro do domicílio do réu.

Alega que em se tratando de competência relativa, o juiz não pode reconhecê-la de ofício, sob pena de incorrer no

chamado error in procedendo, ensejador da nulidade da sentença. No mérito, assevera a existência dos

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, na medida em que o domicílio civil da empresa

executada, à época da propositura da ação, era o Município de Campina do Monte Alegre. Aduz, ainda, que a

inexistência física da empresa configura infração à legislação tributária, ensejando a responsabilização solidária

do sócio com poderes de administração. Por fim, sustenta que a fundamentação da sentença não enseja a extinção

do feito, mas sim o seu redirecionamento aos sócios da executada (fls. 33/43).

O recurso foi recebido em ambos os efeitos e os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Assiste razão à apelante quanto à alegação de negativa de jurisdição posto que as dificuldades que a inexistência

física da empresa possa acarretar não impossibilitam a constituição e o desenvolvimento válido e regular do

processo não justificando, portanto, a extinção da execução.

Confira-se o entendimento desta E. Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. EMPRESA NÃO ENCONTRADA NO MUNICÍPIO, POSSIVELMENTE

JAMAIS INSTALADA NA LOCALIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE.

EVENTUAL REDIRECIONAMENTO DO FEITO A SER REALIZADO NOS AUTOS DO EXECUTIVO

FISCAL JÁ AJUIZADO. 1. Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de IRPJ. De acordo com o

cadastro da exequente, o contribuinte encontra-se instalado no município de Campina do Monte Alegre. Sendo

este município pertencente à Comarca de Angatuba (e inexistente Vara Federal na localidade) foram os autos

distribuídos ao Juízo de Direito da Vara Única de Angatuba. 2. O d. Juízo observou ter sido constatado por Oficial

de Justiça que o executado sequer chegou a instalar-se no município em questão, ponderando que a inexistência da

empresa na localidade tornaria tormentosa a execução fiscal, o que implicaria benefício àquele que cometeu

fraude. Assim, considerou que faltaria ao processo pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e

regular, em razão da inexistência física da empresa. Com este entendimento, extinguiu o feito. 3. Ao extinguir o

feito sem análise do mérito, o Magistrado acabou por, indiretamente, declinar de competência relativa,

procedimento por diversas vezes considerado equivocado por este Tribunal, quando do julgamento de Conflitos

de Competência em casos semelhantes. Com efeito, sendo a eventual incompetência na espécie meramente

territorial, infere-se que se trata de incompetência relativa, a qual, sabidamente, não pode ser declarada de ofício,

somente sendo invocável mediante provocação da parte, por meio de exceção de incompetência (Súmula 33 do E.

STJ). Precedente: TRF 3ª Região, Segunda Seção, CC 11414, Processo 2009.03.00015408-9, Relatora Des. Fed.

Regina Costa, DJF3 em 17/09/09, página 7. 4. Nos termos do artigo 87 do CPC, a competência é determinada no

momento em que proposta a ação. Na hipótese, a titular da ação corretamente ajuizou o feito executivo fiscal no

domicílio que, ao menos em tese, é o do devedor, não podendo ser prejudicada com a extinção da ação em razão

de eventual conduta fraudulenta a que não deu causa. 5. Havendo no processo elementos que permitam o

redirecionamento do feito aos sócios, mesmo que residentes em outros municípios, o feito prosseguirá em relação

a eles - e nestes autos. Ademais, não se afigura razoável pretender que a União busque o recebimento de seu

crédito diretamente de quem, ao menos por ora, sequer é considerado devedor do Fisco. Ela não teria meios

jurídicos para fazê-lo neste momento, visto que o sujeito passivo é a empresa. 6. Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 00075323020104039999, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 10/05/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA

RELATIVA AFASTADA. AJUIZAMENTO NO FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO, INCLUSIVE

PARA FINS DE REDERICIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I.O magistrado entendeu de extinguir o feito por ausência das condições da ação e dos pressupostos processuais,

porquanto, não consta nos registros da Receita Federal o endereço no qual foi a execução fiscal proposta, devendo

ser a execução redirecionada a cada sócio em seu domicilio fiscal.

II. Rejeita a preliminar de incompetência relativa, aspecto não analisado na sentença extintiva.

III. Em sendo o município de Campina do Monte Alegre o domicílio civil da executada, independente de registro

na Receita Federal, lá deve ser proposta a execução, e eventual infração à lei poderá acarretar, após o

cumprimento das exigências legais, a responsabilização pessoal dos sócios com poderes de administração,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     616/1275



responsabilização nos próprios autos da execução originariamente proposta.

V. De se rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e dar provimento à apelação para reformar r. sentença de 1º

grau e determinar o regular prosseguimento do feito.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 2010.03.99.006997-0, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJ 27/08/2012)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA E

EXTINÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA NO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

DIFICULDADES NA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS E ATOS PROCESSUAIS QUE NÃO PODEM

FUNDAMENTAR A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

1. Tomando como premissa a existência de fraude perpetrada por outras empresas que se estabeleceram apenas

fictamente no município, extinguiu-se a execução fiscal por ausência de pressuposto de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo.

2. Não há nos autos elementos para autorizar a extinção do executivo fiscal por ausência de pressuposto de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. A extinção do processo corresponde a negativa de

jurisdição.

3. Sentença anulada, com retorno dos autos ao Juízo a quo para prosseguimento da ação.

4. Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, proc. nº 2010.03.99.006990-7, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, DJ

08/08/2011)

 

Ademais, destaco que a sentença agitou a incompetência territorial, portanto, relativa; só que essa espécie de

incompetência não admite reconhecimento de ofício.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. NÃO LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO

INDICADO. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGUIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO.

PRECEDENTES.

1 - Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação (arts. 87

e 578 do CPC).

2 - Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não

encontrada no endereço indicado para citação.

3 - Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de

representante legal da executada.

4 - Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art.112 CPC) a ser movida

pelo executado. Leitura de verbetes 33 e 58 do STJ.

5 - Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no CC 33052/SP, Proc. 2001.0097520-7, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 02/10/2006).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO.

ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no

art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba.

VI - Conflito de competência improcedente.

(TRF - 3ª Região, Conflito de Competência 11414, Proc. 2009.03.00.015408-9, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Regina
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Costa, DJ 17/09/2009)

Por fim, incabível a apreciação do pedido de redirecionamento da execução contra os sócios, na forma do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, porquanto a análise da pretensão deduzida por este Relator acarretaria a

supressão de um grau recursal.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que a execução fiscal tenha

prosseguimento.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029655-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação por edital da empresa

executada.

Pleiteia a reforma da decisão para determinar referida citação, essencialmente com vistas a prevenir a prescrição e

consequências ulteriores pertinentes ao feito executivo.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

Consoante expressa determinação do art. 8º, III, da Lei de Execuções Fiscais, uma vez frustrada a citação por carta

com aviso de recebimento, este ato processual deverá ser realizado por Oficial de Justiça ou por edital. Eis o teor

do dispositivo:

 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora

e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

(...)

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;"

Interpretando este artigo, consolidou o C. STJ, por meio de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), o

entendimento de que a citação por edital somente poderá ser efetuada na execução fiscal caso frustrados os outros

meios de realização deste importante ato processual. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART.8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1103050/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

06/04/2009)
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In casu, não houve êxito na tentativa de citação por carta enviada com aviso de recebimento (fl. 74), bem como

por meio de oficial de justiça (77-verso), o que enseja a necessidade de citação da empresa mediante edital, nos

moldes do referido art. 8º, III, da LEF e da jurisprudência supra.

De rigor, pois, o deferimento do pedido de citação editalícia formulado pelo exequente.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030491-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento do feito

aos sócios com base na presunção da dissolução irregular da empresa executada, nos termos abaixo transcritos:

"Indefiro o pedido de fl. 195/196, uma vez que a questão relativa à configuração da dissolução irregular,

fundamento do pedido, já foi apreciada em decisão anteriormente prolatada por este Juízo (fls. 175/177). Na

referida decisão restou consignado o entendimento que "a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão

fraudulenta com o intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não

localização da empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para

configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional". 

Denota-se, portanto, que a intenção da Exeqüente é reabrir a discussão sobre questões de fato e de direito, com

nítidos efeitos revisionais. Logo, operou-se a preclusão, nos termos do art. 473 do CPC, a obstar a rediscussão

da matéria". (fl. 244).

 

Aduz, em síntese, que não há de se falar em preclusão no caso sob apreciação, haja vista que a dissolução irregular

da pessoa jurídica só veio a ser constatada posteriormente à prolação da primeira decisão, podendo referida

dissolução ser caracterizada como fato novo a ensejar o afastamento da preclusão.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

Com efeito, observa-se que de fato a Fazenda efetuou dois pedidos de inclusão do sócio Antônio Cesar Hideaki

Shibata no polo passivo do feito executivo.

O primeiro, realizado à fl. 178/179, foi feito com base na não localização da empresa o endereço constante do
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Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, fato este constatado pelo retorno do aviso de recebimento juntado à fl. 154.

No entanto, o pedido da agravante foi indeferido, tendo em vista que entendeu o Juízo a quo não estar

comprovada "a ocorrência de gestão fraudulenta com o intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero

inadimplemento, ou mesmo a não localização da empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não

se afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional"

(fl. 184).

Em ato contínuo, requereu a Fazenda a citação da empresa por meio de oficial de justiça, para que viabilizasse

eventual redirecionamento da execução fiscal, nos termos da Súmula 435 do C. STJ (fl. 186), pedido este

deferido.

À fl. 193 verifica-se da certidão do Oficial de Justiça a não localização da empresa no endereço constante de seu

cadastro, o que ensejou novo pedido de redirecionamento ao referido sócio, posto que, ao entender da agravante, a

constatação da inatividade da empresa configura a dissolução irregular da sociedade (fls. 203/204).

Dessarte, a agravante possui o direito de requerer o pedido de inclusão do sócio da executada no polo passivo da

execução, em razão de que o fundamento deste é a presunção da dissolução irregular da empresa, baseada na

certidão do oficial de justiça, a qual constitui no presente caso fato novo e, por conseguinte, é hábil a ensejar o

afastamento da preclusão decretada pelo Juízo a quo.

Por outro lado, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da questão da responsabilidade do sócio gestor da

sociedade executada, porquanto o Juízo da execução deixou de examiná-la. Cumpre notar ser defeso ao Tribunal

decidir questões do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de incorrer em supressão

de um grau de jurisdição.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento para que o Juízo da causa analise a questão da ilegitimidade do sócio veiculada por meio da petição

de fls. 203/204, desde que assim permitam as provas pré-constituídas.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3381/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000531-40.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11/02/2003 por ELIO CARDOSO SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
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contribuição mediante o reconhecimento de atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de atividade especial exercida pelo autor nos

períodos de 05/11/1974 a 18/03/1977 e de 21/08/1978 a 05/03/1997, condenando o INSS a conceder a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (23/02/2000).

Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas em atraso, acrescidas de juros de mora e correção monetária,

além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as

parcelas vencidas até a sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 166/178), sustentando que não restou caracterizado o tempo de serviço

"especial", tendo em vista que a atividade exercida não está especificada nos anexos previstos nos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, requerendo a improcedência do pedido. Aduz a impossibilidade de conversão de tempo

especial para comum antes da Lei 6.887/80 e após 28/05/1998. Alega, por fim, que para a conversão dos períodos

anteriores a 24/07/1991 deveria ser aplicado o fator de conversão 1.20. Caso não seja este o entendimento, requer

que os juros sejam fixados de acordo com o art. 1º - F da Lei 9.494/97 e que os honorários advocatícios sejam

reduzidos para 5 % sem a incidência das parcelas vincendas.

Por sua vez, apelou a parte autora requerendo que o tempo de serviço especial seja computado até a data da

rescisão do contrato com a empresa TELESP, em 23/02/2000 e que os honorários advocatícios sejam majorados

para 15% sobre o valor da condenação.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);
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c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 05/11/1974 a 18/03/1977 e de

21/08/1978 a 23/02/2000, os quais, somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS,

redundariam em tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima mencionados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a
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exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários DSS-8030 e laudos juntados aos autos (fls. 21/34) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

1 - 05/11/1974 a 18/03/1977, vez que exercia atividade de ajudante geral, junto ao setor de

prensa/rosca/fenda/estamparia na empresa Indústria de Parafuso Melfra Ltda, estando exposto de modo habitual

e permanente a ruído de 90 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no código 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl. 21 e laudo de fls. 22/33).

2 - 21/08/1978 a 10/12/1997 (data de vigência da Lei nº 9.528/97), vez que exercia atividades de "ajudante de

emendador" e "emendador" na empresa TELESP, estando exposto de forma habitual e permanente a tensão

superior a 250 Volts, nos termos dos códigos 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, sendo tal atividade

considerada perigosa, nos termos do Decreto nº 93.412/89 (formulários de fls. 33/34).

Embora os formulários de fls. 33/34 tragam a informação de que até 08/01/1999 o autor exerceu atividades

especiais, deve ser considerado como especial o período de 21/08/1978 a 10/12/1997, data da vigência da Lei nº

9.528/97, ocasião em que passou a ser necessária a comprovação a agentes agressivos mediante a apresentação de

laudo.

Neste ponto, cumpre observar que, não obstante os Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99 tenham deixado de prever a

eletricidade como agente nocivo para fins previdenciários, a jurisprudência tem entendido que a exposição ao

referido agente não deixou de ser perigosa.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

SUSPENSÃO - ELETRICIDADE - ATIVIDADE ESPECIAL DESCONSIDERADA - ILEGALIDADE. 

1 - Até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto nº 2.172/97, continuaram aplicáveis os Decretos

nºs. 53.831/64 e 83.080/79, no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles elencados. 

2 - O fato de não constar no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 a exposição à eletricidade, não significa que deixou

de existir a possibilidade de aposentadoria especial por atividades perigosas. 

3 - As atividades de risco, ainda quando delas não resultem danos diretos ao trabalhador, envolvem um maior

desgaste emocional, pela tensão permanente a que o expõem, motivo pelo qual devem ser incluídas entre aquelas

que causam danos à saúde, inclusive a saúde psíquica que, sabidamente, tem reflexos na saúde física do

trabalhador. 

4 - Admitido que as atividades perigosas se incluem na previsão constitucional (art. 202, § 1º, da Constituição

Federal) e, igualmente, na previsão legal (art. 57 da Lei 8.213/91), e ausente a regulamentação administrativa de

suas hipóteses, configura-se uma lacuna de regulamentação, que compete ao Judiciário preencher. 

5 - A exposição ao risco de choques elétricos de voltagem superior a 250 volts não deixou de ser perigosa, só por

não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco

de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde

que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. 

6 - Comprovada a especialidade das atividades exercidas pelo segurado, é devida a conversão do respectivo

tempo especial e sua soma ao período de atividade comum, na forma do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para

fins de restabelecimento de aposentadoria. 

7 - Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial (Súmula nº 271 do STF)." 

(TRF 4ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR, 5ª Turma, Relator Juiz A. A.

Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234) 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 05/11/1974 a 18/03/1977 e de 21/08/1978 a

10/12/1997.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     623/1275



4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela

do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Somando-se os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS às fls. 114/116 bem como do CNIS ora

juntado aos autos, até o advento da EC nº 20/98, perfaz-se 32 (trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 27 (vinte e

sete) dias, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, com data de início - DIB em 23/02/2000 (data do requerimento administrativo), com renda mensal

inicial correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício, em valor a ser devidamente

calculado pelo Instituto Previdenciário.

Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma proporcional, a partir da data do requerimento administrativo.

Outrossim, computando-se os períodos até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco)

anos, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na

forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,

com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma

integral, a partir da data da citação (05/06/2003 - fl.52).

Dessa forma, o autor poderá optar pelo benefício que entender mais vantajoso: ou a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição proporcional, com data de início a partir do requerimento administrativo ou a aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição integral, com data de início a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para

reconhecer como especiais os períodos de 05/11/1974 a 18/03/1977 e de 21/08/1978 a 10/12/1997 e lhe conceder

aposentadoria por tempo de contribuição nos termos da fundamentação supra e DOU PARCIAL PROVIMENTO

à remessa oficial e à apelação do INSS para explicitar os critérios de juros de mora e correção monetária. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005973-63.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido do autor para reconhecer o tempo de atividade rural

exercida de 16/01/1975 a 27/09/1979, bem como a atividade especial de 01/02/1984 a 05/03/1997, os quais

deverão ser averbados pelo INSS. Considerando ser a sucumbência recíproca, deixou de condenar as partes em

honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a impossibilidade de reconhecimento da atividade especial, ante a

informação sobre o uso de EPI. Aduz ainda não ter ficado comprovado nos autos a atividade rural por todo o

período vindicado na inicial, requerendo a reforma total do julgado.

Sem as contrarrazões das partes, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve condenação superior a 60

(sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza meramente declaratória.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

2004.61.14.005973-3/SP
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contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, o autor alega na inicial ter trabalhado em atividade rural de 16/01/1975 a 27/09/1979, bem como em

atividade especial de 11/10/1979 a 30/09/1983 e 01/02/1984 a 16/12/1998, tendo computado tempo suficiente

para a aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo, em 20/04/2001.

Cabe ressaltar que o INSS homologou o tempo de serviço rural exercido pelo autor de 01/01/1978 a 31/12/1978,

restando, portanto, incontroverso.

Verifico ainda que o autor não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que deixou de

considerar como especial o período de 11/10/1979 a 30/09/1983.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade rural de 16/01/1975 a

31/12/1977 e 01/01/1979 a 27/09/1979, bem como da atividade especial exercida de 01/02/1984 a 05/03/1997.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho exercido no meio rural o autor juntou aos autos cópia do seu certificado de dispensa de

incorporação (fls. 16), com dispensa em 1978 e emissão em 16/03/1979, informando a profissão de agricultor.

Contudo, as testemunhas ouvidas (fls. 134/135) embora afirmem o trabalho exercido pelo autor como lavrador,

em regime de economia familiar, de 1975 a 1979, no Sítio Serra da Pinga, observo pelo certificado de cadastro do

INCRA (FLS. 20/23) que o citado sítio é classificado como "latifúndio de exploração", com área de exploração de

91,2 hectares, contrariando o informado pelos depoentes.
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Portanto, analisando a prova material e testemunhal, entendo não ficar comprovado nos autos o trabalho rural

exercido pelo autor em regime de economia familiar nos períodos de 16/01/1975 a 31/12/1977 e 01/01/1979 a

27/09/1979.

E ainda, se a parte autora trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse

outros documentos, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola. 

Assim, deve apenas ser considerada a atividade rural homologada pelo INSS às fls. 17vº , de 01/01/1978 a

31/12/1978.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da
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atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do formulário SB-40/DSS-8030 e laudo técnico (fls. 35/36) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais no período

de:

- 01/02/1984 a 05/03/1997 (fls. 35/36), vez esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 87,97 dB

(A), enquadrada como especial pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Portanto, conclui-se ter ficado comprovada nos autos a atividade especial exercida pelo autor de 01/02/1984 a

05/03/1997, devendo o INSS proceder à sua conversão em tempo de serviço comum a ser acrescida ao resumo de

cálculo juntado às fls. 52.

Desse modo, computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, convertido em tempo de serviço

comum, acrescido aos demais períodos incontroversos, inclusive a atividade rural já reconhecida pelo INSS (fls.

17vº e 52) até a data do requerimento administrativo (20/06/2001) perfaz-se apenas 26 (vinte e seis) anos, 04

(quatro) meses, 11 (onze) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição na forma proporcional com as regras dispostas pelos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para deixar de reconhecer a

atividade rural vindicada pelo autor e considerar como especial a atividade exercida de 01/02/1984 a 05/03/1997,

julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002658-11.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou procedentes os embargos à

execução opostos, para que prevaleça a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 57/60 dos autos,

atualizada para abril/2004, no montante de R$ 30.106,39.

 

Requer o INSS a parcial da sentença, para restabelecendo-se a condenação na multa diária arbitrada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não assiste razão o embargado (autor), com relação a multa diária uma vez que o magistrado de primeiro

2005.61.08.002658-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EDISON SANCHES

ADVOGADO : SP157001 MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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esclareceu que:

Examinando os autos principais, verifico que ao determinar a citação do INSS para o cumprimento da obrigação

de fazer no prazo de dez dias, a MD. Juíza Federal processante expressamente estabeleceu a incidência de multa

diária no valor de cinquenta reais para a hipótese de não cumprimento no prazo assinalado (fl. 137 autos nº

97.1304670-6).

O INSS foi citado,, e aos 24.10.2000 comunicou ter efetua a revisão e o pagamento do valor apurado (fl. 146

autos nº 97.1304670), com o que não concordou o ora embargado, que aduziu a não realização do depósito da

diferença devida. Em 23.09.2002 o INSS trouxe aos autos comprovante do pagamento realizado, sendo proferida

r. sentença extinguindo a execução.

Após o transito em julgado da referida sentença extintiva, aos 24.05.2004 o embargado ingressou com novo

pedido de execução, que deu origem ao presente apontando incorreções no pagamento efetuado, inserindo no

calculo valor relativo à multa diária estabelecida na decisão que determinou a citação do embargante para

cumprimento da obrigação de fazer. (...)

Como o interessado não provocou a tempo a exigência do cumprimento do julgado e a cobrança da multa diária

estabelecida na decisão que determinou a citação para cumprimento da obrigação de fazer, tenho como incabível

o cômputo de tal verba na faze de execução.

 

Portanto, a embargada não se desincumbiu adequadamente da tarefa de demonstrar os equívocos apontados nos

cálculos do perito judicial.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, mantendo a sentença tal como lançada.

 

Transitada esta em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009747-85.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por NEIDE GOMES CUNHA ESTEVES em face de ato atribuído ao Chefe de

Serviços da Agência da Previdência Social - Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Bauru/SP, com

pedido liminar, objetivando que seja a autoridade impetrada compelida a conceder-lhe a aposentadoria por idade,

desde o requerimento administrativo.

Às fls. 28/30 foi deferida a medida liminar, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por idade à

impetrante, desde o requerimento do benefício na via administrativa (NB 138.075.175-3).

Sobreveio Sentença (fls. 56/59) julgando procedente o pedido, concedendo a segurança e ratificando a liminar

anteriormente deferida, para determinar à autoridade impetrada que implante o benefício de aposentadoria por

idade à impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios.

2005.61.08.009747-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE GOMES CUNHA ESTEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP077201 DIRCEU CALIXTO e outro

CODINOME : NEIDE GOMES DA CUNHA ESTEVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 63/69), alegando que a impetrante não preencheu os requisitos

legais para a aposentadoria por idade, tendo perdido a qualidade de segurada em março de 1991, alegando ainda a

inexistência de direito líquido e certo, pugnando pela reforma total do julgado.

Com as contrarrazões (fls. 74/79), subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério

Público Federal, às fls. 82/89, emitiu parecer no sentido do desprovimento da apelação e remessa oficial.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas, exclusivamente, por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e

certo.

E, in casu, verifico a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão da impetrante.

Cumpre lembrar que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade torna-se necessário o implemento

dos requisitos legalmente exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

 

No presente caso, com base em sua documentação pessoal (fls. 13) verifico que a impetrante nascida em

17/07/1935 implementou as condições necessárias à concessão do benefício em 1995, uma vez que cumpriu o

requisito etário (60 anos), bem como comprovou o exigido pela legislação previdenciária quanto ao recolhimento

das contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício vindicado, nos termos da tabela

constante do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, que no caso em questão é de 78 (setenta e oito) contribuições.

Desse modo, demonstrou a impetrante que totalizou o tempo de carência superior ao exigido pelo artigo 142 da

Lei 8.213/81, conforme se verifica nos documentos emitidos pelo próprio INSS, juntados às fls. 18, que informa o

recolhimento de 101 (cento e uma) contribuições.

Por sua vez, está expressamente afastada a perda da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária, conforme julgado do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido." (STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON

DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.
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PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317,

Processo 200300730553, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378).

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12/12/2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida Lei, de tal forma que não

se trata de aplicabilidade retroativa.

Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser aplicada a tabela

prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições exigidas de

acordo com o ano em que o segurado implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em

vigência a referida norma infraconstitucional.

Dessa forma, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte impetrante faz jus à

segurança pleiteada, com a implantação do benefício de aposentadoria por idade (NB 138.075.175-3), desde a data

do requerimento administrativo (08/09/2005 - fls. 18).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

mantendo na íntegra a sentença recorrida.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à Vara de origem, com baixa na distribuição.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-72.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor

de benefício previdenciário, mediante a aplicação de índices diversos dos adotados pelo INSS, a fim de manter seu

poder aquisitivo da data da concessão.

 

Processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. Condenação da parte autora ao pagamento

de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o fato de

ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, argumentando que os índices aplicados não preservaram o valor

real do benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

2005.61.10.000041-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LUZIA BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO : SP209907 JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A pretensão deduzida não tem fundamento.

 

Objetiva esta ação os reajustes de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices diversos dos

utilizados pelo INSS.

 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema.

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte

redação:

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o

artigo 58 do ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente

de salários mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis:

 

Art. 58 : Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste,

sendo que o Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da súmula 260 do

Tribunal Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260 /TFR - ARTIGO 58 , DO ADCT -

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual

a parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58 ,

do ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor

até o sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do

salário mínimo. 

- O artigo 58 , do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos

benefícios em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês

subseqüente à promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e

Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 
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Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios

previdenciários o reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de

1991, houve o pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial

até dezembro de 1991.

 

Outrossim, como a aposentadoria da parte autora foi concedida após a promulgação da CF/1988 (DIB 01.03.1990,

fls. 24), não faz jus à revisão prevista no artigo 58 do ADCT/88.

 

De outro lado, o art. 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar

o valor real, conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice para referido

reajuste, restando à legislação ordinária sua regulamentação.

 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35%, respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98 foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos (AI-AgR n.

540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da

Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do

art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001, e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

 

Destarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423,

5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel.

Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

 

Conclui-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

 

Saliente-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no

sentido de que não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza
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qualquer pretensão nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE REPASSE DOS

ÍNDICES DE REAJUSTES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. ADOÇÃO

DO CRITÉRIO DO ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/1991 NÃO OFENDE AS GARANTIAS DA

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS E À PRESERVAÇÃO DO SEU VALOR REAL. DECISÃO

MANTIDA. 

1. A ofensa a dispositivos constitucionais haveria de ser suscitada em recurso extraordinário, nos termos do art.

102, III, da Constituição Federal, e não nesta sede.

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

3. O reajuste dos benefícios previdenciários devem obedecer os critérios do artigo 41 da Lei nº 8.213/1991, que

não ofendem as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1019510/PR; 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi; j. 21/08/2008, DJ 29/09/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE.

SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 41, INC. II, LEI N.º 8.213/91. OFENSA A

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECEITO

LEGAL. VIOLAÇÃO. NÃO INDICAÇÃO PRECISA. SÚMULA 284/STF. INCIDÊNCIA.

1. Não se presta, para configurar o dissídio, a simples indicação de ementa, desacompanhada do confronto

analítico, mediante a transcrição de trechos dos acórdãos, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou

assemelhem os casos confrontados.

2. Fica comprometida a admissibilidade do recurso especial quando não indicados, com precisão e clareza, os

dispositivos infraconstitucionais tidos por violados. Incidência da Súmula n.º 284/STF.

3. O reajuste dos benefícios previdenciários deve obedecer aos critérios definidos pela Lei n.º 8.213/91, com suas

modificações, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da preservação do valor real dos benefícios.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1247947/MG; 6ª T., Rel. Min. Og Fernandes, j. 30/06/2010, DJ 02/08/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

(...).

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO

58 DO ADCT. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL EM CARÁTER PERMANENTE. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS APÓS CF/88. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, § 3º DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. ISENÇÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E APELAÇÕES PREJUDICADOS. - (...) Os índices de reajuste de benefícios têm sido fixados

por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou

que aqueles adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura

mera irresignação do segurado. - Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Sentença anulada de ofício.

Pedido improcedente. Embargos de declaração e recursos de apelação prejudicados."

(AC n. 0900084-69.2005.4.03.6114, 8ª T., Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24/10/2011, DJ 10/11/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. I - Agravo legal interposto da

decisão monocrática que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício do autor, com a aplicação do

índice integral do período, para preservar o seu valor real. II - Não há que se falar em ausência de preservação

do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui

ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real (...) VI - Agravo

legal improvido."

(AC n. 0047822-58.2008.4.03.9999, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2011, DJ 15/12/2011)
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004163-06.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a atividade especial exercida pelo autor no período de

04/07/1978 a 05/08/2003, condenando o INSS a conceder-lhe a aposentadoria especial, desde o requerimento

administrativo (05/09/2003), devendo o valores em atraso ser pagos, desde os respectivos vencimentos, acrescidos

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se o

disposto na Súmula nº 111 do C. STJ. Às fls. 58/62 foi deferida parcialmente a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando não ter o autor cumprido os requisitos legais para a

aposentadoria especial, requerendo a revogação da tutela, uma vez que a Legislação não permite a conversão da

atividade especial antes de 10/12/1980, data da entrada em vigor da Lei nº 6.887/80. Alega ainda que o formulário

juntado aos autos informa a utilização de EPI, o que neutraliza as condições prejudiciais do ambiente, requerendo

a reforma total do julgado. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela redução do percentual arbitrado aos

honorários advocatícios.

Inconformada a parte autora também ofertou apelação, requerendo a majoração do percentual arbitrado aos

honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2005.61.83.004163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BENEDITO APARECIDO AQUERMAN

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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O autor alega na inicial ter exercido atividade especial no período de 04/07/1978 a 05/09/2003, fazendo jus a

aposentadoria especial prevista na Lei nº 8.213/91 desde o requerimento administrativo.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade especial no período indicado

na inicial.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) (grifei)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do formulário SB-40/DSS-8030 e laudo técnico juntado aos autos (fls. 26/27, 30 e

70/72) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício da

atividade especial no período de:

- 04/07/1978 a 05/08/2003, vez que esteve exposto de forma habitual e permanente a ruído de 92 a 86 dB(A),

enquadrada como especial pelo código 1.1.6, Anexo III, do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5, Anexo I do

Decreto nº 83.080/74, código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1, Anexo IV, do Decreto nº

3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/03.

 

Assim, deve o INSS considerar o período acima citado como de atividade especial.

E, computando-se o tempo de atividade especial ora reconhecido exercido pelo autor até a data do requerimento

administrativo (05/09/2003 - fls. 18/19), perfaz-se 25 (vinte e cinco) anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias,

conforme planilha anexa, tempo suficiente para a percepção da aposentadoria especial, conforme dispõe o artigo

57 da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a aposentadoria especial a

partir do requerimento administrativo (05/09/2003 - fls. 18/19), momento em que o INSS ficou ciente da

pretensão do autor, devendo ser mantida a tutela deferida às fls. 58/62.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, bem como À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para esclarecer a incidência da correção monetária e juros de mora,

mantendo, no mais a r. sentença que concedeu a aposentadoria especial ao autor, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000343-22.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

2006.61.25.000343-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MILEDE ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP167809 FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, além das

despesas processuais, observando o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Às fls. 103/105 a parte autora interpôs agravo retido, em face da decisão que indeferiu seu pedido de realização de

prova pericial para fins de comprovar o exercício da atividade especial.

Inconformada a parte autora apresentou apelação, alegando de início, nulidade da sentença, por cerceamento de

defesa, uma vez que foi indeferido seu pedido de prova pericial para comprovação da atividade especial. No

mérito, alega ter comprovado nos autos a atividade rural sem registro em CTPS, bem como a atividade especial

nos períodos indicados na inicial, requerendo a reforma total do decisum. Prequestionada a matéria para fins de

eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante,

conforme exigência prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Rejeito a preliminar arguida sobre cerceamento de defesa, ante o indeferimento da realização de perícia judicial,

pois cabe ao julgador considerar a sua relevância para a formação da convicção racional sobre os fatos, conforme

já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece litigiosos, e muito menos quando a diligência é

nitidamente impertinente.

Ademais, é a parte autora quem responde pelas consequências adversas da lacuna do conjunto probatório, no que

tange às suas alegações, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, já que lhe cabe o ônus de

provar o fato constitutivo de seu direito. (TRF3, n. 0000328-42.2009.4.03.6127, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014, 8ª Turma)

Por sua vez, a legislação previdenciária impõe ao autor o dever de apresentar os formulários emitidos pelos

empregadores descrevendo os trabalhos desempenhados, suas condições e os agentes agressivos a que estava

submetido. Nesse sentido já decidiu esta Corte: (TRF3, n. 0000687-63.2011.4.03.6113, DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/10/2014, 10ª Turma), (TRF3, n. 0012873-

22.2014.4.03.0000, DES. FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2014) e

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:13.10.2005 Página: 341).

No mérito, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de
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contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, o autor alega na inicial ter trabalhado em atividade rural, sem registro em CTPS de 01/06/1962 a

30/07/1970, além de atividades especiais nos períodos de 25/03/1970 a 12/04/1971, 21/05/11971 a 16/06/1971,

01/03/1972 a 03/09/1973, 01/10/1973 a 28/02/1974, 01/01/1975 a 30/11/1975, 02/01/1976 a 15/01/1976,

16/01/1976 a 03/01/1977, 22/06/1977 a 04/07/1977, 01/08/1977 a 30/07/1978, 01/09/1978 a 31/03/1979,

03/03/1980 a 30/11/1987, 02/01/1988 a 07/11/1988, 25/11/1988 a 28/08/1989, 01/03/1990ª 19/08/1990,

01/02/1991 a 03/04/1992, 11/09/1992 a 26/04/1995, 02/01/1996 a 04/06/2000, 01/02/2001 a 28/02/2001,

01/07/2002 a 19/08/2004 e 01/02/2005 a 30/01/2006, computando tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade rural e especial nos

períodos acima citados.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008; STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural alegado na inicial o autor juntou aos autos apenas declaração de ex-empregador

(fls. 11), contudo, cabe lembrar que tal documento equivale à prova testemunhal, com a agravante de não ter

passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 107/111) embora afirmem sobre a condição de trabalhador rural do

autor, inexiste nos autos indício de prova material a corroborar a prova testemunhal. Assim, não há que falar em
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reconhecimento de tempo de serviço rural, uma vez que estamos diante da incidência da Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça cujo teor é o seguinte:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Portanto, entendo não ter o autor comprovado nos autos o trabalho rural exercido de 01/06/1962 a 30/07/1970.

 

Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
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atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise de cópia da CTPS do autor (fls. 162/186) e de acordo com a legislação previdenciária

vigente à época, a parte autora não comprovou o exercício da atividade especial nos períodos indicados na inicial.

Isso porque o Decreto nº 53.831/64, em seu código 2.4.4, Anexo III e Decreto nº 83.080/79, código 2.4.2 do

Anexo II, caracterizam a categoria profissional de "motorista de ônibus" e de "caminhões de carga" como

atividade especial, e como o autor não demonstrou nos autos que a atividade exercida como motorista se enquadra

em uma destas categorias, não há como considerá-la especial.

Quanto aos demais períodos em que o autor alega ter ficado exposto a agentes agressivos, vez que trabalhou como

ajudante geral, servente, balconista em açougue, agricultor e operador de máquinas, verifica-se que nenhuma

destas atividades se enquadram nos Decretos Legislativos Previdenciários (nºs 53.831/64, 83.080/74, 2.172/97 e

3.048/99).

Por sua vez, cabe ressaltar que para o reconhecimento das condições especiais de trabalho, é necessária a

exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho, de maneira

efetiva e direta na realização da atividade, o que não restou demonstrado no presente caso, visto que o autor juntou

aos autos apenas cópia da sua CTPS (fls. 162/186), insuficiente a demonstrar serem as atividades insalubres.

Nesse sentido: (TRF-3 - APELREEX: 6438 SP 0006438-59.2001.4.03.6120, Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data de Julgamento: 27/05/2013, 8ª TURMA).

Portanto, os períodos indicados pelo autor na inicial devem ser considerados como de atividade comum.

Dessa forma, computando-se o tempo de atividade incontroverso, anotado na CTPS do autor até a data do

requerimento administrativo (16/09/2005 - fls. 23), perfaz-se apenas 26 (vinte e seis) anos, 07 (sete) meses e 20

(vinte) dias, conforme planilha anexa, insuficientes ao tempo de contribuição proporcional nos termos exigidos

pelos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Logo, impõe-se a manutenção da r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria do autor.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar improcedente seu pedido de aposentadoria

por tempo de contribuição, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011011-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão da aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício n valor de 1(um) salário

mínimo, mais a gratificação natalina a contar da citação.

Parcelas vencidas a serem pagas em ato único, acrescidas de correção monetária e juros de mora.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Feito não submetido ao reexame necessário.

2008.03.99.011011-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO RODRIGUES DA MOTA

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

No. ORIG. : 05.00.00103-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Em suas razões de apelação, o INSS alega que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

Alternativamente, requer a mitigação da verba honorária.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da

condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pois traz ínsita questão do eventual pagamento de

parcelas vencidas relativas ao benefício previdenciário, portanto, de caráter pecuniário.

No tocante ao prequestionamento da matéria para fins recursais, cabe dizer que o julgador não está obrigado a

efetivar a prestação jurisdicional sob forma consultiva, de modo a atender todos os questionamentos das partes,

sendo suficiente que decida a lide de forma fundamentada.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Considera-se segurado especial em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91) os produtores,

parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades

individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e

filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo

na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a ativ idade rural é exercida e com participação significativa nas

atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de ativ idade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a parte autora, nascida em 19/11/1941, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2001, ano

para o qual o período de carência é de 120 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a parte autora apresentou cópias da carteira de filiação ao Sindicato

dos Trabalhadores Rurais com as mensalidades pagas dos anos de 1.979 a 1.983 e sua certidão de casamento,

contraído em 1,963.

Nos referidos documentos a parte autora é qualificada como lavrador.

Anexaram-se cópias de sua CTPS com registros de vínculos empregatícios no meio rural entre os anos de 1.976 a

1.995.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido é

hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por aposentadoria rural por idade, caso

colabore para a formação da presunção de que a parte autora exerceu ao longo de sua história laboral, exclusiva ou

majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Nesse sentido, considerando o trabalho da parte autora durante toda vida nas lides campesinas, restou

demonstrado pelas oitivas de testemunhas, o labor rural pelo período mínimo de carência necessário à concessão

do benefício pretendido.

Ademais, cumpre salientar que inexiste prova de que a parte autora tenha abandonado as lides campesinas para

exercer atividades de natureza urbana o que demonstra seu trabalho majoritariamente em atividade rural.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela parte autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural nos termos do art. 143
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da Lei nº 8.213/91, conforme determinado pela r. sentença 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária fixada moderadamente e atendeu ao que dispõe o art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, apenas para explicitar a incidência

dos acréscimos legais. nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem."

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012179-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 115/117) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Sem condenação em honorários

advocatícios, uma vez que a requerente é beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

136/152).

 

É o relatório.

 

2008.03.99.012179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MANOELA BENEDITA BARBOZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00049-3 2 Vr MOCOCA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.
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7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 18).

 

De outra parte, o estudo social (fls. 101/103) revela que a demandante reside com seu esposo, e dois filhos

maiores de idade. A casa é própria, registrada no nome do seu marido, e composta por cinco cômodos, sendo três

quartos, cozinha, sala e banheiro, apresentando péssimas condições de conservação. A renda do núcleo familiar é

de R$ 1.394,64 (mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos), e advém da aposentadoria do

esposo, no valor de um salário mínimo mensal e do trabalho do filho Jair, que recebe mensalmente R$ 716,64

(setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos).

 

Todavia, compulsando os autos, verifica-se que foram acostadas informações do CNIS (fls. 139/152), dando conta

de que o salário do filho Jair, em outubro de 2014, foi de R$ 1.596,60, que acrescido ao salário mínimo percebido

pelo esposo da requerente, afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar.

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030379-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.030379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ139921 GUIDO ARRIEN DUARTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição mediante o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 73/75), para reconhecer o tempo de serviço rural no período

alegado, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação.

 

Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas vencidas com a incidência de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação alegando ausência de conjunto probatório a amparar o reconhecimento do

exercício de atividade rural e a necessidade de recolhimento das contribuições. 

 

Requer a mitigação da verba honorária e prequestiona a matéria para efeitos recursais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Inicialmente destaco que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar

se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pois traz ínsita questão do eventual

pagamento de parcelas vencidas relativas ao benefício previdenciário, portanto, de caráter pecuniário.

 

No tocante ao prequestionamento da matéria para fins recursais, cabe dizer que o julgador não está obrigado a

efetivar a prestação jurisdicional sob forma consultiva, de modo a atender todos os questionamentos das partes,

sendo suficiente que decida a lide de forma fundamentada.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

APELADO(A) : EDGAR JOAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00084-8 1 Vr BEBEDOURO/SP
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serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter exercido atividades rurais no período 1962 a 1.996 que, somados às

contribuições individuais vertidas à Previdência teria preenchido os requisitos para o deferimento do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima citado.

Atividade Rural

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O CASO CONCRETO.

Por sentença, reconheceu-se trabalho rural sem registro em CTPS sem especificação do período.

Para comprovar o trabalho exercido como lavrador sem registro em CTPS, a parte autora juntou aos autos cópia

da certidão de casamento celebrado em 08 de julho de 1.974 e certificado de dispensa de incorporação militar do

ano de 1.962.

Nos referidos documentos a parte autora é qualificada como lavrador.

Os documentos são aceitos como início de prova material.

Por sua vez, o depoimento da testemunha (fls. 65) corroborou o trabalho exercido pela parte autora a partir do ano

de 1.962, não havendo qualquer menção ao trabalho rural em regime de economia familiar alegado pela parte

autora.

Fica delimitado o reconhecimento de labor rural sem registro de 21 de março de 1.962 (documento mais antigo)

até 31 de maio de 1.975 (véspera do seu primeiro vínculo empregatício) devendo ser procedida à contagem do

referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/9. 

Desta forma, computando-se o período de atividade rural ora reconhecido e somando-se os demais períodos
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constantes da CTPS da autora até o advento da EC nº 20/98, os mesmos não perfazem o tempo de serviço exigível

no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo

9º, que assim dispõe:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Dessa forma, computando-se os períodos rurais ora reconhecidos acrescidos dos registrados em CTPS perfaz-se

29 (vinte e nove) anos, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias, conforme planilha anexa, o que é insuficiente

para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

Ressalte-se também que, por estar a parte autora submetida às regras de transição da E.C. 20/98, atendeu ao

requisito da carência previsto no artigo 142, da Lei 8.213/91 que, no caso, exige 138 meses de contribuição

(2.004, ano da propositura da ação), sendo que a parte autora contribuiu com 209 meses de contribuição,

considerando-se os vínculos de emprego registrados em CTPS.

Desse modo, a parte autora faz jus apenas à averbação do período mencionado, impondo-se por isso, a reforma

parcial da sentença.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é

beneficiário o Instituto réu.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, nos

termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição mediante o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 56/59), para reconhecer o tempo de serviço rural no período

alegado, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação.

Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas vencidas com a incidência de honorários advocatícios fixados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação alegando ausência de conjunto probatório a amparar o reconhecimento do

exercício de atividade rural e a necessidade de recolhimento das contribuições. 

Requer a mitigação da verba honorária e prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente destaco que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar

se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pois traz ínsita questão do eventual

pagamento de parcelas vencidas relativas ao benefício previdenciário, portanto, de caráter pecuniário.

No tocante ao prequestionamento da matéria para fins recursais, cabe dizer que o julgador não está obrigado a

efetivar a prestação jurisdicional sob forma consultiva, de modo a atender todos os questionamentos das partes,

sendo suficiente que decida a lide de forma fundamentada.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;
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b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter exercido atividades rurais no período 1962 a 1.996 que, somados às

contribuições individuais vertidas à Previdência teria preenchido os requisitos para o deferimento do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima citado.

Atividade Rural

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O CASO CONCRETO.

Por sentença, reconheceu-se trabalho rural sem registro em CTPS no período declinado na inicial, ou seja, de 06

de abril de 1.962 a 01 de fevereiro de 1.996. 

Para comprovar o trabalho exercido como lavrador sem registro em CTPS, a parte autora juntou aos autos cópia

da certidão de casamento celebrado em 30 de julho de 1.974 e certidão de nascimento do filho, ocorrido em onze

de outubro de 1.976 e o título eleitoral de 06 de março de 1.968.

Nos referidos documentos a parte autora é qualificada como lavrador.

Os documentos são aceitos como início de prova material.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 52/52) corroboraram o trabalho exercido pela parte autora como

bóia fria.

Fica delimitado o reconhecimento de labor rural sem registro de 06 de abril de 1.962 (data em que completou 14

anos) até 24 de julho de 1.991 (data de início da vigência da lei 8.213/91) devendo ser procedida à contagem do

referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/9. 

Isto porque os períodos posteriores à edição da Lei 8.213/91, sem registro em carteira só poderiam ser

reconhecidos para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda

mínima, mediante o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme artigo 55, §2º, da Lei nº

8.213/91 c/c disposto no artigo 161 do Decreto nº 356/91 e no artigo 123 do Decreto nº 3.048/99.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39 , inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

Desta forma, computando-se o período de atividade rural ora reconhecido e somando-se às contribuições da parte

autora até o advento da EC nº 20/98, os mesmos não perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo

9º, que assim dispõe:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Contudo, ressalte-se também que, por estar a parte autora submetida às regras de transição da E.C. 20/98, não

atendeu ao requisito da carência previsto no artigo 142, da Lei 8.213/91 que, no caso, exige 162 meses de

contribuição (2.008, ano da propositura da ação), sendo que a parte autora contribuiu com 139 meses de

contribuição, considerando-se as contribuições individuais recolhidas ao INSS.

Desse modo, a parte autora faz jus apenas à averbação do período mencionado, impondo-se por isso, a reforma

parcial da sentença.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais respeitada a isenção de que é

beneficiário o Instituto réu.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, nos

termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044765-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido do autor, para declarar a atividade especial exercida no

período de 14/01/1980 a 27/09/2005, condenando o INSS a conceder a aposentadoria especial a partir de

27/09/2005, com renda mensal de 100% (cem por cento) do salário de benefício, observados os termos dos artigos

29, inciso II e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente,

desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.

Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da condenação, observado os termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que não ficou comprovado nos autos a exposição do autor, de

forma habitual e permanente, a agentes agressivos, requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse o

entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa,

observando o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição

de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, o autor alega na inicial que o INSS indeferiu seu pedido de aposentadoria requerido em 27/09/2005 (NB

136.177.660-6), pois não considerou o período de atividade especial exercido de 14/01/1980 a 27/09/2005, junto à

empresa Mercocítrico Fermentações S/A.

Assim, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial no período acima

citado.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40. (g.n.)

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços
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considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise dos formulários DIRBEN - 8030 e laudo técnico pericial juntado às fls. 32/36 e

95/107 e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades

especiais no período de:

- 14/01/1980 a 27/09/2005, vez que exerceu atividade como aprendiz, operador trainee, ajudante operador,

operador "A", mestre, líder de produção e operador de produção especializado, ficando exposto de forma

habitual e permanente a ruído de 87,8 dB(A), enquadrado no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e

código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.882/03.

 

Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço
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em condições especiais pretendida.

Logo, deve ser considerado como especial o período de 14/01/1980 a 27/09/2005 para fins de aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, computando-se o período de atividade especial ora reconhecido até a data requerimento

administrativo (27/09/2005 - fls. 29), perfaz-se 25 (vinte e cinco) anos, 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias de

atividade especial, os quais são pertinentes à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei

nº 8.213/91.

Contudo, observo que o autor, à época do requerimento administrativo junto ao INSS (fls. 29/37), não apresentou

laudo técnico para fins de comprovação da sua exposição a ruído acima dos níveis legalmente permitidos, mas

apenas os formulários DIRBEN 8030 (fls. 32/35).

E como a perícia técnica foi realizada por determinação do MM. Juízo a quo apenas em 30/04/2008, não há como

penalizar o INSS pelo não deferimento do benefício quando do pedido na via administrativa.

Outrossim, verifico ainda que o autor, na data do requerimento administrativo, em 26/09/2005, pleiteou junto à

autarquia a aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 30) e não a aposentadoria especial.

Dessa forma, fixo o termo inicial da aposentadoria especial a partir da citação (04/10/2007 - fls. 61), momento em

que o INSS ficou ciente da pretensão do autor.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e Resolução do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08

desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, uma vez que o autor percebe aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 27/09/2005 - NB

42/136.177.660-6 (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para alterar o termo inicial do benefício, esclarecer a incidência dos juros de mora e correção

monetária, mantendo, no mais, a r. sentença que concedeu a aposentadoria especial ao autor, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052064-60.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade rural no período de 1966 a 1982, sem registro em CTPS.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 66/72), para declarar o período de alegado na inicial como de

exercício de atividade rural, concedendo à autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da

propositura da ação, nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, acrescido de correção monetária e juros moratórios

de 12% (doze por cento) ao ano. A autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, a teor da Súmula nº 111 do STJ.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela a autarquia (fls. 75/80) sustentando que a autora não teria comprovado documentalmente o exercício de

atividade rural, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Aduz que o período de atividade rural não

pode ser considerado para efeito de carência sem os recolhimentos respectivos. Sustenta, ainda, que o autor não

teria cumprido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Prequestiona a matéria, requerendo a

inversão do julgado.

Recorreu adesivamente a parte autora às fls. 98/104, requerendo a majoração da verba honorária ao percentual de

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Com as contrarrazões (fls. 82/97 e 106/110), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício. 

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que
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completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A autora alega na inicial ter trabalhado como lavradora de 22/03/1982 a 1982, que somados aos tempos constantes

em CTPS, seriam suficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima citado e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício vindicado.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho exercido como lavradora, sem registro em CTPS, a autora juntou aos autos certidão de

casamento datada de 26/04/1977 (fl. 19), em que tanto ela quanto seu marido vêm qualificados como "lavradores".

Consta também dos autos cópia de sua certidão de nascimento (fls. 18), em que seu genitor vem qualificado como

"lavrador.

No caso em tela, verifica-se, ainda, a existência de prova material indicando que a autora efetivamente trabalhou

na condição de trabalhador rural tendo em vista as anotações constantes da CTPS (fl. 20/28), a saber: de

18/05/1982 a 29/06/1984, 09/07/1984 a 31/10/1984, 01/11/1984 a 25/04/1985, 20/05/1985 a 29/10/1985,

02/12/1985 a 06/02/1986, 01/03/1986 a 04/04/1986. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 46/49) corroboraram o exercício de atividade rural por parte da

autora no período elencado na inicial.

Portanto, restou comprovado o exercício de atividade rural no período de 22/03/1966 (data constante em sentença

e em que a autora teria atingido 14 anos de idade) a 17/05/1982 (período imediatamente anterior ao primeiro

registro em CTPS). Outrossim, vale ressaltar que os períodos de 18/05/1982 a 29/06/1984, 09/07/1984 a

31/10/1984, 01/11/1984 a 25/04/1985, 20/05/1985 a 29/10/1985, 02/12/1985 a 06/02/1986, 01/03/1986 a

04/04/1986, 01/06/1995 a 04/06/2001, 01/08/2001 a 31/01/2003 e a partir de 01/07/2003 já se encontram

registrados em CTPS, motivo pelo qual podem ser considerados incontroversos.

Ressalte-se, ainda, que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em

CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao

empregador.

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço no período de 22/03/1966 a 17/05/1982 (dia

anterior ao primeiro registro como rurícola em CTPS), independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim

como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:
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"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

Os períodos constantes do CNIS, (Cadastro Nacional de Informações Sociais - anexo) e ora acostados aos autos,

são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº

8.213/1991.

Desse modo, computando-se os períodos de atividade rural e, somados aos demais períodos considerados

incontroversos, constantes da CTPS e do CNIS (fls. 20/28 e anexo), computados até a data do ajuizamento da

ação, nota-se que a autora perfaz mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço, conforme planilha ora anexada. 

Assim, faz jus a parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição integral na forma do artigo 53, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela

Lei nº 9.876/99. 

Não tendo a autarquia se insurgido quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data do ajuizamento da

ação (14/02/2008), consoante já disposto em sentença. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença. Assim, a verba

honorária de sucumbência deve incidir no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061173-98.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.061173-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço no período de 1.962 a

1.969, determinando o recálculo do índice do valor do benefício a partir da data do requerimento administrativo. 

Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária nos

termos do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios de 1º a.m.

desde a citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apela. Aduz, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório a amparar a pretensão; e a impossibilidade

do cômputo do tempo de serviço anterior à Lei 8.213/91 para os efeitos da carência.

DECIDO.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural , por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O CASO CONCRETO

Por sentença reconheceu-se tempo de serviço rural sem registro, de 1.962 a 1.969 que, somados aos reconhecidos

pelo INSS, permitiram a revisão do coeficiente da aposentadoria da parte autora.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima mencionado.

A parte autora anexou documentos de fls. 19/40, dos quais destaco:

Certificado de dispensa de incorporação militar de 1.968.

Documentos relativos ao imóvel rural de propriedade da família da parte autora dos anos de 1.959.

Nos referidos documentos a parte autora e seu genitor são qualificados como agricultor/lavrador.

A oitiva das testemunhas mostrou-se coerente com os fatos alegados na inicial.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, tenho como

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MESSIAS ESTRONIOLI

ADVOGADO : SP182881 ANDERSON LUIZ MATIOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 07.00.00012-2 2 Vr IBITINGA/SP
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comprovado de 07 de janeiro de 1.962 (data em que completou 14 anos) a 01 de agosto de 1967 (véspera do

primeiro vínculo empregatício reconhecido pelo INSS a fl. 23) devendo ser procedida a recontagem do referido

tempo de serviço a partir da data do requerimento administrativo, data em que o INSS indeferiu o pedido

injustificadamente, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a revisão do benefício, a ser calculado segundo a legislação à época vigente.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Os honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da r. sentença, estão conforme

entendimento desta Turma, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E DOU PARCIAL SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002298-86.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, não havendo condenação em verbas de sucumbência, visto ser a parte

autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

2008.61.03.002298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP213694 GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022988620084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 30/05/2011 (fls. 107/111), o

qual atestou que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

 

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

 

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011172-14.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou,

alternativamente, de auxílio-doença, ajuizada em 06.11.2008, por Jorge Soares da Silva, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 26.04.2012, que julgou parcialmente procedente o

pedido da parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir

da cessação do auxílio-doença, em 09.03.2007 (fl. 95), cujas parcelas vencidas serão acrescidas de juros de mora

legais e correção monetária, bem como a averbação, como especiais, dos períodos laborados de 01.08.1979 a

02.05.1996, de 20.08.1997 a 20.04.1999 e de 14.02.2003 a 19.09.2005. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de danos morais, fixados em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), bem como ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sentença submetida a

Reexame Necessário (fls. 206/218).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da

condenação e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

2008.61.83.011172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JORGE SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP257004 LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00111721420084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Não há que se falar em ausência da qualidade de segurado, visto que a incapacidade laborativa do autor remonta a

2005 (quesito 4 - fl. 195), momento em que se encontrava em seu último vínculo empregatício, que perdurou de

14.02.2003 a 29.05.2005, e, ainda, posteriormente, percebeu o benefício de auxílio-doença, cessado

indevidamente em 09.03.2007 (CNIS - fl. 95). 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 191/195) afirma que o autor apresenta transtorno

maníaco-depressivo grave, com presença de surtos psicóticos frequentes e intensos, caracterizados por delírios

persecutórios e alucinações visuais e auditivas, com início declarado em 2000, mas com piora mais significativa

depois de 2005, quando interrompeu suas atividades laborativas (Discussão e Conclusão - fls. 193). Conclui,

assim, que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente, para o exercício de qualquer atividade

profissional.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia do autor leva-o à total e permanente incapacidade

laborativa, insuscetível de reabilitação, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que considerou a

avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, em 09.03.2007 (fl. 95), em razão do

jurisperito ter afirmado que sua incapacidade para o labor advém desde 2005, aproximadamente (quesito 4 - fl.

195).

 

Cumpre asseverar que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após a data acima,

deverão ser compensados, quando da execução do julgado.

 

Em razão do conhecimento da Remessa Oficial, determino a reforma dos honorários advocatícios, fixando-os em

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Observo, nesse sentido, que "a remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas as parcelas da

condenação suportadas pela Fazenda Pública, inclusive dos honorários de advogado" (Súmula 325 do STJ), "o

que afasta a alegação de preclusão ante a ausência de apelação por parte do ente público" (STJ, AgRg no

AREsp 20294/SP (2011/0076703-0), 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJe 14/10/2011).

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão.

 

Quanto à averbação dos períodos trabalhados pela parte autora, verifico que, de fato, o autor laborou sob

condições insalubres, nos períodos de 01.08.1979 a 02.05.1996, de 20.08.1997 a 20.04.1999 e de 14.02.2003 a

19.09.2005, conforme os documentos de fls. 54/55, 61/61 e 57/58, respectivamente, atividades estas previstas nos

Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979. Assim, faz jus ao reconhecimento e posterior conversão do período

especial em período comum.
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Não merece prosperar a condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais, pois a parte

autora não logrou êxito em demonstrar a existência do dano, nem a conduta lesiva do INSS e, muito menos, o

nexo de causalidade entre elas. O fato da autarquia ter indeferido o requerimento administrativo da aposentadoria

por invalidez/auxílio-doença, por si só, não gera o dano moral. Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS .

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão de

benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse

comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia

experimentada, mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de

ordem moral não impõem condenação em danos morais . 3. Apelação a que se nega provimento. (AC

200161200076042, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS . BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Pretende o Autor a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2.

Foi devidamente comprovado o exercício da função motorista de caminhão/ônibus nos períodos de 19/07/1984 a

14/04/1990, de 23/05/1990 a 14/01/1999 e de 16/01/1999 a 04/10/2004. A atividade está enquadrada nos códigos

2.4.4 do anexo do Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foram apresentados

formulário padrão, laudo pericial e perfil profissiográfico previdenciário. 3. O Perfil Profissiográfico

Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado,

no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua

utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O indeferimento do

benefício, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso concreto, o benefício foi

indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo acerca dos documentos apresentados,

não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da autarquia

previdenciária em danos morais. 5. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (04/10/2004),

devendo ser compensados eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 6. Apelação do Autor parcialmente

provida.(AC 200761260042798, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS . VERBAS ACESSÓRIAS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I -A atividade rurícola resulta

comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por prova testemunhal

idônea. II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o período de carência,

bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91). III - A correção

monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E.

TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. IV

- Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de

forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até

10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). V - É

firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (fls.09), o termo

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002). VI - Descabe o pedido da

parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o

indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu

deferimento. VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi

julgada improcedente no r. juízo "a quo". VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício

deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do CPC, pela Lei

nº 10.444/02. X - Apelação da parte autora parcialmente provida." (AC 200403990126034, JUIZ SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 27/09/2004)

 

Dessa forma, determino a exclusão do pagamento de indenização por danos morais, além dos consectários
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referentes aos danos morais, que foram fixados pela r. Sentença em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), em

razão do não cabimento de tal indenização.

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do

art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art.

3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reformar os honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, para determinar que os juros de mora

e a correção monetária sejam aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, e para determinar a exclusão da condenação ao pagamento de indenização por danos

morais, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), com a consequente exclusão da condenação de

honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária apenas sobre o valor dos danos morais, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011473-73.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial mediante o reconhecimento do exercício de

atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de

01/03/1982 a 06/02/1984, 13/02/1984 a 28/05/1987 e de 11/01/1988 a 10/06/2009, condenando o INSS a conceder

ao autor o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (10/06/2009 - fl. 14),

com o pagamento das parcelas em atraso, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de 1% (um por cento)

ao mês a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Foi determinada a implantação imediata do benefício em até 45 (quarenta e

cinco) dias a contar da decisão.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apelou o INSS, alegando não ter comprovado o autor a atividade exercida em condições especiais

nos períodos aduzidos na inicial, sustentando a necessidade de laudo pericial a atestar a exposição a ruído em

quantidade superior à prevista em lei. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na

data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor dado

à causa.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

2009.61.02.011473-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURENCO RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00114737320094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A r. sentença considerou os períodos de 01/03/1982 a 06/02/1984, 13/02/1984 a 28/05/1987, 11/01/1988 a

10/06/2009 como sendo de atividade especial e concedeu o benefício de aposentadoria especial ao autor.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima citados.

 

Atividade Especial

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda
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prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos (fls.

18/25) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de

atividades especiais nos seguintes períodos:

 

1) 01/03/1982 a 06/02/1984, 13/02/1984 a 28/05/1987, 11/01/1988 a 10/12/1997 (data de vigência da Lei nº

9.528/97), exercendo as funções de ajudante, praticante de produção, e soldador, todas no setor de caldeiraria,

com utilização de máquinas de solda elétrica, maçaricos, lixadeiras, etc., sendo tais atividades enquadradas nos

códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

2) 01/01/2004 a 05/06/2009 (data de realização do perfil profissiográfico de fls. 23), vez que estaria exposto de

forma habitual e permanente a ruídos superiores a 85 dB(A), assim como a manganês, cromo, chumbo, cobre e

óxido de ferro, sujeitando-se aos agentes nocivos descritos nos códigos 1.0.14 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº

3.048/99.

 

Observo que devem ser considerados como especiais os períodos de 01/03/1982 a 06/02/1984, 13/02/1984 a

28/05/1987, 11/01/1988 até 10/12/1997, data da vigência da Lei nº 9.528/97, ocasião em que passou a ser

necessária a comprovação a agentes agressivos mediante a apresentação de laudo. Há que se observar, ainda, que

o laudo juntado aos autos (fl. 24/25) não faz menção ao período em que se aplica a medição ali auferida, motivo
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pelo qual não pode ser utilizado para comprovação à exposição do agente ruído em período posterior a

10/12/1997.

Para o período de 01/01/2004 a 05/06/2009 (data de realização do perfil profissiográfico previdenciário), cumpre

observar que inexiste qualquer óbice a comprovação do exercício de atividade especial por meio de Perfil

Profissiográfico Previdenciário, desde que elaborado por profissionais habilitados, sem necessidade de elaboração

de laudo pericial ainda que se refira a ruído.

Nesse sentido, seguem alguns julgados proferidos nesta E. Corte:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES, PRESENTE OMISSÃO NO V.

ACÓRDÃO (ARTIGO 535, II, CPC). RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. RECURSO

REPETITIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS NO

CURSO DA DEMANDA. 

I - Os embargos de declaração se revelam aptos, quando presente omissão a justificar novo julgamento da causa

(art. 535, II, CPC), a propiciar a modificação do quanto julgado, com a consequente atribuição de efeitos

infringentes. Precedentes do E. STJ. 

II - Hipótese em que o V. Acórdão embargado, ao examinar o agravo legal autárquico, deixou de considerar

corretamente a situação fática esboçada no feito, ocasionando error in procedendo, por consequência, no que

concerne à impossibilidade de reconhecimento de atividade especial no período de 05/03/1997 a 18/11/2003, eis

que o nível de ruído é inferior a 90 decibéis, a justificar novo exame da controvérsia posta na presente demanda. 

III - A orientação firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial repetitivo

1.398.260-PR, (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014, pendente de publicação, é pela impossibilidade de

contagem especial por exposição a ruído inferior a 90 decibéis no período de 06/03/1997 a 18/11/2003. 

IV - No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP informa que no período de 01/07/1996 a

22/02/2004 o segurado ficava exposto, de forma habitual e permanente, a ruído com intensidade de 87dB (fls.

107/108). Sendo assim, é considerada especial a atividade exercida pela parte autora apenas nos períodos de

01/07/1996 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 22/02/2004, porque apurada a sujeição a ruído conforme classificação

no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1, do

Anexo IV, do Decreto nº 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/2003. 

V - O somatório do tempo de serviço da parte autora, na data da publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta)

anos, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da referida Emenda

Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998. 

VI - De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, embora a parte autora tenha

cumprido o tempo de serviço necessário à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, não

fazia jus à concessão do benefício, uma vez que não possuía a idade de 53 (cinqüenta e três) anos. 

VII - A Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de conferir a máxima efetividade ao processo e

adequada prestação jurisdicional, com relevo também para a economia processual. Daí a possibilidade de se

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal do tempo de serviço. 

VIII - Visando à efetividade, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar do fato superveniente, legitima o

entendimento trazido à baila, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

IX - Verifica-se que a autora, na data da citação, implementou o tempo de serviço de 35 (trinta e cinco) anos, 01

(um) mês e 02 (dois) dias, o que autoriza a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição desde

então, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

X - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para, reexaminado o agravo legal autárquico,

dar-lhe parcial provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1442340/SP, Proc. nº 0003542-04.2008.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv.

Leonel Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 24/09/2014)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma

das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes

nocivos", ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente

submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz,

v. u., DJU 28.05.07, p. 394; STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p.
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407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC

898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 471). Constituíam exceções temporais ao sobredito

conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído", "poeira" e "calor" caracterizavam-se como

elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez,

para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez imprescindível a

elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., j.

07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a

legislação em vigor à época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro

dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum).

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação,

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T.,

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u.,

02.08.04, p. 507).

IV - Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto

2.172/97, o qual teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez,

aparece a determinação. "Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução

das leis. Logo, a asserção de que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96

valeria, somente, para a parte em que traz anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude

da ausência de definição por parte do Poder Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-

pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se

indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: "A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho",

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade

interpretativa/factível. Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o

laudo técnico-pericial, haja vista que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais

afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é

que se faria indispensável o laudo pericial em alusão. Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado

semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder Executivo, editado para proporcionar cabal

aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por sua natureza, mostra-se abstrata e

impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência extrajurídica, ruinosos da

saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o indigitado Decreto

2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 e 53.831/64.

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de

laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de

10.11.97, que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem

sofrer solução de continuidade. 

V - Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibéis até

5.3.97 (edição do Decreto 2.172/97), após, de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve

uma atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ,

6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 10ª T AC 1518937,

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., CJ1 14.03.12; TRF 3ª R., 7ª T.AC 849874, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, v. u., CJ1 30.03.10, p. 861; TRF 3ª R., 9ª T., AI 291692, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU

16.08.07, p. 475; bem como de conformidade com as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

VI - Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a atividade sub judice como especial, à vista das

sobreditas normas de regência da espécie, com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa

à sua saúde ou integridade física. Assim, o labor desenvolvido pela parte autora, se enquadra no Decreto

4.882/03, que alterou o Decreto 3.048/99. Dessa forma, resta caracterizado como especial, na forma pleiteada na

exordial, a teor do supramencionado.

VII - Destaque-se a validade do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação da especialidade das

funções. Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação

do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-

8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é

de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa. No que se refere aos agentes

químicos e ruído, o PPP comprova a especialidade do labor, desde que indique o profissional competente pela

medição e os níveis de exposição aos agentes nocivos considerados como insalubre, nos termos das normas

emitidas pelo MTE. Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo
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técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de

comprovar a faina nocente. 

VIII - Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por

causa do seu emprego, a jurisprudência é tranquila. Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o

equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar

descaracterizada a perniciosidade. 

IX - Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela

primeira vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. A disposição em voga voltou a aparecer no

Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no Decreto 83.080/79, consoante art. 60, §

2º. Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades

perigosas, insalubres ou penosas" Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas

prestadas em situações comuns. Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de

1980. 

X - A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art.

57, § 3º, e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela

de conversão". Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de

transmutação passou a operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. Mas as modificações

estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, para todos

efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava

contagem e/ou conversão. Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida

Provisória 1.663-10 (art. 28). A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28),

27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 (1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15,

art. 32). A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não

houve manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20

que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, que: "Art. 15. Até que a lei complementar a que

se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº

8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda." Desse arcabouço

legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo especial em

comum e tempo comum em especial. A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a

transformação de tempo comum para especial. De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida

Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter tempo especial em comum. Já do marco em que editada a

Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 20.11.98 (data da edição

da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. A Lei 9.711/98, como visto,

apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do tempo especial em

comum trabalhado até 28 de maio de 1998. Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os

textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme estavam em vigência, por ocasião em que editada. Como

consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28),

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então

para o comum. Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a

28.05.98. 

XI - Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina

especial, que: a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do

trabalhador, à exceção dos fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o

axioma tempus regit actum, e c) a apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida

Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a

viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente

entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade

especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a

contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de conversão tornou-se impraticável.

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107,

Rel. Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, convergindo com os julgados supra, do Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 8ª T., AMS 322327, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u.,

DJF3 CJ1 27.07.10, p. 874; 9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p.

1.619 e 10ª T., AgRgAPELREE 1450824, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 02.12.09, p. 3.072.

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta

Casa aos 27.03.08 (DJF3 04.06.08) e Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, julgado em

22.07.10 (DJF3 05.11.10), igualmente de minha relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos mencionados, onde

fui vencida, tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições

jurisprudenciais trazidas neste momento. Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,
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curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, além do sumular,

a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja

após maio/1998. 

XII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1760281/SP, Proc. nº 0024749-18.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia

Mello, e-DJF3 Judicial 1 24/02/2014)

 

Logo, o autor faz jus ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 01/03/1982 a

06/02/1984, 13/02/1984 a 28/05/1987, 11/01/1988 a 10/12/1997 (data de vigência da Lei nº 9.528/97) e de

01/01/2004 a 05/06/2009 (data de realização do perfil profissiográfico de fls. 23).

Desse modo, computados os períodos trabalhados até 10/06/2009 (data do requerimento administrativo), verifica-

se que o autor não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo igual a

25 (vinte e cinco) anos, conforme planilha anexa, não preenchendo os requisitos para a concessão da

aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

Entretanto, verifico que se considerados os períodos trabalhados em atividades comuns e especiais convertidas em

comum, faz o autor jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, que constitui um minus em relação ao

pedido de aposentadoria especial.

Os períodos constantes do CNIS, (Cadastro Nacional de Informações Sociais - fls. 27/29 e anexo), são suficientes

para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se os períodos de atividade especial convertidas em comum, bem como os demais

períodos de atividade comum constantes do CNIS, computados até a data do requerimento administrativo, nota-se

que o autor perfaz mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha ora anexada.

Assim, faz jus a parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do requerimento

administrativo (10/06/2009), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão da parte autora, na forma do

artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No caso presente, não há que se falar em sucumbência recíproca, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte

mínima do pedido; sendo assim, a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações

de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para considerar como especiais somente os

períodos de 01/03/1982 a 06/02/1984, 13/02/1984 a 28/05/1987, 11/01/1988 a 10/12/1997 (data de vigência da

Lei nº 9.528/97) e de 01/01/2004 a 05/06/2009 (data de realização do perfil profissiográfico de fls. 23); para

considerar como comum o período de 11/12/1997 a 31/12/2003; para explicitar os critérios de aplicação da

correção monetária e juros moratórios; para reduzir os honorários advocatícios para o percentual de 10% (dez por

cento) do valor das parcelas vencidas até a sentença, e para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010791-15.2009.4.03.6104/SP

 
2009.61.04.010791-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por MARIA IVETE DE SOUZA em face de ato praticado pelo Coordenador de

Revisão dos Benefícios Especiais da Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

Santos/SP, objetivando a concessão da medida liminar determinando que a autoridade impetrada retome o valor

originalmente concedido à impetrante a título de pensão por morte de ex-combatente, abstendo-se de efetuar

qualquer desconto ou reajuste para menos sobre a renda estabelecida em decisão administrativa ou em relação a

valores pagos que pretenda reaver.

Às fls. 32/33 foi deferida a medida liminar para determinar à autoridade impetrada que suspenda os efeitos da

revisão mencionada nos documentos de fls. 25/26, referentes à pensão por morte de ex-combatente (NB

29/000.101.678-4), bem como determinar que a autoridade impetrada restabeleça o valor originário da renda

mensal da impetrante, abstendo-se de efetuar qualquer redução ou desconto em seu benefício a título de revisão

administrativa.

Sobreveio sentença (fls. 48/50) pronunciando decadência do direito de revisar o benefício da impetrante,

concedendo a segurança para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de revisar a renda mensal do

benefício NB 29/000.101.678-4, efetuar descontos a título de complemento negativo ou cobrança de débito

decorrentes da revisão administrativa, mantendo o valor anterior à citada revisão. Sem condenação em honorários

advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 56/62) ao fundamento de que o prazo para o exercício da autotutela da

Administração Pública somente decaiu em 01/02/2009. Sustenta ainda a necessidade de revisão resultante de erro

na aplicação dos índices de correção monetária, alegando ainda que a norma disposta no artigo 58 do ADCT goza

de status constitucional, sendo aplicável no caso dos autos, pugnando pela reforma total do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, ocasião em que o Ministério Público Federal opinou pelo

conhecimento da remessa oficial e parcial provimento da apelação do INSS no sentido de ser afastada a

decadência e reconhecida a ilegalidade da revisão (fls. 71/74).

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Observa-se que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída necessária à comprovação do direito vindicado

pela impetrante.

In casu, cuida-se de mandado de segurança que visa à retomada do valor de benefício de pensão por morte de ex-

combatente, cuja revisão administrativa noticiada pelo INSS ocasionou a redução do valor da renda mensal dessa

pensão.

O beneficiário instituidor da pensão recebia aposentadoria conforme se observa às fls. 24 (NB 21/10.168.848),

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IVETE DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193364 FABIANA NETO MEM DE SÁ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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cujo óbito ocorrido em 17/04/1970 deu origem à pensão por morte da impetrante (fls. 23 - NB 29/000.101.678-4).

Ocorre que em 09/09/2009 a impetrante foi surpreendida por informação do INSS (Ofício nº

21.533/SRD/0183/2009) sobre a necessidade da revisão em seu benefício, ao fundamento de irregularidade

detectada na concessão/manutenção/revisão em decorrência da não observância dos termos dispostos na Lei nº

5.698/71, que não previa que os proventos, tanto da aposentadoria, como da pensão, estivessem vinculados aos

ganhos da função exercida pelo ex-segurado, como se na ativa estivesse (fls. 25).

 

Da Decadência

 

O poder estatal não estava submetido aos prazos de caducidade até o advento da Lei nº 9.784, de 29/01/1999, que,

em seu artigo 54, introduziu no nosso sistema jurídico a decadência do direito da Administração de anular atos

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, em cinco anos, contados da data em que

foram praticados, salvo se comprovada má-fé.

Assim, a partir de 1º/02/1999, o prazo decadencial passou a ser contado para que o INSS procedesse às revisões

dos benefícios concedidos anteriormente a dessa data. Antes que se exaurissem os cinco anos (1º/02/2004), foi

editada a Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05/02/2004, que acrescentou à

Lei nº 8.213/91 o artigo 103-A, do seguinte teor:

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé. "

 

O critério a ser adotado é o da nova Lei, que prevê o prazo de 10 (dez) anos, lapso decadencial para revisão dos

benefícios deferidos antes de 1º/02/1999 exaure-se em 1º/02/2009. E é assente o entendimento no Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do julgamento do Recurso Especial Repetitivo proferido pela Terceira

Seção: (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/04/2010, DJe 02/08/2010).

No caso em tela, considerando que o INSS verificou a incorreção no benefício da impetrante sobre a necessidade

de procedimento revisional apenas em 09/09/2009 (fls. 25/26), observa-se que o prazo decadencial já havia se

exaurido, visto que o cômputo se inicia em 01/02/1999 (Lei nº 8.213/91, art. 103-A).

E ainda que assim não fosse, os benefícios previdenciários estão submetidos ao princípio tempus regit actum, o

que importa dizer que não cabe aplicar Lei posterior, almejando alcançar fatos jurídicos anteriores, prontos e

acabados.

Logo, também não procede a alegação do INSS, sobre a não observância do disposto na Lei nº 5.698/71, quanto

aos critérios de reajustamentos do benefício da impetrante, eis que a regra para o Regime Geral de Previdência

Social tem aplicação somente aos casos em que ainda não havia direito adquirido (expectativa de direito), e como

a data de sua edição foi em 31/08/1971, não se aplica ao caso dos autos, vez que o de cujus já percebia

aposentadoria quando do seu óbito em 17/04/1970 (NB 21/10.168.848 - fls. 24).

Nesse sentido: (TRF3, n. 0010617-06.2009.4.03.6104, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,

7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para manter integralmente a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010669-84.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.010669-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ADELAIDE MESSIAS DACOME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP094015 CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por ADELAIDE MESSIAS DACOME em face de ato atribuído ao Chefe da Agência

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Americana/SP, objetivando, em síntese, a concessão da

segurança para determinar que a autoridade coatora proceda à concessão da aposentadoria por idade (NB

150.337.737-4), desde o requerimento administrativo em 28/09/2009.

Às fls. 54/56 foi deferida a medida liminar, determinando que a autoridade coatora conceda o benefício de

aposentadoria por idade à impetrante.

Sobreveio Sentença (fls. 67/69) julgando parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança para

determinar que a autoridade impetrada implante o benefício de aposentadoria por idade à impetrante. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas nos termos da Lei.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recurso interposto pelas partes subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério

Público Federal, às fls. 83/89, emitiu parecer no sentido do desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e

certo.

E, in casu, verifico a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão da impetrante.

Cumpre lembrar que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade torna-se necessário o implemento

dos requisitos legalmente exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

 

No presente caso, com base em sua documentação pessoal (fls. 16) verifico que a impetrante, nascida em

01/08/1939, implementou as condições necessárias à concessão do benefício em 1999, uma vez que cumpriu o

requisito etário (60 anos), bem como comprovou o exigido pela legislação previdenciária quanto ao recolhimento

das contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício vindicado (fls. 21/25), nos termos da

tabela constante do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, que no caso em questão é de 108 (cento e oito) contribuições.

Desse modo, demonstrou a impetrante que totalizou o tempo de carência superior ao exigido pelo artigo 142 da

Lei 8.213/81, conforme se verifica nos documentos emitidos pelo próprio INSS, juntados às fls. 26, que informa o

recolhimento de 163 (cento e sessenta e três) contribuições.

Por sua vez, está expressamente afastada a perda da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária, conforme julgado do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I- A perda da

No. ORIG. : 00106698420094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. II- Os requisitos

exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. III- Agravo interno desprovido." (STJ -

AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento

dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade

mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de segurado. 2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378).

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12/12/2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida Lei, de tal forma que não

se trata de aplicabilidade retroativa.

Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser aplicada a tabela

prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições exigidas de

acordo com o ano em que o segurado implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em

vigência a referida norma infraconstitucional.

Dessa forma, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte impetrante faz jus à

segurança pleiteada, com a implantação do benefício de aposentadoria por idade (NB 150.337.737-4), desde a data

do requerimento administrativo (28/09/2009 - fls. 30).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo na íntegra a

sentença recorrida.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à Vara de origem, com baixa na distribuição.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017912-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor

de benefício previdenciário (DIB 04.09.2001), mediante a aplicação de índices diversos dos adotados pelo INSS, a

fim de manter seu poder aquisitivo.

 

Processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. Condenação da parte autora ao pagamento

de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), observado o fato

de ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

2010.03.99.017912-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANDREIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : SP133117 RENATA BARRETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inconformada, a parte autora interpôs apelação, argumentando que os índices aplicados não preservaram o valor

real do benefício. Requer a aplicação do IRSM de 39,67%, relativo a fevereiro de 1994, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a 01.03.1994.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

De início, não conheço da questão relativa à aplicação do IRSM de 39,67%, relativo a fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição anteriores a 01.03.1994, uma vez que não foi objeto da sentença, nem do

pedido.

 

No mais, a pretensão deduzida não tem fundamento.

 

Objetiva esta ação os reajustes de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices diversos dos

utilizados pelo INSS.

 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice para referido reajuste,

restando à legislação ordinária sua regulamentação.

 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35%, respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98 foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos (AI-AgR n.

540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da

Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do

art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001, e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.
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Destarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423,

5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel.

Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

 

Conclui-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

 

Saliente-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no

sentido de que não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza

qualquer pretensão nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE REPASSE DOS

ÍNDICES DE REAJUSTES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. ADOÇÃO

DO CRITÉRIO DO ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/1991 NÃO OFENDE AS GARANTIAS DA

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS E À PRESERVAÇÃO DO SEU VALOR REAL. DECISÃO

MANTIDA. 

1. A ofensa a dispositivos constitucionais haveria de ser suscitada em recurso extraordinário, nos termos do art.

102, III, da Constituição Federal, e não nesta sede.

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

3. O reajuste dos benefícios previdenciários devem obedecer os critérios do artigo 41 da Lei nº 8.213/1991, que

não ofendem as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1019510/PR; 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi; j. 21/08/2008, DJ 29/09/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE.

SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 41, INC. II, LEI N.º 8.213/91. OFENSA A

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECEITO

LEGAL. VIOLAÇÃO. NÃO INDICAÇÃO PRECISA. SÚMULA 284/STF. INCIDÊNCIA.

1. Não se presta, para configurar o dissídio, a simples indicação de ementa, desacompanhada do confronto

analítico, mediante a transcrição de trechos dos acórdãos, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou

assemelhem os casos confrontados.

2. Fica comprometida a admissibilidade do recurso especial quando não indicados, com precisão e clareza, os

dispositivos infraconstitucionais tidos por violados. Incidência da Súmula n.º 284/STF.

3. O reajuste dos benefícios previdenciários deve obedecer aos critérios definidos pela Lei n.º 8.213/91, com suas

modificações, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da preservação do valor real dos benefícios.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1247947/MG; 6ª T., Rel. Min. Og Fernandes, j. 30/06/2010, DJ 02/08/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

(...).

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO

58 DO ADCT. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL EM CARÁTER PERMANENTE. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS APÓS CF/88. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, § 3º DO CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     676/1275



IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. ISENÇÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E APELAÇÕES PREJUDICADOS. - (...) Os índices de reajuste de benefícios têm sido fixados

por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou

que aqueles adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura

mera irresignação do segurado. - Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Sentença anulada de ofício.

Pedido improcedente. Embargos de declaração e recursos de apelação prejudicados."

(AC n. 0900084-69.2005.4.03.6114, 8ª T., Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24/10/2011, DJ 10/11/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. I - Agravo legal interposto da

decisão monocrática que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício do autor, com a aplicação do

índice integral do período, para preservar o seu valor real. II - Não há que se falar em ausência de preservação

do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui

ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real (...) VI - Agravo

legal improvido."

(AC n. 0047822-58.2008.4.03.9999, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2011, DJ 15/12/2011)

 

Diante do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, conheço parcialmente da apelação e nego-lhe provimento.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032415-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelas partes contra sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da

Comarca de Suzano, que julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar que os cálculos observem

a RMI de R$ 392,45 (fls. 28) e em virtude da sucumbência recíproca que cada parte arque com a metade das

custas e despesas processuais, observados os limites da gratuidade.

 

Apelou o embargado (autor) alegando que a renda mensal inicial no valor de R$ 392,45 não se apresenta dentro

dos critérios estabelecidos em lei, requer a reforma da sentença.

 

O INSS, alegando que a opção por um benefício exclui totalmente o outro, por preclusão lógica, requer a reforma

2010.03.99.032415-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE DA CUNHA FERRAO NETO

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00040-0 1 Vr SUZANO/SP
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da sentença, para que seja julgada extinta a execução nos termos do art. 794 do CPC.

 

É o breve relatório. Decido.

 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Quanto ao mérito, verifica-se que a ação de conhecimento proposta pelo exequente objetivava a condenação do

INSS ao pagamento de aposentadoria por idade.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o requerido ao pagamento de aposentadoria por idade a partir

da citação, em valor correspondente à média dos salários de contribuição, a ser apurado de forma legal e fixou os

honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 54 autos

principais).

 

Interposto recurso de apelação pelas partes, esta Egrégia Corte deu parcial provimento ao reexame necessário,

negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à apelação da parte autora, para explicitar os

juros, correção monetária e dada a impossibilidade de cumulação de benefícios, determinou que o segurado opte

pelo que lhe for mais favorável e que as parcelas pagas a título deste beneficio devam ser compensadas (fls. 79/82

autos principais). A decisão transitou em julgado em 15/01/2008 (fl. 85).

 

Em decorrência disso, a decisão transitada em julgado concedeu ao exequente o direito ao beneficio de

aposentadoria por idade a partir da citação (29/09/2000), em valor correspondente à média dos salários de

contribuição, a ser apurado de forma legal, conforme fixado pela sentença de primeiro grau, optando a parte

autora pelo beneficio mais vantajoso, haja vista que lhe foi concedido o beneficio de aposentadoria por invalidez a

partir de 09/03/2001.

 

Relativamente aos cálculos, a RMI calculada pela parte autora a fls. 112 dos autos principais, foi apurada nos

termos da lei, já o valor apurado pelo INSS a fl. 28 é apenas uma atualização da RMI do beneficio nº

41/025.405.185-5 com DIB em 15/09/1999, sendo assim, correto o demonstrativo atualizado de folha 110 dos

autos principais.

 

A proteção da coisa julgada é assegurada constitucionalmente no art. 5º, inciso XXXVI, da Lei Maior, não

havendo se falar, no caso, em sua inconstitucionalidade, vez que ela própria, ao lado do direito adquirido e do ato

jurídico perfeito, possui "status" constitucional, como garantia individual fundamental do jurisdicionado.

 

Cumpre salientar que a coisa julgada material é a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, nos termos do disposto no art. 467 do Código de Processo Civil.

 

Se, dentro do sistema constitucional pátrio, só ao Poder Judiciário é dado decidir lides com foro de definitividade,

com a devida observância ao devido processo legal, o desrespeito à coisa julgada implica, por via direta, o respeito

à imutabilidade da decisão judicial acobertada por essa eficácia e, por via reflexa, afronta flagrante ao princípio da

separação dos poderes, viga-mestra do Estado Democrático de Direito.

 

Com efeito, admitir-se, de forma genérica e irresponsável, a revisão do que já foi definitivamente julgado, teria

como consequência a instauração de verdadeiro caos nas relações jurídicas, fazendo cair por terra o objetivo

primordial das normas processuais: a estabilidade das relações sociais. Seria acabar com uma das únicas certezas

do cidadão, a da necessidade de cumprimento e de observância das decisões judiciais.

 

Reporto-me, nesse sentido, ao julgado proferido no Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PREVISÃO

EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
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EXCLUSÃO DOS EXPURGOS EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À

COISA JULGADA . PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DAS SÚMULAS 283/STF E 7/STJ. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A inserção dos expurgos inflacionários foi feita em consonância com a determinação do aresto proferido na

fase processual de conhecimento, de acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, de modo

que tais índices não poderão ser excluídos em sede de embargos à execução , sob pena de se ferir a coisa julgada

.

2. A alegação de coisa julgada inconstitucional em sede de embargos à execução , nos termos do artigo 741,

parágrafo único, do CPC, inserido pela Medida Provisória n.º 2.180/2001, somente pode valer a partir da sua

edição da respectiva norma, em respeito aos princípios constitucionais da coisa julgada (explícito) e da

segurança jurídica (implícito).

3. No recurso especial, o recorrente abordou o tema relacionado à correção monetária dos expurgos

inflacionários, cuidando-se de matéria reconhecidamente de direito por este Sodalício, razão pela qual afasta-se

a incidência das Súmulas 283/STF e 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 722447 , Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

14/12/2009) 

 

Desse modo, verifica-se a existência de trânsito em julgado em relação ao recebimento do benefício de

aposentadoria por idade urbana no período de 29/09/2000 a 09/03/2001, véspera da data da concessão da

aposentadoria na via administrativa, dada a impossibilidade de cumulação de benefícios, não havendo, todavia,

que se falar em causa impeditiva do prosseguimento da execução atinente às respectivas parcelas.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA JUDICIALMENTE.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO DA PARTE PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. DIREITO DE EXECUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS JUDICIALMENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS.

I - Foi concedida, judicialmente, aposentadoria por invalidez ao agravado com DIB de 27.04.1998 e início de

pagamento em 16.12.2005. Não obstante, administrativamente, foi concedida aposentadoria por idade, com DIB

de 02.02.2004.

II - O recorrido requereu a expedição de ofício ao INSS para que cancelasse o benefício concedido na via

judicial (aposentadoria por invalidez), implantando a aposentadoria por idade, eis que mais benéfica.

III - Após manifestação da Autarquia Federal, o MM. Juízo proferiu a r. decisão, objeto do presente agravo.

IV - Inexistência de impedimento para que a parte opte pelo benefício mais vantajoso, na hipótese, a

aposentadoria por idade, em detrimento da aposentadoria por invalidez, mantendo, a despeito da irresignação do

Instituto Previdenciário, o direito à percepção dos valores atrasados decorrentes do benefício concedido

judicialmente, desde 27.04.1998 até 01.02.2004, dia anterior à concessão da aposentadoria por idade.

V - Restou afastada, a cumulação das aposentadorias, eis que consignado na r. decisão a acolhida da opção

realizada pelo agravado, no sentido de ser implantada aposentadoria por idade, concedida na via administrativa,

assegurando o direito de executar os valores apurados entre 27.04.1998 a 01.02.2004, concernentes à

aposentadoria por invalidez.

VI - Considerando que entre 27.04.1998 a 01.02.2004, não houve percepção conjunta de mais de uma

aposentadoria, o direito reconhecido judicialmente é de ser executado.

VII - Agravo não provido.

(TRF-3ªR, AI nº 2007.03.00.021117-9, Rel. Desembargadora Federal Marianina Galante, DJ 26/09/2007) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Faz jus o autor ao recebimento das parcelas vencidas da presente aposentadoria, desde o seu termo inicial até
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a véspera daquela concedida administrativamente.

5 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161,

§1º, do CTN). Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e

14.03.2013).

6 - Agravo legal parcialmente provido. (grifei)

(TRF-3ªR, AC nº 2003.61.83.015625-4, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, De 12/06/2013)

 

Por conseguinte, inexiste óbice ao prosseguimento da execução para recebimento tão somente de valores atinentes

às prestações atrasadas do benefício concedido judicialmente, no período de 29/09/2000 a 09/03/2001, nos termos

do acórdão com trânsito em julgado em 15/01/2008 (fl. 85 dos autos principais).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento a apelação do INSS e

dou provimento ao recurso de apelação da parte autora, mantendo os cálculos apresentados pela parte autora a fls.

110/113 dos autos principais, nos termos da fundamentação.

 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001727-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja sentença foi de extinção

do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, sob o fundamento de litispendência. 

 

Condenou a parte autora e seu patrono ao pagamento de multa no valor de 1%, e de indenização de 20%, ambos

sobre o valor da causa, tendo em vista a ocorrência de litigância de má-fé, além de custas, processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, revogados os benefícios da justiça gratuita.

 

Dado ciência dos fatos aos Ministérios Públicos Federal e Estadual. 

2011.03.99.001727-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO BATISTA BENTO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00057-2 2 Vr MOCOCA/SP
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Apelou a parte autora, requerendo a manutenção da gratuidade da justiça, o afastamento da litigância de má-fé e

da respectiva multa.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme o disposto no art. 267, V e § 3°, do CPC, extingue-se o processo sem resolução de mérito quando o juiz

acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada, podendo reconhecê-las de ofício.

 

No caso dos autos, o MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que a

parte autora, posteriormente a esta ação, em 19/12/2008 (fls. 85/90), ajuizou demanda objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença e que fora julgada improcedente, não cabendo mais

qualquer discussão a esse respeito, uma vez que se operou a coisa julgada material, nos termos do art. 467 do

CPC.

 

Em direito processual não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte à mesma lide a ser discutida em outro processo.

 

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 17/04/2008 pela autora contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Verifica-se que a parte autora interpôs ação idêntica (fls. 85/90) junto ao Juizado Especial Federal de São Paulo,

em 19/12/2008, que tramitou sob o número 2009.63.02.000782-3, a qual julgou improcedente o pedido. No caso

em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação àquela ação e a ação presente, restando

configurado o fenômeno da coisa julgada, vez que se encerrou o andamento regular processual com o julgamento

do mérito e o trânsito em julgado daquela ação.

 

Desta forma, considerando que o tema objeto da presente ação, já foi objeto de decisão em outro processo, entre

as mesmas partes, com a mesma causa de pedir, impõe-se o reconhecimento da coisa julgada, conforme dispõe o

parágrafo 3º, do art. 267 do Código de Processo Civil, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o

julgamento do mérito.

 

Assim, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do

Código de Processo Civil, compre destacar o seguinte julgado: (AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES.

FED. WALTER DO AMARAL, SÉTIMA TURMA,j. 09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424).

 

Nesse sentido, diante da configuração de ação idêntica, já com julgamento de mérito e trânsito em julgado, restou

improcedente o pedido da parte autora, tendo operado o instituto da coisa julgada.

 

No tocante à condenação por litigância de má-fé, restou configurada hipótese prevista no artigo 17 do CPC,

consubstanciada no dolo processual de utilizar o processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal.

Nesse sentido, esta Corte tem se posicionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA NO JEF. COISA JULGADA E

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO INSS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ART. 794, I, DO CPC. HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO APENAS EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Se a hipótese fosse de

litispendência, seria inafastável a extinção do feito ajuizado posteriormente, por expressa disposição legal
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contida no Código de Processo Civil. No entanto, em se tratando de duas coisas julgadas, a discussão, "a priori",

resumir-se-ia a saber qual das coisas julgadas deve prevalecer: a que se formou em primeiro lugar ou a que se

formou posteriormente. 2. Sobrepõe-se a essa discussão o fato do autor já ter recebido seu crédito no processo

que tramitou perante os Juizados Especiais Federais. 3. Autorizar-se à parte o ajuizamento de diversas ações

idênticas em diversos juízos, visando ao recebimento mais ágil de seus créditos, e, com isso, fracionando a

execução de seus créditos por execuções diversas, em processos diferentes, subverte toda a lógica do sistema

processual. Não se pode ignorar que, se a segunda demanda foi processada regularmente, com a extinção da

execução e o recebimento do crédito pela parte autora, esta extinção tem o condão de configurar verdadeira

extinção da obrigação da autarquia, visto que optou a parte autora por receber seu crédito de maneira mais ágil,

ainda que absolutamente contrária às normas processuais. 4. Em relação à condenação por litigância de má-fé,

restou configurada hipótese prevista no artigo 17 do CPC, consubstanciada no dolo processual de utilizar o

processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal. É irrelevante, para a configuração da má-fé, o fato

de que a ação intentada nos Juizados Especiais Federais teve como patrono causídico diverso do que atua neste

feito.

(...)

6. Apelação parcialmente provida, apenas para o fim de determinar o prosseguimento da execução, no tocante

aos honorários advocatícios, nos termos do Julgado exequendo." 

(AC 200803990350195, JUIZ OTAVIO PORT, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 04/03/2009).

 

Ressalte-se, que os efeitos da justiça gratuita devem ser mantidos em relação à parte autora.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para lhe conceder os benefícios da justiça gratuita, mantida, no mais, a r. sentença

recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016664-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor em custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

2011.03.99.016664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ARLINDO BARROS DA SILVA

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00023-4 2 Vr VALINHOS/SP
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suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 10/11/2009 (fls. 125/128), o

qual atestou que o autor é portador de epilepsia, desde a infância, e que no momento não apresenta incapacidade

para o exercício de suas atividades laborativas habituais.

 

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

 

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022846-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez ou

alternativamente auxílio acidente.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

estes fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que forneceu provas suficientes para

comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

2011.03.99.022846-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALDIR MALAQUIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00473-9 2 Vr INDAIATUBA/SP
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O auxílio-acidente é um benefício de natureza indenizatória, ou seja, que visa compensar aquele segurado que

teve a sua capacidade de trabalho reduzida após a ocorrência de acidente de qualquer natureza. Para fazer jus ao

recebimento do auxílio-acidente, o individuo deve ser segurado da Previdência Social, não havendo a exigência de

carência, por força do quanto exposto no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 86 da Lei nº 8.213/1991 estabelece que:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

(...)

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

(...)

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial (fls. 224/231), informando, o expert, que a

parte autora não está incapacitada para exercer suas atividades laborativas.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 ).

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas
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patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014).

 

Esclareço, na oportunidade, que diante da juntada aos autos de fatos novos, referentes as patologias da parte

autora, compulsando o CNIS, verifica-se que a demandante recebeu o benefício de auxílio-doença no interstício

de 12/07/2011 a 14/10/2013, não havendo que se ater a maiores discussões nos presentes autos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042852-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data do requerimento

administrativo (18/05/2005), as parcela em atraso serão acrescidas de correção monetária e juros de mora nos

termos da Lei 9.494/97. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do

valor das parcelas vencidas até o ajuizamento da ação e concessão da tutela antecipada. Isento de custas. Por fim,

manteve a tutela antecipada concedida anteriormente.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença por ter sido extra

petita. No mérito, alega que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão dos

benefícios pleiteados. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela fixação do benefício a partir da data da

citação e a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

O Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2011.03.99.042852-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVANIR CYRINO DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP077766 JOAO CARLOS BELARMINO

REPRESENTANTE : MARIA HELENA CYRINO DE ALMEIDA RODRIGUES

No. ORIG. : 06.00.00086-5 1 Vr JABOTICABAL/SP
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Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ainda de início, observo que, conforme se infere da petição inicial, a parte autora ajuizou a presente ação

buscando obter a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Verifica-se, assim, que a decisão apreciou objeto diverso do pedido ao conceder o benefício de aposentadoria por

idade rural e, desse modo, encontra-se eivada de nulidade, por infringir os artigos 128 e 460 do Código de

Processo Civil.

 

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, em razão da ocorrência de julgamento extra petita ,

entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e,

sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

 

Com efeito, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à presente hipótese a

regra veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, motivo pelo qual passo a analisar o cerne da demanda.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

Para comprovar suas alegações, a parte autora carreou aos autos cópia da CTPS com diversos registros em

atividade rural a partir de 04/06/1973, sendo o último no período de 19/03/1990 a 13/05/1996 (fls. 13/24).

Em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 157/190), verificou-se que a autora possui vários vínculos de

labor rural desde 02/12/1976, sendo o último no período de 19/03/1990 a 13/05/1996 e recebe aposentadoria por

invalidez desde 25/09/2006, ativa, por força de tutela concedida nos autos.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal
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solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Neste sentido, as testemunhas ouvidas às fls. 184/186 conforme mídia acostada aos autos complementou esse

início de prova documental, ao asseverarem perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem

contraditas, que a parte autora sempre exercera atividade rural, até o momento em que ficou incapacitada devido a

problemas de saúde.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Cumpre apreciar, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

No laudo (fls. 143/144), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a parte autora é portadora de

"esquizofrenia paranóide", concluindo por sua incapacidade total e permanente para o trabalho rural e para atos da

vida civil, estando interditada desde 22/05/2006, conforme termo de curatela juntada as fls. 26, dando como início

da enfermidade à aproximadamente mais de 20 anos.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez,

desde a data da citação (25/09/2006- fls. 33), tendo em vista que o requerimento administrativo não se refere ao

beneficio pleiteado.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, ANULO, de

ofício, a r. sentença, e com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido, a fim de

conceder à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-40.2011.4.03.6002/MS

 

 

2011.60.02.001144-9/MS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de

Conhecimento ajuizada por Jefferson Arguelo de Souza, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença (NB 519.582.409-2, DIB 16/02/2007), considerando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças

apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida julgou procedente o pedido.

Em sede de Apelação, a autarquia previdenciária alega a falta de interesse de agir, considerando-se que a revisão

pleiteada pode ser efetuada administrativamente.

Os autos vieram a este E. Tribunal, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". A matéria

discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS016123 RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JEFFERSON ARGUELO DE SOUZA

ADVOGADO : MS013738 AMARILDO JONAS RICCI e outro

No. ORIG. : 00011444020114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)
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Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 
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X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 19/22) não desconsiderou os 20% (vinte por cento) menores salários-de-

contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação dada pela Lei

9.876/99.
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Por fim, não há notícia sobre o pagamento dos atrasados até o momento, razão pela qual persiste o interesse de

agir da parte autora.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e à REMESSA OFICIAL tida por interposta, mantendo a sentença, nos termos da

fundamentação retro.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004286-16.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em face da r. Sentença (fls. 160/163) que julgou improcedente o

pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, face a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

2011.61.11.004286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ISABEL EVANGELISTA DA SILVA e outros

: ADILSON RODRIGUES DA SILVA

: DENILTON RODRIGUES DA SILVA

: LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

: ALESSANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

: IVANI RODRIGUES DA SILVA

: LOSANGELA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES e outro

SUCEDIDO : ELIO RODRIGUES DA SILVA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042861620114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo desprovimento do Apelo (fls.

195/197).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que
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a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

De acordo com os laudos periciais de fls. 81/84 e 90/95, o autor apresentava incapacidade total de definitiva para

o trabalho.

 

De outra parte, o auto de constatação (fls. 54/64) revela que o Autor residia sozinho, em imóvel alugado, em

estado regular de conservação. O autor não auferia renda, mas todas as suas necessidades básicas eram mantidas

pelos filhos que lhe forneciam desde alimentação e moradia, até as despesas correntes, como energia elétrica, gás

de cozinha e cigarros.

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício, sendo de rigor a

improcedência do pedido.

 

Há notícia nos autos de que o Autor faleceu em 06/09/2013 (fl. 113). A habilitação dos herdeiros foi homologada

as fls. 156.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013311-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.013311-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Eurides Maria de Jesus em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão do benefício

previdenciário de aposentadoria especial (DIB 30.08.2009) originário de sua pensão por morte (DIB 01.11.1990),

aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a aplicação do

novo limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, nos termos das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 10.10.2013, julgou improcedente o pedido. Sem condenação em

honorários advocatícios em razão da concessão de assistência judiciária gratuita. (fls. 116/118v.).

Em sede de Apelação, a autora reitera o pedido de revisão do benefício nos termos da inicial (fls. 120/127).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 e introduziu o §1º-A, do Código de Processo Civil: Se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados

por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EURIDES MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor

limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se

extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente

quando de sua concessão.

Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode

ser aplicado de forma genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando

intocável o direito da parte autora.

Dessa forma, verifico que o benefício originário da pensão por morte da parte autora (aposentadoria por tempo de

contribuição - NB 088.367.812-8 - DIB 01.11.1990), sofreu referida limitação (fls. 16/18), sendo devida a revisão

sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.

20/1998 e 41/2003, cujos reflexos deverão atingir a atual pensão por morte.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na

inicial.

Com efeito, entendo que a Lei n. 11.960/2009 deve ser aplicada à correção monetária, na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, sua incidência ocorre a partir da citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês,

nos termos do artigo 406 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº

95, de 26 de fevereiro de 1998, e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A contar de 30.06.2009, data

que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Honorários advocatícios em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do entendimento desta E. Sétima

Turma.

Por fim, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais

ou constitucionais.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para reformar a r. Sentença, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030340-58.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LUCÉLIA PERPÉTUO DA SILVA GARCIA, THAINÁ LUANA

DE OLIVEIRA e CAROL DE OLIVEIRA GARCIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu marido e

pai, respectivamente, ocorrido em 17/10/2009.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente

concedida, para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor das autoras, no valor a ser

calculado de acordo com o art. 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do óbito, devendo as diferenças devidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Por fim, condenou o

réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, de acordo com o enunciado da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Dispensado o reexame necessário.

O INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a ausência da qualidade de segurado do falecido.

Subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da apresentação do requerimento (18/01/2010) e o cômputo dos

juros de mora de acordo com o previsto na Lei nº 11.960/2009.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS, apenas para alterar o termo

inicial do benefício em relação à coautora Lucélia Perpétuo da Silva Garcia e determinar a incidência dos juros de

mora e da correção monetária consoante o disposto no art. 1º-F da Lei nº9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu esposo e pai,

CELIO DA SILVA GARCIA, ocorrido em 17/10/2009, conforme comprova a cópia da certidão de óbito de fls.

130.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, trouxe a autora aos autos, como prova de suas alegações, os documentos de

fls. 130 e 132 (cópias da certidão de óbito e da certidão de casamento, respectivamente), nos quais o de cujus está

qualificado como "trabalhador rural"/"lavrador", bem como a cópia da sentença trabalhista que determinou o

registro do contrato de trabalho havido entre o falecido marido da autora e Claudevino Ferreira/Elizete Aparecida

Comar (reclamados) no período de 22/09/2007 a 26/09/2009 (fls. 138/140).

Anoto, neste ponto, que os efeitos decorrentes de acordo homologado em reclamação trabalhista podem ser

aproveitados para fins previdenciários, conforme entendimento jurisprudencial acerca do tema (AC

200803990159720, Juiz Sergio Nascimento, Trf3 - 10ª Turma, 13/01/2010; AC 200361830021622, Juiz Herbert

de Bruyn, Trf3 - 7ª Turma, 22/10/2008). Até porque eventual descumprimento das obrigações trabalhistas e

previdenciárias por parte do empregador não pode resultar em injusta penalidade àquele que reclama seu legítimo

direito previdenciário.

Ademais, a prova material carreada aos autos foi devidamente corroborada pelos depoimentos testemunhais de fls.

659/662.

No que se refere à dependência econômica, as autoras são esposa e filhas do falecido (fls. 23, 24 e 132), portanto a

dependência econômica com relação a este prescinde de comprovação documental, já que é presumida, nos termos

do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do referido dispositivo

legal.

Por outro lado, assiste razão ao ilustre membro do Ministério Público Federal no tocante à data de início do

benefício, que deverá ser fixado na data do requerimento administrativo (18/01/2010) somente para a coautora

Lucélia Perpétuo da Silva Garcia, e mantido na data do óbito para as demais coautoras, tendo em vista que não

corre o prazo prescricional contra menores.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCELIA PERPETUO DA SILVA GARCIA e outros

: THAINA LUANA DE OLIVEIRA GARCIA incapaz

: CAROL DE OLIVEIRA GARCIA incapaz
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parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com as Súmulas n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, apenas para fixar a DIB na data do requerimento administrativo (18/01/2010 - fls. 15) para a

coautora Lucélia Perpétuo da Silva Garcia e determinar a incidência dos juros de mora da forma acima exposta,

mantendo, no mais, a sentença recorrida e antecipação de tutela concedida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049320-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Francisca Leite de Oliveira, em que pleiteia a revisão da renda

mensal inicial do benefício de auxílio-doença (NB 124.869.7118-9, DIB 10.07.2002), considerando-se os 80%

(oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas

diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

 

A decisão recorrida julgou procedente o pedido.

 

Em sede de Apelação, a autarquia previdenciária alega em preliminar a existência de Ação Civil Pública sobre o

tema, pede a reforma da r. Sentença ao fundamento de falta de interesse de agir.

 

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

2012.03.99.049320-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

 

Da apelação do INSS

 

 É certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.61838, com trâmite na 02ª

Vara Federal Previdenciária de São Paulo, determinou a revisão de benefícios previdenciários, de acordo com o

pedido do autor.

 

Contudo, os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente.

Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Note-se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

 

Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação

coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação

individual" (RESP nº 240.128/PE).

 

Passo à análise do mérito.

 

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

 

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.
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§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

 

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:
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Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

 

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

 

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de
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concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

 

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

 

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar os cálculos da renda mensal inicial do benefício da parte

autora, considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição,

desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

 

Assim, faz jus o segurado à revisão de seus auxílios-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."
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No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a prescrição

quinquenal.

 

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS. Consectários na forma acima.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005381-71.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer a autora o benefício

de auxílio-doença, a partir do dia seguinte à cessação do benefício anterior (11/08/2012), com o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

2012.61.03.005381-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SERGIO VIEIRA

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053817120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas. Por fim, foi concedida

a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada ao labor e requer a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que não houve interposição de recurso por parte do INSS, e a parte autora recorreu da r. sentença

tão somente com relação à concessão da aposentadoria por invalidez, bem como não ser o caso de conhecimento

de remessa oficial, observo que a matéria referente à concessão do auxílio-doença, propriamente dita, não foi

impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Passo à análise do recurso interposto.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 72/79, elaborado em 24/08/2012, atestou ser

o autor portador de "hepatite C", concluindo pela sua incapacidade total e temporária para o trabalho, com data de

início da incapacidade em 15/02/2012.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial a partir do dia seguinte à cessação do benefício anterior (11/08/2012), conforme fixado na r.

sentença.

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua

incapacidade laborativa.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da parte autora, devendo, ser mantida a r. sentença.

Consectários legais na forma acima especificada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-87.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.003464-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da juntada do laudo pericial (18/07/2012), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas. Por fim, foi deferida a tutela

antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando a tese de doença preexistente ao reingresso da parte autora ao

RGPS, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1975 e último vínculo no período de 01/12/2011

a 11/2012. Além disso, recebe aposentadoria por invalidez, desde 18/07/2012, ativo, até o presente por força da

tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 18/04/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 39/52, elaborado em 21/06/2012, atestou ser

o autor portador de "insuficiência cardíaca moderada a grave, devido à cardiopatia isquêmica e, cardiopatia

hipertensiva", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho; contudo, não informou a data

de início da incapacidade.

E, no presente caso, não há que se falar em doença preexistente, visto que, da análise do laudo e demais

documentos juntados aos autos, verifica-se que as moléstias que acometem a parte autora são de caráter

degenerativo, agravando-se com o decorrer do tempo.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial a partir da juntada do laudo pericial (18/07/2012), conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO MARQUES

ADVOGADO : SP352170 FELIPE FERNANDES VIEIRA

No. ORIG. : 00034648720124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006701-13.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 69/70).

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (30/11/2006 - fl. 201), com incidência de correção monetária e

de juros moratórios. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação. Manteve a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta, em síntese, não preencher a parte autora os requisitos necessários

para a concessão do benefício, sobretudo a incapacidade para o exercício de atividades laborativas. Aduz,

outrossim, a necessidade de submissão da r. sentença ao reexame necessário. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 43), a parte autora verteu contribuições em

diversos períodos, dentre eles o de 22/05/2001 a 06/2011. Observo, outrossim, o início da incapacidade para o

exercício de atividades laborativas datar do final do ano de 2006 (fl. 182). Portanto, quando do início da

incapacidade, mantinha o autor a qualidade de segurado. Restou preenchida também a carência, tendo em vista

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 176/183, elaborado em

18/05/2013. Com efeito, atestou que a parte autora apresenta quadro de sequela de fratura do fêmur esquerdo,

caracterizada por doença degenerativa osteoarticular, ruptura do tendão de Aquiles do tornozelo esquerdo.

Concluiu pela incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas desde o final de 2006.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, nos termos fixados na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. Merece reforma, nesse ponto, a r.

sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício, apenas para

explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003589-97.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a revisar a RMI de pensão por morte com base na retroatividade de lei nova

mais benéfica e os critérios de atualização dos valores dos benefícios em manutenção, mantendo-se a equivalência

em salários mínimos e aplicando-se os demais reajustes legais e automáticos nas respectivas épocas. Sem custas.

Sem honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Na espécie, a matéria debatida restringe-se à possibilidade, ou não, da majoração do coeficiente de cálculo de

pensão por morte, oriundo de alterações promovidas na legislação, posteriores à data da concessão do benefício.

Cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do óbito,

momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito ao benefício.

As pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios (Lei nº 8.213/91) tiveram seus valores iniciais

fixados em 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito,

acrescido de 10% (dez por cento) por dependente.

Com o advento da Lei nº 8.213 (art. 75), de 24 de julho de 1991, o coeficiente foi majorado para 80% (oitenta por

cento), igualmente acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de dois, cujos efeitos

retroagiram a 05 de abril de 1991 (art. 145).

Posteriormente, a Lei nº 9.032/95 deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91, dispondo que o benefício

deve ser calculado, considerando-se o percentual de 100% (cem por cento).

A Lei dos Benefícios, no artigo 144, em sua redação originária, previu a aplicação retroativa da revisão da renda

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, de acordo com as

regras nelas estabelecidas, até 1º de junho de 1992.

Diante das sucessivas disposições legislativas, inclusive, com aplicação pretérita da lei mais benéfica aos

segurados por parte da jurisprudência, a questão foi submetida ao Plenário do E. STF que, em julgamento

realizado no dia 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos Extraordinários nºs 415.454 e 416.827, interpostos pelo

INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, por maioria, entendeu que a majoração do percentual de pensão

por morte , introduzida pela Lei nº 9.032/1995, somente poderia ser aplicada aos fatos ocorridos depois de sua

vigência (D.O.U. 29/04/1995).

A propósito, dispõem o enunciado da Súmula nº 340 do E. STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Na linha desse raciocínio, a revisão do benefício de pensão por morte , pela majoração do coeficiente de cálculo

para 100% (cem por cento), com aplicação de lei posterior mais benéfica, esbarra no princípio "tempus regit

actum", não havendo que se falar em afronta ao princípio da isonomia, haja vista que não se observa qualquer

ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo com o regramento vigente ao tempo da

reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.

Ademais, o emprego da novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, afronta o
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disposto no §5º, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, pois indispensável a indicação da necessária

fonte de custeio.

 

Prossigo. O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios

de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC :

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC , calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o

INPC . Confira-se:

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajustes dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Nesse sentido, o

aresto que ora transcrevo, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor

real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC , e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-

DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201,

§ 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.
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(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados,

em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais

índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. A propósito, transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO

PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01,

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.

III - Sentença reformada.

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352)

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-

00013)

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação,

mantendo a r. sentença.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009772-84.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo, com o pagamento dos valores corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não condenou a

autarquia em custas processuais, em face da condição da autora de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Concedeu a tutela antecipada para imediata implantação do benefício.

Sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta que o perito não conseguiu fixar a data de início da incapacidade

laborativa da autora, assim, não restou demonstrado que ela fazia jus ao benefício desde a data do requerimento

administrativo do auxílio-doença, em 04/05/2011. Requer a concessão do benefício somente a partir da data do

laudo pericial, em 29/03/2012. Insurge-se contra a correção monetária e aplicação dos juros de mora nos moldes

fixados. Pugna pela redução dos juros de mora de 1% para 0,5% ao mês. Pede o recebimento do recurso em

ambos os efeitos (suspensivo e devolutivo) insurgindo-se contra o deferimento da tutela antecipada no bojo da r.

sentença, sob o argumento de configuração de prejuízo irreparável ao erário público previdenciário. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Nesta Corte, à fl. 90, consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício.

É o relatório.

Decido.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS não se insurgiu quanto à carência, qualidade de segurada e comprovação da

incapacidade laborativa da autora, restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa

julgada.

No que se refere à comprovação da incapacidade laborativa da autora, de modo a fazer jus à concessão da

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, insta consignar que conforme o laudo médico

pericial de fls. 49/52, o expert atestou as enfermidades da autora (espondiloartrose coluna lombo sacra com

histórico de dor, hipertensão arterial), concluindo por sua incapacidade laborativa total e definitiva, porém,

informou não ser possível afirmar o seu início, considerando que a incapacidade da autora foi constatada pela

somatória, idade e moléstia.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da citação, em 14/06/2011 (fl. 19) ocasião em que se tornou litigioso este benefício, merecendo

reforma da r. sentença neste aspecto.

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e

de outro, questão de nítido caráter famélico.

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     712/1275



vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento

exarado a fl. 76, não impugnado, a tempo e modo.

Dessa forma, mantenho a antecipação da tutela concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para estabelecer o termo inicial do benefício a

partir da citação e explicitar os critérios de apuração dos consectários, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010528-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de

Conhecimento ajuizada por Maria José de Souza Paula, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença (NB 535.879.963-6, DIB 03/06/2009), considerando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças

apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida julgou procedente o pedido.

Em sede de Apelação, a autarquia previdenciária alega a falta de interesse de agir, considerando-se que a revisão

pleiteada pode ser efetuada administrativamente.

Os autos vieram a este E. Tribunal, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.03.99.010528-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DE SOUZA PAULA

ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA

No. ORIG. : 12.00.00101-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". A matéria

discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)
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A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.
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Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do
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auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 16/17) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Por fim, não há notícia sobre o pagamento dos atrasados até o momento, razão pela qual persiste o interesse de

agir da parte autora.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, mantendo a sentença, nos termos da

fundamentação retro.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014815-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que forneceu provas suficientes para

comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

2013.03.99.014815-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE VITAL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00099-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial (fls. 127/130), informando, o expert, que a

parte autora não está incapacitada para exercer suas atividades laborativas.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 ).

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017033-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.017033-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora objetivando a reforma da r. sentença que julgou extinto o

processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC, ante a ausência de comprovação de

prévio requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Em suas razões de apelação sustenta, em síntese, a desnecessidade de comprovação do pedido de benefício na via

administrativa. Requer a anulação da r. sentença e prosseguimento do feito.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010.)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009.)

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EVANDRO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00071-6 2 Vr PROMISSAO/SP
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Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

invalidez, hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à

realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente

para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez . Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE.

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte.

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez , não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124).

No caso em questão, o que se pretende é a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. Trata-se, pois,

de uma daquelas situações em que não se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, isto é,

de uma das hipóteses em que não há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui

que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir

em Juízo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, conforme

fundamentação acima.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017678-28.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, não havendo condenação em verbas de sucumbência, nos termos da

Súmula 110 do STJ.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos (fls. 118/122), no qual atestou o

perito que a parte autora não tem patologias incapacitantes.

 

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

2013.03.99.017678-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OLGA LEME DE LIMA ROSA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00031-7 2 Vr PEDREIRA/SP
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previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

 

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

 

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019129-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo

(19/01/2012), acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009 e honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado diante da ausência de prova do exercício de atividade rural da autora pelo período de carência

2013.03.99.019129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

No. ORIG. : 12.00.00034-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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mínimo exigido. 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corta.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 23/12/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado

no ano de 1973, constando sua qualificação como prendas domésticas e a de seu marido como lavrador; cópia de

CTPS do seu esposo, constando contratos de trabalho rural nos anos de 1983 e 1985 e notas fiscais de produtos

em nome de terceiro nos anos de 1980 a 1986.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documento em nome do seu esposo constando sua profissão

como lavrador, estes se deram há tempos longínquos, não sendo úteis a subsidiar o labor rural da autora por todo

período alegado, principalmente no período imediatamente anterior à data do seu implemento etário.

Ademais, ainda que as testemunhas tenham alegado seu labor rural até data próxima ao seu implemento etário, o

início de prova material se deu há tempos longínquos, não úteis a subsidiar todo período alegado, bem como não
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restou comprovado, no período concernente aos requisitos impostos pela lei 11.718/08, tendo em vista que seu

implemento etário se deu no ano de 2011, os recolhimentos de contribuições no período posterior à 31/12/2010,

deixando, assim, de cumprir as exigências impostas pela lei supracitada e, consequentemente, os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse sentido, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91, bem como a comprovação do seu trabalho no período imediatamente

anterior ao seu implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143

da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021311-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as parcelas

em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou ainda ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas nos termos da

Súmula 111 do STJ. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado diante da ausência de prova do exercício de atividade rural da autora pelo período de carência

mínimo exigido. Se mantida a sentença pugna pela reforma da sentença quanto aos honorários advocatícios e juros

de mora.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corta.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

2013.03.99.021311-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA CITA VALENTE

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 11.00.00126-3 1 Vr DUARTINA/SP
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 25/10/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado

no ano de 1986, constando sua qualificação como do lar e a de seu marido como lavrador e inscrição da autora e

seu marido junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Duartina, ela admitida no ano de 1975, com

pagamento das mensalidades até o ano de 1996 e ele com admissão no ano de 1986, com pagamento das

mensalidades até o ano de 1988.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documento em seu nome e de seu esposo constando a declaração

de suas sindicalizações em Sindicato Rural, estas se deram somente até o ano de 1986 e da consulta ao sistema

CNIS verifica que seu marido foi inscrito como Contribuinte Individual na qualidade de pedreiro desde o ano de

1991, tendo se aposentado por idade, como trabalhador comerciário no ano de 2011. Assim, ainda que as

testemunhas tenham alegado o trabalho da autora e seu marido sempre no meio rural, na propriedade da família,

não restou demonstrado sequer a existência do referido imóvel. Portanto, não é útil a simples alegação do trabalho

rural sem o início de prova material.

Ademais, não restou demonstrado o labor rural da autora no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário, principalmente no período concernente aos requisitos impostos pela lei 11.718/08, tendo em

vista que seu implemento etário se deu no ano de 2011, vez que não demonstrado os recolhimentos de

contribuições no período posterior à 31/12/2010, deixando, assim, de cumprir as exigências impostas pela lei

supracitada e, consequentemente os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.
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Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91, bem como a comprovação do seu trabalho no período imediatamente

anterior ao seu implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143

da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001605-87.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Joel Gomes em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação" -

reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício

de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte

autora em honorários advocatícios, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

2013.61.16.001605-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOEL GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016058720134036116 1 Vr ASSIS/SP
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defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a " desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de " desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).
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Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-33.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o pagamento de auxílio-doença, a partir

da cessação do benefício, com incidência de correção monetária e de juros moratórios. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença.

2013.61.19.005779-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ARISVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057793320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Sentença não submetida ao reexame necessário.

O autor interpôs recurso requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez.

Irresignado, o INSS apela sustentando, preliminarmente, o cabimento do reexame necessário. No mérito, alega

não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a adequação dos

juros moratórios e correção monetária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que

o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do CNIS (fls. 85/86), a parte autora possui vínculos empregatícios desde 1978,

sendo o último em 2010. Note-se que esteve em gozo de auxílio-doença entre 01/2005 e 12/2007, e 07/2008 e

07/2013. Portanto, ao ajuizar a presente ação em 02.07.2013, a parte autora ainda mantinha a condição de

segurada. Restou preenchida também a carência, tendo em vista suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelos laudos periciais de fls. 74/77 e 90/95. Com efeito,

atestaram que a parte autora é portadora de doenças ortopédicas e cardiopatia grave, apresentando incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade laborativa.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com termo inicial do

benefício a da cessação do benefício, tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas

constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora encontra-se incapacitada

desde aquela data.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010133-04.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Wilson dos Santos Sueira em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido e condenou

a parte autora em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução

em razão da assistência judiciária gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a " desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

2013.61.19.010133-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : WILSON DOS SANTOS SUEIRA

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101330420134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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IV. Não há que se falar em decadência no caso de " desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
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conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-71.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Jurandir do Nascimento em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora em honorários advocatícios haja vista que não houve citação do réu.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

2013.61.21.002588-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JURANDIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025887120134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria
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renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002802-62.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Aparecida Donizetti de Toledo em ação na qual a parte autora intenta

sua "desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a

concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido,

deixando de condenar a parte autora porque não houve citação do réu.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2013.61.21.002802-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA DONIZETTI DE TOLEDO

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028026220134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a " desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de " desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da sentença que indeferiu o pedido da autora, sem a necessidade de

devolução dos valores da aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000923-96.2013.4.03.6128/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Waldir Domingos Lança em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, tendo em

vista a decadência do direito à pretendida desaposentação, deixando de condenar a parte autora em honorários

advocatícios em razão da concessão da justiça gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a " desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de " desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.
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2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da sentença que indeferiu o pedido da autora, sem a necessidade de

devolução dos valores da aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004309-37.2013.4.03.6128/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Wilson Ribeiro Marçal em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, sem

condenação em verbas de sucumbência.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

2013.61.28.004309-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : WILSON RIBEIRO MARCAL

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008854-53.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Teresa de Jesus Rodrigues Queiroz em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios em razão da justiça gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

2013.61.28.008854-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TERESA DE JESUS RODRIGUES QUEIROZ

ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088545320134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003711-68.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Mauro dos Santos em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora em honorários advocatícios e custas na forma da lei.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

2013.61.33.003711-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MAURO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP279887 ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037116820134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a " desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de " desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     745/1275



Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da sentença que indeferiu o pedido da autora, sem a necessidade de

devolução dos valores da aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-95.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Felício Antônio Netto em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

2013.61.43.002873-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FELICIO ANTONIO NETTO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028739520134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido e condenou

a parte autora aos pagamentos de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, ficando a

cobrança condicionada à perda da qualidade de beneficiária da justiça gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos
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seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008034-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.008034-6/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por João da Luz Fonseca em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios tendo em vista que foi deferido o benefício da

justiça gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO DA LUZ FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte
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autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009394-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, a manutenção do auxílio-doença.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 64/66

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (29/03/2011 - fl. 83), com incidência de correção monetária e de

juros moratórios. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação. Confirmou a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta, em síntese, não preencher a parte autora os requisitos necessários

para a concessão do benefício, sobretudo a incapacidade para o exercício de atividades laborativas.

Subsidiariamente, requer a modificação do que fixado pela r. sentença quanto aos juros moratórios e correção

monetária, além dos honorários advocatícios para que sejam arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da

condenação. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

2013.61.83.009394-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP231345 FLAVIO BONIOLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093943320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 80/81), o autor verteu contribuições em

diversos períodos, dentre eles o de 29/07/1985 a 10/2007. Esteve em gozo de benefício no período de 22/03/2011

a 30/08/2011. Tendo em vista o início da incapacidade datar de março de 2011 (fl. 107), mantinha em o autor em

tal momento a qualidade de segurado, pois estava em gozo de benefício, nos termos do art. 15, I, da Lei nº

8.213/91. Restou preenchida também a carência, tendo em vista suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 102/107, elaborado em

12/02/2014. Com efeito, atestou que a parte autora apresenta quadro de aneurisma cerebral roto de artéria

vertebral esquerda, deslocamento de retina do olho direito, déficit de memória de fixação, lentificação do

pensamento e sintomas depressivos. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o exercício de

atividades laborativas, com início em março de 2011. Entendo necessário levar-se em consideração que a

incapacidade da qual o autor é acometido é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (53 anos)

e pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte

autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado

de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E prossegue o entendimento:

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado". (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIAL MENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661).

 

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, nos termos fixados na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á
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de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. Merece reforma, nesse ponto, a r.

sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa de ofício, apenas para explicitar os

consectários legais e reduzir os honorários advocatícios fixados, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001771-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da citação (10/04/2013 - fl. 42), com incidência de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta, em síntese, não preencher a parte autora os requisitos necessários

para a concessão do benefício, sobretudo a incapacidade para o exercício de atividades laborativas.

Subsidiariamente, requer seja concedido apenas o auxílio-doença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2014.03.99.001771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON JULIO DELLA CASA FILHO

ADVOGADO : SP190621 DANIELA ANTONELLO COVOLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00071-9 2 Vr BIRIGUI/SP
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De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Observo não

tratar-se de sentença ilíquida, eis que o valor da condenação depende de simples cálculos aritiméticos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 83/85. Com efeito, atestou que a

parte autora apresenta quadro de cardiopatia hipertensiva com episódios de insuficiência cardíaca. Concluiu pela

incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas, com início no ano de 2011. Entendo

necessário levar-se em consideração que a incapacidade da qual o autor é acometido é agravada pela sua condição

socioeconômica, pela sua idade (43 anos) e pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos

elementos direcionam a vida profissional da parte autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela

evidente inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E prossegue o entendimento:

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado". (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIAL MENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez."

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661).

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, nos termos fixados na r. sentença.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos

da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011052-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da

justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que forneceu provas suficientes para

comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2014.03.99.011052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE ELIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00077-2 2 Vr BOITUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     755/1275



segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial (fls. 59/62), informando, o expert, que a

parte autora não está incapacitada para exercer suas atividades laborativas.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 ).

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011162-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (29/03/2005), com incidência de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Confirmou a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta, em síntese, não preencher a parte autora os requisitos necessários

para a concessão do benefício, sobretudo a incapacidade para o exercício de atividades laborativas.

Subsidiariamente, requer seja a DIB fixada na da data da juntada do laudo pericial aos autos, a modificação do que

fixado pela r. sentença quanto aos juros moratórios, além dos honorários advocatícios para que sejam arbitrados

em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 98/99), o autor verteu contribuições em

diversos períodos, dentre eles o de 12/1995 a 02/1999. Tendo em vista o início da incapacidade datar de quinze

anos da elaboração do laudo pericial, conforme afirmado pelo expert (fl. 65), conclui-se que seu início deu-se no

ano de 1996, momento em mantinha o autor a qualidade de segurado. Restou preenchida também a carência,

tendo em vista suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 60/66, elaborado em

12/09/2011. Com efeito, atestou apresentar a parte autora quadro de amputação traumática de 2, 3, 4, 5 dedos da
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mão direita, doença pulmonar obstrutiva crônica e hipertensão arterial. Concluiu pela incapacidade total e

permanente para o exercício de atividades laborativas, com início no ano de 1996. 

 

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, nos termos fixados na r. sentença. Quanto à data de início da concessão da aposentadoria por

invalidez, observo que na DIB fixada pela decisão recorrida, o autor já se encontrava incapacitado, tal como

observado pelo perito judicial quando da fixação da data em que deu-se a incapacidade, não merecendo reparos,

nesse ponto, a r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa de ofício, apenas para explicitar os

consectários legais, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012949-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

2014.03.99.012949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : SEVERINA LOURENCO PAULINO

ADVOGADO : SP255940 CRISTIANI TERCERO SOARES CALAZANS (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 08.00.00070-4 3 Vr BARUERI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     758/1275



A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, devido a partir do cancelamento administrativo (19/11/2007 - CNIS/DATAPREV anexo), com as

parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescida de juros moratórios a partir da citação. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas, observada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos por força da remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De acordo com dados extraídos do sistema CNIS/DATAPREV, que passam a integrar a presente decisão, a autora

tem vínculo empregatício nos períodos de 02/01/2005 e 03/01/2005 a 06/2008. Esteve em gozo de benefício no

período de 17/05/2007 a 19/11/2007. Portanto, quando do início da incapacidade, em 22/05/2007 (fl. 76) a parte

autora ainda mantinha a condição de segurada, pois estava em gozo de benefício, nos termos do art. 15, I, da Lei

nº 8.213/91. Restou preenchida também a carência, tendo em vista a parte autora possuir registros por períodos

suficientes, para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 66/76, elaborado em

19/07/2014. Com efeito, atestou que a autora apresenta quadro de "espondilodiscoartrose na coluna cervical e

lombar e consequente abaulamento discal L4-L5 e L5-S1". Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para

o exercício de atividades laborativas desde 22/05/2007. Entendo necessário levar-se em consideração que a

incapacidade da qual o autor é acometido é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (58 anos)

e pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte

autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado

de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as
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condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E prossegue o entendimento:

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado". (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIAL MENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

"O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez."

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661).

 

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do

auxílio-doença, nos termos fixados na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013189-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 64).

A r. sentença julgou procedente o pedido para manter o auxílio-doença da parte autora desde o dia seguinte da

cessação do benefício anteriormente concedido (26/05/2010 - CNIS anexo), com as prestações vencidas

acrescidas de juros de mora e correção monetária. Condenou o INSS no pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total devido até a data da sentença. Confirmou a antecipação dos

efeitos da tutela concedida anteriormente.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, preencher os requisitos para a concessão do

benefício da aposentadoria por invalidez.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 49/59, atestou apresentar a autora

quadro de perda da função da mão esquerda. Concluiu pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com

data de início da incapacidade a partir de 18/09/2009.

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade de 40 (quarenta) anos, e baixa

qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria

por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

2014.03.99.013189-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ELFRIDA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP171827 JOSÉ EDUARDO VIEIRA DE MATTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00012-8 1 Vr JACAREI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta sequela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial da cessação do benefício que se encontra atualmente em gozo, eis que inacumuláveis

por vedação legal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, §1º-A,

DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reformar a sentença e conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença que se encontra em gozo atualmente, conforme

fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021171-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo pericial, com incidência de correção monetária e de juros moratórios. Condenou ainda

o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação. Requer, em síntese, seja modificada a data de início da

concessão da aposentadoria por invalidez para a da cessação administrativa do benefício anteriormente concedido.

2014.03.99.021171-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DJALMA MANOEL DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00101-1 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta ser a moléstia incapacitante preexistente à reaquisição da

qualidade de segurado do autor. Aduz, outrossim, ser devida a modificação dos critérios no que tange aos juros

moratórios e correção monetária fixados na r. sentença, além de insurgir-se quanto à base de cálculo dos

honorários advocatícios arbitrados na decisão recorrida.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, de acordo com dados extraídos do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 54/58), o autor verteu contribuições

em diversos períodos, dentre eles os de 02/09/1986 a 20/12/1989, 08/06/2005 a 01/08/2005 e 07/2012. Esteve em

gozo de benefício, dentre outros períodos, no de 16/08/2012 a 11/2012. Portanto, ao ajuizar a presente demanda,

em 12/09/2012, o autor mantinha a qualidade de segurado, pois estava em gozo de benefício, nos termos do art.

15, I, da Lei nº 8.213/91. Restou preenchida também a carência, tendo em vista suprir as 12 (doze) contribuições

exigidas.

No que concerne à data de início da concessão da aposentadoria por invalidez, observo que do narrado pelo laudo

pericial em conjunto com os documentos acostados nos autos pela parte autora nas fls. 28/30, permite-se concluir

que a incapacidade total e permanente asseverada pelo expert no laudo pericial de fls. 83/86 já existia quando

cessado o benefício, em 20/06/2008 (fl. 54). Portanto, merece acolhida o pedido do autor quanto à modificação da

DIB, para fixá-la no dia seguinte à cessação do benefício anteriormente concedido, ou seja, em 21/06/2008.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir de 21/06/2011. O valor deverá ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. Merece reforma, nesse ponto, a r.

sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para modificar a DIB e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021863-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de Vagner

Lopes, menor, representado por sua mãe, Regiane Lopes, de concessão de pensão por morte de seu genitor,

Vagner Pina Moreira.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado pelo INSS.

Sem contrarrazões do autor, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

2014.03.99.021863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VAGNER LOPES incapaz

ADVOGADO : SP200425 ELAINE PEREIRA BIAZZUS RODRIGUES

REPRESENTANTE : REGIANE LOPES

ADVOGADO : SP200425 ELAINE PEREIRA BIAZZUS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONGAGUA SP
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presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento da ação nº 1219/2004, de Reconhecimento de Paternidade, Vara Cível de

Mongaguá, SP, à fls. 07/14 é objetivo no sentido de provar a morte de Vagner Pina Moreira, ocorrida em

16/10/2003.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há comprovação de que o benefício de pensão

por morte (NB 21/146068361-4) já estava implantado para sua mãe, avó do requerente, Senhora Yolanda Lima

Pina Moreira, tratando-se, portanto, de segurado por ocasião de seu falecimento (fls. 45).

As provas documentais no nome do de cujus e do requerente, Certidão de nascimento do requerente Vagner Lopes

Moreira, devidamente averbada, constando o nome de seu pai falecido comprovam sua dependência (fls. 27).

Portanto, procedente o pedido do autor devendo os valores serem pagos da data do óbito, em 16/10/2003,

corrigidos com juros e correção monetária.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento ao reexame necessário e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida

em seus exatos termos.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030039-43.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento para a concessão de benefício previdenciário, ajuizada em

29/04/2013, por Paulo Rosa Peixoto, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra sentença prolatada

em 05/02/2014, que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, condenando o Instituto ao

pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir da data da interrupção indevida, cujas parcelas vencidas serão

acrescidas de correção monetária e juros de mora. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Considerando a data de início do benefício (02/12/2012 -fls. 91) e a data da sentença (05/02/2014), não conheço

da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação

e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo

475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas

em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil. - Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara

quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. - Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta

do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza previdenciária e não trabalhista. -

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91. -

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.- Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma

descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05,

não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade.- Remessa oficial não conhecida. - Preliminares

rejeitadas. - Apelação do INSS provida. (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE

PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA

2014.03.99.030039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : PAULO ROSA PEIXOTO

ADVOGADO : SP231943 LEANDRO CESAR FERNANDES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 13.00.00054-7 1 Vr MATAO/SP
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OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA - Não estão

sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. - Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto

ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. -

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista. - Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do

Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de

Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do

INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. - A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada

como segurada empregada, para efeitos da legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do

benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de trabalho. - Inexigibilidade de

carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). - Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e

prova testemunhal firme e idônea, restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento

para fins de salário-maternidade. - Remessa oficial não conhecida. - Preliminares rejeitadas - Apelação

improvida. (TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des.

Federal Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO

PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA

LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - remessa

oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado

pela Lei nº 10.352/2001. I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no

parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil. II - Comprovada nos autos a condição companheira, a

dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. III - O de cujus era

titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por morte, a teor do

art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como

diarista na atividade agrícola para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado

como início de prova material do alegado labor rural. Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta

não é suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. V -

incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. VI - Considerando que

entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a data de seu óbito

(17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15, II,

da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. VII - Não restaram

preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar guarida à sua

pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). VIII - remessa oficial não conhecida.

Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação do réu prejudicada." (TRF3,

DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032747-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Luiz Antonio Rossi em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, ficando as

verbas de sucumbências adstritas ao disposto nos arts. 11, § 2º e 12 d Lei nº 1.060/50, sendo descabida a

condenação em verba honorária.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a " desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

2014.03.99.032747-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ ANTONIO ROSSI

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10015851420148260347 1 Vr MATAO/SP
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extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de " desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-57.2014.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por João Soares de Carvalho em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora porque não houve citação do réu.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem interesse da autarquia em apresentar as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

2014.60.02.000373-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : MS014369 OSCAR HENRIQUE PERES DE SOUZA KRUGER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00003735720144036002 2 Vr DOURADOS/MS
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decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a " desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de " desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da sentença que julgou improcedente o pedido da autora, sem a
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necessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003677-28.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Josefina Barbosa de Faria em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária de assistência judiciária gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2014.61.11.003677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSEFINA BARBOSA DE FARIA

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036772820144036111 2 Vr MARILIA/SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a " desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de " desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)
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Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-95.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.33.001463-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CLEONICE NASCIMENTO

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014639520144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Cleonice Nascimento em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora em honorários advocatícios e custas na forma da lei.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a " desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de " desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da sentença que indeferiu o pedido da autora, sem a necessidade de

devolução dos valores da aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-84.2014.4.03.6143/SP

 
2014.61.43.001507-0/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Luiz Aparecido Rosada em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido e condenou

a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$500,00, condicionada

a execução à perda da qualidade de beneficiário da justiça gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a " desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de " desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ APARECIDO ROSADA

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00015078420144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da sentença que indeferiu o pedido da autora, sem a necessidade de

devolução dos valores da aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002868-16.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por João Lima de Oliveira em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido e condenou

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observada a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

2014.61.83.002868-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028681620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004881-85.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Rubens Galdino Siqueira em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido e condenou

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da causa, deixando de ser exigida

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

2014.61.83.004881-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RUBENS GALDINO SIQUEIRA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048818520144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO ". DECADÊNCIA. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.
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Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MANOEL BENEDITO NASCIMENTO

: LUIZ FRANCISCO DINIZ

: ROSANA ELIAS BUCHARLES

: BENEDITO GONCALVES

: JOSE BENEDITO DE CARVALHO
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: BENEDICTO DE PAULA
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Manoel Benedito Nascimento, Luiz Francisco Diniz, Rosana Elias Bucharles,

Benedito Gonçalves, José Benedito de Carvalho, Benedito Honório dos Santos Filho, Nelson Roberto Bernardes,

Benedicto de Paula, Durvalino Manoel da Silva e Antonio de Melo em sede de Ação de Conhecimento ajuizada

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteiam a revisão de seus

benefícios previdenciários aplicando nos reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto

máximo, por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 02.08.2011, extinguiu o processo sem julgamento do mérito com

relação a Benedito Gonçalves (CPC artigo 267, inciso IV, do CPC) e julgou improcedentes os pedidos dos demais

autores (artigo 269, inciso I, do CPC) e condenou a parte autora ao pagamento pro rata dos honorários

advocatícios em 10%, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50.

Inconformada, apela a parte autora e reitera o agravo retido de fls. 117/118, bem como o aditamento da inicial de

fls. 88/91. Quanto ao autor Benedito Gonçalves, pede a habilitação dos herdeiros. Insiste no pedido de reajuste

dos benefícios conforme posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Por primeiro, com relação ao agravo retido de fls. 117/118, interposto contra a r. decisão de fls. 115, que indeferiu

o pedido de aditamento da inicial de fls. 88/91. Devidamente reiterado na apelação, conheço do agravo retido.

Houve dois pedidos de aditamento à inicial. Um deles, de fls. 80/83, protocolado em 09.01.2004, foi recebido. Por

sua vez, o pedido de aditamento da inicial de fls. 88/91 foi protocolado em 30.07.2004. O INSS foi efetivamente

citado em 03.09.2004 (fls. 95), sendo a Carta Precatória juntada aos autos devidamente cumprida em 17.09.2004.

Deste modo, o pedido de aditamento da inicial obedeceu ao ditame do artigo 294, do Código de Processo Civil.

Dou provimento ao agravo retido, para aceitar o aditamento à inicial.

Quanto à extinção sem julgamento do mérito com relação ao autor Benedito Gonçalves (CPC 267, inciso IV), a r.

sentença deve ser mantida. Na decisão de fls. 153 foi determinado à parte autora que regularizasse a representação

processual com relação aos autores Manoel Benedito Nascimento e Benedito Gonçalves. Regularizou com relação

ao primeiro (fls. 159/166). Não o fez com relação ao segundo. Nova decisão determinando a regularização

processual (fls. 183), com a advertência do prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito. A parte autora nada

fez. 

 

Prossigo. No mérito, o pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

: DURVALINO MANOEL DA SILVA

: ANTONIO DE MELO

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016937120034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que os benefícios em exame foram calculados em consonância com a legislação

pertinente, aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes dos benefícios

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001
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pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Além disso, observo os benefícios da parte autora:

Manoel Benedito Nascimento: DIB 17.03.1997, SB calculado: R$ 306,59, RMI R$ 233,00 e teto vigente à época

R$ 957,56 (fls. 24);

Luiz Francisco Diniz: DIB 19.11.1998, SB calculado: R$ 1.048,45, RMI R$ 796,82 e teto vigente à época R$

1.081,50 (fls. 30);

Rosana Elias Bucharles: DIB 08.09.2000, SB calculado: R$ 1.297,59, RMI R$ 908,31 e teto vigente à época R$

1.328,25 (fls. 38);

José Benedito de Carvalho: DIB 07.08.1996, SB calculado: R$ 181,44, RMI R$ 127,00 e teto vigente à época R$

957,56 (fls. 46);

Benedito Honório dos Santos Filho: DIB 26.09.1994, SB calculado: R$ 367,99, RMI R$ 367,99 e teto vigente à

época R$ 582,86 (fls. 50);

Nelson Roberto Bernardes: DIB 19.05.1997, SB calculado: R$ 277,46, RMI R$ 194,22 e teto vigente à época R$

957,56 (fls. 56);

Benedicto de Paula: DIB 23.05.1997, SB calculado: 726,43, RMI R$ 726,43 e teto vigente à época R$ 957,56 (fls.

141);

Durvalino Manoel da Silva: DIB 19.06.1995, SB calculado: R$ 224,47, RMI R$ 224,47 e teto vigente à época R$

832,66 (fls. 131); e

Antonio de Melo: DIB 31.07.1996, SB calculado: R$ 708,80, RMI R$ 708,80 e teto vigente à época R$ 957,56

(fls. 132).

Os benefícios não foram limitados aos tetos vigentes à época das concessões.

 

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO RETIDO, para receber o aditamento à inicial de fls. 88/91. NEGO PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos desta Decisão e mantenho a sentença apelada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005418-28.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.20.005418-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : PEDRO LUIZ MORETTI

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade exercida em condições especiais.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como efetivamente trabalhado o tempo de serviço rural

de 10/01/1975 a 18/04/1977, e em atividade especial os períodos de 02/05/1977 a 31/07/1980, 01/08/1980 a

12/05/1980, 21/10/1980 a 17/05/1981, 11/10/1981 a 09/05/1992, 13/11/1982 a 08/05/1983, 18/12/1983 a

06/05/1984, 03/10/1984 a 15/05/1985, 27/09/1985 a 01/06/1986, 03/11/1986 a 14/05/1987, 23/10/1988 a

07/05/1989, 20/10/1989 a 13/05/1990, 11/12/1990 a 05/05/1991, 01/11/1991 a 17/05/1992, 23/11/1992 a

09/05/1993, 20/11/1993 a 01/05/1994, 04/11/1995 a 12/05/1996 e 14/11/1996 a 05/03/1997, condenando o INSS a

proceder a devida averbação do tempo declarado, deferindo a aposentadoria por tempo de serviço integral a partir

do requerimento administrativo (13/03/1998), devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente, desde

os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou

ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos

do artigo 20, §4º do CPC.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ficar comprovado nos autos o exercício da atividade rural e

especial nos períodos indicados na inicial, requerendo a reforma do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios

para 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Prequestionada a matéria para fins de

eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Também inconformado, o autor ofertou apelação, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 20%

(vinte por cento) sobre o valor total da condenação e demais cominações legais.

Com ambas as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conheço de ofício da remessa oficial, uma vez que a sentença foi desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, encontrando-se condicionada ao reexame necessário considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação (DIB 13/03/1998), vez que excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, §1º

do CPC).

Observo que, não obstante o laudo técnico de fls. 84/106, notadamente às fls. 91, tenha indicado o período de

atividade exercido pelo autor em entressafra de 11/10/1981 a 09/05/1982, tanto na fundamentação da r. sentença

como em seu dispositivo constou o período de 11/10/1981 a 09/05/1992, assim como na planilha inserida às fls.

153.

Desse modo, a ocorrência de erro material na r. sentença é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a

requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

Portanto, corrijo, de ofício, a r. sentença, a fim de que passe a constar como tempo de trabalho prestado pelo autor

em entressafra de 11/10/1981 a 09/05/1982.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)
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anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, (STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim.

Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009), assim como vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional

Federal (TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 18/02/2009, p. 445) e (TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Jediael Galvão, DJU 04/07/2007).

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, o autor alega na inicial ter trabalhado em atividade rural de 10/01/1975 a 18/04/1977, bem como em

atividade especial de 02/05/1977 a 31/07/1980, 01/08/1980 a 31/01/1986 e 01/02/1986 a 31/12/2003, cumprindo

os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo

em 13/03/1998.

Cumpre ressaltar que o período de atividade rural exercida pelo autor de 10/01/1975 a 18/04/1977 foi reconhecido

administrativamente pelo INSS, conforme se verifica pelos documentos juntados às fls. 13/15, restando, portanto,

incontroverso.

Observo ainda que a r. sentença reconheceu a atividade especial exercida pelo autor até 05/03/1997 e, como em

seu apelo o requerente impugnou apenas o valor fixado aos honorários advocatícios, transitou em julgado a parte

do decisum que deixou de considerar como especial o período de 06/03/1997 a 31/12/2003.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos de 02/05/1977 a 31/07/1980, 01/08/1980 a 31/01/1986 e 01/02/1986 a 05/03/1997.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço
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especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise dos formulários DISES BE-5235 e laudos técnicos acostados aos autos (fls. 18/27 e

84/106) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

1) 02/05/1977 a 31/07/1980, vez que exerceu atividade rural em usina de álcool, trabalhando junto às caldeiras,

ficando exposto de maneira habitual e permanente a 91 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes

enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

2) 01/08/1980 a 31/01/1986, vez que trabalhou como auxiliar de mecânico, ficando exposto de maneira habitual e

permanente a 85 a 98 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

3) 01/02/1986 a 05/03/1997, vez que trabalhou como mecânico, ficando exposto de maneira habitual e

permanente a 85 a 98 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos acima indicados, devendo o INSS proceder à sua

conversão em tempo de serviço comum para acrescer aos registros anotados na CTPS do autor (fls. 31/35).

E, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço comum,
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somados aos períodos incontroversos anotados na CTPS do autor (fls. 31/35) até 13/03/1998 (data do

requerimento administrativo - fls. 11), perfaz-se 31 (trinta e um) anos, 01 (um) mês e 01 (um) dia, conforme

planilha anexa, tempo suficiente para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição na forma

proporcional, conforme dispõe os artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, faz jus o autor à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a partir do

requerimento administrativo (13/03/1998 - fls. 11), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão. E como a

ação foi ajuizada em 01/10/2004, observando-se a ocorrência da prescrição quinquenal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, uma vez que consta do sistema Plenus que o autor percebe aposentadoria por tempo de contribuição desde

30/08/2006 NB 140.710.117-7 (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, corrijo de

ofício a r. sentença, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO

À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição

na forma proporcional e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para

majorar a verba honorária, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004197-78.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos de atividade comum

2005.61.83.004197-6/SP
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APELANTE : MARCELO TADEU DA SILVA
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exercidos pelo autor de 10/01/1977 a 12/05/1977, 01/10/1981 a 21/05/1982 e 24/10/1996 a 04/01/1999, bem como

declarar como especiais os períodos de 04/11/1974 a 14/12/1976, 16/05/1977 a 31/12/1979, 01/01/1980 a

10/08/1981 e 24/05/1984 a 23/10/1996, condenando o INSS à proceder a pertinente averbação. Considerando a

procedência parcial com efeitos meramente declaratórios revogou os efeitos da tutela antecipada às fls. 121/124,

deixando de fixar condenação em verba honorária.

A parte autora opôs embargos de declaração (fls. 250/253) alegando omissão no decisum ao deixar de reconhecer

o tempo de serviço comum exercido de 07/01/1971 a 13/02/1973 e a atividade especial de 24/10/1996 a

16/12/1998, cuja decisão proferida às fls. 258/260 negou provimento ao recurso.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando não ficar comprovado nos autos a atividade especial vindicada

pelo autor, requerendo a reforma total do julgado. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de

recurso junto à instância superior.

Também irresignada, a parte autora interpôs apelação, requerendo preliminarmente, a apreciação do agravo retido

e, no mérito, alega ter comprovado nos autos a atividade especial exercida de 24/10/1996 a 16/12/1998, bem como

a atividade comum no período de 07/01/1971 a 13/02/1973, cumprindo os requisitos para a obtenção da

aposentadoria pleiteada, condenando o vencido ao pagamento das verbas da sucumbência, antecipando os efeitos

da tutela.

Cabe ressaltar que às fls. 197/211 a parte autora interpôs agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu

pedido para que fosse o INSS determinado a juntar aos autos cópia de sua CTPS que instruiu o requerimento

administrativo, o qual foi convertido em agravo retido (fls. 224/225) e, contra esta decisão a parte autora interpôs

agravo regimental, sendo-lhe negado provimento, conforme cópia da decisão de fls. 271/272.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve condenação superior a 60

(sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza meramente declaratória.

Conheço do agravo retido, uma vez que reiterada sua apreciação nas razões de apelação, contudo, nego-lhe

seguimento, pois cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, notadamente os informes do

CNIS (fls. 215/219), entendo ser desnecessária a dilação probatória para a juntada de cópia da CTPS do autor.

No mérito, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:
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1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividade comum nos períodos de 07/01/1971 a

13/02/1973, 10/01/1977 a 12/05/1977, 01/10/1981 a 21/05/1982 e 17/12/1998 a 04/01/1999, além da atividade

especial de 04/11/1974 a 14/12/1976, 16/05/1977 a 31/12/1979, 01/01/1980 a 10/08/1981, 24/05/1984 a

05/03/1997 e 06/03/1997 a 16/12/1998, cumprindo os requisitos para o deferimento do benefício desde o

requerimento administrativo.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício da atividade comum e

especial nos períodos acima citados.

Atividade Comum

 

A parte autora requer o reconhecimento da atividade comum exercida nos períodos de 07/01/1971 a 13/02/1973,

10/01/1977 a 12/05/1977, 01/10/1981 a 21/05/1982 e 17/12/1998 a 04/01/1999.

Observo que os períodos de 10/01/1977 a 12/05/1977, 01/10/1981 a 21/05/1982 e 17/12/1998 a 04/01/1999

constam dos informes obtidos junto ao sistema CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, restando, portanto,

incontroversos.

Com relação ao período de 07/01/1971 a 13/02/1973 em que o autor alega ter trabalhado junto à empresa

Construtora Moura, Schwark Ltda., observo constar dos autos registro de empregado (fls. 42), corroborado por

declaração emitida pela própria empresa (fls. 41vº) confirmando o vínculo empregatício, devendo o mesmo ser

computado como tempo de serviço comum.

Portanto, ficou comprovado nos autos o trabalho exercido pelo autor, em atividade comum no período de

07/01/1971 a 13/02/1973, devendo o INSS proceder à sua averbação.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.
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Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise dos formulários e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 30/30vº e 40/46) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

1) 04/11/1974 a 14/12/1976, vez que esteve exposto de forma habitual e permanente a ruído de 91 dB (A),

enquadrada no código 1.1.6, Anexo III, do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I, do Decreto nº 83.080/79

(fls. 30);

2) 16/05/1977 a 31/12/1979 e 01/01/1981 a 21/05/1982, vez que esteve exposto de forma habitual e permanente a

ruído de 86/88 dB (A), enquadrada no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (fls. 43/46); 

3) 24/05/1984 a 24/03/1998 (data do laudo de fls. 45/46), vez que esteve exposto de forma habitual e permanente

a ruído de 86/88 dB(A), enquadrada no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (fls. 43/46).

 

Portanto, os períodos acima indicados devem ser considerados como atividades especiais procedendo, o INSS, à

devida conversão para tempo de serviço comum.

Quanto ao trabalho exercido após 24/03/1998, cumpre constar que não foi juntado aos autos laudo técnico a

comprovar a exposição do autor a agentes agressivos após esta data, devendo o tempo ser computado como de

atividade comum.

Dessa forma, computando-se o período de atividade comum ora reconhecido (07/01/1971 a 13/02/1973),

acrescido aos períodos de atividade especial convertidos em tempo de serviço comum até a data da EC nº 20/98

(16/12/1998), perfaz-se 32 (trinta e dois) anos e 28 (vinte e oito) dias, conforme planilha anexa, suficientes ao

tempo de contribuição exigido pelos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para o deferimento da aposentadoria por

tempo de contribuição na forma proporcional.

Portanto, deve ser concedida ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional, a partir

do requerimento administrativo (29/03/2003 - fls. 64vº), momento em que o INSS ficou ciente de sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve incidir no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, uma vez que o autor percebe aposentadoria por idade, deferida pelo INSS em 05/09/2013 (NB

166.266.159-0) (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, NEGO

SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para reconhecer a atividade comum exercida de 07/01/1971 a 13/02/1973, bem como a atividade

especial nos períodos de 04/11/1974 a 14/12/1976, 16/05/1977 a 10/08/1981 e 24/05/1984 a 24/03/1998,

convertendo-os em tempo de serviço comum, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição na forma

proporcional, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006942-31.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda mensal da aposentadoria originária da pensão da parte

autora, com a aplicação do artigo 58 do ADCT e aplicando-se os demais reajustes legais e automáticos nas

respectivas épocas. Sem custas e honorários advocatícios.

Em suas razões recursais, a parte autora reitera, em síntese, os termos da inicial, além de questionar os salários-de-

contribuição utilizados no cálculo do benefício.

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2005.61.83.006942-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA MORAES DA SILVA

ADVOGADO : SP173419 MARLENE LIMA ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     794/1275



 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A r. sentença julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda

mensal da aposentadoria originária da pensão por morte da parte autora com a aplicação do determinado no artigo

58 do ADCT e aplicando-se os demais reajustes legais e automáticos nas respectivas épocas.

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema.

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte

redação:

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o

artigo 58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de

salários mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis:

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste,

sendo que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.

A propósito, transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT -

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual

a parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58,

do ADCT. 

- A súmula 260 , do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor

até o sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do

salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos

benefícios em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês

subseqüente à promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e

Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios

previdenciários o reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de

1991, houve o pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial

até dezembro de 1991, sendo que a parte autora não tem direito à revisão, conforme demonstrado às fls. 10.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO APELO

DA PARTE AUTORA e mantenho, na íntegra a r. sentença, ainda que, em parte, por fundamento diverso.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007491-53.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria José da Costa Soares em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de

seu marido, ocorrido em 17.02.2006.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observadas, contudo, as disposições da Lei nº

1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que seu marido fazia jus à aposentadoria

por idade quando do óbito, pelo que faz jus ao benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo

Civil, já que o recorrente não pleiteou expressamente sua apreciação.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido, Antônio

Pinto Soares, ocorrido em 22.02.2006, conforme comprova a cópia da certidão de óbito juntada às fls. 17.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: condição de

dependência e qualidade de segurado.

Com relação à dependência da autora em relação ao de cujus, resta comprovada através da certidão de casamento,

celebrado em 22.04.1978 (fl. 19).

 

 

 

Inicialmente, convém salientar que o cumprimento de carência para fins de concessão de benefício previdenciário

não se confunde com a aquisição da qualidade de segurado.

Nesse passo, dispõe o art. 102 da Lei nº 8.213/91 que:

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(...)

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria

na forma do parágrafo anterior.

2006.61.03.007491-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA JOSE DA COSTA SOARES

ADVOGADO : SP155772 EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro

CODINOME : MARIA JOSE DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Do exame dos autos, verifico que o Sr. Antônio Pinto Soares não mais detinha a qualidade de segurado quando do

seu óbito, nem tampouco havia preenchido os requisitos para obtenção da aposentadoria, sendo, portanto, indevida

a pensão por morte aos seus dependentes.

Explico.

Com efeito, o falecido era contribuinte individual facultativo e sua última contribuição individual vertida à

Previdência Social se deu na competência de junho/2005 (fl. 15 e 88).

Sendo assim, mesmo considerando o período de graça de 06 (seis) meses após a cessação das contribuições, em

virtude de tratar-se de contribuinte individual facultativo, atendendo ao disposto do inc. VI e §4.º do art. 15 da Lei

n.º 8.213/91, foi mantida sua qualidade de segurado até 15.02.2006.

O segurado contava à época do óbito com mais de 120 contribuições (186 contribuições somados os vínculos

empregatícios existentes em CTPS - fls. 20/30 e contribuição individual à fl. 88), porém não atendeu o disposto no

§1º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, pois houve interrupção dos vínculos empregatícios em 06.01.2009, que

acarretou a perda da qualidade de segurado, só retomada em junho/2005.

Resta, portanto, a análise da condição de segurado do falecido consoante disposto no art. 102 da Lei nº

8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Passo à análise do preenchimento dos requisitos para aposentadoria por idade.

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício:

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).
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O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário

que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

Pois bem. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do benefício não foi atingida pelo de cujus. Sendo

ele nascido em 22.05.1955, à época do óbito (17.02.2006) possuía 50 (cinquenta) anos de idade (fls. 17).

Embora contasse com carência superior a 180 (cento e oitenta) contribuições necessárias para a concessão da

aposentadoria, por não possuir o requisito etário à época do óbito não reuniu as condições necessárias para fazer

jus ao benefício e, por consequência, sua esposa não faz jus ao benefício de pensão por morte.

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE -PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

IDADE INFERIOR AO EXIGIDO POR LEI - 1. Esta Corte consolidou o entendimento de que para haver a

concessão de pensão por morte, o segurado falecido, na época do óbito, deve reunir a qualidade de segurado e

reunir os demais requisitos para a concessão de aposentadoria previdenciária.

2. Ausente o suporte fático necessário para a concessão de aposentadoria previdenciária porque ausente a idade

mínima para a aposentação prevista no art. 48 da Lei de Benefícios, nega-se a concessão de pensão por morte

dela decorrente, nos termos do art. 102, § 2º, da Lei 8.213/91 . 3. Recurso especial provido com inversão da

sucumbência. ( STJ, REsp 1305621/SP , Rel. Ministra Eliana Calmon , 2ªT, DJe 29/10/2012 )

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. DEPÓSITO PRÉVIO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. NÃO

OBRIGATORIEDADE. I - E pacífico o entendimento desta e. Corte Superior de que a parte beneficiária da

justiça gratuita não está obrigada a efetuar o depósito de que trata o art. 488 , inciso II , do CPC . Precedentes.

MÉRITO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO. QUALIDADE. PERDA. DE CUJUS. REQUISITO

INDISPENSÁVEL. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA. REQUISITOS. APOSENTADORIA. NÃO

OCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213 /91. REDAÇÃO ORIGINAL. ENTENDIMENTO INCÓLUME.

PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. II - "É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que,

apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data

do seu óbito" (Súmula 416/STJ. Precedente: Recurso Especial Repetitivo nº 1.110.565/SE, Terceira Seção, da
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minha relatoria, DJe de 3/8/2009). III - In casu, o de cujus não possuía, quando do evento morte, a condição de

segurado, nem havia preenchido, em vida, os requisitos necessários à aposentação, razão pela qual descabido o

deferimento do benefício de pensão por morte a seus dependentes. Pedido rescisório improcedente. (STJ, AR

3828/SP, 2007/0210774-6, Rel. Ministro Félix Fischer, 3ª Seção, DJE 07/05/2010).

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO

POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO.

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte"

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. .

3. Embargos de divergência acolhidos. (STJ, REsp 263.005/RS , Rel. Ministro Hamilton Carvalhido , Terceira

Seção, DJe 17/03/2008 )

 

Acrescento entendimentos desta Corte:

 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. OCORRÊNCIA DA PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. ÓBITO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213 /91. NÃO

PREENCHIMENTO, PELO "DE CUJUS", À ÉPOCA DO ÓBITO, DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE

QUALQUER APOSENTADORIA. Em matéria de pensão por morte, vige o princípio "tempus regit actum", a

impor a aplicação, no caso, da Lei 8.213 /91, tendo o óbito ocorrido em 09/04/1997. É pacífica a jurisprudência

do STJ, no sentido de que a perda da qualidade de segurado, por si só, não impede a concessão do benefício de

pensão por morte, se o "de cujus", antes de seu falecimento, tiver preenchido os requisitos para a obtenção de

qualquer aposentadoria, hipótese não revelada no caso. O falecido não poderia aposentar-se por idade, uma vez

que tinha 46 anos, não contava com tempo suficiente, nem ao menos para a aposentadoria proporcional, e

também não alegou qualquer incapacidade, verificando-se, ademais, que a causa mortis foi "trauma crânio

encefálico, agente contundente". Embargos Infringentes providos. (TRF-3 - EI: 16689 SP 0016689-

71.2003.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Data de Julgamento:

25/10/2012, TERCEIRA SEÇÃO).

 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. No que tange

a qualidade de segurado, verificou-se cópia da CTPS e do extrato do CNIS juntados às fls. 25 e 44,

respectivamente, que o último vínculo com o RGPS cessou em 12.04.1993. Portanto, o de cujus não preencheu o

requisito no que tange a qualidade de segurado e tampouco não reuniu condições necessárias para obtenção da

aposentadoria, quer por idade, ou por invalidez, vez que, na data do óbito contava com 58 anos de idade. 3.

Agravo improvido. (TRF-3 - AC: 7943 SP 0007943-73.2010.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, Data de Julgamento: 26/05/2014, SÉTIMA TURMA)

 

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Por essa razão, impõe-se a manutenção da sentença de improcedência da ação.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006507-18.2006.4.03.6120/SP

 
2006.61.20.006507-8/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença que julgou improcedente pedido de pensão por

morte.

Em razões recursais, requer a integral reforma do julgado. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. A

reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

In casu, o autor pleiteia o recebimento de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu filho, em

30.09.1988. À época, foi concedida a pensão por morte a sua cônjuge - Joaquina Marques Casoni, na qualidade de

dependente do falecido. Com o falecimento de sua esposa, em 01.07.2006, o autor ingressou com a demanda para

o recebimento da pensão a ela concedida. 

Cabe ressaltar que, no caso do benefício em questão, vigora o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a

lei aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as

condições pelas quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse

sentido foi editada a Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Nesse contexto, antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, rezava o art. 10 do Decreto n. 89.312/84,

vigente quando ocorreu o evento morte do filho, quanto a relação dos dependentes econômicos dos segurados: "I -

a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida; II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de

60 (sessenta) anos, ou inválida; III - o pai inválido e a mãe; IV - o irmão de qualquer condição menor de 18

(dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida". A

dependência era presumida para os elencados no inciso I, devendo ser comprovada para os demais. 

Aplicando-se a legislação da data do falecimento de seu filho (30.09.1988), não se tratando de pessoa inválida, à

época, o autor não faz jus ao recebimento de pensão por morte. 

Por fim, nos termos do artigo 77, da Lei n. 8.213/91, com o falecimento extingue-se a pensão por morte recebida

pela sua esposa, não se falando em transmissão ou transferência do benefício ao autor.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na

forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-50.2006.4.03.6124/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANGELO CASONI

ADVOGADO : SP223128 MARCELO GONÇALVES SCUTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017865 GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.24.000988-8/SP
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DECISÃO

Trata-se apelação interposta por Moacir Ferreira contra sentença proferida em Ação de Conhecimento interposta

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que julgou improcedente o pedido de revisão da renda

mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora (DIB 02.04.1993), recalculando-a com aplicação do

IRSM de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição.

 

Com contrarazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A r. sentença reclama correção.

 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92,

critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Nesse

sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67).

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 04.08.2003).

 

Todavia, no caso em tela, a parte autora é titular de aposentadoria especial concedida em 02.04.1993 (fl. 12).

 

Assim, não há que se falar em atualização de salários-de-contribuição mediante a aplicação do IRSM de 39,67%,

considerando que a competência de fevereiro de 1994 não integra o período básico de cálculo do benefício da

parte autora. Nesse sentido é o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA . RENDA MENSAL INICIAL.

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. NÃO-APLICAÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. 

1. O IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável ao salários-de-contribuição que efetivamente integraram o período

básico de cálculo. 

2. Tendo o benefício de aposentadoria por invalidez do recorrente se originado do auxílio-doença, concedido em

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MOACIR FERREIRA

ADVOGADO : SP152464 SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1º/6/92, a competência de fevereiro de 1994 não foi incluída no período de apuração do seu salário-de-benefício,

motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão. 

3. Agravo regimental provido."

(STJ; AGRESP 909274; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; 5ª Turma; DJE 30.03.2009)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora e mantenho, na íntegra, a sentença recorrida.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002900-85.2006.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido para conceder a pensão por morte ao

autor, a partir do requerimento administrativo (07.06.2004), acrescidos de correção monetária e juros de mora de

1% ao mês. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito

até a prolação da sentença, isentando-o do pagamento de custas. Deferida a antecipação da tutela. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

2006.63.17.002900-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : WESLEY PEREIRA RODRIGUES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP151015 CARLOS ALBERTO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : IRAILZA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP151015 CARLOS ALBERTO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     802/1275



tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

In casu, restou comprovado o óbito do segurado em 20.03.2004, conforme a certidão de fls. 13, e a condição de

dependente do autor (filho menor), consubstanciada em RG e CPF (fls. 10).

Quanto à qualidade de segurado do "de cujus", dados extraídos do CNIS (fls. 108), apontam que o último vínculo

empregatício se deu de 12.02.2007 a 21.01.2000. Contudo, atestados de permanência carcerária (fls. 124/125),

comprovam que o segurado foi mantido em prisão de 09.06.2001 a 19.02.2004. 

 

Nos termos do artigo 15, da Lei n. 8.213/91:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: (...) IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso". 

 

Comprovado, portanto, que por ocasião de seu falecimento o segurado mantinha a condição de segurado. Assim,

restam preenchidos os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, nos termos

fixados em sentença. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos aos

autores o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para explicitar os critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora, na forma da fundamentação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006722-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelações interpostas por Omero Dimas Santana, Flávio Cintra Figueiredo,

José de Campos de Almeida e José Paulo Carneiro e pelo Instituto Nacional do seguro Social - INSS em Ação de

Conhecimento, na qual os autores pleiteiam a revisão da renda mensal mediante a correção monetária dos salários-

de-contribuição segundo os índices de variação das ORTNs/OTNs conforme Lei n. 6.423, de 21.06.1977,

aplicação, no primeiro reajuste do benefício, do índice integral, com fundamento na Súmula n. 260, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, em seguida aplicação da equivalência salarial, prevista no art. 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, incluir os percentuais relativos ao IPC nos meses de janeiro e fevereiro

de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem como resíduos relativo ao reajuste no percentual de

147%, aplicado no mês de setembro de 1991 , bem como pede a aplicação dos índices de reajuste que entende

corretos nos benefícios em manutenção, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 02.05.2006, julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do benefício

de Omero Dimas Santana, José Paulo Carneiro e extinguiu o feito sem julgamento do mérito com relação a Flávio

Cintra Figueiredo, julgou improcedente a ação com relação a José Campos de Almeida. Sem custas e honorários

(fls. 145/156).

2007.03.99.006722-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OMERO DIMAS SANTANA e outros

: FLAVIO CINTRA FIGUEIREDO

: JOSE CAMPOS DE ALMEIDA

: JOSE PAULO CARNEIRO

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 03.00.00133-3 4 Vr CUBATAO/SP
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Em sede de Apelação, com relação ao autor José Paulo Carneiro, pede-se a total procedência do pedido. Com

relação ao autor Omero Dimas Santana, pede-se a revisão dos reajustamentos (fls. 159/180). O INSS, em suas

razões, pede a total improcedência da demanda (fls. 182/190).

Os autos vieram a este E. Tribunal com a apresentação de contrarrazões.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Os benefícios dos autores são os que seguem:

Omero Dimas Santana: B-46, NB 079.523.267-5, DIB 19.11.1985 (fls. 30);

Flávio Cintra Figueiredo: B-46, NB 086.052.151-6, DIB 02.09.1991 (fl. 31);

José Campos de Almeida: B-46, NB 084.585.263-9, DIB 12.04.1989 (fls. 32) e

José Paulo Carneiro: B-92, NB 025.496.855-4, DIB 30.08.1994 (fls. 38).

 

Pretendem os autores a revisão da renda mensal inicial mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição segundo os índices de variação das ORTNs/OTNs conforme Lei n. 6.423, de 21.06.1977, aplicação,

no primeiro reajuste do benefício, do índice integral, com fundamento na Súmula n. 260, do extinto Tribunal

Federal de Recursos, em seguida aplicação da equivalência salarial, prevista no art. 58 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, incluir os percentuais relativos ao IPC nos meses de janeiro e fevereiro de 1989,

março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem como resíduos relativo ao reajuste no percentual de 147%,

aplicado no mês de setembro de 1991 , bem como pede a aplicação dos índices de reajuste que entende corretos

nos benefícios em manutenção, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

 

Com relação ao autor Omero Dimas Santana, B-46, NB 079.523.267-5, DIB 19.11.1985, observo que o mesmo já

intentou duas ações com mesmo objetivo, perante a 3ª Vara da Comarca de Cubatão/SP, que tramitaram sob o nº

680/98 e 226/03 (fls. 118/139). Instado a manifestar-se, desistiu expressamente dos pedidos referentes à aplicação

da OTN/ORTN e artigo 58 do ADCT até dezembro/1991 (fls. 142).

 

Os benefícios previdenciários dos Apelantes Flávio Cintra Figueiredo e José Campos de Almeida foram

concedidos, respectivamente, a partir de 02.09.1991 e 12.04.1989, quando não mais vigorava a correção dos

salários de contribuição pela Lei n. 6.423/77.

Preenchidos os requisitos para obtenção de benefício previdenciário, o seu cálculo deve observar a legislação

vigente na data do requerimento administrativo, respeitando-se o direito adquirido.

O pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício mediante a atualização dos 24 salários de contribuição

pela variação das ORTN/OTN ou BTN, pois na época em que o benefício em questão foi concedido, tal critério

não vigorava mais.

 

Com relação a José Paulo Carneiro: B-92, NB 025.496.855-4, DIB 30.08.1994, o benefício é uma aposentadoria

por invalidez acidentária, concedida sob a regência da Lei nº 6.337/76, que estabelecia no seu artigo 5º:

Os benefícios por acidente do trabalho serão calculados, concedidos, mantidos e reajustados na forma do regime

de Previdência Social do INPS, salvo no tocante aos valores dos benefícios de que trata este artigo, que serão os

seguintes:

.....

II - aposentadoria por invalidez: valor mensal, igual ao do salário de contribuição vigente no dia do acidente,

não podendo ser inferior ao de seu salário de benefício. (grifei)

Portanto, no caso do benefício de aposentadoria por invalidez não estava prevista a atualização dos salários-de-

contribuição. Não há aplicação de percentual. Nem cálculo há. Logo, improcendende o pedido.

 

Quanto aos demais pedidos de revisão, com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição

Federal estabelecia que o critério a ser utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado
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em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos
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benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

 

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Sem custas, diante da gratuidade processual deferida (fls. 41).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO REMESSA OFICIAL e Á APELAÇÃO DO INSS, e julgo improcedentes os pedidos postos

na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO da parte autora, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000367-82.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ruth Aguilera em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário, nos meses de maio de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001, junho

de 2002, junho de 2003, mediante o reajuste de forma a assegurar seu valor real, cujas diferenças apuradas devem

ser acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido formulado, sem condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em face da Justiça gratuita concedida.

Em sede de Apelação a parte autora pleiteia a reforma da sentença recorrida insistindo no pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2007.60.06.000367-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RUTH AGUILERA

ADVOGADO : MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010594 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     807/1275



jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não merece reforma a r. sentença.

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado para a

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse sentido já é consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

observa nos julgados a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido.

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390)".

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela

autora, vez que expressamente, requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a

juntada da documentação controversa e não há gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a

contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora ciência da documentação juntada aos autos e teve a

oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal inicial do benefício, o cerne da

questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76% (setenta e seis por

cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos

declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos

insalubres". No entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente

que entende correto e tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame

da documentação carreada aos autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício

da parte autora. A aposentadoria da autora foi calculada quando vigente a Lei nº 8.880/94 (art. 21) e a Carta de

Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09

(nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e seis por cento). Assim, restou

atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme

critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre

os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.

542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98.

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC,

IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte

ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     808/1275



original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o

artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº

8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94;

INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de

maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00

(5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da

legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal

Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora

improvida e remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p.

603).

 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais,

dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário.

No mais, observo que o benefício NB 135.407.539-8 foi concedido com DIB em 09.02.2006. Portanto, o pedido

de aplicação de índices de reajustamento do benefício em manutenção anteriores à data de início não pode

prosperar.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005839-18.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autarquia federal, em face da r. Sentença (fls. 58/60) que julgou procedente o

pedido de cobrança de valor relativo ao benefício de auxílio-reclusão, em ação ordinária em que se pleiteia o

pagamento dos valores em atraso. 

Aduz, em síntese, que não restou preenchido o requisito de baixa renda para a concessão do benefício

previdenciário, pelo que houve auditoria e consequente extinção da exigibilidade (fls. 74/147).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público pelo provimento do Recurso (fls. 160/165).

É o relatório.

Decido.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

2007.61.83.005839-0/SP
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temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Depreende-se da inicial que a parte autora insurge-se pela não concessão de valores devidos ao auxílio-reclusão

(NB n.º 130.527.920-1), reconhecidos em sede administrativa, consoante carta de concessão emitida em

13.06.2004 (fl. 12).

Observa à contestação (fls. 26/33) que a autarquia federal aduz que os valores declinados na carta de concessão

foram submetidos à auditagem, por valor acima do limite do posto (fl. 32). 

Ressalto que é dever da Previdência Social, efetuar a cassação, suspensão, ou redução de benefício previdenciário

considerado ilegal seja em face da concessão ou da fixação do valor efetivamente devido, desde que precedida de

regular processo administrativo para a apuração de eventuais irregularidades, assegurada a ampla defesa ao

beneficiário, sem o que haverá violação do preceito constitucional do contraditório e importará em abuso de

poder.

É como vem decidindo os Tribunais pátrios, conforme ementas de acórdãos (ROMS 200801468972, FELIX

FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:08/06/2009), (STJ, 5a. Turma, RESP 477555, Rel. Min. José

Arnaldo da Fonseca, data da decisão 20/02/2003, DJ 24/03/2003, p. 276), (TRF-2a. Região, 3ª Turma, AC 48095,

Rel. Juiz Federal Convocado José Neiva, data da decisão 30/03/2004, DJU 20/10/2004 p. 172).

Igualmente, o § 1º do artigo 69, da Lei nº 8.212/91, determina que havendo indício de irregularidade na concessão

ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou

documentos de que dispuser.

É certo que a Autarquia Previdenciária tem o dever de suspender, cassar, ou rever o valor dos benefícios

concedidos irregularmente. De fato, essa prerrogativa consiste no exercício do poder-dever de autotutela da

Administração sobre seus próprios atos.

Outrossim, a Súmula n.º 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos estabelece que a suspensão ou cancelamento

de benefício previdenciário dependerá de apuração em procedimento administrativo, nada impedindo que a parte

impetrante busque a comprovação de seu direito, utilizando as vias judiciais ordinárias.

Às fls. 51/55, parecer do Ministério Público Federal aduzindo pela intimação da autarquia federal para que

informasse sobre a conclusão do procedimento de auditagem do crédito pleiteado pelo autor, indicado na

contestação.

Para observar se houve legalidade no não pagamento do benefício pela autarquia federal faz-se necessário analisar

os requisitos do benefício de auxílio-reclusão, com base na documentação às fls. 10/12 e 81/147.

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Cópia da Certidão do RG e CPF do autor e da genitora (fls. 10/11); e

2) Carta de concessão do benefício datada de 13.06.2004 (fl. 12)

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependente do segurado detento.
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Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     811/1275



efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Dje em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, Dje em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado

ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da

Lei nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu dependente comprove essa condição (sua

dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça prova da prisão e da manutenção do recluso

no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste

possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se a qualidade de segurado do recluso, vez que ao tempo do encarceramento - aos 09.06.2002 (fl.

112/113), o detento possuía vínculo empregatício, conforme se depreende do extrato CNIS (fl. 90/91).

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003

De 01.06.2002 a 30.05.2003 R$ 468,47 - Portaria nº 525, de 01/06/2002
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O salário-de-contribuição do recluso, referente um mês em sua integralidade, deu-se em maio de 2002 e trata-se

de benefício de auxílio-doença (NB n.º 122.118.540-0) com data de início em 15.07.2001 e de cessão, em

31.10.2002, no valor de R$ 662,93 (seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos) - fl. 89, portanto,

maior do que o valor estabelecido pelos arts. 10 e 11 da Portaria MPAS nº 525/2002, que fixou o teto em R$

468,47 (quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos), para o período a partir de 01.06.2002.

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Ademais, ressalto que foi emitido relatório da auditoria para liberação de pagamento da autarquia, em 02.04.2007

(fls. 84/85), com parecer negativo à concessão dos valores pleiteados, devido a não caracterização de baixa renda

do segurado.

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado, com valores apurados da data da prisão

à data da concessão administrativa à fl. 12, posteriormente revista em auditoria e anulada pela entidade autárquica.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação interposta.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027500-17.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.027500-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural no período alegado na inicial,

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento

administrativo.

Custas e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apela. Aduz, em síntese, a limitação etária para o reconhecimento do trabalho rural; a insuficiência do

conjunto probatório a amparar a pretensão e a não caracterização do trabalho insalubre.

Requer a isenção de custas processuais e requer a mitigação da verba honorária.

Prequestiona a matéria para efeitos recursais.

DECIDO.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No tocante ao prequestionamento da matéria para fins recursais, cabe dizer que o julgador não está obrigado a

efetivar a prestação jurisdicional sob forma consultiva, de modo a atender todos os questionamentos das partes,

sendo suficiente que decida a lide de forma fundamentada.

Não conheço de parte da apelação no que toca ao suposto reconhecimento de trabalho insalubre, matéria estranha

à demanda.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/ contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da E.C. nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/

contribuição:

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/ contribuição dos
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artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/ contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos,

para as mulheres;

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para

as mulheres.

Atividade rural 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O CASO CONCRETO

Por sentença reconheceu-se tempo de serviço rural sem registro, de 01 de julho de 1.970 a 31 de dezembro de

1.986 que, somados aos registrados na CTPS, permitiram a concessão da aposentadoria da parte autora.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima mencionado.

A parte autora anexou documentos de fls. 08/32, dos quais destaco:

Certidão de casamento celebrado em 1.970.

Documento de filiação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iguaraçu, com as mensalidades pagas dos anos

de 1.976 a 1.986.

Certidão de Nascimento dos filhos dos anos de 1.980 e 1.985.

Nos referidos documentos a parte autora, seu genitor e seu marido são qualificados como agricultor/lavrador.

A oitiva das testemunhas mostrou-se coerente com os fatos alegados na inicial.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, tenho como

comprovado o período de julho de 1970 a dezembro de 1.976 devendo ser procedida a contagem do referido

tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Os períodos registrados em CTPS e reconhecidos pelo INSS são suficientes para garantir o cumprimento da

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desta forma, computando-se o período de atividade rural ora reconhecido e somando-se os demais períodos

constantes da CTPS da parte autora até o advento da EC nº 20/98, não perfazem o tempo de serviço exigível no

artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria requerida.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo

9º, que assim dispõe:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao
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segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC

nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

Computando-se os períodos de trabalho reconhecidos e os registrados até a data do requerimento administrativo,

perfaz-se mais de 30 (trinta) anos,

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

contribuição a partir da data do requerimento administrativo, data em que o INSS indeferiu o pedido

injustificadamente.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença relativa à concessão do benefício, a ser calculado segundo a

legislação vigente.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da r. sentença,

conforme entendimento desta Turma, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, DOU LHE PARCIAL SEGUIMENTO

BEM COMO À REMESSA OFICIAL, tida por ocorrida nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036765-43.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.036765-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

mediante o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 52/57), para reconhecer o tempo de serviço rural no período

alegado, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral à parte autora, a partir

da citação.

Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária,

além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito vencido até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação alegando ausência de conjunto probatório a amparar o reconhecimento do

exercício de atividade rural. Requer a isenção de custas e a mitigação da verba honorária.

Prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente destaco que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar

se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pois traz ínsita questão do eventual

pagamento de parcelas vencidas relativas ao benefício previdenciário, portanto, de caráter pecuniário.

No tocante ao prequestionamento da matéria para fins recursais, cabe dizer que o julgador não está obrigado a

efetivar a prestação jurisdicional sob forma consultiva, de modo a atender todos os questionamentos das partes,

sendo suficiente que decida a lide de forma fundamentada.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter exercido atividades rurais no período de dezembro/1951 a

dezembro/1975, tendo preenchido os requisitos para o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima citado.

Atividade Rural

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1.991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O CASO CONCRETO.

Por sentença, reconheceu-se trabalho rural sem registro em CTPS nos períodos de 1.971 a 1.987, 1.989 a 2.000 e

de 2.003 a 2.007.

Para comprovar o trabalho exercido como lavrador, sem registro em CTPS, a parte autora juntou aos autos Cópia

da certidão de casamento celebrado em 1.971, em que o cônjuge varão é qualificado como lavrador.

O documento é aceito como início de prova material.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 48/50) corroboraram o trabalho exercido pela parte autora.

Contudo, fica delimitado o reconhecimento de labor rural sem registro de 17 de julho de 1.971 até 24 de

julho de 1.991 (data de início da vigência da Lei 8.213/91) devendo ser procedida à contagem do referido tempo

de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/9. 

Isto porque os períodos posteriores à edição da Lei 8.213/91 sem registro em carteira somente podem ser

reconhecidos para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda

mínima, mediante o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme artigo 55, §2º, da Lei nº

8.213/91 c/c disposto no artigo 161 do Decreto nº 356/91 e no artigo 123 do Decreto nº 3.048/99.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
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TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrário senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008) 

Desta forma, computando-se o período de atividade rural ora reconhecido e somando-se os demais períodos

constantes da CTPS da autora até o advento da EC nº 20/98, os mesmos não perfazem o tempo de serviço exigível

no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo

9º, que assim dispõe:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Dessa forma, computando-se os períodos rurais ora reconhecidos acrescidos dos períodos em CTPS, perfaz-se 23

(vinte e três) anos, 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias, conforme planilha anexa, o que é insuficiente para a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ressalte-se, ainda, que por estar a parte autora submetida às regras de transição da E.C. 20/98, não atendeu ao

requisito da carência, previsto no artigo 142, da Lei 8.213/91 que, no caso, exige 168 meses de contribuição,

sendo que a parte autora contribuiu com apenas 39 meses.

Desse modo, a parte autora faz jus apenas à averbação do período mencionado, impondo-se por isso, a reforma

parcial da sentença.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é

beneficiário o Instituto réu.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, nos

termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061732-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, condicionada a execução à prova da suficiência de

recursos já que contemplada com a gratuidade.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restar preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser
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imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 27/07/1945, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2000, ano

para o qual o período de carência mínima é de 114 meses de contribuição, conforme redação dada ao art. 142 da

Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 1965, onde consta a profissão do

marido como lavrador e cópia de sua CTPS constando contratos de trabalho rural em diversos períodos

compreendidos entre 1979 e 1996.

Assim, considerando que a autora apresentou documentos constando o labor do seu marido na data do seu

casamento e estando aposentado por idade na qualidade de rurícola no ano de 1993, restou configurado seu labor

rural por toda vida e, conforme entendimento jurisprudencial, a comprovação do trabalho rural exercido pelo

cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua, e nesse sentido restou comprovado o labor rural da autora pelos contratos de trabalho constantes de

sua CTPS por longo período, úteis a subsidiar a carência mínima exigida pela lei.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data da citação

autárquica (01/11/2006), por ser este o momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001651-45.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em sede de Ação

de Conhecimento proposta por Liberato Nista, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário (DIB 18.04.1986), recalculando-a com a aplicação da OTN/ORTN na atualização dos salários-de-

contribuição, nos termos da Lei 6.423/77.

A decisão de primeiro grau, proferida em 27.06.2013, julgou procedente o pedido e extinguiu o processo, com

apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios em 10%

do valor da causa atualizado, pela autarquia previdenciária.

Em sede de Apelação, o INSS alega decadência do direito.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, mister apontar a ocorrência da decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de
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Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de
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19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada

somente em 11.03.2008 (fl. 02), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à

revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, reconheço a decadência do direito e julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários em razão da concessão da assistência judiciária

gratuita (fls. 28).

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003467-62.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição ao autor, a contar da data do requerimento administrativo (04/10/1991), com incidência de

juros de mora e correção monetária sobre as prestações vencidas desde quando devidas, compensando-se os

valores já recebidos, observando-se o disposto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condenou ainda o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, considerando-

se as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº 111 do C.

STJ. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora, para a imediata implantação do

benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando que o autor não preenche os requisitos para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, razão pela qual requer a reforma da r. sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido, assim como a revogação da tutela antecipada. Requer ainda o reconhecimento da

prescrição quinquenal.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,
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faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

Atividade Comum

 

O autor possui os seguintes períodos registrados em CTPS (fls. 49/71):

 

1) 03/02/1958 a 31/01/1959

2) 17/12/1959 a 11/01/1960;

3) 12/01/1960 a 22/07/1966;

4) 23/12/1968 a 31/10/1980;

5) 01/11/1980 a 23/07/1981;

6) 21/06/1982 a 31/03/1984;

7) 04/06/1984 a 04/01/1988;

8) 04/01/1988 a 28/06/1989;

9) 01/08/1989 a 30/03/1990.

 

Desse modo, sendo tais períodos constantes da CTPS, devem ser computados para fins de aposentadoria por

tempo de contribuição.

Impende acrescentar ainda que, em se tratando de segurado empregado, compete ao empregador o recolhimento

das contribuições previdenciárias, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.212/91.

Além desses períodos, o autor faz jus ao cômputo do período de 01/08/1967 a 31/05/1968, no qual recolheu

contribuições previdenciárias como autônomo (fls. 22/40).

Ademais, deve ser computado como tempo de serviço o período de 15/12/1951 a 15/08/1953, no qual o autor

prestou serviço militar, conforme demonstra a certidão de fls. 13, nos termos do disposto no artigo 55, inciso I, da

Lei nº 8.213/91.

Desse modo, computando-se os períodos trabalhados pelo autor até a data do requerimento administrativo

(04/10/1991), perfaz-se 30 (trinta) anos e 02 (dois) meses, conforme planilha de fls. 107/108, o que autoriza a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, nos termos do artigo 53, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado

nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo

(24/10/1991).

Impõe-se, por isso, a manutenção da tutela antecipada.

Outrossim, tendo a presente demanda sido proposta em 18/12/2005, deve ser observada a prescrição das parcelas

anteriores ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores ao

quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação, assim como para fixar os critérios de incidência dos juros de

mora e correção monetária, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028054-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão de pensão por morte aos autores.

Sentença de improcedência do pedido. 

Os autores apelaram alegando, preliminarmente, cerceamento de seu direito de defesa, requerendo a anulação da

sentença. No mérito, pleiteiam a integral reforma do julgado.

Contrarrazões.

Ministério Público opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Quanto ao pedido, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

2009.03.99.028054-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RENAN WILLIAN SANTOS BELTRAMI incapaz e outro

: DANIEL DOS SANTOS BELTRAMI incapaz

ADVOGADO : SP189897 RODRIGO FERREIRA DE PAIVA

REPRESENTANTE : CLEUDINEI JOSE BELTRAMI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00011-5 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     827/1275



formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem

observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de

24.07.1991. Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende,

cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No presente caso, o óbito e a qualidade de dependentes dos autores (cônjuge e filhos menores da falecida)

restaram comprovados.

Contudo, o pedido foi julgado improcedente pela ausência de comprovação da qualidade de segurada da "de cujus

". Cópia de CTPS aponta a existência de vínculos empregatícios de 13.04.1998 a 14.01.2000, 02.05.2005 a

02.10.2005 e 01.11.2006 a 31.01.2007 (fls. 19/20), na qualidade de empregada doméstica. Dados extraídos do

CNIS (fls. 74/75) atestam o recolhimento de contribuições previdenciárias no período, exceto quanto ao último

vínculo, constando recolhimentos apenas de 11.2006 a 01.2007, todas efetuadas em 15.01.2008, após o
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falecimento da segurada (01.02.2007).

Porém, de fato, não foram produzidas outras provas requeridas, como oitiva de testemunhas, onde inclusive

poderá ser colhido o depoimento da empregadora da falecida, bem como produzida outras possíveis provas para

dirimir a divergência. 

Dessa forma, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois ficou frustrada a

concretização do conjunto probatório.

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, dado oportunidade para a oitiva das testemunhas que

deverão ser arroladas pelas partes, bem como abrindo oportunidade para produção de provas outras, concluindo-se

a fase de instrução do processo, seja prolatado novo julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à preliminar de apelação da parte,

para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem. 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007776-41.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido devido à preexistência da moléstia incapacitante da parte autora ao

seu ingresso no RGPS, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Irresignada, a autora interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, sustenta a nulidade da r. sentença em virtude

de suposto cerceamento de defesa. No mérito, aduz preencher os requisitos para a concessão dos benefícios

pleiteados. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A parte autora alega, em preliminar, ter havido cerceamento de defesa resultante da não produção da prova

testemunhal requerida e de esclarecimentos por parte do expert que elaborou o laudo pericial.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

De fato, as alegações estão relacionadas ao inconformismo da autora diante do laudo médico apresentado. O laudo

médico constante dos autos foi realizado por perito oficial, nomeado pelo juízo e devidamente capacitado para

proceder ao exame das condições de saúde laboral da autora, sendo suficientemente elucidativo quanto às suas

enfermidades, não sendo necessária a realização de laudo complementar. O laudo produzido nos autos apresentou

informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

2009.61.03.007776-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LOURDES PIMENTA DE MACEDO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077764120094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr. Perito,

profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de

incapacidade do autor. II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade,

uma vez que é profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso

e completo quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação

detalhada. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. IV- Não há condenação da autora aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Apelação da autora improvida. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-

28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O profissional escolhido

para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou um trabalho satisfatório,

com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos das partes, não deixando

margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o trabalho. - Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, destaco que o laudo realizado, bem como os demais elementos de prova presentes nos autos,

revelou-se claro e suficiente à formação do convencimento do magistrado.

 

Superada a preliminar arguida, passo ao exame do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, da análise dos dados constantes do sistema CNIS/DATAPREV (fl. 15), verifica-se que a parte autora

verteu contribuições em diversos períodos: 12/1990 a 05/1991, 21/16/1991 a 23/02/1993, 15/08/1994 a

09/03/1995, 03/03/1995 a 01/05/1995 e 08/2008 a 08/2009.

O laudo pericial de fls. 34/35, elaborado em 06/11/2009, atestou que a autora apresenta quadro de hipertensão

severa, arritmia cardíaca e doença crônica de coluna vertebral com limitações biomecânicas. Concluiu tratar-se de

incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas desde 10 (dez) anos antes da data do

laudo, ou seja, no ano de 1999 e com agravamento do quadro clínico 3 (três) anos anteriormente à elaboração do

mencionado laudo pericial, portanto, no ano de 2006.

Conforme bem asseverado na r. sentença, a incapacidade da parte autora data de período anterior ao seu reingresso

no RGPS. Portanto, quando do início da incapacidade, a autora não mais detinha a qualidade de segurada,
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prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados. A propósito, confiram-se

os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA -

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para

concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem

os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as

patologias diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime

Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a

autora já estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e

a última contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1:17/10/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART.

557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 -

AGRAVO IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante

para o exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito

judicial, verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido." (TRF 3ª

Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação, mantida a r. sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006888-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Alfredo Arliani Júnior em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal de seu

2009.61.83.006888-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALFREDO ARLIANI JUNIOR

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068882620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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benefício previdenciário, a partir da Lei n. 8.213, de 1991, mediante o reajuste de forma a assegurar seu valor real,

cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido formulado, sem condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em face da Justiça gratuita concedida.

Em sede de Apelação a parte autora pleiteia a reforma da sentença recorrida insistindo no pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não merece reforma a r. sentença.

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado para a

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse sentido já é consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

observa nos julgados a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido.

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390)".

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela

autora, vez que expressamente, requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a

juntada da documentação controversa e não há gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a

contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora ciência da documentação juntada aos autos e teve a

oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal inicial do benefício, o cerne da

questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76% (setenta e seis por
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cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos

declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos

insalubres". No entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente

que entende correto e tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame

da documentação carreada aos autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício

da parte autora. A aposentadoria da autora foi calculada quando vigente a Lei nº 8.880/94 (art. 21) e a Carta de

Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09

(nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e seis por cento). Assim, restou

atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme

critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre

os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.

542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98.

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC,

IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte

ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o

artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº

8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94;

INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de

maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00

(5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da

legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal

Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora

improvida e remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p.

603).

 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais,

dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012182-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07/04/2009 por ANA ROSA FERREIRA em face do INSTITUTO

2010.03.99.012182-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA ROSA FERREIRA

ADVOGADO : SP178568 CLEITON MACHADO DE ARRUDA

No. ORIG. : 09.00.00049-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença (fls. 56/57) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de

aposentadoria por idade a partir da citação, no valor de um salário mínimo. Condenou ainda o réu ao pagamento

dos benefícios atrasados, acrescidos de juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 63/76), requerendo a anulação da sentença, sob os argumentos de

que referida decisão incorreu em julgamento extra petita, tendo em vista que, em seu pedido inicial, a autora

pretendia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, ao passo que a r. sentença concedeu

aposentadoria por idade rural. Caso não seja este o entendimento, alega que o autor não comprovou o exercício de

atividade rural nos períodos mencionados na inicial, requerendo a improcedência do pedido. Por fim, requer que

os juros de mora sejam fixados nos termos do art. 1º - F da Lei 9494/97.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, observo que, conforme se infere da petição inicial, a parte autora ajuizou a presente demanda

buscando obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Verifica-se, assim, que a decisão apreciou objeto diverso do pedido e, desse modo, encontra-se eivada de

nulidade, por infringir os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, em razão da ocorrência de julgamento extra petita,

entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e,

sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

Com efeito, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à presente hipótese a

regra veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, motivo pelo qual passo a analisar o cerne da demanda.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     834/1275



a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado como rurícola, desde os doze anos de idade até a data do

ajuizamento da ação (07/04/2009).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima citado.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008; STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural, a parte autora trouxe aos autos cópia de sua certidão de casamento, com assento

lavrado em 04/02/1984, em que seu marido aparece qualificado como "lavrador" (fl. 9) e cópias de escrituras

públicas referentes a imóveis rurais, expedidas em 11/05/1990 em nome de seus pais e que foram adjudicados à

autora em 05/07/2001.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 59/60) corroboram a condição de trabalhadora rural da autora. Em que

pese o depoimento das testemunhas no sentido de que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, o primeiro

documento hábil a comprovar o exercício de atividade rural é datado de 1984, devendo ser considerado como

início de prova material.

Dessa forma, com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que

restou comprovada a atividade rural exercida pela autora, no período de 01/01/1984 a 07/04/2009.

Logo com relação ao período de 01/01/1984 a 31/10/1991, de atividade rural, deve ser procedida à contagem do

referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Outrossim, cumpre destacar que os períodos de 01/11/1991 a 07/04/2009 apenas podem ser reconhecidos, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o
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recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 c/c

disposto no artigo 161 do Decreto nº 356/91 e no artigo 123 do Decreto nº 3.048/99.

No caso, como não há provas dos recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias, os períodos em

questão não devem ser computados para fins de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Desta forma, computando-se apenas os períodos rurais ora reconhecidos, verifico que a parte autora não possui

tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, além de não cumprir o

requisito "carência", tendo em vista que não possui nenhum recolhimento aos cofres da Previdência Social.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é

beneficiário o Instituto réu.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA ANULAR A R. SENTENÇA e, com fundamento no art. 515, §

3º, do mesmo diploma legal, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora para reconhecer o

exercício de atividade rural nos períodos de 01/01/1984 a 31/10/1991, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias (exceto para efeito de carência, assim como para fins de contagem

recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes), e no período de 01/11/1991 a 07/04/2009, mediante o

recolhimento das contribuições correspondentes (exceto para fins de concessão de benefício de renda mínima, art.

143 da Lei nº 8.213/91), nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033292-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor da causa, observados os benefícios da

justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que forneceu provas suficientes para

comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

2010.03.99.033292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MANOEL PEDRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00119-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial (fls. 46/48), informando, o expert, que a

parte autora não está incapacitada para exercer suas atividades laborativas.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 ).

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004469-18.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a sua cessação ocorrida em 12/05/2010, determinando,

ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia

isenta de custas. Concedida tutela antecipada.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

2010.61.12.004469-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSE MARY APARECIDA FERRETE

ADVOGADO : SP271113 CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044691820104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     838/1275



a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 73), restou demonstrado que a parte requerente

possui contribuições previdenciárias desde 01/01/1976, mantendo posteriormente diversas contribuições até

13/02/2003, sendo que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença de 22/08/2008 a 11/05/2010.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 16/07/2010, a autora ainda mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 67/69, elaborado em

25/11/2010, o qual atestou que a parte autora apresenta quadro depressivo e hérnia de disco lombar, estando

incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

conforme fixado pela r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS. 

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014) 

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial. 

3. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo
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inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, conforme fundamentação acima.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009609-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor, em face da r. sentença, que julgou improcedente o pedido formulado, visando à

concessão de aposentadoria por invalidez desde (02/10/2003), em substituição ao benefício de auxílio-doença

concedido nesta mesma data. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados

em R$ 300,00, condicionando a exigência das aludidas verbas ao disposto nos artigos 11, §2º e 12, ambos da Lei

nº 1.060/50.

A autora interpôs apelação, alegando que o benefício a ser concedido pelo INSS em 02/10/2003, deveria ser a

aposentadoria por invalidez, e não o auxílio-doença. Assim, requer o recebimento dos valores relativos às

diferenças entre os benefícios.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

In casu, trata-se de pedido de recebimento dos valores relativos às diferenças entre o benefício de aposentadoria

por invalidez e auxílio-doença, no que tange ao cálculo da renda mensal inicial - RMI.

Sabe-se que a outorga da citada benesse dar-se-á à vista de produção eminentemente documental, sobretudo laudo

pericial, o qual, no caso em tela, ter-se-ia produzido por meio de perícia em Juízo.

 

Assim, um dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - a inaptidão laboral da parte autora - não

restou demonstrado nos autos, e isso em virtude da não realização da perícia judicial.

 

E, não há, contudo, documentos comprobatórios da sua incapacidade para o trabalho, de forma total e permanente,

2011.03.99.009609-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO DA SILVA CASTRO

ADVOGADO : SP235054 MARCOS PAULO DA SILVA CAVALCANTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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não possuindo, o juiz, a formação técnica necessária para aferi-la.

 

Somente mediante a realização de perícia médica judicial restará esclarecido se o autor, na data do recebimento do

auxílio-doença (02/10/2003), estava ou não incapacitado para o trabalho de forma total e permanente, para que

fizesse jus ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez desde a referida data.

 

Assim, não se pode considerar prejudicada a realização de prova pericial e proceder ao julgamento do feito sem

que os elementos de prova acostados aos autos sejam analisados por profissional da área da saúde que, através da

realização de perícia médica, poderá determinar o estado de saúde da parte autora no momento em que alegou sua

incapacidade.

 

Assim, uma vez frustrada a concretização do conjunto probatório, em decorrência da ausência de laudo pericial,

torna-se imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, oportunizada a produção de prova pericial, seja prolatado

novo decisório.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, ANULO, de

ofício, a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009813-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Ta

b][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][

Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]Trata-se

de apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social cuja sentença foi de improcedência.

 

Houve condenação da parte autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$

300,00, observada a concessão da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

2011.03.99.009813-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RONALDO ALEXANDRE BORELLI

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL009300 VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

O laudo pericial de fls. 107/109 afirma que o autor apresenta alcoolismo e convulsões pós-alcoolismo, concluindo

por sua incapacidade parcial e temporária para o trabalho, a contar do início do ano 2000.

 

Ocorre que de acordo com CTPS trazida aos autos pelo autor (fls. 19/20), verifica-se vínculo de emprego no

período de 18/05/1999 a 28/04/2000, portanto, tendo sua incapacidade surgida no começo do ano de 2000,

momento em que ainda não tinha cumprido o período de carência de 12 meses exigidos para a concessão dos

benefícios pleiteados, impõe-se a improcedência do pedido.

 

Diante do não cumprimento da carência preconizada no artigo 24 da Lei 8.213/91, conclui-se pela improcedência

do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, nos termos da fundamentação acima.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014075-15.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fls. 65/68) que julgou procedente o pedido da

autora Daniele Aparecida de Abreu Oliveira, em Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de

auxílio-reclusão.

Aduz, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício previdenciário. Em

caso de manutenção do decisum, pleiteia a redução do percentual dos honorários advocatícios para 5% (cinco por

cento) do valor da condenação até a data da prolação da sentença, correção monetária de acordo com a Lei

6.899/81 e alterações posteriores e da Súmula 148 do STJ, juros nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, e isenção

das custas.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de casamento da autora com o recluso, celebrado em 09.10.1999 (fl. 12);

2) Certidão de nascimento do filho do casal (fl. 14);

3) Cópias da CTPS/CNIS do recluso (fls. 28/34 e 50);

4) Extrato de seguro-desemprego do recluso, referente aos períodos aquisitivos de 03.11.2000 a 02.03.2002 e

20.05.2002 a 19.02.2004 (fl. 19); e

5) Comprovantes de recolhimento da prisão nos períodos de 10.12.2003 a 18.08.2005 e de 09.09.2007 - sem

notícia de soltura (fls. 20/26).

 

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependente do segurado detento.

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

ADVOGADO : MT007024 SANDRO LUIS CLEMENTE

No. ORIG. : 09.00.00062-9 1 Vr CACAPAVA/SP
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enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do
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segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seus dependentes comprovem essa condição

(sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que façam prova da prisão e da manutenção do

recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprovem a condição de segurado do recluso, bem como o fato

deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

(...)§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado,

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

 

Verifica-se que ao tempo do primeiro encarceramento - aos 10.12.2003 (fl. 20), com data de soltura em

18.08.2005, o recluso estava empregado na empresa CVL Componentes de Vidro (fl. 50) e o vínculo foi

rescindido enquanto ainda estava na prisão, pelo que houve deferimento administrativo do benefício (fl. 27).

 

Contudo, ao tempo do segundo encarceramento - aos 09.09.2007 (fl. 26), não mais ostentava a qualidade de

segurado, vez que após sua soltura em 18.08.2005, fez jus ao "período de graça" até 18.08.2006, a teor do inc. IV

do art. 15 da Lei 8.213/91:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
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(...)

 IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

(...)

 

Restam prejudicadas as demais matérias arguidas na Apelação e entendo que deva ser revogada a tutela deferida.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023552-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Dina Faria em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício previdenciário (NB 083.939.513-2, DIB 01.05.1988), recalculando-a com a aplicação do coeficiente de

100%, nos termos da legislação previdenciária superveniente (lei mais benéfica).

A decisão de primeiro grau, proferida em 14.02.2011, julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo, com

apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas processuais e

honorários advocatícios em R$ 550,00, observados os artigos 11, § 2º e 12, da Lei 1.060/50.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, mister apontar a ocorrência da decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

2011.03.99.023552-6/SP
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(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)
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(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada

somente em 05.10.2010 (fl. 02), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à

revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034442-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da data de início da incapacidade, com incidência de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apela sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, a adequação dos juros moratórios e correção

monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que

o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do CNIS (fls. 168), a parte autora possui vínculos empregatícios desde 1997,

sendo o último em 2003. Note-se que está em gozo de auxílio-doença desde 09/2003. Portanto, ao ajuizar a

presente ação em 25.07.2006, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou preenchida também a

carência, tendo em vista suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 85/88, elaborado em

12.05.2008. Com efeito, atestou que a parte autora é portadora de transtorno misto ansioso e depressivo, bem

como transtorno de personalidade histriônica, apresentando incapacidade parcial e permanente para o exercício de

atividade laborativa, desde 2003.

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual o requerente se encontra.

Entendo que é necessário se levar em consideração que a incapacidade que acomete a autora é agravada pela sua

condição socioeconômica, pela sua idade (64 anos) e pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os

referidos elementos direcionam a vida profissional da parte autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se

dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E prossegue o entendimento:

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIAL MENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições
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pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez .

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, conforme determinado pela r. sentença, com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº

8.213/91, com termo inicial do benefício a partir da data apontada na perícia médica, tendo em vista que as

informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à

conclusão de que a parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, nos termos da

fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008871-35.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Helena Ferreira Melgaço em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de benefício

previdenciário originário da sua pensão por morte, aplicando no reajuste os mesmos percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 28.02.2013, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte

autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, em face da gratuidade de Justiça concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem contrarrazões.

2011.61.04.008871-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HELENA FERREIRA MELGACO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

: SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
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1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002891-86.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.11.002891-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SEBASTIAO ALFREDO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP199291 ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO

: SP202111 GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Sebastião Alfredo dos Santos Oliveira contra sentença que julgou

improcedente o pedido formulado na ação que visa condenar o réu a efetuar o recálculo do benefício da parte

autora, na forma do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, bem como ao pagamento das diferenças devidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Sem custas, em face da justiça gratuita concedida.

Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspensa sua exigibilidade nos termos do artigo

12 da Lei n. 1.060/50.

Em suas razões de inconformismo, a parte autora reitera, em síntese, os termos da inicial.

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Consoante se verifica dos dados constantes dos documentos acostados aos autos, a parte autora obteve a concessão

do benefício de auxílio-doença em 31.01.2002 (fls. 19-21).

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

No. ORIG. : 00028918620114036111 3 Vr MARILIA/SP
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(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. )

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de
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aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II , da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os
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segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Entretanto, a Carta de Concessão/Memória de Cálculo de fls. 19/21 demonstra que o auxílio-doença pago à parte

autora foi calculado de acordo com a Lei n. 8.213/91, art. 29, II, motivo pelo qual a sentença de primeiro grau,

neste ponto, deve ser mantida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e

mantenho a sentença apelada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001912-24.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação interposta pela parte autora para concessão do benefício de auxílio-reclusão desde a data do

2011.61.12.001912-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDRIENE MAYARA MARCELINO DA SILVA e outro

: WLADIMIR DAVI MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI e outro

No. ORIG. : 00019122420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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recolhimento à prisão, vez ter sido concedido pela autarquia à data do requerimento administrativo.

A r. Sentença julgou procedente o pedido dos autores e condenou a autarquia federal ao pagamento do benefício a

partir do recolhimento à prisão, 22.09.2009 até a data do deferimento na esfera administrativa, de ofício, diante da

condição de nascituro à época da prisão, acrescidas parcelas de correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao

pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Não determinou o reexame necessário (fls.

63/65).

Apela a autarquia federal, aduzindo, em síntese, que as partes autoras não fazem jus ao benefício desde o

recolhimento à prisão, por carecerem de interesse processual, vez que o benefício já foi deferido

administrativamente e o autor Wladimir Davi Marcelino da Silva nasceu após o recolhimento à prisão (fls.

68/69v).

 Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público pelo termo inicial do benefício fixado na data de nascimento do autor menor

impúbere.

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela falta de interesse de agir dos autores, devido o

benefício já ter sido implantado pela autarquia. 

Contudo, rejeito a referida preliminar, vez que há existência de interesse processual, vez que a parte autora pleiteia

a percepção do benefício da data do recolhimento à prisão de seu cônjuge (22.09.2009) até a data de concessão

autárquica, ou seja, data do requerimento administrativo (05.03.2010).

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

Certidão de casamento da autora com o recluso (fl. 10);

2) Certidão de nascimento do autor (fls. 11);

3) Comprovação da prisão do recluso desde 22.09.2009 (fls. 17/20); 3) Cópia da carteira profissional do recluso

(fls. 13/16).

 

Portanto, os autores possuem a qualidade de dependentes do segurado recluso comprovada por intermédio dos

documentos em anexo.

Cumpre ressaltar que o pedido dos autos se limita ao direito das partes autoras perceberem ou não o benefício de
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auxílio-reclusão desde a data do encarceramento, em 22.09.2009, vez que foi deferido pela autarquia federal

somente a partir do requerimento administrativo, em 05.03.2010 (fl. 45).

Observo que o autor Wladimir Davi Marcelino da Silva nasceu aos 16.03.2010 (fl. 11), ou seja, dias após a data

da devida implantação do benefício pela autarquia federal. Não havendo a retroação do benefício em condição de

nascituro, como deferido de ofício pelo juiz a quo. Entendo que anterior à data de nascimento, havia apenas uma

expectativa do seu direito. Por se tratar de direito a alimentos, o caráter é personalíssimo, consoante

Jurisprudência:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DO PAI. ÓBITO ANTERIOR AO NASCIMENTO DA FILHA.

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. 1. Embora assegurados os direitos do nascituro, o direito a alimentos é

personalíssimo, surgindo apenas com seu nascimento. 2. Não se aplica aos beneficiários absolutamente incapazes

o termo inicial da Lei nº 9.528/97 (art. 74, II), fixado na data do requerimento administrativo, já que travestida

forma de prescrição pela inércia do titular do direito."

(AC 200171140010310, NÉFI CORDEIRO, TRF4 - SEXTA TURMA, DJ 18/06/2003 PÁGINA: 701)

"PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RELATIVAS À PENSÃO POR MORTE. TERMO A QUO. DATA

DE NASCIMENTO DA CRIANÇA. 1. Sendo o autor, à época do requerimento na via administrativa, menor de

idade, não há se falar em prescrição qüinqüenal, nos termos do parágrafo único do art. 103, da Lei nº 8.213/91;

2. Considerando que à época do óbito do instituidor do benefício (genitor do menor) o autor ainda não havia

nascido (nascera 06 meses após o falecimento) o termo inicial da pensão deve corresponder à data do parto e

não a data da ocorrência do fato gerador (óbito), pois, tratando-se de benefício de caráter alimentar, cuja

motivação é essencialmente a subsistência do beneficiário, resta configurada a possibilidade de sua percepção a

partir no nascimento com vida, quando, inclusive, o nascituro passa a gozar efetivamente a condição de

dependente, para fins previdenciários; 3. As despesas anteriores ao parto, arcadas pela mãe, não constituem

fundamentação para percepção de pensão relativa ao menor, se este, antes de nascer, não clamava a sua

percepção; 4. Sobre as parcelas devidas devem incidir correção monetária, segundo os critérios previstos no

Manual de Cálculos da Justiça Federal, a contar do débito e juros de mora na base de 0,5% ao mês, a partir da

citação, até a vigência da Lei nº 11.960/09, para que, daí, a correção e os juros sejam calculados pelos índices

oficiais aplicados à caderneta de poupança; 5. Honorários advocatícios reduzidos para o importe de R$ 1.000,00

(um mil reais), pois sendo vencida a Fazenda Pública, a condenação é de ser estipulada conforme os princípios

da equidade e da razoabilidade (nos termos do parágrafo 4º, do art. 20, do CPC); 6. Apelação e remessa oficial

providas."

(AC 200983030002877, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data:19/04/2010 - Página:103)

"PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL AO DEFICIENTE FÍSICO (LEI Nº 8.742/93). CARÁTER

ASSISTENCIAL. PENSÃO POR MORTE. DIREITO DERIVADO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO

CONCEDIDA AO SEGURADO EM VIDA. NASCITURO . TERMO INICIAL . NASCIMENTO. 1. O benefício de

prestação continuada destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, previsto na Lei nº 8.742/93, não

gera direito à pensão por morte , face ao seu caráter assistencial. Nada obstante, se constatado que deveria ter

sido concedida uma aposentadoria ao segurado, quando em vida, não se pode obstar a obtenção de uma pensão

por morte pela filha que estava sendo gerada quando do seu falecimento. 2. A pensão por morte de rurícola exige

a comprovação do exercício da atividade rural pelo de cujus. 3. Hipótese em que existe nos autos documento do

INSS em que está consignado o referido labor no período de 01/01/85 a 01/06/97, em sintonia com a prova

testemunhal produzida. 4. O termo inicial do benefício, todavia, não deverá coincidir com o óbito do segurado,

havendo de corresponder à data do nascimento da autora, ocorrido posteriormente. 5. Apelação parcialmente

provida."

(AC 200482020026605, Desembargador Federal Marco Bruno Miranda Clementino, TRF5 - Segunda Turma, DJ

- Data:06/04/2009 - Página:183 - Nº:65.)

Dessa forma, o autor Thiago Lima da Mota faz jus ao benefício pretendido desde a data do seu nascimento (30-

12-1994 - fl. 146), sem incidência de prescrição quinquenal no cálculo dos valores em atraso.

Com relação ao termo inicial do benefício para a autora Nilça Lima da Mota, fica mantido na data do

requerimento administrativo (12-09-1995 - fl. 27), tal como fixado na r. sentença, uma vez que a mesma não

recorreu quanto a este tópico. De qualquer modo, deve-se observar a prescrição quinquenal no cálculo das

parcelas a ela devidas, a contar do ajuizamento da ação (02-02-2005).

 

Dessa forma, o benefício para o referido autor não deve retroagir à data da prisão do recluso.

Quanto ao termo inicial do benefício para a autora Andriene Mayara Marcelino da Silva, esposa do recluso, a teor

do art. 116, § 4º do Decreto nº 3.048/1999, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo,

05.03.2010, vez que requerido após trinta dias do recolhimento à prisão.
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Enfrentadas todas as questões pertinentes, a improcedência do pedido é de rigor.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA,

para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido. 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010000-67.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo, contudo, a exigibilidade de tal

verba, visto ser esta beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

2011.61.39.010000-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ELIANA FEHLMANN DA SILVA

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100006720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pelas certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 14 e 85).

Contudo, nenhum dos documentos trazidos aos presentes autos (certidões de nascimento, cópia de CTPS, cartão

de vacinação e ficha da Secretaria Municipal de Saúde - fls. 14/22 e 84/86) faz menção ao exercício de atividade

rural por parte da autora em época próxima ao nascimento das crianças.

Cumpre observar ainda que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, não foi encontrado nenhum registro de

trabalho em nome da autora.

Portanto, ainda que a autora tenha alegado na inicial que sempre exerceu atividade rural, os documentos trazidos

aos autos não se revelam suficientes para demonstrar o efetivo trabalho rural desenvolvido na época dos fatos.

Outrossim, a jurisprudência do C. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal (fls. 87/88) para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Ainda que assim não fosse, a prova testemunha produzida mostrou-se frágil e contraditória com o depoimento

pessoal da parte autora. Com efeito, a parte autora afirmou em seu depoimento que o seu ex-marido (pai das

crianças) era pedreiro, ao passo que a testemunha José Jovem da Silva informou que este sempre exerceu

atividade rurícola.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para manter a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido de

concessão de salário-maternidade.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013544-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.013544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA ANTONIA DELFINO FRANCISCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a autora ao pagamento das custas,

despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$500,00 ressalvados os benefícios da justiça

gratuita.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 02/08/1949, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2004, ano

para o qual o período de carência é de 138 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material

tendo em vista os contratos de trabalho rural constantes de sua CTPS em diversos períodos, compreendidos entre

os anos de 2005 a 2010 e embora tenha vertido contribuições individuais previdenciárias no período 1990 a 1994

e exercido atividade urbana no ano de 1995, restou demonstrado seu labor rural pelo período mínimo de carência

necessário, principalmente no período imediatamente anterior à data do seu implemento etário ou requerimento.

Ademais, cumpre salientar que o período laborado pela autora em atividade urbana, por si só não tem o condão de

descaracterizar seu labor rural exercido de forma majoritária, visto que se trata de um curto período de tempo. No

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00041-7 2 Vr ITAPOLIS/SP
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mesmo sentido é a qualificação do seu marido como operário em sua certidão de casamento, vez que consta da sua

aposentadoria por invalidez no ano de 1980 como trabalhador rural.

Assim, considerando que a autora apresentou documentos constando seu labor rural pelo período de carência

mínima exigida, bem como no período imediatamente anterior à data do implemento etário para a concessão do

benefício pretendido, restou comprovado os requisitos mínimos exigidos pela lei para a concessão do benefício

pretendido.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora de forma convincente e esclarecedora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data do

indeferimento administrativo (12/08/2009), por ser este o momento em que a autarquia negou provimento à

pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019995-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença.

2012.03.99.019995-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

No. ORIG. : 10.00.00129-0 1 Vr JACAREI/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença.

Irresignado, o INSS ofertou apelação alegando, inicialmente, a suspensão dos efeitos da tutela. No mérito requer a

improcedência do pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do CNIS (fls. 79/80), o autor possui vínculos empregatícios desde 1990, sendo o

último em 2011. Note-se que esteve em gozo de auxílio-doença em 2005, 2007 e 2009. Portanto, ao ajuizar a

presente ação em 09.09.2010, a parte autora mantinha a condição de segurada. Restou preenchida também a

carência, tendo em vista possuir registros por períodos suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 93/100. Com efeito, atestou
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que a autora é portadora de doenças ortopédicas, apresentando incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade laborativa.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de auxílio-doença,

conforme determinado pela r. sentença, com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os consectários da

condenação, bem como para adequar os honorários advocatícios, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

nos termos da fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025169-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Helena Lopes da Cruz em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSS,

em que se pleiteia a concessão de pensão por morte sob o argumento de que o instituidor à época do óbito reunia

os requisitos para concessão de aposentadoria por idade.

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código

de Processo Civil, porque há identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a presente ação e o processo nº

2008.63.03.003075-8 (do Juizado Especial Cível de Campinas).

Em sede de Apelação, a autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 142/153).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2012.03.99.025169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HELENA LOPES DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00265-7 1 Vr INDAIATUBA/SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme o disposto no art. 267, V e § 3°, do CPC, extingue-se o processo sem resolução de mérito quando o juiz

acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada, podendo reconhecê-las de ofício.

No caso dos autos, o MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que há

identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a presente ação e o processo nº 2008.63.03.003075-8 (fls.

47/52).

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte à mesma lide a ser discutida em outro processo.

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 09.08.2010, pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do instituidor, falecido

aos 23.02.2008.

Verifica-se que a parte autora interpôs ação idêntica (fls. 47/52) junto ao Juizado Especial Federal de Campinas,

que tramitou sob o número 2008.63.03.003075-8, a qual foi julgada improcedente para conceder à parte autora o

benefício de pensão por morte, em razão de instituidor falecido aos 23.02.2008, exatamente o mesmo pleiteado na

presente demanda. No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação àquela ação e a

ação presente, restando configurado o fenômeno da litispendência.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LITISPENDÊNCIA.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

I. Nota-se no presente caso que não houve comprovação da alteração do substrato fático da causa de pedir entre

uma ação e outra proposta pela parte autora.

II. Assim, configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo

Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o mesmo

pedido da demanda anterior, impõe-se a extinção do feito, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil). III. Agravo a que se nega provimento. (AC 00385275520124039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. PROCESSO

EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS.

1. Verifica-se a ocorrência da litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra ajuizada anteriormente,

com as mesmas partes, causa de pedir e pedido (artigo 301, §1º, do CPC).

2. Comprovado que a parte já havia ajuizado ação idêntica, a segunda ação não poderá prosseguir, devendo o

feito ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V da legislação processual em vigor.

3. Remessa oficial e apelação do INSS providas. (APELREEX 00042453720024036120, JUIZ CONVOCADO

FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:15/10/2008

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desta forma, considerando que o tema objeto da presente ação, já foi objeto de decisão em outro processo, entre

as mesmas partes, está correto o reconhecimento da litispendência, conforme dispõe o inciso V, do art. 267 do

Código de Processo Civil.

Ademais, descabido o argumento que à primeira ação não foi apreciado a condição de aposentadoria por idade do

falecido, o que, segundo a autora, garantiria seu direito à pensão por morte. Consoante sentença às fls. 48/52,

alegado pedido foi apreciado:

 

"(...)

Friso que a perda a qualidade de segurado do instituidor somente será desconsiderada quando este preencher

todos os requisitos legalmente exigidos para a concessão de qualquer aposentadoria, o que atende a natureza

contributiva do Regime Geral da Previdência Social.

(...)

Ausente o requisito da qualidade do segurado do alegado instituidor, bem como o preenchimento por este das

exigências legais para a concessão da aposentadoria, resta inviável a concessão de pensão por morte pleiteada,

caso em que o indeferimento do pedido é medida que se impõe".

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo a sentença que julgou extinto o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no

dispositivo do art. 267, V do Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026211-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (27/09/2011), determinando, ainda,

o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora no importe de 1%

ao mês, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença. Autarquia isenta de custas. 

 

O INSS interpôs apelação, alegando que as doenças que acometem a parte autora são preexistentes a sua refiliação

ao RGPS. Subsidiariamente, requer a aplicação da lei nº 11.960/2009. 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 46), verifica-se que a parte autora trabalhou

devidamente registrada desde 02/01/1980, mantendo posteriormente diversos vínculos empregatícios até

2012.03.99.026211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138494 FERNANDO ANTÓNIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELVIRA DE OLIVEIRA COELHO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES
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06/09/2002. Posteriormente, voltou a contribuir em 09/2007 e de 09/2009 a 12/2009.

 

Portanto, ao ajuizar a ação, em 08/06/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurado, devido a sua

incapacidade ter iniciado no ano de 2010. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que o autor

possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.

 

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 74/80, elaborado em 27/09/2011. Com

efeito, atestou o laudo ser a parte autora portadora de hérnia de disco, bursite de ombro esquerdo e tendinite dos

flexores do antebraço direito, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, e, conforme laudo

complementar (fls. 90/91), o início da incapacidade exsurgiu a partir do ano de 2010.

 

 Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários conforme acima fundamentado,

mantida, no mais, a sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026857-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação da parte autora, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido,

para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a citação, determinando, ainda, o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao

2012.03.99.026857-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUCIENI BELATI CORDEIRO

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
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reexame necessário.

A parte autora interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às fls.

47/49. No mérito, alega que faz jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, pugna pela

fixação do benefício a partir do indeferimento administrativo, a fixação dos honorários advocatícios no valor de

15% sobre o valor da condenação ou que sejam devidos até a fase de liquidação. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Primeiramente, tendo em vista que a apreciação do agravo retido por este Tribunal foi requerida expressamente

pela parte autora em suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil,

conheço do agravo retido, o qual passo a analisar.

 

A parte autora alega, em preliminar, cerceamento de defesa, em virtude da não apresentação, pelo INSS, de

documentação relativa ao resultado de perícias médicas realizadas pela parte autora, as quais serviram de prova

para a concessão do benefício de auxílio-doença, referente ao período de 02/05/2001 a 17/09/2003.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

 

De fato, embora requerida, na petição inicial, a requisição de tais documentos (fls. 08), não se afigura

indispensável, na espécie, a realização do referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante

da elaboração da perícia médica de fls. 67/70. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação

da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, deve ocorrer, necessariamente, através de perícia médica judicial, sendo, portanto, desnecessária a

apresentação de tais documentos.

 

Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

 

Nessa esteira, rejeito da preliminar arguida e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 39), restou demonstrado que a requerente verteu

contribuições ao RGPS de forme descontinua de 01/05/1981 até 05/2010.
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Portanto, ao ajuizar a presente ação em 30/06/2010, a autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 67/71. Com efeito, atestou o

laudo apresentar a parte autora espondilodiscoartrose coluna de lombo sacra e de coluna cervical e escoliose

toraco lombar, concluindo o laudo pela incapacidade parcial e permanente da autora apenas para as atividades que

exijam sobrecarga na coluna vertebral, estando apta para atividades leves.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

desde seu indeferimento administrativo ocorrido em 14/05/2010 (fls. 27), pois, da documentação médica acostada

aos autos pela parte autora, e pelas características das patologias apresentadas, conclui-se que está incapacitada

desde aquela data.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, REJEITO a matéria preliminar, e DOU PARCIAL PROVIMENTO a apelação

da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício a partir de seu indeferimento administrativo, mantida, no

mais, a r. sentença recorrida.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033881-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação que objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, cuja sentença julgou

extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Não houve condenação da parte autora nas verbas de sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

O INSS interpôs apelação, alegando que, nos termos do artigo 267, § 4º, do Código de Processo Civil, é defeso ao

autor desistir de ação após apresentação da contestação, ao menos se renunciar ao direito sobre o qual se funda a

ação, nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.469/97. Requer o provimento da apelação, para que sega julgado

improcedente o pedido da autora.

 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A autora, às fls. 61, requereu a homologação de pedido de desistência da ação, tendo em vista a considerável

melhora de sua saúde, não mais necessitando do recebimento do auxílio-doença.

 

Há comando expresso no § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil no sentido de que "depois de decorrido o

prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação".

 

Nada obstante, também é tranquilo o entendimento de que a recusa da parte contrária deve ser justificada, não

bastando a simples alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante (STJ, REsp 241.780/PR, 4ª

Turma, rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 3.4.2000).

 

Da bilateralidade da relação processual decorre o direito do réu, tal como do autor do feito, de ver solucionada a
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lide, alcançando-se a sentença de mérito. Contudo, "a resistência pura e simples, destituída de fundamento

razoável, não pode ser aceita porque importa em abuso de direito" (Nelson Nery Junior, "Código de Processo

Civil Comentado", 10ª edição, RT, p. 506).

 

In casu, não trouxe, o INSS, qualquer razão concreta a obstar a homologação do pedido de desistência, é dizer,

não declinou motivo legítimo para que não fosse aceito o pleito da parte autora, condicionando-o à renúncia do

direito em que se funda a ação.

 

Ausente resistência plausível à desistência, não se justifica, como quer fazer crer a autarquia, a mera invocação do

disposto no artigo 3º da Lei 9.469/97, cuja higidez jurídica tem sido contestada pelos tribunais, que, ao decidirem

que a normativa em questão não vincula o juiz, não têm eximido o réu de fundamentar a recusa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DA RÉ, SOB A CONDIÇÃO

DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997,

ART. 3º.

I - Afigura-se manifesta aberração processual, desgarrada da sistemática processual em vigor, a disposição do

art . 3º da Lei nº 9.469, de 10 de junho de 1997, que resultou da conversão da medida Provisória nº 1.561-6, de

1997, com a determinação de que 'as autoridades indicadas no caput do art . 1º - O Advogado-Geral da União e

os dirigentes máximos das Autarquias, das fundações e das empresas públicas federais - poderão concordar com

pedido de desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao

direito sobre que se funda a ação (art . 269, inciso V, do Código de Processo Civil).

II - Descabe obstar, por incoerência e inadequação jurídica da resposta, o pedido de desistência da ação, com

base no inciso VIII do art . 267 do CPC, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com

exigência de pretensão diversa, qual seja, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, a resultar na extinção

do processo com julgamento do mérito, nos termos do art . 269, inciso V, do CPC.

III - Sem motivo devidamente justificado, nos autos, não pode o réu opor-se ao pedido de desistência da ação

formulado pelo autor, a ponto de negar-lhe vigência ao direito constitucional de ação, espécie do gênero direito

fundamental de petição (CF, art . 5º, inciso XXXIV, 'a').

IV - Agravo provido."

(TRF-1ª Região, Agravo de Instrumento 2000.01.00.058707-9, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ

31.5.2001)

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO.

LEI 9.469/97.

1. O art . 2o, § 3o, da lei 9469/97, estabelece uma diretriz para os advogados públicos, mas não vincula o juiz. Se

a entidade pública federal não demonstrar ao juiz que sua resistência ao pedido de desistência formulado pelo

autor é justificada, não está o juiz impedido de rechaçar tal resistência e homologar a desistência.

2. Na hipótese, o juiz condenou a parte desistente em honorários advocatícios, não tendo o FNDE se insurgido

contra o valor fixado na sentença, neste recurso.

3. Apelação a que se nega provimento."

(TRF-2ª Região, Apelação Cível 2000.02.01.012005-8, 1ª Turma, rel. Juíza Conv. Simone Schreiber, DJ

27.2.2003)

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA. INSTITUTOS JURÍDICOS DIVERSOS. O AUTOR

PODE DESISTIR DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO DO FEITO DESDE QUE HAJA CONCORDÂNCIA DO

RÉU. A DISCORDÂNCIA DEVE SER JUSTIFICADA COM BASE EM EFETIVO PREJUÍZO DECORRENTE DA

HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO. DISPOSIÇÃO LEGAL QUE CONDICIONA A CONCORDÂNCIA POR PARTE

DA FAZENDA PÚBLICA COM O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA À RENÚNCIA AO

DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO (ART . 3° DA LEI N° 9.469/97) DEVE SER INTERPRETADA DE

FORMA A CONCILIAR OS DIREITOS DE AMBAS AS PARTES À TUTELA JURISDICIONAL.

1. Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação

(art . 267 , § 4°, do CPC). A discordância do réu em relação ao pedido de desistência deve ser justificada em face

da existência de prejuízo decorrente da homologação do pedido.

2. O art . 3° da Lei n° 9.469/97, que determina que a Fazenda Pública concorde com o pedido de desistência

desde que haja renúncia do autor sobre o direito que se funda a ação, incorre em uma impropriedade: concordar

com o pedido de desistência , que implica a possibilidade de ser proposta novamente a ação, e ao mesmo tempo

com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, que compreende a desistência no seu prosseguimento,

porém com a impossibilidade de propô-la novamente.

3. A oposição ao pedido de desistência fundamentada nesse dispositivo legal não consiste propriamente em

justificativa dessa oposição apta a não ensejar a homologação do pedido, mas em justificativa de sua oposição

injustificada e, portanto, ilegítima, pois a mera oposição implica abuso de direito, não se justificando tratamento
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diferenciado para a Fazenda Pública.

4. O art . 3° da Lei n° 9.469/97 deve ser interpretado à luz dos princípios constitucionais orientadores do

processo civil e legislação processual correlata; a interpretação desse dispositivo legal não deve conduzir à

inviabilidade de a Fazenda Pública consentir com o pedido de desistência da ação, não desobrigando a Fazenda

Pública a ter de justificar a sua oposição com fundamento em efetivo prejuízo decorrente da homologação do

pedido.

5. Improvimento da apelação.

(TRF-4ª Região, Apelação Cível 2005.70.04.002766-1, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson

Flores Lenz, DE 17.6.2009).

 

Em consequência, a decisão que julgou extinto o processo, sem exame do mérito, deve prevalecer, nos seus

próprios termos.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036320-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a sua interrupção, determinando, ainda, o pagamento

das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora no importe de 1% ao mês, além

de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00. Autarquia isenta de custas. 

 

O INSS interpôs apelação, alegando que as doenças que acometem a parte autora são preexistentes a sua refiliação

ao RGPS. Subsidiariamente, requer a anulação da sentença, para que a perícia médica seja realiza por especialista

em psiquiatria, e o regular processamento do feito.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2012.03.99.036320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GICELIA FRANCISCA DE LIMA

ADVOGADO : SP277456 FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA LIMA

No. ORIG. : 10.00.00001-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 47), verifica-se que a parte autora verteu

contribuições previdenciárias no período de 06/2008 a 07/2009.

 

Portanto, ao ajuizar a ação, em 11/01/2010, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

 

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 67/70, elaborado em 19/10/2010. Com

efeito, atestou o laudo ser a parte autora portadora de depressão grave, estando incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho, desde 08/2009.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

O INSS alega a nulidade da sentença, em virtude da não realização de perícia médica à constatação de sua

incapacidade ao labor, por especialista em psiquiatria.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

 

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da autora, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam elaborados por

especialista na área de psiquiatria, conforme pretende o requerente. Além disso, o laudo pericial de fls. 67/70, foi

suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora, as quais, segundo o experto, as

incapacitam de forma definitiva para o trabalho.

 

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentado. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044469-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 18/03/2010, determinando,

ainda, que as parcelas vencidas sejam acrescidas de juros moratórios, a contar da data da citação, e correção

monetária, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito corrigido até a data da sentença.

Autarquia isenta de custas.

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais necessários à

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do pagamento do benefício a partir

do laudo judicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

2012.03.99.044469-7/SP
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De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 36), verifica-se que a parte autora trabalhou

devidamente registrada desde 23/08/1993, mantendo posteriormente diversos vínculos de emprego de forma

descontinua, sendo o último no período de 01/08/2007 a 07/2010, sendo que esteve em gozo do benefício de

auxílio-doença de 20/05/2009 até 15/03/2010.

 

Portanto, ao ajuizar a ação, em 16/07/2010, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

 

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 76/78. Com efeito, atestou o laudo ser a parte

autora portadora de discopatia degenerativa abaulada, estando incapacitada de forma total e permanente para

trabalhos que exijam esforços físicos, e, quanto a sua função habitual, concluiu que, com muita dificuldade a

autora poderá continuar a exercer a função de faxineira.

No que toca à inaptidão laborativa, o laudo pericial revelou a incapacidade da autora, de forma total e permanente

apenas às atividades que exijam esforços físicos.

 

A par disso, tratando-se de pessoa de singelo padrão socioeconômico, aliado ao nível de escolaridade, discutível a

possibilidade de sua reinserção no mercado laboral, para atividades outras que não braçais.

 

Com base nesses fundamentos, agregados à natureza degenerativa da patologia apresentada, ressalta a

inviabilidade de reabilitação do solicitante a atividades diversas daquelas anteriormente exercidas.

 

Na formação de sua convicção, dentro de sua liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado

louva-se em laudos de expertos, consideradas as especialidades de cada caso, e, dentro desse contexto, desponta,

na espécie, incapacidade, total e permanente, do solicitante, ao labor, a supedanear a outorga de aposentadoria por

invalidez.

 

No tocante ao termo inicial do benefício, o experto asseverou que, desde 18/03/2010, a parte autora já não

conseguia exercer suas atividades habituais em sua plenitude.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

nos moldes definidos na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação acima.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047000-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

À fl. 140, verifica-se a concessão da tutela antecipada para determinar que o INSS conceda à autora aposentadoria

por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, tornando definitiva a tutela antecipada e condenando o INSS a conceder

à parte autora aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença, em 14/06/2012, com o pagamento dos

valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou a autarquia ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações vencidas a serem

pagas de uma vez.

Sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos legais

exigíveis para a concessão do benefício, pois o perito concluiu que ela possui incapacidade laborativa total,

porém, temporária. Alega também que para a concessão do benefício, os aspectos socioeconômicos são

irrelevantes, além de se tratar de pessoa jovem com possibilidade de ser reintegrada ao mercado de trabalho. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS apelou deixando de insurgir-se quanto à carência e qualidade de segurada da

autora. Assim, referidos requisitos restam acobertados pela coisa julgada.

No que se refere ao requisito da incapacidade, a perícia médica realizada em 02/02/2012, conforme laudo pericial

de fls. 95/99 (complementado às fls. 130/131) atestou que a autora, atualmente com 50 anos de idade, é portadora

2012.03.99.047000-3/SP
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da "síndrome de Vogt-Koyanagi-Harada" doença rara que atinge os tecidos melanócitos como olhos, sistema

nervoso central, pele e ouvido interno. O médico perito informa que a periciada ficou cega em 2000 e foi

internada. Recebeu alta, voltando ao trabalho, porém, após cerca de um ano e meio depois voltou a ter piora da

visão, permanecendo afastada do trabalho até à época da realização da perícia. Concluiu por sua incapacidade

laborativa total e temporária. Fixou o início da incapacidade desde a última concessão do auxílio-doença.

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade atual de 50 (cinquenta) anos, sua

baixa qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, como

ajudante geral e, levando-se em conta as suas patologias, verifica-se a dificuldade de sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, restando, assim, preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por

invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta sequela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício, a partir da data da sentença, em 14/06/2012, conforme fixado na r.

sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial e nego seguimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050252-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.050252-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença

que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo (20/08/2010), determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, de uma só

vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além de honorários advocatícios,

fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Concedida tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, pleiteando, preliminarmente, que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário.

No mérito, alega que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da sua apresentação em juízo e a redução

da verba honorária.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos,

não estando sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 72), restou demonstrado que a requerente possui

registro de emprego desde 02/05/2002, e de 01/03/2007 a 12/02/2010, e verteu contribuições ao RGPS de forme

descontinua de 12/10 até 04/2011 e de 08/2011 a 12/2011.

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 21/10/2010, a autora ainda mantinha a condição de segurado. Restou
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preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

Averbe-se que eventual afastamento das atividades laborativas, em decorrência de enfermidade, não prejudica o

direito à concessão do benefício, quando preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei

nº 8.213/1991).

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 53/56. Com efeito, atestou o

laudo apresentar a parte autora síndrome de fibromialgia e quadro ansioso depressivo, com início

aproximadamente há 04 anos, concluindo o laudo pela sua incapacidade parcial e permanente para atividades

repetitivas e prolongadas, que exijam manutenção de qualquer posição em tempo prolongado e execução de

tarefas estressantes.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

desde o requerimento administrativo (fls. 19), pois, da documentação médica acostada aos autos pela parte autora,

e pelas características das patologias apresentadas, conclui-se que continuou incapacitada desde aquela data.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, REJEITO a matéria preliminar, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS, para fixar os consectários na forma acima fundamentada.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007592-71.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de

Conhecimento ajuizada por Mary Elen Torres Belini, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença (NB 570.765.778-5, DIB 07.10.2007), considerando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças

apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida julgou procedente o pedido.

Em sede de Apelação, a autarquia previdenciária alega em preliminar a existência de Ação Civil Pública sobre o

tema e pede a reforma da r. sentença, ao fundamento de falta de interesse de agir. Aduz a decadência e a

prescrição. Subsidiariamente, requer a exclusão da verba honorária advocatícia.

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

2012.61.06.007592-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARY ELEN TORRES BELINI

ADVOGADO : SP264782 LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN e outro
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"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

 

Da apelação do INSS

 

É certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.61838, com trâmite na 02ª Vara

Federal Previdenciária de São Paulo, determinou a revisão de benefícios previdenciários, de acordo com o pedido

do autor.

Contudo, os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente.

Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Note-se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação

coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação

individual" (RESP nº 240.128/PE).

Igualmente, deve ser afastada a alegação de decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.
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(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
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1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, esta magistrada curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Em se tratando de decadência, não é cabível a alegação de interrupção do prazo decadencial pelo pedido de

revisão administrativo. Veja-se o Código Civil:

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, suspendem

ou interrompem a prescrição.

 

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

PRAZO DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/1991.

APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA MP N.

1.523-9/1997.

1. Conforme compreensão firmada no julgamento dos REsps n.

1.309.529/PR e 1.326.114/SC, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC, "incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)".

2. Entendimento confirmado no julgamento do RE n. 626.489/SE, sob o regime de repercussão geral.

3. O prazo de decadência não se interrompe nem se suspende pela apresentação de pedido de revisão no âmbito

administrativo.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 31.746/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em

04/09/2014, DJe 15/09/2014).(grifei)
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Tendo em vista que o benefício foi concedido em 07.10.2007 (fls. 14) e que a presente ação foi ajuizada em

09.11.2012 (fl. 02), não transcorreu o prazo decenal.

Passo, então, à análise das demais questões.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado
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incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".
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(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar os cálculos da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (fls. 14/15), considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de

contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação dada pela Lei

9.876/99.

Assim, subsiste o interesse de agir, fazendo jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da

"média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a prescrição

quinquenal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004899-11.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.61.08.004899-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 300/302) que julgou procedente o pedido,

condenando o réu a conceder a parte autora o benefício assistencial, a partir da data do requerimento

administrativo (08/10/2012 - fls. 198). Nos termos dos artigos 273 c.c. 461, do CPC, determinou ao INSS que a

implantação do benefício, no prazo de 30 dias, contados da intimação desta sentença. Fixou a DIP em 01/02/14.

As parcelas em atraso deverão ser pagas após o trânsito em julgado, com correção monetária e juros de mora,

sendo este último a contar da citação, aplicados na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela

Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidente apenas sobre

as parcelas vencidas, até a data da sentença (súmula 111, STJ). Sem condenação em custas.

 

Em suas razões, o INSS sustenta, preliminarmente, a necessidade da revogação da tutela antecipada e que o

recurso seja recebido no duplo efeito. No mérito, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à

concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

De início, a alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece

prosperar.

 

Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os

efeitos da tutela antecipada concedida.

 

Passo à análise do mérito da presente demanda.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO NICOLAU ALVARENGA

ADVOGADO : SP037515 FRANCISCO LOURENCAO NETO e outro

REPRESENTANTE : SEBASTIAO NICOLAU ALVARENGA

ADVOGADO : SP037515 FRANCISCO LOURENCAO NETO e outro

No. ORIG. : 00048991120124036108 1 Vr BAURU/SP
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I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da loas , incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 188/194) o autor foi vítima de trauma craniano, com perda óssea e trauma

encefálico acarretando desorientação mental e crises convulsivas de repetição que o impedem de trabalhar.

 

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual o requerente se encontra.

Entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração

que a incapacidade que acomete o Autor é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (36 anos) e

pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte

Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado

de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar
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comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIAL MENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.
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7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."
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Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 26/03/2013 (fls. 199/218) revela que o Autor reside com seus genitores em imóvel

cedido, composto por dois quartos, cozinha e banheiro, tudo muito simples. A renda do núcleo familiar advém do

benefício assistencial recebido pelo genitor, no valor de um salário mínimo mensal.

 

Ademais, compulsando os autos, verifica-se que a genitora do demandante, na data de 25/08/2004, passou a

receber o amparo social ao idoso, no valor de um salário mínimo mensal (fls. 276).

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse
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com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput do CPC, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, e no

mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-87.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Ana Laura Pontoli, Thiago da Silva Pontoli, Geovane Aparecido da

Silva Pontoli, João da Silva Pontoli e Alcides Pontoli em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por

morte em decorrência do óbito de Rosineide Porcina da Silva Pontoli, em 17.03.2009.

2012.61.11.002242-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LAURA PONTOLI incapaz e outro

: THIAGO DA SILVA PONTOLI incapaz

ADVOGADO : SP255130 FABIANA VENTURA e outro

REPRESENTANTE : ALCIDES PONTOLI

APELADO(A) : ALCIDES PONTOLI

: GEOVANE APARECIDO DA SILVA PONTOLI

: JOAO DA SILVA PANTOLI

ADVOGADO : SP255130 FABIANA VENTURA e outro

No. ORIG. : 00022428720124036111 2 Vr MARILIA/SP
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Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a implantar o benefício de pensão por morte

em favor dos autores, a partir da data do óbito, sendo que o benefício será rateado entre Alcides e os filhos Ana

Laura, Thiago e João até completarem 21 anos e para Geovane até a data de seu casamento (08.07.2010),

acrescidos de correção monetária e juros de mora na forma da Lei n. 11.960/2009. Condenou, ainda, o INSS ao

pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até data da prolação

da sentença, observando-se o enunciado da Súmula nº 111 do STJ. 

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS apelou requerendo a integral reforma do julgado.

Ministério Público opinou pelo conhecimento e provimento parcial da remessa oficial, tida por interposta, a fim de

que se altere o termo inicial da pensão por morte em relação ao apelado João da Silva Pontoli e se modifiquem os

critérios fixados para os juros de mora e pelo desprovimento do recurso interposto pelo INSS.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme se verifica, a sentença monocrática deixou de submeter o julgado ao reexame necessário, nos termos do

disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 1.533/1951 c.c. o art. 475, inc. I do CPC.

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Assim, na forma das

disposições supracitadas, dou o recurso, de ofício, por interposto e determino que se proceda às anotações

necessárias.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda
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reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Inicialmente, o óbito de Rosineide Porcina da Silva Pontoli, em 17.03.2009, foi atestado em documento de fls. 19,

bem como a condição de dependentes dos autores (filhos e marido) restou devidamente comprovado nos autos

através de certidões de fls. 16/18 e 35/36.

A controvérsia ateve-se a qualidade de segurada da falecida. Cópia de CTPS comprovou a existência de vínculos

empregatícios, sendo o último de 01.08.2008 a 31.12.2008 (fls. 24), na qualidade de empregada doméstica. Dados

extraídos do CNIS (fls. 12) demonstram recolhimento de contribuições do período após o falecimento da

segurada. 

Contudo, em audiência de instrução e julgamento, a atividade de empregada doméstica desempenhada no citado

período foi reconhecida pela ex-empregadora (fls. 102).

 Nesse ponto, observo que a atividade devidamente registrada em CTPS goza de presunção legal e veracidade

juris tantum, e prevalece se provas em contrário não forem apresentadas, não podendo ser recusada tão só pela

inexistência de recolhimentos previdenciários para o período. O rigoroso ônus de fiscalização da exação

previdenciária foi atribuído pelo legislador à União, por intermédio da Receita Federal, nos termos do artigo 33 da

Lei de Custeio, certamente por ser o trabalhador parte hipossuficiente na relação trabalhista. Além disso, a

arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias são de responsabilidade do empregador (art. 30, I,

"a" e "b" da Lei nº 8.212/91). Dessa forma, havendo registro em CTPS, as informações nela contidas só poderão

ser rejeitadas quando verificada a existência de fortes indícios de fraude (borrões, rasuras, desordem nos registros,

etc), o que não é o caso.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. 1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do

art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 8.212/91, o recolhimento das contribuições

previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não podendo aquele ser penalizado pela desídia

deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas. 2. Recurso especial não conhecido." (STJ - REsp

566405/MG - 2003/0077656-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do

Julgamento 18/11/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 15.12.2003 p.394)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES

RURAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA DOCUMENTAL HÁBIL. CORROBORADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. CONTEMPORANEIDADE.

ATIVIDADES URBANAS. REGISTRO EM CTPS. RECONHECIMENTO. ATIVIDADES ESPECIAIS.

CONVERSÃO. CONCESSÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. TUTELA ESPECÍFICA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA

DO BENEFÍCIO.

1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

2. Os documentos que caracterizam o efetivo exercício da atividade rural não necessitam figurar em nome da

parte autora para serem tidos como início de prova do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de

regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados em nome do chefe do grupo familiar,

geralmente o genitor.

3. A qualificação de lavrador ou agricultor em atos do registro civil tem sido considerada como início de prova

material, se contemporânea aos fatos, podendo estender-se ao cônjuge, se caracterizado o regime de economia
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familiar.

4. Não se exige prova material plena da atividade rural em todo o período requerido, mas início de prova

material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de não inviabilizar a concessão desse tipo de

benefício.

5. O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 da referida lei,

salvo para carência.

6. O reconhecimento do labor urbano só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

7. Atestada pela CTPS, cujas anotações presumem-se verdadeiras, salvo prova de fraude, o que não é o caso dos

autos, é viável o reconhecimento do labor ali consignado, ainda que ausentes as respectivas exações

previdenciárias relativas ao período controverso, uma vez que a responsabilidade por sua entrega, uma vez que

são fruto do rendimento assalariado ao sistema, é do empregador, na forma do que dispõe o artigo 30, I, "a", da

Lei 8.212/91." (TRF-4ª Região - Apel/Reex Neces nº 2006.71.08.015210-2/RS - Órgão Julgador Quinta Turma -

Relator Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva - Data do Julgamento 16/03/2010 - Publicação/Fonte

D.E. 30/03/2010) grifei.

 

Por essas razões, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu o direito dos autores à percepção do

benefício de pensão por morte.

Quanto ao termo inicial do benefício, no que se refere ao autor Alcides Pontoli (marido) e João da Silva Pontoli

(filho maior de 18 anos na data do óbito), a pensão por morte deve ser concedida a partir da data do requerimento

administrativo (04.10.2010 - fls. 20), mantendo na data do óbito (17.03.2009) para os demais.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

para os autores Alcides e João, bem como explicitar os critérios de incidência de correção monetária e juros de

mora e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003833-81.2012.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por José Paulino da Silva Neto contra sentença que julgou extinto o processo sem

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, na ação que visa condenar o réu a efetuar o

recálculo do benefício da parte autora, na forma do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, bem como ao

pagamento das diferenças devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Sem custas e

honorários advocatícios, em face da justiça gratuita concedida.

Em suas razões de inconformismo, a parte autora reitera, em síntese, os termos da inicial.

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Consoante se verifica dos dados constantes dos documentos acostados aos autos, a parte autora obteve a concessão

do benefício de auxílio-doença em 10.07.2004 (fls. 14).

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras
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modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. )

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,
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II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II , da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;
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A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Entretanto, a Carta de Concessão/Memória de Cálculo de fls. 18/21 demonstra que o auxílio-doença pago à parte

autora foi calculado de acordo com a Lei n. 8.213/91, art. 29, II, motivo pelo qual a sentença de primeiro grau,

neste ponto, deve ser mantida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e

mantenho a sentença apelada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004303-15.2012.4.03.6112/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Robson Ponce de Souza em Ação de Conhecimento ajuizada contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial dos

seus benefícios de auxílio-doença (NB 514.010.995-2, DIB 03.08.2003, e 542.095.660-4, DIB 06.08.2010),

considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da

Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida extinguiu o feito por falta de interesse processual, pois o INSS procedeu à revisão e pagou os

2012.61.12.004303-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ROBSON PONCE DE SOUZA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043031520124036112 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     901/1275



valores atrasados e extinguiu o feito sem julgamento do mérito.

Em sede de Apelação, a parte autora reitera, em síntese, os termos da inicial.

Os autos vieram a este E. Tribunal, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não pode prevalecer.

É certo que, para a obtenção da tutela jurisdicional é indispensável que a pretensão seja idônea, capaz de mover a

atividade jurisdicional do Estado. Em suma, para atingir a prestação jurisdicional é necessário que sejam atendidos

os pressupostos processuais básicos, que são as condições da ação, dentre elas está o interesse de agir, que surge

através da necessidade de se obter através do processo a proteção ao direito material, traduzindo-se numa relação

de necessidade e de adequação ao provimento postulado.

No caso em tela, verifica-se que a parte autora é titular de benefício por incapacidade e, apesar da autarquia

reconhecer o direito à revisão e, inclusive, tê-la efetuado administrativamente, não há prova do pagamento dos

valores atrasados, razão pela qual subsiste o interesse no prosseguimento do feito.

O artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide,

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento,

aplicando os princípios da celeridade e economia processual, sendo esse o caso dos autos.

Nesse contexto, passo à análise do pedido constante da exordial.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei. 

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei. 

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo. 
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Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";. 

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)". 

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.) 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32. 

(...) 

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste: 

(...) 

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188....................................................................................................... 

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A. 

(...) 

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média
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aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. 

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006. 

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido. 

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

(...) 

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994. 

(...) 

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011; 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991". 

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1). 

 

Portanto, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

Verifico nos autos que a autarquia efetuou a revisão administrativamente, contudo, não há comprovantes nos autos

acerca do pagamento das diferenças apuradas.

Destaque-se, ainda, que a existência da Ação Civil Pública n. 0002320-59.2012.4.03.6183 não impede o

ajuizamento de ação individual e, no presente caso, é necessário o prosseguimento do feito a fim de se assegurar o

cumprimento do direito e evitar maiores prejuízos ao segurado.

Assim, subsiste o interesse de agir, devendo este feito prosseguir a fim de que se apure, em sede de execução, as

diferenças a serem pagas por ocasião da pretendida revisão, cujo cálculo deve incluir os consectários fixados neste

julgado.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e deverão

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido de revisão do benefício

de auxílio-doença da parte autora nos moldes do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada

pela Lei 9.876/99, considerando-se os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento)
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do período contributivo, nos termos desta Decisão. Consectários na forma acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006665-87.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de

Conhecimento ajuizada por Bruno Marcos Toledo, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício

de auxílio-doença (NB 560.813.167-0, DIB 13.09.2007), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem

ser acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida julgou procedente o pedido.

Em sede de Apelação, a autarquia previdenciária alega em preliminar a existência de Ação Civil Pública sobre o

tema e pede a reforma da r. sentença, ao fundamento de falta de interesse de agir. Aduz a decadência e a

prescrição.

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Da apelação do INSS

 

É certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.61838, com trâmite na 02ª Vara

Federal Previdenciária de São Paulo, determinou a revisão de benefícios previdenciários, de acordo com o pedido

2012.61.12.006665-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRUNO MARCOS TOLEDO

ADVOGADO : SP213118 ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00066658720124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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do autor.

Contudo, os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente.

Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Note-se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação

coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação

individual" (RESP nº 240.128/PE).

 

Igualmente, deve ser afastada a alegação de decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem
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reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo
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anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, esta magistrada curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Em se tratando de decadência, não é cabível a alegação de interrupção do prazo decadencial pelo pedido de

revisão administrativo. Veja-se o Código Civil:

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, suspendem

ou interrompem a prescrição.

 

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

PRAZO DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/1991.

APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA MP N.

1.523-9/1997.

1. Conforme compreensão firmada no julgamento dos REsps n.

1.309.529/PR e 1.326.114/SC, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC, "incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)".

2. Entendimento confirmado no julgamento do RE n. 626.489/SE, sob o regime de repercussão geral.

3. O prazo de decadência não se interrompe nem se suspende pela apresentação de pedido de revisão no âmbito

administrativo.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 31.746/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em

04/09/2014, DJe 15/09/2014).(grifei)

 

Tendo em vista que o benefício foi concedido em 13.09.2007 (fls. 16) e que a presente ação foi ajuizada somente

em 23.07.2012 (fl. 02), não transcorreu o prazo decenal.

Passo, então, à análise das demais questões.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos
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benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo
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Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°
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9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período
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contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar os cálculos da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (fls. 16/17), considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de

contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação dada pela Lei

9.876/99.

Assim, subsiste o interesse de agir, fazendo jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da

"média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a prescrição

quinquenal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007217-52.2012.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de

Conhecimento ajuizada por Leandro Freitas da Cruz, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial dos

benefícios de auxílios-doença (NB 530.176.325-0, DIB 05.05.2008, e NB 535.091.037-6, DIB 06.04.2009),

considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da

Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida julgou procedente o pedido.

Em sede de Apelação, a autarquia previdenciária alega em preliminar a existência de Ação Civil Pública sobre o

tema e pede a reforma da r. sentença, ao fundamento de falta de interesse de agir.

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões e recurso adesivo, no qual a parte autora pleiteia a

majoração dos honorários advocatícios a 20% (vinte por cento) e a fixação dos juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, contados da intimação da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

 

Da apelação do INSS

 

É certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.61838, com trâmite na 02ª Vara

Federal Previdenciária de São Paulo, determinou a revisão de benefícios previdenciários, de acordo com o pedido

do autor.

Contudo, os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente.

Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Note-se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação

coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação

individual" (RESP nº 240.128/PE).

Passo, então, à análise das demais questões.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética
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simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e
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quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de
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intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.
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Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar os cálculos da renda mensal inicial dos benefícios da parte

autora (fls. 14/15vº), considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de

contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação dada pela Lei

9.876/99.

Assim, subsiste o interesse de agir, fazendo jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da

"média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a prescrição

quinquenal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008521-86.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

2012.61.12.008521-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SUZIMAR DE OLIVEIRA ANGELIS

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085218620124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 600,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que forneceu provas suficientes para

comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial (fls. 66/71), informando, o expert, que a

parte autora não está incapacitada para exercer suas atividades laborativas.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 ).

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos
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Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002668-54.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer parte do tempo de serviço rural no período alegado na

inicial, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do

requerimento administrativo. 

Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária nos

termos da Lei 11.960/09, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a data da r. sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Determinada a implantação do benefício com a síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e

Provimento Conjunto nº 144/11.

A ré manifestou ausência do interesse de recorrer.

É o relatório.

DECIDO.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2012.61.26.002668-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JOSE GONCALVES SATURNO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116265 FRANCISCO JOSE FRANZE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026685420124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/ contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/

contribuição:

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/ contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/ contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos,

para as mulheres;

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para

as mulheres.

Atividade rural 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural , por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,
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consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O CASO CONCRETO

Por sentença reconheceu-se tempo de serviço rural sem registro, de 01 de janeiro de 1.970 a 31 de dezembro de

1.970 e de 01 de janeiro de 1.975 a 31 de dezembro de 1.975 que, somados aos registrados na CTPS e

reconhecidos pelo INSS permitiram a concessão da aposentadoria da parte autora.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade rural nos

períodos acima mencionados.

A parte autora anexou documentos de fls. 12/26, dos quais destaco:

Certidão atestando o registro de nascimento da filha da parte autora em 1.975.

Certidão do Cartório Eleitoral atestando a inscrição da parte autora em 1.970.

Nos referidos documentos a parte autora é qualificada como lavrador.

Ressalte-se que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus,

já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo,

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, tenho como comprovados os períodos de 01 de janeiro

de 1.970 a 31 de dezembro de 1.970 e de 01 de janeiro de 1.975 a 31 de dezembro de 1.975 devendo ser procedida

a contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Os períodos registrados em CTPS e reconhecidos pelo INSS são suficientes para garantir o cumprimento da

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desta forma, computando-se os períodos de atividade rural ora reconhecidos e somando-se os demais períodos

constantes da CTPS da parte autora até o advento da EC nº 20/98, não perfazem o tempo de serviço exigível no

artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo

9º, que assim dispõe:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC

nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

Computando-se os períodos de trabalho reconhecidos e os registrados até a data do requerimento administrativo,

perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

contribuição.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença relativa à concessão do benefício, a ser calculado segundo a

legislação vigente.
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da r. sentença,

conforme entendimento desta Turma, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Alaíde Maria de Jesus Rodrigues em sede de Ação de Conhecimento ajuizada

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal

inicial do benefício previdenciário (NB 107.317.649-2, DIB 31.07.1997) originário de sua pensão por morte (NB

149.232.977-8 DIB 06.01.2009), recalculando-a com a aplicação dos índices legais na atualização dos salários de

contribuição.

A decisão de primeiro grau, proferida em 27.06.2013, reconheceu a decadência e julgou extinto o processo com

apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

advocatícios.

Em sede de Apelação, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e insiste no pedido posto na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2012.61.83.004167-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALAIDE MARIA DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO : SP272319 LUCIENE SOUSA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041679620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, mister apontar a ocorrência da decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.
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Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.
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(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela, a pensão por morte tem a DIB em

06.01.2009 e que a presente ação foi ajuizada somente em 17.05.2012 (fl. 02), deve ser reconhecido o transcurso

do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004728-23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Saburo Tanaka em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 30.01.2014, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte

autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, em face da gratuidade de Justiça concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem contrarrazões.

2012.61.83.004728-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SABURO TANAKA

ADVOGADO : SP210990 WALDIRENE ARAÚJO DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047282320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
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1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000782-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.000782-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUS PRUDENCIANO FELIPE

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 10.00.00130-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, contra sentença proferida em ação de conhecimento, que julgou

procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o

requerimento administrativo (29/06/2010), determinado, ainda, o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas e

acrescidas de juros de mora, além de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da

condenação. Concedida tutela antecipada.

 

O INSS interpôs apelação, requerendo que r. sentença seja submetida ao reexame necessário. No mérito, pugna

pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que o autor não preenche os requisitos legais necessários à

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e da multa cominatória, e a

alteração do termo inicial do benefício para a data de juntada do laudo aos autos.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,
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em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

 

Para comprovar suas alegações, o autor carreou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 10/11), com registro de

empregado rural no período de 14/09/2006 a 07/12/2006.

 

Em pesquisa junto ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 12), verifica-se que o autor possui registros de emprego

rural no período de 27/07/1998 a 12/12/1998, de 28/06/1999 a 09/10/1999, de 18/04/2002 a 01/08/2002 e de

23/04/2003 a 31/10/2003.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

 

Neste sentido, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental (fls. 102/107), ao

asseverarem perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a

parte autora há mais de 30 anos, e que ela sempre exercera atividade rural, portanto, por lapso temporal superior

ao legalmente exigido. Informaram que a parte autora, há aproximadamente 02 ou 03 anos, devido a seu problema

de saúde, não conseguiu mais exercer trabalho no campo. 

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Cumpre apreciar, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em laudo (fls. 88/99), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor é portador de insuficiência

cardíaca grau II com F.E. 45% e insuficiência hepática com ascite, concluindo por sua incapacidade total e

permanente para o trabalho, de forma irreversível.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor à concessão de aposentadoria por invalidez, nos
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termos fixados na r. sentença, pois, conforme conclusão da perícia, está incapacitado há mais de 06 anos. 

 

Quanto à cominação de multa, ressalto que a jurisprudência é pacífica no sentido de que, mesmo contra a Fazenda

Pública, é cabível a cominação de multa diária (astreintes) como meio executivo para cumprimento de obrigação

de fazer ou entregar coisa, nos termos dos artigos. 461 e 461-A do CPC, porquanto tais dispositivos não trazem

nenhuma restrição quanto aos entes públicos.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CIVIL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO

CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. OBRIGAÇÕES DE

FAZER E ENTREGAR COISA. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO, INCLUSIVE CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA.

(...)

4. É cabível, mesmo contra a Fazenda Pública, a cominação de multa diária (astreintes) como meio executivo

para cumprimento de obrigação de fazer ou entregar coisa (arts. 461 e 461-A do CPC).

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1326439, Julg. 07.10.2010, Rel. Herman

Benjamin, DJE Data:02.02.2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO

OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. SUS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, DO

ESTADO E DO MUNICÍPIO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DE FAZER.

DESCUMPRIMENTO. MULTA. CABIMENTO. PRAZO E VALOR DA MULTA. REQUISITOS DA TUTELA

ANTECIPADA. APRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. (...)

5. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que é possível ao juiz, ex officio ou por meio de

requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) contra a Fazenda Pública, em caso de

descumprimento de obrigação de fazer.

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 200401380589, Julg. 19.04.2005, Rel. José Delgado, DJ Data:06.06.2005

PG:00208).

 

Ocorre que, no caso dos autos, não há que se falar em cominação ou redução da multa diária tendo em vista que a

obrigação de fazer foi cumprida no prazo, com a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO à

remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios,

nos termos da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007180-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, desde

a data de cessação do benefício, até a data em que cessar a incapacidade para o trabalho, com o pagamento do

valor vencido, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das prestações já vencidas, excluídas as

prestações vincendas. Concedeu a tutela antecipada para imediata implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

À fl. 212 consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Requer que o termo inicial do benefício seja estabelecido a partir da data de

juntada do laudo médico pericial aos autos; redução dos honorários advocatícios; incidência dos juros de mora a

partir da citação, nos termos da Lei 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com apresentação das contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS não se insurgiu quanto à carência, qualidade de segurada e comprovação da

incapacidade laborativa da autora, restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa

julgada.
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No que se refere ao estabelecimento do termo inicial do benefício, a perícia médica realizada em 07/02/2012,

conforme laudo pericial de fls. 189/192, atestou que a autora, costureira, atualmente com 35 anos de idade, é

portadora de quadro psiquiátrico - depressão ansiosa, obesidade grau II e hérnia de disco, enfermidades passíveis

de recuperação através de reabilitação profissional. Concluiu por uma incapacidade laborativa temporária e total.

Fixou o início da incapacidade desde 2008. 

Deste modo, preenchidos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do auxílio-doença, desde a

data de sua cessação, em 30/06/2008 (fl. 68) considerando que o laudo fixou a data de início de sua incapacidade

em 2008, conforme fixado na r. sentença.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Mantenho os honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas

após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para explicitar os

critérios de apuração dos consectários legais, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010101-96.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das despesas processuais e aos

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, observando-se contudo, a concessão assistência judiciária gratuita.

Por fim, revogou a tutela concedida anteriormente.

Interpôs a autora recurso, alegando que padece de enfermidades que a incapacita de exercer atividades laborativas

e que trouxe aos autos provas contundentes de que preenche os requisitos legais para a concessão dos benefícios

pleiteados. Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão do benefício a que faz jus, com

deferimento da tutela antecipada.

Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 02/05/2011 (fls. 85/94), no

qual o expert atestou que a autora é portadora de "epilepsia", sem, contudo apresentar incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa do autor pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual
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patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017352-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio doença, a partir

da data do laudo pericial (25/05/2010), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora nos termos da lei. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 2000,00. Isento de custas. Por fim manteve a tutela antecipada concedida anteriormente.

A sentença não foi submetida a remessa oficial.

A autarquia apresentou agravo retido contra decisão que implantou a tutela antecipada.

O INSS interpôs apelação, requerendo a revogação da tutela antecipada, sustenta ainda, que a parte autora não faz

jus aos benefícios pleiteados, visto ter perdido a qualidade de segurado.

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.
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É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

Primeiramente, deixo de analisar o agravo retido, pois será julgada com o mérito da causa.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No laudo pericial realizado em 24/05/2010 (fls. 42/43), afirmou o perito que o autor é portador de quadro clínico

compatível com sequela de fratura de fêmur em perna esquerda, alegando que o periciando apresentar dor e

processo degenerativo no joelho, deixando de precisar se há incapacidade e relatando que o acidente do autor

ocorreu a 05 (cinco) anos.

Em pesquisa junto ao CNIS (fls. 58 e anexo), verifica-se que o autor é filiado ao RGPS desde 01/03/1978 tendo

último registro no período de 11/04/1988 a 01/03/1989, sendo que verteu contribuição individual no interstício de

02/1990 a 06/1995, posteriormente, teve novo registro de trabalho em 14/07/2008 até 04/09/2008. Ora, sendo

fixado o início da enfermidade do autor em 2005, momento em que já não ostentava a qualidade de segurado,

verifico não estarem preenchidos os requisitos necessários para a concessão das benesses pretendidas.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO .

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."
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Portanto, não restando comprovada a qualidade de segurado do autor à época do ajuizamento da ação, conclui-se

pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS, para reformar a r. sentença e revogar a tutela concedida, determinando a expedição de ofício ao INSS na

forma explicitada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021396-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando,

contudo, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que preencheu os requisitos necessários para a concessão

do benefício. Requer a reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,
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quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentam de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

Entretanto, in casu, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, não restando satisfeitos os

pressupostos atinentes à qualidade de segurado na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, a parte autora trouxe aos autos cópia da sua certidão de casamento (fl. 19), onde

seu cônjuge aparece qualificado como "lavrador".

Com efeito, descabe considerar o documento supracitado como prova do exercício material de atividade rural pelo

período de carência exigido para a concessão do benefício, tendo em vista que se refere a tempo longínquo.

No entanto, embora a autora tenha apresentado um único documento constando a profissão de seu marido como

lavrador e, o entendimento jurisprudencial é no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido pelo

cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material. Contudo, no

presente caso, inexiste prova material para corroborar a formação da presunção de que a autora exerceu ao longo

de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

Assim, inexistindo prova material contemporânea que demonstre o trabalho em atividade rural da autora, útil a

subsidiar a prova testemunhal acostada aos autos (fls. 151/152), a qual se apresentou de forma genérica, fraca e

imprecisa. Desta forma, entendo não restar demonstrado o labor rural da autora.

Ademais, quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que

apenas esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 22/02/2010, a parte autora não possuía a qualidade de segurada,

impossibilitando, assim, a concessão do benefício vindicado, sendo desnecessária a incursão sobre a capacidade

laborativa da mesma.

Desse modo, o conjunto probatório mostrou-se suficiente para comprovar a ausência do exercício da atividade no

meio rural da autora, devendo ser mantida a r. sentença.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021612-91.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural no período alegado na inicial,

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora, a partir da data da

citação. 

Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária,

além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito vencido até a data da sentença.

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação requerendo a revogação da tutela antecipada. 

Alega a ocorrência de sentença ultra petita e ausência de conjunto probatório a amparar o reconhecimento do

exercício de atividade rural. Aduz ainda a necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias

referentes aos períodos reconhecidos. 

Prequestiona a matéria para efeitos recursais,

A seu turno a parte autora apela requerendo a fixação da data de início do benefício a partir do requerimento

administrativo.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

DECIDO.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da

condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pois traz ínsita questão do eventual pagamento de

parcelas vencidas relativas ao benefício previdenciário, portanto, de caráter pecuniário.

No tocante ao prequestionamento da matéria para fins recursais, cabe dizer que o julgador não está obrigado a

efetivar a prestação jurisdicional sob forma consultiva, de modo a atender todos os questionamentos das partes,

sendo suficiente que decida a lide de forma fundamentada.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/ contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se
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somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/

contribuição:

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/ contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/ contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos,

para as mulheres;

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para

as mulheres.

Atividade rural 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural , por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O CASO CONCRETO

Por sentença reconheceu-se tempo de serviço rural sem registro, de 09 de agosto de 1.964 a 16 de outubro de

1.986 que, somados aos registrados na CTPS permitiram a concessão da aposentadoria da parte autora.

De início, faço adequação da sentença ao pedido na inicial: o período de laboral reconhecido situa-se entre 09 de

agosto de 1.964 a 01 de janeiro de 1.984 (véspera do primeiro vínculo empregatício da parte autora).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima mencionado.

A parte autora anexou documentos de fls. 18/81, dos quais destaco:

Certificado de dispensa de incorporação do serviço militar do ano de 1.971.

Certidão de casamento celebrado em 1.976.

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fartura SP, com mensalidades pagas dos anos de

1.977 a 1.986.

Certidão de nascimento do filho, do ano de 1.979.
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Nos referidos documentos, a parte autora é qualificada como lavrador.

Cópias da CTPS com vínculos empregatícios dos anos de 1.984 a 2.010.

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado com registro em CTPS independe

da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

A oitiva das testemunhas mostrou-se coerente com os fatos alegados na inicial.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, tenho como

comprovado o período de 09 de agosto de 1.964 a 01 de janeiro de 1.984 (véspera do primeiro vínculo

empregatício da parte autora) devendo ser procedida a contagem do referido tempo de serviço, independentemente

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo

55, §2º, da Lei 8.213/91.

Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela

do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desta forma, computando-se o período de atividade rural ora reconhecido e somando-se os demais períodos

constantes da CTPS da autora até o advento da EC nº 20/98, não perfazem o tempo de serviço exigível no artigo

52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que

assim dispõe:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC

nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

Computando-se os períodos de trabalho reconhecidos e os registrados até a data do requerimento administrativo,

perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço na forma integral, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo, data em que o INSS indeferiu o pedido injustificadamente.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença relativa à concessão do benefício e a confirmação da tutela

deferida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula
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nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, nos

termos da fundamentação.

Consectários legais na forma acima especificada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021705-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo

(16/03/2012), devendo as prestações vencidas serem corrigidas monetariamente, segundo a legislação vigente,

incluindo juros legais de mora de 0,5% ao mês, desde a citação. Condenou ainda o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega não ter demonstrado o regime de economia alegado, bem como não

restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado diante da ausência de prova do

exercício de atividade rural da autora pelo período de carência mínimo exigido. Se mantida a sentença pleiteia a

aplicação dos juros de mora pelos mesmos índices da caderneta de poupança, em observância ao art. 1º-F da Lei

9494/97.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corta.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Considera-se segurado especial em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91) os produtores,

parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades

individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e

filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo

na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com participação significativa nas

atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

2013.03.99.021705-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KATSUMI YAMASHITAFUJI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242795 IDENE APARECIDA DELA CORT

No. ORIG. : 12.00.00055-3 1 Vr ITARIRI/SP
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principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 16/09/1951, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2006, ano

para o qual o período de carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado

no ano de 1973, na qual seu marido foi qualificado como lavrador e certidão e escritura de compra e venda de

imóvel rural, constando a aquisição pela autora e seu marido de um imóvel rural com área de 2 alqueires, ou seja,

4,8 hectares de terras no ano de 1979.

No entanto, ainda que a autora tenha demonstrado a aquisição de um imóvel rural em seu nome e de seu marido,

não logrou êxito em demonstrar sua exploração econômica, tendo em vista que não apresentou nenhum

documento que demonstre a venda de produtos agrícolas vertidos naquele imóvel, bem como se verifica da

consulta CNIS que seu marido é inscrito como Contribuinte Individual, na qualidade de motorista desde o ano de

1975 até o ano de 2006 e recebe aposentadoria por idade, como comerciário desde o ano de 2007. 

Assim, não tendo demonstrado seu labor rural, juntamente com os membros de sua família no referido imóvel não

restou demonstrado o regime de economia familiar alegado e, no concernente às declarações pessoais de fls.

55/57, destaco que não foram colhidas com o crivo do contraditório e, portanto, não são úteis a subsidiar o

alegado labor rural exercido pela autora, pelo período alegado. Cumpre ainda destacar que a simples existência de

um imóvel rural em nome da autora ou de sua família, por si só, não a qualifica como rurícola, deve ser

comprovado sua exploração econômica, para sua sobrevivência e de sua família, sendo o custeio a renda principal

da família, útil a suprir suas necessidades e, isto não foi demonstrado nos presentes autos, cabendo destacar ainda

que a autora sequer reside no citado imóvel, conforme se verifica da peça inicial.

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91, bem como a comprovação do seu trabalho em atividade rural, impossível a

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023068-76.2013.4.03.9999/SP
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APELADO(A) : DIRCE DEPOSITO BASSO
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do indeferimento administrativo

(04/11/2011), corrigidos monetariamente e acrescido de juros de mora nos termos do art.10, F, da Lei 9494/97.

Condenou ainda ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Determinou a antecipação da tutela.

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado diante da ausência de prova do exercício de atividade rural da autora pelo período de carência

mínimo exigido. 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corta.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 02/11/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que
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comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado

no ano de 1976, certidão de nascimento do filho no ano de 1977, constando sua qualificação como do lar e a de

seu marido como lavrador; documentos pessoais do esposo da autora; ficha de cadastro de trabalhador rural

produtor em nome do marido, como "porcenteiro" e documentos constantes do seu procedimento administrativo.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documento em seu nome e de seu esposo demonstrando seu

labor nas lides campesinas, não restou demonstrado seu trabalho no meio rural nos últimos anos, ou seja, no

período imediatamente anterior à data do seu implemento etário, principalmente nos últimos cinco anos, deixando

de cumprir a carência mínima exigida, bem como os requisitos impostos pela lei 11.718/08, tendo em vista que

seu implemento etário se deu no ano de 2011 e não demonstrou os recolhimentos de contribuições no período

posterior à 31/12/2010, deixando, assim, de cumprir as exigências impostas pela lei supracitada e,

consequentemente os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91, bem como a comprovação do seu trabalho no período imediatamente

anterior ao seu implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143

da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido e a revogação da tutela antecipada concedida na sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença, julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora e revogar a tutela antecipada concedida.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023746-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

arbitrados em R$400,00, observado os efeitos da justiça gratuita concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

2013.03.99.023746-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALICE MAGALHAES MELLO

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00112-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 20/02/1941, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 1996, ano

para o qual a autora deve comprovar o período mínimo de carência que é de 90 meses, conforme redação dada ao

art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de seu casamento, realizado

em 1957 e certidões de nascimento dos filhos, referente aos anos de 1958, 1960, 1962, 1964 e 1966, nas quais

constam a profissão de seu marido como lavrador.

No entanto, embora a autora tenha demonstrado documentos constando a profissão de seu marido como lavrador

e, o entendimento jurisprudencial seja no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido pelo cônjuge

da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por

Aposentadoria rural por idade, no presente caso, os documentos apresentados pela autora referem-se a tempos

longínquos, não restando demonstrado que ele exerceu ao longo de sua história laboral, exclusiva ou

majoritariamente, atividades de natureza rural, uma vez que da consulta ao sistema CNIS, verifica-se que ele

desempenhou, apenas atividades de natureza urbana, desde o ano de 1988, tendo recebido auxílio doença na

qualidade de comerciário no ano de 1997 e encontra-se aposentado por idade, em atividade comercial, desde o ano

de 2000.

Assim, considerando que seu marido abandonou as lides campesinas há longa data, deveria a autora ter

demonstrado sua permanência nas lides campesinas após o ano de 1966, data do último documento constando a

profissão dele como rurícola, não sendo útil a prova exclusivamente testemunhal para demonstrar tal alegação e,

portanto, não restou demonstrado seu labor rural no período imediatamente anterior à data do seu implemento

etário, que se deu no ano de 1996. Ademais, os recolhimentos vertidos pela autora no ano de 2011, no período

compreendido entre junho a outubro, não são úteis para demonstrar o período mínimo de carência exigido pela lei,

que no presente caso é de 90 meses de contribuição.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

bem como no período imediatamente anterior à data do seu implemento etário, restou impossível a concessão da

aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024006-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

aos honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, observando-se contudo, a concessão assistência judiciária

gratuita.

Interpôs a autora recurso, alegando que padece de enfermidades que a incapacita de exercer atividades laborativas

e que trouxe aos autos provas contundentes de que preenche os requisitos legais para a concessão dos benefícios

pleiteados. Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão do benefício a que faz jus, com

deferimento da tutela antecipada.

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 07/08/2012 (fls. 180/189), no

qual o expert atestou que a autora é portadora de "distúrbio comportamental e epilepsia em região frontal", sem,

contudo apresentar incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa do autor pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

2013.03.99.024006-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZA DE FREITAS ALEXANDRE

ADVOGADO : SP296838 LUIZ CARLOS DA MOTA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00075-6 2 Vr OLIMPIA/SP
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a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024945-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.024945-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZILDA MARIA MORAIS LUIZ

ADVOGADO : SP156956 SERGIO JUSTO
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS, contra sentença proferida em ação de conhecimento, que julgou

procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar à autora o benefício de auxílio-doença, desde sua cessação

administrativa (01/04/2009), determinado, ainda, o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas e acrescidas de

juros de mora, além de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação. Concedida

tutela antecipada.

 

O INSS interpôs apelação, requerendo a revogação da tutela concedida. No mérito, pugna pela reforma da r.

sentença, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da conclusão do laudo

pericial (01/05/2011).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com a cópia da CTPS constante dos autos, bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls.

66), restou demonstrado que a requerente possui registros de trabalho em CTPS desde 14/10/2002, mantendo

posteriormente diversas contribuições de forma descontinua até 09/2008, sendo que esteve em gozo de benefício

de auxílio-doença no período de 08/09/2008 a 01/04/2009. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 04/11/2009, a autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 107/119, elaborado em

29/09/2010, o qual atestou que a autora apresenta dor em ombro, estando incapacitada de forma parcial e

temporária para a realização de suas atividades habituais.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

conforme fixado na r. sentença.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
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2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014).

 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser sido fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença,

tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos

juntados, levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitado desde aquela data.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012). 

 

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma acima fundamentada.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     950/1275



 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027042-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as prestações

vencidas ser acrescidas de juros de mora de 0,5%, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/07, a partir da citação.

Condenou ainda ao pagamento das custas e despesas processuais de que não é isenta e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor das prestações vendidas até a data da sentença.

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado diante da ausência de prova do exercício de atividade rural da autora pelo período de carência

mínimo exigido. 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corta.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no
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valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 23/06/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua CTPS, constando contratos de

trabalho rural em diversos períodos compreendidos entre os anos de 1972 a 2006.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documento em seu próprio nome, constando seu labor rural por

longa data, estes se deram somente até o ano de 2006, inexistindo prova do labor rural da autora no período

imediatamente anterior à data do seu implemento etário, principalmente no período concernente aos requisitos

impostos pela lei 11.718/08, tendo em vista que seu implemento etário se deu no ano de 2012, vez que não restou

demonstrado os recolhimentos de contribuições no período posterior à 31/12/2010, deixando, assim, de cumprir as

exigências impostas pela lei supracitada e, consequentemente os requisitos necessários para a concessão do

benefício pleiteado.

Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91, bem como a comprovação do seu trabalho no período imediatamente

anterior ao seu implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143

da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029851-84.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, com o pagamento das parcelas atrasadas de

uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS ao pagamento de

despesas processuais e, honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação,

acrescidos de doze prestações vincendas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto para

revogar a tutela antecipada anteriormente concedida, com a devida devolução dos valores recebidos. Pugna

também para que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário, por ser ilíquida. No mérito, sustenta que o

perito fixou o início da incapacidade da autora poucos meses antes do laudo, elaborado em abril/2011, portanto,

quando ela não possuía qualidade de segurada. Caso não seja esse o entendimento, requer redução da verba

honorária para 5% dos valores vencidos, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, conheço do agravo retido, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do

Código de Processo Civil, pois requerida expressamente sua apreciação, mas nego-lhe seguimento.

Observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e

assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.
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Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise do documento CNIS/DATAPREV de fl. 24 dos autos, verifica-se que a parte autora esteve em gozo do

auxílio-doença até 22/10/2007. A consulta junto ao sistema CNIS, que fica fazendo parte integrante da presente

decisão revela que a autora (faxineira) manteve vínculos empregatícios com início no período de 16/03/1993 até

02/09/1998; 04/05/1999 até 01/08/1999; 24/05/2002 até 11/2006 quando passou a receber o benefício de auxílio-

doença em períodos descontínuos, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 30/01/2008, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 162/166, elaborado em 12/04/2011, quando

a autora possuía 55 (cincoenta e cinco) anos de idade, atestou ser ela portadora de "obesidade mórbida, síndrome

depressiva, apneia ou hipopneia do sono, síndrome dolorosa crônica, sentimento de incapacidade,

hipotireoidismo", doenças que tiveram evolução progressiva, com a incapacidade se instalando há alguns meses

da data da realização da perícia, porém, o médico perito informou não saber precisar a data de início da sua

incapacidade. Concluiu por uma incapacidade total e definitiva ao labor. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez com termo inicial do benefício a partir da citação, em 19/03/2008 (fl. 47 verso), ocasião em que se

tornou litigioso este benefício, merecendo reforma da r. sentença neste aspecto.

Verifico que não é possível retroagir o termo inicial do benefício à data da cessação do auxílio-doença, tendo em

vista que o laudo médico não informou a data de início da incapacidade, como também os atestados médicos

juntados (fls.33/42), não comprovaram que a autora continuou incapacitada desde a data da cessação do auxílio-

doença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar de agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS

somente para explicitar os consectários, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035909-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do indeferimento administrativo

(04/07/2012), acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009 e honorários

advocatícios, fixados em R$800,00. Determinou a antecipação dos efeitos da tutela.

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia o reexame necessário e, no mérito, alega não restarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado diante da ausência de prova do exercício de atividade

rural da autora pelo período de carência mínimo exigido. 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corta.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O
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trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 20/05/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado

no ano de 1973 e averbado divórcio em 1997, constando sua qualificação como doméstica e a de seu marido como

lavrador e cópia de sua CTPS, constando contratos de trabalho rural no período de 2006 a 2009.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documento em nome do seu esposo constando sua profissão

como lavrador, estes se deram há tempos longínquos, não sendo úteis a subsidiar o labor rural da autora por todo

período alegado, tendo em vista que se encontra divorciada dele desde o ano de 1997, quinze anos antes da data

do seu implemento etário. 

Ademais, ainda que a autora tenha demonstrado seu labor rural no período compreendido entre os anos de 2006 a

2009, estes se deram em um período inferior há 22 meses de efetiva contribuição. Nesse sentido, embora para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade não se exige que o início de prova material corresponda a todo

período equivalente à carência do benefício, desde que seja contemporâneo, não importando o instante em que foi

produzido, porém, dentro do período que se pretende comprovar, no presente caso, não restou comprovado, no

período concernente aos requisitos impostos pela lei 11.718/08, tendo em vista que seu implemento etário se deu

no ano de 2012, os recolhimentos de contribuições no período posterior à 31/12/2010, deixando, assim, de

cumprir as exigências impostas pela lei supracitada e, consequentemente os requisitos necessários para a

concessão do benefício pleiteado.

Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91, bem como a comprovação do seu trabalho no período imediatamente

anterior ao seu implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143

da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido e a revogação da tutela antecipada concedida.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural à autora e a revogação da tutela antecipada

concedida.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038350-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da citação, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. Condenou ainda ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado diante da ausência de prova do exercício de atividade rural da autora em regime de economia

familiar no período imediatamente anterior a data do seu implemento etário.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Considera-se segurado especial em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91) os produtores,

parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades

individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e

filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo

na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com participação significativa nas

atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 19/06/1949, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2004, ano

para o qual o período de carência mínimo é de 138 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91

após sua modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou certidão de seu casamento, realizado no ano de

1969, constando sua profissão como prendas domésticas e a de seu marido como lavrador; notas fiscais de
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produção até o ano de 1997 e escritura de compra e venda de imóvel rural constando a venda de um imóvel pela

autora e seu marido no ano de 1990 e 1991, permanecendo em sua propriedade o imóvel denominado Chácara São

Pedro com área de 4,8 hectares de terras. 

No entanto, embora a autora tenha demonstrado seu labor rural e de seu marido, em regime de economia familiar,

estes restaram demonstrado somente até o ano de 1997, conforme documentos acostados aos autos e, da consulta

CNIS apresentado pelo INSS em suas razões de apelação verifica-se que o marido da autora foi proprietário de um

bar e mercearia, denominado "bar e mercearia São José" situado na cidade de Palmeira D'Oeste, com data de

abertura em 28/12/1990 e outra empresa denominada "José Hauk & Cia Ltda - ME", localizada na cidade de Santa

Barbara D'Oeste, com início de atividade em junho de 2010, desfazendo, assim, a qualidade de trabalhador rural

em regime de economia familiar mantida até o ano de 1991.

Dessa forma, considerando a atividade de empresário do marido da autora desde o ano de 1991, desfaz a

qualidade de trabalhador rural alegada na inicial, assim como o direito à percepção do benefício pretendido, uma

vez que não restou comprovado seu labor rural em regime de economia familiar no período imediatamente

anterior à data do seu implemento etário e da carência mínima exigida pela lei.

Ademais, cumpre salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade

rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário"

.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040983-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação e ao pagamento das

parcelas vencidas com acréscimo de juros e correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei 9494/97, com

redação dada pela Lei 11.960/2009. Condenou ainda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do

valor das parcelas atrasadas até a sentença nos termo da Súmula 111 do STJ.

Em suas razões de apelação, o INSS alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício pretendido, vez que não restou comprovado o labor rural da autora no período imediatamente anterior à

data do seu implemento etário. Se mantida a sentença pleiteia a aplicação da correção monetária e juros de mora

nos termos da Lei 11.960/2009 e a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta E. Corte.
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não conheço de parte da apelação que requer a aplicação da correção monetária e juros de mora nos

termos da Lei 11.960/2009, tendo em vista que a sentença determinou neste sentido.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. No entanto, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei

quanto à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha

se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 11/02/1950, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2005, ano

para o qual o período de carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado

no ano de 1970 e nesse mesmo sentido são as certidões de nascimento dos seus filhos, com assentos,

respectivamente, nos anos de 1972,1973, 1975 e 1976 e cópia de sua CTPS constando um único contrato de

trabalho realizado pela autora em atividade de natureza urbana, no período de 08/04/1991 a 24/07/1991.

No entanto, ainda que o único contrato de trabalho constate da CTPS da autora refere-se a atividade de natureza

urbana, os demais documentos apresentados demonstram que seu marido sempre exerceu atividade de natureza

rural, sendo corroborado pela consulta ao sistema CNIS e pelas oitivas de testemunhas, que afirmaram de forma

clara o labor da autora e do marido sempre nas lides campesinas. 

Nesse sentido, o pequeno período laborado pela autora nas lides urbanas, não tem o condão de desqualificar seu

labor majoritariamente rural uma vez que o entendimento jurisprudencial é no sentido de que a comprovação do

trabalho rural exercido pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de

prova material que embase demanda por aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da

presunção de que a autora exerceu ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de

natureza rural, mesmo que de forma descontínua. 

No concernente à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas

esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a

prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora pelo período de carência necessário à concessão do benefício de aposentadoria por
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idade rural.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida

NEGO-LHE SEGUIMENTO, mantendo, in totum, a r. sentença prolatada. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005984-77.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Observo ser prescindível a realização de nova perícia por médico especialista, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina, bem como se fosse necessário, o próprio expert ou o magistrado suscitariam o parecer de

profissional especializado. Nesse sentido o seguinte julgado: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL.

REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS. DESCABIDO. - A elaboração de

perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. - In casu, o

exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer especialização,

de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico

especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante,

exame físico minucioso e análise de exames e relatórios médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos

respondidos de maneira clara e esclarecedora - Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova

apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes

(artigo 131 do CPC). - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF3, Oitava Turma, Processo nº

2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011,

página 1256).

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

2013.61.14.005984-9/SP
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APELANTE : DILMA FERREIRA DA SILVA
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objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 86, prescreve que o benefício de auxílio-acidente será devido ao segurado "(...)

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 59/77), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "...

Portanto, não apresenta situação incapacitante para atividades de trabalho compatíveis com faixa etária, sexo,

nível de escolaridade e aptidões nos últimos anos."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-ACIDENTE DE QUALQUER

NATUREZA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a

insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do auxílio-acidente

de qualquer natureza. II - Perícia médica judicial informa que o periciando é portador de trauma antigo em olho

esquerdo, em que houve solução de continuidade da córnea e extravasamento do conteúdo do globo ocular que

evoluiu para sua atrofia e consequente acuidade visual igual a zero. Declara que, o autor foi tratado

cirurgicamente em 25/11/2002, sendo possível estimar que esteve incapacitado de forma temporária para o

trabalho, até um ano após o tratamento. Afirma que o requerente tem condições de exercer as mesmas funções

que exercia anteriormente, porém com maior esforço físico. Conclui que não foi constatada incapacidade para o

trabalho ou para o exercício de suas funções habituais. III - O autor ostentava a qualidade de segurado, por

ocasião do acidente, tanto que recebeu auxílio-doença previdenciário, de 23/12/2002 a 02/03/2005. IV - Efetuou
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recolhimentos como contribuinte individual -autônomo, estando, portando, excluído do rol de beneficiários do

auxílio-acidente, nos termos do o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91. V - Mesmo que assim não fosse, embora a

sequela da lesão sofrida pelo requerente seja inconteste, não comprometeu a atividade habitualmente

desempenhada, como pedreiro.VI - Apesar do laudo mencionar a necessidade de maior esforço físico para o

desempenho de sua atividade habitual, o art. 86, da Lei 8.213/91 exige a efetiva redução da capacidade

laborativa. VII - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não faria jus ao auxílio-acidente, que

se traduz em verdadeira indenização, haja vista não ter comprovado a redução da capacidade para o

desempenho do labor habitualmente exercido. VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e §

1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou

aos princípios do direito" (TRF3, AC 1607624, Processo nº 0000049-85.2006.4.03.6119, Oitava Turma, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3 16/03/2012).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006330-28.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Lídia Vieira objetivando o restabelecimento de pensão por morte,

com pedido de cumulação com a pensão por morte recebida pelo falecimento de seu ex-marido. 

A r. sentença rejeitou o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no

artigo 12, da Lei n. 1.060/50.

Inconformada, a autora apelou pleiteando a integral reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.
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26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

É o caso.

A autora recebia pensão por morte desde 06.07.2012 (fls. 31) em decorrência do falecimento de seu companheiro.

A partir de 04.06.2013 passou a receber pensão por morte pelo falecimento de seu ex-marido (de quem recebia,

até então, pensão alimentícia). O benefício anterior foi cessado, mantendo-se apenas o último concedido por ser

mais vantajoso. 

De acordo com o artigo 124, inciso VI, da Lei n. 8.213/91:

 

"Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da

Previdência Social: (...) VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de

opção pela mais vantajosa (acrescentado pela Lei n . 9.032, de 28.4.95)".

 

Portanto, correta a cessação de pensão por morte anteriormente concedida, não se falando em possibilidade de

cumulação dos benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora, na forma da fundamentação.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001395-36.2013.4.03.6116/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, extinguindo, sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, I e VI, e 295, III, ambos do CPC, ação previdenciária através da qual busca a parte

autora a revisão da renda mensal de benefício de auxílio-doença, mediante a aplicação do disposto no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91. Condenação da parte autora em honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos

reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora estar presente o interesse de agir, tendo em vista que, segundo a

consulta administrativa efetuada, seu benefício não tem direito a revisão. Sustenta, ademais, que a existência de

ação civil pública não obsta a propositura da ação individual.

 

Mantida a sentença nos termos do artigo 296 do CPC, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não há que se falar em carência da ação no caso em tela, tendo em vista que, ainda que tenha havido revisão

administrativa por força de acordo homologado em ação civil pública, remanesce interesse de agir no que diz

respeito ao pagamento de atrasados, bem como dos consectários das diferenças devidas. Ademais, a existência de

ação civil pública não impede o julgamento das ações individuais sobre o assunto.

 

Assim, merece ser anulada a sentença recorrida, esclarecendo que descabe aqui a hipótese do artigo 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, uma vez que sequer houve resposta do réu.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da

parte autora para determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular instrução e novo julgamento.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOAO DONIZETI COELHO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000258-10.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de Luan

Gonçalves da Silva, menor, representado por sua tia e curadora, Eva Soares da Silva Caetano, de concessão de

pensão por morte de seu avô, Júlio Soares da Silva. Concedida tutela antecipada.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado pelo INSS.

Sem contrarrazões do autor, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse
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dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 26 é objetivo no sentido de provar a morte de Júlio Soares da Silva,

ocorrida em 16/11/2010.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, é incontroverso, visto que era aposentado, por

ocasião de sua morte, bem como sua esposa Coralina Gomes da Silva, até seu falecimento foi sua beneficiária de

pensão por morte.

As provas documentais no nome do de cujus e do requerente, Certidão de nascimento de Luan (fls.15), Certidão

de óbito do avô (fls. 26) Certidão de óbito de sua mãe, Nilda (fls. 16), Certidão de óbito de seu pai, Osvaldo

(fls.17), Certidão de nascimento de Osvaldo, filho de Coralina e Júlio, avós de Luan (fls.19), Termo de Guarda e

Responsabilidade, (autos nº 010.10.001430-5) para os avós Coralina e Júlio do menor Luan, em 07/10/2010

(fls.22) demonstram a dependência econômica de Luan em relação ao seu avô falecido.

Portanto, procedente o pedido do autor ao benefício requerido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida em seus exatos termos.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-18.2013.4.03.6121/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento ajuizada por Vicente Donizete

Antunes em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do

cálculo da aposentadoria por tempo de serviço (DIB 22.07.2011), considerando a expectativa de sobrevida

masculina ao aplicar o fator previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos

consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 03.05.2013, julgou improcedente o pedido. Custas e

honorários advocatícios pela parte autora, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50.

A parte autora apela e insiste no pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Pretende a parte autora o recálculo do benefício considerando-se a expectativa de sobrevida divulgada em tábua

de mortalidade para o sexo masculino.

O apelo não merece provimento.

Com efeito, o cálculo dos benefícios previdenciários deve observar a legislação vigente à época em que o

segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não o fazendo e

continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei n. 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será
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contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei

nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 
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II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (g.n.)

 

Esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a

expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

Ressalte-se que tal órgão detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida da

população brasileira, cujos critérios são objetivos, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.
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- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

 

O benefício da parte autora foi concedido em 2007 e observou as normas vigentes à época (Lei 8.213/1991, em

consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), de modo que o INSS agiu corretamente ao aplicar o fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial e ao considerar a Tábua de Mortalidade para AMBOS OS

SEXOS.

De outra parte, não há se falar em inconstitucionalidade do fator previdenciário, pois o Supremo Tribunal Federal,

ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 9.876, DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

Não há ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a irredutibilidade do valor dos

benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal inicial, mas sim, após o

referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, o que é

assegurado constitucionalmente.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

À APELAÇÃO e mantenho, na íntegra, a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-42.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

2013.61.39.000614-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANA SILVIA FONSECA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo, ser esta beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a autora apelou alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de trabalho rural pelo

período de carência exigido, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento do filho da autora (fls. 14), ocorrido

em 18/03/2012.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de nascimento acima

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006144220134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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citada, na qual ela aparece qualificada como "trab. rural" e o seu marido (pai da criança) como "lavrador".

Consta dos autos também cópia da CTPS do marido da autora (fls. 17/18), afiançando diversos registros de

trabalho rural entre 2009 e 2010.

Cumpre ressaltar também que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 70) não foi encontrado nenhum

registro de trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua

permanência nas lides rurais.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 98/99) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

, para reformar a sentença, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000875-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda mensal da aposentadoria originária da pensão da parte

autora, com a aplicação do artigo 58 do ADCT e aplicando-se os demais reajustes legais e automáticos nas

respectivas épocas. Sem custas e honorários advocatícios.

Em suas razões recursais, a parte autora reitera, em síntese, os termos da inicial.

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

2013.61.83.000875-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO SAORIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP193757 SANDRO MARIO JORDAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008756920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A r. sentença julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda

mensal da aposentadoria originária da pensão por morte da parte autora com a aplicação do determinado no artigo

58 do ADCT e aplicando-se os demais reajustes legais e automáticos nas respectivas épocas.

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema.

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte

redação:

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o

artigo 58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de

salários mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis:

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste,

sendo que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.

A propósito, transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT -

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual

a parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58,

do ADCT. 

- A súmula 260 , do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor

até o sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do

salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos

benefícios em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês

subseqüente à promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e

Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios

previdenciários o reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de

1991, houve o pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial
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até dezembro de 1991, cujos valores foram pagos, conforme demonstrado às fls. 165.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO APELO

DA PARTE AUTORA e mantenho, na íntegra a r. sentença.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009148-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário mediante o reajuste de forma a assegurar seu valor real, aplicando-se índices diversos dos

utilizados pela autarquia, inclusive os que elevaram o valor teto nos moldes das Emendas Constitucionais n.

20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados e deixou de condenar o vencido ao

pagamento de honorários advocatícios.

Em sede de Apelação a parte autora pleiteia a reforma da sentença recorrida insistindo no pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este E. Tribunal sem apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Não há se falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa considerando que a matéria aqui tratada é de

direito e não exige dilação probatória.

No que diz respeito à matéria de fundo, entendo que assiste parcial razão ao apelante.

Em relação aos reajustes do benefício, note-se que em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição

Federal estabelecia que o critério a ser utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado

em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

2013.61.83.009148-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GILBERTO CHAGAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091483720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse sentido já é consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

observa nos julgados a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido.

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390)".

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela

autora, vez que expressamente, requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a

juntada da documentação controversa e não há gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a

contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora ciência da documentação juntada aos autos e teve a

oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal inicial do benefício, o cerne da

questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76% (setenta e seis por

cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos

declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos

insalubres". No entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente

que entende correto e tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame

da documentação carreada aos autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício

da parte autora. A aposentadoria da autora foi calculada quando vigente a Lei nº 8.880/94 (art. 21) e a Carta de

Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09

(nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e seis por cento). Assim, restou

atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme

critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre

os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.

542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98.

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC,

IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte

ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o

artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº

8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94;

INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de

maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00

(5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da

legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal

Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de
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1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora

improvida e remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p.

603).

 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais,

dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário.

Contudo, no que diz respeito aos índices que correspondem aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, o apelo merece acolhida.

Com efeito, essas Emendas reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in

verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no

julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no

DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de

benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está

aplicando um mero reajuste.

Dessa forma, verifico por meio da Carta de Concessão (fl. 16), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o

salário de benefício foi limitado ao valor teto da época e por tal razão é devida a revisão de sua renda mensal para

que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente esse pedido.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     976/1275



nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação para reformar em parte a sentença e JULGAR PROCEDENTE o pedido de revisão

do benefício mediante a aplicação dos índices que correspondem à majoração dos novos tetos constitucionais

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta Decisão. Consectários de

acordo com a fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029550-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITA CARDOSO DE FARIA contra a r. decisão que, em

sede de ação previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, ajuizada perante o Juízo de

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste, declinou da competência, determinando a remessa

dos autos ao Juízo da Vara Federal de Americana/SP.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a competência do

Juízo de Direito da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP para processar e julgar o feito, nos termos do artigo

109, § 3º, da Constituição Federal.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 19 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios da

assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

2014.03.00.029550-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : BENEDITA CARDOSO DE FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10049812320148260533 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Trata-se de uma faculdade conferida ao autor da ação previdenciária no intuito de garantir à parte hipossuficiente

da demanda amplo acesso à Justiça.

Destarte, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, foro

do domicílio da segurada, que não é sede de juízo federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte

autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO. 

1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 

2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88. 

3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado. 4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua

competência estabelecida por expressa delegação constitucional. 

5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP.

(CC 201000643335, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - TERCEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:02/08/2010.)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1) A regra de competência, nas hipóteses em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem

firmada no art. 109, § 3º, da CF, que confere aos segurados e beneficiários do INSS, sempre que a comarca de

seu domicílio não for sede de vara do juízo federal, a faculdade de propor ação judicial perante a Justiça

Estadual de seus respectivos domicílios ou perante a Subseção Judiciária correspondente. 

2) Assim, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a

demanda subjacente na Justiça Estadual da Comarca de Potirendaba, município em que ela reside, no qual,

ademais, inexiste sede de vara federal, ou na Justiça Federal de São José do Rio Preto, a qual, embora instalada

na cidade de São José do Rio Preto, possui competência territorial sobre seu domicílio.

3) Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM.

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Potirendaba como competente para processar e julgar o feito

originário.

4) Agravo de instrumento provido.

(AG 200303000714690, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU

DATA:24/04/2008 PÁGINA: 697.)

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível do Foro da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029591-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029591-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que fixou o valor referente aos

honorários periciais em R$ 600,00.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a necessidade de

redução dos honorários fixados, para os limites determinados pela Resolução 541, do CJF.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido:

Com efeito, quanto ao valor fixado a título de honorários periciais, a Resolução CJF 541/07 estabeleceu os valores

mínimo e máximo, entre R$ 50,00 e R$ 200,00, para as perícias em geral, e na área de engenharia, entre R$120,00

e R$300,00 (Tabela II).

Posteriormente, a Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal - CJF, reajustou os valores para fixá-los

entre R$ 58,70 e R$ 234,80 (perícias em geral) e R$ 140,88 e R$ 352,20 (área de engenharia), conforme Tabela II

de seu Anexo I, podendo o Juiz de Direito, contudo, ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo

ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, conforme o parágrafo

único, do artigo 3º da Resolução 541/2007.

Da análise dos autos, não vislumbro complexidade anormal dos cálculos a serem realizados que justifique o

arbitramento dos honorários em valores além do limite máximo previsto no Anexo II da referida Resolução, sendo

razoável, pois, a redução do montante fixado ao patamar de R$ 234,80.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA PERICIAL REQUERIDA PELA ENTIDADE

AUTÁRQUICA - HONORÁRIOS PERICIAS - SÚMULA 232 DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -

VALOR EXCESSIVO. 

I - Tendo em vista que a autarquia requereu a realização de produção de prova pericial nos autos dos embargos

à execução, aplica-se à espécie o disposto no artigo 33 do Código de Processo Civil, incumbindo-lhe, dessa

forma, o pagamento dos honorários decorrentes da perícia contábil a ser realizada. 

II - No termos da Súmula 232 do C. STJ, a Fazenda Pública quando parte no processo fica sujeita à exigência do

depósito prévio dos honorários periciais. 

III - O valor arbitrado deve ser reduzido para R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, editada pelo E. Conselho da Justiça Federal. 

IV - Agravo de Instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, Agravo de Instrumento - 341452, Julg. 14.10.2008, Rel. Sergio Nascimento,

DJF3 Data:05.11.2008)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001749-18.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença e caso comprovada sua incapacidade permanente, sua conversão em

aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde

a data do requerimento administrativo (03.09.2012), com valor das parcelas calculadas com base nos arts. 61 e 62

da Lei 8.213/91. As prestações vencidas serão corrigidas monetariamente e remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, a partir dos respectivos vencimentos até a data do efetivo pagamento (Lei n.º 11.960/09).

Sem custas. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação, corrigidas

monetariamente até a data do efetivo pagamento. Determinado o reexame necessário.

Irresignado, o INSS apelou, sustentando que o autor não faz jus ao benefício, vez que as contribuições individuais

vertidas à Previdência Social denotam sua plena capacidade laborativa. Em caso de manutenção do decisum, aduz

que o termo inicial do benefício seja a data do laudo pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Passo ao mérito.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fl. 122), verifica-se que a parte autora manteve

diversos vínculos empregatícios, percebeu auxílio-doença nos períodos de 22.06.2005 a 31.10.2005 e 27.06.2007

a 01.06.2008, bem como efetuou recolhimentos, na qualidade de contribuinte individual, nas competências de

junho/2010 a julho/2013.

Portanto, ao ajuizar a ação em 10.04.2012, o autor mantinha sua qualidade de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 93/101, elaborado em 22.01.2013, atestou

ser o autor portador de "artrose lombar, tendinose do ombro direito", concluindo pela sua incapacidade laborativa

parcial e temporária.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONIZETE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP131151 ODETE LUIZA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 12.00.00180-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Neste ponto, cumpre observar que não foi comprovada a incapacidade permanente para o exercício de atividades

laborais, e, por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por

invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Verifico, ademais, que a alegação do INSS, no sentido de que o retorno ao trabalho faria presumir a ausência de

estado incapacitante da parte autora, não merece prosperar.

É que, sendo-lhe negada a concessão do benefício na via administrativa, conquanto incapaz, justifica-se eventual

retorno ao trabalho pela necessidade de sobrevivência. Muitos exercem atividades laborais mesmo sem condições

físicas para o mister, ante a necessidade de obter renda para sobreviver.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO MÉDICO JUDICIAL COMPROVANDO A

INCAPACIDADE. RETORNO AO TRABALHO, DURANTE O PERÍODO EM QUE O SEGURADO NÃO SE

ENCONTRAVA AMPARADO PELO BENEFÍCIO de AUXÍLIO-DOENÇA. FATO QUE NÃO DESCARACTERIZA

A INCAPACIDADE NEM TORNA INDEVIDO O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO, NO PERÍODO

TRABALHADO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO 1 - Demonstração da divergência

do entendimento entre a Turma Recursal do Amazonas e de Tocantins, quanto a relevância do retorno ao

trabalho do segurado, reconhecida a incapacidade no laudo pericial, no período em que não estava sob o

amparo do benefício previdenciário (auxílio-doença). Pedido conhecido. 2 - Não havendo efetiva implantação do

benefício previdenciário pelo INSS, administrativamente ou em virtude de decisão judicial, não pode ser

prejudicado o segurado que retorne ou continue trabalhando, haja vista a necessidade de sustentar-se e à sua

família. 3 - Presume-se que o trabalho, neste caso, se faz em condições que significam especial gravame à saúde

do segurado e sacrifício de seu bem-estar, eis que contra indicado em face do quadro patológico apresentado.

Não é legítimo possa a autarquia previdenciária beneficiar-se financeiramente de sua inação, economizando

pagamento de importância efetivamente devida ao segurado, às custas do seu sacrifício pessoal. 4 - Incidente

provido." (Processo 163436520074013, RENATO MARTINS PRATES, TRU-Turma Regional de Uniformização

de Jurisprudência da 1ª Região).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO

INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RETORNO AO TRABALHO. TUTELA ESPECÍFICA. I.

Caracterizada a incapacidade total e definitiva do Segurado, é devido auxílio-doença desde o indeferimento

administrativo em seu favor, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. II. Se o autor, mesmo

incapaz para o labor, teve obstado o seu benefício na via administrativa - justifica-se eventual retorno ao

trabalho para a sua sobrevivência ou o recolhimento de contribuições previdenciárias. III. Devido a eficácia

mandamental dos provimentos fundados no art. 461 do CPC e a desnecessidade de requerimento expresso da

parte autora, impõe-se o cumprimento imediato do acórdão para a implementação do benefício concedido."

(TRF-4ª Região - Apel/Reex 0014537-71.2013.404.9999 - Rel. Des. Fed. Rogério Favreto - Jul. 24/09/2013 -

Publicado D.E. 07/10/2013).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo (03.09.2012 - fl. 21), tendo em vista que as

informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à

conclusão de que o autor encontra-se incapacitado naquela data.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito

e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do

benefício. - O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou

que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames

periódicos a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. - Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª

Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-

DJF3 Judicial 1 11/10/2012)
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Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, cuja

cessação fica condicionada ao processo de reabilitação, procedimento este que, inquestionavelmente cabe ao

INSS, por previsão legal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, não conheço da remessa oficial e enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com

fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010373-56.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde

a data da cessação indevida (29/12/2011), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Por fim,

foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apelou, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos exigidos para a concessão

dos benefícios pleiteados, uma vez que teria perdido a qualidade de segurada. Se vencido, pugna pela fixação do

termo inicial do benefício em 30/07/2013.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2014.03.99.010373-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : MS005679 LUIS CLAUDIO LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora manteve diversos

vínculos empregatícios, sendo o último no período de 01/08/2004 a 16/09/2005, bem como efetuou recolhimentos,

na qualidade de contribuinte individual, de 02/2011 a 09/2011 e de 05/2013 a 06/2013. Além disso, recebeu

auxílio-doença nos períodos de 30/09/2004 a 14/12/2004, 12/05/2006 a 20/01/2007, 10/12/2007 a 25/08/2009 e

29/09/2011 até a presente data, ativo, por força de tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 26/03/2012, a autora mantinha sua qualidade de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 78/91, elaborado em 16/08/2013, atestou ser

a autora portadora de "síndrome depressiva com sintomas psicóticos, psoríase e hipertensão arterial", concluindo

pela sua incapacidade laborativa total e temporária.

Neste ponto, cumpre observar que não foi comprovada a incapacidade permanente para o exercício de atividades

laborais, e, por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por

invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir da cessação indevida (29/12/2011), tendo em vista que as informações

constantes do laudo levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde aquela data, tal como

fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito

e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do

benefício. - O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que

haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames

periódicos a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. - Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª

Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-

DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, cuja

cessação fica condicionada ao processo de reabilitação, procedimento este que, inquestionavelmente cabe ao

INSS, por previsão legal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para explicitar os consectários da condenação; e NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010430-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Indeferido o pedido de antecipação de tutela a fls. 45.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez, a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença (30/07/2007), com o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor do débito até a prolação da sentença. Por fim, foi concedida a antecipação de

tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação requerendo a integral reforma da decisão. Aduz que restou comprovada a

incapacidade parcial, o que não permite a concessão dos benefícios vindicados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

2014.03.99.010430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRUNO BAIA DA SILVA

ADVOGADO : SP252172 MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 08.00.00013-8 4 Vr GUARUJA/SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Com efeito, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que o autor manteve diversos vínculos empregatícios, sendo o último no período de 01/07/1999 a

03/2002. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de 10/11/2002 a 30/11/2004, 24/06/2005 a 29/07/2007

e 30/07/2007 a 31/05/2014.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 07/02/2008, o autor mantinha a condição de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista a parte autora possuir recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 92/96, elaborado em 16/07/2010, apontou

ser o autor portador de "limitação grau médio dos movimentos de elevação do membro superior direito, pós

operado com diagnóstico de luxação do ombro direito", concluindo pela incapacidade laborativa parcial e

permanente, com "condições de exercer trabalhos leves". 

Imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual o requerente se encontra. Entendo ser necessário

levar em consideração que a incapacidade que acomete o autor é agravada pela sua condição socioeconômica, pela

sua idade (59 anos), pela profissão de ajudante na construção civil que exercia e pelo seu baixo grau de

escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte autora à inexistência. O

motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um

indivíduo com tais qualidades.

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade. Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está

incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas com possibilidade de adaptar-se para outra

atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e permanente, de modo que não teria direito

à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez . Porém, as condições pessoais do segurado podem

revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que lhe garanta subsistência: pode ser

idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará colocação no mercado de trabalho em

idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade , considerada exclusivamente como tal, na

sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos,

que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da

segurança social - princípios fundamentais numa análise prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-

507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado". (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIAL MENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. (...) O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença

coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e

definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de

instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na perícia médica realizada nestes

autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam grandes esforços físicos,

conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez. (AC 200603990434369, 7ª

Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença (30/07/2007), conforme fixado na r. sentença, tendo em

vista que as informações constantes no laudo levam à conclusão de que o autor encontra-se incapacitado, de modo

permanente, desde aquela data.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para explicitar os consectários da condenação; e NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011056-93.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da

justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que forneceu provas suficientes para

comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial (fls. 72/75), informando, o expert, que a

parte autora não está incapacitada para exercer suas atividades laborativas.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 ).

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00077-0 1 Vr SOCORRO/SP
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INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011094-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença, a partir do

requerimento administrativo (10/07/2012 - fl. 20) com o pagamento das parcelas vencidas corrigidas
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monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS no pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta, em síntese, ser a moléstia incapacitante preexistente ao reingresso

da parte autora no RGPS. Requer a improcedência do pedido formulado na inicial. Prequestiona a matéria para

fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise dos documentos de fls. 47/49 (CNIS/DATAPREV) e 59 (SARCI) observa-se que a parte autora

verteu contribuições em diversos períodos, dentre eles os de 07/2011 a 05/2012 e 06/2012 a 04/2013.

O laudo pericial que atestou a existência de moléstia incapacitante, por sua vez, foi elaborado em 28/01/2013,

momento em que a parte autora detinha a qualidade de segurada. Ademais, atestou ser a data de início da

incapacidade indeterminada, mas existente no momento da perícia. Portanto, não merece prosperar a alegação de

doença preexistente arguida pelo INSS em sede recursal, já que sem a data da início especificada no laudo

pericial, deve ser considerar sua eclosão na data do laudo, momento em que a parte autora detinha a qualidade de

segurada.

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora, conforme fixado

na r. sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011139-12.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento para a concessão de benefício previdenciário, ajuizada em

22/02/2013, por Roseli Pereira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra sentença prolatada em

03/10/2013, que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, condenando o Instituto ao pagamento

do benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida (10/12/2012), cujas parcelas vencidas serão

acrescidas de correção monetária e juros de mora. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Considerando a data de início do benefício (10/12/2012) e a data da sentença (03/10/2013), não conheço da

remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o

direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas

em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil. - Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara

quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. - Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta

do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza previdenciária e não trabalhista. -

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91. -

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.- Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma

descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05,

não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade.- Remessa oficial não conhecida. - Preliminares

rejeitadas. - Apelação do INSS provida. (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE

PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA - Não estão

sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. - Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto

ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. -

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista. - Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do

Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de

Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do

INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. - A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada

como segurada empregada, para efeitos da legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do

benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de trabalho. - Inexigibilidade de

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 13.00.00015-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     990/1275



carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). - Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e

prova testemunhal firme e idônea, restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento

para fins de salário-maternidade. - Remessa oficial não conhecida. - Preliminares rejeitadas - Apelação

improvida. (TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des.

Federal Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO

PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA

LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - remessa

oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado

pela Lei nº 10.352/2001. I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no

parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil. II - Comprovada nos autos a condição companheira, a

dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. III - O de cujus era

titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por morte, a teor do

art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como

diarista na atividade agrícola para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado

como início de prova material do alegado labor rural. Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta

não é suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. V -

incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. VI - Considerando que

entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a data de seu óbito

(17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15, II,

da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. VII - Não restaram

preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar guarida à sua

pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). VIII - remessa oficial não conhecida.

Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação do réu prejudicada." (TRF3,

DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Ademais, não se trata de sentença ilíquida, pois seu valor depende de simples cálculos aritméticos.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012928-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012928-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     991/1275



 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Marcia Aparecida da Silva em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSS, em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código

de Processo Civil, porque há identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a presente ação e o processo nº

0004784-87.2012.4.03.6302.

Em sede de Apelação, a segurada insiste no pedido posto na inicial (fls. 65/72).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com a apresentação de contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme o disposto no art. 267, V e § 3°, do CPC, extingue-se o processo sem resolução de mérito quando o juiz

acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada, podendo reconhecê-las de ofício.

No caso dos autos, o MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que há

identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a presente ação e o processo nº 0004784-87.2012.4.03.6302,

que já transitou em julgado (fl. 49).

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte à mesma lide a ser discutida em outro processo.

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 25/04/2013 pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verifica-se que a parte autora interpôs ação idêntica (fls. 46/49) junto ao Juizado Especial Federal de Ribeirão

Preto, que tramitou sob o número 0004784-87.2012.4.03.6302, a qual foi julgada improcedente, tendo, inclusive,

transitado em julgado, conforme consta da certidão de fl. 49. No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e

causa de pedir em relação àquela ação e a ação presente, restando configurado o fenômeno da coisa julgada.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

LITISPENDÊNCIA. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

I. Nota-se no presente caso que não houve comprovação da alteração do substrato fático da causa de pedir entre

uma ação e outra proposta pela parte autora.

II. Assim, configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo

Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o mesmo

pedido da demanda anterior, impõe-se a extinção do feito, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil). III. Agravo a que se nega provimento. (AC 00385275520124039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. PROCESSO

EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS.

1. Verifica-se a ocorrência da litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra ajuizada anteriormente, com

as mesmas partes, causa de pedir e pedido (artigo 301, §1º, do CPC).

2. Comprovado que a parte já havia ajuizado ação idêntica, a segunda ação não poderá prosseguir, devendo o feito

ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V da legislação processual em vigor.

3. Remessa oficial e apelação do INSS providas. (APELREEX 00042453720024036120, JUIZ CONVOCADO

FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3

DATA:15/10/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, considerando que o tema objeto da presente ação, já foi objeto de decisão em outro processo, entre

as mesmas partes, está correto o reconhecimento da coisa julgada, conforme dispõe o inciso V, do art. 267 do

Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo a sentença que julgou extinto o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no
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dispositivo do art. 267, V do Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013031-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (07/02/2011 - fl. 93), com incidência de correção monetária e de

juros moratórios. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta, em síntese, não preencher a parte autora os requisitos necessários

para a concessão do benefício, sobretudo a qualidade de segurada e a incapacidade para o exercício de atividades

laborativas. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 108/108v), a autora verteu contribuições em

diversos períodos, sendo o último o de 08/2009 a 11/2013. Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em

24/10/2011, a autora mantinha a qualidade de segurada. Restou preenchida também a carência, tendo em vista
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suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 61/68, elaborado em

20/11/2012. Com efeito, atestou que a parte autora apresenta quadro de cardiopatia, insuficiência coronariana,

hipotireoidismo, ansiedade leve, discopatia degenerativa e cervicalgia. Concluiu pela incapacidade parcial e

permanente para o exercício de atividades laborativas. Entendo necessário levar-se em consideração que a

incapacidade da qual a autora é acometida é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (58 anos)

e pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte

autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado

de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E prossegue o entendimento:

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado". (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIAL MENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661).

 

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, nos termos fixados na r. sentença.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015489-43.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.015489-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação interposta pela parte autora para concessão do benefício de auxílio-reclusão, desde a data inicial

da reclusão, 13.10.2008 a 19.03.2010, data da soltura. 

A r. Sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia federal ao pagamento do benefício à autora, no

período de 22.04.2009 a 19.03.2010, com valor corrigido nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação

dada pela Lei 11.960/2009 e juros moratórios com os índices oficiais de remuneração básica dos aplicados à

caderneta de poupança, desde a época em que cada parcela deveria ter sido paga. Honorários advocatícios fixados

em R$ 400,00 reais e isenção de custas. Não determinou o reexame necessário (fls. 79/82).

A parte autora apelou. Pleiteia que termo inicial do benefício seja o da data da prisão, em 13.10.2008 e majoração

dos honorários advocatícios (fls. 84/87).

Apela a autarquia federal pleiteia pela improcedência do pedido, vez que o requerimento administrativo é

posterior à soltura da reclusa (fls. 90/95).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público pelo parcial provimento do recurso da parte autora e desprovimento do recurso

autárquico (fls. 108/109v). 

É o relatório.

 

 

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIRIEL ALVES DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI

REPRESENTANTE : ARIANE GRAZIELA ALVES CORREA

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 00021803920108260357 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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[...] (grifei)

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de nascimento da autora em 07.12.2001 (fl. 09);

2) Comprovação da prisão da reclusa no período de 13.10.2008 à data de libertação, 19.03.2010 (fls. 16/18, 60 e

65/66); e

3) Cópia da carteira profissional da instituidora (fls. 11/13).

 

Portanto, a autora possui a qualidade de dependente da segurada reclusa comprovada por intermédio dos

documentos em anexo.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:
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PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado

ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da

Lei nº 8.213/91).

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu dependente comprove essa condição (sua

dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça prova da prisão e da manutenção do recluso

no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste

possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 13.10.2008 (fl. 60), a detenta estava em período de graça, e,
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portanto, mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista a rescisão de seu contrato de trabalho em

16.07.2010 (fls. 11/12 e 40).

Devemos ressaltar que seu último salário-de-contribuição para um mês completo foi mês de maio de 2008, no

valor de R$ 685,00 (seiscentos e oitenta e cinco reais), consoante extrato CNIS/DATAPREV (fl. 42).

Assim, seu último salário-de-contribuição é menor do que o valor estabelecido pela Portaria 77, de 11.03.2008,

que fixou o teto em R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos), para o período de 01.03.2008 a 31.01.2009.

A autora é dependente impúbere e a prescrição não corre contra ela, vez que aplicável a norma do art. 79 da Lei nº

8.213/91, que afasta a incidência da prescrição, c.c. art. 198, inc. I do Código Civil (artigo 169, I, do Código Civil

de 1916). Portanto, o benefício pleiteado seria devido desde a data do recolhimento à prisão, em 13.10.2008.

 

Nesse sentido, confira-se orientação jurisprudencial deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PENSIONISTA MENOR. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. O prazo de que trata o inciso I do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 é de natureza prescricional, o qual não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, a teor do artigo 79 da mesma Lei de Benefícios. Portanto,

tratando-se de beneficiário menor, o termo inicial da pensão por morte é a data do óbito, ainda que o

requerimento do benefício tenha sido formulado em tempo superior a 30 dias.

2. Apelação provida."

(AC nº 2003.61.13.004265-3, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU

21/12/2005)

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Conforme entendimento firmado nesta Turma, fixo a verba honorária de sucumbência incidente no montante de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº. 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº. 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº. 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº. 1.207.197-RS.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data do recolhimento à prisão (13.10.2008) e modificar os

honorários advocatícios, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção e monetária e

juros, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018741-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.018741-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

 

Trata-se reexame necessário, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, a partir da citação (10/11/2011), concedendo a tutela

antecipada, determinando, ainda, que as parcelas vencidas sejam acrescidas de juros moratórios e correção

monetária, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito corrigido até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Ausente apelação das partes subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição se e apenas se a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,

a sentença:

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464).

 

O termo inicial do benefício foi estabelecido à data da citação, em 10/11/2011, e proferida a sentença em

04/10/2013, com RMI de R$ 745,15 (fls. 176). Neste caso, observo que o valor da condenação situa-se abaixo do

mínimo exigido para que se receba o Reexame Necessário.

 

Não conheço da remessa oficial, portanto, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que

o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.
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Ante o exposto, conforme artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do reexame

necessário, nos termos da fundamentação acima.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019179-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), exigibilidade que fica suspensa nos termos do art.

12 da Lei 1.060/50.

Inconformada, o autor interpôs recurso de apelação. Sustenta, em síntese, ter preenchido o requisito da

incapacidade para a concessão dos benefícios pleiteados. Irresigna-se, outrossim, quanto aos honorários

advocatícios arbitrados na r. sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no

dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse artigo 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 117/127, elaborado em 09/10/2012,

atestou ser o autor portador de "hérnia de disco lombo sacra", concluindo pela sua incapacidade parcial e

permanente para o exercício de atividades laborativas, com data de início da incapacidade em 10/10/2007. 

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, sendo necessário que essa
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doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculos empregatícios, dentre outros períodos, no de 05/09/2011 a 10/2014.

Dessa forma, uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal após as constatações do laudo

elaborado em juízo, restou evidenciado que a incapacidade parcial diagnosticada pelo perito não lhe impede o

desenvolvimento de atividade laboral. Inviável, portanto, a concessão das benesses vindicadas, sendo

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser

negado provimento ao agravo legal. (...)." (AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA

A ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. (...)." (APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO.

CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...) 3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o

auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não

demonstrou a incapacidade para o trabalho. 4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o

trabalho. (...)." (AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p.

643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I -

A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e equidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019475-05.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, condenando-a ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor

da condenação, observada a gratuidade judiciária deferida.

Irresignada, apela a parte autora. Pleiteia a concessão do benefício nos termos da exordial, ante à comprovação

pericial da incapacidade.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora mantém vínculo empregatício com início em 21/12/2003 e o último vínculo até os dias atuais.

A ação foi ajuizada em 17/10/2011 e o autor ainda se encontra empregado, pelo que não há que se falar em perda

da qualidade de segurado. Como também, não há que se falar em doença preexistente, haja vista que o autor

exerce atividade remunerada desde 19/06/1999.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 66/70, menciona que ser o autor portador de

"orteatrose de joelhos (sem limitações funcionais); espondiloartrose inicial de coluna lombar; espondilólise de L5

com espondilolistese grau 1 de L5-S1; hipertensão arterial sistêmica (controlada) e esporão de calcâneo (referido

pelo médico assistente)" e concluiu que "apresenta INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE com

limitações para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos. Apresenta capacidade laborativa

residual para realizar atividades de natureza leve ou moderado como a que vem realizando atualmente

(vigia). Não informa a data inicial da doença, mas que o autor referiu ter iniciado no ano de 2006.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

somente há limitação para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos. Por esta razão, entendo que não

restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez.

Assim, embora o perito tenha constatado incapacidade parcial e permanente do autor para exercer atividades

laborativas e, estando ele a trabalhar mesmo após o ajuizamento da ação, concluo pelo não preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício vindicado.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.

Dessa forma, uma vez que o autor continuou seu trabalho formal, recebendo proventos até depois do ajuizamento

da ação, restou evidenciado que a incapacidade diagnosticada pelo perito não lhe impede o desenvolvimento de

atividade laboral, inviável, portanto, a concessão da benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da

qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. (...)." (AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez . (...)." (APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...) 3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à

parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a

incapacidade para o trabalho. 4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...)." (AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I - A

peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020119-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Sandra Helena Dezotti em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por

força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 31.01.2014, indeferiu a petição inicial por falta de interesse processual e

deixou de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, em face da gratuidade de Justiça

concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Embora a petição inicial e a apelação sejam extremamente confusas, pode-se perceber, com esforço hermenêutico,
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que o autor questiona a limitação do salário-de-contribuição calculado e que os reajustes relativos ao teto dos

salários de contribuição, elevados por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, sejam aplicados nos

reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -
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APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Além disso, observo que a RMI do benefício da parte autora, com DIB em 12.02.2008, foi fixada em R$ 534,78,

sendo o salário-de-benefício calculado R$ 1.022,93, data em que o teto para os benefícios previdenciários era de

R$ 2.894,28. O benefício não foi limitado ao teto vigente à época.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão e mantenho a sentença apelada, embora por fundamento diverso.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021338-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez, a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença, com o pagamento das parcelas atrasadas,

2014.03.99.021338-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 13.00.00152-1 1 Vr URUPES/SP
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corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação, observada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Deferida a antecipação dos efeitos da

tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta, em síntese, não preencher a parte autora o requisito da

incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Não se trata,

outrossim, de sentença ilíquida, eis que o valor da condenação depende de simples cálculos aritiméticos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 58/59, elaborado em 14/02/2014,

apontou que o autor apresenta quadro de "doença grave, que provoca quadro álgico intenso, que pode se

agravar", concluindo pela incapacidade laborativa parcial e permanente. 

Imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual o requerente se encontra. Entendo que é

necessário levar em consideração que a incapacidade que acomete o autor é agravada pela sua condição

socioeconômica, pela profissão e pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos

direcionam a vida profissional da parte autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente

inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade. Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está

incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas com possibilidade de adaptar-se para outra atividade.

Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e permanente, de modo que não teria direito à cobertura

previdenciária de aposentadoria por invalidez . Porém, as condições pessoais do segurado podem revelar que não

está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto;

se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que

constitui a incapacidade não é a incapacidade , considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica,

mas a incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é

exclusivamente médica, mas por vezes também socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social -

princípios fundamentais numa análise prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa

Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado". (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIAL MENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. (...) O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença

coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e

definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de

instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na perícia médica realizada nestes

autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam grandes esforços físicos,

conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez. (AC 200603990434369, 7ª

Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença, conforme fixado na r. sentença, tendo em vista que as

informações constantes no laudo atestam que o autor encontra-se incapacitado desde aquela data.

Nesse ponto, cumpre esclarecer que, a despeito da r. sentença, em seu dispositivo, ter fixado como termo inicial da

aposentadoria por invalidez a data de 16/10/2013 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença), verifica-se que, na

verdade, a cessação do benefício ocorreu em 15/09/2013 (fl. 21), motivo pelo qual corrijo, de ofício, o erro

material contido na decisão para fazer constar a data de início do benefício em 16/09/2013.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, corrijo, de

ofício, o erro material contido na r. sentença, para fazer constar a data de 16/09/2013 (dia seguinte à cessação do

auxílio-doença) como termo inicial do benefício, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021339-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia-ré o pagamento da aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do auxílio- doença (27/04/2013 - fl. 24) com incidência de correção monetária e de

juros moratórios. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Confirmou a antecipação dos efeitos da tutela.

2014.03.99.021339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108580 JOAO NUNES NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 13.00.00043-6 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1007/1275



Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação. Sustenta não preencher a parte autora o requisito da incapacidade para a

concessão do benefício. Irresigna-se, outrossim, quanto aos parâmetros utilizados na r. sentença quanto à fixação

dos juros de mora.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, no que se refere ao requisito da incapacidade, foi elaborado laudo pericial nas fls. 52/59, em 24/10/2013.

Com efeito, atestou o expert que a autora apresenta quadro espondilodiscoartrose lombo-sacra, diminuição dos

espaços discais L4-L5v e L5-S1, abaulamento discal L5-S1 com desvio escoliótico lombar. Concluiu pela

incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas. Outrossim, faz-se imprescindível,

nesse caso, analisarmos o contexto social no qual a requerente se encontra. Entendo que é necessário se levar em

consideração que a incapacidade que acomete a autora é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua

idade (49 anos) e pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida

profissional da parte autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de

absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E prossegue o entendimento:

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado". (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIAL MENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)
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O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661).

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, o dia seguinte à cessação do auxílio-doença (27/04/2013 - fl. 24), conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários legais, na forma

da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021571-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento

do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), exigibilidade que fica suspensa

nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação. Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos para a

concessão dos benefícios pleiteados. Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2014.03.99.021571-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSANGELA DE LIMA

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-5 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no

dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse artigo 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade isentam de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 123/127, elaborado em 28/11/2013,

atestou que a parte autora apresenta quadro de abcesso pulmonar com pneumonia recorrente e sequelas de

tuberculose das vias respiratórias, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente para o exercício de

atividades laborativas, com data de início da incapacidade em janeiro de 2008. 

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, sendo necessário que essa

doença seja incapacitante de forma total e temporária ou permanente, para fazer jus ao benefício previdenciário, o

que não ficou comprovado nos autos.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculos empregatícios, dentre outros períodos, no de 01/09/2014 a 10/2014.

 

Dessa forma, uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal após as constatações do laudo

elaborado em juízo, restou evidenciado que a incapacidade parcial diagnosticada pelo perito não lhe impede o

desenvolvimento de atividade laboral. Inviável, portanto, a concessão das benesses vindicadas, sendo

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser

negado provimento ao agravo legal. (...)." (AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA

A ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. (...)." (APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.
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PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO.

CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...) 3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o

auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não

demonstrou a incapacidade para o trabalho. 4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o

trabalho. (...)." (AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p.

643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I -

A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e equidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021).

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

 

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

da fundamentação.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025593-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, na forma do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, no montante de 01 (um) salário mínimo, vigente à época

do parto, com o pagamento das verbas em atraso, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora na

forma da Lei n º 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

2014.03.99.025593-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA SILVERIO

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 12.00.00161-8 1 Vr APIAI/SP
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento do filho da autora (fls. 16), ocorrido

em 06/09/2011.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de nascimento acima

citada, na qual ela aparece qualificada como "lavradora" e o pai da criança como "serviços gerais".

A autora trouxe aos autos também cópia da CTPS do pai do seu filho (fls. 11/15), afiançando alguns registros de

trabalho de natureza rural, notadamente a partir de 01/09/2009, sem constar data de saída, o que é corroborado por

consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão.

Cumpre ressaltar, na oportunidade, que inexistem quaisquer vínculos laborativos registrados no banco de dados da

Previdência Social - CNIS - em nome da parte autora e, máxime, de trabalho urbano, o que reforça a tese de que

nunca houvera se afastado do meio campesino.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 35) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora.

Cabe salientar ainda que o fato do pai do filho da autora possuir alguns registros de trabalho de natureza urbana no

sistema CNIS/DATAPREV, por si só, não descaracteriza a atividade rurícola alegada na inicial, uma vez que

restou demonstrado, por meio de prova material, inclusive em nome próprio, corroborado por prova testemunhal,

o exercício de atividade rural da requerente pelo período de carência necessário à concessão do benefício de

salário-maternidade.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei

8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

manter, in totum, a r. sentença, nos termos da fundamentação.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025867-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Helena de Andrade Godinho em sede de Ação de Conhecimento

ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 01.04.2008), mediante a aplicação dos índices

equivalentes a 10,96%, 0,91% e 27,23%, incidentes em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, com

fundamento nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei n. 8.212/91, com o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

 

Deferida a justiça gratuita, a decisão de primeiro grau julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos

termos dos artigos 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir, em razão

da falta de prévio requerimento administrativo, sem condenações de estilo pela ausência de lide.

 

Inconformada, apela a parte autora e afirma a presença do interesse processual. Insiste no pedido de reajuste de

seu benefício conforme posto na inicial. Prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

2014.03.99.025867-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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Consoante o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário

com Repercussão Geral "nos casos de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente

concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido

poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender de análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão" (v.g. RE 631.240, Rel. Ministro Roberto Barroso, DJe 10.11.2014). 

 

Entretanto, no caso em tela, embora a parte autora busque a revisão de seu benefício, dispensando-se, portanto a

comprovação do prévio requerimento administrativo, a sentença deve ser mantida sob fundamento diverso.

 

Cuida-se de ação em que pretende a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante a aplicação dos índices equivalentes a 10,96%, 0,91% e 27,23%, incidentes em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, com fundamento nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei n. 8.212/91, com o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

 

Contudo, destaco que o benefício da parte autora foi concedido em 01.04.2008 (fls. 24), ou seja, após a inclusão

dos verbetes constitucionais em comento no mundo jurídico, demonstrando-se evidente a ausência de interesse de

agir.

 

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, nos termos desta decisão, mantendo a r. sentença, embora sob fundamento diverso.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028491-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e, sucessivamente, auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, a

partir da data do laudo pericial (27/02/2013 - fl. 125), com incidência de correção monetária e de juros de mora.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

2014.03.99.028491-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250557 TATIANA PIMENTEL NOGUEIRA

No. ORIG. : 12.00.00097-8 1 Vr ITUVERAVA/SP
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Irresignado, o INSS ofertou apelação. Insurge-se contra o deferimento da tutela antecipada concedida no bojo da

sentença, pugnando pelo recebimento da apelação no duplo efeito (suspensivo e devolutivo) sob o argumento de

configuração de prejuízo irreparável ao erário público previdenciário. No mérito, sustenta que a parte autora não

preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício, eis que ausente sua qualidade de segurada.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, rejeito as alegações arguidas pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo

Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

 

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

 

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

 

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

 

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo , não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O

inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no

efeito devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

2. Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator
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Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

 

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida e passo a examinar o mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De fato, da análise do documento juntado a fls. 62/64 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que a parte autora verteu

contribuições em diversos períodos, dentre eles o de 05/2004 a 08/2004. Esteve em gozo de benefício, dentre

outros períodos, no de 19/10/2004 a 12/04/2005.

 

Laudo pericial de fls. 96/125, elaborado em 27/02/2013, atestou que a autora apresenta quadro de "Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida (AIDS)", concluindo pela sua incapacidade laborativa total permanente, desde

16/02/2012.

 

Portanto, ainda que a presente demanda tenha sido ajuizada em 24/08/2012, não há que se falar em perda da

qualidade de segurada, tendo em vista que a incapacidade laborativa remonta à época em que a autora mantinha a

qualidade de segurada, pois estava em período de graça, nos termos do art. 15, VI, da Lei nº 8.213/91.

 

Em relação à carência, esta é prescindível, visto que a doença da autora (AIDS) está elencada no rol do art. 151 da

lei 8.213/91:

 

"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada."
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Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-

doença, a partir da data do laudo pericial (27/02/2013 - fls. 125), tal como fixado pela r. sentença. As informações

contidas no laudo médico pericial levam à conclusão de que a autora já se encontrava incapacitada àquela data.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030136-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 111/114) que julgou procedente o pedido,

condenando o réu a conceder a parte autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da

data da citação, pagando as parcelas em atraso de uma só vez, incidindo para fins de atualização monetária e juros,

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança nos termos do art. 1º-F, da

Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação, até a data da sentença.

 

Desta decisão foram interpostos embargos de declaração (fls. 116/118), pleiteando a dispensa do reexame

necessário.

 

Em 13/05/2014, a MM. Juíza de primeiro grau decidiu pela desnecessidade da remessa oficial, uma vez que o

valor da condenação não ultrapassa 60 salários mínimos (fl. 119).

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão

do benefício. Insurge-se, ainda, quanto ao termo inicial do benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República opina pelo desprovimento do recurso.

 

2014.03.99.030136-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERNARDETE CIPRIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

No. ORIG. : 13.00.00071-7 1 Vr MACATUBA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da loas , incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com o laudo pericial (fls. 81/93) a autora é portadora de patologia ortopédica que acarreta incapacidade

total e temporária para o trabalho.

 

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual a Autora se encontra. Entendo

que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração que a

incapacidade que acomete a demandante é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (65 anos) e

pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte

Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado

de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total
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e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIAL MENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
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legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma
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vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 20/10/2013 (fls. 71/76) revela que a Autora, reside com sua filha e três netas menores

de idade, em imóvel alugado por R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). A renda do núcleo familiar advém do

salário da filha Marli, que trabalha como cuidadora de idosos, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), mais a

pensão alimentícia das netas em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 1.050,00 (mil e cinquenta

reais). 

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030897-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 99/101) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00, devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

2014.03.99.030897-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARCIA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00117-6 2 Vr TATUI/SP
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Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo não provimento do Recurso (fls.

118/121).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412).

 

De acordo com o laudo pericial de fls. 51/55, a autora é portadora de Transtorno Depressivo Recorrente, episódio

atual leve, quadro este totalmente controlado por uso de medicamento, não existindo portanto, incapacidade

laborativa.

 

No laudo complementar acostado as fls. 81/87, o expert esclarece que, apesar da requerente se referir a arritmia

cardíaca e quadro depressivo, os mesmos estão controlados com o uso de medicação correta, sendo assim, não é

portadora de lesão, dano ou doença que a impeça de exercer atividades laborativas.

 

De outra parte, o estudo social (fls. 64/68) revela que a Autora reside sozinha em casa alugada, sendo que a sua

única renda mensal é da Pensão que recebe de seu ex marido, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

 

Destarte, não restou preenchido o primeiro requisito necessário à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031070-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora a aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo (14/02/2012 - fl. 38), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, observada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Preliminarmente, aduz ser devido o recebimento do recurso também no

efeito suspensivo. No mérito, sustenta, em síntese, não preencher a parte autora o requisito da incapacidade para o

exercício de atividades laborativas. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Já no que tange à suspensão dos efeitos da tutela concedida na sentença, rejeito o arguido pelo INSS, visto que,

não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será

recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será

esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

2014.03.99.031070-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISABETE APARECIDA GUARDIA

ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 00002478920148260648 1 Vr URUPES/SP
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motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

 

Superada a preliminar arguida, passo a examinar o mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 75/76, elaborado em 09/05/2014, atestou que

a parte autora apresenta quadro de cardiopatia esquêmica. Concluiu pela incapacidade total e permanente para o

exercício de atividades laborativas, com início em junho de 2011.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença, desde o requerimento administrativo (14/02/2012 - fl. 38), conforme fixado na r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031760-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do início da incapacidade, com incidência de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apela requerendo a adequação dos juros moratórios e correção monetária.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

2014.03.99.031760-0/SP
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ADVOGADO : SP181813 RONALDO TOLEDO

No. ORIG. : 06.00.00099-3 1 Vr PROMISSAO/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Sem remessa oficial e sem insurgência do INSS quanto ao mérito do recurso, passo a análise do pedido:

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, conforme

fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031790-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 78/80) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00, devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo não provimento do Recurso (fls.

99/101).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.99.031790-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALFREDO VIEIRA LOPES

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00099-9 1 Vr PACAEMBU/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
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CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412).

 

De acordo com o laudo pericial, o autor é portador de alterações degenerativas em coluna lombar. Não há

incapacidade laborativa (fls. 58/66).

 

De outra parte, o estudo social (fls. 51/53) revela que o Autor reside sozinho em imóvel deixado como herança

pelos pais, e está em processo de inventário. A casa é composta por dois quartos, sala, cozinha e banheiro.

Sobrevive exclusivamente da ajuda dos irmãos.

 

Destarte, não restou preenchido o primeiro requisito necessário à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032424-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de Sentença (fls. 56/58) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ). Deixou de condenar a requerente

no pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

2014.03.99.032424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TEREZINHA FRANCELINA BUENO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP294606 BRUNO FERREIRA DOS SANTOS LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.05430-0 2 Vr ARUJA/SP
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Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 70/71, opina pela nulidade do feito desde o momento em que o Ministério

Público deveria ter sido intimado no primeiro grau.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social ( LOAS ):

 

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei (grifo meu) 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu

pleito julgado improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
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CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP , antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 

4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

 

Ante o exposto, de ofício, DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução

processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público a partir do momento em que referido órgão

deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o

retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a

Apelação da parte Autora.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33159/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000271-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.000271-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : YASUMOTO ARAMAKI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP067743 MARIA DA GLORIA SOARES DE BARROS
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Desistência

Fls. 83 - Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do art. 501, CPC, para que produza seus legais

e jurídicos efeitos.

Após, baixem os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022188-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 181: Homologo o pedido de desistência dos embargos de declaração opostos em face da decisão de fls.

167/174, para que produza seus regulares efeitos, a teor do que dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil,

c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e, após, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-84.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

No. ORIG. : 05.00.00225-8 3 Vr SUZANO/SP

2010.03.99.022188-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NILO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP158885 LETICIA NEME PACHIONI COLTRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.01.02159-9 2 Vr HORTOLANDIA/SP

2013.61.08.000113-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DYONISIO FRANCISCO PIOTTO

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001138420134036108 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267,

I, 282, V, 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença, ante a interrupção do prazo decadencial,

por revisão anteriormente proposta.

 

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A r. sentença julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I, 282, V, 283 e 284,

parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, uma vez que, embora intimada, a parte autora não cumpriu o

determinado pelo Juízo, no sentido de juntar memória de cálculo apta a evidenciar o valor atribuído à causa.

Contudo, em sede de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença, ante a interrupção do prazo

decadencial, por revisão anteriormente proposta.

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA

MATÉRIA TRATADA NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADA S DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 

2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE

14.02.2011, unânime).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADA S DA DECISÃO

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. 
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I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão monocrática deva ser reformada,

limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante da irregularidade na

representação. 

II - A apresentação de razões dissociada s impede o conhecimento do recurso, por ausência de regularidade

formal. Precedentes da Corte. 

III - Agravo não conhecido."

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j.

em 26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do recurso de

apelação, por estarem dissociadas as razões da sentença, nos termos acima explicitados.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029998-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE CARLOS DA SILVA contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de substituição das testemunhas.

Decido.

Da análise dos autos, verifico que presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo que, considerando o caráter eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a

apreciação do feito e remeteu os autos a esta Corte (fls. 53/54).

Com efeito, o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não suspende

nem interrompe o prazo recursal por consistir em erro grosseiro.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro

e, por conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se

extemporânea a apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que

negou seguimento ao recurso.

2014.03.00.029998-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP219456 ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 00051808720138260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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2 - Agravo legal improvido."

(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU

06.03.2008 - p. 409).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido."

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO.

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente

em tribunal incompetente.

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão

judiciário competente, foi ou não impugnada a decisão.

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada,

fica ela mantida por seus fundamentos."

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 -

p. 316)

 

Assim, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão agravada em 16.09.2014 (fl. 51) e o presente

recurso foi protocolado nesta Corte em 25.11.2014, há que se reconhecer a intempestividade do agravo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3383/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003974-98.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se da apelação da parte autora, Isabel Cristina da Silva, em face da Sentença que julgou improcedente o

pedido de pensão por morte de seu filho Francisco Nascimento da Silva Neto. 

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

2010.61.03.003974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ISABEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP169524 PRISCILA CRISTINA DE OLIVEIRA DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039749820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1034/1275



 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente,

da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao
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requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 15 é objetivo no sentido de provar a morte de Francisco Nascimento

da Silva Neto, ocorrida em 18/07/2009 e requisição administrativa indeferida por falta de qualidade de dependente

(fls.16 - 11/08/2009).

Verificando a condição de segurado do de cujus, é incontroverso, visto que, na data do óbito, o falecido mantinha

vínculo empregatício , conforme CTPS com último vínculo em 18/07/2009 (fls.14) e CNIS com último vínculo

em 10/2008 (fls. 97).

Quanto à dependência econômica, as provas documentais no nome do de cujus e da requerente, como a Certidão

de óbito, com o mesmo endereço da mãe (fls.15) Termo de rescisão de Contrato TI Brasil Ind. E Com.Ltda.

(fls.18), Conta Poupança, Nossa Caixa, conjunta com a mãe (fls.48), Termo de Rescisão de contrato de trabalho

Coml.Irmãos Castro Ltda., no mesmo endereço da mãe (fls.43), Requerimento do Seguro-Desemprego, em

10/2008, com o mesmo endereço (fls.97), bem como a oitiva das testemunhas (CD - fls. 106), comprovam a

residência em comum, demonstrando a dependência da mãe em relação a seu filho.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, dou provimento para apelação da parte autora, para determinar a concessão do benefício de pensão por

morte para a autora, com o termo inicial a data do óbito. Juros, correção monetária e honorários, conforme

fundamentação supra.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora e o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, nos termos do artigo 461, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício

pensão por morte para Isabel Cristina da Silva, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da

interposição de recurso.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022846-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022846-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BISPO

ADVOGADO : SP302445 ANDRÉIA RUBEM BOMFIM

: SP185984 JOSÉ PAULO BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00116-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BISPO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de sua filha, ocorrido em 01/05/2009.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas e

honorários de advogado em razão de ser beneficiária da justiça gratuita.

Irresignada, a autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que houve cerceamento de defesa ao ser

indeferida a oitiva das testemunhas que compareceram à audiência de instrução e julgamento, as quais

comprovariam a dependência econômica da autora em relação à sua falecida filha. Requer, assim, seja declarada a

nulidade da sentença de primeiro grau.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua filha,

FERNANDA APARECIDA BISPO, ocorrido em 01/05/2009, conforme comprova a cópia da certidão de óbito

juntada às fls. 130.

Assiste razão à apelante.

Compulsando os autos, verifico que o juízo a quo, no despacho saneador de fls. 228 dos autos, deferiu a produção

de prova testemunhal e designou a audiência de instrução e julgamento para o dia 08/10/2013, determinando a

apresentação do rol das testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias com vistas às suas respectivas intimações,

presumindo-se, no silêncio, que compareceriam independentemente de intimação.

Assim é que, realizada a audiência no dia assinalado, a parte autora compareceu acompanhada de três

testemunhas, tendo o juízo a quo indeferido suas oitivas ao argumento de que não foram arroladas no momento

oportuno (fls. 233), no que procedeu com desacerto.

Com efeito, a decisão que determinou à parte autora a apresentação do rol de testemunhas previu também que, não

havendo manifestação, presumir-se-ia que as testemunhas compareceriam espontaneamente à audiência, o que de

fato ocorreu, não se justificando, assim, o indeferimento da produção da prova testemunhal.

Ademais, não se pode exigir o rigoroso cumprimento das formalidades processuais em detrimento da finalidade

do processo, qual seja, entregar a prestação jurisdicional às partes, como forma de realização de justiça. Por esse

motivo, entendo que restou caracterizado o cerceamento de defesa no presente caso, a justificar a anulação da

sentença de primeiro grau para que seja realizada nova audiência de instrução e julgamento, com a oitiva das

testemunhas da parte autora, garantindo-se, desse modo, a ampla defesa dos seus direitos, constitucionalmente

assegurada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

autora para anular a sentença de primeiro grau e determinar a realização de nova audiência de instrução e

julgamento, com a oitiva das testemunhas da parte autora, e posterior prosseguimento do feito.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3386/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011483-70.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

2007.61.08.011483-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que

pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão da morte de Antônio Teruel, marido da autora, ocorrida

em 21/04/2006.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia federal a implantar o benefício de pensão por

morte à autora, a partir da data do requerimento administrativo (31.08.2007), acrescidas as parcelas de correção

monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Deferiu a tutela antecipada. Honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as diferenças devidas até a data da sentença. Isentou a

autarquia federal das custas (fls. 215/218).

Apela a autarquia federal, requerendo a reforma do julgado, sob alegação de que o falecido não mais possuía a

qualidade de segurado quando do óbito. Em caso de manutenção do decisum, aduz pela redução do percentual dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença (fls.

222/241).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal sobre a desnecessidade da sua atuação no feito, vez que não caracterizado o

interesse público para sua intervenção.

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, inaplicáveis as considerações quanto ao recebimento do recurso também no efeito suspensivo ,

tendo em vista o art. 520, do CPC, in verbis: "Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e

suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: (...) VII -

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela . 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto faria cessar os

efeitos da tutela antecipada concedida.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

APELADO(A) : APARECIDA COLOMBARA TERUEL

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO e outro
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Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos.

A autora era esposa do falecido, conforme demonstrado na certidão de casamento, celebrado em 26/10/1967 (fl.

12).

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

No caso em tela, tenho que está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.

Verificando a condição de segurado do de cujus, observa-se através do extrato CNIS, que faço anexar aos autos,

que seu último vínculo de labor encerrou-se em 12/11/2004, por dispensa sem justa causa do empregador.

Em consulta ao site do Ministério do Trabalho, observo que o segurado foi notificado por possuir direito ao

seguro, por desemprego involuntário, há mais de dois anos da data da demissão, consoante registro no órgão do

Ministério do Trabalho e Emprego (http:// granulito.mte.gov.br/sdweb/consulta.jsf). O seguro-desemprego não foi

recebido, não obstante possuir direito.

Em decorrência da comprovação da dispensa sem justa causa pelo empregador, seu "período de graça" estendeu-

se por mais 24 (vinte e quatro) meses, in casu, nos termos do art. 15, inc. II e §§ 2º e 4º, comprovada a demissão

em 12/11/2004, o de cujus fez jus ao período de graça até 15/01/2007. Assim, à época do óbito, em 21/04/2006

(fl. 93) ainda possuía a qualidade de segurado.

Neste ponto, cumpre observar que, findo o último contrato de trabalho, presume-se o desemprego do segurado,

ante a ausência de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa

o registro do desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade

de segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos

autos (cf. STJ, AGRESP 1003348, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010;

STJ, RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137,

Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. Fed.

Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010).

Assim, aplica-se in casu o período de graça de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do artigo 15, §2º, da Lei nº

8.213/91.

Ademais, a qualidade de segurado à época do óbito também se faz comprovada através de vínculo de labor no

período de 02/01/2006 a 19/04/2006, na empresa "J.B. Construções de Bauru S/C Ltda.", reconhecido no processo

trabalhista nº 01002-2006-089-15-00-3 da 2.ª Vara do Trabalho de Bauru (fls. 23/64), consoante homologação em

audiência na data de 29.03.2007 (fl. 58).

Em 17/04/2007, o processo trabalhista foi retirado em carga pelo procurador do INSS (fl. 60) e em petição às fls.
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61/62, este requereu a execução de ofício dos valores devidos em decorrência do vínculo de emprego reconhecido.

À fl. 64, a empresa J.B. foi intimada a comprovar a contribuição social relativa ao vínculo de emprego

reconhecido.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Conforme entendimento firmado pelo STJ, a sentença trabalhista é válida como prova material para fins

previdenciários.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

DIRIGIDO AO STJ. ART. 14, § 4º, DA LEI 10.259/2001. TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA.

EFICÁCIA PROBATÓRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. PRECEDENTES DO

STJ. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO INCIDENTE DE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Conforme acentuado na decisão ora agravada, é pacífico o entendimento do STJ no sentido de que a sentença

trabalhista pode ser considerada como início de prova material para a determinação de tempo de serviço, caso

tenha sido fundada em outros elementos de prova que evidenciem o labor exercido e os períodos alegados pelo

trabalhador.

2. O julgado da Turma Nacional consignou que a sentença trabalhista, prolatada após a análise da prova oral

colhida no processo, constitui elemento suficiente para reconhecimento do tempo de serviço (fl. 244). Portanto,

não há falar em divergência jurisprudencial entre o julgado da Turma Nacional de Uniformização e a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema apta a amparar incidente de uniformização.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg na Pet 9527/ES, Rel. Min. Campbell Marques, 1ª

Seção, DJe 14.05.2013)

 

Comprovados os requisitos necessários, é devido o benefício pleiteado.

Com relação ao termo inicial do benefício, a data inicial do benefício é a data do requerimento administrativo,

conforme determinado na sentença.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

autárquica, apenas para reduzir o percentual dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros, conforme

acima explicitado.

Confirmada a r. sentença quanto ao mérito, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001117-38.2007.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o reconhecimento de

atividade urbana no período dezembro de 1986 a outubro de 1987 e a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido.

Por força do reexame necessário, novamente os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Para o reconhecimento do labor urbano é necessário o início de prova material corroborado por prova testemunhal

conforme previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios. Contudo, tal exigência não tem o condão de

descartar a prova produzida por testemunhas, exigindo-se tão-somente um começo de prova material que venha a

robustecê-la.

Não poderia ser diferente. Princípio basilar do processo civil brasileiro é o do livre convencimento motivado ou da

persuasão racional, segundo o qual o juiz é livre para apreciar os elementos probatórios, não estando adstrito a

uma valoração prévia de cada prova, como no sistema das chamadas provas legais ou tarifadas. É bem verdade

que tal princípio não é absoluto, podendo-se observar em certos artigos do Código de Processo Civil alguma

restrição quanto à prova exclusivamente testemunhal (ex: arts. 366 e 401), o que se verifica igualmente no já

referido artigo da Lei 8.213/91.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

2007.61.83.001117-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : BRUNO VERATTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011173820074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve ocorrer com oinício de prova material desde que

corroborada por idônea prova testemunhal, o que não acontece na hipótese.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, Ministro Adilson Vieira Macabu (Des. Conv. TJ/RJ),AgRg no REsp 1157387, j. 31/05/2011, DJe

20/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE URBANA

RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DOCUMENTOS DO EMPREGADOR RATIFICADOS POR

PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA E VÍNCULO EMPREGATÍCIO

COMPROVADOS. REVALORAÇÃO DA PROVA. VERBETE SUMULAR N. 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no

período alegado, por meio de documentos que constituam início de prova material, posteriormente corroborados

por idônea prova testemunhal, resta comprovado o tempo de serviço prestado.

2. O reconhecimento do vínculo empregatício é decorrente da valoração das provas que lastrearam a

comprovação da atividade urbana, não estando, assim, a matéria atrelada ao reexame de provas, cuja análise é

afeta às instâncias ordinárias, mas sim à revaloração do conjunto probatório eleito pela sentença e pelo acórdão

recorrido, razão pela qual não há falar em incidência, à espécie, do enunciado n. 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 6ª Turma, Ministro Vasco Della Giustina (Des. Conv. TJ/RS), AgRg no AREsp 23701, j. 07/02/2012, DJe

22/02/2012)

Observe-se que também serve a este mister a prova material desacompanhada de prova testemunhal, desde que

robusta e apta a demonstrar todo o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS, por exemplo,

que acarretam presunção iuris tantum de veracidade, admitindo prova em contrário.

Ressalte-se, ainda, que os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver

comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Preconizava o art. 79, I, da Lei 3807/60 e atualmente prevê o art. 30, I, a, da Lei 8213/91, que o recolhimento de

contribuições previdenciárias é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o empregado

urbano diante a ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins de

carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Entretanto, pretendendo comprovar período em que está descartada a relação empregatícia, como é o caso do

contribuinte individual, resta ao autor comprovar o desenvolvimento da atividade e, como tal ter contribuído, nos

termos do art. 27, II, da Lei 8213/91 e art. 45 da Lei 8.212/91.

Isso significa que o autor, sendo contribuinte individual, só fará jus à contagem do tempo de serviço e à

conseqüente percepção da aposentadoria se comprovar o recolhimento das contribuições relativas aos períodos

que deseja ver computados.

Por oportuno, a jurisprudência deste Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO - RESCISÓRIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ERRO DE FATO -

INOCORRÊNCIA - TRABALHADOR AUTÔNOMO - NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não prospera o inconformismo do autor quanto à ocorrência de erro de fato, pela falta de análise da prova

documental, tendo em vista que, consoante se verifica dos autos, o v. Acórdão que se pretende rescindir

solucionou a lide entendendo não restar demonstrado o exercício de atividade no período pretendido e fez
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expressa referência à prova documental.

2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato, por si só, tal não conduziria à procedência do pedido, posto que a

questão coloca-se mais complexa, quando a pretensão busca o cômputo de tempo de serviço exercido na forma

autônoma.

3. Evidente matéria de direito, o estabelecimento da relação jurídica retroativa com o ente previdenciário pela

categoria profissional de 'autônomo', impõe a obediência à lei de regência que tem permanecido, sem muita

alteração, durante sua evolução legislativa.

4. Como revela a legislação, o 'autônomo' estava obrigado à inscrição no INPS (INSS) e ao recolhimento da

contribuição por iniciativa própria, estabelecendo, dessa forma, a filiação ao regime da Previdência Social.

5. Para que seja reconhecido o tempo de atividade no período pretendido deve ser exigida indenização a teor do

que dispõe o § 1º do art. 45 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

6. A obrigação de indenizar decorre da iniciativa exclusiva do interessado, que pleiteia ao INSS o

reconhecimento do tempo de serviço e, a partir desse momento, o estabelecimento de vínculo retroativo com a

Seguridade Social. Tanto é que, antes do requerimento do autor, o INSS desconhecia qualquer atividade desse

requerente, a exemplo de milhares de autônomos informais existentes no país.

7. Não se reconhece a decadência do direito de exigência da indenização, considerando que esta (indenização) só

exsurge quando a pessoa, em razão de seu exclusivo interesse, isto é, facultativamente, requer o reconhecimento

de tempo de serviço, na qualidade de autônomo ou empresário junto ao INSS, atual 'contribuinte individual'.

8. Pedido que se julga improcedente."

(AR 892, Processo nº1999.03.00.040039-1, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJU 20.04.2007, p

856)

A r. sentença que reconheceu o labor urbano como contribuinte individual no período de dezembro de 1986 a

outubro de 1987 e concedeu o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço deve ser mantida,

pelos motivos elencados abaixo:

Com efeito, o autor efetuou o recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao período de dezembro

de 1986 a outubro de 1987 (fls. 355), sendo possível a contagem deste período, pela combinação dos artigos 27, II

da Lei nº 8213/91 e 45 da Lei nº 8.212/91.

Ademais, foram acostados aos autos documentos suficientes à comprovação do desempenho da função de

contribuinte individual - empresário pelo autor no período em questão (fls. 21/47).

Verifica-se, assim, que a somatória deste período àquele incontroverso já reconhecido administrativamente (fl. 79)

perfaz, até 15/12/1998 (antes da EC 20/98) tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço proporcional.

Em consonância com o disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o prazo prescricional para

propositura de toda e qualquer ação para haver prestações vencidas é de 5 (cinco) anos.

Tendo em vista que entre a data do requerimento administrativo (30/06/1999) e o ajuizamento da ação

(22/02/2007) transcorreram mais de cinco anos, declaro a prescrição quinquenal das parcelas que se venceram no

quinquênio que antecedeu a propositura da ação.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para declarar a prescrição das parcelas

vencidas no quinquênio que antecede a propositura da ação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010077-44.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.010077-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANAIR GOMES RIBEIRO e outro

: WHASHINGTON GOMES FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP177728 RAQUEL COSTA COELHO e outro

REPRESENTANTE : ANAIR GOMES RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100774420084036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de

sentença proferida na ação ordinária interposta por Anair Gomes Ribeiro e Washington Gomes Ferreira

objetivando a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de Herculano Ferreira Neto, ocorrida em

28/12/2006.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por morte aos

autores, a partir da data do óbito, arbitrando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam fixados à razão de seis por cento ao

ano a partir da citação.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O MPF opinou pelo desprovimento do recurso de apelação e pelo parcial provimento do reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".
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In casu, quanto à qualidade de segurado, constata-se que o falecido recebeu o benefício previdenciário de auxílio-

doença de dezembro de 2012 até abril de 2003 (fl. 42), razão pela qual o réu alega falta de qualidade de segurado

para concessão do benefício.

Verifica-se pelo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 42/43) que houve recolhimento

de contribuições até agosto de 2001, portanto, encontrava-se desempregado à época do óbito que se deu em

28/12/2006.

Ressalte-se que, apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito". 

Assim, o fato de não haver novo vínculo de emprego na CTPS do segurado, bem como no banco de dados da

autarquia, é suficiente para presumir a condição de desempregado. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI

8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO DO

TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR

OUTROS MEIOS DE PROVA. 1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade de

segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze)

meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o

Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de

desemprego por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 3. Demonstrado na instância

ordinária que o segurado era incapaz para o desempenho de qualquer atividade, bem como seu desemprego, é

possível a extensão do período de graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes. 4. Agravo regimental improvido."(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe

09.10.2012)

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91

AGRAVO IMPROVIDO. (...)3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento

de fls. 16/23 reconhece trabalho com registro em carteira até 17/02/1988, sendo certo que o falecido foi

beneficiário de auxílio-doença de 08/10/1988 a 22/11/1996 (fl. 67), data a partir da qual se presume o

desemprego do segurado, ante a ausência de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a

jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social

para fins de manutenção da qualidade de segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for

suprido por outras provas constantes dos autos. 4. Agravo improvido.(TRF da 3ª Região; AC

14051960919984036113; Sétima Turma; Rel. Des. Federal Roberto Haddad; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/06/2012 )"

Destarte, tendo em vista que recebeu o benefício de auxílio-doença até 24.04.2003, o chamado "período de graça",

com extensão do art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91, permaneceu até maio de 2006.

No entanto, de acordo com o exame médico pericial indireto (fls. 87/94), depreende-se que o segurado

encontrava-se incapacitado para o trabalho ao menos desde 06.03.2006, conforme conclusão do laudo, cujo teor

transcrevo: "Então do visto e exposto podemos dizer que nos presentes autos existe descrição de situação clínica

que nos permite concluir pela presença da incapacidade laborativa ao menos desde 06/03/2006 e que necessitou

de cuidados de terceiros até o seu falecimento em 28/12/2006 por sequelas de neoplasia maligna de língua e

laringe.", não havendo que se falar, portanto, em perda da qualidade de segurado.

É pacífico o entendimento dos Tribunais no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que

involuntariamente, em razão de moléstia incapacitante interrompeu sua atividade laboral e, consequentemente, sua

contribuição previdenciária, o que ocorreu no caso em questão.

Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES.

MALES INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. A

Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de

segurado.(...)"(AGRESP 200201684469-AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

494190-Relator(a)PAULO MEDINA-STJ -SEXTA TURMA-DJ :22/09/2003 PG:00402)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO.

ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA.I- (...) III. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de exercer a

atividade laborativa em decorrência de doença incapacitante que o levou a óbito. Precedentes jurisprudenciais

desta Corte Regional.(...)"(AC 00510842120054039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075386, Relator(a) DES.
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FED. WALTER DO AMARAL - TRF3 - SÉTIMA TURMA-e-DJF3DATA:13/05/2009-PÁG.399)

No que se refere à condição de dependente, verifica-se que o autor Washington Gomes Ferreira, é filho do

falecido (fls. 15), portanto sua dependência é presumida, segundo o disposto no art. 16, I, da Lei nº 8.213/91.

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora Anair

Gomes Ribeiro, não havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que

esta também é presumida, a teor do disposto no art. 16, § 4º da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada da certidão de óbito na qual a

autora foi a declarante (fls. 13), certidão de nascimento do filho havido em comum (fl. 15) e recibos de cesta

básica nos quais a autora assina como responsável (fls. 21/24).

Foram produzidos os testemunhos constantes da mídia digital de fls. 136, unânimes em afirmar que a autora e o

falecido moravam juntos e se apresentavam como marido e mulher até a data do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte, reclamada nos autos.

O termo inicial do benefício para o co-autor Washington Gomes Ferreira, deve ser fixado na data do óbito do

segurado (28.12.2006), pois inexiste prescrição, haja vista que trata-se de menor impúbere, sendo certo que contra

ele não corre a prescrição, nos termos do artigo 198, I, do Código Civil bem como o artigo 79 da Lei nº 8.213/91.

Quanto à co-autora Anair Gomes Ribeiro, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação

(22.04.2009 - fls. 32), à falta de requerimento administrativo e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o

prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/91.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, e § 1º - A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial e NEGO SEGUIMENTO à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apenas para fixar o

termo inicial do benefício para a co-autora ANAIR GOMES RIBEIRO, na data da citação em 22.04.2009,

mantendo no mais a r. sentença recorrida.

Confirmada a r. sentença quanto ao mérito, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014699-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir de 09/02/2011, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula

111 do STJ. Submetido o "decisum" ao reexame necessário.

Apela a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir de 24/08/2009, ou seja, data do

requerimento administrativo.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma do julgado sob a alegação de ausência de incapacidade

laborativa por parte do autor. Subsidiariamente, se mantida a condenação, requer a fixação do termo inicial a

partir da data da realização da perícia médica judicial. Pugna para que os juros de mora e a correção monetária

sejam estipulados de acordo com o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei

11.960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (09/02/2011), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (21/02/2014),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial de fls. 57/65, complementado às fls. 82/83, depreende-se que a parte

autora demonstrou incapacidade total e permanente para o trabalho, conforme conclusão do laudo, cujo teor

transcrevo: "... o mesmo é portador de osteoartrose importante de coluna lombar, cervical e joelhos, lesão do

manguito de ombro direito, obesidade mórbida e vasculite disseminada em membros inferiores, sendo

caracterizada situação de incapacidade total e permanente, pois as patologias apresentadas tem caráter

definitivo e sem a possibilidade de reversão." Ademais, o Sr. Perito esclareceu às fls. 82 que a incapacidade do

autor iniciou-se em 08/2009.

Ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do Cadastro

2009.61.83.014699-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROBERTO MADUREIRA

ADVOGADO : SP065561 JOSE HELIO ALVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00146993720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 71/73 e 94/95), demonstram que a parte autora exerceu atividade

remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes períodos no tocante

aos últimos interstícios: 05/03/2005 a 19/02/2008; 03/2009 a 05/2010; 01/07/2010 a 08/02/2011 e 03/2012 a

11/2012. Recebeu benefício previdenciário com início em 19/04/2010, constando última remuneração em

02/2014. Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 09/11/2009, resta comprovada a qualidade de

segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;".

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 71/73 e 94/95), já acima mencionado,

demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão do benefício pleiteado.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213,

DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26

de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de

Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, de

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação válida é o marco

inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por invalidez concedida

judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo "in verbis": "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a

julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a

autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria

por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa. 2-Recurso especial do

INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, j.26.02.2014,

DJe 07.03.2014).
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Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

No caso em tela, considerando a Comunicação de Decisão de fls. 21, fixo o termo inicial do benefício a partir de

24/08/2009, ou seja, data do requerimento administrativo, porquanto comprovado que a parte autora estava

incapacitada para o exercício de atividade laborativa nessa época e conforme requerido na exordial (fls. 06) e nas

razões de apelação (fls. 102).

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para alterar o termo inicial do benefício, bem como DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os critérios de incidência de juros de mora e correção monetária,

mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009114-08.2009.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial determinada na sentença proferida em ação interposta por Maria Helena da Silva

Verissimo, objetivando a concessão de pensão por morte, na condição de esposa do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando à Autarquia a implantação do benefício de pensão por

morte, a partir de 12.05.2007, acrescidas as parcelas vencidas de correção monetária e juros, através dos índices

previstos no Manual de Procedimentos para cálculos da Justiça Federal vigente à época da execução. Juros de

mora incidentes da citação até a expedição do precatório com os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença. Determinou o reexame necessário e

deferiu a tutela antecipada.

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2009.63.11.009114-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MARIA HELENA DA SILVA VERISSIMO

ADVOGADO : SP283924 MARIANA PRETURLAN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091140820094036311 3 Vr SANTOS/SP
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos.

A autora apresentou certidão do seu casamento com Edison Mário Carvalho Verissimo, celebrado em 10.05.1997

(verso da fl. 25).

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão

de doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu

anteriormente as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos

termos do art. 102 da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No presente caso, a condição de segurado do de cujus pode ser verificada através do extrato de recolhimentos à

Previdência Social - CNIS (fls. 24) e CTPS (fls. 22/23). Ele era motorista de "truck" e seu último vínculo de labor

findou-se em 11.12.2000.

A teor do artigo 15, II e §§ 1º e 4º, da Lei nº 8.213/91, por contar com mais de 120 (cento e vinte) contribuições

(fls. 27v/28), sem a perda da qualidade de segurado, seu "período de graça" estendeu-se até 15.02.2003. Portanto,

considerando apenas o "período de graça" à época do óbito, 12.05.2007 (verso da fl. 21), não mais possuía a

qualidade de segurado.

No entanto, alega a autora que o de cujus percebeu auxílio-doença a partir de 09.03.2000 e o benefício foi

indevidamente cessado em 30.06.2000 (vide informações do benefício à fl. 25), com a alegação de não mais

existir a doença ensejadora da incapacidade. A situação obrigou o de cujus a retornar ao trabalho e acabou por

demitido em 11.12.2000. Com problemas de saúde, não mais pôde trabalhar e verter contribuições à Previdência

Social.

Ante a manutenção da incapacidade do seu marido, enquanto ainda laborava, aduz a autora que foi mantida a

qualidade de segurado, vez que ele estava impossibilitado de continuar o labor e consequente recolhimento das
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contribuições à Previdência Social.

Para comprovação da situação fática, trouxe aos autos recurso à autarquia federal quando do indeferimento do

benefício de auxílio-doença e documentação médica (fls. 30/50v, 52v/59v, 83/90v).

Deferida a perícia indireta, em relatório às fls. 91/94, foi concluído que:

 

"O autor estava afastado de suas atividades entre março e outubro de 2000 em função de ser portador de hérnia

incisional e obesidade, sendo liberado para retornar às suas atividades e imediatamente demitido. De acordo

com os documentos anexados aos autos, em dezembro de 2000 as condições que levaram à concessão de auxílio

doença, ou seja, a obesidade e a hérnia incisional volumosa não haviam sido solucionadas e por isso o autor não

havia recuperado sua capacidade laborativa.

Em 2007, de acordo com as fotos anexadas aos autos e apresentadas no momento de perícia, o autor apresentava

quadro de obesidade mórbida e persistia a hérnia incisional, ou seja, o autor estava incapacitado para o

exercício de suas atividades total e definitivamente desde março de 2000, data da concessão de auxílio doença.

Em 12 de maio de 2007, veio a falecer de complicações do acidente vascular cerebral sofrido em abril do mesmo

ano, doença desencadeada pela associação de obesidade, diabetes mellitus, hipertensão arterial e sedentarismo."

(grifei).

 

Por sua vez, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de

doença incapacitante:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. Se o de cujus deixa de contribuir para a Previdência Social em

razão de doenças graves - de ordem mental (transtorno psicótico delirante) e física (câncer no pâncreas) - não

perde a qualidade de segurado, nem consequentemente a de instituidor de pensão por morte para seus

dependentes. Agravo regimental desprovido.(STJ , Relator: Ministro ARI PARGENDLER, Data de Julgamento:

21/05/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. FALECIDO ADOECEU

NO PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO - AUTORES MENORES IMPÚBERES À ÉPOCA DO FALECIMENTO - FIXAÇÃO NA

DATA DO ÓBITO, DE OFÍCIO - NÃO INCIDÊNCIA, EM RELAÇÃO AOS MESMOS, DA PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL NO CÁLCULO DOS VALORES EM ATRASO. INOCORRÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS.

I. A condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito restou devidamente

comprovada. II. Verifica-se da carteira de trabalho e da comunicação de indeferimento na esfera administrativa,

que o falecido exerceu atividade laborativa por 12 (doze) anos e 19 (dezenove) dias, tendo seu último vínculo

empregatício se encerrado em 17-04-1999 e a sua última contribuição recolhida em julho de 2000. Nos termos do

art. 15, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, mantém a qualidade de segurado pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após

a cessação das contribuições, o segurado que já tiver pagado mais de 120 (cento e vinte) contribuições

previdenciárias. III. O período de graça de 24 (vinte e quatro) meses, previsto no § 1º do artigo 15 da Lei n.º

8.213/91, prorroga-se por 12 (doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido

dispositivo legal, sendo o encerramento do vínculo empregatício, por si só, prova suficiente da ausência de

relação de emprego, nos termos da Súmula n.º 27 da Turma Nacional de Uniformização - TNU. IV. Outrossim,

restou comprovado pelos documentos, bem como pelos depoimentos testemunhais, que o falecido foi acometido

pelo alcoolismo, mal de caráter progressivo que, em seu mais alto estágio, levou-o a óbito, tendo a sua primeira

internação para tratamento psiquiátrico se iniciado em 05-04-2001, quando ainda se encontrava no período de

graça, portanto, ainda que não se considerasse a extensão de tal período pelo desemprego. V. Ademais, a

certidão de óbito atesta como causa da morte "Insuficiência Hepática Fulminante/Hepatite alcoólica/Cirrose

Hepática/Alcoolismo/Desnutrição", demonstrando que o de cujus somente deixou de laborar em decorrência de

doença, sendo notório que o mesmo faleceu em razão do agravamento da mesma e, neste sentido, a

jurisprudência desta Corte Regional entende que "não perde a qualidade de segurado aquele que está

impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. VI. A parte autora faz jus à concessão do

benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais, nos termos da

legislação previdenciária. VII. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito para os autores que

eram menores impúberes na referida data, tratando-se de resguardo de direito de menores impúberes, norma de

ordem pública, que não se sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a demora na apresentação do requerimento

administrativo ou no ajuizamento da demanda pelo representante legal. VIII. A prescrição quinquenal não ocorre

contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 198, inciso I, do Código Civil. IX. Agravo

a que se nega provimento. (TRF-3 - APELREEX: 62990 SP 0062990-03.2008.4.03.9999, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, Data de Julgamento: 07/10/2014, DÉCIMA TURMA)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO

POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO E RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES

MENSAIS. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, II, §§ 1º E 2º, DA LEI N. 8.213/91.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA. COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. I - O de cujus estava acometido de leucepemia, tendo o expert assinalado, em seu

laudo médico pericial indireto, que, possivelmente, apresentava"..incapacidade total e permanente para

trabalhar em qualquer atividade laborativa no período que não contribuiu ao INSS antes de sua morte..". II - As

testemunhas ouvidas em Juízo asseveraram que o falecido não teve mais condições de trabalhar em razão da

doença que lhe afligia, notadamente a contar do ano de 1996, sendo que os autores dependiam da renda auferida

por seu esposo e pai. III - A contar do termo final de seu último vínculo empregatício, o falecido encontrava-se

em situação de desemprego, pois neste momento já não reunia mais condições física de exercer sua atividade

habitual (trabalhador rural). IV - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social", constante da redação do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de

desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão

agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar

os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável

cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória. V - Pela experiência comum, que o de

cujus não se encontrava mais capacitado para trabalhar no ano de 2001, pois é razoável presumir que a

enfermidade de que era portador continuou evoluindo, não se podendo falar a partir daí em perda da qualidade

de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito:

STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. VI - Considerando a situação de

desemprego mencionada anteriormente, bem como o fato de o falecido contar com mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, conforme planilha em

anexo, verifica-se que o período de "graça" se estendeu por 36 meses, a teor do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, razão pela qual é de se reconhecer pela manutenção da qualidade de segurado no momento do óbito,

dado o interregno entre o termo final do último vínculo empregatício (06.12.1998) e a data do evento morte

(19.05.2001), correspondente a 29 meses. VII - Agravo do réu desprovido (art. 557, § 1º, do CPC).(TRF-3 - AC:

37103 SP 0037103-80.2009.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data

de Julgamento: 03/12/2013, DÉCIMA TURMA)

 

No caso não resta dúvida que após o vínculo laborativo e, no período de graça, o de cujos estava acometido de

doença incapacitante, que o impediu de trabalhar, inclusive tentou prorrogar o benefício de auxílio-doença através

de recurso administrativo, que restou indeferido (fl. 40).

Comprovados os requisitos necessários, é devido o benefício pleiteado.

Com relação ao termo inicial do benefício, a data inicial do benefício é a data do óbito (12.05.2007), vez que

requerido antes de 30 (trinta) dias do óbito (fls. 21v e 28v/29).

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001133-82.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir de 04/09/2009, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros.

Os honorários advocatícios foram fixados no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Submetido o "decisum" ao

reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, pleiteando pela incidência de juros de mora e correção monetária, nos

termos da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, bem como para que a verba honorária seja

fixada no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (04/06/2009), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (29/10/2012),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à

incapacidade, qualidade de segurado e carência os quais, portanto, restam incontroversos.

Sobre a questão posta, a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento de recurso

representativo da controvérsia nº 1.205.946/SP, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, (DJe 02/02/2012), consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas

contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios de atualização

(correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, ante o princípio "tempus regit actum".

Destarte, os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e artigo 161, §

1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança consoante disposto na Lei 11.960/2009.

A propósito, transcrevo arestos desta E. Sétima Turma: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2010.61.19.001133-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP196513 MARIA JOSÉ AGUIAR DE FREITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011338220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACOLHIDOS. - Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade,

contradição ou omissão, nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. - A Corte Especial do C.

Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso representativo da controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra

a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios de atualização

(correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, ante o princípio tempus regit actum (STJ,

REsp 1.205.946/SP). - Outrossim, não se há que falar em violação da coisa julgada, pois esta não impede a

aplicação da Lei nº 11.960/2009, a qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao

período posterior à sua vigência. Precedentes do STJ. - Embargos de declaração acolhidos." (APELAÇÃO

CÍVEL 0037255-75.2002.4.03.9999, Relatora Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013):"PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 AOS

FEITOS EM CURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no

entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes

do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda

Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção

monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios

deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). - As alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09,

relativas aos critérios de atualização das condenações impostas contra a Fazenda Pública, têm incidência

imediata sobre os feitos pendentes de julgamento, independentemente de sua natureza. Isso porque, as normas

disciplinadoras de juros de mora possuem natureza eminentemente processual, devendo ser aplicáveis aos

processos em curso, à luz do princípio tempus regit actum. - Agravo legal improvido." (APELAÇÃO CÍVEL

0034822-20.2010.4.03.9999, Relatora Juíza Federal Convocada Carla Rister, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/01/2013).

Anoto que a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, decidiu pela

manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, consoante a seguinte ementa: "PROCESSO

CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO RECENTE. EXIGÊNCIA

INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143 DA LEI DE

BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE. 1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com

base no inciso IX do art. 485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos

fundamentos jurídicos do pedido, o que é imprescindível. 2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o

manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou

do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade

pela decisão rescindenda. 3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova

material, requisito necessário para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de

Benefícios, fosse contemporâneo ao período imediatamente anterior ao requerimento. 4 - As Certidões de

Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em 10.06.1950 e em

26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência do art. 55, § 3º,

da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 5 - Da leitura do dispositivo dos

julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF, muito embora não restem dúvidas

quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito transcendente na redação atual do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer critérios de fixação de juros e

atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de poupança, fato é que paira dúvida

relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos , ou mesmo se o Excelso Pretório aplicará ao julgamento a

regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos prospectivos à sua decisão. 6 - A

rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados na

apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração do

julgamento pelo conteúdo da decisão de " modulação de seus efeitos ", ainda que o Excelso Pretório conclua que

referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos , em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria. 7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a

incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação conferida pela Lei nº 11.960/09). 8- Preliminar de

inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente procedentes. Tutela

específica concedida. (AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJe de

15/07/2013).
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Ressalto que, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, os honorários de advogado são fixados em

10% sobre o valor da condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo

Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça. 

No entanto, a fixação da verba honorária dessa forma configuraria evidente reformatio in pejus em relação à

autarquia, razão pela qual mantenho a fixação da referida verba, conforme estipulado na r. sentença, ou seja, no

valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os critérios de incidência de juros de mora e correção monetária,

mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000406-02.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em face da r. sentença, proferida

nos autos da ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer a especialidade do período de

06/03/1997 a 23/03/1999, sem, contudo, conceder o benefício pleiteado. O decisum foi submetido ao reexame

necessário.

Apela a parte autora, sustentando a especialidade do período de 30/09/2002 a 06/08/2008 e o consequente direito à

concessão do benefício.

O INSS, por sua vez, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que não restou comprovado que a parte autora

estava permanentemente exposta a fatores de risco, sendo necessário a produção de laudo técnico. 

Com contrarrazões vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando

com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que

para esse efeito fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos por decreto do Poder Executivo. Referido

diploma legal restou regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de

setembro de 1968, que elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos

tempos mínimos de trabalho (o Decreto nº 72.771/73 revogou expressamente o Decreto 63.230/68).

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando novamente a temática, reclassificou as atividades
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profissionais segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos,

com os respectivos tempos mínimos de trabalho.

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente

exemplificativas, podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas

legalmente estatuídas ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação

exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula do TFR, in verbis:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

A partir da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que trabalhe durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II) ou conforme

tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da Lei de

Benefícios).

Conforme previsão do art. 58 da Lei nº 8.213/91, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física seria objeto de lei específica. Porém, tal norma não chegou a ser editada, de sorte tal que os

misteres tidos por insalubres ou perigosos continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 53.831/64 e

83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91.

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais até então existentes.

Desta forma, o mero enquadramento do labor em qualquer das atividades insertas no rol bastava à configuração da

especialidade do serviço, tratando-se, propriamente, de presunção legal.

Em seguida, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Verifica-se que referida lei passou a exigir comprovação do tempo de serviço especial, tornando-se imperiosa a

apresentação de formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente preenchidos.

No evolver legislativo, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, convertendo a Medida Provisória 1.523/96,

estabeleceu requisito mais rigoroso, consistente na apresentação de laudo pericial para comprovar-se o

desempenho do ofício pernicioso. Tal exigência, contudo, somente deve ser levada em conta a partir de sua

regulamentação pelo Decreto 2.172, de 05/03/97:

"Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita

por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou

a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico."

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004, p. 282)

A par disso, o ruído e o calor, por suas especificidades, sempre demandaram a existência de laudo técnico

comprobatório:

"A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de

que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico."

(AgRg no REsp 941.885/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 19/06/2008, DJe 04/08/2008)

Aliás, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com exposição permanente a ruído

acima de 80 dB. Já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na medida em que as normas

tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB). Com a edição do Decreto

nº 2.172/97, a insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por

norma que, pelo caráter declaratório, deve retroagir até encontrar disciplina ainda mais benéfica, nos termos da

Súmula 32 da TNU:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

Observo que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário substitui o laudo técnico, uma vez que é mais completo

e demonstra a quais atividades nocivas esteve exposto o trabalhador.
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Ademais, cumpre salientar que a extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de

trabalho não prejudica o seu reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos

igual a constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só

melhoraram com a evolução tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j.

07/05/2014) 

A utilização de equipamento de proteção individual destina-se unicamente a acudir necessidade do trabalhador,

não elidindo a insalubridade no ambiente laboral (TRF-3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed.

Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 549).

Feita essa síntese, cumpre enfatizar que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada em

matéria de tempo especial é aquela vigente à época em que a atividade tida por insalubre foi exercida.

No caso concreto, a autora alega que exerceu atividades em condições especiais durante os períodos de

06/03/1997 a 23/03/1999 e de 30/09/2002 a 06/08/2008. 

Com efeito, constam dos autos os seguintes documentos:

- PPP referente ao período de 01/02/1994 a 23/09/1999, laborado junto à Santa Casa de Misericórdia de Andradas,

informando que a autora ocupava o cargo de auxiliar de enfermagem sendo responsável, dentre outras atividades,

pela realização de procedimentos de enfermagem e acompanhamento de evolução de pacientes, estando exposta

ao risco de contaminação por doenças infecto-contagiosas de forma permanente e habitual (fls. 23/24);

- PPP referente ao período de 30/09/2000 a 06/08/2008, laborado junto à Unimed Leste Paulista, como auxiliar de

enfermagem do centro cirúrgico, informando que a autora era encarregada de realizar curativos, desinfecção de

equipamentos, auxiliar nos cuidados post mortem e separar adequadamente os resíduos sólidos dos serviços de

saúde, estando exposta a contaminação através de materiais pérfuro-cortantes (fls. 26/29).

Verifica-se dos documentos juntados aos autos que a autora laborou em condições especiais, que restaram

cabalmente demonstradas pelo PPP acostado aos autos. 

Oportuno transcrever a seguinte decisão desta E. Corte que, da mesma forma, reconheceu a especialidade do labor

da enfermeira , por estar em contato contínuo com agentes insalubres:

"Verifica-se que a segurada trabalhou em atividades insalubres, nas funções de auxiliar de enfermagem,

enfermeira e supervisora de enfermagem, estando em contato de forma habitual e permanente com agentes

biológicos como vírus e bactérias, situação prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.2, e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.3.4, durante os seguintes períodos: a) 11.08.1972 a 31.01.1973

(formulário de fl. 28); b) 01.02.1973 a 30.03.1973 (formulário de fl. 29 e laudo de fls. 30/32); c) 10.08.1977 a

08.10.1977 (formulário de fl. 34 e PPP de fls. 97/98); d) 18.11.1977 a 27.12.1977 (formulário de fl. 37); e)

04.01.1978 a 02.02.1982 (formulário de fl. 38); f) 01.06.1993 a 09.12.1997 (formulário de fl. 39)."(Des Federal

Fausto De Sanctis, 2004.61.05.011167-5, j. 07/03/2014)

Portanto, verifico que restou comprovado o tempo especial trabalhado nos intervalos compreendidos entre

06/03/1997 a 23/03/1999 e de 30/09/2002 a 06/08/2008.

Entretanto, a parte autora não faz jus à aposentadoria especial pleiteada nestes autos, pois, conforme se verifica da

planilha que faço juntar a esta decisão, a somatória dos períodos já reconhecidos como especiais pelo INSS aos

que ora declaro como tal não totaliza o tempo necessário à concessão deste benefício. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a

especialidade do período de 30/09/2002 a 06/08/2008, além do já declarado pela r. sentença e NEGO

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-89.2011.4.03.6107/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que Maria Dolores Alarcon da Silva pleiteia

a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de Rodrigo Alarcon da Silva, filho da autora, ocorrido em

19/11/2001.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao seu filho falecido.

Apela a parte autora, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessário para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é genitora do falecido (fls. 11), portanto, sua dependência econômica não é presumida e

deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos evidenciam somente que, conforme alegado pela autora, mãe e filho residiam

no mesmo endereço.
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A prova testemunhal produzida (mídia digital às fls. 116) não é conclusiva na comprovação da alegada

dependência econômica, não sendo possível aferir de que forma o de cujus contribuía com a renda familiar ou que

fosse responsável pelo sustento da família. Ademais, verifica-se que autora recebe aposentadoria por idade (fls.

51), e junto com seu marido é produtora rural (fls. 131/158). Tais fatos, somados à pouca idade do falecido (19

anos) permitem concluir pela inexistência da dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013266-22.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo pericial (16/04/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apela a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício desde 18/12/2004, ou, subsidiariamente, a

partir de 21/02/2005. 24/08/2009. Pugna para que lhe seja concedido o adicional de 25% sobre o valor da

aposentadoria por invalidez.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a sujeição da r. sentença ao reexame necessário. No tocante aos

consectários, pleiteia para que os juros de mora e a correção monetária sejam estipulados de acordo com o

disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009 e, finalmente, requer a redução

da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (16/04/2013), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (19/11/2013),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, rejeito a alegação da autarquia quanto à necessidade do reexame necessário e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de
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aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 61/69), depreende-se que a parte autora é portadora de sequela de

poliomielite com artrose em membros inferiores, bem como demonstrou incapacidade total e permanente para o

trabalho, conforme respostas aos quesitos nºs 4 e 5 do Juízo, cujo teor transcrevo: "4- Essa doença, lesão ou

deficiência o incapacita TOTALMENTE para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? De forma

temporária ou permanente? Resposta: Sim - permanente. 5- Essa doença, lesão ou deficiência é PARCIAL e o

incapacita para o seu trabalho ou para sua atividade habitual? De forma temporária ou permanente? Resposta:

Incapacidade para atividade habitual e trabalho - Total." Ademais, o Sr. Perito asseverou que a incapacidade da

autora iniciou-se com a piora das dores em 2004, conforme respostas aos quesitos nºs 10 e 11 do Juízo (fls. 67).

Ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 51 e 79), demonstram que a parte autora exerceu atividade

remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes períodos no tocante

aos últimos interstícios: 06/08/2002 a 10/11/2008 e 03/10/2011 a 31/12/2011. Recebeu benefício previdenciário

entre 18/12/2004 a 21/02/2005 e 01/12/2008 a 20/02/2010. Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em

15/12/2011, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º

8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;".

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 51 e 79), já acima mencionado,

demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão do benefício pleiteado.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213,

DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26

de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de

Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)
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O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, de

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação válida é o marco

inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por invalidez concedida

judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo "in verbis": "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a

julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a

autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria

por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa. 2-Recurso especial do

INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, j.26.02.2014,

DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

No caso em tela, ante a existência de requerimento administrativo, considerando a Carta de Concessão/Memória

de Cálculo (fls. 19/21) e Comunicação de Decisão (fls. 22), fixo o termo inicial do benefício a partir de

18/12/2004, porquanto comprovado que a parte autora estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa

nessa época e conforme requerido na exordial (fls. 06) e nas razões de apelação (fls. 86), observada a prescrição

quinquenal.

Não merece prosperar o pedido de adicional de 25% previsto no art. 45 da Lei 8.231/91, considerando que o Sr.

Perito asseverou que a parte autora necessita de ajuda em casa, contudo, não relatou que as patologias a impeçam

de praticar os atos da vida independente.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho a fixação em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL

PROVIMENTO às apelações da parte autora e do INSS, para alterar o termo inicial do benefício e fixar os

critérios de incidência de juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Guilhermino Pinheiro Carvalho dos Santos e Elizabete

Machado dos Santos pleiteiam a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de seu filho, Marcelo

Carvalho dos Santos, ocorrido em 06/04/2007.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia ao pagamento do benefício de pensão por

morte à coautora, a partir da data do óbito, e, ao coautor, a partir da propositura da ação, com correção monetária e

juros de mora. Antecipou parcialmente os efeitos da tutela e arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da condenação.

Apela a Autarquia requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada e, no mérito, a reforma do

julgado ao fundamento da não comprovação da dependência econômica.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais,

é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: "AGRAVO

REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE PENSÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 1 - Na mesma linha da jurisprudência do STF, esta

Corte vem entendendo que não existe vedação legal à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública

nas causas de natureza previdenciária. 2 - Agravo regimental a que se nega provimento."(AGRESP

200501471061, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:07/12/2009 ..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. É possível a execução provisória contra a Fazenda Pública quando a sentença não tiver por

objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de

aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 2.

No caso em análise, a tutela antecipada foi concedida para permitir a concessão do benefício previdenciário, ato

que não está inserido nas hipóteses impeditivas constantes do artigo 1º da Lei n.º 9.494/97. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido."(AGRESP 200500862151, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:07/12/2009 ..DTPB:.) 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1062/1275



pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

No caso em tela, a qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que, à época do óbito,

encontrava-se trabalhando (consulta CNIS - fls. 83/84).

Constata-se que os autores são genitores do falecido (fls. 15/16), e portanto, sua dependência econômica não é

presumida e deve ser comprovada.

Os documentos acostados aos autos demonstram que, conforme alegado pelos autores, pais e filho residiam no

mesmo endereço (fls. 16/27). Ademais, verifica-se que o falecido era solteiro e não possuía outros dependentes

(fls. 16). Também para comprovação da dependência econômica, foram juntados aos autos o contrato de locação

do imóvel onde reside a família em nome do de cujus (fls. 17/24), declarações da entrega do imóvel após o óbito

(fls. 32/34) e recibo de indenização de seguro de vida na qual o coautor figura como beneficiário (fls. 52).

A prova testemunhal produzida é harmônica e conclusiva na comprovação da alegada dependência econômica. As

testemunhas ouvidas em audiência atestaram que o filho falecido morava com os autores, que o mesmo auxiliava

nas despesas do lar e que, após o óbito, os autores passaram por dificuldades financeiras (fls. 101/102).

Cumpre ressaltar que o E. STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte aos autores.

Nos termos do art. 74, I, da Lei 8.213/91, o termo inicial do benefício da coautora Elizabete Machado dos Santos

deve ser fixado na data do óbito do segurado (06.04.2007).

Quanto ao coautor Guilhermino Pinheiro Carvalho dos Santos, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data

da citação (19.01.2012 - fls. 70v.), à falta de requerimento administrativo e uma vez que o ajuizamento da ação

ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/91.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da
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condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial e NEGO SEGUIMENTO à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apenas para fixar

o termo inicial do benefício concedido ao coautor GUILHERMINO PINHEIRO CARVALHO DOS SANTOS, na

data da citação (19.01.2012).

Confirmada a r. sentença quanto ao mérito, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010519-07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária interposta por Maria

Aparecida Salustiano Madureira objetivando a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de José

Antonio Madureira, ocorrida em 06/04/2011.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de comprovação da qualidade de

segurado do de cujus.

Em razões recursais foi requerido, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de fundamentação, bem

como a consideração dos efeitos da revelia. No mais, requereu-se a reforma do julgado ao fundamento da

comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, não há que se falar em nulidade da r. sentença uma vez que a mesma se encontra devidamente

fundamentada, nos termos do art. 458 do Código de Processo Civil.

Também não assiste razão a apelante em pleitear que seja julgado procedente o pedido, apenas pelo fato de

ausência da impugnação específica do quanto alegado na inicial, uma vez que será a análise de todo o conjunto

probatório que irá definir qual a conclusão do processo e não o simples fato da revelia.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

2011.61.83.010519-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA SALUSTIANO MADUREIRA

ADVOGADO : SP093183 ISABEL LEITE DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105190720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1064/1275



benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 06/04/2011, já que seu último vínculo empregatício encerrou-se

em julho de 2001. Não obstante, tenha recebido o benefício previdenciário de auxílio-doença de 16/12/2002 até

20/08/2003 e de 12/05/2004 até 29/11/2005 (fls. 27), passaram-se mais de 05 (cinco) anos sem recolhimento de

contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Também não houve demonstração de que estava acometido de doença incapacitante, antes da perda da qualidade

de segurado, que lhe garantisse benefício previdenciário por incapacidade.

Observa-se, ainda, que não foram preenchidos todos os requisitos para obtenção da aposentadoria nos termos do

art. 102, da Lei 8.213/1991.

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE QUALQUER APOSENTADORIA. NÃO

DEMONSTRADOS. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Conforme jurisprudência desta

Corte Superior, a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à

implementação de qualquer aposentadoria, implica na impossibilidade de concessão do benefício pensão por

morte aos dependentes do de cujus. 2. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os

fundamentos da decisão agravada que deu provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária. 3.

Agravo Regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 826.888/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE

OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe

19/12/2012)"
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Também já decidiu esta Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Qualidade de segurado não

comprovada. - Óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria,

obstando o direito ao benefício de pensão por morte. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Agravo Improvido (AC 00464316320114039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto

contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A requerente não tem direito à

percepção do benefício, visto que entre o encerramento do último vínculo empregatício do de cujus, aos 08.02.00,

e a data do falecimento, em 12.05.01, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12

(doze) meses, acarretando a perda da qualidade de segurado. - No presente caso, não se há falar que a sentença

proferida pela Justiça do Trabalho é prova material inconteste, apta a ensejar o reconhecimento do vínculo

empregatício no período de 01.04.01 a 12.05.01. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que

faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento

monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento

colegiado. - Agravo legal não provido." (APELREEX 00094811820074036112, DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Não restando comprovada a qualidade de segurado à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040332-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas antes do

quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação. Sustenta, em síntese, a ausência de início de prova material do

exercício da atividade rural, a necessidade do recolhimento de contribuições, perda da qualidade de segurado e o

não cumprimento da carência. Ressalta, ainda, a proibição do reconhecimento do trabalho do menor de dezesseis

anos e requer a improcedência da ação. Caso mantida a condenação, pede que o termo inicial do benefício seja

fixado na data da sentença, que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei nº

11.960/09, que os honorários advocatícios sejam reduzidos, bem como a isenção do pagamento de custas

processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
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É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com relação à prescrição, ressalto que ela não atinge do fundo do direito pleiteado, mas apenas as prestações

vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação, isoladamente consideradas.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia debatida nos autos gira em torno da ocorrência ou

não da prescrição do fundo de direito, relativamente ao indeferimento do pedido de concessão de aposentadoria.

2. Os benefícios previdenciários estão ligados ao próprio direito à vida digna e são direitos sociais que compõem

o quadro dos direitos fundamentais. 3. A pretensão ao benefício previdenciário em si não prescreve, mas tão

somente as prestações não reclamadas em certo tempo, que vão prescrevendo uma a uma, em virtude da inércia

do beneficiário. 4. Com efeito, a jurisprudência do STJ, em recentes julgados, consolidou o entendimento de que

nos feitos relativos à concessão de benefício, não prescreve o fundo de direito, mas apenas as verbas pleiteadas

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação. 5. Agravo regimental não provido."

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.
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2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou o seguinte documento: I) Cópia da sua CTPS, na qual constam os

seguintes vínculos empregatícios: de 21/06/71 a 31/12/73, 02/01/74 a 28/11/73, 01/06/79, não constando data de

saída, de 22/03/80 a 15/06/80, de 01/07/80 a 02/03/81, 26/05/81 a 01/06/81, como rurícola.

A CTPS da requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de
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delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da autora pelo período exigido em

lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 07. (nascida em 03/02/55).

Entendo que é possível admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no

campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por

documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado. 

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.)

Assim já decidiu esta E. Sétima Turma:

"Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

'PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO . REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).'"

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2011.61.12.004583-6/SP, j. 21/05/2014)

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (31/01/2013 - fl. 28), como

determinado na sentença recorrida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 12/13).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, ACOLHO A PRELIMINAR de prescrição das

parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação,

fixando a verba honorária e os consectários na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002150-06.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, cumulada com

indenização por danos morais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização de

nova perícia, tendo em vista que o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de

saúde, com regular registro no Conselho Regional de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a

parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de

Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

 

Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 72/84), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia. O perito concluiu que a apelante é portadora de "varizes de I

2012.61.13.002150-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA ELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021500620124036113 3 Vr FRANCA/SP
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grau de membros inferiores não incapacitante".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014).

 

 "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023694-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.023694-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONARIA FRANCISCA PEDROSO

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 12.00.00070-7 2 Vr PIEDADE/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela antecipada. No mérito, sustenta a

necessidade de comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

26/10/74, na qual não consta a sua qualificação, e nem a do marido; II) Cópia da sua CTPS, na qual constam os

seguintes registros: de 01/03/74 a 31/01/75, como empregada doméstica, e de 01/03/89 a 01/12/99, como
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trabalhadora rural.

A certidão de casamento apresentada não serve como início de prova material, tendo em vista que nela não consta

a qualificação profissional da autora, e nem a do marido.

A CTPS da requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."
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(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

atividade urbana por curto período, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola

na maior parte do tempo de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 11. (nascida em 22/08/52).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

A tutela antecipada deve ser mantida, tendo em vista o caráter alimentar do benefício em questão.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039446-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à autora, a partir

de 16.09.2010 (data do laudo pericial), acrescidos de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

A parte autora apelou requerendo a concessão do benefício a partir do requerimento administrativo e majoração

dos honorários advocatícios. 

O INSS, por sua vez, apelou pleiteando a integral reforma do julgado. Alega preexistência da enfermidade ao

ingresso da autora no RGPS. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2013.03.99.039446-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : HELENA SABINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00025-6 1 Vr RANCHARIA/SP
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso, ao ajuizar a demanda, em 04.02.2009, restou comprovado que a autora, nascida em 10.02.1950, havia

ingressado no Regime Geral da Previdência Social em 07.2007 efetuando recolhimentos como "facultativo". 

Laudo médico pericial, realizado em 16.09.2010 (fls. 89/93), atestou que a autora é portadora de "processo

degenerativo de coluna dorso lombar com osteofitose marginal e lesão discal com redução no espaço invertebral

de L5-S1, sindesmofitos disseminados em coluna dorsal, tendinopatia do supra espinhal e infra espinhal do

ombro esquerdo", com incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Quanto à data de

início da incapacidade destacou: "não tenho como precisar com exatidão, mas a partir do início dos sintomas".

O INSS requereu a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde de Rancharia e à Clínica de Ortopedia e

Fraturas para informação sobre prontuário médico da autora, contudo, não houve apreciação de seu pedido. 

O magistrado sentenciante não julgou com o melhor acerto quando acolheu a pretensão da autora sem determinar 

a complementação das provas, pois considerando que a autora filiou-se ao RGPS com 57 anos, bem como o cunho

degenerativo e progressivo das enfermidades, necessário verificar a data de início da incapacidade para

constatação do direito da parte ao recebimento do benefício. 

 

Nesse sentido, trago à colação: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DEFICIÊNCIA NA

INSTRUÇÃO PROBATÓRIA INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 1. Sendo a

prova pericial produzida incompleta e insuficiente para avaliar a incapacidade total e permanente para os atos

da vida diária e para o trabalho, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e

cerceamento ao direito da requerente, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em

que a prova em questão destina-se à comprovação de requisito indispensável à concessão do benefício e,

portanto, ao deslinde da demanda. 2. A sentença deve ser anulada e os autos retornar à Vara de origem, cabendo

ao magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito,

notadamente para a realização de nova perícia médica, dando-se, oportunamente, ciência ao Ministério Público.

3. sentença anulada de ofício, restando prejudicada a apelação do INSS." (TRF da 3ª Região, AC

00354756120064039999, Desembargador Federal Jediael Galvão, Décima Turma, Dju Data: 31/01/2007)

 

"Direito previdenciário - processual civil - sentença - perícia - dúvida relevante - CPC, art. 437. Se em ação de

natureza previdenciária, na qual se pede concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a prova

pericial não dá elementos para um julgamento seguro, cumpre-se anular a sentença proferida e determinar-se a

realização de novos exames técnicos." (TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001405-5/RS, Relator Juiz Vladimir Passos

de Freitas, DJ 05.02.92, pág. 01470).

 

A falta de complementação das provas, neste caso, importa em cerceamento de defesa e impõe a nulidade do

processo, a partir do vício verificado.

Posto isto, de ofício, ANULO A SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para a

reabertura da instrução processual, com a complementação das provas, restando prejudicado os recursos das

partes. Ante o caráter alimentar do benefício, mantenho a tutela antecipada deferida em sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008762-53.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.008762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ORLANDO DE CARVALHO E SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Orlando de Carvalho e Silva em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/1.991 (buraco negro) e aplicando no reajuste os mesmos

percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força da Emenda Constitucional 41/2003.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 08.01.2014, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte

autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, em face da gratuidade de Justiça concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor a revisão da RMI nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/1.991 (buraco

negro) e que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força da Emenda

Constitucional n. 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087625320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Além disso, observo que a RMI do benefício já foi revista nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/1991 de NCz$

1.896,04 para NCz$ 3.396,13 à DIB 19.09.1989, data em que o teto para benefícios previdenciários era de NCz$

3.396,13. O benefício já foi revisto nos termos solicitados na inicial. E não houve limitação ao teto vigente à

época.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão e mantenho a sentença agravada, embora por fundamento diverso.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008869-97.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luiz Antonio de Castro em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por

força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 24.01.2014, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte

autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, em face da gratuidade de Justiça concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

2013.61.03.008869-7/SP
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Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.
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(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Além disso, observo que a RMI do benefício da parte autora DIB 01.01.1994, foi fixada em Cr$ 92.072,23, data

em que o teto para os benefícios previdenciários era de Cr$ 92.168,11. O benefício não foi limitado ao teto

vigente à época.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão e mantenho a sentença agravada, embora por fundamento diverso.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003495-76.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 103/106) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o

trabalho.

A parte autora apelou (fls. 109/115), requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões (fls. 118), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade total para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 73/74 e 94/95), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade total para o trabalho, estando apto para o exercício de qualquer atividade não braçal, conforme

2013.61.11.003495-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP227835 NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034957620134036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1080/1275



conclusão e quesitos laudo, cujo teor transcrevo: Item "Discussão/Conclusão" (fls. 73): "O autor é portador de

HIV, sem infeção oportunista, sem alteração clínica e com exames indicando bom controle da doença (carga

viral indetectável desde fevereiro de 2013 e CD4 229/14,4%, aumentando consistentemente desde agosto de

2010). Está apto para o trabalho não braçal e tem condições de submeter-se a reabilitação." Quesito 2 do Juízo

(fls. 48 e 74: "Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de sua atividade habitual?" Resposta: "Sim,

se for considerado faxineiro. entretanto o autor tem formação universitária (bacharel em educação física)."

Quesito 5 do Juízo (fls. 48 e 74): "Constatada incapacidade do(a) autor(a) para sua atividade habitual, existe

possibilidade de reabilitação dele(a) para outra atividade, diferente da habitual? Quais? Resposta: Sim.

Qualquer trabalho não braçal (administrativo, escritório, vigia, caseiro, etc.).".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, tendo o autor formação universitária e encontrando-se apto a exercer qualquer atividade não braçal, não há

como considerá-lo incapacitado para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 77) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o

trabalho.

A parte autora apelou (fls. 80/83), requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões (fls. 84, verso), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 35/40), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme item VI - "Síntese" do laudo (fls. 37), cujo teor

transcrevo: "Após avaliação cuidadosa da estória clínica, exame psíquico, relatórios médicos e leitura dos autos,

concluo que, a meu ver, sob o ponto de vista médico psiquiátrico, a pericianda Nilce Pacheco de Almeida

Campos é portadora de quadro compatível com, segundo o CID10 F41.2 Transtorno Misto de ansiedade e

Depressão, quadro este que, a meu ver, NÃO causa Incapacidade para exercer toda e qualquer atividade

laborativa, incluindo a habitual, e/ou exercer os atos da vida cível, por ser um quadro de transtorno do

funcionamento mental, leve, passível de melhora com a aderência ao tratamento médico psiquiátrico."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento
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do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-52.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por José Aurindo Rodrigues Pereira com o objetivo de obter a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferida antecipação dos efeitos da tutela (fls. 28), o INSS interpôs Agravo de Instrumento (AI nº 0010516-

06.2013.4.03.0000/SP), ao qual foi dado provimento para determinar a cessação do benefício (fls. 53/55).

A r. sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência de qualidade de segurado (fls.

107/108).

A parte autora apelou (fls. 110/119), requerendo a reforma do julgado, para a concessão do benefício.

Com contrarrazões (fl. 122/124), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 90/93), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho desde novembro de 2011, conforme se verifica dos seguintes trechos do laudo:

item IX - "CONCLUSÃO" (fls. 93): "Essa perícia conclui que o autor encontra-se totalmente incapacitado de

realizar suas atividades laborais nesse momento, pois apresenta crises conclusivas de difícil controle que podem

acarretar trauma grave para o mesmo e danos para outrem. Essa incapacidade é temporária, visto que existe

tratamento para a patologia, e embora encontre-se em tratamento, este é ineficiente para a patologia e existem

outras alternativas para controle. Existe ainda possibilidade de realizar-se tratamento cirúrgico, caso haja

refratariedade ao tratamento clínico nesse caso. Deve realizar nova perícia após tratamento cirúrgico agendado

". Quesito 2 do Juízo (fls. 91): "As doenças, lesões ou deficiências o incapacitam para o seu trabalho ou sua

atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o periciando ficou incapacitado? Quais elementos

foram utilizados para a fixação da data mencionada? Resposta: "No momento sim. O periciando está

2013.61.27.000952-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE AURINDO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009525220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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incapacitado de realizar suas atividades habituais até que se controlem definitivamente as crises. Traz

documentos datados de 2011. Relatórios médicos e eeg.". Quesito 2 do autor (fls. 59 e 93): "Em caso positivo,

esta incapacidade para o trabalho é total ou parcial, permanente ou temporária e qual sua provável data de

início (da incapacidade)? Resposta: "Total e temporária. Traz documentos datados de novembro de 2011".

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls 102), que a parte autora exerceu atividade remunerada

abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, nos períodos de 01/02/1995 a 08/2006 e 11/12/2006. Depois,

gozou benefício previdenciário de 26/06/2007 a 30/04/2008, perdendo a qualidade de segurado, após o período de

graça. Em dezembro de 2011, vinculou-se novamente à Previdência Social, efetuando recolhimentos, como

contribuinte individual, no período de 01/12/2011 a 31/03/2012.

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, infere-se que por ocasião do surgimento da incapacidade, em

novembro de 2011, a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 1. "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. FALTA

QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso de poder. 2. De acordo com o laudo médico pericial, o autor é portador de Transtorno Afetivo Unipolar

Depressivo Crônico, estando incapacitado total e permanentemente para o trabalho. No entanto, afirma que o

início da incapacidade é em 2006, data na qual, segundo seu CNIS, não mais detinha qualidade de segurado. 3.

Destarte, em que pese a patologia apresentada pelo autor, sua incapacidade é de data posterior à perda da

qualidade de segurado, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido."( APELAÇÃO

CÍVEL 0000030-75.2012.4.03.6117, 7ª Turma, Rel.Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/03/2014).2. "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida. Prova testemunhal contraditória com relação ao momento em que o

autor cessou o labor rural. Laudo pericial considera o início da incapacidade em 31.05.2007.Considerando seus

vínculos empregatícios (até 07/1999), verifica-se que o prazo de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n°

8.213/91, foi excedido, visto que ajuizou a ação somente em 15.03.2010, não sendo hipótese de dilação nos

termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.Aplicável a autorização legal de julgamento

monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.Agravo ao qual se nega

provimento."(TRF 3ª Região, AC nº 0045940-90.2010.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3 08/02/2013).

3."PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não tem

direito à percepção dos benefícios em questão, pois houve ausência de contribuições por tempo um lapso de

tempo superior ao período de graça, razão pela qual houve perda da qualidade de segurado - O caso dos autos

não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.- Eventual alegação de

que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso

em mesa para julgamento colegiado.- Agravo legal não provido." (TRF 3ª Região, AC nº 0018691-

96.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e-DJF3 14/11/2012)

Logo, considerando que a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada no momento da eclosão da

incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001226-65.2013.4.03.6143/SP
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APELANTE : ELIAS PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por ELIAS PEDRO DA SILVA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento/prorrogação do benefício previdenciário de auxílio-doença,

com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua

atividade laborativa em face de ser portadora de artrite de joelho, artrose coxo femural D/E neurite MMSS, com

fortes dores, rigidez, parestesia, limitações correlacionados a sintomas que o mesmo apresenta CID: M13-8 e M

19-8 (fls. 02/16).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/72.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos e foi inferida a tutela antecipada (fls. 73).

Interposto agravo de instrumento (fls. 85/99), foi negado seguimento nesta e. Corte (fls. 103/106).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 23.04.2013 (fls. 116/119).

Houve impugnação ao laudo (fls. 122/125).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 129/131).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

136/138).

Sem contrarrazões (fls. 141 e 143), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o restabelecimento/prorrogação do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido

sucessivo de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial não foi evidenciada a incapacidade laborativa (fls. 116/119):

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012266520134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006694-10.2013.4.03.6143/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

Foi concedida antecipação dos efeitos da tutela, para concessão de auxílio-doença (fls. 31).

A r. sentença (fls. 98/101) julgou procedente o pedido, para condenar o réu a pagar ao autor o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação (fls. 99), e auxílio-doença, "desde a data da cessação

administrativa, até a data da concessão da aposentadoria" (fls. 100). Sentença submetida à remessa oficial (fls.

101).

O autor interpôs apelação (fls. 105/110), requerendo a reforma parcial da r. sentença, para considerar o termo "a

quo" do benefício a data do requerimento administrativo, ou seja, 10 de dezembro de 2.008, e que, para

pagamento das parcelas atrasadas, deverá ser considerada a referida data nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91"

(fls. 110) .

Sem contrarrazões (fls. 115, verso), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (14/05/2009), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(11/09/2012), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Em relação à apelação do autor, esta é parcial e cinge-se apenas ao termo inicial dos benefícios. Pede que este seja

fixado na data do requerimento administrativo de 10/12/2008 (fls. 111).

De acordo com o exame médico pericial (fls. 80/81), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado o seguinte: Quesito 1 do

INSS (fls. 47, verso, e 81): "A pessoa examinada é portadora de alguma anomalia física? Se positiva a resposta,

qual é a origem da anomalia: genética ou degenerativa?" Resposta: "É portadora de perda de massa cerebral pós

atropelamento." Quesito 2 do INSS (fls. 47, verso, e 81): "Em caso positivo, pode-se precisar a época da eclosão

do mal constatado e o termo inicial (isto é, quando começou) da incapacidade?" Resposta: "Acidente em 2004."

Quesito 8 do INSS (fls. 48 e 81): "Como se classifica a eventual incapacidade constatada: temporária ou

permanente? Total ou parcial? É classificada como total para qualquer atividade ou só para determinadas

atividades? Por quê?" Resposta: "Incapacidade total e permanente." .

Sobre o termo inicial do benefício, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que

a citação válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por

invalidez concedida judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo " in verbis":

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART.543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa.2-Recurso especial do INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00066941020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Benedito Gonçalves, j.26.02.2014, DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

No caso, a sentença de procedência determinou à autarquia ré a implantação do auxílio doença desde a cessação

administrativa (fls. 100) e da aposentadoria por invalidez desde a citação (fls. 99).

Desta feita, merece reparos a sentença recorrida, apenas no tocante ao termo inicial do auxílio doença, o qual fixo

na data do requerimento administrativo (10/12/2008 - fls. 111), conforme entendimento do E. Superior Tribunal

de Justiça.

Em face da ausência de requerimento administrativo da aposentadoria por invalidez, mantenho seu termo inicial

na data da citação, pois, naquela data, segundo o laudo pericial, o autor já estava incapacitado.

Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do autor, para fixar o

termo inicial do benefício de auxílio-doença na data do requerimento administrativo, mantendo no mais a r.

sentença, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006369-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

sentença proferida em ação interposta por Teresinha dos Passos Mendes objetivando a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de Geraldo Mendes da Silva, ocorrido em 12/08/2009.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte à

autora, a partir da data do óbito, com correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/2009.

Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas e concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento da ausência de comprovação da

dependência econômica.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2013.61.83.006369-5/SP
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que, à época do óbito

(12/08/2009), recebia aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 181).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não
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havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Observa-se, de início, que a autora e o falecido foram casados (fls. 22/24).

Afirma a autora que o casal vivenciou um curto período de separação de fato, mas que voltou a conviver com o

segurado, em regime de união estável até o seu falecimento.

Quanto à comprovação da união estável entre a autora e o de cujus, houve juntada de comprovantes de endereço

comum (fls. 20, 24, 27/ 30/39), conta corrente conjunta (fls. 40/42), seguro de vida do falecido na qual a autora é

beneficiária (fls. 44/45) e plano de assistência funeral (fls. 47).

A prova testemunhal produzida (mídia digital às fls. 174), atesta que, conforme alegado pela autora, o casal

convivia como marido e mulher à época do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Ademais, o benefício de amparo social ao idoso que foi concedido à autora durante o período da separação de

fato, evidencia que esta não possuía renda que lhe garantisse o sustento e a dependência econômica em relação ao

falecido. 

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou comprovada a a dependência econômica entre a autora e o

segurado falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício a partir da data do óbito, nos

termos do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante a constatação de que a autora recebe atualmente o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso

(NB 560.517.403-3), mantenho a cessação deste, tendo em vista que a cumulação é vedada por lei (art. 20 da Lei

nº 8.742/93), anotando-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Confirmada integralmente a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009223-76.2013.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ELIETE SOUZA LOPES contra a sentença que reconheceu a existência da

coisa julgada e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso V e §3º, do

Código de Processo Civil.

A autora apelou requerendo a reforma da decisão alegando a possibilidade de realizar novo pedido, tratando-se de

relação jurídica continuativa, de acordo com o artigo 471, do Código de Processo Civil. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Consoante o disposto no artigo 301,§3º, do Código de Processo Civil: "há coisa julgada, quando se repete ação

que já foi decidida por sentença, de que não caiba mais recurso".

 

A autora ajuizou anterior demanda, em 19.11.2000, que tramitou no Juizado Especial Federal de São Paulo,

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, julgada improcedente em 14.04.2011,

após laudo médico pericial atestar a ausência de incapacidade laborativa (fls. 36/44).

Com ajuizamento de nova demanda em 23.09.2013, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, a processo foi extinto sem julgamento do mérito, reconhecendo a existência de coisa julgada. 

Contudo, considerando o nosso sistema previdenciário, sempre que o segurado puder apresentar novos

documentos que ampare a alegação de direito a algum benefício, poderá renovar o pedido para sua concessão e

tem legitimidade e interesse a que o INSS profira uma decisão a respeito de seu alegado direito, sem limitação de

quantidade de novas postulações.

Se assim é na esfera administrativa, assim deve ser também no âmbito do processo judicial, sob pena de o Poder

Judiciário não cumprir sua função constitucional de prestar uma adequada prestação jurisdicional, ofendendo o

princípio do devido processo legal em sua acepção material (Constituição Federal, art. 5º, LIV).

Em síntese, a relação previdenciária, tal como prevista no ordenamento jurídico, conforme seus princípios

constitucionais e regras legais, deve ser enquadrada no inciso II do art. 471 do Código de Processo Civil para fins

de exame da coisa julgada.

Com fatos novos e apresentação de documentos diversos, não há que se falar em coisa julgada impeditiva do

ajuizamento de novos pedidos administrativos ou de novas ações judiciais e, como decorrência lógica, não há

sequer a exigência, na situação ora tratada, de que as partes precisem ajuizar ação rescisória para revisar os

julgamentos anteriores.

No caso, após a prolação da sentença do processo no Juizado Especial Federal (14.04.2011), a autora sofreu

processo de interdição, de acordo com decisão proferida em 17.10.2012, após laudo médico pericial realizado em

30.12.2012 constatar a incapacidade da autora decorrente de transtorno mental (fls. 12/13 e 23/28), apresentou

novo relatório médico (fls. 20) e requereu novamente o benefício administrativamente, em 19.05.2011 (fls. 22).

Portanto, com fundamento em fatos e documentos novos, ocorridos após a prolação da sentença em processo

anterior, não há que se falar em litispendência ou coisa julgada.

 Sem a produção de prova técnica para atestar as alegações da autora, impossibilitado o julgamento nos termos do

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELIETE SOUZA LOPES incapaz

ADVOGADO : SP250333 JURACI COSTA e outro

REPRESENTANTE : ELIANE LOPES BARBOSA

ADVOGADO : SP250333 JURACI COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092237620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para anular a sentença, determinando o retorno dos

autos ao Juízo de origem para que o feito prossiga em seus trâmites normais.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013176-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido, em ação que

objetiva a revisão de benefício previdenciário, com aplicação do reajuste determinado pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo, a anulação da r. sentença, sob alegação de

cerceamento de defesa na apreciação das provas dos autos, com fundamento no art. 93, inciso IX, da CF e a

reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de anulação da r. sentença para nova apreciação das provas

presentes nos autos, tendo em vista que a r. sentença encontra-se devidamente fundamentada e o conjunto

probatório dos autos forneceu ao Juízo a quo elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do princípio

da persuasão racional, a teor do art. 131 do Código de Processo Civil, conforme julgado in verbis:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. (...)"( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754;

Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/03/2013).

Por sua vez, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu,

decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão, o que ocorreu no caso em tela. (TRF 3ª Região, AC n.

1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618).

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

2013.61.83.013176-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131764820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

 

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 

Dessa forma, verifico que o benefício do autor (aposentadoria por tempo de serviço, NB: 42/081.128.298-8 - DIB

02.12.1986) sofreu referida limitação, conforme documentos de fls. 19 e 24 e informações fornecidas pelo sistema

Plenus - Dataprev, que faço anexar à decisão, uma vez que, da análise do documento de fls. 24, constata-se que,

quando do cálculo da renda mensal inicial do benefício, houve referida limitação no tocante ao cálculo da primeira

parcela (menor valor-teto à época: 6.110,00). 

No caso presente, é de rigor a procedência do pedido, com a revisão do benefício do autor, ressaltando que os

valores eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Os honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento desta Turma e

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.
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No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido da parte autora, na

forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação visando à concessão de

aposentadoria por idade a rurícola, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, em virtude da ausência de comprovação de prévio pedido administrativo.

A apelante requer a anulação da sentença, a fim de que o feito seja remetido à Vara de Origem para regular

prosseguimento.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O artigo 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em

caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental traz em si a exigência de lide, justificando

a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como

interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).

À evidência, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação da Súmula 09 deste E. TRF, quando

afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de ações.

Ressalto que, embora não caiba ao Poder Judiciário substituir-se ao Executivo, analisando pedidos que sequer

chegaram ao conhecimento deste, não havendo que se falar propriamente em pretensão resistida, existem casos

que de antemão, se sabe, seriam indeferidos, como o presente.

Esta é a posição da E. 7ª Turma:

2014.03.99.004078-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SEBASTIAO MALAQUIAS

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40001683320138260048 1 Vr ATIBAIA/SP
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"Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador (cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício

de aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019242-

81.2009.4.03.9999/SP, j. 28/04/2014, v.u.).

Nessa linha de raciocínio, a sentença fustigada, que extinguiu o processo sem resolução de mérito, deve ser

anulada.

Posto isso, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso, a fim de

anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para que o feito prossiga em seus

trâmites normais.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007585-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

2014.03.99.007585-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA CARMEN FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00149-7 1 Vr ATIBAIA/SP
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que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

03/12/71, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Certidão de óbito, ocorrido em 19/06/2005, na qual

o marido também foi qualificado como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, as certidões supracitadas constituem início de prova material.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 08. (nascida em 04/11/51).

No entanto, os depoimentos testemunhais não corroboraram o início de prova material apresentado, não sendo

suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período exigido em lei.

Ambas as testemunhas ouvidas foram unânimes no sentido de que a autora trabalhou como rurícola de 1990 a

2005, mas não há informações anteriores a tal período.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007720-81.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir

da data do requerimento administrativo (03.04.2012 - fls. 24), acrescidos de correção monetária e juros de mora de

1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida a

antecipação dos efeitos da tutela. Sentença não submetida à remessa oficial. 

O INSS apelou pleiteando a integral reforma do julgado. Se vencido, requer redução dos honorários advocatícios,

isenção de custas, correção monetária e juros de mora nos termos do artigo 1º-F, da Lei n. 9.497/97. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)

 

Ressalto que nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada

de início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ressalto que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez,

como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de carência,

no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, o autor juntou certidão de casamento, de 11.05.1985 (fls. 13),

qualificando-o como lavrador; certidão de óbito de sua esposa, no mesmo ano, constando residência do casal em

propriedade rural (fls. 14), comunicado de dispensa e anotações na CTPS como rurícola (fls. 15/19). 

As testemunhas, por sua vez, são suficientes para comprovar a atividade rural do autor, ainda que sem registro em

carteira de trabalho, até data próxima ao ajuizamento do feito. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de

que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de se reconhecer como comprovada a atividade

rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada pelos depoimentos testemunhais.

Agravo regimental desprovido." (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal)

 

De acordo com o exame médico pericial (fls. 74/79), o requerente é portador de crises convulsivas e espondilite

anquilosante, quadro atestado em exame de 18.06.2010 (fls. 80), com incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade laborativa. 

No. ORIG. : 12.00.00033-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, conforme fixado em sentença, mantendo-se a tutela

concedida. 

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas

para explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora, isentá-lo do pagamento de custas e reduzir os

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020243-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, cumulada com

indenização por danos morais.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de

13.02.2011 (data do início da incapacidade), com as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros, nos termos do artigo 11.960/2009. Afastada a condenação ao pagamento por danos morais. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Deferida a antecipação

dos efeitos da tutela. Sentença não submetida a remessa oficial.

Inconformado, o INSS apelou pleiteando a integral reforma do julgado, pela falta de condição de segurada da

autora. Se vencido, requer a concessão de auxílio-doença, pois constatada a incapacidade temporária para o

exercício de atividade laborativa, a partir da data da juntada do laudo médico pericial aos autos. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2014.03.99.020243-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 13.00.00038-1 1 Vr ANGATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1098/1275



dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural , através de robusta prova

documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)

 

Ressalto que nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada

de início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino. A respeito do tema transcrevo o seguinte

julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da

atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituído por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora.

Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2. Recurso especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE,

Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005).

Ressalto que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez,

como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de carência,

no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, os documentos acostados aos autos trazem a qualificação do marido

da autora como lavrador em certidão de casamento (fls. 13) e anotações de CTPS (fls. 14/20), sempre na qualidade

de trabalhador rural, até data próxima ao ajuizamento do feito.

As testemunhas, por sua vez, são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora, corroborando o

início de prova material apresentado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de

que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de se reconhecer como comprovada a atividade

rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada pelos depoimentos testemunhais.

Agravo regimental desprovido." (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal)

 

De acordo com o exame médico pericial (fls. 63/76), depreende-se que a parte autora é portadora de hipertensão

arterial não controlada com repercussões cardiorrespiratórias (arritmia cardíaca) e artralgia de joelho esquerdo

devido a osteoartrose, com início da incapacidade em 13.02.2011. Ressaltou a possibilidade de melhora do quadro

com tratamento médico adequado, concluindo pela incapacidade total e temporária. 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, de

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação válida é o marco

inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por invalidez concedida

judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo "in verbis": "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA
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AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a

julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a

autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria

por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa. 2-Recurso especial do

INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, j.26.02.2014,

DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Portanto, o benefício deve ser concedido a partir de

19.04.2013 (fls. 48).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

determinar a concessão de auxílio-doença, com termo inicial em 19.04.2013 (data da citação), de acordo com a

fundamentação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021575-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado,

desde a data do requerimento administrativo.

Apela o INSS pleiteando a reversão do julgado por entender que os requisitos legais para a obtenção do benefício

não foram devidamente preenchidos. Subsidiariamente, caso mantida a r. sentença recorrida, requer a reforma no

tocante ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autarquia.

É o relatório

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Remessa oficial tida por interposta.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo
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34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (CPF - fl. 14), tendo nascido em 01/01/1942, o

autor possui, atualmente, 72 anos, estando, portanto, compreendido no conceito legal de idosa.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único
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critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 81/82) revela que o autor reside com a esposa,
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em imóvel cedido pela filha do casal, com dois quartos, sala, cozinha, dois banheiros e um quarto de despejo nos

fundos da casa. A casa está guarnecida com móveis e eletrodomésticos que segundo informação fornecida

pertencem à filha do autor.

A renda do núcleo familiar advém de benefício previdenciário de aposentadoria recebido pela esposa do

requerente, no valor de um salário mínimo.

Reportam despesas no valor de R$ 1.676,00 (um mil seiscentos e setenta e seis reais). O maior gasto da família é

com medicamentos (R$ 1.000,00), entretanto nenhum documento foi apresentado para comprovação desta

despesa.

Verifica-se pelos documentos de fls. 18/19, que o requerente tem acesso à rede pública de saúde.

Em que pesem as dificuldades financeiras por que passa a autora, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à

demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Vale ressaltar que o benefício pleiteado não se destina à complementação de renda.

O Ministério Público Federal, corroborou com tal entendimento em seu parecer de fl. 130/134, in verbis: "(...) Em

que pese o valor da renda que o núcleo familiar alega auferir , é certo que o autor reside em imóvel cedido pela

filha, guarnecido por móveis e eletrodomésticos essenciais, bem como recebe auxílio material de outros filhos.

Tanto é assim, que embora a renda do casal seja proveniente apenas da aposentadoria por idade de Elza, foram

declarados gastos no significativo importe de R$ 1.676,00, que perfazia quase três vezes o valor do salário

mínimo à época. O exame integral do quadro fático é, pois, em ordem a implicar, à evidência, à improcedência

do pedido."

De fato o autor possui cinco filhos, sendo quatro casados.

Embora os filhos do autor tenham vida independente, é evidente que eles podem e devem amparar o requerente,

nos termos dos artigos 3º e 4 º do Estatuto do Idoso.

Assim, ainda que se lhe fosse aplicado por analogia o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, as provas

trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei

8.742/1993.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Consoante entendimento desta Turma, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Ante o exposto, conheço da remessa oficial e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a r. sentença recorrida, nos termos da

fundamentação. Revogo a tutela antecipada concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021779-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

2014.03.99.021779-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR CHIESA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP324287 HELIO DE CARVALHO NETO

No. ORIG. : 12.00.00167-2 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado,

a partir do indeferimento do pedido na esfera administrativa.

Apela o INSS pleiteando a reversão do julgado por entender que os requisitos legais para a obtenção do benefício

não foram devidamente preenchidos.

Com a apresentação de contrarrazões da autora vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da autarquia.

É o relatório

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante, uma vez que tendo

nascido em 07 de novembro de 1951, o autor possui atualmente 63 anos, não estando compreendido no conceito

legal de idoso.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 80/83) indica que o requerente apresenta incapacidade total e permanente

para o trabalho que requeiram grandes esforços, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da

Lei nº 8.742/93, diante disto faz-se necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para

que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a

concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de
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comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram
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portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fl. 112/116 revela que a parte autora reside

sozinho, em imóvel alugado (pago com prestação de serviço), com quatro cômodos modestos em situação

precária. Existe apenas uma cama na casa, que o autor recolheu do lixo. A residência é guarnecida por uma

televisão fruto de doação, um fogão a lenha, uma mesa de plástico, uma cadeira, um armário de cozinha e um rack

pequeno, tudo em péssimas condições.

O autor não possui renda e conta com auxílio de pessoas conhecidas para suprir suas necessidades básicas.

Tem-se, portanto, comprovada a situação de miserabilidade do autor. Em que pesem as alegações da autarquia de

que os filhos do autor tenham o dever de assisti-lo, é fato que, neste momento, isto não ocorre e a situação do

autor é de miséria absoluta.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juiz a quo.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autarquia, mantendo a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data da citação.

Apela o INSS requerendo preliminarmente a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reversão do

julgado por entender que a requerente não preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício.

Subsidiariamente, caso mantida a r. sentença recorrida requer a reforma do julgado no tocante à correção

monetária e juros.

Apela a parte autora requerendo a reforma da r. sentença no tocante ao termo inicial do benefício e aos honorários

advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões pela parte autora, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial das apelações interpostas.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (26/08/2011), o valor da RMI e a data da sentença (14/03/2014), que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em

que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil (...) remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". (TRF 3º, AC/RE nº

2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

Em relação ao pedido de suspensão da tutela antecipada, o mesmo não deve ser acolhido, visto que a mencionada

antecipação foi deferida na própria sentença, o que torna possível o recebimento da apelação apenas no efeito

devolutivo nos termos do art. 520, VII, do CPC.

Ressalte-se que a presente ação é de natureza alimentar o que por si só evidencia o risco de dano irreparável

tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste sentido confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO

DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte

autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão

do benefício. - Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).-

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada

concedida. -Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial

está adstrita ao pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. - Remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente provida. - Apelação improvida."(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-

9, j. 22.11.2004

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

No. ORIG. : 11.00.00078-3 1 Vr MATAO/SP
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34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (documento de identidade - fl. 16), tendo nascido

em 25 de abril de 1946, a autora possui, atualmente, 68 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal

de idosa.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único
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critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que
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o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 89/90) revela que a parte autora reside com seu

cônjuge em imóvel próprio.

A renda do núcleo familiar advém somente do benefício previdenciário recebido pelo seu marido, no valor de um

salário mínimo. As despesas da família são altas em função da quantidade de medicamentos que consomem,

chegando ao ponto de terem que deixar de comprar alimentos para adquirir remédios.

Desta forma, verifico que a renda familiar não está suprindo as necessidades básicas do casal.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juiz a quo.

Entretanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24/05/2011),

posto que à época já preenchia os requisitos necessário para a concessão do benefício.

Neste sentido, confira-se: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-B, §3º E 543-C, §7º,

INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

PRESSUPOSTO DE MISERABILIDADE. REFORMA DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto

no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à

pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter

condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família. (...) 7. Quanto ao termo

inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser

concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação (v.g. AgRg no AREsp nº

298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013). (...) 10. Agravo legal a que se dá

parcial provimento para, reformando-se o julgamento anteriormente proferido, nos termos do art. 543-B, §3º e

543-C, §7º, inciso II, do CPC, conceder à parte autora o benefício assistencial (LOAS), limitado, contudo, à data

em que a renda familiar passou a ser autossuficiente à sua manutenção. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC

0025025-49.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 20/10/2014,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2014)".

Quanto aos honorários advocatícios, fixo-os, em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento desta

Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas atualizadas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido, confira-se: "DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA E. CORTE. AGRAVO DO INSS PROVIDO. I. O agravo previsto no

art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da

extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à

rediscussão da matéria já decidida. II. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o

valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do CPC). III. Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0007716-56.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR
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FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 28/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2014).

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Do exposto, afasto a preliminar de suspensão da tutela antecipada, não conheço da remessa oficial e com

fundamento no art. 557, caput e §1º, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelação das partes para

reformar a r. sentença recorrida somente no tocante ao termo inicial do benefício, correção monetária e juros, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032255-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito relativo à

incapacidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia da carteira de identidade acostada aos autos às fls. 09, tendo o autor nascido em 12

de setembro de 1999, conta atualmente com 15 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idoso.

2014.03.99.032255-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VINICIUS RENATO SABINO SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP281279 VANESSA CARMANHAN MEIRELLES

REPRESENTANTE : PATRICIA APARECIDA SABINO

ADVOGADO : SP281279 VANESSA CARMANHAN MEIRELLES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Por outro lado, também não pode ser considerada pessoa portadora de deficiência, incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante. Entretanto, o perito

médico concluiu em seu laudo juntado às fls. 121/126, que o requerente não é acometido de incapacidade

laborativa e nem escolar.

Vale ressaltar que os documentos médicos que acompanham a inicial apenas demonstram a existência de

enfermidades, nenhum deles corrobora ou atesta a suposta deficiência física do autor.

Assim, não resta atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, ficando patente que a

pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação pretendida, sendo desnecessário averiguar-se

o preenchimento de outro requisito, qual seja a miserabilidade.

Nesse sentido, destaco, dentre tantos outros arestos, os seguintes precedentes desta C. Corte Federal:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com sua

convicção, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). As

provas produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo

médico pericial (51/55) analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das

partes. 2. Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art.

34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da VF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742, de 07.12.1993). 3. Considerando-se a ausência do requisito da

incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da hipossuficiência da

parte Autora. 4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº 1522135, Sétima Turma, Relator

Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 01/03/2013). "AGRAVO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C.

STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2.

Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. Para os

fins de concessão do benefício pleiteado, conforme disposição do art.20, § 1º, as remunerações, percebidas, tanto

pelo cônjuge, quanto pelo filho, integram o cômputo da renda familiar. 4. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é

clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos

portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem

tê-la provida pelo núcleo familiar. 5. Agravo Improvido."(AC 00046537920124039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014

.FONTE_REPUBLICACAO.)

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo

a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033634-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.033634-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde 07/09/2011,

com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a sujeição da r. sentença ao reexame necessário e a

suspensão dos efeitos da tutela concedida. No tocante ao mérito, sustenta que a parte autora não está totalmente

incapacitada para sua atividade habitual, razão pela qual não teria direito ao benefício concedido.

Subsidiariamente, se mantida a condenação, pugna para que sejam descontados os períodos em que a parte autora

exerceu atividade laborativa. Finalmente, pleiteia pela estipulação de juros de mora e correção monetária, nos

termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009 e pela fixação da sucumbência

recíproca.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (07/09/2011), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (30/04/2014),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial. 

Preliminarmente, observo a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas

de natureza previdenciária e assistencial.

Trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: "O Plenário deste

Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC nº 4-DF, Rel.

Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica aos

casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015,

Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. Reclamação julgada improcedente". (STF, Rcl 1067 /

RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60). "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS.

SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a

decisão proferida na ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica

em causa de natureza previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .(...) 4. Recurso especial

improvido". (STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ

02/8/2004, p. 592).

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, restaram configurados os requisitos autorizadores da concessão do benefício como a incapacidade, a

qualidade de segurado e a carência, através de documentação acostada aos autos, bem como de laudo pericial

produzido.

Dessa forma, é forçoso reconhecer a verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora.

Por isso, incabível a suspensão dos efeitos da tutela concedida.

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e
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moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial de fls. 59/63, depreende-se que a parte autora é portadora de lesão do

manguito rotador à direita, hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, bem como demonstrou incapacidade

parcial e permanente para o trabalho, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "... a autora apresenta

INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE com limitações para realizar atividades que exijam grandes

esforços ou movimentos amplos com o membro superior direito como é o caso da atividade de Cabeleireira.

Apresenta, entretanto, capacidade laborativa residual para realizar outras atividades que não exijam este esforço

tais como Passadeira, Cozinheira, Costureira, Manicure entre outras." Ademais, o Sr. Perito atestou que a

incapacidade da autora iniciou-se em janeiro de 2011.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 32 e 80/81), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo

Regime Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes recolhimentos no tocante aos últimos interstícios:

04/2009 a 02/2010, 04/2010 a 01/2011 e 05/2011 a 07/2011. Recebeu benefício previdenciário entre 12/12/2010 a

30/03/2011 e 05/04/2011 a 06/09/2011. Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 26/09/2011, resta

comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 32 e 80/81), já acima mencionado,

demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão do benefício pleiteado.

Não merece prosperar a alegação do INSS de que a incapacidade que acomete a autora seja preexistente ao

reingresso à Previdência Social, haja vista que o Sr. Perito fixou a incapacidade em janeiro de 2011. Dessa feita,

considerando que o reingresso da autora ocorreu em 01/2009 (fls. 32 e 80/81), não há que se falar em doença

preexistente.

Ressalto que a autora exerce a função de cabeleireira e para o exercício de sua atividade realiza posições físicas

prejudiciais às suas patologias. Ademais, a autora encontra-se incapacitada parcial e permanente para realizar sua

atividade habitual, conforme atestado pelo Sr. Perito na conclusão do laudo pericial.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213,

DE 24.07.1991. TERMO INICIAL. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. MÉDICO DA REDE

PÚBLICA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ART. 62 DA LEI Nº 8.213/1991 - CAUSAS QUE PODEM

ENSEJAR O TÉRMINO DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 3. No presente caso, ainda

que o jurisperito não tenha fixado a data de início da incapacidade laborativa da parte autora, o termo inicial,

fixado a partir do ajuizamento da ação, em 24.07.2008, não merece qualquer reparo, em razão de haver atestado

médico (fl. 10), firmado por médica da rede pública municipal, datado de 19.02.2008, que traz as mesmas

patologias incapacitantes, constatadas pelo perito judicial. 4. Embora a perícia médica judicial tenha grande

relevância em matéria de benefício previdenciário por incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do

jurisperito. 5. Os médicos da rede pública de qualquer ente político, incluindo-se, por certo, os dos Municípios,

são SERVIDORES PÚBLICOS, os quais também gozam, no exercício de sua profissão, das prerrogativas de

presunção de veracidade, fé pública e boa-fé, entre outras. É cabível, portanto, a fixação do termo inicial do

benefício com base em documento advindo de referidos profissionais. 6. O jurisperito constatou que a

incapacidade laborativa da autora é parcial e permanente, não podendo mais, em caráter definitivo, exercer sua

atividade habitual de trabalhadora rural, que lhe exige intensos esforços físicos. Assim, é certo que a autora

deverá ser reabilitada para poder exercer outra atividade profissional, compatível com suas limitações físicas e

com suas características pessoais e socioculturais, a cargo do INSS. Caso seja verificada a impossibilidade de tal

reabilitação, o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez.

Inteligência do Art. 62 da Lei nº 8.213/1991. 6. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC
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1727808/SP, Proc. nº 0010513-61.2012.4.03.9999; Rel. Des. Federal Fausto de Sanctis; DE 22.01.2014)(g/n)

Cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face

da não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto,

impede o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda

que o segurado percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a

situação de incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que a segurada exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, diante da

incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor da segurada.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO.

DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado

pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser

alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano

irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório,

inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar

a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo

pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno

ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a aguardar por

vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período, ou seja, viu-se

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 5- Com a

informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a determinação de

desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir de 07/09/2011, data

posterior à cessação administrativa do benefício ocorrida em 06/09/2011, porquanto comprovado que a parte

autora estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa nessa época.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, rejeito a matéria

preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os critérios de incidência de juros

de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034527-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.034527-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1115/1275



 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir do

requerimento administrativo (21/02/2011 - fls. 33), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre as parcelas

vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado em dezembro de

2012, haja vista que a autora exerceu atividade laborativa após a DIB fixada na r. sentença. Pugna para que sejam

descontados dos cálculos de liquidação o período em que a autora exerceu atividade remunerada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 86, prescreve que o benefício de auxílio-acidente será devido ao segurado "(...)

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

De acordo com o exame médico pericial (fls. 85/90), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "A paciente é

portadora de hérnia de disco de coluna lombar, L5-S1, sendo necessário ser submetida a tratamento

especializado, cirurgia de coluna (laminectomia) para voltar ao seu trabalho readaptada em serviços leves.

Portanto, paciente com Incapacidade Total Temporária."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 77), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes períodos no tocante aos últimos interstícios: 17/07/2007 a

01/10/2007; 20/10/2007 a 18/07/2008 e 15/07/2010 a 09/06/2011. Destarte, tendo em vista a propositura da

demanda em 30/01/2012, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da

Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 77), já acima mencionado, demonstra que

a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.
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O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, de

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação válida é o marco

inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por invalidez concedida

judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo "in verbis": "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a

julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a

autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria

por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa. 2-Recurso especial do

INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, j.26.02.2014,

DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

No caso em tela, mantenho o termo inicial do benefício de auxílio-doença tal como fixado na r. sentença, ou seja,

partir do requerimento administrativo (21/02/2011 - fls. 33), haja vista que foi estipulado de acordo com o

entendimento jurisprudencial consolidado.

Cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face

da não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto,

impede o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda

que o segurado percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a

situação de incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que a segurada exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, diante da

incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor da segurada.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO.

DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado

pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser

alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano

irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório,

inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar

a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo

pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno

ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a aguardar por

vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período, ou seja, viu-se

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 5- Com a

informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a determinação de

desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para determinar que sejam descontados dos cálculos de liquidação os períodos em que a autora exerceu atividade

laborativa, mantendo no mais, a r. sentença, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034812-34.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença.

Da r. decisão de fls. 27 que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o INSS interpôs Agravo de Instrumento

sob o nº 2013.03.00.005501-7, sendo proferida a r. decisão de fls. 86/87 dando provimento ao referido recurso.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença,

desde a data da citação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros.

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos

da Súmula 111 do STJ. Submetido o "decisum" ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da data

da juntada do laudo pericial aos autos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (22/02/2013), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (11/04/2014),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 134/140), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo:

"AUTORA INAPTA DE FORMA TOTAL E TEMPORÁRIA, DEVENDO SER REAVALIADA EM DOIS ANOS. A

DATA DA INCAPACIDADE É A DATA DA 1ª CONSULTA PSIQUIÁTRICA, SETEMBRO DE 2013."

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à

incapacidade, qualidade de segurado e carência, os quais, portanto, restam incontroversos.

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, de

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação válida é o marco

inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por invalidez concedida

judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo "in verbis": "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA

2014.03.99.034812-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOYCE CRISTINA QUEIROZ NICOLETI

ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 13.00.00020-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a

julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a

autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria

por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa. 2-Recurso especial do

INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, j.26.02.2014,

DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

No caso em tela, ante a existência de requerimento administrativo de fls. 16, mantenho o termo inicial do

benefício de auxílio-doença tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir da citação (22/02/2013 - fls. 29), sob

pena de reformatio in pejus em relação à autarquia.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035694-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que RAIMUNDO

BEZERRA DA SILVA pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a

partir do dia seguinte à cessação administrativa ocorrida em 17/03/2014 (fls. 31), ou seja, 18/03/2014, com o

pagamento das parcelas atrasadas, acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 1000,00

(mil reais). 

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

2014.03.99.035694-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 14.00.00028-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as

ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes.

Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de

segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de

decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da

economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. II - O

"novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de

segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por meio de

decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª

Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento:

03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (18/03/2014) e a data da sentença (01/08/2014), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de

jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil (...) Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS

provida". (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado

em 17/9/2009).

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014;AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035864-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2014.03.99.035864-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OLERINO FERREIRA VILAS BOAS

ADVOGADO : SP167827 MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE CAPUTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00088-9 2 Vr GUAIRA/SP
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É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

No presente caso, nota-se que o autor completou os 60 anos exigidos para a concessão do benefício apenas em

24/09/2013, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário ao autor, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o exercício de atividade rural

por 180 meses.

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

14/09/74, na qual foi qualificado como lavrador; II) Cópia da sua CTPS, na qual constam os seguintes vínculos:

de 09/03/2009 a 30/10/2009 e 01/02/2012 a 30/11/2012, como pedreiro, e de 01/09/2013, não constando data de

saída, como caseiro.

A cópia da CTPS apresentada não serve como início de prova material, tendo em vista que nela só constam
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vínculos urbanos.

Por sua vez, a certidão de casamento constitui início de prova material.

No entanto, observo que não foi dada à parte autora a oportunidade de produzir prova oral.

Com efeito, julgando um caso semelhante, o STJ decidiu pela manutenção da decisão do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, que provia a Apelação para anular sentença que dispensou a oitiva de testemunhas:

 

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem entende que o magistrado, imbuído do ideal de buscar a verdade

real, descurou dos demais princípios que norteiam o processo civil, pois dispensou a prova oral indicada na

inicial, como consequência sancionatória à ausência do advogado da parte autora, sob o argumento de

inexistência de prova material nos autos.

Contudo, vislumbra-se a existência de início razoável de prova material, consistente no documento de fls. 10,

onde consta a profissão de lavrador do marido da recorrida.

Não se nega, pois que o juiz se permita a iniciativa à instrução do processo, essa providência, todavia, deve ser

tomada com a observância do tratamento paritário a ser oferecido às partes, do princípio positivo, da

imparcialidade do juiz e da ordem estabelecida para a oitiva das testemunhas.(RE nº 392.512-SC, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 13.08.2002).

Configurado, portanto, o cerceamento de defesa, considerando que há início de prova material e que a parte não

teve oportunidade de produzir prova oral, a sentença deve ser anulada.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, ACOLHO A PRELIMINAR para anular a sentença e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-86.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 285-A do Código

de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, alegando, em síntese, prescrição e decadência, e no mais, pugna pela

manutenção da sentença.

Após os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

2014.61.14.001157-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDO PEDRO DA SILVA
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa

o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à

propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Considerando que a

desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição das parcelas

vencidas antes do quinquênio da propositura da ação.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA DA APOSENTADORIA A FIM DE SE

APROVEITAR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE NOVA APOSENTADORIA. INEXISTÊNCIA

DA OBRIGAÇÃO DE DEVOLVER AOS COFRE PÚBLICOS OS VALORES PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO

EM RAZÃO DO BENEFÍCIO OBJETO DA RENÚNCIA. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 1.334.488/SC, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, REL. MIN.

HERMAN BENJAMIN, DJE 14.5.2013. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A admissão de Recurso

Extraordinário com base na existência de repercussão geral não impede o normal andamento das demandas em

trâmite nesta Corte que versem sobre o mesmo tema. Precedentes. 2. A análise de matéria de cunho

constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado

a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para fins de prequestionamento.

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.348.301/SC, representativo da Controvérsia, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, consolidou o entendimento de que é inaplicável o prazo prescricional previsto

no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, aos pedidos de desaposentação, uma vez que o segurado não pretende a

revisão do seu benefício, mas sim o desfazimento do ato de concessão e a constituição de uma nova

aposentadoria. 4. Esta Corte firmou o entendimento, no julgamento do Recurso Especial 1.334.488/SC,

Representativo da Controvérsia, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2013, de que é direito do segurado

renunciar à sua aposentadoria, a fim de reaproveitar o tempo de contribuição no cálculo de nova jubilação,

independentemente do regime previdenciário em que se encontra, não estando obrigado a devolver os proventos

já recebidos. 5. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez

que, no caso, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. 6. Nas

lides em que for sucumbente a Fazenda Pública, o Juiz, mediante apreciação equitativa e atendendo às normas

estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3o. do CPC, poderá fixar os honorários advocatícios em um valor fixo ou

em percentual incidente sobre o valor da causa ou da condenação, não estando vinculado aos limites

estabelecidos no referido dispositivo. 7. O INSS goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nos

termos do art. 8o. da Lei 8.620/93, nas ações em trâmite perante a Justiça Federal, como no caso. 8. Agravo

Regimental do INSS parcialmente provido, para tão somente afastar a condenação ao pagamento de custas

processuais.(AGRESP 201202171184, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:31/03/2014 ..DTPB:.) 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º

DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.
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POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial
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do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.
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Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.
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III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente
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comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,
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18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar arguida nas contrarrazões do recurso de apelação, e DOU-LHE PROVIMENTO para reconhecer o

direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício

anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à

aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior.

Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3387/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020673-92.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

miserabilidade.

Apela a parte requerente pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 17), tendo nascido em

13 de setembro de 1933, a autora possui, atualmente, 81 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal

de idoso.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

2005.03.99.020673-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EMILIA PARIZOTTO MAROCCI

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00053-2 1 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1130/1275



inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a
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situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita." 

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o
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deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social realizado em abril de 2013 (fls. 137/138) revela que

a parte autora reside sozinha, em casa própria, de alvenaria, composta por três quartos, sala, cozinha, dois

banheiros, bem conservada e bem localizada, com cômodos amplos e guarnecida por móveis antigos básicos

necessários, como sofá, estante, fogão, tv e parabólica, telefone, etc.

A renda da autora advém de benefício previdenciário de pensão por morte, no importe de um salário mínimo

Foram informadas, no estudo social realizado, as seguintes despesas mensais: água (R$ 28,71), luz (R$ 46,26),

alimentação (R$ 182,00 a R$ 300,00), medicamentos (R$ 58,14) e telefone (R$ 41,38).

A autora possui quatro filhos (dois homens e duas mulheres), todos casados, sendo que uma nora pernoita todas as

noites com a autora, sendo que para tanto recebe R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) por semana.

De fato, em que pese a argumentação da requerente de que sua renda mensal não é suficiente para própria

sobrevivência, forçoso se verificar que tal alegação não foi comprovada. Verifica-se que suas necessidades básicas

estão supridas, e nesse sentido, importante ressaltar que o benefício assistencial não deve se prestar à

complementação de renda.

Ademais, embora os filhos da autora tenham vida independente, nos termos dos artigos 3º e 4 º do Estatuto do

Idoso, tem a obrigação de ampará-la.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018580-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em

que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de

atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro. 
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Processado o feito, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido, para condenar o INSS a conceder à parte

autora aposentadoria rural por idade. O decisum foi submetido ao reexame necessário.

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preenche todos os requisitos necessários à

concessão do benefício de aposentadoria por idade. Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento de custas e

despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, verifico que o julgamento às fls. 152/154 é nulo, tendo decidido pedido diverso daquele tratado nos

presentes autos, pois o pedido é de aposentadoria por tempo de serviço e foi concedida aposentadoria por idade.

Desta forma, de ofício, reconheço a nulidade da sentença, por se tratar de julgamento extra petita.

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, §3º, do CPC, possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em condição de imediato julgamento.

Tal regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à semelhança do que ocorre naqueles de extinção

sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância.

Desta forma, passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º, do CPC,

considerando que a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 
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(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)
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Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.)

Assim já decidiu esta E. Sétima Turma:

"Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

'PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO . REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).'"

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2011.61.12.004583-6/SP, j. 21/05/2014)

No caso concreto, o autor trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, certidão de casamento,

celebrado em 29/04/1972 e certificado de dispensa de incorporação, datado de 10/10/1972, em que consta sua

qualificação como lavrador, além de sua CTPS com diversos registros de natureza rural.

Observo que estes documentos são aptos a constituir o início de prova material, ainda que no certificado de

dispensa de incorporação a qualificação do autor esteja grafada a lápis, pois se trata de procedimento definido em

portaria do antigo Ministério do Exército, para que a anotação da profissão no documento militar fosse feita a

lápis. Nesse sentido:

"1. Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III da Carta Magna,

objetivando a reforma do acórdão do Tribunal Regional Federal da 4a. Região, que julgou improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, por entender não estar comprovado o exercício do labor

rural por todo o período pleiteado pelo autor.

2. Em seu apelo especial, alega o recorrente que o acórdão recorrido ofendeu a legislação federal, além de

conferir à matéria entendimento diverso daquele que lhes tem atribuído os outros tribunais. Aduz que o

certificado de dispensa de incorporação, emitido pelo Ministério do Exército, se constitui em prova plena do

exercício da atividade rural, inexistindo justificativa lógica para que a e. 5a. Turma do TRF 4a. Região a tivesse

desconsiderado. Por outro lado, o fato de o documento estar redigido a lápis , evidentemente não tem o condão

de inutilizá-lo, mormente se for considerado que existe Portaria interna do Ministério do Exército dando conta de

que o documento deve registrar a profissão a lápis (fls. 320/321).

(...)

11. Com base nessas considerações, amparado no art. 557, caput do CPC, nega-se seguimento ao Recurso

Especial."

(STJ, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, RESP Nº 1.198.539 - RS)j. 07/06/2011)

Ademais, como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu, como se verifica da leitura dos depoimentos às fls. 135/136 dos autos, sendo a

prova testemunhal suficiente para comprovar a atividade rural da parte autora nos períodos indicados na planilha

que faço acostar a esta decisão, que totalizam 8 anos, 7 meses e 27 dias. 

A análise da CTPS e a consulta ao sistema CNIS/Plenus permite concluir que o autor trabalhou com registros em

sua CTPS nos períodos discriminados na tabela que segue anexada, totalizando 29 anos e 06 dias, já descontados

os períodos em que trabalhou com registros em duplicidade, cumprida, portanto, a carência exigida.

Sendo assim, verifica-se que o autor ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, motivo pelo qual

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1136/1275



o pedido deve ser julgado procedente.

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (fls. 63 - 09/03/2004), pois somente nesta data a autarquia

tomou ciência da pretensão da parte autora.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para declarar a nulidade da r. sentença e, com base no art. 515, §3º, do CPC, por analogia, julgar

procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data da citação, acrescido dos consectários legais nos moldes acima expostos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010267-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por João

Salustiano da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, condenando a Autarquia ao pagamento do benefício a partir

do requerimento administrativo, com honorários advocatícios, a serem fixados em 20% (vinte por cento), sobre o

valor da condenação (fls. 02/06).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/13.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 14.

A parte ré apresentou contestação às fls. 19/21e juntou documentos (fls. 22/24).

Intimado, o INSS não se manifestou (fl. 41).

O pedido foi julgado procedente, condenando o réu ao pagamento do benefício pretendido a partir da data da

citação e prestações vencidas atualizadas monetariamente, obedecido ao critério previsto na Lei nº 8.213/91, além

de juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação, sobre o total do débito em atraso, devidamente corrigido.

Condenação em honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas, limitadas ao

período de um ano, além de custas e despesas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 43/45).

A parte ré interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

47/51).

Com contrarrazões (fls. 55/57), subiram os autos a esta Corte.

Às fls. 72/73, 85 e 88/89, a parte autora requereu urgência no julgamento do recurso, com base no Estatuto do

Idoso.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2008.03.99.010267-9/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo

direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade urbana, em razão do

reconhecimento do tempo trabalhado nos vínculos constantes na planilha fornecida pelo INSS.

A análise da Aposentadoria por Idade Urbana passa, necessariamente, pela consideração de dois requisitos, quais

sejam (a) da idade mínima, 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher e (b) do

período de carência, segundo dispõe o artigo 48 e seguintes da Lei 8.213/91:

 

"Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher."

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

12/06/1940, segundo atesta sua documentação (fl. 64), completou 65 anos em 2005. É inegável que, por ocasião

da propositura desta ação, o requisito da idade estava preenchido, pois a ação foi proposta em 05/08/2005 (fl. 02),

tendo o autor completado 65 anos de idade em 12/06/2005.

Quanto ao requisito da carência, aplica ao caso o disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, já que o autor filiou-se

ao Regime Geral da Previdência Social em 13/10/1986, conforme informações constantes no CNIS (em anexo),

portanto, em data anterior a 24.07.1991, início da vigência da referida Lei.

A regra do artigo 142 da Lei 8.213/91 estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, restrito

aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, conforme tabela inserta no referido

dispositivo. Assim, para apurar-se o período mínimo de carência há que se levar em consideração o ano em que o

interessado implementou todas as condições necessárias. Considerando que, no ano de 2005, a parte requerente

completou 65 anos de idade, cabe-lhe demonstrar período trabalhado idêntico, no mínimo, a 144 (cento e quarenta

e quatro) contribuições, ou seja, um período equivalente a 12 (onze) anos.

A parte autora afirma ter cumprido a carência necessária para a obtenção da aposentadoria por idade. Para tanto,

juntou aos autos consulta integrada às informações do trabalhador extraída do site da Previdência Social, na qual

constam vínculos empregatícios de 10/1996 a 03/1988 (fls. 10/11). Apresentou Boletim de Ocorrência de

Incêndio, ocorrido em 15/06/2004 (fl. 13), justificando a não apresentação de CTPS, porquanto houve a perda

total de objetos e documentos pessoais.

Ressalte-se que com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO

DOS REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE

BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se

tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS

REJEITADOS.

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência,

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei,

conforme tabela inserta no referido dispositivo.

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos,

simultaneamente, no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei
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8.213/91.

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação

finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

VII - Embargos rejeitados.

(STJ, EREsp 320207/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª Seção, DJ 11.05.2005, p. 162).

 

No caso presente, conforme a consulta ao sistema CNIS (em anexo) restou comprovado o recolhimento das

contribuições nos períodos de 13/10/1986 a 24/03/1987; 25/03/1987 a 12/05/1987; 26/01/1988 a 22/03/1988;

30/03/1988 a 16/04/1988; 13/11/1991 a 20/12/1991; 06/01/1992 a 28/02/1992; 01/03/1992 a 01/07/1992;

01/03/1994 a 28/05/1994 e 13/08/1996 a 14/10/1996.

Portanto, somando-se os referidos períodos obtêm-se um total de 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis)

dias de tempo de contribuição, sendo insuficientes para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade.

Portanto, embora tenha preenchido o requisito etário (60 anos em 2005), a parte autora não cumpriu a carência

mínima legal (art. 142, da Lei n. 8.213/91), motivo pelo qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial

e dou provimento à apelação do INSS, para negar a aposentadoria por idade à parte autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000270-72.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por JOSE LUCIANO LOURENCO em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido

sucessivo de aposentadoria por invalidez, desde 01/2009. Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua

atividade laborativa em face de ser portadora de hipertensão arterial e dazer uso contínuo de medicação controlada

(diazepan), sem o qual não conseguiria dormir em face do imenso descontrole emocional (nervoso/ ansiedade)

(fls. 02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/59.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos e a antecipação dos efeitos da tutela rejeitados

(fls. 60/60 verso).

Em decisão saneadora, foi deferida a produção da prova pericial (fls. 80/81).

Foram apresentados o laudo do perito judicial e seus esclarecimentos datados de 12.03.2012 e 22.04.2013 (fls.

115/123 e 144).

Foi interposto agravo retido (fls. 154/158) contra decisão proferida pelo Magistrado de primeiro grau que

indeferiu pedido da defesa solicitando nova perícia (fls. 150/151 e 152).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 164/165 verso).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, reiterando, inicialmente, o agravo retido e postulando

a reforma integral da sentença (fls. 168/171).

Sem contrarrazões (fls. 174), subiram os autos a esta Corte.

2009.61.16.000270-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE LUCIANO LOURENCO

ADVOGADO : SP114219 LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002707220094036116 1 Vr ASSIS/SP
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Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A parte autora interpôs agravo retido (fls.154/158) contra decisão que indeferiu pedido de realização de nova

perícia médica (fls. 152).

Aprecio o agravo retido, posto ter sido reiterado na apelação (fls. 168), entretanto, a alegação não merece

prosperar, pois o que se pretende é a reversão do laudo desfavorável ao pedido da parte autora. O perito judicial

delineou o quadro médico da parte autora e respondeu todos os quesitos (fls. 115/123) e, após questionamentos da

parte autora (fls. 127/128), esclareceu as dúvidas apontadas (fls. 144). Não satisfeita, a defesa interpôs pedido de

nova perícia a ser realizada por perito em Hipertensão Arterial.

Verifica-se dos autos que o d. Juiz a quo entendeu que a prova produzida era suficiente para o julgamento (fls.

152), conforme segue:

 

"(...) Consoante determinação de f. 134/135-verso, o Sr. Perito nomeado nos autos foi intimado para

complementar o laudo pericial, respondendo fundamentadamente ao quesito complementar formulado pela parte

autora à f. 137.

Da análise do laudo pericial complementar, verifica-se que o quesito foi respondido, conforme se observa à f.

144.

Veja-se que o perito nomeado nos autos não negou a existência da moléstia elencada na inicial (quesito nº 1 do

autor - f. 119) e respondeu aos quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo (laudo f. 115/123).

Logo, a irresignação da parte autora com a perícia complementar realizada nos autos é mero inconformismo

com a conclusão médico-pericial, e a nomeação de médico perito especialista já restou justificada e afastada na

decisão de f. 134/135-verso, irrecorrida.

Por tudo isso, indefiro a realização de nova perícia." (sic)

 

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com a conclusão do exame médico pericial o autor não está incapacitado para desempenhar as

atividades profissionais ou atividades habituais e que a patologia mostrou-se controlada, não sendo observados

sinais clínicos que limitassem ou impedissem o autor a realizar as atividades laborais por ele desenvolvidas (fls.

115/123 e 144):

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
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Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO E AO AGRAVO RETIDO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013023-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.013023-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que: a) reconheceu a decadência do direito à

revisão da renda mensal inicial, mediante a aplicação do INPC acumulado até a data do início do benefício, bem

como da média das últimas 36 (trinta e seis) contribuições, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, além da

inclusão da gratificação natalina ao cálculo do salário-de-benefício; b) julgou improcedente o pedido de

reajustamento do benefício nos meses de maio/1996, junho/1997 e junho/2001, bem como o pedido de reajuste

com base nos tetos das ECs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora sustenta a não-ocorrência da decadência e pleiteia a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

DA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CLARICE ORIE SHIOBARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130238320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência , julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.
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Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 18.05.1993 (fls. 25 e 35) e que a presente ação foi

ajuizada em 16.11.2011 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a

decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

 

DO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO NOS MESES DE MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/2001

A pretensão deduzida nesta ação, para obtenção de reajustes mediante a aplicação de índices diversos dos

utilizados pelo INSS, não tem fundamento.

Considerando o caso em tela, dispõe o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários, prevista no aludido dispositivo legal, foi

complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 dispôs in verbis:

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

No entanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma anteriormente descrita, ficando os reajustes disciplinados

da seguinte maneira:

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

Os reajustes quadrimestrais foram mantidos e os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do IRSM

foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do

índice integral do reajuste.

Dessa feita, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

Sobreveio a Medida Provisória nº 1.415/96, que consagrou o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna -

IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários e foi convertida na Lei 9.711/98, que assim previa:

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

Anote-se que a MP nº 1.572-1/97 indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo

que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35%, respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99,

2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.
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No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (artigo

201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (artigo 194, inciso IV), o E. STF, analisando a questão, já se

pronunciou no sentido de que o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91 e suas alterações posteriores não violaram tais

preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53).

Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei n.

9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001, e do art. 1º

do Decreto n. 3.826/01, que, respectivamente, estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13).

Uma vez fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Conclui-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à míngua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

Saliente-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Acrescente-se, por fim, que não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado

como teto do salário-de-contribuição. A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-

contribuição não merece prosperar, à mingua de determinação legal nesse sentido. Sobre o contexto, a remansosa

jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág.

102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no

sentido de que não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que também

desautoriza qualquer pretensão nesse sentido. A respeito, confiram-se os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE REPASSE DOS

ÍNDICES DE REAJUSTES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. ADOÇÃO

DO CRITÉRIO DO ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/1991 NÃO OFENDE AS GARANTIAS DA

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS E À PRESERVAÇÃO DO SEU VALOR REAL. DECISÃO

MANTIDA.

1. A ofensa a dispositivos constitucionais haveria de ser suscitada em recurso extraordinário, nos termos do art.

102, III, da Constituição Federal, e não nesta sede.

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

3. O reajuste dos benefícios previdenciários devem obedecer os critérios do artigo 41 da Lei nº 8.213/1991, que

não ofendem as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1019510/PR; 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi; j. 21/08/2008, DJ 29/09/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE.

SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 41, INC. II, LEI N.º 8.213/91. OFENSA A

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECEITO

LEGAL. VIOLAÇÃO. NÃO INDICAÇÃO PRECISA. SÚMULA 284/STF. INCIDÊNCIA.

1. Não se presta, para configurar o dissídio, a simples indicação de ementa, desacompanhada do confronto

analítico, mediante a transcrição de trechos dos acórdãos, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou

assemelhem os casos confrontados.

2. Fica comprometida a admissibilidade do recurso especial quando não indicados, com precisão e clareza, os

dispositivos infraconstitucionais tidos por violados. Incidência da Súmula n.º 284/STF.

3. O reajuste dos benefícios previdenciários deve obedecer aos critérios definidos pela Lei n.º 8.213/91, com suas

modificações, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da preservação do valor real dos benefícios.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1247947/MG; 6ª T., Rel. Min. Og Fernandes, j. 30/06/2010, DJ 02/08/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.
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(...).

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO

58 DO ADCT. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL EM CARÁTER PERMANENTE. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS APÓS CF/88. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, § 3º DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. ISENÇÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E APELAÇÕES PREJUDICADOS. 

- (...) Os índices de reajuste de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais,

pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Sentença anulada de ofício. Pedido improcedente. Embargos de declaração e recursos de apelação

prejudicados."

(AC n. 0900084-69.2005.4.03.6114, 8ª T., Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24/10/2011, DJ 10/11/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício do

autor, com a aplicação do índice integral do período, para preservar o seu valor real. 

II - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real (...) 

VI - Agravo legal improvido."

(AC n. 0047822-58.2008.4.03.9999, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2011, DJ 15/12/2011)

 

DO REAJUSTAMENTO COM BASE NOS TETOS DA EC 20/98 E EC 41/2003

A parte autora também pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância dos novos tetos

constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

 

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:
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"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

No presente caso, o documento de fls. 25 e as informações fornecidas pelo sistema Dataprev - Plenus, que faço

anexar à decisão, revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua

concessão (NB: 42/028.010.251-8 - DIB: 18.05.1993), de modo que não há que se falar em revisão do benefício

ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013054-06.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 104/105) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o

trabalho.

A parte autora apelou (107/112), requerendo, em preliminar, a anulação da r. sentença, sob argumento de

cerceamento de defesa, com a consequente realização de nova perícia. No mérito, requer a reforma do julgado,

para a procedência do pedido.

Sem contrarrazões (fls. 114), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

2011.61.83.013054-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROSALINA DA SILVA RIOS

ADVOGADO : SP115300 EDENIR RODRIGUES DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130540620114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização de

nova perícia, tendo em vista que o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de

saúde, com regular registro no Conselho Regional de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a

parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de

Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 68/78), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: item V -

"ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS" (fls. 73/74): "A pericianda encontra-se no Status pós-

cirúrgico de artrodese da coluna lombar, que no presente exame médico pericial, evidenciamos evolução favorável

do procedimento cirúrgico, visto que, as manobras e testes específicos não evidenciaram limitação ou disfunção

anatomofuncional para caracterização de redução ou incapacidade laborativa. Para caracterização de incapacidade

laborativa é fundamental que durante o exame médico pericial as patologias alegadas pela pericianda ou

consideradas nos exames subsidiários apresentem expressão clínica, ou seja, apresentem certo grau de limitação

ou disfunção associada. Não ocorrendo expressões clínicas durante as manobras específicas no exame médico

pericial, NÃO se pode caracterizar situação de incapacidade laborativa. Após proceder ao exame médico pericial

detalhado da Sra. Rosalina da Silva Rios, 52 anos, Auxiliar de Escritório, não observamos disfunções

anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa para suas atividades laborativas habituais."

Item VI - "CONCLUSÃO" (fls. 74):"Com base nos elementos e fatos expostos concluímos: NÃO

CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE OU REDUÇÃO DE SUA CAPACIDADE LABORATIVA,

SOB ÓTICA ORTOPÉDICA."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem
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mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005263-77.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por ROSANA GARCIA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido

alternativo de auxílio-doença, desde a data do pedido administrativo (27.04.2012). Aduz, para tanto, que está

impossibilitada de exercer sua atividade laborativa em face de ser portadora de psicose (CID F29) (fls. 02/13).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/40.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fls. 43.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 26.11.2012 (fls. 64/65).

A parte autora impugnou o laudo (fls. 70/73).

Em decisão saneadora, foi indeferida a produção da prova oral requerida pelo autor (fls. 77) e desta decisão foi

interposto agravo retido (fls. 78/80 verso).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 84/85 verso).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando, preliminarmente, reitera o agravo retido e,

no mérito, a reforma integral da sentença (fls. 87/93 verso).

Sem contrarrazões (fls. 98), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Agravo retido. Cerceamento de defesa.

A parte autora interpôs agravo retido (fls. 78/80 verso) contra decisão que indeferiu pedido de realização de prova

oral (fls. 77).

Aprecio o agravo retido, posto ter sido reiterado preliminarmente na apelação, sob a alegação de ter havido

cerceamento de defesa (fls. 87/90), entretanto, a alegação merece ser afastada, uma vez que esta se revelou

absolutamente desnecessária em virtude de outros elementos probatórios coligidos aos autos, que deram segurança

e clareza necessárias à formação da cognição exauriente. 

2012.61.09.005263-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ROSANA GARCIA

ADVOGADO :
SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES e
outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052637720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Ademais, verifica-se dos autos que o d. Juiz a quo entendeu que a prova produzida era suficiente para o

julgamento (fls. 77), segue trecho:

 

"Trata-se de ação destinada à concessão de aposentadoria por invalidez, questão que só pode ser comprovada

por meio de perícia médica, a qual já foi deferida, bem como realizada (fls. 64/65).

Indefiro o pedido de realização da prova oral requerida pelo(a) autor(a), não subsistindo necessidade de tal

prova, uma vez que esta não se sobrepõe à prova técnica.

Assim tem s posicionado o E. TRF/3ª Região, conforme acórdãos transcritos a seguir (...)"

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com a conclusão do exame médico pericial a autora é portadora de Transtorno Psicótico Não Orgânico

Não Especificado (F 29), atualmente com remissão dos sintomas, condição essa que não a incapacita para o

trabalho (fls. 64/65).

Acrescenta o Juízo a quo (fls. 85):

 

"O laudo médico apresentado pelo Perito Médico asseverou que a autora não apresenta doença incapacidade

atual.

(...)

Assim, se impõe o acolhimento das conclusões do perito do Juízo, no sentido de que os males que acometeram a

autora, não a impossibilitaram, sendo esta capaz de realizar suas atividades laborais habituais.

De todo exposto, forçoso ultimar pela inexistência de incapacidade, seja total ou parcial, temporária ou

permanente, a ensejar a concessão dos benefícios pretendidos."

 

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria
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nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO E AO AGRAVO RETIDO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004925-73.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.004925-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CARMOCY DANTAS PAIVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211817 MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049257320124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

sentença proferida na ação ordinária interposta por Maria Carmocy Dantas Paiva de Oliveira, objetivando a

concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de Oswaldo Baptista de Oliveira, ocorrida em 16.12.2010.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a autora, a partir da data do requerimento administrativo (10/06/2011), acrescidas as parcelas devidas de

atualização em conformidade com o Manual de Cálculos do CJF. Arbitrou os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença; Concedeu tutela antecipada e determinou o reexame

necessário.

Em razões recursais a autarquia previdenciária requer a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação

dos requisitos necessários à concessão do benefício. Em caso de manutenção do decisum, aduz pela aplicação dos

juros e correção monetária conforme estabelecido na Lei n.º 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (10.06.2011), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (13/11/2013),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Quanto ao mérito, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos

arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a

concessão do benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do

de cujus, em idade hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do

falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado

por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne
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absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

In casu, quanto à qualidade de segurado, constata-se pelo extrato CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais que a última contribuição individual do de cujus deu-se em outubro de 2009 (fls. 32/33), razão pela qual o

réu alega falta de qualidade de segurado para concessão do benefício (fl. 31).

No entanto, verifica-se mediante resumo de cálculo de tempo de contribuição, anexa à decisão, que o falecido

possuía 275 (duzentas e trinta e cinco) contribuições na ocasião do óbito e em nenhum dos períodos houve

interrupção que acarretasse a perda de qualidade de segurado.

Tratando-se de segurado com mais de 120 (cento e vinte) contribuições, aplicável o "período de graça" instituído

pelo §1.º do art. 15, inc. II. da Lei n.º 8.213/91:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

(...)

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Destarte, tendo em vista que a última contribuição à Previdência Social foi efetuado em outubro de 2009, o

chamado "período de graça", com extensão do art. 15, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, permaneceu até 15.12.2012,

portanto, mantinha a qualidade de segurado na época do óbito (16.12.2010).

Ressalto que a interrupção compreendida entre o vínculo de labor finalizado em 30.04.1998, ao iniciado em

01.04.2003, não constitui impedimento ao efeito do "período de graça" consagrado pelo art. 15, II, §§ 1º e 2º, da

Lei 8.213/91, pois antes de 30.04.1998, o segurado já reunia 221 (duzentas e vinte e uma) contribuições, conforme

resumo de cálculo de tempo de contribuição, também anexa à decisão.

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL - MANUTENÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO - LEI 8213/91, ART. 15, § 1º. ESPOSA E FILHOS MENORES -

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

II. Cumpre ressaltar que a interrupção ocorrida entre a cessação do vínculo empregatício em 04.02.85 e o

registro subseqüente, em 01.09.86, não constitui óbice a aplicação da ampliação do "período de graça", pois já

antes disso, em 1984, o falecido havia completado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarretasse a perda da qualidade de segurado.

III. Aplicando-se ao falecido a prorrogação do "período de graça" para 24 meses, e considerando-se que o

último contrato de trabalho registrado cessou em 22.02.96, não houve a perda da qualidade de segurado, pois o

óbito ocorreu em 08.09.97.

IV. Na qualidade de esposa e filhos menores à data do óbito, a dependência econômica é presumida (art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91).

V. Honorários advocatícios reduzidos para 10%, devendo incidir somente sobre as prestações vencidas até a

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício postulado na presente ação.

VII. Remessa oficial e apelação parcialmente providas."

(AC nº 475.973, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 29/11/2004)

 

No que se refere à condição de dependente, verifica-se que a autora é esposa do segurado falecido, consoante

certidão de casamento celebrado em 02.09.2006 (fl. 13) e, portanto, sua dependência é presumida.
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo em 10.06.2011, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado

instituidor e data de entrada do requerimento administrativo (fls. 31).

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, devem ser mantidos como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor

da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apenas estabelecer os

critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado, mantendo, no mais, a

r. sentença recorrida. 

Confirmada a r. sentença quanto ao mérito, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001616-32.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2012.61.23.001616-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WANDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP253497 VALQUIRIA GOMES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016163220124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

30/01/65, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Título de eleitor do marido, datado de 19/06/63, no

qual este foi qualificado como lavrador; III) Declaração para cadastro de proprietário rural, sem data, em nome de

João Felisbino da Silva, na qual consta que este possui dois imóveis rurais; IV) Pedido de atualização cadastral,

datado de 15/09/76, em nome do espólio de João Felisbino da Silva; V) Certidão de nascimento de filha, nascida

em 07/02/67, na qual não consta a qualificação da autora e nem a do marido; VI) Contrato particular de

arrendamento, datado de 22/09/61, no qual João Felisbino da Silva foi qualificado como lavrador; VII) Histórico

de matrícula , nº 14.956, datado de 20/07/81, lavrado pelo Registro de Imóveis da Comarca de Bragança

Paulista/SP, referente a um imóvel rural, situado em Bragança Paulista /SP, com área de 2.77.86,440 ha, no qual o

espólio de Maria Amália Toledo e João Felisbino da Silva figuram como adquirentes; 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento constitui início de prova material.

No entanto, analisando a documentação apresentada, verifico que entre 30/01/65 (data da celebração do
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casamento) e 02/09/74 (data de início do vínculo urbano do marido) não decorreram os 138 meses necessários à

comprovação do exercício da atividade rural. Em outras palavras, não foi cumprida a carência necessária para que

faça jus ao benefício requerido.

Nesses casos, este Tribunal tem entendido que o benefício deve ser indeferido. Confira-se:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARENCIA NECESSÁRIA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à

carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. -A parte autora apresentou certidão de casamento,

celebrado em 11/07/1998, na qual seu marido foi qualificado como lavrador aposentado (fls. 13), o que constitui

início de prova material de sua atividade rural. -Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 45/46, afirmaram

conhecer a requerente há 20 anos e que ela exerceu a profissão de bóia-fria, entretanto, parou de trabalhar há 4

anos em razão de estar doente. -Desta feita, considerando que a audiência foi realizada em 2010, a requerente

parou de trabalhar no campo, aproximadamente, em 2006, ou seja, a contar do início de prova mais remoto

datado de 1998 a 2006, não restou cumprida a carência de 144 meses exigida para a concessão do beneficio

ora pleiteado. -Ademais, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a requerente

inscreveu-se como empresária, em 01/02/1988 e verteu contribuições de 01/88 a 08/88. -Assim, não restou

comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do benefício, nos termos

do art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. - Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período

correspondente ao da carência exigida em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por

idade. - Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. - Agravo legal improvido." - grifo nosso

(AC 00084361620114039999 - 1606507, Sétima Turma, Des. Federal Mônica Nobre, dec. 19/08/2013, pub.

26/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. CARÊNCIA LEGAL NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO NEGADO.

TEMPO RURAL RECONHECIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º

8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito etário e o

cumprimento da carência. 2. A autora carreou aos autos documentos aptos a consubstanciar início de prova

material, corroborado pela prova testemunhal. 3. Deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido

pela autora na condição de rurícola, durante o período de 01.01.1958 a 31.12.1980, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

§ 2º, da Lei nº 8.213/91. 4. A parte autora, nascida em 05/08/1941, implementou o requisito idade em 2001 (60

anos). 5. A carência é de 120 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para a segurada que implementou a

idade legal em 2001 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 6. As cópias das guias de recolhimento juntadas

às fls. 17/36, comprovam que a autora possui uma carência de 35 meses de contribuição, número inferior ao

exigido. Por conseguinte, não cumprida a carência legal, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria

por idade. 7. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 8. Embargos de

declaração parcialmente provido." - grifo nosso

(AC 00214053420094039999 - AC 1240556, Turma Suplementar da Terceira Seção, Juíza Federal Convocada

Giselle França, dec. 26/08/2009, pub. 10/09/2009)

Além disso, consta do extrato do CNIS que a autora recebe pensão por morte do marido (fl. 41 e doc. anexo),

como industriário/desempregado, desde 23/08/84.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.
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São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008702-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por RAIMUNDO LUIS MARCAL em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com

pedido sucessivo de auxílio-doença. Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa

em face de ser portador de irregularidades de contornos discreta dos côndilos femurais e redução dos espaços

articulares femuro-tibiais no joelho esquerdo (fls. 03/10).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/21.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fls. 34.

Em decisão saneadora, foram deferidas a produção das provas requeridas (fls. 52).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 02.08.2012 (fls. 63/66).

A parte autora e o INSS manifestaram-se sobre o laudo pericial (fls. 68/71 e 73)

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 79/83).

O autor interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença para que ao

menos seja concedido o auxílio-doença até que venha a ser readaptado (fls. 85/89).

Com contrarrazões (fls. 92/94), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

2013.03.99.008702-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : RAIMUNDO LUIS MARCAL

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00031-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial, o perito considerou a inaptidão parcial e permanente do apelante com

limitações para realizar atividades que causem sobrecarga nessa articulação (carregar objetos muito pesados,

agachamento constante, deambulação excessiva, subir ou descer escadas frequentemente) (fls. 63/66).

Ademais, acrescenta o Magistrado de primeiro grau (fls. 79/83):

 

"Com efeito, no caso específico dos autos, o fato do autor ter exercido as funções de jardineiro e serviços gerais

não autorizam, por si só, a concessão dos benefícios pleiteados, na medida em que ele conta com apenas 41 anos

de idade e ,portanto, possui plenas condições de se adaptar em outras funções que exigem menor esforço.

Desse modo, considerando a pouca idade do autor (41 anos) aliado ao fato de sua incapacidade ser PARCIAL,

entendo que apesar das limitações apresentadas no que se refere às atividades que exijam grande esforço físico, o

autor não está incapacitado para o exercício de outras lides de natureza leve ou moderada, podendo, exercer as

funções descritas na conclusão pericial.

Destarte, considerando que o autor não se encontra totalmente incapaz, ainda que temporariamente, e que

preserva capacidade laborativa para exercer atividades de natureza leve ou moderada, não faz jus à concessão

de qualquer beneficio previdenciário."

 

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos
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demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034942-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por Rosa

de Lima Branco em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade rural (fls. 02/08).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/16.

O pedido de concessão de tutela antecipada foi indeferido e os benefícios da assistência judiciária gratuita foram

concedidos (fl. 18).

Fls. 23/28, contestação da parte ré.

Réplica (fls. 43/44).

Foram ouvidas três testemunhas arroladas pela parte autora, cujos depoimentos encontram-se registrados em

mídia eletrônica acostada à fl. 63.

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da insuficiência da prova documental para cumprir a

carência exigida, e fragilidade dos testemunhos colhidos (fls. 51/52).

A parte requerente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença

(fls. 67/76).

Sem contrarrazões (fl. 80), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural.

O benefício da aposentadoria por idade é concedido desde que demonstrado o cumprimento da carência, ao

segurado trabalhador rural que tenha 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos se mulher (§ 1º, artigo 48 da Lei nº

8.213/91).

2013.03.99.034942-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ROSA DE LIMA BRANCO

ADVOGADO : SP287848 GORETE FERREIRA DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00115-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Outrossim, o artigo 143 do referido diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispõe que:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

 

Assim, comprovado o exercício de atividade campestre pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como

o implemento da idade estipulado, as situações fáticas que levam à aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subordinam aos seus efeitos jurídicos.

Outrossim, o tempo de serviço do trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições

correspondentes.

Assim, a comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do

§ 3º da aludida norma legal, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

Destarte, tendo em vista o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n° 1.348.633/SP, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

No que tange a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, é entendimento do

e. Superior Tribunal de Justiça que se o trabalhador rural já tiver preenchido o requisito etário e comprovado o

tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício, não é necessário que continue

a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional.

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício.

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de

benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ).

IV. Todavia, é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência.

Recurso especial provido."

AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008, destaque meu).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS." 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA.
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CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART.

226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda

estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da

Constituição Federal. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida

como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar.

5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em

igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

agravante, restou enfrentada. 

7. Recurso desprovido."

(TRF- AC 200961220006690, 10ª Turma, Des. Federal Baptista Pereira, DJe de 01/06/2011, destaque meu).

 

Ainda, no mesmo sentido, vem decidindo esta c. Turma, confira-se: (AC nº 2014.03.99.024466-8/SP, decisão

monocrática, Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em 18/09/2014, DJe 10/10/2014.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que está pacificado no Superior Tribunal de Justiça que a qualificação da mulher como

"doméstica ou "do lar" na certidão de casamento não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, uma vez

que é comum o acúmulo da atividade rural com a doméstica, de forma que a condição de rurícola do marido

contido no documento matrimonial é estendida à esposa.

Nessa linha, julgado da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO ONDE CONSTA O MARIDO LAVRADOR.EXTENSÃO DA

QUALIDADE DE TRABALHADOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR À ESPOSA.

PRECEDENTES.

1. Conforme consignado na análise monocrática, consta dos autos a certidão de casamento da autora com o Sr.

Sebastião Maurilio da Silva, já falecido, e lá qualificado como lavrador que, aliada à prova testemunhal, dão

conta do exercício de atividade rural exercido em regime de economia familiar. Tal fato é reconhecido pela

própria Corte.

2. Ora, se o Tribunal de origem reconheceu que há documento público do qual se consta como profissão do

marido da autora lavrador e que houve testemunha para corroborar o depoimento da recorrente, não poderia ter

decidido que "o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material." Isto, frise-se novamente, porque há

certidão de casamento onde a profissão de seu falecido esposo como rurícola.

3. Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o documento

probante da situação de camponês do marido é extensível à esposa, ainda que desenvolva tarefas domésticas,

ante a situação de campesinos comum ao casal.

4. Saliente-se, por fim, que não há violação do enunciado da Súmula 7/STJ quando a decisão desta Corte se

fundamenta nas próprias premissas traçadas pela Corte de origem para fundamentar sua decisão.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1448931/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 27/05/2014, DJe

02/06/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

1. A jurisprudência do STJ há muito firmou entendimento de que, diante da dificuldade de comprovação da

atividade rural, em especial da mulher, há de se presumir que, se o marido desempenha este tipo de labor, a

esposa também o fazia, em razão das características da atividade.

2. A execução em maior parte de tarefas domésticas pela autora não é óbice para a concessão da aposentadoria
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rural, visto a situação de campesinos comum ao casal.

3. Precedente: "Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, e de se considerar

extensível a profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao

casal." (EREsp 137697/SP, Rel. Min.

José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 13.5.1998, DJ 15.6.1998, p. 12.) Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1309123/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 08/05/2012, DJe

15/05/2012).

 

Conforme o documento de fl. 11, a autora nasceu no dia 01 de outubro de 1957, de modo que por ocasião da

propositura desta ação o requisito da idade estava preenchido, pois a ação foi proposta em 01/10/2012, tendo a

autora completado 55 anos de idade em 01/10//2012, ano para o qual o período mínimo de carência é de 180

meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

No que tange à prova material, a parte autora carreou aos autos os documentos de fls. 13/16 e 57, quais sejam: 1)

Certidão de Casamento de seus pais, em 02/12/1948, na qual consta a profissão de seu pai como lavrador (fl. 13);

2) CTPS da parte autora onde consta o registro como trabalhadora rural de 01/03/1987 a 07/11/1987 (fls. 14/16) e

3) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquarituba, de que a autora foi sócia daquela entidade,

todavia, sem especificar o período (fl. 57).

Aduz a parte requerente, na inicial, reafirmando em seu depoimento prestado em 12/06/2013, que é filha de

lavradores e que sempre laborou como boia fria, deixando de exercer esta atividade há cerca de dois anos, por

problemas de saúde.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas: Ademir Rocha, Aparecido Donizete Menelau e Geny Masceno, afirmaram

que trabalharam juntos com a parte autora em serviços campeiros durante 30 a 15 anos, sendo que o primeiro

afirmou que em 1992 começou a ser "turneiro", quando passou a contrata-la como boia-fria. Todos sustentaram

que a requerente parou de trabalhar na roça por motivos de saúde em 2011.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

No caso concreto, os documentos apresentado são insuficientes para comprovar o tempo de trabalho rural

necessário à concessão do benefício pretendido pela autora. Isto porque, da data do registro de seu único vínculo

empregatício - 07/11/1987 até o ano de 2012, momento que a autora completou 55 anos de idade, há um hiato

temporal muito grande (25 anos) para comprovar a atividade rural exercida pela autora. Ademais, a própria

requerente afirmou que parou de trabalhar em 2010.

Da mesma forma a prova oral apresentada não se constitui em meio hábil razoavelmente aceitável a fornecer

elementos seguros no sentido de comprovar a prestação de serviço na atividade rural no período delineado pela

autora na inicial.

Com efeito, conjugadas as provas colhidas (material e oral), vê-se que são insuficientes para amparar as assertivas

da parte autora, subsistindo dúvidas a respeito da atividade rural exercida, quer quanto à natureza, local,

frequência e periodicidade, não estando reunidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria,

pelo quê se impõe a manutenção da sentença recorrida.

Neste sentido, o entendimento adotado pelo e. Superior Tribunal de Justiça e pela c. Sétima Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do STJ, para o fim de obtenção de benefício

previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação do trabalho rural. É indispensável um início da prova material.

2. Todavia, não é necessário que a prova material se refira a todo o período de carência se este for demonstrado

por outros meios, como por exemplo, pelos depoimentos testemunhais. Entendimento consolidado pela Primeira

Seção do STJ no julgamento do REsp 1321493/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução 8/2008 do STJ).

3. A juntada de documentos que atestam a condição de rural do

cônjuge falecido, desde que a continuação da atividade rural seja comprovada por prova testemunhal, dá ensejo

à concessão de aposentadoria por idade rural. Não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência. Precedentes.

4. Hipótese em que, de acordo com o acórdão recorrido, os documentos colacionados são hábeis a comprovar o

exercício de atividade rural, corroborados com os depoimentos testemunhais.

Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRG no AREsp 272248/MG, 2ªTurma, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 02/04/2013, DJe 12/04/2013).
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"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o

rurícola implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de

28.04.1995, estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral

de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

5. A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

6. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e

prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

7. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

8. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

9. No presente caso, nota-se que a autora completou os 55 anos exigidos para a concessão do benefício apenas

em 28/09/2012, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário à autora, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o recolhimento de 180

contribuições nesta condição (art. 25, II, da Lei de Benefícios), não lhe bastando apenas a comprovação do

exercício de atividade rural.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal,

na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O

recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na

decisão monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0017710-

96.2014.4.03.9999/SP, julgado em 01/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 05/09/2014).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003724-72.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

2013.60.02.003724-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por TEREZINHA DE OLIVEIRA MORO contra a sentença que reconheceu a

existência da coisa julgada e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil.

A apelante aduz, em resumo, que não há coisa julgada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Consoante o disposto no artigo 301, §3º, do Código de Processo Civil: "há coisa julgada, quando se repete ação

que já foi decidida por sentença, de que não caiba mais recurso".

Dos documentos acostados aos autos (fls. 66/79) extrai-se que a parte autora propôs ação anterior a esta, com

idêntico pedido e causa de pedir, distribuída junto ao Juizado Especial Federal Cível da Comarca de

Dourados/MS, tendo sido proferida sentença que julgou improcedente o pedido, a qual transitou em julgado em

29/08/2013.

Tal fato acaba por evidenciar, de forma expressa, a existência da coisa julgada, incidindo o preceito contido no

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Portanto, não cabe a esta Corte reapreciar a questão já decidida anteriormente, que não dispõe mais de recurso,

tendo em vista a ocorrência da coisa julgada.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA

POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO

JULGAMENTO. I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico

da coisa julgada material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo Civil. II -

O autor ingressou com idêntico pedido e causa de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação

anterior, utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil

para rescindir o julgamento mal instruído. III - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da

Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada. V - Extinção do processo

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o recurso do INSS." (TRF 3ª

Região, AC n. 0113418-04.1999.4.03.9999, 8ª T., Rel Des. Fed. Marianina Galante, j. 13/08/2007, DJU

05/09/2007). "DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. REPETIÇÃO DE AÇÃO. COISA JULGADA . DOCUMENTO NOVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIA

ADEQUADA. IMPROVIMENTO. 1. A existência de prova nova enseja a propositura de ação rescisória, nos

termos do Art. 485, VII, do CPC e não a repetição da mesma ação. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da

agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação

processual e em entendimento firmado por esta Turma. 3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos

precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 4. Agravo legal a que se nega provimento.

" (TRF 3ª Região, AC n. 0023303-82.2009.4.03.9999, 10ª T., Rel Juíza Conv. Marisa Cucio, j. 17/08/2010, DJU

25/08/2010, p. 498).

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

 

 

 

APELANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA MORO

ADVOGADO : MS016321 SIMONE ANGELA RADAI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037247220134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004383-36.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Indeferida antecipação de tutela (fls. 60), a parte autora interpôs Agravo de Instrumento (AI nº 0019374-

26.2013.4.03.0000/SP - fls. 71/81), ao qual foi negado seguimento (fls. 161/162). Contra a decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, o autor interpôs agravo legal (AI nº 0019374-26.2013.4.03.0000/SP), ao

qual foi negado provimento (fls. 164/167).

A r. sentença (fls. 189/190) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o

trabalho.

A parte autora apelou (194/202), requerendo, preliminarmente, a anulação da perícia, com a consequente

realização de nova perícia; No mérito, requer a reforma do julgado, para a concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 206/208), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do

perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013). 

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

2013.61.14.004383-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SAMUEL CARLOS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043833620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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De acordo com o exame médico pericial (fls. 126/147), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo:

Item XI - "CONCLUSÃO" (fls. 138/139): "Pelos elementos colhidos e verificados, considerando os dados

obtidos através do exame físico que foi realizado, Comparece fazendo uso de trajes próprios, em regular estado

de alinho e higiene, desacompanhada, respondeu ao interrogatório do exame físico/pericial ao tempo certo e de

forma correta, com fala clara e compreensível, compatível com sua faixa etária, sexo e nível de escolaridade,

orientada no tempo e no espaço, pensamento claro, sem alterações de forma, curso e conteúdo. Inteligência e

sensopercepção dentro dos parâmetros dos limites da normalidade. Não apresenta quaisquer sinais ou sintomas

de desenvolvimento mental retardado, distúrbios psíquicos ou emocionais incapacitantes, dependência de álcool

ou drogas, nem há referências pregressas, demonstrando integridade das capacidades de discernimento,

entendimento e determinação. Diante disso, correlacionando os achados com os laudos de exames subsidiários

pelo mesmo apresentados no ato do exame pericial, descritos no item VII anexados no final do laudo, não restou

ao aferido na época em que foi avaliado estar apresentando incapacidade para atividades de trabalho

compatíveis a faixa etária, sexo, nível de escolaridade e as aptidões que o mesmo exerceu nos últimos anos

mencionadas na CTPS" 

Quesito 9 do Juízo (fls. 141): "É possível determinar a data do início dessa incapacidade?" Resposta: "Por

ocasião que o periciando foi avaliado em exame pericial não apresentava incapacidade nos termos da conclusão

do laudo. Todavia, consta nos autos documentação médica (cópia de prontuário médico mencionando internação

em 14/09/2012 com hipótese diagnóstica AVCI em jovem FLS 99). Diante disso certamente houve incapacidade

temporária, porem a época em que foi avaliado em perícia médica não apresentava alterações incapacitantes.".

 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007447-39.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 249/251) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o

trabalho.

A parte autora apelou (256/264), requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência, para a

realização de novas perícias, psiquiátrica e clínica geral (fls. 257). No mérito, requer a reforma do julgado, para o

restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez (fls. 264).

Com contrarrazões (fls. 267), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo ser prescindível a realização de novas perícias, tendo em vista que os médicos peritos

responsáveis pela elaboração dos laudos são especialistas da área de saúde, com regular registro no Conselho

Regional de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a

nomeação dos peritos deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo os peritos nomeados pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de

forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição das perícias. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013). 

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial clínico geral (fls. 208/219), depreende-se que a parte autora não

demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme item 6 - "CONCLUSÕES" do laudo

(fls. 215), cujo teor transcrevo: "Do exame de natureza médico legal: não foram vistas alterações

morfopsicofisiológicas que dessem causa a perda de habilidade para executar atividades habituais de natureza

física e/ou mental com o objetivo de manter sua subsistência. Não foi constatada situação clínica que necessitasse

de segregação social ou repouso para cuidados; nem muito menos que impedisse sua permanência em ambiente

de trabalho. Não foi constatada incapacidade para a atividade habitual de Operador de Empilhadeira (...)"

2013.61.19.007447-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP146970 ROSANGELA MARIA GIRAO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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De acordo com o exame médico pericial psiquiátrico (fls. 222/225), depreende-se que a parte autora não

demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme item X - "CONCLUSÕES" (fls. 224),

cujo teor transcrevo: "QUANTO AO DIAGNÓSTICO: F32.1 + Comorbidades do CID -10. QUANTO A

ETIOLOGIA EM PSIQUIATRIA: ETIOLOGIA SECUNDARIA ÀS OUTRAS PATOLOGIAS. QUANTO À

EVOLUÇÃO: A PATOLOGIA PSIQUIÁTRICA CURSA CRONICAMENTE. QUANTO AO TRATAMENTO:

O AUTOR FAZ TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO COM RESULTADOS SATISFATÓRIOS. QUANTO À

INCAPACIDADE: ATUALMENTE NÃO HÁ INCAPACIDADE PSIQUIÁTRICA."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado aos laudos periciais, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões neles contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-87.2013.4.03.6122/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por NEIDELICE APARECIDA DOS SANTOS em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença. Aduz, para tanto, que está impossibilitada

de exercer sua atividade laborativa em face de ser portadora de prolapso de valva mitral com "escape" vulvar;

presença de halux valgo bilateral, com sinais de artrose das metatarso-falangeanas nos pés direito e esquerdo e

discopatias em coluna cervical e lombo-sacra e artrose em joelhos (CID 10M.9; M58.9 e M17.1) (fls. 02/11).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/132.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fls. 135.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, protocolado em 08/05/2014 (fls. 151/156).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 174/174 verso).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

176/186).

Sem contrarrazões (fls. 187 verso), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido

sucessivo de auxílio-doença.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com a conclusão do exame médico pericial, considerando a atividade habitual da autora, as patologias

diagnosticadas não determinam incapacidade (fls. 151/156):

Também não procede a alegação de que o perito não observou o exame juntado às fls. 97, uma vez que se

encontra listado às fls. 153.

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em
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consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002386-05.2013.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por IZILDA EDNA DE SOUZA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com

pedido cumulativo de auxílio-doença. Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade

laborativa em face de ser portadora de CID 10/10 - Hipertensão essencial (primária), CID 10 E03 - Outros

hipotireoidismos (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/41.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fls. 44.

Em decisão saneadora, foi deferida a produção da prova pericial (fls. 61/62).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 09.12.2013 (fls. 69/76).

A defesa impugnou o laudo (fls. 78/82).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 89/91).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 94/99).

Sem contrarrazões (fls. 101), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido

cumulativo de auxílio-doença.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com a conclusão do exame médico pericial (fls. 69/76):

 

"A autora não apresenta incapacidade laborativa, pois não há alterações importantes ao exame físico ou aos

demais documentos médicos em decorrência da patologias descritas, as quais mostram-se compensadas, no

momento"

 

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004898-22.2014.4.03.9999/MS

 

 

2014.03.99.004898-3/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por Maria

da Conceição da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/36.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 38.

Contestação às fls. 41/49.

Foi ouvida uma testemunha arrolada pela parte autora, cujos depoimento encontra-se registrado em mídia

eletrônica acostada à fl. 129.

O pedido foi julgado procedente, para determinar a implantação da aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com abono anual, em dezembro, no mesmo valor. As

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros nos termos do artigo 1ª-F, da Lei

nº 11.960/09. Condenou o INSS em custas processuais, nos termos do artigo nº 24, §§ 1º e 2º, da Lei nº 3.779/09,

e honorários advocatícios fixando-os em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, consoante o artigo 20, § 3º, do CPC, e da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame

necessário. Concedida a antecipação de tutela e determinada a imediata implantação do benefício (fls. 70/71).

A parte ré interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, alegando, em síntese, ausência de prova material

contemporânea à carência exigida pela Lei nº 8.213/91e a impossibilidade de prova exclusivamente testemunhal.

Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração da data do benefício e dos consectários para a data de

citação do réu, bem como o não pagamento das custas processuais, em razão da isenção concedida pelo artigo nº

7, da Lei Estadual nº 1.936/98, com a nova redação dada pelo artigo nº 46, da Lei Estadual nº 3.151/05 (fls.

78/97).

Com contrarrazões (fls. 102/108), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo

direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural.

O benefício da aposentadoria por idade é concedido desde que demonstrado o cumprimento da carência, ao

segurado trabalhador rural que tenha 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos se mulher (§1º, artigo 48 da Lei nº

8.213/91).

Outrossim, o artigo 143 do referido diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispõe que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

 

Assim, comprovado o exercício de atividade campestre pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como

o implemento da idade estipulado, as situações fáticas que levam à aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subordinam aos seus efeitos jurídicos.

Outrossim, o tempo de serviço do trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO
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8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições

correspondentes.

Destarte, a comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos

do § 3º da aludida norma legal, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

Desse modo, tendo em vista o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n° 1.348.633/SP, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

No que tange a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, é entendimento do

e. Superior Tribunal de Justiça que se o trabalhador rural já tiver preenchido o requisito etário e comprovado o

tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício, não é necessário que continue

a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional.

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anoscontados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício.

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de

benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ).

IV. Todavia, é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência.

Recurso especial provido."

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008, destaque meu).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS." 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA.

CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART.

226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda

estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da

Constituição Federal. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida
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como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar.

5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em

igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

agravante, restou enfrentada. 

7. Recurso desprovido."

(TRF- AC 200961220006690, 10ª Turma, Des. Federal Baptista Pereira, DJe de 01/06/2011, destaque meu).

 

Ainda, no mesmo sentido, vem decidindo esta c. Turma, confira-se: (AC nº 2014.03.99.024466-8/SP, decisão

monocrática, Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em 18/09/2014, DJe 10/10/2014.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que está pacificado no Superior Tribunal de Justiça que a qualificação da mulher como

"doméstica ou "do lar" na certidão de casamento não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, uma vez

que é comum o acúmulo da atividade rural com a doméstica, de forma que a condição de rurícola do marido

contido no documento matrimonial é estendida à esposa.

Nessa linha, julgado da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO ONDE CONSTA O MARIDO LAVRADOR. EXTENSÃO DA

QUALIDADE DE TRABALHADOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR À ESPOSA.

PRECEDENTES.

1. Conforme consignado na análise monocrática, consta dos autos a certidão de casamento da autora com o Sr.

Sebastião Maurilio da Silva, já falecido, e lá qualificado como lavrador que, aliada à prova testemunhal, dão

conta do exercício de atividade rural exercido em regime de economia familiar. Tal fato é reconhecido pela

própria Corte.

2. Ora, se o Tribunal de origem reconheceu que há documento público do qual se consta como profissão do

marido da autora lavrador e que houve testemunha para corroborar o depoimento da recorrente, não poderia ter

decidido que "o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material." Isto, frise-se novamente, porque há

certidão de casamento onde a profissão de seu falecido esposo como rurícola.

3. Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o documento

probante da situação de camponês do marido é extensível à esposa, ainda que desenvolva tarefas domésticas,

ante a situação de campesinos comum ao casal.

4. Saliente-se, por fim, que não há violação do enunciado da Súmula 7/STJ quando a decisão desta Corte se

fundamenta nas próprias premissas traçadas pela Corte de origem para fundamentar sua decisão.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1448931/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 27/05/2014, DJe

02/06/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

1. A jurisprudência do STJ há muito firmou entendimento de que, diante da dificuldade de comprovação da

atividade rural, em especial da mulher, há de se presumir que, se o marido desempenha este tipo de labor, a

esposa também o fazia, em razão das características da atividade.

2. A execução em maior parte de tarefas domésticas pela autora não é óbice para a concessão da aposentadoria

rural, visto a situação de campesinos comum ao casal.

3. Precedente: "Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, e de se considerar

extensível a profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao

casal." (EREsp 137697/SP, Rel. Min.

José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 13.5.1998, DJ 15.6.1998, p. 12.) Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1309123/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 08/05/2012, DJe

15/05/2012).

 

Conforme o documento de fl. 36, a autora nasceu no dia 31 de maio de 1953, de modo que por ocasião da

propositura desta ação o requisito da idade estava preenchido, pois a ação foi proposta em 02/04/2012, tendo a
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autora completado 55 anos de idade em 31/05/2008, ano para o qual o período mínimo de carência é de 162 (cento

e sessenta e dois) meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

No que tange à prova material, a parte autora carreou aos autos os seguintes documentos: 1) cópia da Certidão de

Casamento, realizado em 07/05/1968 (fl. 12), e Cópia de Certidão de Nascimento dos filhos, em 29/11/1969,

30/07/1976, 17/05/1980 e 08/05/1986 (fls. 13/14), nas quais seu cônjuge é qualificado como lavrador; 2) Notas

Fiscais referentes à compra e ao fornecimento de café em coco, em nome do seu marido (fls. 17/19) e 3) CTPS do

esposo, constando três registros de trabalhos, em 01/03/1974 a 19/03/1996, 01/10/2003 a 12/08/2004 e 02/04/2007

a 15/08/2007 (fls. 20/31).

Aduz a parte requerente na inicial, que nasceu no meio rural e que, após seu casamento, continuou a trabalhar na

roça em vários municípios do interior do Paraná. Em 01/03/1974, mudaram-se para a Fazenda Melhoramentos,

onde seu esposo foi registrado como campeiro, sendo que a parte autora o ajudava na lida campestre. Em 1997,

adquiriram um sítio onde trabalharam em regime de economia familiar até o ano de 2000. De 01/10/2003 a

15/08/2007 seu marido trabalhou na função de servente, sendo que em 2008 retornaram ao trabalho rural, no Sítio

São João 1, localizado na cidade de Andradina/MS.

A testemunha ouvida em 25/03/2013, Sr. José Divino Cardoso, afirmou que conhecia a autora desde 1985, quando

trabalhou juntamente com a autora na Companhia Melhoramentos, no norte do Paraná. Mudou-se para a cidade de

Andradina/MS há cerca de 25 anos, mas sempre voltava a cidade de Cianorte/PR, oportunidade que constatava

que a autora permanecia laborando na roça. Declarou que há cinco anos a parte autora e sua família voltaram a

trabalhar na lida campestre, em Andradina/MS.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

No caso concreto, os documentos apresentados são suficientes para comprovar o tempo de trabalho rural

necessário para a concessão do benefício pretendido pela autora. Isto porque, considerando como início de prova

material, a data de nascimento da filha da autora, em 08/05/1986 (fl. 16), corroborado pela testemunha que afirma

tê-la conhecido trabalhando na roça em 1985, bem como as notas fiscais de compra e venda de café em coco,

emitidas nos anos de 1997 e 1999 (fls. 17/19), até o ano de 01/10/2003, quando, segundo a própria parte

requerente, seu esposo passou a exerceu trabalho como servente, restou devidamente comprovado a atividade

rural por um período de 17 anos, superior, portanto, as 162 meses exigidos pela lei.

Neste sentido, o entendimento adotado pelo e. Superior Tribunal de Justiça e pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do STJ, para o fim de obtenção de benefício

previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação do trabalho rural. É indispensável um início da prova material.

2. Todavia, não é necessário que a prova material se refira a todo o período de carência se este for demonstrado

por outros meios, como por exemplo, pelos depoimentos testemunhais. Entendimento consolidado pela Primeira

Seção do STJ no julgamento do REsp 1321493/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução 8/2008 do STJ).

3. A juntada de documentos que atestam a condição de rural do

cônjuge falecido, desde que a continuação da atividade rural seja comprovada por prova testemunhal, dá ensejo

à concessão de

aposentadoria por idade rural. Não se exige que a prova material se refira a todo o período de carência.

Precedentes.

4. Hipótese em que, de acordo com o acórdão recorrido, os documentos colacionados são hábeis a comprovar o

exercício de atividade rural, corroborados com os depoimentos testemunhais.

Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRG no AREsp 272248/MG, 2ªTurma, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 02/04/2013, DJe 12/04/2013).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.
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2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o

rurícola implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de

28.04.1995, estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral

de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

5. A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

6. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e

prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

7. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

8. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

9. No presente caso, nota-se que a autora completou os 55 anos exigidos para a concessão do benefício apenas

em 28/09/2012, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário à autora, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o recolhimento de 180

contribuições nesta condição (art. 25, II, da Lei de Benefícios), não lhe bastando apenas a comprovação do

exercício de atividade rural.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal,

na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O

recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na

decisão monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0017710-

96.2014.4.03.9999/SP, julgado em 01/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 05/09/2014).

 

Assim, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade à parte autora, mister a manutenção da r. sentença.

No que tange ao pedido de alteração da data do benefício e dos consectários para a data de citação do réu, a parte

apelante carece de interesse recursal, porquanto a r. sentença determinou a implantação do benefício e aplicação

dos consectários a partir da data de citação do réu (fl. 71).

Por outro lado, com relação as custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da

competência delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a

Autarquia Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a

Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos,

havendo sucumbência, as custas serão pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual nº

3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, bem como, do artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e

da apelação, no que tange ao pedido de alteração da data do benefício e dos consectários, e na parte

conhecida, nego-lhe seguimento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017329-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data da citação.

Apela o INSS requerendo a reversão do julgado por entender que a requerente não preenche os requisitos legais

para a obtenção do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões pela parte autora, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e do recurso adesivo interposto

pela parte autora.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (documento de identidade - fl. 13), tendo nascido

em 27 de janeiro de 1940, a autora possui, atualmente, 74 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal

de idosa.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

2014.03.99.017329-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 00013197120128260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do
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país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos
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não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 35/36) revela que a parte autora reside com seu

cônjuge em imóvel simples, financiado, com dois quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. Eles possuem

geladeira, TV e máquina de lavar.

A renda do núcleo familiar advém somente do benefício previdenciário recebido pelo seu marido, no valor de um

salário mínimo. As despesas da família giram em torno de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais). A maior

despesa da família é com a prestação da casa, no valor de R$ 390,46 (trezentos e noventa reais e quarenta e seis

centavos).

Desta forma, verifico que a renda familiar não está suprindo as necessidades básicas do casal.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018237-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, concedendo a tutela antecipada.

O INSS apelou, sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material e pediu a improcedência da ação.

Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei

11.960/2009, e os honorários advocatícios fixados nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

2014.03.99.018237-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA TEREZA BUENO SCANAVACHI

ADVOGADO : SP310252 SIMONI ROCUMBACK

No. ORIG. : 00129016420128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1181/1275



Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

08/06/63, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Certidão de casamento de filho, celebrado em

12/12/86, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador; III) Escritura de inventário e partilha do

espólio de Antônio Scanavachi, datada de 03/11/2008, na qual consta que "a cada um dos cinco (5) filhos caberá

uma quota parte ideal equivalente a 1/10 ou 10% dos bens que compõem o acervo hereditário (...)"; IV)

Declaração de conformidade de atividade agropecuária, datada de 13/05/2011, no sentido de que o marido da

autora protocolou requerimento solicitando Declaração de Conformidade da Atividade Agropecuária para

Pecuária Leiteira, a ser desenvolvida na Unidade de Produção Agropecuária - UPA nº 920, denominada Sítio
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Fundão, em Mogi Guaçu, de 4,84 ha, sendo o empreendimento de 4,7ha; V) Recomendação elaborada por

Engenheiro Agrícola da Casa da Agricultura de Mogi Guaçu, datada de 13/05/2011, referente ao Sítio Fundão;

VI) Declaração de Aptidão ao PRONAF, datada de 13/05/2011, na qual a autora e o marido foram qualificados

como agricultores; VII) Certificados de cadastro de imóvel rural (emissão em 2003/2004/2005 e 2006/2007/2008

e 2009), nos quais a autora figura como declarante; VIII) Nota fiscal de produtor, em nome de Orlando

Scanavachi e Outros; IX) Notas fiscais de produtor em nome do marido, datadas de 2008 e 2009; X) Recibo de

entrega de declaração do ITR, datado de 13/09/2011, referente ao Sítio Roseira, em nome de João Francisco

Bueno; XI) Documento de informação e atualização cadastral do ITR - DIAC (exercício de 2011), referente ao

Sítio Roseira, no qual a autora figura como um dos condôminos; XI) Documento de informação e apuração do

ITR - DIAT, referente ao Sítio Roseira.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento apresentada constitui início de prova material do exercício da atividade rural da

autora.

Os demais documentos confirmam a condição de rurícola da autora, como segurado especial.

Ressalte-se que o fato de o marido receber aposentadoria por idade como comerciário/contribuinte individual,

desde 12/02/2003 (fl. 78), não descaracteriza a condição de rurícola da autora, tendo em vista que foi cumprida a

carência exigida em lei (78 meses).

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 17. (nascida em 25/07/40).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para

determinar que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados de acordo com os critérios fixados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e fixar os honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código

de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022066-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.022066-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVANIR FERREIRA BRAGA

ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI

No. ORIG. : 11.00.00039-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data do requerimento administrativo (14/02/2011 - fls. 32).

Apela o INSS pleiteando a reforma da r. sentença recorrida no tocante ao termo inicial do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões pela parte autora, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o recurso da autarquia refere-se tão somente ao termo inicial do benefício. Alega o INSS que a

data de início do benefício deve ser fixada na data da realização do estudo social (07/11/2012).

Conforme entendimento desta turma, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo, ou na sua ausência na data da citação do réu.

Neste sentido, confira-se: "PREVIDENCIÁRIO - LOAS - REQUISITOS - IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 65

ANOS OU INVALIDEZ PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA - MISERABILIDADE -

CONSTATAÇÃO DOS REQUISITOS POR MEIO DE PERÍCIA MÉDICA E ESTUDO SOCIAL REALIZADO NA

RESIDÊNCIA DO RQUERENTE. 1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versados na Lei 8.742/93. Por força desses diplomas, a

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65

anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante

exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa

obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente,

devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de

prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.(...) 4. Em havendo requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o momento em que o réu toma

ciência da pretensão. 5. Agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0003293-

86.2011.4.03.6138, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 20/10/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:28/10/2014) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-B, §3º E 543-C,

§7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

PRESSUPOSTO DE MISERABILIDADE. REFORMA DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto

no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à

pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter

condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família. (...) 7. Quanto ao termo

inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser

concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação (v.g. AgRg no AREsp nº

298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013). (...) 10. Agravo legal a que se dá

parcial provimento para, reformando-se o julgamento anteriormente proferido, nos termos do art. 543-B, §3º e

543-C, §7º, inciso II, do CPC, conceder à parte autora o benefício assistencial (LOAS), limitado, contudo, à data

em que a renda familiar passou a ser autossuficiente à sua manutenção. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC

0025025-49.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 20/10/2014,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2014)".

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia,

mantendo a r. sentença recorrida.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026306-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por JOSE PEREIRA DE LIMA FILHO em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, com pedido alternativo de aposentadoria por invalidez, desde 16.11.2010. Aduz, para tanto, que está

impossibilitada de exercer sua atividade laborativa em face de ser portadora de hérnia de disco, fazendo o uso de

medicação AINES com TC discopatia degenerativa L4, L5, L5-S1, mais Espondilólise L5 (fls. 02/11).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/50.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fls. 51.

Em decisão saneadora, foi deferido o pedido de antecipação da tutela, determinando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, bem como foi determinada a produção da prova pericial (fls. 61/63).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 16.05.2012 (fls. 118/124).

A defesa impugnou o laudo pericial, requerendo nova perícia (fls. 130/132 e 137), a qual foi indeferida (fls. 140).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 148/151).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando, preliminarmente, anulação da sentença por

ocorrência de cerceamento de defesa e, no mérito, a reforma integral da sentença (fls. 158/167).

Sem contrarrazões (fls. 187), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Preliminar de cerceamento de defesa. Laudo pericial.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar suscitada pela parte autora que alega preliminarmente a ocorrência

de cerceamento de defesa e consequente anulação da sentença e determinação de realização de nova perícia, sob

os argumentos de que o perito decidiu contrariamente às provas dos autos e que o expert deveria ser um médico

especialista em hipertensão arterial.

O d. Magistrado a quo ao enfrentar a questão, na r. decisão de fls. 140, decidiu bem, conforme trecho que segue:

 

"Vistos,

Indefiro o pedido de realização de nova perícia, porque não estão presentes os requisitos legais para tanto.

Outrossim, desnecessária sua elaboração, uma vez que o laudo contrário à pretensão não equivale a laudo

omisso ou inexato.

Não se pode confundir o reconhecimento de doenças sofridas pelo requerente com eventual inaptidão. Nem toda

patologia é incapacitante."

 

Ademais, a perícia foi realizada por profissional da área médica idôneo e tecnicamente habilitado, que atestou
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após cautelosa análise a aptidão da apelante para seu trabalho habitual, não havendo falar-se em incapacitação

profissional do perito nomeado pelo d. Juízo a quo para aferição das doenças alegadas pela parte autora.

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido alternativo

de aposentadoria por invalidez, desde 16.11.2010.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com a conclusão do exame médico pericial o autor encontra-se apto para o exercício de atividades

habituais (fls. 118/124):

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1186/1275



redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027332-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado,

desde a data da citação e pagamento das prestações vencidas corrigidas nos moldes previstos pela especial, sobre

as quais incidirão juros legais.

Apela o INSS requerendo preliminarmente a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reversão do

julgado por entender que os requisitos legais para a obtenção do benefício não foram devidamente preenchidos.

Subsidiariamente, caso mantida a r. sentença, requer sua reforma quanto ao termo inicial do benefício, honorários

advocatícios, correção monetária e juros de mora.

Com a apresentação de contrarrazões da autora vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da autarquia e alteração do termo inicial do

benefício.

É o relatório
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Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Em relação ao pedido de suspensão da tutela antecipada, o mesmo não deve ser acolhido, visto que a mencionada

antecipação foi deferida na própria sentença, o que torna possível o recebimento da apelação apenas no efeito

devolutivo nos termos do art. 520, VII, do CPC.

Ressalte-se que a presente ação é de natureza alimentar o que por si só evidencia o risco de dano irreparável

tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste sentido confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO

DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte

autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão

do benefício. - Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).-

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada

concedida. -Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial

está adstrita ao pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. - Remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente provida. - Apelação improvida."(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-

9, j. 22.11.2004

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante, uma vez que tendo

nascido em 17 de novembro de 2004, o autor possui atualmente 10 anos, não estando compreendido no conceito

legal de idoso.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 107/110) indica que o requerente apresenta deficiência caracterizada por

retardo mental moderado, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

diante disto faz-se necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante

possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-DF

e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao inciso V

do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita inferior a ¼

(um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por oportuno a

ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE

ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE

A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI

PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:
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"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e
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administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fl. 89/91 revela que a parte autora reside com sua

genitora, seu padrasto e três irmãos, em imóvel alugado, de alvenaria, com quatro cômodos e um banheiro, sem

reboco e sem forro. Os mobiliários são básicos, velhos e bem conservados. O bairro é servido de água encanada e

energia elétrica, mas a rua não é pavimentada, e nele não existem escolas públicas e nem Unidades de Saúde.

A renda mensal da família é composta pelo salário do padrasto do autor no valor de R$ 1.600,00 (um mil e

seiscentos reais), pelo trabalho informal da mãe como manicure no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e pelo

valor recebido pelo irmão do autor como servente de pedreiro, no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais),

perfazendo um total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). As despesas da família giram em torno de R$

1.381,00 (um mil trezentos e oitenta e um reais).

Nota-se claramente que a inserção do autor na sociedade está seriamente prejudicada, uma vez que não há no

bairro escolas e unidades de saúde. Em razão das condições de saúde do requerente, é de se esperar também que a

mãe do autor encontre dificuldade para se inserir no mercado formal de trabalho.

Diante do conjunto probatório apresentado, resta preenchido o requisito de miserabilidade necessário à concessão

do benefício.

Acolho o parecer ministerial para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

(12/07/2010 - fls. 22).

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas atualizadas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Neste sentido, confira-se: "DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA E. CORTE. AGRAVO DO INSS PROVIDO. I. O agravo previsto no

art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da
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extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à

rediscussão da matéria já decidida. II. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o

valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do CPC). III. Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0007716-56.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 28/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2014)

Quanto ao pagamento das diferenças, este deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula

204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, afasto a preliminar de suspensão da tutela antecipada, acolho parecer ministerial para alterar o

termo inicial do benefício, e com fundamento no artigo 557, caput e § 1º -A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida somente no tocante aos

juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029597-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedida antecipação da tutela (fls. 140) para implementação de auxílio-doença, o INSS interpôs o agravo de

instrumento nº 2009.03.00.042431-7/SP (fls. 167/175), cuja decisão manteve a antecipação da tutela e converteu o

agravo de instrumento em retido (fls. 212/213).

A r. sentença (fls. 230/232) julgou procedente o pedido para conceder à autora aposentadoria por invalidez a partir

da data da perícia (fls. 231).

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 237/240), requerendo a apreciação do agravo retido e, no tocante ao

mérito, a reforma do julgado, para negar o benefício e determinar a devolução dos valores pagos, revogando-se a

tutela antecipada.

Sem contrarrazões (fls. 243), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fls. 167/175), uma vez que sua apreciação por

esta Corte foi expressamente requerida pela apelante nas suas razões de recurso (fls. 238), nos termos do artigo

523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Observo a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

2014.03.99.029597-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDA PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00132-1 1 Vr CABREUVA/SP
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Trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, restaram configurados os requisitos autorizadores da concessão do benefício como a incapacidade, a

qualidade de segurado e a carência, através de documentação acostada aos autos, bem como de laudo pericial

produzido.

Dessa forma, é forçoso reconhecer a verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora.

No caso, incabível a suspensão dos efeitos da tutela concedida. Por isso, nega-se provimento ao Agravo Retido.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 112/124), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho, desde 01/11/2008, conforme itens "história da Moléstia Atual" e "Conclusão"

do laudo, cujos trechos transcrevo: Item "História da Moléstia Atual" (fls. 114): "(...) Como a requerente não

consegue fazer mais nada na Chácara, pois tem dores insuportáveis na coluna, dores em ambos os braços, tanto

eu incham e pressão alta descontrolada, colesterol, tem tireóide do lado direito e um cisto no lado esquerdo,

sente dores de cabeça principalmente do lado esquerdo, tanto que faz tratamento com vários medicamentos.

Apresenta um RX comprovando o diagnóstico.(...)" Item "CONCLUSÃO" (fls. 116): "Baseada nos fatos expostos

e na análise de documentos conclui-se que a autora apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho.

Está doente desde início de 2004. Está incapaz desde 01 de novembro de 2008. A incapacidade para o trabalho é

total e permanente. Não haverá melhora clínica e não tem condições de readaptação ou reabilitação."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CPTS da autora (fls. 254/274) comprovam que ela exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social, dentre outros períodos, de 20/10/2000 a 30/10/2008 (fls. 258), mantendo a qualidade,

durante o período de graça de 12 meses (art. 15, II, da Lei 8.213/91). Destarte, tendo eclodido a incapacidade em

01/11/2008, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º

8.213/91.

Afasto a alegação do INSS de que não houve contribuição da autora por ocasião do contrato de trabalho na função

de caseira, a partir de 20 de outubro de 2000 (fls. 70), uma vez que há nos autos cópia autenticada da CTPS da

autora (fls. 254/274) e o INSS teve ciência do despacho de fls. 250. Ademais, a obrigação legal de efetuar

recolhimento é do empregador e não da autora. 

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme as informações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CPTS da

autora (fls. 254/274), já acima mencionada, verifica-se que, nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei
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8213/91, autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão do benefício pleiteado.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213,

DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26

de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de

Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

Em relação ao termo inicial do benefício, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-

C do Código de Processo Civil, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de

que a citação válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por

invalidez concedida judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo, "in verbis":

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART.543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa.2-Recurso especial do INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min.

Benedito Gonçalves, j.26.02.2014, DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

No caso, a sentença de procedência determinou à autarquia ré a implantação da aposentadoria por invalidez desde

data da perícia. Desta feita, mantenho o termo inicial conforme fixado pela r. sentença, considerando que houve

apenas apelação do INSS, sendo vedada, no caso, a "reformatio in pejus".

Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à apelação

do INSS, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029907-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência que não possua meios de prover

à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido.

A parte requerente apela pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 61/64) indica que o requerente apresenta incapacidade total e por tempo

indeterminado, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, diante disto

faz-se necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa

enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

2014.03.99.029907-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUCAS TELES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA

REPRESENTANTE : VERLI CRISTINA DA SILVA DE CARLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019577820128260434 1 Vr PEDREGULHO/SP
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DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento.

Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir,

mediante o conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de

miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do

autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA,

DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.). "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER

CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO

DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não

constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do benefício de prestação continuada preconizado na Lei

8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação econômico-financeira, devem, também, ser levados em

consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em

que restou aferido o estado de miserabilidade da família, torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte

fático, especialmente em sede de recurso especial. Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno

desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356

..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA

PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo

535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto

no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja

inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva

da concessão do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam

ao reexame de matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que

o magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já

tiver decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in

DJ 18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita
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inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos
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casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 80/81 revela que a parte autora reside com

seus guardiões, em imóvel próprio, com três quartos, dois banheiros, uma sala, uma cozinha e foi ampliada em

uma varanda a pouco tempo. A família possui ainda um automóvel. Ao lado da casa, a família possui um

supermercado que a guardiã do autor informa ser de seu filho.

A renda da família advém do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez recebida pelo Sr. Donato,

guardião do autor, que conforme extrato do sistema CNIS, que ora faço juntar a esta decisão, é de R$ 1.765,22

(um mil setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos).

De fato, em que pese a argumentação do autor de que a renda da família não é suficiente para a sua sobrevivência,

forçoso se verificar que tal fato não foi comprovado. Depreende-se do relatório do estudo social que as

necessidades básicas do grupo familiar estão supridas.

Vale ressaltar que o benefício pleiteado não se destina à complementação de renda.

Ademais, o Ministério Público Federal, a seu turno, corroborou com tal entendimento em seu parecer de fls.

141/144: "Desta forma, as circunstâncias do caso concreto não demonstram a vulnerabilidade econômica do

requerente, e, apesar de preenchido o critério da deficiência, um dos requisitos não está preenchido, não sendo

possível a concessão do benefício assistencial pleiteado, haja vista que a família do autor tem como prover sua

subsistência, com dignidade, direito garantido no art. 1º, inciso III, da Constituição de 1988."

Diante do conjunto probatório apresentado, não resta preenchido o requisito de miserabilidade necessário à

concessão do benefício.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031576-74.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

2014.03.99.031576-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : INES DE FATIMA GOBIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP152550 ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00113-4 1 Vr BRASILANDIA/MS
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) declaração de exercício de atividade rural

emitida por pessoa fisica, datada de 04/06/2012, onde consta que a parte autora laborou em imóvel rural

denominado Fazenda Caio no período de 1976 a 1988; II) cópia de Certidão de Registro de Imóvel referente ao

imóvel denominado Fazenda Caio; III) Copia da CTPS da parte autora onde não constam vínculos empregatícios.

IV) Certidão de casamento da parte autora, celebrado em 17/10/1970, onde o marido é qualificado como lavrador.

A parte autora implementou o requisito etário do artigo 142 da Lei 8.213/91 em 15/04/2008 (nascida em

15/04/1953).

A certidão de casamento da parte autora constitui inicio de prova material do exercício de atividade rural.

No entanto as declarações dos ex-empregadores não são aptas a servir como início de prova material,
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configurando apenas testemunhos escritos.

Analisando a documentação apresentada, verifico que a prova testemunhal colhida em audiência, não faz

referência ao documento mais antigo datado de 17/10/1970 (data da certidão de casamento), mas a trabalho

campesino exercido pela parte autora entre os anos de 1988 a 2004-2006. Em outras palavras, nenhuma

testemunha conhecia a autora em 1970, ou seja, a prova testemunhal não ampliou a eficácia probatória referente

ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício postulado.

E, não há início de prova material no período que as testemunhas dizem conhecer a parte autora. O início de prova

material deve ser contemporâneo aos fatos e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período que se objetiva

comprovar, corroborado por prova testemunhal (STJ, AgRg no AREsp 380.664/PR, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 11/10/2013).

Observo, ainda, na pesquisa realizada no sistema CNIS do DATAPREV, que não constam vínculos empregatícios

em nome de parte autora.

Em outras palavras, não restou demonstrado pela parte autora que exerceu trabalho campestre no período exigido

pelo artigo 142, de 162 meses ou 13,5 anos, para que faça jus ao benefício requerido.

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL.

COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. PROVA

TESTEMUNHAL INCAPAZ DE CONVENCER DE FORMA FIRME E SEGURA O MAGISTRADO A QUO. 1.

Não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade rurícula, para fins de aposentadoria, sob pena

de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o Trabalhador do campo. 2. O rol de

documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo art. 106, parágr. único da Lei 8.213/91, é

meramente exemplificativo. Precedentes. 3. Não sendo o início de prova material suficiente para comprovar o

exercício do labor rural e não existindo prova testemunhal firme e segura o bastante para convencer o

Magistrado, não merece prosperar a pretensão do autor/recorrido à concessão de aposentadoria rural. 4.

Recurso Especial do INSS provido. (STJ, REsp nº 961250, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, DJ

10/09/2007 p.308).

Nesses casos, este Tribunal tem entendido que o benefício deve ser indeferido. Confira-se:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARENCIA NECESSÁRIA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à

carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. -A parte autora apresentou certidão de casamento,

celebrado em 11/07/1998, na qual seu marido foi qualificado como lavrador aposentado (fls. 13), o que constitui

início de prova material de sua atividade rural. -Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 45/46, afirmaram

conhecer a requerente há 20 anos e que ela exerceu a profissão de bóia-fria, entretanto, parou de trabalhar há 4

anos em razão de estar doente. -Desta feita, considerando que a audiência foi realizada em 2010, a requerente

parou de trabalhar no campo, aproximadamente, em 2006, ou seja, a contar do início de prova mais remoto

datado de 1998 a 2006, não restou cumprida a carência de 144 meses exigida para a concessão do beneficio ora

pleiteado. -Ademais, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a requerente inscreveu-se

como empresária, em 01/02/1988 e verteu contribuições de 01/88 a 08/88. -Assim, não restou comprovado o

período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do benefício, nos termos do art. 48, §

2º, da Lei n. 8.213/1991. - Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período

correspondente ao da carência exigida em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por

idade. - Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. - Agravo legal improvido." - grifo nosso.

Assim, considerando que não restou comprovada a carência, o benefício deve ser indeferido.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.
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São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032455-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por EDERVAL SANTANA SANTOS em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido

alternativo para auxílio-acidente (§ 1º do art. 86 da Lei nº 8.213/91) ou aposentadoria por invalidez, desde a data

do pedido administrativo (03.10.2011). Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade

laborativa em face de ser portadora de craniectomia fronto temporo pariental à direita (fls. 02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/168.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos e foi indeferida a tutela antecipada (fls. 171/172).

Em decisão saneadora, foi deferida a produção da prova pericial (fls. 194).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 06.08.2012 (fls. 209/2011).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 230/234).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando, preliminarmente nulidade da sentença e,

no mérito, a reforma integral da sentença (fls. 238/242).

Com contrarrazões (fls. 246), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Preliminar. Prova testemunhal.

A parte autora alega preliminarmente nulidade da sentença, porquanto o pedido de fls. 225, no qual requeria que

fosse realizada audiência de instrução e julgamento para colheita de prova testemunhal do médico que acompanha

o apelante desde o início de sua moléstia, não ter sido apreciado na r. sentença.

Merece ser afastada a preliminar, uma vez que esta se revelou absolutamente desnecessária em virtude de outros

elementos probatórios coligidos aos autos, que deram segurança e clareza necessárias à formação da cognição

exauriente.

Além disso, restou claro que o d. Magistrado a quo observou o pedido de fls. 225 (citado no segundo parágrafo de

fls. 231) e verificou que o caso discutido nos autos autoriza a aplicação do art. 330 do Diploma Civil Adjetivo,

sobretudo porquanto há laudo pericial que ateste a inexistência de qualquer incapacidade, restando acertado o

julgamento antecipado da lide, como procedeu o Juízo de origem. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido alternativo para

auxílio-acidente (§ 1º do art. 86 da Lei nº 8.213/91) ou aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

2014.03.99.032455-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : EDERVAL SANTANA SANTOS

ADVOGADO : SP143414 LUCIO LEONARDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00098-3 3 Vr ITU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1200/1275



§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com a conclusão do exame médico pericial o autor não está incapacitado para exercer as atividades

laborativas, conforme segue:

 

"Considerando os achados do exame clínico, bem como os elementos apresentados as patologias diagnosticadas,

no estágio em que se encontram, não incapacitam o autor para o seu trabalho habitual e para a vida

independente. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária" (fls. 209/211) 

 

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades
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laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034047-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado,

desde a data de sua citação.

Apela o INSS pleiteando a reversão do julgado por entender que os requisitos legais para a obtenção do benefício

não foram devidamente preenchidos.

Sem a apresentação de contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autarquia.

É o relatório

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

2014.03.99.034047-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA ROCHA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 13.00.00067-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (CPF - fl. 10), tendo nascido em 08 de janeiro de

1947, a autora possui, atualmente, 67 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual
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seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"
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Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 42/43) revela que a autora reside com o marido,

em imóvel próprio, de alvenaria, com quatro cômodos, em fase de acabamento, guarnecida com poucos móveis.

Possuem um automóvel marca Fiat, modelo Uno, ano 1995 que lhes foi dado pelos filhos.

A renda do núcleo familiar advém de benefício previdenciário de aposentadoria recebido pelo marido da

requerente, no valor de um salário mínimo.

Reportam despesas com luz, água, alimentação, farmácia e gás. O maior gasto da família é com alimentação (R$

490,00), entretanto nenhum documento foi apresentado para comprovação desta despesa.

Em que pesem as dificuldades financeiras por que passa a autora, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à

demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Vale ressaltar que o benefício pleiteado não se destina à complementação de renda.

O Ministério Público Federal, corroborou com tal entendimento em seu parecer de fl. 73/79, in verbis: "(...)

Conforme já salientado, porém o critério da renda per capita não é o único a ser utilizado para fins de aferição

da hipossuficiência econômica do núcleo familiar daquele que pleiteia o benefício assistencial, e, na hipótese dos

autos, a situação enfrentada pela família da parte autora realmente não denota estado de flagrante

miserabilidade. De notar, que o casal possui um veículo fiat uno 1995, cor verde, doado pelos seus filhos (fls. 43),

o que, por si só, já afasta a miserabilidade."

De fato autora possui quatro filhos, todos casados.

Embora os filhos da autora tenham vida independente, é evidente que eles podem e devem amparar a autora, nos

termos dos artigos 3º e 4 º do Estatuto do Idoso.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Consoante entendimento desta Turma, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034447-77.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (fls. 155/158) julgou improcedente o pedido, sob argumento de ausência dos requisitos de qualidade

de segurado (fls. 157) e de incapacidade total para o trabalho (fls. 157).

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 163/171), requerendo, em preliminar, a nulidade do julgado,

por cerceamento de defesa, com a consequente realização de nova perícia. No mérito, requer a reforma do julgado,

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença.

Sem contrarrazões (fls. 174), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

2014.03.99.034447-0/MS
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estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização de

nova perícia, tendo em vista que o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de

saúde, com regular registro no Conselho Regional de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a

parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de

Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 112/121), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade total para o trabalho no momento da perícia. Embora a conclusão do laudo expresse que "há

evidências de incapacidade laborativa total e permanente" (fls. 113), uma análise mais detalhada das respostas

dadas pelo senhor perito aos quesitos leva à conclusão de que a incapacidade é, na realidade, parcial e temporária.

Para melhor elucidação, transcrevem-se abaixo os mencionados quesitos:

Quesito 4 do Juízo (fls. 116): "A periciada se encontra incapacitada para o trabalho e atividade que provem o

sustento? A incapacidade se mostra ser parcial ou total? A data provável do início da incapacidade? Seria a

incapacidade permanente ou temporária, e neste caso por quanto tempo?" Resposta: "Sim, parcial, prejudicado;

temporária, prejudicado, pois esta incapacidade é até que a periciada realize a cirurgia do túnel do carpo com

seu período de recuperação do pós-operatório." 

Quesito 5 do Juízo (fls. 116): "A doença e/ou perturbação que a periciada apresenta é irreversível? Poderá ser

curada ou controlada através de algum tratamento médico ou cirúrgico? Qual?" Resposta: "Não, sim,

tratamento cirúrgico e fisioterápica da síndrome do túnel do carpo." 

Quesito 6 do Juízo (fls. 117): "Está a periciada total e permanentemente incapaz de desempenhar sua ou

qualquer outra atividade que lhe garanta o sustento? Resposta: "Não." 

Quesito 13 do INSS (fls. 119): "A incapacidade laborativa da autora é considerada absoluta ou parcial?"

Resposta: "Parcial".

Quesito 14 do INSS (fls. 119): "A incapacidade laborativa da autora é de natureza permanente ou temporária?

Há chance de reabilitação profissional?" Resposta: "temporária, sim."

 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora parcial e temporariamente incapacitada para exercer suas funções habituais,

não há como considerá-la incapacitada para o trabalho para efeito de concessão dos benefícios pleiteados.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta
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incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013). 

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 69), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social até 03/08/2007. No caso do segurado que deixa de exercer atividade remunerada, o

período de graça é de até 12 meses (art. 15, II, da Lei 8.213/91). Destarte, tendo em vista a propositura da

demanda em 13/02/2009, conclui-se que a parte autora não preenche o requisito de qualidade de segurada no

momento do ajuizamento da ação.

Desse modo, ausentes a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas e a qualidade de segurado,

pressupostos indispensáveis ao deferimento do benefício pleiteado, torna-se despicienda a análise da carência, na

medida em que a ausência de apenas um dos requisitos é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035168-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se

pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo

Civil.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas antes do

quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação, bem como a decadência do direito à revisão do benefício. No

mérito, requer a improcedência do pedido, argumentando, em síntese, que não há previsão legal para a pretensão

2014.03.99.035168-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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da parte autora. Caso mantida a condenação, sustenta a necessidade de devolução dos valores já recebidos e requer

que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os honorários advocatícios sejam fixados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, que sejam observados os índices oficiais de

remuneração e juros de mora aplicáveis à caderneta de poupança, e a isenção do pagamento de custas.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa

o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à

propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Considerando que a

desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição das parcelas

vencidas antes do quinquênio da propositura da ação.

Cabe anotar, ainda, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91,

que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o

aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido

inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

Cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais, entendendo fazer jus ao direito de renunciar à

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso
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extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste
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vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1210/1275



apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos
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seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do
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Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.
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(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

Os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na sentença, eis que estão de acordo com a Súmula

111 do STJ.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, REJEITO AS PRELIMINARES e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial do novo benefício na data do ajuizamento da

ação, nos termos acima consignados, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício

anterior, para explicitar que os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e isentar a autarquia do pagamento de custas

e emolumentos.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035494-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

2014.03.99.035494-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEMIR DE TRAQUE

ADVOGADO : SP293526 DAYANY CRISTINA DE GODOY

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00170-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Observo ser prescindível a realização de nova perícia por médico especialista, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina, bem como se fosse necessário, o próprio expert ou o magistrado suscitariam o parecer de

profissional especializado. Nesse sentido o seguinte julgado: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL.

REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS. DESCABIDO. - A elaboração de

perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. - In casu, o

exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer especialização,

de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico

especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante,

exame físico minucioso e análise de exames e relatórios médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos

respondidos de maneira clara e esclarecedora - Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova

apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes

(artigo 131 do CPC). - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF3, Oitava Turma, Processo nº

2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011,

página 1256).

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

Ademais, o magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (art. 130, CPC). Nesse sentido, o seguinte julgado: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA

PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 1. O fato que a Agravante visa provar já

foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados pelas partes, não havendo o que falar

em cerceamento de defesa. 2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica)

depende de avaliação do juiz acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no

quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios

menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 4. Agravo não provido." (TRF

3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:13.10.2005

Página: 341).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 82/89), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo:

"Osteodiscoartrose da coluna lombar. Ausência de incapacidade".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório
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elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035608-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2014.03.99.035608-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARCIA REGINA MARIN

ADVOGADO : SP139357 ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00063-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial de fls. 92/93, complementado às fls. 110/112, depreende-se que a parte

autora não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo

teor transcrevo: "A examinada MARCIA REGINA MARIN sofre de Transtorno depressivo recorrente (F33 da

CID-10), em remissão devido ao bom tratamento. Não apresenta incapacidade no momento, tem boa

capacidade de entendimento, e pode solicitar benefício doença caso haja piora no quadro atual...."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035696-63.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.035696-3/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial de fls. 62/68, complementado às fls. 90, depreende-se que a parte autora

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor

transcrevo: "Não Existe Incapacidade para Trabalho."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA GENI DA COSTA

ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA

CODINOME : MARIA GENI DA COSTA MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00049-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035918-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Observo ser prescindível a realização de nova perícia por médico especialista, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina, bem como se fosse necessário, o próprio expert ou o magistrado suscitariam o parecer de

profissional especializado. Nesse sentido o seguinte julgado: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL.

REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS. DESCABIDO. - A elaboração de

perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. - In casu, o

exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer especialização,

de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico

especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante,

exame físico minucioso e análise de exames e relatórios médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos

respondidos de maneira clara e esclarecedora - Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova

apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes

(artigo 131 do CPC). - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF3, Oitava Turma, Processo nº

2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011,

2014.03.99.035918-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IDALINA FONSECA DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP255487 BENEDICTO DIRCEU MASCARENHAS NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00160-1 3 Vr JACAREI/SP
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página 1256).

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 38/42), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Foi

comprovado através de laudos e exames que a autora possui hipertensão arterial, dislipidemia, hipotireoidismo,

varizes nos membros inferiores, todas sem nexo causal laboral. Considerando os dados acima, sua ocupação

habitual, concluo que não há incapacidade laboral no momento."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-83.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

2014.61.05.007173-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANGELO GILBERTO

ADVOGADO : SP310928 FABÍOLA APARECIDA MAITO DE OLIVEIRA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071738320144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que
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este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."
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(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA
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PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para concessão da medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004518-33.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.

PEDIDO PREJUDICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ERRO DE TIPO NÃO

CONFIGURADO. REDUÇÃO DA PENA-BASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO

ARTIGO 33, §4º, DA Lei 11.343/06. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. SEMIABERTO.

MULTA.

1. Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, tendo em vista que a apelação está

sendo julgada nesta oportunidade. Precedentes.

2. Materialidade e autoria comprovadas. O réu foi preso em flagrante no Aeroporto Internacional de São Paulo em

Guarulhos, quando estava prestes a embarcar para Lagos, na Nigéria, com 5.094g (cinco mil e noventa e quatro

gramas - peso líquido) de cocaína, substância entorpecente de uso proscrito no Brasil.

3. Não há que se falar em falsa representação da realidade ou de ausência de dolo, pois o cenário dos autos

demonstra que o réu agiu de maneira livre e consciente.

4. Dosimetria. Na primeira fase, o juízo de primeira instância fixou a pena-base acima do mínimo legal, em 6

(seis) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa, por entender desfavoráveis

algumas circunstâncias judiciais (quantidade e natureza da droga). Todavia, à luz do artigo 59 do CP, c/c o artigo

42 da Lei 11.343/06, afigura-se proporcional e suficiente a fixação da pena- base em 06 anos de reclusão e

pagamento de 600 dias-multa.

5. Correta a majoração da pena em 1/6 (um sexto), em face da aplicação do inciso I do art. 40 da Lei nº

11.343/2006, pois a droga tinha como destino final a cidade de Lagos, na Nigéria.

6. O crime em questão é de ação múltipla ou de conteúdo variado, sendo que, no caso em exame, o réu foi

condenado por transportar a cocaína apreendida. De qualquer forma, o fato de o art. 33 da Lei nº 11.343/06

também contemplar as condutas importar e exportar não inviabiliza a aplicação da causa de aumento de pena

prevista no inciso I do art. 40 da mesma Lei.

7. No que concerne à causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, incide no caso concreto

já que não restou comprovado nos autos que o réu integra organização criminosa, fazendo jus, contudo, à redução

de 1/6, consoante precedentes desta Corte. No caso em exame, o acusado é primário, não possui maus

antecedentes e afirma não se dedicar a atividades criminosas, tratando-se de "mula" contratada de forma

esporádica para o transporte da droga.

8. Não há como isentar o réu da pena de multa, tendo em vista que sua imposição, de forma cumulada à pena

privativa de liberdade, decorre de expressa previsão legal (art. 33, da Lei nº 11.343/2006).

9. O regime adequado para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade é o semiaberto, diante do

quantum da pena a ele aplicada, bem como pelo fato de não ser reincidente e não constar em seu desfavor as

circunstâncias judiciais indicadas no art. 59 do Código Penal (CP, art. 33, §§ 2º e 3º).

2013.61.19.004518-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SOLOMON UGOCHUKWU CHIDINMA reu preso

ADVOGADO : ALESSANDRA CASALI FLORES AMARO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00045183320134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1228/1275



10. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão do quantum

da pena aplicada (CP, art. 44, I).

11. Recurso do Ministério Público Federal desprovido. Apelação da defesa parcialmente provida, ficando

estabelecida a pena de 05 anos e 10 meses de reclusão, e pagamento de 583 dias-multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu por prejudicado o pedido de recorrer em liberdade

formulado pela defesa e negou provimento ao recurso do MPF, e, por maioria, deu parcial provimento ao recurso

da defesa, em maior extensão, para reduzir a pena-base para 06 anos de reclusão e 600 dias multa, aplicar a causa

de diminuição do artigo 33, §4º, à razão de 1/6, tornando definitiva a pena de 5 anos e 10 meses de reclusão e 583

dias-multa, fixando o regime semiaberto para início de cumprimento de pena, nos termos do voto da Des. Fed.

Cecilia Mello, acompanhado do voto do Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Rel. Des. Fed. Nino Toldo, que deu

parcial provimento ao recurso da defesa, em menor extensão, apenas para fixar o regime semiaberto. nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004791-46.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. INTERROGATÓRIO DO RÉU. PRIMEIRO ATO DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA.

1. O art. 400 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 11.719/08, situou o interrogatório do réu

como o último ato da instrução processual. Entretanto, a Lei de Drogas não sofreu alteração, de modo que suas

normas, por serem especiais, prevalecem sobre o disposto no art. 400 do Código de Processo Penal.

2. Em tema de nulidades processuais vigora o princípio pas de nullité sans grief, consagrado no art. 563 do

Código de Processo Penal, segundo o qual não se decreta a nulidade sem a existência de prejuízo, o que não se

demonstrou na hipótese. Ao final da audiência, após ser indagada, a defesa manifestou expressamente seu

desinteresse no "reinterrogatório", tendo o ato sido homologado. Não pode agora pretender a nulidade do ato,

comportando-se de maneira contraditória à sua manifestação anterior.

3. Materialidade comprovada. Autoria demonstrada pelo flagrante e pela prova testemunhal produzida durante as

investigações e em juízo.

4. A afirmação de que o contrato de trabalho do réu estava prestes a terminar e o seu pai estava muito doente não

exclui sua culpabilidade. De outro lado, não há nos autos qualquer elemento que comprove que o réu teria sofrido

ameaças.

5. Dificuldades financeiras são bastante comuns na sociedade contemporânea, mas isso não justifica que alguém

cometa qualquer crime para superá-las, ainda mais o tráfico de drogas, conduta com altíssimo grau de reprovação

social. Aceitar o cometimento de crime como justificativa para satisfação de necessidades individuais (superar

dificuldades financeiras, p. ex.) significaria abrir mão do mínimo sentido de civilidade e de organização social, na

medida em que cada ser humano passaria a satisfazer suas próprias necessidades a qualquer custo, o que levaria a

2012.61.19.004791-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DANIEL JACOBUS BESTER reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00047914620124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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evidente caos social.

6. Dosimetria da pena. A pena-base deve ser fixada no mínimo legal, porquanto a quantidade (1.206g) e a

natureza da droga são as únicas circunstâncias judiciais desfavoráveis reconhecidas no decisum, sendo suficiente e

proporcional o mínimo.

7. Na segunda fase da dosimetria, não foram consideradas circunstâncias atenuantes ou agravantes. O acusado

afirmou que não tinha conhecimento da droga ou do propósito ilícito da viagem, de modo que não é cabível a

atenuante da confissão espontânea.

8. Incide a causa de aumento prevista no inciso I do art. 40 da Lei nº 11.343/2006, relativa à transnacionalidade do

delito, pois ficou bem claro, na instrução processual, que a droga seria levada ao exterior (África do Sul).

9. Incide a causa de diminuição do artigo 33, §4º, |à razão de 1/6, porque não restou comprovado que o réu integra

organização criminosa, tendo agido de forma esporádica, como "mula", contratada para o transporte da droga,

tratando-se de réu primário e sem antecedentes.

10. A redução de 1/6 se mostra consentânea com o caso concreto, consoante precedentes desta Corte, não

existindo elementos que autorizem diminuição de maior grandeza.

11.A pena torna-se definitiva em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão e 485 dias-multa.

12. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão do quantum

da pena aplicada (CP, art. 44, I).

13. Parcialmente provido o recurso da defesa para reduzir a pena-base ao mínimo legal (5a e 500 dm), aplicar a

causa de diminuição do art. 33, §4º à razão de 1/6, tornando definitiva a pena de 4 anos, 10 meses e 10 dias de

reclusão e 485 dias-multa, e para fixar o regime semiaberto para início do cumprimento da pena. Desprovido

recurso do MPF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a

pena-base ao mínimo legal (5a e 500 dm), e para aplicar a causa de diminuição do art. 33, §4º à razão de 1/6,

tornando definitiva a pena de 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão e 485 dias-multa, fixando o regime

semiaberto para início do cumprimento da pena; e negar provimento ao recurso do MPF, nos termos do voto da

Des. Fed. Cecilia Mello, acompanhado do voto do Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Rel. Des. Fed. Nino

Toldo, que negava provimento ao recurso da defesa, e dava parcial provimento ao recurso do MPF, para majorar a

pena-base, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000632-60.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. RECURSO DA DEFESA. FALTA DE INTERESSE.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO.

MANUTENÇÃO.

1. Recurso da defesa não conhecido. O juízo a quo não reconheceu a circunstância agravante consistente na

reincidência. Apenas o fez, em benefício do réu, em relação à circunstância atenuante decorrente da confissão,

2012.61.19.000632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JENS TRESCH reu preso

ADVOGADO : SP078863 PAULO ROBERTO CABRAL e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006326020124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1230/1275



reduzindo a pena em 1/6 (um sexto). Assim, não há que se falar em eventual compensação, na segunda fase da

dosimetria, entre tais circunstâncias agravante e atenuante.

2. Materialidade e autoria comprovadas pelos laudos periciais, pela prisão em flagrante do réu, pelo depoimento

prestado pela testemunha, em juízo, bem como pela confissão de JEANS.

3. Pena-base fixada em atenção ao artigo 59 do CP e artigo 42 da Lei 11.343/06, devendo ser mantida.

4. A confissão deve ser avaliada conforme a força de convencimento que nela se contém e o seu cotejo com o

conjunto probatório, de modo que, tendo servido ao juiz para fundamentar a condenação, não pode ser

desconsiderada para o efeito de atenuar a pena. Por outro lado, a prisão em flagrante não impede o

reconhecimento da atenuante. Precedentes.

5. Correta a majoração da pena em 1/6 (um sexto), em face da aplicação do inciso I do art. 40 da Lei nº

11.343/2006, pois ficou bem claro, na instrução processual, que a droga teria como destino a cidade de Zurique,

na Suíça.

6. Apelação da defesa não conhecida. Recurso do Ministério Público Federal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da defesa, e, por maioria,

negar provimento ao recurso do MPF, para manter a sentença, nos termos do voto da Des. Fed. Cecilia Mello,

acompanhado do voto do Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Rel. Des. Fed. Nino Toldo, que dava parcial

provimento ao recurso do MPF, para redimensionar a pena-base para 8 anos de reclusão, e 800 dias-multa,

tornando definitiva a pena de 7 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão, e 778 dias-multa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Relatora para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 12481/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002744-33.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

1. Rejeitada a preliminar suscitada pela União, em que sustenta a ausência de prova da condição de empregador

2010.60.02.002744-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : TADAYUKI HIRATA (= ou > de 65 anos) e outro

: MARIA YASUKO MIIYOSHI HIRATA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS008479 LUZIA HARUKO HIRATA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00027443320104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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rural, eis que tal alegação consiste numa verdadeira inovação à lide, já que a Fazenda não a suscitou

oportunamente no primeiro grau de jurisdição.

2. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

3. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

4. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

5. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

6. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

7. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

8. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

9. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

10. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

11. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

12. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

13. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

14. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

15. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

16. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

17. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa
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adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

18. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

19. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

20. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

21. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

23. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

24. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

25. Preliminar da União de não comprovação da condição de produtor rural pessoa física rejeitada. Remessa

Oficial e apelação da União parcialmente providas. Apelação do autor a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, por maioria, negar

provimento à apelação do autor, dar parcial provimento à apelação da União e à Remessa Oficial, para reconhecer

a exigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a vigência da Lei n° 10.256/2001 e a impossibilidade da

repetição dos valores recolhidos no período anterior a ela, tendo em vista a ocorrência da prescrição, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto.

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

: ANTONIO CARLOS JOVELLI

: ROBERTO NOEL JOVELLI

ADVOGADO : SP143007 AMAURI DE OLIVEIRA TAVARES e outro
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rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

21. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

22. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

23. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

24. Remessa Oficial, tida por determinada e apelação da União parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da União e à Remessa

Oficial, tida por determinada, para reconhecer a exigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a

vigência da Lei n° 10.256/2001 e a impossibilidade da repetição dos valores recolhidos no período anterior a ela,

tendo em vista a ocorrência da prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. REPETIÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a
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fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001, a partir de quando a contribuição passou a ser devida.

23. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

24. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

25. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento à apelação do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto.

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência
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legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

21. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

22. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

23. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

24. Remessa Oficial e apelação da União parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da União e à Remessa

Oficial, para reconhecer a exigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a vigência da Lei n°

10.256/2001 e a impossibilidade da repetição dos valores recolhidos no período anterior a ela, tendo em vista a

ocorrência da prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

1. Rejeitada a preliminar suscitada pela União, em que sustenta a ausência de prova da condição de empregador

rural, eis que tal alegação consiste numa verdadeira inovação à lide, já que a Fazenda não a suscitou

oportunamente no primeiro grau de jurisdição.

2. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

3. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

4. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

5. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

6. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

7. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

8. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

9. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição
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prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

10. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

11. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

12. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

13. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

14. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

15. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

16. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

17. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

18. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

19. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

20. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

21. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

23. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

24. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível
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verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

25. Preliminar da União de não comprovação da condição de produtor rural pessoa física rejeitada. Remessa

Oficial e apelação da União parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar as preliminares e, por maioria, dar parcial

provimento à apelação da União e à Remessa Oficial, para reconhecer a exigibilidade da contribuição em debate

nesta lide, após a vigência da Lei n° 10.256/2001 e a impossibilidade da repetição dos valores recolhidos no

período anterior a ela, tendo em vista a ocorrência da prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-31.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. REPETIÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

2010.61.24.000922-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDELNER POLETTO

ADVOGADO : SP016399 EDSON ADALBERTO REAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.
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22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001, a partir de quando a contribuição passou a ser devida.

23. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

24. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

25. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-67.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. REPETIÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da
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complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1245/1275



partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001, a partir de quando a contribuição passou a ser devida.

23. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

24. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

25. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008738-75.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a
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receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

19. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

20. Apelação da parte impetrante a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento à apelação do impetrante, nos termos

do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003090-13.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em
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relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

19. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

20. Apelação da parte impetrante a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento à apelação da parte impetrante, nos

termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INTERESSE.

PROVA. TERCEIROS. SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS USUFRUÍDAS. TERÇO CONSTITUCIONAL

DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALE-TRANSPORTE. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O

AUXÍLIO-DOENÇA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 213. LIMITAÇÃO DA REPETIÇÃO AOS

RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS.

1. Presente o interesse processual da impetrante quanto à declaração de inexigibilidade das contribuições sobre

auxílio-creche e férias indenizadas, pois como contribuinte tem o direito de ficar a salvo de qualquer autuação

caso a autoridade impetrada as considere como exigíveis.

2. A impetrante demonstra ser contribuinte, inclusive pela juntada de GFIP'S e GPS, portanto o suficiente para

compor a prova pré-constituída em Mandado de Segurança.

3. Impetrado o mandado de segurança em face da Autoridade Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que

alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI,

SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual. Precedentes.

4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

5. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp. 1.230.957/RS, sob a sistemática dos

recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), decidiu que não incide a contribuição sobre o aviso prévio indenizado,

terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias de afastamento do trabalhador que antecedem o auxílio-

acidente ou auxílio-doença, e que incide a contribuição sobre o salário-paternidade e salário-maternidade, pois, em

ambos os casos, o pagamento recebido pelo trabalhador tem natureza salarial.

7. Quanto às férias usufruídas, mesmo após o julgamento dos embargos de declaração no RESP nº 1.322.945/DF,

tanto a Primeira quanto a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça têm afirmado o caráter remuneratório

dos valores pagos a título de férias gozadas, nos termos do art. 148 da Consolidação das Leis Trabalhistas,

devendo incidir a contribuição, da mesma forma que incide sobre o salário-maternidade, pois o fato de não haver

prestação de trabalho durante o período de afastamento da empregada não modifica a natureza salarial dessa

verba.

8. Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: "O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição."

9. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas-

extras e noturno, em razão do seu caráter salarial.

10. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 478410, decidiu que não constitui base de cálculo de

contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-transporte.

11. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do tributo, mais

ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime

de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164)

12. No caso dos autos, o pedido inicial da impetrante não se limita à declaração do direito à compensação, nos

termos da Súmula 213 do STJ, pois comporta a análise das restrições administrativas existentes, possibilidade de

compensação com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, juros e limitações legais quanto à

compensação.

13. É indispensável sejam carreadas aos autos, acompanhadas da inicial, provas que demonstrem o direito líquido

e certo, ameaçado ou violado por autoridade, e documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza

do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante

pretende realizar.

14. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA

APELANTE : CONSORCIO CONSTRUCAP -CEC

ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE 566.621 - STF).

15. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da

LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC).

16. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91,

com a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido

artigo pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de

julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada

antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste

caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a

sua aplicação.

17. No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

18. Apelação da impetrante e Remessa Oficial parcialmente providas. Apelação da União a que se nega

provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial

provimento à Remessa Oficial, tão somente quanto aos critérios e limites da compensação aos recolhimentos

provados nos autos, bem como para excluir o alcance do provimento jurisdicional destes autos a terceiros

(SISTEMA S, FNDE E INCRA), nos termos do voto do Relator, e, por maioria, dar parcial provimento à apelação

da impetrante, em menor extensão, reconhecendo a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre as férias

usufruídas, nos termos do voto divergente do Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, acompanhado pelo

voto da Desembargadora Federal Cecília Mello, vencido o Relator que lhe dava parcial provimento em maior

extensão.

São Paulo, 09 de setembro de 2014.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Relator para o acórdão
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. REPETIÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

2012.61.13.001507-9/SP
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a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.
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18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001, a partir de quando a contribuição passou a ser devida.

23. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

24. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

25. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000244-27.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROVA.

FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O

2012.61.30.000244-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA

APELANTE : ECO ITA ENOB CONCESSOES ITAPEVI LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002442720124036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/12/2014     1253/1275



AUXÍLIO-DOENÇA. FALTAS ABONADAS. VALE ALIMENTAÇÃO EM PECÚNIA. COMPENSAÇÃO.

SÚMULA 213. LIMITAÇÃO DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS

1. A impetrante demonstra ser contribuinte, inclusive pela juntada de GFIP'S e GPS e resumo de folha de

pagamento (fls. 55/179), portanto o suficiente para compor a prova pré-constituída em Mandado de Segurança e

afastar qualquer alegação de impetração contra lei em tese.

2. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

3. O Superior Tribunal de Justiça, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, decidiu que não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp. 1.230.957/RS, sob a sistemática dos

recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de que não incide a contribuição sobre o

aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

trabalhador que antecedem o auxílio-acidente ou auxílio-doença.

5. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine

em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (art. 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social.

6. Os valores pagos a título de faltas abonadas/justificadas possuem reconhecida natureza salarial, e, logo,

remuneratória, fazendo incidir a contribuição à Seguridade Social. Precedentes.

7. O auxílio alimentação, ainda que pago em pecúnia, não tem natureza salarial, pois não remunera qualquer

serviço prestado pelo empregado. Não se trata de um pagamento feito em função do trabalho desenvolvido pelo

empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados com alimentação,

o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas. Precedente: STF, RE nº 478410/SP, Tribunal Pleno, Rel.

Min. Eros Grau, DJe 14/05/2010.

8. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do tributo, mais ainda

ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de

Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164)

9. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE 566.621 - STF).

10. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da

LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC).

11. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91,

com a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido

artigo pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de

julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada

antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste

caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a

sua aplicação.

12. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o STJ decidiu pela aplicabilidade da

norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime de recursos repetitivos (artigo 543-C

do CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ

FUX - DJE DATA:01/02/2010)

13. No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

14. Apelações da União e da impetrante e Remessa Oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à

Remessa Oficial, para reconhecer a exigibilidade da contribuição sobre os valores pagos a título de faltas

abonadas e quanto aos critérios e limites da compensação aos recolhimentos provados nos autos, nos termos do

voto do Relator, e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da impetrante, para afastar a incidência da

contribuição sobre o vale-alimentação fornecido em pecúnia, nos termos do voto divergente do Juiz Federal

Convocado Alessandro Diaferia, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Cecília Mello, vencido o

Relator que lhe negava provimento.

São Paulo, 09 de setembro de 2014.
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ALESSANDRO DIAFÉRIA

Relator para o acórdão
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-

DOENÇA. FÉRIAS USUFRUÍDAS. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. ABONO DE FÉRIAS.

SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-CRECHE. COMPENSAÇÃO.

1. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por consequência, retribuição remuneratória por labor prestado.

2. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp. 1.230.957/RS, sob a sistemática dos

recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), decidiu que não incide a contribuição sobre o aviso prévio indenizado,

terço constitucional de férias e os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do trabalhador que antecedem o

auxílio-acidente ou auxílio-doença, e que incide a contribuição sobre o salário-paternidade e salário-maternidade,

pois em ambos os casos, o pagamento recebido pelo trabalhador tem natureza salarial.

4. Quanto às férias usufruídas, mesmo após o julgamento dos embargos de declaração no RESP nº 1.322.945/DF,

tanto a Primeira quanto a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça têm afirmado o caráter remuneratório

dos valores pagos a título de férias gozadas, nos termos do art. 148 da Consolidação das Leis Trabalhistas,

devendo incidir a contribuição, da mesma forma que incide sobre o salário-maternidade, pois o fato de não haver

prestação de trabalho durante o período de afastamento da empregada não modifica a natureza salarial dessa

verba.

5. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pelo caráter indenizatório do abono assiduidade, o que afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social.

6. Com relação aos adicionais de horas extras e noturno, o Superior Tribunal de Justiça apreciou o RESP n°

1.358.281, no regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), decidindo pela exigibilidade da contribuição

sobre essas verbas.

7. Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: "O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição."

8. Ante o pleito inicial de simples declaração do direito a compensar, desnecessária a prova pré-constituída dos

recolhimentos. Em decorrência, não cabe ao Poder Judiciário fixar qualquer parâmetro para o exercício da

compensação, como previsto na Súmula 213 do STJ, deixando a cargo da Administração conferir o procedimento

adotado pela impetrante e estabelecer os parâmetros.

9. Remessa Oficial parcialmente provida. Apelações da União e da impetrante às quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à Remessa Oficial, apenas no

que toca à compensação, para que fique a cargo da autoridade impetrada estabelecer os parâmetros da

2013.61.00.013525-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA

APELANTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135250920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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compensação/repetição e negar provimento à apelação da União, nos termos do voto do Relator, e, por maioria,

negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto divergente do Juiz Federal Convocado Alessandro

Diaferia, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Cecília Mello, vencido o Relator que lhe dava

parcial provimento, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre as férias usufruídas.

São Paulo, 09 de setembro de 2014.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Relator para o acórdão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009594-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE PROVA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. QUITAÇÃO DO DÉBITO EM SEDE DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PARECER DA CONTADORIA JUDICIAL. FÉ PÚBLICA.

ACOLHIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

1. Em execução fiscal para cobrança de contribuições ao FGTS, os sócios só podem ser responsabilizados pelo

não recolhimento quando presentes os pressupostos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica.

Isso porque, em regra, a execução fiscal deve ser promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os

sócios pelas contribuições por ela devidas.

2. O mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento do FGTS não gera o redirecionamento automático

da execução aos sócios da empresa, cumprindo à exequente comprovar a prática dos atos previstos no art. 50 do

Código Civil.

3. No caso em exame, não se configura a presunção de dissolução irregular da empresa apta a ensejar a inclusão

dos sócios no polo passivo da execução.

4. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título. A parte embargante se desincumbiu parcialmente

do ônus da prova do alegado, pois demonstrou alguns dos fatos constitutivos de seu direito, consoante preceitua o

art. 333, I, do Código de Processo Civil, havendo que se acolher parcialmente o pedido formulado.

5. O parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto.

6. A matéria objeto do pagamento realizado na Justiça do Trabalho restou incontroversa e a CEF terá que

considerar os valores comprovadamente pagos. Quando demonstrada sua quitação total relativa às verbas do

FGTS, serão descontados do montante cobrado pela Administração, considerando que, em se tratando de

condenação judicial, a empresa devedora não tinha como se esquivar do pagamento, não podendo agora ser

punida com a exigência de novo recolhimento.

7. A exclusão dos valores reconhecidos como pagos não invalida a CDA, mas implica apenas a sua emenda ou

substituição a teor do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80.

8. Apelação a que se dá parcial provimento.

2014.03.99.009594-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES

APELADO(A) : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A e outros

: ERIVAM GAZZOLA

: LUIZ GAZZOLA NETO

ADVOGADO : SP154960 RAFAEL PRADO GAZOTTO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da CEF em menor

extensão, apenas para determinar o prosseguimento da execução pelo novo valor a ser apurado, mantendo a

sentença quanto à exclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, nos termos do voto divergente do Juiz

Federal Convocado Alessandro Diaferia, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Cecília Mello,

vencido o Relator que lhe dava parcial provimento em maior extensão.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2014.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Relator para o acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33164/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006416-75.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da informação de que a empresa Viação Ribeirão Pires Ltda, representada pelo réu, foi excluída do

parcelamento que deu causa à suspensão do feito e da prescrição da pretensão punitiva estatal, a presente ação

penal deve prosseguir nos seus regulares termos, sendo revogada a suspensão decretada às fls. 1601/1602.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33166/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024994-38.2002.4.03.6100/SP

2004.61.26.006416-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : BALTAZAR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP254903 FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO e outro

REU ABSOLVIDO : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: RENE GOMES DE SOUZA

: RENATO FERNANDES SOARES

: OZIAS VAZ

: GASPAR JOSE DE SOUZA

: JOSE PEREIRA DE SOUZA

: JAIR DEGIO DA CRUZ

No. ORIG. : 00064167520044036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Visando a conciliação das partes, apos intimados os mutuários PEDRO LUIZ ALBANO e CINTIA

BERNADETE FERNANDES, representados por CARLOS ALBERTO ALNBANO, e a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF (fls. 607/612, fls. 624/262 e fls. 633/637), foi realizada a audiência de conciliação, em

10/11/2012, em que compareceram CARLOS ALBERTO ALBANO e a instituição financeira, que apresentou

proposta de acordo, a qual a parte autora assentiu (fls. 659/661).

A Caixa Econômica Federal e a parte autora, regularmente intimados para manifestarem-se quanto ao

cumprimento do acordado na Audiência de Conciliação acima citada (fls. 666/668 e 671/672), confirmaram a

efetivação do acordo realizado, emissão e recebimento do termo de quitação do financiamento em debate (fls. 669

e 679).

Ausente conflito de interesses que justifique a intervenção judiciária, tendo a parte autora renunciado ao direito

sobre o qual se funda a ação e homologada a transação, desistindo as partes dos prazos para eventuais recursos a

partir de tal decisão (fl. 660), cumpre ao Magistrado, nessa hipótese, apenas, confirmar a transação realizada. A

doutrina assim se posiciona:

 

"(...) A tentativa de conciliação, como verdadeira meta a ser perseguida, em apoio à ideia de otimização dos

serviços do Poder Judiciário, foi elevada à categoria de dever do magistrado. É dever do juiz, por força do

dispositivo do inciso IV do art. 125 do CPC, tentar conciliar as partes em qualquer fase do processo. (...)":

"(...) No caso da transação, havendo concessões recíprocas acerca do direito material em litígio, também se

retira do juiz a possibilidade de julgar o pedido, devendo, entretanto, o processo ser julgado extinto com

julgamento do mérito, por força do referido no art. 269, III. (...)"

 

Isso posto, homologada a transação firmada entre as partes (fls. 569/661), para que produza seus regulares efeitos

(art. 269, III, do CPC), julgo prejudicado o exame dos embargos de declaração (fls. 246/648) e do agravo legal

(fls. 652/658) interpostos.

Cumpram-se as formalidades de praxe, em seguida, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos ao Juízo

de origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000701-08.2005.4.03.6000/MS

 

2002.61.00.024994-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PEDRO LUIZ ALBANO e outro

: CINTIA BERNADETE FERNANDES

ADVOGADO : SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

: SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878B ANDRE LUIZ VIEIRA

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

APELADO(A) : OS MESMOS

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2005.60.00.000701-5/MS
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DECISÃO

Cuida-se de dupla apelação contra a r. sentença proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mato Grosso do

Sul/MS (fls. 185/193), a qual, nos autos da ação de rito ordinário proposta por Darci Armoa, julgou procedente o

pedido para declarar quitado o saldo devedor do contrato de compra e venda com mútuo celebrado entre as partes

sob o nº 100170072218, em razão da cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS.

Condenou a ré a pagar à autora a importância de R$10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos

morais.

 

Em suas razões de apelação (fls. 203/222), a Caixa Econômica Federal - CEF, em sede de preliminar, requer, com

fulcro no art. 5º, da Lei 9.469/97, a intimação da União para se manifestar sobre o seu interesse na demanda, por

ser gestora do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. No mérito, aduz a impossibilidade de quitação pelo FCVS

de mais de um saldo remanescente. Ratifica a aplicação imediata da lei 8.100/90, inclusive nos financiamentos em

curso, afirmando a inaplicabilidade da Lei 10.150/2000 na dupla utilização de recursos do SFH. Quanto à

indenização por dano moral aduz que não pode advir obrigação de indenizar em decorrência do cumprimento da

lei e pede, caso seja mantida, haja a redução do quantum estipulado. Prequestiona a matéria e pugna pelo

provimento do apelo, para que seja reformada a sentença e julgado improcedente o pedido.

Por outro lado, a autora também apelou (fls. 249/256) questionando o valor arbitrado para a indenização e

pleiteando a sua majoração, considerando o saldo devedor cobrado no valor de R$98.000,00 (noventa e oito mil

reais).

Contrarrazões dos apelados às fls. 235/245 e 261/264.

A União apresenta apelação às fls. 265/268 afirmando que, a despeito do FCVS ser administrado pela Caixa

Econômica Federal - CEF, a União pode intervir na lide, na qualidade de assistente da CEF, inclusive para

interpor recurso, Pugna pelo provimento do recurso para que a demanda seja julgada improcedente.

É o relatório. DECIDO, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar merece ser rejeitada.

Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF é a sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH e, como tal,

deve figurar no polo passivo das ações que envolvam os financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH e que contemplem a cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS.

Nesse sentido decidiu a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa do acórdão segue:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE

COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA

LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS.

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o polo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DARCI ARMOA

ADVOGADO : MS004660 RICARDO YOUSSEF IBRAHIM e outro

: MS013960 DANIEL FEITOSA NARUTO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS011281 DANIELA VOLPE GIL e outros

: MS013960 DANIEL FEITOSA NARUTO

: MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007010820054036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. (...)

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação. (...) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). (...)" (STJ - REsp 1133769 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Seção - j. 25/11/09 -

v.u. - DJe 18/12/09)

 

Assim, desnecessária a participação da União Federal no feito, já que cabe à própria Caixa Econômica Federal -

CEF zelar pela boa aplicação dos recursos advindos do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

Superada a questão preliminar, passo à análise do mérito.

O contrato de venda e compra e mútuo habitacional foi firmado entre as partes em 20/11/1986 (fls. 48/49). É,

portanto, anterior à vigência da Lei nº 8.100/90, a qual passou a limitar a utilização do Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS para quitação de um único saldo devedor.

O referido pacto escapa, ainda, da incidência da norma prevista no artigo 4º da Lei nº 10.150/00, a qual alterou o

artigo 3º da Lei nº 8.100/90 e estabeleceu a limitação da referida quitação somente para os contratos firmados a

partir de 5 de dezembro de 1990.

As 1ª e 2ª Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça adotam o entendimento acima exposto, conforme se

verifica dos seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS. FINANCIAMENTO DE DOIS

IMÓVEIS, SITUADOS NA MESMA LOCALIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR RESIDUAL DO

SEGUNDO FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FCVS. POSSIBILIDADE. DESCABIMENTO DA

RESTRIÇÃO IMPOSTA NO ART. 3º DA LEI 8.100/90 AOS CONTRATOS FIRMADOS ANTES DE 5 DE

DEZEMBRO DE 1990. 1. A jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que o § 1º do art. 9º da Lei 4.380/64 - que inclusive fora expressamente revogado com a edição da Medida

Provisória 1.671/98 (reeditada, atualmente, pela MP 2.197-43/2001) - não afastava a possibilidade de quitação de

mais de um imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando os recursos do FCVS,

sendo inaplicável, em face dos princípios constitucionais da garantia do direito adquirido e da irretroatividade da

lei, a restrição imposta no art. 3º da Lei 8.100/90 aos contratos celebrados anteriormente a sua entrada em vigor. 2.

Agravo regimental improvido."

(STJ - AgReg no REsp 559444 - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª Turma - j. 01/09/05 - v.u. - DJ 03/10/03,

pág. 123)

"ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA -

REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA - VIOLAÇÃO AO ART. 273 DO CPC NÃO CONFIGURADA -

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO - FCVS - AQUISIÇÃO DE DOIS IMÓVEIS NA

MESMA LOCALIDADE - QUITAÇÃO - IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90 -

PRECEDENTES. - O reexame de matéria probatória não se coaduna com a finalidade do recurso especial em face

do óbice da Súmula 07/STJ. - As Leis 8.004/90 e 8.100/90 não se aplicam às hipóteses em que os contratos para

aquisição de imóveis, situados na mesma localidade, pelo FCVS, foram celebrados anteriormente à vigência dos

referidos diplomas legais, consoante as regras de direito intertemporal. - Acórdão fundamentado na Lei 8.100/90

não se presta à comprovação da divergência jurisprudencial com o aresto proferido nos autos, o qual analisou

situação fática distinta. - Recurso especial não conhecido."

(STJ - REsp 605355 - Relator Ministro Francisco Peçanha Martins - 2ª Turma - j. 09/11/04 - v.u. - DJ 01/02/05,

pág. 499)

 

O mesmo posicionamento adotou a esta colenda Corte. Confira-se:

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. FINANCIAMENTO DE

DOIS IMÓVEIS EM MESMO LOCAL. CONTRATOS FIRMADOS ANTERIORMENTE À DATA DE

05/12/1990. SALDO RESIDUAL. FCVS. APLICAÇÃO SUPERVENIENTE DA LEI Nº 10.150/2000.

LIBERAÇÃO DE GRAVAME. 1. A norma restritiva sobre a quitação, pelo FCVS, de um único saldo devedor

somente foi estabelecida a partir da Lei 8.100/1990, sendo que a redação do art. 3º desse diploma legal foi alterada

pelo art. 4º da Lei 10.150/2000, que estabeleceu a limitação da referida quitação somente para os contratos

firmados a partir de 5 de dezembro de 1990. 2. No caso dos autos, não há empecilho à manutenção da cobertura

do FCVS, pois os contratos foram firmados em 25 de agosto de 1976 e em 8 de novembro de 1985. 3.

Considerando a quitação do contrato com recursos do FCVS, deve a Caixa Econômica Federal - CEF liberar o

gravame incidente sobre o imóvel financiado. 4. Apelação provida."
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(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2003.61.00.000426-3 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos -

2ª Turma - j. 05/05/09 - v.u. - DJF3 21/05/09, pág. 487)

 

Seguindo esse entendimento, permitida está a utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais -

FCVS para a quitação do saldo remanescente referente ao contrato de mútuo objeto da presente ação e a

consequente liberação da hipoteca que grava o imóvel adquirido.

No que tange ao pleito de indenização por danos morais decorrente da cobrança de obrigação já quitada, a r.

sentença também merece ser confirmada.

Em verdade inexiste legislação a obstar a quitação do saldo residual pelo FVCS, na forma do quanto já explanado

acima.

Resta inconteste que a mutuaria pagou todos os encargos mensais pactuados, inclusive a parcela atinente ao

FCVS. Dessa forma, a quitação do saldo residual (fl. 34) caberia aos recursos desse fundo, devendo ser liberado o

gravame do imóvel que garantiu a obrigação resolvida.

Os documentos acostados às fls. 35/47 demonstram que desde o mês de outubro de 2001, a mutuaria autora vem

promovendo, sem sucesso, diligências junto à CEF, inclusive por meio de notificação extrajudicial, no sentido de

ter liberado o bem adquirido pelo mútuo quitado. Viu-se então obrigada a recorrer ao Judiciário em demanda

distribuída em 02/02/2005. Conta-se, portanto, aproximadamente quatro anos de contenda administrativa, restando

o bem onerado e indisponível.

Com razão o r. magistrado a quo ao referir que a negativa de fornecer quitação, até mesmo para fins de liberação

da hipoteca que onera o imóvel, quando já não há mais dívida, viola o direito do mutuário. Viola o direito de

dispor dos seus bens da forma como lhe aprouver. Tira a sua tranquilidade, trazendo-lhe incerteza com relação à

divida residual que lhe é indevidamente imposta. Causa-lhe sofrimento de ordem psicológica.

Cabível, destarte, a reparação dos danos imateriais sofridos pela mutuaria.

Nesse contexto o valor arbitrado em R$10.000,00 (dez mil reais) mostra-se bastante razoável, mormente se

considerarmos as nuances do caso concreto (valor da dívida indevidamente cobrada, tempo de indisponibilidade

do bem adquirido e a ausência de providências com vistas a por fim na contenda administrativa), bem como os

padrões jurisprudenciais para tanto permitidos. Nesse sentido, confira-se:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS - MANUTENÇÃO INDEVIDA NO ROL DE

INADIMPLENTES POR PERÍODO SUPERIOR AO RAZOAVELMENTE NECESSÁRIO PARA A BAIXA -

ELEMENTOS CONFIGURADORES DA RESPONSABILIDADE PRESENTES - DEVER DE INDENIZAR -

VALOR DA INDENIZAÇÃO - MAJORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I.A situação posta nos autos deve ser elucidada sob a égide da responsabilidade civil subjetiva, de modo que, para

que fique caracterizada a responsabilidade da ré e, conseqüentemente, o seu dever de indenizar, de rigor a

presença dos elementos que a configuram.

II.O dano moral está caracterizado, tendo em vista que o nome do autor permaneceu inscrito indevidamente nos

órgãos de proteção ao crédito por período superior ao razoável - fato incontroverso nos autos -, o que,

invariavelmente, abala a imagem e honra do indivíduo, atingindo o seu patrimônio moral.

III.O período que a apelante levou para providenciar a exclusão do nome do apelante do órgão de proteção ao

crédito (aproximadamente 2 anos) extrapolou em muito o razoável. É dizer, a apelada foi negligente, adotando,

destarte, uma conduta ilícita, na medida em que, mesmo após a quitação da dívida, manteve o nome do

demandante negativado por período superior ao razoável e necessário para proceder à respectiva exclusão. Tal

conduta é de ser considerada ilícita.

IV.O nexo de causalidade está presente na hipótese vertente, posto que foi a conduta ilícita da apelada que deu

causa à manutenção indevida do nome do apelante no rol de inadimplentes, e, conseqüentemente, à violação ao

seu patrimônio moral.

V.O valor arbitrado para a indenização, R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) não guardou a devida proporção

ao dano, sendo por demais módico ante aos padrões adotados pela jurisprudência desta Corte e do C. STJ. Por

outro lado, o valor pretendido pelo recorrente, equivalente a 100 (cem) salários mínimos, é por demais extenso e

não pode ser para tanto considerado, sob pena de configuração de enriquecimento ilícito.

VI. Em casos análogos ao dos autos, o C. STJ tem entendido que o valor de R$10.000,00/R$15.000,00 é adequado

para indenizar o dano moral sofrido. Nessa linha de intelecção e considerando, ainda, o largo período em que o

nome do apelante esteve indevidamente inscrito no cadastro de inadimplentes, o valor da indenização deve ser

majorado para R$10.000,00 (dez mil reais), sem que haja violação ao artigo 884 do CC.

VII. Apelação conhecida e parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0009088-88.2005.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 03/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2012)

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF e, no mérito, nego seguimento
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às apelações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo na íntegra o r. provimento

de primeiro grau.

P. I.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de

origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-65.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por C T C CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

LTDA contra sentença que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias, ao julgar extinto o feito, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão do

parcelamento do débito, condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

5.000,00 (cinco mil reais).

Requer a apelante, em suas razões, a exclusão ou redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os honorários advocatícios, nos casos de extinção do feito, sem resolução do mérito, devem ser suportados, à luz

do princípio da causalidade, pela parte que deu causa à extinção do feito ou que seria perdedora se o magistrado

chegasse a julgar o mérito da causa.

A respeito, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"É cediço na Corte que "por força do princípio da causalidade, é cabível a condenação em honorários, a fim

de retribuir o empenho do patrono dos autores na busca do êxito da demanda, na hipótese de fato

superveniente esvaziar o objeto do feito, se legítimas as partes e presente o interesse de agir quando do

ajuizamento da ação" (AgRg no Ag 515907/RJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007 )."

(AgRg no REsp nº 1.116.836/MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/10/2010)

"Em razão do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte

que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora caso

o magistrado julgasse o mérito da causa. Precedente do STJ."

(REsp nº 1.090.165/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, DJe 02/08/2010)

No caso, observo que o contribuinte incluiu o débito exequendo no parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009, do que se conclui que ele, na verdade, reconheceu a exigibilidade do débito questionado nestes

embargos, o que resultou na extinção dos embargos, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto.

Desse modo, extintos os embargos, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto, não resta dúvida

de que a embargante, no caso dos autos, deu causa à extinção do processo, devendo arcar com os honorários

advocatícios.

Nos casos em que o débito é incluído em parcelamento, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem modificado o

valor dos honorários advocatícios, considerados excessivos ou irrisórios, para fixá-los em 1% (um por cento) do

valor consolidado do débito parcelado.

2012.61.82.006258-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : C T C CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA LTDA

ADVOGADO : SP066202 MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00062586520124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Confira-se:

"A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial. - 5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de

20%, seja porque não há dispositivo legal que dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar

a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde

logo no percentual de 1% sobre o valor consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo

único do art. 4º da Lei 10684/2003, aplicável aos débitos com a Previdência Social."

(REsp nº 1247620 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/10/2012)

"À luz do art. 4º, II, parágrafo único, da Lei nº 10684/2003, na hipótese de desistência de ação judicial

proposta contra o INSS para fins de adesão ao PAES, o valor da verba de sucumbência será de 1% do valor do

débito consolidado."

(AgRg no AREsp nº 67853 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/03/2012)

"A jurisprudência do STJ, em acórdão de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, nos EREsp 446092 /

SC, Primeira Seção, DJ 03/11/2003, nos casos de condenação em verbas honorárias em que há a desistência da

ação judicial antes da prolação da sentença para adesão ao REFIS, firmou o seguinte entendimento: "a verba

honorária que for devida em decorrência de desistência de ação judicial para fins de adesão ao REFIS também

poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do débito consolidado"."

(AgRg no Ag nº 1104540 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 22/10/2009)

""Havendo adesão ao parcelamento instituído pela Medida Provisória nº 303/2006, é cabível a condenação a

honorários advocatícios no patamar de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos termos do

art. 5º, § 3º, da Lei nº 10189/01" (AgRg no REsp 776679 / RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/8/2007, p. 181)."

(REsp nº 933347 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 20/08/2008)

Por fim, deixou consignado que, ao contrário do que sustenta a embargante, não foi incluído, nos débitos

exequendos, o encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo, para reduzir os honorários advocatícios para 1% (um por cento) do valor atualizado

do débito.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006260-35.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos dos embargos opostos por TATIANA SOFIA SULLIMAN GRUDZINSKI à execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de C T C CENTRO DE TOMOGRAFIA

2012.61.82.006260-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TATIANA SOFIA SULLLIMAN GRUDZINSKI

ADVOGADO : SP066202 MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro

INTERESSADO(A) : CTC CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA LTDA e outros

: SALVADOR OLEGARIO ABILIO

No. ORIG. : 00062603520124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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COMPUTADORIZADA LTDA e OUTROS, para a cobrança de contribuições previdenciárias, ao julgar

procedente o pedido, para excluir a embargante do polo passivo da execução fiscal, condenou a embargada ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Requer a apelante, em suas razões, a exclusão ou redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os honorários advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim sendo, deve a

União, que restou vencida, arcar com o seu pagamento, nos termos do artigo 20, "caput", do Código de Processo

Civil.

E, nas causas em que restar vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo

dispositivo, mas deve considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado no regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção." 

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Assim, tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 03/2008, a R$ 143.234,41 (cento e quarenta e

três mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e um centavos), e considerando o trabalho realizado pelo

advogado da embargante, não são exagerados os honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0030286-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Prince Emeka Izundy contra ato do

2014.03.00.030286-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : PRINCE EMEKA IZUNDY

ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : PRINCE EMEKA IZUNDU

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ANA CLAUDIA SANTOS CRUZ

: LILIANE VEIGA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00103846420124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP, consistente no decreto de prisão preventiva.

Consta da impetração que o paciente foi denunciado, juntamente com Liliane Veiga dos Santos e Ana Cláudia

Santos, como incurso nas sanções do artigo 304, c/c o artigo 297, ambos do Código Penal, estando a denúncia

juntada às fls. 13/14.

Recebida a denúncia (fls. 16/17), após inúmeras tentativas para citar o paciente pessoalmente, procedeu-se à sua

citação por edital, decorrendo in albis o prazo para resposta, sem a constituição de advogado (fl. 26).

Segundo a impetração, o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, em síntese, sob o fundamento de que o

decreto de prisão preventiva carece de fundamentação idônea.

Nessa esteira, alega que o comando normativo insculpido no artigo 366 do CPP não pressupõe automaticamente a

decretação da prisão cautelar.

Com lentes no expendido requer, liminarmente, a revogação da prisão do paciente, expedindo-se o competente

contramando de prisão ou alvará de soltura, caso se encontre preso.

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 12/47.

As informações foram prestadas às fls. 52/52vº, noticiando o desmembramento do feito em relação ao paciente,

registrado sob o número 0015201-40.2013.403.6181.

É o sucinto relatório. Decido.

O decreto de prisão preventiva está assim vazado: fls. 28/33

 

 

"Apesar do caráter excepcional revestido na decretação da prisão, o fato é que, dos elementos dos autos, colhe-

se a necessidade da decretação da prisão preventiva do acusado, ao vislumbre de que, presentes apontamentos

à autoria e materialidade delitivas, necessidade de resguardo da instrução criminal e, numa ótica adicional, a

aplicação da lei penal, bem ainda por força da ordem pública e, ademais, ante a inconveniência ao caso,

quanto à aplicação das medidas cautelares sucedâneas a segregação em questão, até porque o réu, no processo

em testilha, foragido ou estando em local incerto e não sabido, obstaculiza a aplicação da lei penal. Ante o

exposto, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE PRINCE EMEKA IZUNDU (ou Prince Emeka Izundo),

nigeriano, nascido em 17/10/1959, filho de Elieza Okoye Izundu (pai) e Janeth Mgbafor Izundu (mãe),

determinando imediata expedição do competente mandado de prisão, com validade até a data acima

consignada como termo final da prescrição da pena em abstrato."

 

Todavia, a fundamentação expendida pela magistrada a quo não pode subsistir porque a não localização do

paciente guarda pertinência apenas com o ato de citação, não consubstanciando nenhuma das hipóteses de

cabimento da segregação cautelar previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal.

Como é cediço, a prisão preventiva é medida de exceção somente podendo ser decretada quando presentes os

pressupostos previstos no artigo 312, do CPP, e desde que haja necessidade incontrastável da medida, devendo ser

efetivada mediante decisão devidamente fundamentada.

É dizer, o decreto de prisão preventiva deve fundar-se em fatos concretos, que demonstrem que a liberdade do

agente representa perigo real para o andamento do processo criminal, ou seja, que conduzam a fundadas

probabilidades, o que não ocorreu in casu.

 

Confiram-se recentes julgados de minha relatoria :

 

"PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, §3º, DO CP. PRISÃO

PREVENTIVA. MEDIDA EXCEPCIONAL. FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE NÃO DEMONSTRADA.

RÉU CITADO POR EDITAL. ORDEM CONCEDIDA.

I - A prisão preventiva do paciente foi decretada para assegurar a conveniência da instrução criminal,

assegurar a aplicação da lei penal e para resguardar o interesse do Estado, em fundamentação que não pode

subsistir.

II - A não localização do paciente que, frise-se, constituiu advogado e apresentou resposta à acusação, guarda

pertinência apenas com o ato de citação, não consubstanciando nenhuma das hipóteses de cabimento da

segregação cautelar previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal.

IV - A autoridade impetrada lastreou sua decisão na manifestação ministerial que não fala em reincidência,

mas sim, em personalidade voltada para a prática delitiva.

V - O paciente ostenta uma condenação e alguns antecedentes, não sendo hipótese de reincidência.

VI - A prisão preventiva é medida de exceção somente podendo ser decretada quando presentes os pressupostos

previstos no artigo 312, do CPP, e desde que haja necessidade incontrastável da medida, devendo ser efetivada

mediante decisão devidamente fundamentada.

VII - O decreto de prisão preventiva deve fundar-se em fatos concretos, que demonstrem que a liberdade do

agente representa perigo real para o andamento do processo criminal, ou seja, que conduzam a fundadas
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probabilidades, o que não ocorreu in casu, eis que, não comprovada a sua necessidade.

VIII - Não demonstrada a necessidade incontrastável da medida e não sendo admitida a prisão preventiva,

como medida de coação processual, para obrigar o réu, citado por edital , a comparecer aos atos do processo e

não restando demonstrada a reincidência, afigura-se patente a ilegalidade do decreto de prisão preventiva

expedido contra o Paciente e o constrangimento em sua manutenção, por carecer de fundamentação concreta.

IX - Ordem concedida, tornando definitiva a liminar."(HC nº 0011546-42.2014.403.0000, julgamento em

24/06/2014)

"RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 589 DO CPP. RÉU ACUSADO DA

PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 19 DA LEI 7.492/86 E 288 DO CÓDIGO PENAL.

REVELIA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA.

1 - A ausência do Juízo de Retratação nesses autos pode ser entendida como mera irregularidade, incapaz de

causar prejuízo ao requerido. Precedentes. 

2 - A disposição contida no artigo 366 do Código de Processo Penal acerca da prisão preventiva não pressupõe

automaticamente na decretação da custódia cautelar, uma vez que faz remissão ao artigo 312 do Código de

Processo Penal. Disso se extrai que só o fato da citação por edital seguida do não-comparecimento em juízo

não é suficiente para justificar a medida extrema.

3 - Apesar da demonstração de prova da existência do crime e de indício suficiente de autoria, não restou

comprovada a necessidade de decretação da prisão cautelar para garantir a ordem pública, a ordem

econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. Precedentes. 

4 - Recurso improvido. "(RSE 2014.61.81.000602-9, julgamento em 24/06/2014)

 

Por conseguinte, não demonstrada a necessidade incontrastável da medida e não sendo admitida a prisão

preventiva, como medida de coação processual, para obrigar o réu, citado por edital, a comparecer aos atos do

processo, afigura-se patente a ilegalidade do decreto de prisão preventiva expedido contra o Paciente e o

constrangimento em sua manutenção, por carecer de fundamentação concreta.

Presentes os pressupostos autorizadores, DEFIRO a liminar pleiteada e determino a expedição de contramandado

de prisão ou alvará de soltura clausulado, caso o paciente encontre-se preso.

Após, ao MPF.

P.I.C

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33163/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007761-97.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

 

2008.61.06.007761-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : VITORIO GUIDOLIN E CIA LTDA e outros. e outros

ADVOGADO : SP034786 MARCIO GOULART DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00077619720084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Conciliadas as partes na Central de Conciliação da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, nos moldes

especificados no Termo de Audiência, homologo o acordo firmado, para que se produzam os regulares efeitos de

direito, e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33161/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003097-97.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.471,75, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.12.003097-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALESSANDRA DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI e outro

No. ORIG. : 00030979720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006303-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.981,91, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012373-29.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/7/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

2014.03.99.006303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HONORIO ANTUNES

ADVOGADO : SP072030 SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 12.00.00075-4 1 Vr TATUI/SP

2014.03.99.012373-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA CANDELARIO

ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

No. ORIG. : 10.00.00432-9 1 Vr BELA VISTA/MS
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pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.324,53, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/8/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.982,99, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023890-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.008983-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR ALVES CARRIJO

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00079-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2013.03.99.023890-1/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação (fls. 105), homologo o acordo, para que se

produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS pague R$ 5.541,23 (fls. 103) à apelada, o cônjuge supérstite, a

título de atrasados e honorários advocatícios, importância correspondente ao benefício de aposentadoria por idade

rural, no período de 22/10/2012 a 9/7/2013, data do falecimento do autor (DCB), conforme a planilha de cálculos

juntada aos autos, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo, o qual

integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011303-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.848,38, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOVIL PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00134-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2014.03.99.011303-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSEMARA DE FATIMA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP268554 RODRIGO FARIA DE ALMEIDA MAGNABOSCO

No. ORIG. : 13.00.00093-8 2 Vr ITAPETININGA/SP
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juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010229-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 13/7/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.079,09, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014603-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.010229-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIOCENIA ABREU DE SOUZA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 09.00.00007-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2014.03.99.014603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DIAS

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/4/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.944,11, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001901-25.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/10/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.441,38, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 11.00.03168-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2012.61.23.001901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMALIA FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00019012520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013418-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/1/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.209,31, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013427-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2014.03.99.013418-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMERICA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 12.00.00167-4 2 Vr BARRA BONITA/SP

2014.03.99.013427-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

PARTE AUTORA : EDESIO JOSE ALVES

ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 11.00.00067-6 2 Vr BARRA BONITA/SP
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os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.288,03, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.474,40, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a decisão homologatória porta um lapso no que tange ao valor a ser repassado

pela autarquia. Tratando-se de mero erro material, corrijo-o ex officio. Destarte, determino que se pague à

segurada, ora apelada, o montante de R$ 8.094,01, conforme estipulado a fls. 111. 

No mais, mantém-se incólume o decisório. 

Cumpra-se, agora, o disposto nos dois últimos parágrafos do decisum a fls. 113. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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